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Comércio, Indústria e Serviços

Departamento de Imprensa Oficial do Estado (DIOE)

Praça Nossa Senhora de Salete, S/N
80530-909 | Centro Cívico | Curitiba | Paraná

Informações 41 3200-5002

Governo do Estado
Governador	
Carlos Massa Ratinho Junior

Vice-Governador
Darci Piana

Casa Civil
João Carlos Ortega		  Chefe da Casa Civil
Maiquel Guilherme Zimann		  Diretor-Geral 
		
Procuradoria Geral do Estado
Luciano Borges do Santos		  Procurador-Geral
Lucia Helena Cachoeira		  Diretora-Geral

Controladoria Geral do Estado
Louise Da Costa E Silva Garnica                      Controladora-Geral
Anna Karina Moreira Braguinia		  Diretora-Geral

Chefia de Gabinete do Governador
Darlan Scalco		  Chefe de Gabinete
 
Casa Militar
Coronel Marcos Antônio Tordoro               	 Chefe 

Coordenadoria Estadual da Defesa Civil
Coronel Fernando Raimundo Schunig		 Coordenador

Novo canal EXCLUSIVO de 
atendimento para 

*CANCELAMENTO 
de matéria

Pensando em agilizar e facilitar o processo de 
cancelamento das matérias, criamos um novo canal 
de atendimento.
Agora o *cancelamento poderá ser solicitado via 

WhatsApp pelo número 41 | 99108-6040. 

* Os cancelamentos podem ser solicitados até às 15h, do dia útil anterior a data da publicação.
  Lembrando que não é possível fazer cancelamento dos PARTICULARES.

Escaneie o código ao lado para 
iniciar uma conversa com o 
DIÁRIO OFICIAL.



32ª feira | 08/Dez/2025 - Edição nº 12033

Casa Militar

CASA MILITAR
CONTRATO Nº 9826/2025

(D.E Nº 44371/2025)

PROTOCOLO: 24.870.254-0

CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, por intermédio da CASA MILITAR, inscrita no CNPJ/MF nº 
14.788.457/0001-17, situada à Avenida Cândido de Abreu, s/n°, edifício Palácio 
Iguaçu, 4º Andar, CEP 80.530-000, Centro Cívico, Curitiba/PR, representada pelo 
seu Chefe, CEL. QOEM PM MARCOS ANTONIO TORDORO, nomeado pelo 
Decreto nº 4.855/2024, portador de cédula de identidade RG n° X.969.XXX-2, e 
inscrito no CPF/MF n° XXX.503.XXX-89.

CONTRATADA: BIANCA MENDES DA SILVA CUNHA, inscrita no CNPJ/
MF sob o n.º 63.476.132/0001-04, com sede na Rua Sargento Ramiro da Silva, 
3183, Andar 01,CEP 85770-000, Realeza/PR, neste ato representado por BIANCA 
MENDES DA SILVA CUNHA, inscrita no CPF/MF sob o n.º XXX.966.XXX-
56, portador da carteira de identidade n.º XX.781.XXX-9, e-mail maycon_rizzi@
hotmail.com e telefone (46) 99909- 7413.

OBJETO:  
Contratação de empresa especializada no fornecimento de máquina para aplicação 
de shampoo/espuma automotiva (Lote 3), afim de atender as necessidades da Casa 
Militar do Estado do Paraná, conforme as condições e especificações contidas no 
Edital e seus Anexos.

FUNDAMENTO: 
Este contrato decorre da Dispensa Eletrônica nº 44371/2025 (GMS) – 9/2025 
(GOV), objeto do processo administrativo n.º 24.870.254-0, com homologação 
publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.º 12030, de 03 
de dezembro de 2025 e conforme ato de autorização nas fls.305 deste protocolo.

PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
O valor total do contrato é de R$ 927,92 (novecentos e vinte e sete reais e noventa 
e dois centavos.

A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão o Cap. QOEM PM 
André Felipe Kovalczykowski, RG nº X.154.XXX-6, CPF/MF nº XXX.763.XXX-
42 e o 1º Sgt. QP PM Rodnei Kaiser, RG nº X.644.XXX-3. CPF/MF nº XX.151.
XXX-87, respectivamente.

FONTE DE RECURSOS: 
A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:
Gestão/Unidade: 1502.04.122.05.8023 – Gestão Administrativa - Casa Militar e 
1502.04.122.05.8040 – Gestão do Cerimonial - Casa Militar.
Fontes de Recursos: 500 e 501;
Elemento de Despesa: 3390.3024 Material para Manutenção de Bens Imóveis; 
44.90.5251 Peças não incorporáveis a imóveis; e 44.90.5238 Máquinas, Ferramentas 
e Utensílios de Oficina.

VIGÊNCIA
O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, contados de 04 de 
dezembro de 2025.

DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da Dispensa e seus anexos 
e a proposta apresentada pelo Contratado durante a Dispensa. 
Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 
10.086, de 2022 e demais leis estaduais e federais pertinentes ao objeto do contrato, 
aplicandose referida legislação aos casos omissos no presente contrato. 
O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do 
Estado do Paraná e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização 
da íntegra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no 
sistema GMS. 
As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no 
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – PR, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Curitiba, 04 de dezembro de 2025.

Cel. QOEM PM Marcos Antonio Tordoro,
Chefe da Casa Militar.

167980/2025

Secretarias de Estado

Secretaria da Administração e da 
Previdência

 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
E DA PREVIDÊNCIA 

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA PARA CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - DECON 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO DO 3.º ADITIVO  
ATA SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1031/2023 

PROTOCOLO: 24.934.221-1 
OBJETO: Desktop monitor 21 polega- das, Notebook Chromebooks 
notebooks e monitores. 
INTERESSADO: ATHENAS AUTOMAÇÃO LTDA  
MOTIVO: Reajuste de valor do Registro de Preços do lote 4 nos termos 
do art. 291, I e art. 292, VIII, do Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Compras Paraná 
(www.administracao.pr.gov.br/Compras), Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp) e Portal da 
Transparência do Estado do Paraná (www.transparencia.pr.gov.br)  

 168316/2025

 SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
E DA PREVIDÊNCIA 

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA PARA CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - DECON 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

EXTRATO DO 2.º ADITIVO  
ATA SRP PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1031/2023 

PROTOCOLO: 24.900.392-2 
OBJETO: Desktop monitor 21 polega- das, Notebook Chromebooks 
notebooks e monitores. 
INTERESSADO: POSITIVO TECNOLOGIA S.A.  
MOTIVO: Reajuste de valor do Registro de Preços do lote 3 nos termos 
do art. 291, I e art. 292, VIII, do Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Compras Paraná 
(www.administracao.pr.gov.br/Compras), Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp) e Portal da 
Transparência do Estado do Paraná (www.transparencia.pr.gov.br)  

  168321/2025 

Secretaria da Agricultura e do 
Abastecimento

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
Protocolo nº 24.392.956-3

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2025
Considerando o cumprimento das obrigações constantes no Convênio 
n°  Convênio  0873632/2018-  Proposta  SICONV  053183/2018,  a  não 
objeção do Governo Federal  e  a necessidade de prosseguir  com as 
ações  voltadas  à  trafegabilidade  de  estradas  rurais/estruturação  de 
cadeias produtivas potenciais, consubstanciado no Parecer Técnico n°
267/2025 DEAGRO e no que mais consta do processo administrativo n° 
24.392.956-3,  autorizo  a  doação  dos  bens  móveis  consistentes  de 
01(uma)  MOTONIVELADORA NEW  HOLLAND,  MODELO:  RG140B, 
COR:  AMARELA,  CHASSI:  HBZN0140EKAF07917,  PLAQUETA 
100001869430 mediante dispensa de licitação, com fundamento no art.  
76, inc. II, “a", da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, no art. 610, inc.  
II, “a", do Decreto Estadual n° 10.086, de 17 de janeiro de 2022 e no art.  
1º, da Lei Estadual n° 20.790, de 19 de novembro de 2022, ao Município 
de Pinhão, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 76.178.011/0001-28, com sede na Avenida Trifon Hanysz – Centro - 
Pinhão/PR.
Publique-se e adotem-se as providências necessárias para a adequada 
tramitação.
Curitiba, 27 de novembro de 2025.

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 (Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)

Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.392.956-3

Termo de Doação de Bens nº 49328/2025 
Doador: Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do  Abastecimento  - 
SEAB
Donatário: Prefeitura Municipal de Pinhão
CNPJ Donatário: 76.178.011/0001-28
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação 
de 01(uma) MOTONIVELADORA NEW HOLLAND, MODELO: RG140B, 
COR:  AMARELA,  CHASSI:  HBZN0140EKAF07917,  Patrimônio 
100001869430,  inservíveis  e/ou  desnecessários  à  administração, 
conforme  documentações  e  autorizações  contidas  no  protocolado  nº 
24.392.956-3.
Data da Assinatura: 01/12/2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

(Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)
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ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
Protocolo nº 24.622.446-3

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2025
Considerando  o  cumprimento  das  obrigações  constantes  no  Projeto 
URBAL III que foi desenvolvido por meio de parceria entre o Governo do 
Estado do Paraná e a União Europeia- Região da Emília Romagna, com 
o  objetivo  de  impulsionar  políticas  públicas  locais,  contribuindo  para 
fortalecer a coesão social, de forma a criar modelos metodológicos de 
referência no Parecer Técnico n° 272/2025 DEAGRO e no que mais  
consta do processo administrativo n° 24.622.446-3, autorizo a doação 
dos bens móveis consistentes de 01(um) GERADOR DE ENERGIA 6.5 
H, plaqueta 100001852871 e 01(um) CONJUNTO DE IRRIGACAO COM 
BOMBA ELETRICA,  plaqueta  100001855508  mediante  dispensa  de 
licitação, com fundamento no art. 76, inc. II, “a", da Lei n° 14.133, de 1º  
de abril de 2021, no art. 610, inc. II, “a", do Decreto Estadual n° 10.086,  
de 17 de janeiro de 2022 e no art. 1º, da Lei Estadual n° 20.790, de 19 
de novembro de 2022, ao Município de Cruz Machado, Pessoa Jurídica 
de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.339.688/0001-09, 
com sede na Av. Vitória, 129 - Centro – Cruz Machado/PR.
Publique-se e adotem-se as providências necessárias para a adequada 
tramitação.
Curitiba, 03 de dezembro de 2025.

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 (Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)

Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.622.446-3

Termo de Doação de Bens nº 50150/2025
Doador: Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do  Abastecimento  - 
SEAB
Donatário: Prefeitura Municipal de Cruz Machado
CNPJ Donatário: 76.339.688/0001-09
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação 
de  bem  móvel,  01(um)  GERADOR  DE  ENERGIA 6.5  H,  patrimônio 
100001852871 e 01(um) CONJUNTO DE IRRIGACAO COM BOMBA 
ELETRICA, patrimônio 100001855508, inservíveis e/ou desnecessários 
à administração, conforme documentações e autorizações contidas no 
protocolado nº 24.622.446-3.
Data da Assinatura: 04/12/2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

(Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)

168025/2025

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
Protocolo nº 24.601.048-0

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2025
Considerando o cumprimento das obrigações constantes no Convênio 
n° 0873632/2018- Proposta SICONV 053183/2018, a não objeção do 
Governo Federal e a necessidade de prosseguir com as ações voltadas 
à trafegabilidade de estradas rurais/estruturação de cadeias produtivas 
potenciais, consubstanciado no Parecer Técnico n° 229/2025 DEAGRO 
e  no  que  mais  consta  do  processo  administrativo  n°  24.601.048-0, 
autorizo  a  doação  dos  bens  móveis  consistentes  de  01(uma)  PA 
CARREGADEIRA, MARCA: JCB, MODELO 422ZX, COR: AMARELA, 
Nº SERIE: 2914296, PLAQUETA 100001869615 mediante dispensa de 
licitação, com fundamento no art. 76, inc. II, “a", da Lei n° 14.133, de 1º  
de abril de 2021, no art. 610, inc. II, “a", do Decreto Estadual n° 10.086,  
de 17 de janeiro de 2022 e no art. 1º, da Lei Estadual n° 20.790, de 19 
de novembro de 2022, ao Município de Nova Olímpia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.799.577/0001-04, com 
sede na Av. Higienópolis, 821 – Centro – Nova Olímpia /PR.
Publique-se e adotem-se as providências necessárias para a adequada 
tramitação.
Curitiba, 28 novembro de 2025.

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 (Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)

Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.601.048-0

Termo de Doação de Bens nº 49511/2025 
Doador: Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do  Abastecimento  - 
SEAB
Donatário: Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
CNPJ Donatário: 75.799.577/0001-04
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação 
de  01(uma)  PA CARREGADEIRA,  MARCA:  JCB,  MODELO  422ZX, 
COR:  AMARELA,  Nº  SERIE:  2914296,  Patrimônio  100001869615, 
inservíveis  e/ou  desnecessários  à  administração,  conforme 
documentações e autorizações contidas no protocolado nº  24.601.048-
0.
Data da Assinatura: 01/12/2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

(Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)

 168200/2025 

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.831.823-6

Termo de Doação de Bens nº 3017861-GPM
Doador: Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do  Abastecimento  - 
SEAB
Donatário: Prefeitura Municipal de Castro
CNPJ Donatário: 77.001.311/0001-08
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação 
de  bem  móvel,  02  RETROESCAVADEIRA,  MARCA:  RANDON, 
MODELO:  RD406  CHASSIS:  RDV406AYCL0007799  e 
RDV406AYKL0007797,  patrimônio  100001869518  e  100001869519, 
inservíveis  e/ou  desnecessários  à  administração,  conforme 
documentações e autorizações contidas no protocolado nº  24.831.823-
6.
Data da Assinatura: 04/12/2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

(Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)

 168242/2025 

EXTRATOS DE TERMOS DE ADITIVOS
OBJETO: Revitis Paraná 
INSTRUMENTO: 2° Termo Aditivo ao Convênio nº 411/2022. 
CONVENENTE: Bituruna 
PROTOCOLO: 24.666.704-7 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora-Geral 
SEAB; Rodrigo Rossoni – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 01/12/2025 
 
ADITAMENTO: Autoriza-se a prorrogação do prazo de vigência do 
Convênio n° 411/2022: “Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo 
de 6 (seis) meses, à partir de 12/12/2025 até 12/06/2026”. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao Convênio nº 093/2025. 
CONVENENTE: Guaraniaçu 
PROTOCOLO: 24.940.823-9 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora-Geral 
SEAB; Juraci Ronaldo Cazella – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2025 
 
ADITAMENTO: Autoriza-se a alteração do Plano de Trabalho do Convênio 
n° 093/2025: “Fica autorizada a alteração do Plano de Trabalho quanto às 
novas especificações (...)”. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários – Programa Estradas da 
Integração 
INSTRUMENTO: 2° Termo Aditivo ao Convênio nº 129/2025. 
CONVENENTE: Lupionópolis  
PROTOCOLO: 24.868.521-2 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora-Geral 
SEAB; José Carlos Tibério – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 03/12/2025 
 
ADITAMENTO: Autoriza-se a alteração do Plano de Trabalho ampliando o 
escopo de execução, mediante a utilização do saldo de economicidade (...): 
“Fica alterado o Plano de Trabalho, conforme previamente aprovado pela 
autoridade competente”. 

  168557/2025 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
OBJETO: Pavimentação com Pedras Irregulares – PPMC III 
INSTRUMENTO: 1° Termo de Apostilamento ao Convênio nº 348/2024. 
CONVENENTE: Nova Esperança do Sudoeste  
PROTOCOLO: 21.105.312-7 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora-Geral 
SEAB. 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025 
 
APOSTILAMENTO: Designar o servidor Aguinaldo José Casagrande, (...), 
para atuar na fiscalização dos Convênios de que trata este Termo de 
Apostilamento, em substituição permanente ao servidor Valdemir Alves 
Almeida, (...); “Todas as demais condições e cláusulas dos referidos 
Convênios permanecem inalteradas”. 

 
 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
OBJETO: Pavimentação com Pedras Irregulares – PPMC III 
INSTRUMENTO: 1° Termo de Apostilamento ao Convênio nº 348/2024. 
CONVENENTE: Nova Esperança do Sudoeste  
PROTOCOLO: 21.105.312-7 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora-Geral 
SEAB. 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025 
 
APOSTILAMENTO: Designar o servidor Aguinaldo José Casagrande, (...), 
para atuar na fiscalização dos Convênios de que trata este Termo de 
Apostilamento, em substituição permanente ao servidor Valdemir Alves 
Almeida, (...); “Todas as demais condições e cláusulas dos referidos 
Convênios permanecem inalteradas”. 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
Protocolo nº 24.392.956-3

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2025
Considerando o cumprimento das obrigações constantes no Convênio 
n°  Convênio  0873632/2018-  Proposta  SICONV  053183/2018,  a  não 
objeção do Governo Federal  e  a necessidade de prosseguir  com as 
ações  voltadas  à  trafegabilidade  de  estradas  rurais/estruturação  de 
cadeias produtivas potenciais, consubstanciado no Parecer Técnico n°
267/2025 DEAGRO e no que mais consta do processo administrativo n° 
24.392.956-3,  autorizo  a  doação  dos  bens  móveis  consistentes  de 
01(uma)  MOTONIVELADORA NEW  HOLLAND,  MODELO:  RG140B, 
COR:  AMARELA,  CHASSI:  HBZN0140EKAF07917,  PLAQUETA 
100001869430 mediante dispensa de licitação, com fundamento no art.  
76, inc. II, “a", da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, no art. 610, inc.  
II, “a", do Decreto Estadual n° 10.086, de 17 de janeiro de 2022 e no art.  
1º, da Lei Estadual n° 20.790, de 19 de novembro de 2022, ao Município 
de Pinhão, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 76.178.011/0001-28, com sede na Avenida Trifon Hanysz – Centro - 
Pinhão/PR.
Publique-se e adotem-se as providências necessárias para a adequada 
tramitação.
Curitiba, 27 de novembro de 2025.

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 (Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)

Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.392.956-3

Termo de Doação de Bens nº 49328/2025 
Doador: Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do  Abastecimento  - 
SEAB
Donatário: Prefeitura Municipal de Pinhão
CNPJ Donatário: 76.178.011/0001-28
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação 
de 01(uma) MOTONIVELADORA NEW HOLLAND, MODELO: RG140B, 
COR:  AMARELA,  CHASSI:  HBZN0140EKAF07917,  Patrimônio 
100001869430,  inservíveis  e/ou  desnecessários  à  administração, 
conforme  documentações  e  autorizações  contidas  no  protocolado  nº 
24.392.956-3.
Data da Assinatura: 01/12/2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

(Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)
 168227/2025 

 168580/2025 
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ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
Protocolo nº 24.855.851-2

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2025
Considerando o cumprimento das obrigações constantes no Convênio 
n°  0873632/2018,  firmado  com  a  União/MAPA,  a  não  objeção  do 
Governo Federal e a necessidade de prosseguir com as ações voltadas 
à trafegabilidade de estradas rurais/estruturação de cadeias produtivas
potenciais, consubstanciado no Parecer Técnico n° 1552/2025 Deagro e 
no  que  mais  consta  do  processo  administrativo  n°  24.855.851-2, 
autorizo  a  doação  dos  bens  móveis  consistentes  de  01  TRATOR 
AGRÍCOLA,  MARCA NEW  HOLLAND  MODELO  TL  5100,  CHASSI: 
HCCZTL10KLCJ10854, PLAQUETA 100001869554 mediante dispensa 
de licitação, com fundamento no art. 76, inc. II, “a", da Lei n° 14.133, de  
1º  de abril  de 2021, no art.  610,  inc.  II,  “a",  do Decreto Estadual  n°  
10.086, de 17 de janeiro de 2022 e no art. 1º, da Lei Estadual n° 20.790,
de 19 de novembro de 2022, ao Município de Ivaí, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.175.918/0001-33, com 
sede na R RUI BARBOSA, 632 – Centro - Ivaí/PR.
Publique-se e adotem-se as providências necessárias para a adequada 
tramitação.
Curitiba, 28 de Novembro de 2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 (Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)

Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.855.851-2

Termo de Doação de Bens nº 49672/2025
Doador: Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do  Abastecimento  - 
SEAB
Donatário: Prefeitura Municipal de Ivaí
CNPJ Donatário: 76.175.918/0001-33
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação 
de  bem  móvel,  01  TRATOR  AGRÍCOLA,  MARCA NEW  HOLLAND 
MODELO  TL  5100,  CHASSI:  HCCZTL10KLCJ10854,  patrimônio 
100001869554,  inservíveis  e/ou  desnecessários  à  administração, 
conforme  documentações  e  autorizações  contidas  no  protocolado  nº 
24.855.851-2.
Data da Assinatura: 04/12/2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

(Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)

 168017/2025 

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
Protocolo nº 24.029.163-0

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 32/2025
Considerando o cumprimento das obrigações constantes no Convênio 
n°  0873632/2018,  firmado  com  a  União/MAPA,  a  não  objeção  do 
Governo Federal e a necessidade de prosseguir com as ações voltadas 
à trafegabilidade de estradas rurais/estruturação de cadeias produtivas
potenciais, consubstanciado no Parecer Técnico n° 1440/2025 Deagro e 
no  que  mais  consta  do  processo  administrativo  n°  24.029.163-0, 
autorizo  a  doação  dos  bens  móveis  consistentes  de  01  TRATOR 
AGRÍCOLA,  MARCA NEW HOLLAND MODELO TL 5100,  Nº  SERIE 
T541C401015,  PLAQUETA  100001869480  mediante  dispensa  de 
licitação, com fundamento no art. 76, inc. II, “a", da Lei n° 14.133, de 1º  
de abril de 2021, no art. 610, inc. II, “a", do Decreto Estadual n° 10.086,  
de 17 de janeiro de 2022 e no art. 1º, da Lei Estadual n° 20.790, de 19 
de novembro de 2022, ao Município de Morretes,  pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.022.490/0001-99, com 
sede na PRACA ROCHA POMBO, 10 – SEDE – Centro - Morretes/PR.
Publique-se e adotem-se as providências necessárias para a adequada 
tramitação.
Curitiba, 19 de Novembro de 2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 (Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)

Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.029.163-0

Termo de Doação de Bens nº 48345/2025
Doador: Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do  Abastecimento  - 
SEAB
Donatário: Prefeitura Municipal de Morretes
CNPJ Donatário: 76.022.490/0001-99
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação 
de  bem  móvel,  01  TRATOR  AGRÍCOLA,  MARCA NEW  HOLLAND 
MODELO TL 5100, Nº SERIE T541C401015, patrimônio 100001869480, 
inservíveis  e/ou  desnecessários  à  administração,  conforme 
documentações e autorizações contidas no protocolado nº  24.029.163-
0.
Data da Assinatura: 02/12/2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

(Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)

 168014/2025 

 168230/2025 

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
Protocolo nº 24.832.579-8

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2025
Considerando o cumprimento das obrigações constantes no Convênio 
n°  0873632/2018,  firmado  com  a  União/MAPA,  a  não  objeção  do 
Governo Federal e a necessidade de prosseguir com as ações voltadas 
à trafegabilidade de estradas rurais/estruturação de cadeias produtivas
potenciais, consubstanciado no Parecer Técnico n° 1548/2025 Deagro e 
no  que  mais  consta  do  processo  administrativo  n°  24.832.579-8, 
autorizo  a  doação  dos  bens  móveis  consistentes  de  01 
RETROESCAVADEIRA, MARCA RANDON MODELO RD406, CHASSI 
RDV406AYEL0007745,  PLAQUETA 100001869484 mediante dispensa 
de licitação, com fundamento no art. 76, inc. II, “a", da Lei n° 14.133, de  
1º  de abril  de 2021, no art.  610,  inc.  II,  “a",  do Decreto Estadual  n°  
10.086, de 17 de janeiro de 2022 e no art. 1º, da Lei Estadual n° 20.790, 
de 19 de novembro de 2022, ao Município de Guaraqueçaba, pessoa 
jurídica  de  direito  público,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n° 
76.022.508/0001-52, com sede na Rua Major Domingos do Nascimento, 
46 – Centro - Guaraqueçaba/PR.
Publique-se e adotem-se as providências necessárias para a adequada 
tramitação.
Curitiba, 28 de Novembro de 2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 (Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)

Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.832.579-8

Termo de Doação de Bens nº 49623/2025 
Doador: Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do  Abastecimento  - 
SEAB
Donatário: Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba
CNPJ Donatário: 76.022.508/0001-52
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação 
de  01  RETROESCAVADEIRA,  MARCA RANDON  MODELO  RD406, 
CHASSI RDV406AYEL0007745, Patrimônio 100001869484, inservíveis 
e/ou  desnecessários  à  administração,  conforme  documentações  e 
autorizações contidas no protocolado nº 24.832.579-8.
Data da Assinatura: 04/12/2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

(Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
Protocolo nº 24.856.405-9

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 33/2025
Considerando o cumprimento das obrigações constantes no Convênio 
n°  0873632/2018,  firmado  com  a  União/MAPA,  a  não  objeção  do 
Governo Federal e a necessidade de prosseguir com as ações voltadas 
à trafegabilidade de estradas rurais/estruturação de cadeias produtivas
potenciais, consubstanciado no Parecer Técnico n° 1553/2025 Deagro e 
no  que  mais  consta  do  processo  administrativo  n°  24.856.405-9, 
autorizo  a  doação  dos  bens  móveis  consistentes  de  01 
MOTONIVELADORA NEW  HOLLAND,  MODELO  RG140B,  CHASSI: 
HBZN0140VKAF07969, PLAQUETA 100001869371 mediante dispensa 
de licitação, com fundamento no art. 76, inc. II, “a", da Lei n° 14.133, de  
1º  de abril  de 2021, no art.  610,  inc.  II,  “a",  do Decreto Estadual  n°  
10.086, de 17 de janeiro de 2022 e no art. 1º, da Lei Estadual n° 20.790, 
de 19 de novembro de 2022, ao Município de Ivaí, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.175.918/0001-33, com 
sede na R RUI BARBOSA, 632 – Centro - Ivaí/PR.
Publique-se e adotem-se as providências necessárias para a adequada 
tramitação.
Curitiba, 28 de Novembro de 2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 (Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)

Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.856.405-9

Termo de Doação de Bens nº 49680/2025
Doador: Secretaria  de  Estado  da  Agricultura  e  do  Abastecimento  - 
SEAB
Donatário: Prefeitura Municipal de Ivaí
CNPJ Donatário: 76.175.918/0001-33
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação 
de  bem  móvel,  01  TRATOR  AGRÍCOLA,  MARCA NEW  HOLLAND 
MODELO  TL  5100,  CHASSI:  HCCZTL10KLCJ10854,  patrimônio 
100001869554,  inservíveis  e/ou  desnecessários  à  administração, 
conforme  documentações  e  autorizações  contidas  no  protocolado  nº 
24.856.405-9.
Data da Assinatura: 04/12/2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
 Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento

(Resolução nº 30, de 02 de abril de 2025)

 168021/2025 
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EXTRATOS DE TERMOS DE ADITIVOS
OBJETO: Adequação com Pedras Irregulares – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao Convênio nº 408/2022. 
CONVENENTE: Santa Lúcia 
PROTOCOLO: 24.639.065-7 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora-Geral 
SEAB; Silvano Tortelli – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 03/12/2025 
 
ADITAMENTO: Autoriza-se a prorrogação do prazo de vigência do 
Convênio n° 408/2022: “Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo prazo 
de 12 (doze) meses, à partir de 12/12/2025 até 12/12/2026”. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO: 2° Termo Aditivo ao Convênio nº 439/2025. 
CONVENENTE: Luiziana  
PROTOCOLO: 24.818.742-5 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora-Geral 
SEAB; Edson Liss – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 03/12/2025 
 
ADITAMENTO: Autoriza-se a alteração do Plano de Trabalho do Convênio 
n° 439/2025: “Fica autorizada a alteração do Plano de Trabalho quanto às 
novas especificações (...)”. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao Convênio nº 228/2025. 
CONVENENTE: Lidianópolis 
PROTOCOLO: 24.999.988-1 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora-Geral 
SEAB; Aparecido Buzato – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 03/12/2025 
 
ADITAMENTO: Autoriza-se a alteração do Plano de Trabalho do Convênio 
n° 228/2025: “Fica autorizada a alteração do Plano de Trabalho quanto às 
novas especificações (...)”. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao Convênio nº 406/2025. 
CONVENENTE: Arapuã 
PROTOCOLO: 24.981.137-8. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora-Geral 
SEAB; Manoel Salvador – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2025 
 
ADITAMENTO: Autoriza-se a alteração do Plano de Trabalho do Convênio 
n° 406/2025: “Fica autorizada a alteração do Plano de Trabalho quanto às 
novas especificações (...)”. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO: 1° Termo Aditivo ao Convênio nº 138/2025. 
CONVENENTE: Colorado 
PROTOCOLO: 24.927.632-4 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora-Geral 
SEAB; Rosimeire Chiquim – Prefeita. 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2025 
 
ADITAMENTO: Autoriza-se a alteração do Plano de Trabalho do Convênio 
n° 138/2025: “Fica autorizada a alteração do Plano de Trabalho quanto às 
novas especificações (...)”. 

 
 

 168140/2025 

Protocolo nº 24.957.816-9
ATO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – DESAN

Considerando o atendimento da solicitação do município de Congonhinhas, Ofício 
nº 021/2025 referente a doação de um veículo utilitário IVECO DAILY 30 130CS, 
chassi: 93ZC0359ZN8500900, Renavam 1293784777, placa RHW1I05, patrimônio 
100001870237, justificando-se que o veículo ficará à disposição do município 
para as atividades desenvolvidas pela Central de Recebimento, Armazenamento 
e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar, consubstanciado no Parecer 
Técnico do Núcleo Regional de Cornélio Procópio (fls. 19, mov. 14) e no que mais 
consta do processo administrativo nº 24.957.816-9 autorizo a doação do veículo 
supracitado, mediante dispensa de licitação, com fundamento no art. 76, inc.II, “a”, 
da Lei Federal nº 14.133,de 1º de abril de 2021, no art.
610, inc. II, “a”, do decreto Estadual nº 10086 de 17 de janeiro de 2022 e no art. 1º da 
Lei Estadual nº 20.790, de 19 de novembro de 2022, ao Município de Congonhinhas, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.217.025/0001-
0 75.825.828/0001-88, com sede na Av. Dr. David Xavier da Silva, 266 - Pref. 
Municipal - Centro, CEP: 86320-000, no Município de Congonhinhas /PR.

Curitiba, 04 de dezembro de 2025
CAMILA LUIZA CUNHA BERNARDO ARAGÃO

(RESOLUÇÃO Nº 30, DE 2 DE ABRIL DE 2025)
Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.957.816-9
Termo de Doação de Veículo

Doador: Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB
Donatário: Prefeitura Congonhinhas
CNPJ Donatário: 75.825.828/0001-88
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação do 
veículo utilitário, marca IVECO, modelo DAILY 30-130CS, placa RHW1I05, 
inservíveis e/ou desnecessários à administração, conforme documentações 
e autorizações contidas no protocolado nº 24.957.816-9
Data da Assinatura: 04/12/2025

CAMILA LUIZA CUNHA BERNARDO ARAGÃO
(RESOLUÇÃO Nº 30, DE 2 DE ABRIL DE 2025)

Diretora Geral
168287/2025

Protocolo nº 24.942.055-7
ATO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando o atendimento da solicitação do Município de Mangueirinha, Ofícionº 
1009/2025 referente a doação de: 01 Lavadora - plaqueta 100001868338, 01 Balança 
De Piso - plaqueta 100001868543, 01 Carro Plataforma – plaqueta 100001868604 e 
01 Carro Plataforma - plaqueta 100001868636, justificando-se que os equipamentos 
ficarão à disposição do município para as atividades desenvolvidas pela Central 
de Recebimento, Armazenamento e Distribuição de Alimentos da Agricultura 
Familiar, consubstanciado no Parecer Técnico do Núcleo Regional de Pato Branco 
(fls. 91, mov. 39) e no que mais consta do processo administrativo nº 24.942.055-7 
autorizo a doação dos bens móveis supracitado, mediante dispensa de licitação, com 
fundamento no art. 76, inc.II, “a”, da Lei Federal nº 14.133,de 1º de abril de 2021, 
no art. 610, inc. II, “a”, do decreto Estadual nº 10086 de 17 de janeiro de 2022 e 
no art. 1º da Lei Estadual nº 20.790, de 19 de novembro de 2022, ao Município 
de Mangueirinha, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
77.774.867/0001-29, com sede Praça Francisco Assis Reis, nº 1060, Centro, CEP 
85540-000, no Município de Mangueirinha /PR.

Curitiba, 27 de novembro de 2025.
Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
(Resolução nº 30, de 2 de abril de 2025)

Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.942.055-7
Termo de Doação de Bens

Doador: Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB
Donatário: Prefeitura Municipal de Mangueirinha
CNPJ Donatário: 77.774.867/0001-29
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação de 
1 (uma) balança de piso, 2 (dois) carrinhos de transporte e 1 (uma) lavadora 
de alta pressão à administração, conforme documentações e autorizações 
contidas no protocolado nº 24.942.055-7.
Data da Assinatura:03/12/2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
(Resolução nº 30, de 2 de abril de 2025)

Diretora Geral
168268/2025

Protocolo nº 24.901.191-6
ATO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando o atendimento da solicitação do município de Santa Mariana, Ofício 
nº 544/2025 referente a doação de: 01 Balança de piso - plaqueta 100001868539, 
02 Carros de Transporte - plaquetas 100001868628 e 100001868687 e 01 Lavadora 
de alta pressão - plaqueta 100001868332, justificando-se que os equipamentos 
ficarão à disposição do município para as atividades desenvolvidas pela Central de 
Recebimento, Armazenamento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar, 
consubstanciado no Parecer Técnico do Núcleo Regional de Cornélio Procópio 
(fls. 31, mov.13) e no que mais consta do processo administrativo nº 24.901.191-6 
autorizo a doação dos bens móveis supracitado, mediante dispensa de licitação, com 
fundamento no art. 76, inc.II, “a”, da Lei Federal nº 14.133,de 1º de abril de 2021, 
no art. 610, inc. II, “a”, do decreto Estadual nº 10086 de 17 de janeiro de 2022 e 
no art. 1º da Lei Estadual nº 20.790, de 19 de novembro de 2022, ao Município 
de Santa Mariana, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
75.392.019/0001-20, com sede na Rua Antonio Manoel dos Santos, Centro, CEP 
86350-000, no Município de Santa Mariana /PR.

Curitiba, 27 de novembro de 2025.
Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
(Resolução nº 30, de 2 de abril de 2025)

Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.901.191-6

Termo de Doação de Bens
Doador: Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB
Donatário: Prefeitura Municipal de Santa Mariana
CNPJ Donatário: 75.392.019/0001-20
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação de 1 (uma) 
balança de piso, 2 (dois) carrinhos de transporte e 1 (uma) lavadora de alta pressão 
à administração, conforme documentações e autorizações contidas no protocolado 
nº 24.901.191-6.
Data da Assinatura:28/11/2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
(Resolução nº 30, de 2 de abril de 2025)

Diretora Geral
168289/2025



72ª feira | 08/Dez/2025 - Edição nº 12033

Protocolo nº 25.020.879-0
ATO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – DESAN

Considerando o atendimento da solicitação do município de Nova Fátima, Ofício 
nº 569/2025 referente a doação de um veículo utilitário Fiat/Strada HD WK CC E, 
chassi: 9BD5781FFLY368933, Renavam 1212740367, placa BDL1D67, patrimônio 
100001868917, justificando-se que o veículo ficará à disposição do município 
para as atividades desenvolvidas pela Central de Recebimento, Armazenamento 
e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar, consubstanciado no Parecer 
Técnico do Núcleo Regional de Cornélio Procópio (fls. 16, mov. 14) e no que mais 
consta do processo administrativo nº 25.020.879-0 autorizo a doação do veículo 
supracitado, mediante dispensa de licitação, com fundamento no art. 76, inc.II, 
“a”, da Lei Federal nº 14.133,de 1º de abril de 2021, no art. 610, inc. II, “a”, do 
decreto Estadual nº 10086 de 17 de janeiro de 2022 e no art. 1º da Lei Estadual 
nº 20.790, de 19 de novembro de 2022, ao Município de Nova Fátima, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.828.418/0001-90, com 
sede na R. DR ALOYSIO DE BARROS TOSTES, 420 - Centro, CEP: 86310-000, 
no Município de Nova
Fátima /PR.

Curitiba, 04 de dezembro de 2025
CAMILA LUIZA CUNHA BERNARDO ARAGÃO

(RESOLUÇÃO Nº 30, DE 2 DE ABRIL DE 2025)
Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 25.020.879-0

Termo de Doação de Veículo
Doador: Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB
Donatário: Prefeitura Nova Fátima
CNPJ Donatário: 75.828.418/0001-90
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação do 
veículo utilitário, marca Fiat, modelo Strada HD WK CC E, placa BDL1D67, 
inservíveis e/ou desnecessários à administração, conforme documentações 
e autorizações contidas no protocolado nº 25.020.879-0
Data da Assinatura: 05/12/2025

CAMILA LUIZA CUNHA BERNARDO ARAGÃO
(RESOLUÇÃO Nº 30, DE 2 DE ABRIL DE 2025)

Diretora Geral
168394/2025

Protocolo nº 24.861.492-7
ATO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando o atendimento da solicitação do Município de Palmas, Ofício 
nº 94/2025 referente a doação de: 01 Lavadora - plaqueta 100001868299, 
01 Balança Eletrônica - plaqueta 100001868470 e 02 Carros Plataforma 
- plaquetas 100001868716 e 100001868739, justificando-se que os 
equipamentos ficarão à disposição do Município para as atividades 
desenvolvidas pela Central de Recebimento, Armazenamento e Distribuição 
de Alimentos da Agricultura Familiar, consubstanciado no Parecer Técnico 
do Núcleo Regional de Pato Branco (fls. 18, mov.12) e no que mais consta 
do processo administrativo nº 24.861.492-7 autorizo a doação dos bens 
móveis supracitado, mediante dispensa de licitação, com fundamento no 
art. 76, inc.II, “a”, da Lei Federal nº 14.133,de 1º de abril de 2021, no art. 
610, inc. II, “a”, do decreto Estadual nº 10086 de 17 de janeiro de 2022 e no
art. 1º da Lei Estadual nº 20.790, de 19 de novembro de 2022, ao Município 
de Palmas, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 76.161.181/0001-08, com sede na Av. Clevelândia, 521, Centro, CEP 
85555-000, no Município de Palmas/PR.

Curitiba, 28 de novembro de 2025.
Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão

(Resolução nº 30, de 2 de abril de 2025)
Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.861.492-7
Termo de Doação de Bens

Doador: Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB
Donatário: Prefeitura Municipal de Palmas
CNPJ Donatário:  76.161.181/0001-08
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação de 
1 (uma) balança de piso, 2 (dois) carrinhos de transporte e 1 (uma) lavadora 
de alta pressão à administração, conforme documentações e autorizações 
contidas no protocolado nº 24.861.492-7.
Data da Assinatura:03/12/2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
(Resolução nº 30, de 2 de abril de 2025)

Diretora Geral
168483/2025

Protocolo nº 24.941.578-2
ATO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – DESAN

Considerando o atendimento da solicitação do Município de Mangueirinha, 
Ofício nº 993/2025 referente a doação de um veículo utilitário Fiat/Strada HD 
WK CC E, chassi: 9BD5781FFLY370202, Renavam: 1212738591, placa: 
BDL1C14, patrimônio: 100001868945, justificando-se que o veículo ficará 
à disposição do Município para as atividades desenvolvidas pela Central de 
Recebimento, Armazenamento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar, 
consubstanciado no Parecer Técnico do Núcleo Regional de Pato Branco (fls. 21, 

mov. 14) e no que mais consta do processo administrativo nº 24.941.578-2 autorizo 
a doação do veículo supracitado, mediante dispensa de licitação, com fundamento 
no art. 76, inc.II, “a”, da Lei Federal nº 14.133,de 1º de abril de 2021, no art. 610, 
inc. II, “a”, do decreto Estadual nº 10086 de 17 de janeiro de 2022 e no art. 1º da 
Lei Estadual nº 20.790, de 19 de novembro de 2022, ao Município de Mangueirinha, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.774.867/0001-29, 
com sede na Praça Francisco Assis Reis, nº 1060 – Centro - CEP: 85540-000, no 
Município de Mangueirinha /PR.

Curitiba, 27 de novembro de 2025
CAMILA LUIZA CUNHA BERNARDO ARAGÃO

(RESOLUÇÃO Nº 30, DE 2 DE ABRIL DE 2025)
Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.941.578-2
Termo de Doação de Veículo

Doador: Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB
Donatário: Prefeitura Mangueirinha
CNPJ Donatário: 77.774.867/0001-29
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação do 
veículo utilitário, marca Fiat, modelo Strada HD WK CC E, placa BDL1C14, 
inservíveis e/ou desnecessários à administração, conforme documentações 
e autorizações contidas no protocolado nº 24.941.578-2
Data da Assinatura: 27/11/2025

CAMILA LUIZA CUNHA BERNARDO ARAGÃO
(RESOLUÇÃO Nº 30, DE 2 DE ABRIL DE 2025)

Diretora Geral
168563/2025

EXTRATOS DE TERMOS DE CONVÊNIOS 
OBJETO: Pavimentação de Estradas Rurais – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 
785/2025. 
CONVENENTE: Esperança Nova 
PROTOCOLO: 24.673.177-2 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto n° 6.515/2012. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora Geral 
SEAB; Everton Barbieri – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2025 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 4.028.521,10. 

OBJETO: Pavimentação de Estradas Rurais – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 
788/2025. 
CONVENENTE: Sengés 
PROTOCOLO: 24.640.625-1 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto n° 6.515/2012. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora Geral 
SEAB; Gerson Nunes da Silva – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2025 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 2.861.250,34. 

OBJETO: Pavimentação de Estradas Rurais – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 
790/2025. 
CONVENENTE: Sulina 
PROTOCOLO: 24.273.739-3 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto n° 6.515/2012. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora Geral 
SEAB; Gilberto João Rossi – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 3.314.806,00. 

OBJETO: Pavimentação de Estradas Rurais – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 
791/2025. 
CONVENENTE: São Jerônimo da Serra 
PROTOCOLO: 22.836.799-0 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto n° 6.515/2012. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora Geral 
SEAB; Venícius Djalma Rosa – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 7.165.103,03. 

OBJETO: Pavimentação de Estradas Rurais – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 
792/2025. 
CONVENENTE: Goioxim 
PROTOCOLO: 24.134.715-0 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto n° 6.515/2012. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora Geral 
SEAB; Eder dos Santos – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 10.113.061,45. 

OBJETO: Pavimentação de Estradas Rurais – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 
793/2025. 
CONVENENTE: Manoel Ribas 
PROTOCOLO: 22.126.779-6 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto n° 6.515/2012. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora Geral 
SEAB; José Carlos da Silva Corona – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 995.532,17. 
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Protocolo nº 24.954.419-1
ATO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Considerando o atendimento da solicitação do Município de Sertaneja, 
Ofício nº435/2025 referente a doação de um Veículo Utilitário FIAT STRADA 
HARD WORKING CC BRANCO, Chassi: 9BD5781FFLY368942, Renavam: 
1212733581, Placa: BDL 1C72, Patrimônio: 100001868920, justificando-
se que o veículo ficará à disposição do Município para as atividades 
desenvolvidas pela Central de Recebimento, Armazenamento e Distribuição 
de Alimentos da Agricultura Familiar, consubstanciado no Parecer Técnico 
do Núcleo Regional de Cornélio Procópio (fls. 17, mov. 14) e no que mais 
consta do Processo Administrativo nº 24.954.419-1 autorizo a doação do 
veículo supracitado, mediante dispensa de licitação, com fundamento no 
art. 76, inc.II, “a”, da Lei Federal nº 14.133,de 1º de abril de 2021, no art. 
610, inc. II, “a”, do decreto Estadual nº 10086 de 17 de janeiro de 2022 e no 
art. 1º da Lei Estadual nº 20.790, de 19 de novembro de 2022, ao Município 
de Sertaneja, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 75.393.082/0001-80, com sede na Av. Nossa Senhora do Rocio, 233 - 
Centro, CEP: 86340-000, no Município de Sertaneja/PR.

Curitiba, 04 de dezembro de 2025.
Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão

(Resolução nº 30, de 2 de abril de 2025)
Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.954.419-1
Termo de Doação de Bens

Doador: Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB

EXTRATOS DE TERMOS DE CONVÊNIOS 
OBJETO: Pavimentação de Estradas Rurais – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 
785/2025. 
CONVENENTE: Esperança Nova 
PROTOCOLO: 24.673.177-2 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto n° 6.515/2012. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora Geral 
SEAB; Everton Barbieri – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2025 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 4.028.521,10. 

OBJETO: Pavimentação de Estradas Rurais – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 
788/2025. 
CONVENENTE: Sengés 
PROTOCOLO: 24.640.625-1 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto n° 6.515/2012. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora Geral 
SEAB; Gerson Nunes da Silva – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2025 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 2.861.250,34. 

OBJETO: Pavimentação de Estradas Rurais – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 
790/2025. 
CONVENENTE: Sulina 
PROTOCOLO: 24.273.739-3 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto n° 6.515/2012. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora Geral 
SEAB; Gilberto João Rossi – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 3.314.806,00. 

OBJETO: Pavimentação de Estradas Rurais – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 
791/2025. 
CONVENENTE: São Jerônimo da Serra 
PROTOCOLO: 22.836.799-0 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto n° 6.515/2012. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora Geral 
SEAB; Venícius Djalma Rosa – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 7.165.103,03. 

OBJETO: Pavimentação de Estradas Rurais – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 
792/2025. 
CONVENENTE: Goioxim 
PROTOCOLO: 24.134.715-0 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto n° 6.515/2012. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora Geral 
SEAB; Eder dos Santos – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 10.113.061,45. 

OBJETO: Pavimentação de Estradas Rurais – Programa Estradas da 
Integração. 
INSTRUMENTO DE TRANSFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 
793/2025. 
CONVENENTE: Manoel Ribas 
PROTOCOLO: 22.126.779-6 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 
10.086/2022 e Decreto n° 6.515/2012. 
ASSINATURAS: Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão – Diretora Geral 
SEAB; José Carlos da Silva Corona – Prefeito. 
DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025 
VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses. 
VALOR: CONCEDENTE: R$ 995.532,17. 

  168404/2025 

Donatário: Prefeitura Municipal de Sertaneja
CNPJ Donatário:  75.393.082/0001-80
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação do 
veículo utilitário, marca Fiat, modelo Strada HD WK CC E, placa BDL 1C72, 
inservíveis e/ou desnecessários à administração, conforme documentações 
e autorizações contidas no protocolado nº 24.954.419-1
Data da Assinatura:04/12/2025

Camila Luiza Cunha Bernardo Aragão
(Resolução nº 30, de 2 de abril de 2025)

Diretora Geral
168555/2025

Protocolo nº 24.941.578-2
ATO AUTORIZATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – DESAN

Considerando o atendimento da solicitação do Município de Mangueirinha, 
Ofício nº 993/2025 referente a doação de um veículo utilitário Fiat/Strada HD 
WK CC E, chassi: 9BD5781FFLY370202, Renavam: 1212738591, placa: 
BDL1C14, patrimônio: 100001868945, justificando-se que o veículo ficará 
à disposição do Município para as atividades desenvolvidas pela Central de 
Recebimento, Armazenamento e Distribuição de Alimentos da Agricultura Familiar, 
consubstanciado no Parecer Técnico do Núcleo Regional de Pato Branco (fls. 21, 
mov. 14) e no que mais consta do processo administrativo nº 24.941.578-2 autorizo 
a doação do veículo supracitado, mediante dispensa de licitação, com fundamento 
no art. 76, inc.II, “a”, da Lei Federal nº 14.133,de 1º de abril de 2021, no art. 610, 
inc. II, “a”, do decreto Estadual nº 10086 de 17 de janeiro de 2022 e no art. 1º da 
Lei Estadual nº 20.790, de 19 de novembro de 2022, ao Município de Mangueirinha, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.774.867/0001-29, 
com sede na Praça Francisco Assis Reis, nº 1060 – Centro - CEP: 85540-000, no 
Município de Mangueirinha /PR.

Curitiba, 27 de novembro de 2025
CAMILA LUIZA CUNHA BERNARDO ARAGÃO

(RESOLUÇÃO Nº 30, DE 2 DE ABRIL DE 2025)
Diretora Geral

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 

ABASTECIMENTO
PROTOCOLO: 24.941.578-2
Termo de Doação de Veículo

Doador: Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB
Donatário: Prefeitura Mangueirinha
CNPJ Donatário: 77.774.867/0001-29
Objeto: Transferência Gratuita de Posse através do processo de doação do 
veículo utilitário, marca Fiat, modelo Strada HD WK CC E, placa BDL1C14, 
inservíveis e/ou desnecessários à administração, conforme documentações 
e autorizações contidas no protocolado nº 24.941.578-2
Data da Assinatura: 27/11/2025

CAMILA LUIZA CUNHA BERNARDO ARAGÃO
(RESOLUÇÃO Nº 30, DE 2 DE ABRIL DE 2025)

Diretora Geral
168615/2025

Secretaria das Cidades

EXTRATO 2025/253                                                                                                                                                                                                  SECID EM 04/12/2025 
AUTORIZAÇÃO: Lei 19361/2017, Decreto 3536/2019 e Decreto/10.086/2022. ESPÉCIE: Convênio do ano de 2025. PARTÍCIPES: SECID/PARANACIDADE e o 
Município indicado. OBJETO: *Infraestrutura urbana; **Aquisição de equipamentos; ***Terreno; ****Plano Diretor; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
F670215451148088, fonte de Recursos do Tesouro do Estado.  

NR MUNICÍPIO ASSINATURA VALOR TOTAL VALOR SECID VALOR PM VIGÊNCIA (nº de 
meses) 

1944 Altônia* 04/12/2025 1.471.075,95 1.397.522,15 73.553,80 24 

1834 Cambará** 04/12/2025 130.000,00 115.000,00 15.000,00 12 

1913 Imbaú* 04/12/2025 5.455.704,75 5.455.704,75 0,00 24 

1808 Londrina* 04/12/2025 361.787,33 250.000,00 111.787,33 24 

1570 Londrina** 03/12/2025 110.900,00 105.000,00 5.900,00 12 

1724 Marumbi** 04/12/2025 142.000,00 115.000,00 27.000,00 12 

1922 Missal** 04/12/2025 605.900,00 575.605,00 30.295,00 12 

1766 Nossa Senhora das Graças** 04/12/2025 217.800,00 206.910,00 10.890,00 12 

1926 Paranapoema** 04/12/2025 356.666,67 338.833,33 17.833,34 12 

1928 Pontal do Paraná* 04/12/2025 1.118.500,49 1.000.000,00 118.500,49 24 

1876 Santa Cruz do Monte Castelo** 03/12/2025 108.900,00 103.455,00 5.445,00 12 

1931 Santa Mariana* 03/12/2025 2.443.891,17 2.100.000,00 343.891,17 24 

1887 Saudade do Iguaçu* 04/12/2025 930.832,67 930.832,67 0,00 24 

1960 Verê* 04/12/2025 10.924.155,53 10.500.000,00 424.155,53 24 

 168194/2025
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EXTRATO 2025/254                                                                                                                                                                                                  SECID EM 05/12/2025 
AUTORIZAÇÃO: Lei 19361/2017, Decreto 3536/2019 e Decreto/10.086/2022. ESPÉCIE: Convênio do ano de 2025. PARTÍCIPES: SECID/PARANACIDADE e o 
Município indicado. OBJETO: *Infraestrutura urbana; **Aquisição de equipamentos; ***Terreno; ****Plano Diretor; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
F670215451148088, fonte de Recursos do Tesouro do Estado.  

NR MUNICÍPIO ASSINATURA VALOR TOTAL VALOR SECID VALOR PM VIGÊNCIA (nº de 
meses) 

1995 Altônia* 04/12/2025 19.462.245,48 19.462.245,48 0,00 24 

1890 Alvorada do Sul** 04/12/2025 1.039.000,00 987.050,00 51.950,00 12 

1893 Alvorada do Sul** 04/12/2025 215.880,00 190.000,00 25.880,00 12 

1894 Alvorada do Sul** 04/12/2025 107.940,00 95.000,00 12.940,00 12 

1895 Ampére* 04/12/2025 745.447,20 640.000,00 105.447,20 24 

1896 Ampére* 04/12/2025 4.263.488,62 4.000.000,00 263.488,62 36 

1897 Ampére* 04/12/2025 2.515.019,03 2.389.268,07 125.750,96 24 

1945 Astorga* 04/12/2025 6.740.490,96 6.740.490,96 0,00 24 

1998 Astorga* 04/12/2025 524.803,96 524.803,96 0,00 24 

1898 Astorga** 04/12/2025 156.328,93 148.512,48 7.816,45 12 

1899 Astorga** 04/12/2025 122.072,30 115.000,00 7.072,30 12 

1900 Barracão* 04/12/2025 1.829.514,32 1.500.000,00 329.514,32 24 

1902 Brasilândia do Sul* 04/12/2025 498.669,57 450.000,00 48.669,57 24 

1903 Campina da Lagoa** 04/12/2025 108.900,00 95.000,00 13.900,00 12 

1878 Cerro Azul* 04/12/2025 1.480.660,67 1.480.660,67 0,00 24 

1906 Conselheiro Mairinck** 04/12/2025 788.300,00 660.000,00 128.300,00 12 

1805 Cornélio Procópio** 04/12/2025 108.900,00 100.000,00 8.900,00 12 

1806 Cornélio Procópio** 04/12/2025 108.900,00 100.000,00 8.900,00 12 

1907 Coronel Domingos Soares** 04/12/2025 142.000,00 115.000,00 27.000,00 12 

1911 Grandes Rios** 04/12/2025 677.000,00 550.000,00 127.000,00 12 

1914 Iguatu** 04/12/2025 377.580,00 330.000,00 47.580,00 12 

1744 Jandaia do Sul** 04/12/2025 853.500,00 800.000,00 53.000,00 12 

1918 Mangueirinha** 04/12/2025 1.093.000,00 1.038.350,00 54.650,00 12 

1919 Mariluz* 04/12/2025 7.292.906,90 7.292.906,90 0,00 24 

1865 Munhoz de Mello** 04/12/2025 221.500,00 210.425,00 11.075,00 12 

1925 Nova Prata do Iguaçu* 04/12/2025 3.973.137,23 3.973.137,23 0,00 24 

1942 Toledo* 04/12/2025 9.383.296,93 8.914.132,08 469.164,85 24 

  168494/2025 

Secretaria da Comunicação
 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO - SECOM 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO Nº 9354/2025 – PE - 

731/2025 
 

Protocolo: 25.012.300-0 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO – 
SECOM 
CONTRATADA: LM TRANSPORTES INTERESTADUAIS SERVIÇOS E 
COMÉRCIO S.A. 
OBJETO: Prestação de serviços continuados de Locação de 
Veículos. 
Dotação Orçamentária: 02100.2102.24.122.05.8190 – Natureza da 
Despesa: 3390.3914 – Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e 
Intangíveis – Fonte de Recurso: 500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos. 
Autorizado por: pelo Sr. Eduardo Pugnali Marcos, Diretor-Geral da 
SECOM, em 24/11/2025.  
Assinado em: 05/12/2025 pelo Sr. Eduardo Pugnali Marcos, Diretor-
Geral da SECOM. 

 168624/2025 

Secretaria do Desenvolvimento 
Social e Família

        

SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E
FAMÍLIA – SEDEF – CONTRATO N.° 9603/2025 – PROTOCOLO Nº
25.044.548-2. Partes: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social
e Família – SEDEF e CB Eletro e Informática LTDA. Objeto: Aquisição
de  eletrodomésticos  e  eletroeletrônicos  (máquinas  de  lavar  roupas,
secadoras de roupas, geladeiras, fogões industriais, micro-ondas, caixa
de som com microfone, freezer horizontal, batedeiras, liquidificadores e
fornos elétricos de bancada), para atender a demanda de organizações
da sociedade civil sem fins lucrativos localizadas no Estado do Paraná.
Valor total do contrato: R$ 74.057,66 (setenta e quatro mil, cinquenta
e  sete  reais  e  sessenta  e  seis  centavos). Dotação  Orçamentária:
Gestão/Unidade:  61  –  Secretaria  do  Desenvolvimento  Social  e
Família; Fonte de Recursos: 501 – Outros Recursos Não Vinculados,
Fonte  Detalhada  000147;  Programa  de  Trabalho:
06100.6102.08.244.29.7010  –  Projetos  Estratégicos  Integrados;
Elemento  de  Despesa:  4490.5200 –  Equipamentos  e  Material
Permanente; Subelemento: 5212 – Aparelhos e Utensílios Domésticos
e 5233 – Equipamentos para Áudio.  Vídeo e Foto. Vigência: O prazo
de vigência da contratação é de  180 (cento e oitenta)  contados da
data de assinatura do contrato, prorrogável através de termo aditivo.
Curitiba,  05  de  Dezembro  de  2025.  Rogério  Carboni  Secretário  –
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família.

        

SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E
FAMÍLIA – SEDEF – CONTRATO N.° 9603/2025 – PROTOCOLO Nº
25.044.548-2. Partes: Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social
e Família – SEDEF e CB Eletro e Informática LTDA. Objeto: Aquisição
de  eletrodomésticos  e  eletroeletrônicos  (máquinas  de  lavar  roupas,
secadoras de roupas, geladeiras, fogões industriais, micro-ondas, caixa
de som com microfone, freezer horizontal, batedeiras, liquidificadores e
fornos elétricos de bancada), para atender a demanda de organizações
da sociedade civil sem fins lucrativos localizadas no Estado do Paraná.
Valor total do contrato: R$ 74.057,66 (setenta e quatro mil, cinquenta
e  sete  reais  e  sessenta  e  seis  centavos). Dotação  Orçamentária:
Gestão/Unidade:  61  –  Secretaria  do  Desenvolvimento  Social  e
Família; Fonte de Recursos: 501 – Outros Recursos Não Vinculados,
Fonte  Detalhada  000147;  Programa  de  Trabalho:
06100.6102.08.244.29.7010  –  Projetos  Estratégicos  Integrados;
Elemento  de  Despesa:  4490.5200 –  Equipamentos  e  Material
Permanente; Subelemento: 5212 – Aparelhos e Utensílios Domésticos
e 5233 – Equipamentos para Áudio.  Vídeo e Foto. Vigência: O prazo
de vigência da contratação é de  180 (cento e oitenta)  contados da
data de assinatura do contrato, prorrogável através de termo aditivo.
Curitiba,  05  de  Dezembro  de  2025.  Rogério  Carboni  Secretário  –
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e Família.

168391/2025

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº
346/2024

Protocolo nº 25.022.571-7
Partícipes: O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  do
Estado do Desenvolvimento Social e Família - SEDEF e a  Ação Social
do Paraná.
Do Objeto:… Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Plano de
Trabalho,  mediante  a  utilização  do  saldo  de  economicidade  e  de
rendimentos de aplicação financeira, bem como a prorrogação do prazo
de vigência do Termo de Fomento nº 346/2024.
Da Alteração do Plano de Trabalho: Fica alterado o Plano de Trabalho
(Plano de Aplicação), quanto às novas especificações, para contemplar
a  aplicação  de  rendimentos  financeiros  e  saldo  de  economicidade  e
prorrogar o prazo de vigência, conforme justificativa técnica contida no
mov.  9,  do  protocolo  25.022.571-7,  devidamente  aprovada  pela
autoridade competente.
Da Alteração do Valor Total do Termo de Fomento:  O valor total do
Termo de Fomento, anteriormente fixado em R$ 100.497,20 (cem mil
quatrocentos e noventa e sete reais e vinte centavos), passa a ser de
R$ 104.429,06 (cento e quatro mil quatrocentos e vinte e nove reais e
seis centavos), conforme justificativa técnica do setor competente, a fim
de  contemplar  o  acréscimo  que  decorre  da  utilização  do  saldo  de
economicidade, no valor de R$ 7.371,85 (sete mil trezentos e setenta e
um reais e oitenta  e cinco centavos),  e de rendimentos de aplicação
financeira, no valor de R$ 3.931,86 (três mil novecentos e trinta e um
reais e oitenta e seis centavos).
Da Vigência:  Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento pelo
prazo de 12 (doze) meses, a partir de 04/12/2025 até 04/12/2026.
Da  Ratificação:  Ratificam-se  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no Termo de Fomento nº 346/2024.
Autorizado em: 03/12/2025
Assinado em: 04/12/2025

Curitiba, 05 de dezembro de 2025
Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família
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EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 373/2025 – EDITAL 005/2024 
 
Protocolo: 24.942.039-5 
 
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
INSTITUTO ÁGUIAS 
Objeto: Constitui objeto desta parceria a conjugação de esforços entre a 
administração pública e a Organização da Sociedade Civil, para a 
implementação de ações voltadas à prevenção, promoção, defesa e/ou 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes, além do fortalecimento 
da rede socioassistencial da política da criança e do adolescente no 
Estado Paraná, no 4. Eixo 4. Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e 
ao Lazer para a realização do projeto “PROJETO ARTE EM 
MOVIMENTO”, conforme plano de trabalho anexo, o qual é parte 
integrante e indissociável deste termo de parceria. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da 
publicação. 
Valor: R$ 298.093,33 (duzentos e noventa e oito mil, noventa e três 
reais e trinta e três centavos). 
Dotação Orçamentária: 06166.6166.08.243.29.8418 – Políticas 
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa, 3350.4100 
– Contribuições a Entidades, Subelemento 4102 – Contribuições a 
Entidades – Custeio, 4450.4200 – Auxílios, Subelemento 4202 – Auxílios 
a Entidades – Investimento, Fonte 761 – Recursos Vinculados ao fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza, Fonte Detalhada 150 – FIA/TAC. 
Autorizado em: 25/11/2025. 
Assinado: 04/12/2025.  
 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 375/2025 – EDITAL 005/2024 
 
Protocolo: 24.913.318-3 
 
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social e SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 
Objeto: Constitui objeto desta parceria a conjugação de esforços entre 
a administração pública e a Organização da Sociedade Civil, para a 
implementação de ações voltadas à prevenção, promoção, defesa e/ou 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes, além do fortalecimento 
da rede socioassistencial da política da criança e do adolescente no 
Estado Paraná, no Eixo 1, Direito à Vida e à Saúde), para a realização 
do projeto “ESPAÇO MULTISSENSORIAL: ESTÍMULO E INCLUSÃO 
NO SCFV (EIXO 01)”, conforme plano de trabalho anexo, o qual é parte 
integrante e indissociável deste termo de parceria 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da 
publicação. 
Valor: R$ 298.552,64 (duzentos e noventa e oito mil quinhentos e 
cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). 
Dotação Orçamentária: : 06166.6166.08.243.29.8418 – – Políticas 
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa, 3350.4100 
– Contribuições a Entidades, Subelemento 4102 – Contribuições a 
Entidades – Custeio, 4450.4200 – Auxílios, Subelemento 4202 – Auxílios 
a Entidades – Investimento, Fonte 761 – Recursos Vinculados ao fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza, Fonte Detalhada 150 – FIA/TAC. 
Autorizado em: 26/11/2025. 
Assinado: 04/12/2025 
 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 377/2025 – EDITAL 005/2024 
 
Protocolo: 24.943.023-4 
 
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social e CENTRAL INTEGRADA DE 
APOIO FAMILIAR PASTOR RUBENS DE CASTRO – CIAF 
Objeto: Constitui objeto desta parceria a conjugação de esforços entre a 
administração pública e a Organização da Sociedade Civil, para a 
implementação de ações voltadas à prevenção, promoção, defesa e/ou 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes, além do fortalecimento 
da rede socioassistencial da política da criança e do adolescente no 
Estado Paraná, no 3.Eixo 3. Direito à Convivência Familiar e 
Comunitária, para a realização do projeto “VIVA EM FAMÍLIA”, conforme 
plano de trabalho anexo, o qual é parte integrante e indissociável deste 
termo de parceria. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da 
publicação. 
Valor: R$ 299.932,90 (duzentos e noventa e nove mil e novecentos e 
trinta e dois reais e noventa centavos). 
Dotação Orçamentária: : 06166.6166.08.243.29.8418 – Políticas 
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa, 3350.4100 
– Contribuições a Entidades, Subelemento 4102 – Contribuições a 
Entidades – Custeio, Fonte 761 – Recursos Vinculados ao fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza, Fonte Detalhada 150 – FIA/TAC. 
Autorizado em: 19/11/2025. 
Assinado: 04/12/2025 
 

 
 

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 373/2025 – EDITAL 005/2024 
 
Protocolo: 24.942.039-5 
 
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social e a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 
INSTITUTO ÁGUIAS 
Objeto: Constitui objeto desta parceria a conjugação de esforços entre a 
administração pública e a Organização da Sociedade Civil, para a 
implementação de ações voltadas à prevenção, promoção, defesa e/ou 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes, além do fortalecimento 
da rede socioassistencial da política da criança e do adolescente no 
Estado Paraná, no 4. Eixo 4. Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e 
ao Lazer para a realização do projeto “PROJETO ARTE EM 
MOVIMENTO”, conforme plano de trabalho anexo, o qual é parte 
integrante e indissociável deste termo de parceria. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da 
publicação. 
Valor: R$ 298.093,33 (duzentos e noventa e oito mil, noventa e três 
reais e trinta e três centavos). 
Dotação Orçamentária: 06166.6166.08.243.29.8418 – Políticas 
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa, 3350.4100 
– Contribuições a Entidades, Subelemento 4102 – Contribuições a 
Entidades – Custeio, 4450.4200 – Auxílios, Subelemento 4202 – Auxílios 
a Entidades – Investimento, Fonte 761 – Recursos Vinculados ao fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza, Fonte Detalhada 150 – FIA/TAC. 
Autorizado em: 25/11/2025. 
Assinado: 04/12/2025.  
 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 375/2025 – EDITAL 005/2024 
 
Protocolo: 24.913.318-3 
 
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social e SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 
Objeto: Constitui objeto desta parceria a conjugação de esforços entre 
a administração pública e a Organização da Sociedade Civil, para a 
implementação de ações voltadas à prevenção, promoção, defesa e/ou 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes, além do fortalecimento 
da rede socioassistencial da política da criança e do adolescente no 
Estado Paraná, no Eixo 1, Direito à Vida e à Saúde), para a realização 
do projeto “ESPAÇO MULTISSENSORIAL: ESTÍMULO E INCLUSÃO 
NO SCFV (EIXO 01)”, conforme plano de trabalho anexo, o qual é parte 
integrante e indissociável deste termo de parceria 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da 
publicação. 
Valor: R$ 298.552,64 (duzentos e noventa e oito mil quinhentos e 
cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). 
Dotação Orçamentária: : 06166.6166.08.243.29.8418 – – Políticas 
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa, 3350.4100 
– Contribuições a Entidades, Subelemento 4102 – Contribuições a 
Entidades – Custeio, 4450.4200 – Auxílios, Subelemento 4202 – Auxílios 
a Entidades – Investimento, Fonte 761 – Recursos Vinculados ao fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza, Fonte Detalhada 150 – FIA/TAC. 
Autorizado em: 26/11/2025. 
Assinado: 04/12/2025 
 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 377/2025 – EDITAL 005/2024 
 
Protocolo: 24.943.023-4 
 
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social e CENTRAL INTEGRADA DE 
APOIO FAMILIAR PASTOR RUBENS DE CASTRO – CIAF 
Objeto: Constitui objeto desta parceria a conjugação de esforços entre a 
administração pública e a Organização da Sociedade Civil, para a 
implementação de ações voltadas à prevenção, promoção, defesa e/ou 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes, além do fortalecimento 
da rede socioassistencial da política da criança e do adolescente no 
Estado Paraná, no 3.Eixo 3. Direito à Convivência Familiar e 
Comunitária, para a realização do projeto “VIVA EM FAMÍLIA”, conforme 
plano de trabalho anexo, o qual é parte integrante e indissociável deste 
termo de parceria. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da 
publicação. 
Valor: R$ 299.932,90 (duzentos e noventa e nove mil e novecentos e 
trinta e dois reais e noventa centavos). 
Dotação Orçamentária: : 06166.6166.08.243.29.8418 – Políticas 
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa, 3350.4100 
– Contribuições a Entidades, Subelemento 4102 – Contribuições a 
Entidades – Custeio, Fonte 761 – Recursos Vinculados ao fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza, Fonte Detalhada 150 – FIA/TAC. 
Autorizado em: 19/11/2025. 
Assinado: 04/12/2025 
 

 
 EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 380/2025 – EDITAL 005/2024 
 
Protocolo: 24.984.737-2 
 
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social e ASSOCIAÇÃO JUSCIDADANIA - 
VOLUNTARIADO DA JUSTIÇA FEDERAL DO PARANÁ. 
Objeto: Constitui objeto desta parceria a conjugação de esforços entre a 
administração pública e a Organização da Sociedade Civil, para a 
implementação de ações voltadas à prevenção, promoção, defesa e/ou 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes, além do fortalecimento 
da rede socioassistencial da política da criança e do adolescente no 
Estado Paraná, no Eixo 2. Direito à Liberdade ao Respeito e à 
Dignidade, para a realização do projeto “CONECTE AFETOS”, conforme 
plano de trabalho anexo, o qual é parte integrante e indissociável deste 
termo de parceria. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da 
publicação. 
Valor: R$ 299.535,57 (duzentos e noventa e nove mil, quinhentos e 
trinta e cinco reais e cinquenta e sete centavos). 
Dotação Orçamentária: : 06166.6166.08.243.29.8418 – Políticas 
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa, 3350.4100 
– Contribuições a Entidades, Subelemento 4102 – Contribuições a 
Entidades – Custeio, 4450.4200 – Auxílios, Subelemento 4202 – Auxílios 
a Entidades – Investimento, Fonte 761 – Recursos Vinculados ao fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza, Fonte Detalhada 150 – FIA/TAC. 
Autorizado em: 27/11/2025. 
Assinado: 05/12/2025. 
________________________________________________________ 
 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 379/2025 – EDITAL 005/2024 
 
Protocolo: 24.860.135-3 
 
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE LARANJEIRAS DO SUL, 
Objeto: Constitui objeto desta parceria a conjugação de esforços entre a 
administração pública e a Organização da Sociedade Civil, para a 
implementação de ações voltadas à prevenção, promoção, defesa e/ou 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes, além do fortalecimento 
da rede socioassistencial da política da criança e do adolescente no 
Estado Paraná, no Eixo 1, Direito à Vida e à Saúde, para a realização do 
projeto “INTEGRANDO VIDAS- SALA DE ESTIMULAÇÃO MULTI 
DISCIPLINAR”, conforme plano de trabalho anexo, o qual é parte 
integrante e indissociável deste termo de parceria. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da 
publicação. 
Valor: R$300.000,00 (trezentos mil reais). 
Dotação Orçamentária: : 06166.6166.08.243.29.8418 – Políticas 
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa, 3350.4100 
– Contribuições a Entidades, Subelemento 4102 – Contribuições a 
Entidades – Custeio, 4450.4200 – Auxílios, Subelemento 4202 – Auxílios 
a Entidades – Investimento, Fonte 761 – Recursos Vinculados ao fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza, Fonte Detalhada 150 – FIA/TAC. 
Autorizado em: 27/11/2025. 
Assinado: 04/12/2025.  

 
 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 397/2025 – EDITAL 005/2024 
 
Protocolo: 24.926.247-1 
 
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUNEIRAS DO OESTE. 
Objeto: Constitui objeto desta parceria a conjugação de esforços entre a 
administração pública e a Organização da Sociedade Civil, para a 
implementação de ações voltadas à prevenção, promoção, defesa e/ou 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes, além do fortalecimento 
da rede socioassistencial da política da criança e do adolescente no 
Estado Paraná, no Eixo 6 Fortalecimento das Estruturas do Sistema de 
Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, para a realização do 
projeto “ATENDIMENTOS PSICOSSOCIAIS NA ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS”, conforme plano de trabalho anexo, o 
qual é parte integrante e indissociável deste termo de parceria. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da 
publicação. 
Valor: R$ 277.903,48 (duzentos e setenta e sete mil, novecentos e três 
reais e quarenta e oito centavos). 
Dotação Orçamentária: 06166.6166.08.243.29.8418 – Políticas 
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa, 3350.4100 
– Contribuições a Entidades, Subelemento 4102 – Contribuições a 
Entidades – Custeio, 4450.4200 – Auxílios, Subelemento 4202 – Auxílios 
a Entidades – Investimento, Fonte 761 – Recursos Vinculados ao fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza, Fonte Detalhada 150 – FIA/TAC. 
Autorizado em: 28/11/2025. 
Assinado: 05/12/2025 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº
346/2024

Protocolo nº 25.022.571-7
Partícipes: O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  do
Estado do Desenvolvimento Social e Família - SEDEF e a  Ação Social
do Paraná.
Do Objeto:… Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Plano de
Trabalho,  mediante  a  utilização  do  saldo  de  economicidade  e  de
rendimentos de aplicação financeira, bem como a prorrogação do prazo
de vigência do Termo de Fomento nº 346/2024.
Da Alteração do Plano de Trabalho: Fica alterado o Plano de Trabalho
(Plano de Aplicação), quanto às novas especificações, para contemplar
a  aplicação  de  rendimentos  financeiros  e  saldo  de  economicidade  e
prorrogar o prazo de vigência, conforme justificativa técnica contida no
mov.  9,  do  protocolo  25.022.571-7,  devidamente  aprovada  pela
autoridade competente.
Da Alteração do Valor Total do Termo de Fomento:  O valor total do
Termo de Fomento, anteriormente fixado em R$ 100.497,20 (cem mil
quatrocentos e noventa e sete reais e vinte centavos), passa a ser de
R$ 104.429,06 (cento e quatro mil quatrocentos e vinte e nove reais e
seis centavos), conforme justificativa técnica do setor competente, a fim
de  contemplar  o  acréscimo  que  decorre  da  utilização  do  saldo  de
economicidade, no valor de R$ 7.371,85 (sete mil trezentos e setenta e
um reais e oitenta  e cinco centavos),  e de rendimentos de aplicação
financeira, no valor de R$ 3.931,86 (três mil novecentos e trinta e um
reais e oitenta e seis centavos).
Da Vigência:  Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento pelo
prazo de 12 (doze) meses, a partir de 04/12/2025 até 04/12/2026.
Da  Ratificação:  Ratificam-se  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no Termo de Fomento nº 346/2024.
Autorizado em: 03/12/2025
Assinado em: 04/12/2025

Curitiba, 05 de dezembro de 2025
Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família
 168414/2025 
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EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 400/2025 – EDITAL 005/2024 
 
Protocolo: 24.949.710-0 
 
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social e APAE DO MUNICÍPIO DE PINHAL 
DE SÃO BENTO 
Objeto: Constitui objeto desta parceria a conjugação de esforços entre a 
administração pública e a Organização da Sociedade Civil, para a 
implementação de ações voltadas à prevenção, promoção, defesa e/ou 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes, além do fortalecimento 
da rede socioassistencial da política da criança e do adolescente no 
Estado Paraná, no Eixo 2. Direito à Liberdade ao Respeito e à 
Dignidade, para a realização do projeto “PROJETO DE APOIO 
PSICOSSOCIAL A CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE”, conforme plano de trabalho anexo, o qual é parte 
integrante e indissociável deste termo de parceria. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da 
publicação. 
Valor: R$267.335,89 (duzentos e sessenta e sete mil trezentos e trinta e 
cinco reais e oitenta e nove centavos). 
Dotação Orçamentária:06166.6166.08.243.29.8418 – Políticas 
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa, 3350.4100 
– Contribuições a Entidades, Subelemento 4102 – Contribuições a 
Entidades – Custeio, 4450.4200 – Auxílios, Subelemento 4202 – Auxílios 
a Entidades – Investimento, Fonte 761 – Recursos Vinculados ao fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza, Fonte Detalhada 150 – FIA/TAC. 
Autorizado em: 01/12/2025. 
Assinado: 04/12/2025.  
 

 
EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº 401/2025 – EDITAL 005/2024 
 
Protocolo: 24.900.213-5 
 
Partícipes: O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 
Estado do Desenvolvimento Social e ASSOCIAÇÃO ANTÔNIO E 
MARCOS CAVANIS DE PONTA GROSSA – CASA DA CRIANCA E DO 
ADOLESCENTE IRMÃOS CAVANIS. 
Objeto: Constitui objeto desta parceria a conjugação de esforços entre a 
administração pública e a Organização da Sociedade Civil, para a 
implementação de ações voltadas à prevenção, promoção, defesa e/ou 
garantia dos direitos de crianças e adolescentes, além do fortalecimento 
da rede socioassistencial da política da criança e do adolescente no 
Estado Paraná, no 4. Eixo 4. Direito à Educação, à Cultura, ao Esporte e 
ao Lazer, para a realização do projeto “ALÉM DOS MUROS: 
EXPERIÊNCIAS QUE TRANSFORMAM”, conforme plano de trabalho 
anexo, o qual é parte integrante e indissociável deste termo de parceria. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da 
publicação. 
Valor: R$ 262.929,00 (duzentos e sessenta e dois mil, novecentos e 
vinte e nove reais). 
Dotação Orçamentária: 06166.6166.08.243.29.8418 – Políticas 
Públicas da Criança e do Adolescente, Natureza de Despesa, 3350.4100 
– Contribuições a Entidades, Subelemento 4102 – Contribuições a 
Entidades – Custeio, Fonte 761 – Recursos Vinculados ao fundo de 
Combate e Erradicação da Pobreza, Fonte Detalhada 150 – FIA/TAC. 
Autorizado em: 25/11/2025. 
Assinado: 04/12/2025.  
 
 

 
Curitiba, 05 de Dezembro de 2025 

Rogério Carboni 
Secretário do Desenvolvimento Social e Família 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 168490/2025 

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº
396/2024

Protocolo nº 25.041.444-7
Partícipes: O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  do
Estado do Desenvolvimento Social e Família -  SEDEF e a OSC Cruz
Vermelha Brasileira – Filial do Estado do Paraná.
Do Objeto:… Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do
prazo de vigência do Termo de Fomento nº 396/2024, nos termos da sua
Cláusula Nona.
Da Prorrogação: Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento nº
396/2024 pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir de 04/12/2025 até
04/12/2026.
Parágrafo  Único: O  Plano  de Trabalho  fica  alterado quanto  ao  seu
termo final e, se necessário, seu Cronograma de Desembolso, conforme
aprovação prévia da autoridade competente.
Da  Ratificação:  Ratificam-se  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no Termo de Fomento original.
Autorizado em: 03/12/2025
Assinado em: 04/12/2025

Curitiba, 05 de dezembro de 2025
Rogério Carboni

Secretário de Estado do Desenvolvimento Social e Família
 168410/2025 

EXTRATO TERMOS DE F  OMENTO  

Partícipes:  O  Estado  do  Paraná,  por  intermédio  da  Secretaria  de 
Estado  do  Desenvolvimento  Social  e  Família –  SEDEF  e  as 
Organizações da Sociedade Civil constantes do anexo.
Objeto:…Constitui  objeto  deste  Termo de  Fomento  a  conjugação  de 
esforços entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade 
Civil  para execução dos projetos apresentados cujo as propostas são 
originárias  da  Emenda  Parlamentar  ,  aprovada  pela  Lei  Estadual  nº 
22.267,  de  13/12/2024,  publicada  no  DIOE/PR  Edição  nº  11807,  de 
13/12/2024.
Da Vigência: Esta parceria terá vigência conforme informado no anexo 
e a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do 
Paraná.
Dos Recursos Financeiros:  O valor total desta parceria constante no 
anexo  será  transferido  à  Organização  da  Sociedade  Civil  em 
conformidade com o plano de trabalho e cronograma de desembolso.

ANEXO

Protocolo OSC
Nº 

Termo 
Vigênci

a
Valor

Contrap
artida

 Assinatu
ra

24.966.9
40-7

APAE de Nova 
Esperança Do 

Sudoeste
371/25

24 
meses

99.998,
28

0,00 04/12/25

25.038.8
69-1

CASA
MANAI – 

Mandirituba
383/25

12 
meses

98.913,
27

0,00 05/12/25

24.918.2
05-2

APAE de 
Corbélia

386/25
24 

meses
50.000,

00 
0,00 05/12/25

24.918.2
41-9 

APAE de 
Corbélia

388/25
24 

meses
50.000,

00 
0,00 05/12/25

Curitiba, 05 de Dezembro de 2025

Rogério Carboni
Secretária do Desenvolvimento Social e Família 

 168491/2025 

Secretaria do Desenvolvimento Sustentável 

 
 
 
 
 

 
 
 

CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDEST Nº 01/2025 

A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SEDEST e o BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO 
SUL – BRDE, por meio do COMITÊ TÉCNICO instituído para o Edital de Chamamento Público SEDEST nº 01/2025, tornam pública a CLASSIFICAÇÃO 
PRELIMINAR das Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPNs) inscritas. 

1. INSCRIÇÕES ELEGÍVEIS – CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 
Classificação Nº da Inscrição Nome da RPPN Pontuação 

1ª 24.499.842-9 Bellatrix 29 
2ª 24.554.289-5 Vilar 27 
3ª 24.551.697-5 Antenor Rival Crema 26 
4ª 24.498.652-8 Reserva Natural do Alpinista Waldemar Niclevicz 25 
5ª 24.679.546-0 Fazenda Paiquerê 15 
6ª 24.742.443-1 Itáytyba 13 
7ª 24.560.914-0 Alegrete 9 

2. INSCRIÇÕES INELEGÍVEIS 
Nº da Inscrição Nome da RPPN Motivo da Inelegibilidade 
24.551.987-7 Reserva Ecológica Sebuí Não atendeu ao item 8.3.7 do Edital 
24.561.752-6 Meia Lua Não atendeu ao item 5.1.7 do Edital 

 
 
Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste ato no Diário Oficial do Estado, para apresentação de recurso administrativo contra 
a classificação preliminar, que deverá ser encaminhado exclusivamente mediante a abertura de protocolo digital, disponível no sítio web 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br, encaminhado à SEDEST/PTG (Protocolo Geral), inserindo no campo Detalhamento a seguinte informação: (NOME DO 
PROPRIETÁRIO) - RECURSO - EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO SEDEST Nº 01/2025. 

Curitiba, 03 de dezembro de 2025. 
 

COMITÊ TÉCNICO – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDEST N° 01/2025 Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e Banco 
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul 
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CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDEST Nº 01/2025 

A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – SEDEST e o BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO 
SUL – BRDE, por meio do COMITÊ TÉCNICO instituído para o Edital de Chamamento Público SEDEST nº 01/2025, tornam pública a CLASSIFICAÇÃO 
PRELIMINAR das Reservas Particulares do Patrimônio Natural (RPPNs) inscritas. 

1. INSCRIÇÕES ELEGÍVEIS – CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 
Classificação Nº da Inscrição Nome da RPPN Pontuação 

1ª 24.499.842-9 Bellatrix 29 
2ª 24.554.289-5 Vilar 27 
3ª 24.551.697-5 Antenor Rival Crema 26 
4ª 24.498.652-8 Reserva Natural do Alpinista Waldemar Niclevicz 25 
5ª 24.679.546-0 Fazenda Paiquerê 15 
6ª 24.742.443-1 Itáytyba 13 
7ª 24.560.914-0 Alegrete 9 

2. INSCRIÇÕES INELEGÍVEIS 
Nº da Inscrição Nome da RPPN Motivo da Inelegibilidade 
24.551.987-7 Reserva Ecológica Sebuí Não atendeu ao item 8.3.7 do Edital 
24.561.752-6 Meia Lua Não atendeu ao item 5.1.7 do Edital 

 
 
Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste ato no Diário Oficial do Estado, para apresentação de recurso administrativo contra 
a classificação preliminar, que deverá ser encaminhado exclusivamente mediante a abertura de protocolo digital, disponível no sítio web 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br, encaminhado à SEDEST/PTG (Protocolo Geral), inserindo no campo Detalhamento a seguinte informação: (NOME DO 
PROPRIETÁRIO) - RECURSO - EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO SEDEST Nº 01/2025. 

Curitiba, 03 de dezembro de 2025. 
 

COMITÊ TÉCNICO – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEDEST N° 01/2025 Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável e Banco 
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul 

 168159/2025

Secretaria da Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PARANÁ 
 

AVISO DE RESULTADO - HABILITAÇÃO 
 

FUNDO A FUNDO RESOLUÇÃO Nº 114/2025-SEEC 
 
Protocolo n.º: 24.883.934-1 
 
O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, por meio da Secretaria de 
Estado da Cultura – SEEC, informa aos interessados, em especial aos 
que participaram do Programa Apoio aos Municípios Criativos, 
executado mediante transferências Fundo a Fundo, por meio da 
Resolução nº 114/2025-SEEC e Instrução Normativa nº 001/2025-
DAFIC/SEEC, com recursos do Fundo Estadual de Cultura, que está 
disponível para consulta no site da SEEC a lista contendo o resultado 
dos projetos habilitados e não habilitados. Para consultar acesse 
https://www.cultura.pr.gov.br/. Outras informações podem ser obtidas 
pelo e-mail fundoafundo@seec.pr.gov.br ou através do telefone (41) 
98744-3032 – Coordenação do Sistema Estadual de Cultura e Apoio aos 
Municípios – CSEC/SEEC.  
 

Curitiba, 08 de dezembro de 2025 
 

Luciana Casagrande Pereira Ferreira 
Secretária de Estado da Cultura 

168587/2025

 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
NUCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 
EXTRATO DE ATO AUTORIZATÓRIO 

 
ASSUNTO: 3.º Termo Aditivo de Supressão ao Contrato n. º 5671/2022, 
empresa Primasoft Informática Ltda. 

AUTORIZO, Com fundamento no art. 1.º, § 3.º do Decreto Estadual n.º 
4.189/2016, c/c a Informação n.º 4169/2025 – ASS TEC/SEED (mov. 38), 
AUTORIZO a formalização do 3.º termo aditivo de supressão de 20% (vinte 
por cento) ao supracitado contrato com a empresa Primasoft Informática Ltda., 
CNPJ n.º 69.112.514/0001-35. Com a alteração, o valor mensal da contratação 
passará de R$ 362.351,72 (trezentos e sessenta e dois mil, trezentos e cinquenta 
e um reais e setenta e dois) centavos) para R$ 289.881,38 (duzentos e oitenta e 
nove mil, oitocentos e oitenta e um reais e trinta e oito centavos), conforme 
minuta acostada às fls. 153/154, mov.35). 

AUTORIZADO, em 04/12/2025, por João Luiz Giona Junior, Diretor Geral 
– SEED – Decreto: 3664/2023. 
 
PROTOCOLO: 24.883.630-0 

  167954/2025

 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
NUCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 
EXTRATO DE ATO AUTORIZATÓRIO 

 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO. 
CONTRATADA: Jeytech Indústria Tecnologia e Inovação Ltda. 
 
Assunto: 3.º Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de Entrega ao Contrato n.º 
8937/2024, empresa Jeytech Indústria Tecnologia e Inovação LTDA 
 
Com fundamento no art. 1.º, § 3.º, do Decreto Estadual n.º 4.189/2016, c/c a 
Informação n.º 4150/2025 – SEED/ASS TEC, AUTORIZO, a formalização do 
3º Termo de Apostilamento de prorrogação de prazo ao contrato n. º 8937/2024 
com a empresa Jeytech Indústria Tecnologia e Inovação Ltda., inscrita no CNPJ 
n.º 71.985.014/0001-50, que tem por objeto a aquisição de 2204 (vinte e dois 
mil e quatro) carrinhos (gabinete) de armazenamento, recarga e transporte de 
dispositivos móveis, pelo prazo de 90 dias, compreendidos de 18/12/2025 a 
17/03/2026. O valor mensal do contrato fica mantido em R$ 6.047.776,00 (seis 
milhões e quarenta e sete mil e setecentos e setenta e seis reais), conforme 
minuta acostada as fls. 268/269, mov. 23. 

17/03/2026.AUTORIZADO, em 04/12/2025, por João Luiz Giona Junior, 
Diretor Geral – SEED – Decreto: 3664/2023. 
 
PROTOCOLO: 25.036.284-6. 

   168355/2025 

 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 

 
 

EXTRATO DE ATO DE AUTORIZAÇÃO 
 
“Com fundamento no art. 1.º, § 3.º do Decreto nº 4.189/2016, c/c a Informação 
n.º 4.142/2025 – ASS TEC/SEED às fls. 523/535, mov. 57, AUTORIZO, 
cumprido as formalidades legais, a realização da despesa e a contratação da 
empresa SEGER COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA S.A, 
inscrita no CNPJ sob n.º 04.287.754/0001-25, no montante de R$ 2.113.756,90 
(Dois milhões, cento e treze mil, setecentos e cinquenta e seis reais e noventa 
centavos), objetivando à aquisição de Ponto de Acesso sem fio gerenciado (Wi- 
Fi Acess Point AP), através de adesão à Ata de Registro de Preços Pregão 
Eletrônico n.º 715/2023 – DECON/SEAP, conforme minuta contratual às fls. 
510/520, mov. 55.”. 
 
AUTORIZADO POR: João Luiz Giona Junior - Diretor-Geral/SEED, em  
05/12/2025. 

PROTOCOLO: 24.506.152-8 

   168359/2025 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação.
CONTRATADA: DELTALIMP SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
OBJETO: A Prorrogação do prazo de vigência do contrato nº 197/2021|GMS: 
6023/2021. Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze meses), a 
partir de 03/01/2026 a 02/01/2027. Valor do contrato: R$ 2.314.546,63 (dois milhões, 
trezentos e catorze mil, quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e três centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4102.12.122.32.8090 e 4101.12.368.32.8098
ELEMENTO DE DESPESA: 339037.09 
FONTE DE RECURSO: 500
AUTORIZADO POR: JOÃO LUIZ GIONA JUNIOR – DIRETOR GERAL – 
SEED, Decreto nº 3664/2023
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 1510/2020 – SRP/DECON/SEAP
PROTOCOLO: 24.893.296-1

168458/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
PROTOCOLO Nº 23.691.793-2

Secretaria da Educação
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Formalização do Termo de Permissão de Uso nº 0102/2025 por intermédio da 
Secretaria de Estado da Educação – SEED, representado pelo titular da pasta, Roni 
Miranda Vieira, para formalização do termo de permissão de uso da residência 
existente no CE CM Pres. Kennedy, no município de Rolândia.

Autorizado por: João Luiz Giona Junior, Diretor-Geral - SEED
                           Decreto nº 3664/2023

DATA: 05/12/2025.
168589/2025

 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED 
COORDENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

EXTRATO DO TERMO PRECÁRIO DE PERMISSÃO DE USO DE 
IMÓVEL 

 
Protocolo N° 23.916.450-1 
Formalização do Termo Precário de Permissão de Uso de Imóvel N° 48/2025, com 
o Sr. Hélio Renato Wirbiski, Secretário de Estado de Esporte do Paraná por 
intermédio da Secretaria de Estado da Educação – SEED, representada pelo titular 
da pasta, Roni Miranda Vieira, para cedência de espaço físico para a realização do 
Projeto Verão Maior Paraná no período entre os dias 24/12 a 31/01 de 2025/2026. 
 
AUTORIZADO POR: JOÃO LUIZ GIONA JUNIOR 
                                       DIRETOR GERAL – SEED                                                      
                                       DECRETO N° 3664/2023 
Data: 05/12/2025. 

  
 

 168467/2025 

 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED 
COORDENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

EXTRATO DO TERMO PRECÁRIO DE PERMISSÃO DE USO DE 
IMÓVEL 

 
Protocolo N° 24.362.615-3 
 Formalização do Termo Precário de Permissão de Uso de Imóvel N° 49/2025, 
com o Sr. Hélio Renato Wirbiski, Secretário de Estado de Esporte do Paraná por 
intermédio da Secretaria de Estado da Educação – SEED, representada pelo titular 
da pasta, Roni Miranda Vieira, para cedência de espaço físico para a realização do 
Projeto Verão Maior Paraná no período entre os dias 24/12 a 31/01 de 2025/2026.  
AUTORIZADO POR: JOÃO LUIZ GIONA JUNIOR 
                                       DIRETOR GERAL – SEED                                                      
                                       DECRETO N° 3664/2023 
Data: 05/12//2025. 

  
 

 168518/2025 

 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
COORDENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação. 
Setor: Coordenação de Bens Imóveis. 
Protocolo: 23.897.039-3 
Objeto da Dispensa: Cessão de uso de imóvel do patrimônio do Estado do 
Paraná, solicitado pelo município de Inajá para continuação do funcionamento 
da Escola Municipal Doutor Narbal Oreste May, localizado à Rua Ercílio Torres, 
nº 315, com vigência de 5 (cinco) anos. Imóvel registrado no Registro de 
imóveis da Comarca de Paranacity, sob a Matrícula n° 10.190, com área de 
4.875,00 m². 
 
AUTORIZADO POR:  JOÃO LUIZ GIONA JUNIOR 
                                      DIRETOR GERAL – SEED, por Delegação de       
                                      Competência Res. 7.309/2023- SEED/GS 
DATA: 01/12/2025. 
 
 
                                     

   168558/2025 

 

 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
COORDENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação. 
Setor: Coordenação de Bens Imóveis. 
Protocolo: 24.280.208-0 
Objeto da Dispensa: Cessão de uso de imóvel do patrimônio do Estado do 
Paraná, solicitado pelo município de Paranavaí para continuação do 
funcionamento da Escola Municipal Hermeto Botelho, localizado à Rua Amador 
Alves de Oliveira, nº 355, com vigência de 5 (cinco) anos. Imóvel registrado no 
Registro de imóveis da Comarca de Paranavaí, sob as Matrículas n° 43224, 
43225, 43226, com área de 2.175,00 m². 
 
AUTORIZADO POR:  JOÃO LUIZ GIONA JUNIOR 
                                      DIRETOR GERAL – SEED, por Delegação de       
                                      Competência Res. 7.309/2023- SEED/GS 
DATA: 01/12/2025. 
 
 
                                     

   168550/2025 

Secretaria do Esporte

 

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
Curitiba, 04 de dezembro de 2025. 

PROTOCOLO N.º 25.047.862-3 
TERMO Nº 58/2025 

PARTÍCIPES 
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
– CNPJ nº 49.179.324/0001-28 
FEDERAÇÃO PARANAENSE DE JUDÔ – 
CNPJ nº 73.256.570/0001-10. 

 DO OBJETO 

O presente Termo de Permissão de Uso 
tem como objetivo a permissão de uso do 
Ginásio Almir Nelson de Almeida para 
execução da Seletiva Paranaense 
- 21 e 22/02/2026, Treinamento de atleta 
olímpico + Copa Chocoleite 1 e 12/04/ 
2026 e Copa Paraná de Judô - 26 e 27/09/ 
2026, conforme detalhamento contido 
no plano de trabalho parte integrante e 
indissociável do presente ajuste. 

FISCALIZAÇÃO 

Fica responsabilizado pelo 
acompanhamento e fiscalização do 
presente Termo de Permissão de Uso o 
servidor Odilon Ribas Filho, RG n.º 
1.XXX.XXX-4 e Rogério Bufrem Riva RG 
n.º 3.XXX.XXX-4. 

DA 
CONTRAPARTIDA 

ESPORTIVA 

A presente permissão de uso se efetiva na 
modalidade contrapartida esportiva, nos 
termos do §1º do artigo 7º do Decreto 
Estadual n.º 1849 de 08 de maio de 2023, 
permitindo a utilização do Ginásio Almir 
Nelson de Almeida para realização dos 
eventos almejados. 
Em atenção à contrapartida esportiva 
ofertada será disponibilizado pela 
Federação Paranaense de Judô os 
equipamentos necessários para a 
realização das competições dos Jogos 
Oficiais do Paraná, sendo eles Jogos 
Escolares do Paraná - 12 a 14 anos - Etapa 
Estadual, Jogos Escolares do Paraná - 15 
a 17 anos - Etapa Estadual e Jogos 
Universitários do Paraná Paraná Combate. 

  168264/2025  

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
CONTRATO DE PATROCÍNIO 

Curitiba, 05 de dezembro de 2025. 
PROTOCOLO N.º 25.015.104-7 

CONTRATO Nº 01/2025 

PARTÍCIPES 
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
– CNPJ nº 49.179.324/0001-28 
LAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL – 
CNPJ nº 77.752.293/0001-98. 

 DO OBJETO 
Contrato de Patrocínio tem como objeto o 
patrocínio do Verão Maior Paraná 
2025/2026 

DA VIGÊNCIA  
O presente Termo de Permissão de Uso 
terá vigência de 06 de dezembro de 2025 a 
30 até 15 de maio de 2026. 

VALOR O Valor estimado do patrocínio é de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) 

MANIFESTAÇÃO DE 
INTERESSADOS 

Qualquer interessado poderá manifestar 
oposição ao presente contrato no prazo de 
até 05 dia úteis via requerimento 
fundamentado dirigido a Secretaria de 
Estado do Esporte via e-protocolo. 

 168258/2025
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SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
EXTRATO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS  

Curitiba, 01 de dezembro de 2025. 
PROTOCOLO Nº 25.069.782-1 

EDITAL Nº  05/2023– PROESPORTE 
PROJETO Nº 62557-Ranking Metropolitano Gallope 2024 

PROPONENTE Centro Equestre Gallope ltda – CNPJ: 
05.728.564/0001-69. 

OBJETO 
As contas do projeto foram avaliadas e com 
base nas manifestações técnicas, a prestação 
de contas foi aprovada. 

  168260/2025 

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE 
EXTRATO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS  

Curitiba, 28 de novembro de 2025. 
PROTOCOLO Nº 25.069.575-6 

EDITAL Nº  04/2022 – PROESPORTE 
PROJETO Nº 52055- Projeto de esporte regular 

PROPONENTE ALPHAVILLE GRACIOSA CLUBE – CNPJ: 
03.739.288/0001-09. 

OBJETO 
As contas do projeto foram avaliadas e com 
base nas manifestações técnicas, a prestação 
de contas foi aprovada. 

  168262/2025 

Secretaria da Inovação e 
Inteligência Artificial

AUTORIZO
I. AUTORIZO a Dispensa de Licitação visando a doação de uma estação de 
carregamento (eletroposto), visando atender às necessidades do Município de 
Tamarana, conforme instrução processual do presente protocolo.
II. A presente doação tem respaldo na legislação vigente, notadamente:
• Lei Estadual nº 20.790/2021, que autoriza a doação ou cessão de bens móveis 
considerados inservíveis ou desnecessários;
• Decreto Estadual nº 4.336/2009, que disciplina as doações de bens móveis de 
propriedade do Estado;
• Decreto Estadual nº 10.086/2022, que regulamenta, no âmbito estadual, 
procedimentos relativos ao patrimônio;
• Resolução PGE nº 127/2024, que aprovou a padronização da minuta do Termo de 
Doação de Bens Móveis para o Município e entes Estaduais.

Curitiba/PR, 04 de dezembro de 2025.

Alex Canziani Silveira
Secretário de Estado da Inovação e Inteligência Artificial

Protocolo: 24.286.987-7
167953/2025

AUTORIZO
I. AUTORIZO a adesão à Ata de Registro de Preços, oriunda do Pregão Eletrônico 
nº. 1031/2023, com vigência até o dia 14 de abril de 2026, gerida pela Secretaria 
de Estado da Administração e da Previdência, para aquisição de 6 desktops com 
monitor para atendimento ao Programa Paraná Mais Cidades 2025, no âmbito da 
execução do Plano Paraná Mais Cidades IV – PPMC IV, em conformidade com o 
disposto no art. 4º, §§ 1º e 2º, do Decreto Estadual nº 9.543/2025.
II. O valor global da aquisição é de R$ 23.418,24 (vinte e três mil, quatrocentos e 
dezoito reais e vinte e quatro centavos).
III. A disponibilização desses equipamentos permitirá melhorias diretas na gestão 
pública municipal, com reflexos na eficiência dos serviços prestados à população 
e na implantação de soluções digitais integradas, alinhadas à política estadual 
de inovação e transformação digital. Ademais, a adesão à referida ata revela-se 
vantajosa sob os aspectos econômico e administrativo, assegurando maior eficiência 
e economicidade à Administração.

Curitiba/PR, 04 de dezembro de 2025.

Alex Canziani Silveira
Secretário de Estado da Inovação e Inteligência Artificial

168175/2025

AUTORIZO
I. AUTORIZO a adesão à Ata nº 08/2024/SRA/AC, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
90005/2024/SRA/AC, gerida pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços 
Públicos, para aquisição de mobiliários, destinados à adequação e otimização da 
infraestrutura física da Secretaria de Estado da Inovação e Inteligência Artificial.
II. O valor global da aquisição é de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais).

III. A aquisição do mobiliário é necessária para a adequação e otimização da 
infraestrutura física da Secretaria, com o intuito de assegurar condições adequadas 
ao desempenho das atividades administrativas e operacionais. Ademais, a adesão 
à referida ata revela-se vantajosa sob os aspectos econômico e administrativo, 
assegurando maior eficiência e economicidade à Administração.

Curitiba/PR, 04 de dezembro de 2025.

Alex Canziani Silveira
Secretário de Estado da Inovação e Inteligência Artificial

167976/2025

Secretaria de Infraestrutura e 
Logística

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO GMS N.º 7581/2024, 
PROTOCOLO N.º 25.079.676-5 CELEBRADO PELA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL E PELA PADARIA E 
CONFEITARIA FAVO E MEL, QUE TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COFFEE BREAK.. 

CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, com sede 
localizada na Av. Iguaçu, 420 – Rebouças Curitiba/PR, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 13.937.166/0001-80, neste ato representado pelo Secretário 
Sandro Alex Cruz de Oliveira, nomeado pelo Decreto nº 11.931 inscrito 
no CPF sob o n. º 775.354.059-91, portador do RG n. º 3.978.187-5 
expedido por SESP/PR. 

CONTRATADO(A): PADARIA E CONFEITARIA FAVO E MEL, inscrita 
no CNPJ/CPF sob o n.º 35.014.719/0001-66, com sede na Avenida 
Iguaçu, 3382 – Água Verde – Curitiba – Paraná CEP 80.240.031, neste 
ato representado pelo Senhor Cezar Augusto Fernandes, inscrito no 
CPF sob o n.º 672.151.149-53, portador do RG n° 3.991.807-2, expedido 
por SESP/PR. 

OBJETO: Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do 
prazo de vigência do Contrato nº 7581/2024 nos termos da sua Cláusula 
decima quarta. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, a 
partir de 06/12/2025 até 05/12/2026. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

Fica mantido o valor mensal do contrato, que é de R$ 1.000,00 (um mil 
reais). 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS 

As despesas deste Termo Aditivo correrão à conta da Dotação 
Orçamentária n.º 7702.15.122.17.8300 – Gestão Administrativa – SEL, 
Elemento de Despesa n.º 3390.3941 – Fornecimento de Alimento, Fonte 
de Recursos n.º 100,101,125,147 e 500. 

Parágrafo Único As eventuais despesas para o exercício subsequente 
serão alocadas à dotação orçamentária respectiva na Lei Orçamentária 
Anual correspondente. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL  

“Referente à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos.” 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato 
inicial. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO  

O resumo deste instrumento deverá ser publicado no Diário Oficial do 
Estado, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da assinatura. 

DATA: 03 de dezembro de 2025.  
_______________________________________________________  
Sandro Alex 
Representante Legal da CONTRATANTE 
Cezar Augusto Fernandes 
Representante Legal da CONTRATADA 
 168396/2025

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA   
CONTRATO GMS Nº 9720/2025 – GMS 
CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, através da SECRETARIA 
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, com sede 
na Avenida Iguaçu n° 420, no bairro Rebouças, Curitiba/PR, inscrito(a) no 
CNPJ sob o n.º 13.937.166/0001-80, neste ato representado pelo Senhor 
Secretário José Brustolin Neto, em exercício nomeado pelo Decreto nº 
041/2025, inscrito(a) no CPF sob o n.º 214.***.***-53, portador do RG n° 
8.***.125-*, expedido por SESP/PR. 
CONTRATADA: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 03.470.727/0041-18, com sede na Rodovia Governador 
Mario Covas, 3255, Padre Mathias, Cariacica/ES, neste ato representado 
por Jéssica Ferreira Cinotti, inscrito(a) no CPF sob o n.º 406.465.858-27, 
portadora da carteira de identidade n.º OAB/SP 403.165, residente e 
domiciliado no(a) Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1336, e –mail: 
jcinotti@ford.com e Roberto Ribeiro Fener, inscrito(a) no CPF sob o n.º 
213.528.978-73, portadora da carteira de identidade n.º 28998270, 
residente e domiciliado no(a) Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1336, e  
mail: rfener1@ford.com e telefone: (11) 4174-5713. O presente Contrato 
será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo 
Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022; pelo edital do Pregão 
Eletrônico n.º 719/2024 (protocolo n.º 22.277.945-6) do procedimento 
licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, 
pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
DO OBJETO: Constitui objeto desta licitação: Aquisição de veículos, 
conforme as especificações técnicas do Termo de Referência (Anexo I), 
para atender diversos órgãos do Estado do Paraná. 
VIGÊNCIA: O contrato a ser firmado terá vigência de 12 meses. O prazo 
de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato. Quando a não conclusão 
decorrer de culpa do contratado: a) o contratado será constituído em 
mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; b) a 
Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
PREÇO E VALOR DO CONTRATO: O Contratante pagará ao Contratado 
os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante 
deste contrato: O valor total do contrato é de R$ 219.263,97 (duzentos e 
dezenove mil, duzentos e sessenta e três reais e noventa e sete 
centavos). No preço pactuado estão inclusas todas as despesas 
necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive tributos, encargos 
trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Gestão/Unidade: 7702.15.122 – SEIL; 
Fonte de Recursos: 501 – Outros Recursos não Vinculados; 
Programa de Trabalho: F.15.122.17.8300 – Gestão Administrativa SEIL; 
Elemento de Despesa: 449052; 
Nota de Empenho: 2025NE000571. 
DATA: 04 de dezembro de 2025 
______________________________________________________  
Sandro Alex 

Representante legal da CONTRATANTE 

Jéssica Ferreira Cinotti 
Representante legal da CONTRATADA 

Roberto Ribeiro Fener 

Representante legal da CONTRATADA 
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 168544/2025 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA   
CONTRATO GMS Nº 9720/2025 – GMS 
CONTRATANTE: O ESTADO DO PARANÁ, através da SECRETARIA 
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA – SEIL, com sede 
na Avenida Iguaçu n° 420, no bairro Rebouças, Curitiba/PR, inscrito(a) no 
CNPJ sob o n.º 13.937.166/0001-80, neste ato representado pelo Senhor 
Secretário José Brustolin Neto, em exercício nomeado pelo Decreto nº 
041/2025, inscrito(a) no CPF sob o n.º 214.***.***-53, portador do RG n° 
8.***.125-*, expedido por SESP/PR. 
CONTRATADA: FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 03.470.727/0041-18, com sede na Rodovia Governador 
Mario Covas, 3255, Padre Mathias, Cariacica/ES, neste ato representado 
por Jéssica Ferreira Cinotti, inscrito(a) no CPF sob o n.º 406.465.858-27, 
portadora da carteira de identidade n.º OAB/SP 403.165, residente e 
domiciliado no(a) Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1336, e –mail: 
jcinotti@ford.com e Roberto Ribeiro Fener, inscrito(a) no CPF sob o n.º 
213.528.978-73, portadora da carteira de identidade n.º 28998270, 
residente e domiciliado no(a) Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1336, e  
mail: rfener1@ford.com e telefone: (11) 4174-5713. O presente Contrato 
será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo 
Decreto n.º 10.086, de 17 de janeiro 2022; pelo edital do Pregão 
Eletrônico n.º 719/2024 (protocolo n.º 22.277.945-6) do procedimento 
licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, 
pela proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
DO OBJETO: Constitui objeto desta licitação: Aquisição de veículos, 
conforme as especificações técnicas do Termo de Referência (Anexo I), 
para atender diversos órgãos do Estado do Paraná. 
VIGÊNCIA: O contrato a ser firmado terá vigência de 12 meses. O prazo 
de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for 
concluído no período firmado no contrato. Quando a não conclusão 
decorrer de culpa do contratado: a) o contratado será constituído em 
mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; b) a 
Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 
PREÇO E VALOR DO CONTRATO: O Contratante pagará ao Contratado 
os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante 
deste contrato: O valor total do contrato é de R$ 219.263,97 (duzentos e 
dezenove mil, duzentos e sessenta e três reais e noventa e sete 
centavos). No preço pactuado estão inclusas todas as despesas 
necessárias à execução do objeto do contrato, inclusive tributos, encargos 
trabalhistas e despesas com transporte e locomoção. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
Gestão/Unidade: 7702.15.122 – SEIL; 
Fonte de Recursos: 501 – Outros Recursos não Vinculados; 
Programa de Trabalho: F.15.122.17.8300 – Gestão Administrativa SEIL; 
Elemento de Despesa: 449052; 
Nota de Empenho: 2025NE000571. 
DATA: 04 de dezembro de 2025 
______________________________________________________  
Sandro Alex 

Representante legal da CONTRATANTE 

Jéssica Ferreira Cinotti 
Representante legal da CONTRATADA 

Roberto Ribeiro Fener 

Representante legal da CONTRATADA 

 

Secretaria da Saúde

TERMO DE RESCISÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARANÁ

Autorizado
Secretário de Estado da Saúde,  Carlos Alberto Gebrim 
Preto, em 25 de Novembro de 2025

Contratante
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná/Fundo Estadual 
de Saúde

Contratado

IMADI/INSTITUTO MADRE DE DIO, inscrito(a) no 
CNPJ/CPF sob  o  n.º  16.669.792/0001-21,  CNES  nº 
0462799, com  sede  na  Avenida  Iguaçu,  nº261,  no 
município  de  São  Miguel  do  Iguaçu,  no  Estado  do 
Paraná.

Objeto

Fica  rescindido,  por  acordo  das  partes  contratantes,  o 
Contrato  Administrativo  nº  0306.2917/2024  –  DGS, 
relativo  à  Prestação  de  Serviços  Ambulatoriais  e 
Hospitalares de Atenção à Saúde dos Usuários do SUS, 
conforme faculta o Art. 182, II do Decreto Estadual nº 
10.086/2022  c/c  ao  Art.  138,  II  da  Lei  Federal  nº 
14.133/2021 e a Cláusula Décima Segunda do Contrato, 
a partir da assinatura deste Termo Rescisório.

Contrato nº nº 0306.2917/2024 – DGS

Processo nº 24.930.387-9 

Data da assinatura 04 de Dezembro de 2025

Assinam
Secretário de Estado da Saúde e o representante legal do 
Contratado.

EXTRATO DE CONTRATO

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARANÁ

Autorizado
Secretário de Estado da Saúde,  Carlos Alberto Gebrim 
Preto, em 25 de novembro de 2025

Contratante
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná/Fundo Estadual 
de Saúde

Contratado

IMADI/INSTITUTO MADRE DE DIO, inscrito(a) no 
CNPJ/CPF sob  o  n.º  16.669.792/0001-21,  CNES  nº 
0462799, com  sede  na  Avenida  Iguaçu,  nº261,  no 
município  de  São  Miguel  do  Iguaçu,  no  Estado  do 
Paraná.

Objeto

Contratualização de  SERVIÇOS AMBULATORIAIS E 
HOSPITALARES,  conforme  programação  assistencial 
descritas  em  Documento  Descritivo  previamente 
definido entre as partes, dentro dos limites quantitativos 
que serão distribuídos por níveis de complexidade no ato 
da convocação e de acordo com as normas do Sistema 
Único de Saúde, visando à garantia da atenção integral à 
saúde dos usuários do SUS, formalizando a relação entre 
o Gestor Estadual e o prestador de serviços assistenciais 
a  saúde,  cadastrado  no  Sistema  Nacional  de 
Estabelecimento  de  Saúde  –  CNES,  devidamente 
habilitado/credenciado ao SUS.

Contrato nº nº 0306.3384/2025

Processo nº 24.640.525-5

Valor até R$ 831.619,16 mensal
Data da assinatura 04 de Dezembro de 2025

Assinam
Secretário de Estado da Saúde e o representante legal do 
Contratado.

DOCUMENTO DESCRITIVO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARANÁ

Autorizado
Secretário de Estado da Saúde,  Carlos Alberto Gebrim 
Preto, em 25 de novembro de 2025

Contratante
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná/Fundo Estadual 
de Saúde

Contratado

IMADI/INSTITUTO MADRE DE DIO, inscrito(a) no 
CNPJ/CPF sob  o  n.º  16.669.792/0001-21,  CNES  nº 
0462799, com  sede  na  Avenida  Iguaçu,  nº261,  no 
município  de  São  Miguel  do  Iguaçu,  no  Estado  do 
Paraná.

Objeto

Definir a missão institucional do Hospital no âmbito do 
modelo  assistencial  estabelecido  para  o  SUS/Paraná, 
definir  as  suas áreas  de atuação,  metas  quantitativas  e 
qualitativas assistenciais.

Contrato nº nº 0306.3384/2025

Processo nº 24.640.525-5

Valor até R$ 831.619,16 mensal
Data da assinatura 04 de Dezembro de 2025

Assinam
Secretário de Estado da Saúde e o representante legal do 
Contratado.

 168530/2025 

SECRETARIA DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA – SEAP

DEPARTAMENTO DE LOGISTICA PARA CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS - DECON

AVISO DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1195/2025

PROTOCOLO Nº 24.436.172-2

OBJETO: Registro de Preços, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual 

aquisição de MATERIAIS DE EXPEDIENTE (ETIQUETAS).

INTERESSADO: FUNEAS e demais órgãos participantes.

AUTORIZADO pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado da Administração e da 

Previdência, em 27 de novembro de 2025.

SESSÃO PÚBLICA - DISPUTA: 18 de dezembro de 2025 às 10h00min.

LOCAL da DISPUTA e EDITAL: Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.

br/compras) e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp) 

Informações Complementares: Compras Paraná (www.administracao.pr.gov.br/

Compras) e Portal da Transparência do Estado do Paraná (www.transparencia.
pr.gov.br)

168531/2025
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA                                 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA DOAÇÃO DE 

VEÍCULOS  

Protocolo Nº 24.817.329-7 

Donatário Prefeitura Municipal de Colombo 

Veículo 1 
MARCA/MODELO: RENAULT/DUSTER 16 E 4X2; 
PLACA: BBD-0394;  ANO: 2016/2017;  
PATRIMÔNIO: 100002150005;  VALOR: R$  
56.017,63 

Veículo 2 
MARCA/MODELO: CHEV/SPIN 1.8L MT LT; PLACA: 
AWQ-3A26;  ANO: 2013/2013;  PATRIMÔNIO: 
100002154175;  VALOR: R$ 37.836,66 

Autorização Carlos Alberto Gebrim Preto 
Secretário de Estado da Saúde  
Data da Autorização: 01/12/2025 

Fundamento 
Defiro a doação do(s) veículo(s), nos termos do art. 76, 
Inciso II, "a" da Lei 14.133/2021, Decretos Estaduais 
4336/2009 e 2819/2023, além do art. 610 Inciso II, "a" do 
Decreto Estadual 10086/2022. 

  168292/2025 

 AUTORIZAÇÃO / RATIFICAÇÃO DE DESPESA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 254/2025
PROTOCOLO Nº 24.706.195-9 
CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

CONTRATADA
UNIÃO NUTRICIONAL LTDA 
CNPJ: 39.835.028/0001-84 

OBJETO
Aquisição de Dieta Enteral REABILIT 
PEPTIFLEX 400 g 

VALOR
R$ 3.216,00 (Três mil, duzentos e dezesseis 
reais).

AUTORIZAÇÃO 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto, Secretário de 
Estado da Saúde, em 04/12/2025.

FUNDAMENTO Autorizo a despesa embasada no art. 75, 
inciso VIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 168119/2025 

 AUTORIZAÇÃO / RATIFICAÇÃO DE DESPESA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 255/2025
PROTOCOLO Nº 24.799.010-0 
CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

CONTRATADA

ANDREIA BASCO DE ASSIS FARIA 
CNPJ: 36.495.375/0001-17;
ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 56.998.701/0034-84.

OBJETO
Aquisição de Sensor e Leitor Freestyle Libre 2 
Plus 

VALOR
R$ 26.714,70 (vinte e seis mil, setecentos e 
quatorze reais e setenta e sete centavos)

AUTORIZAÇÃO 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto, Secretário de 
Estado da Saúde, em 04/12/2025.

FUNDAMENTO Autorizo a despesa embasada no art. 75, 
inciso VIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 168120/2025 

AUTORIZAÇÃO / RATIFICAÇÃO DE DESPESA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 083/2025
PROTOCOLO Nº 24.155.759-6
CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

CONTRATADA

LINDA SCHROEDER GROSSL
CPF: 438.713.729-00; 
MATIAS CLÁUDIO SCHROEDER. 
CPF: 243.604.739-15. 

OBJETO
Locação  de  imóvel  para  a  05ª  Regional  de 
Saúde  (novo  contrato  do  imóvel  atual  da 
Regional) 

VALOR
R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos 
mil reais).

AUTORIZAÇÃO 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto, Secretário de 
Estado da Saúde, em 04/12/2025.

FUNDAMENTO Autorizo a despesa embasada no art. 74, 
inciso V, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 168117/2025 

AUTORIZAÇÃO / RATIFICAÇÃO DE DESPESA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ

RETIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 063/2025
PROTOCOLO Nº 23.846.026-3 
CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
ONDE SE LÊ: 

CONTRATADA
COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA 
CNPJ: 53.859.112/0044-07 

LEIA-SE:

CONTRATADA
COMPANHIA JAGUARI DE ENERGIA 
CNPJ: 53.859.112/0001-69 

OBJETO
Prestação de serviço de fornecimento
de energia elétrica.

VALOR
R$ 1.040.160,00 (um milhão, quarenta mil e 
cento e sessenta reais)

AUTORIZAÇÃO 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto, Secretário de 
Estado da Saúde, em 05/12/2025.

FUNDAMENTO Autorizo a despesa embasada no art. 74, 
inciso I, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

 168171/2025 

Publicação Extrato de Termo de Doação de Bens Móveis
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO PARANÁ

Cedente Veículo Estado do Paraná 

Donatário Município de Bocaiuva do Sul

Descrição do Bem 1

VW/NOVO GOL TL MCV;
PLACA: BBX-9801; ANO: 
2018/2018; PATRIMÔNIO: 
100002157144; VALOR: R$ 
45.588,05

Descrição do Bem 2

VW/MASCA GRANMINI M;
PLACA: ARN-3593; ANO: 
2009/2009; PATRIMÔNIO: 
100002515241; VALOR: R$
90.018,81

Termo de Doação nº. 3017275
Autorização Exarada 
do Protocolo nº 24.648.398-1

 168422/2025 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ 

CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

CONTRATADA
ARTHROM  COMERCIO  DE  IMPLANTES
ORTOPEDICOS LTDA.

OBJETO

Aquisição  de  prótese  de  quadril  para
atendimento de demanda da 16ª Regional  de
Saúde  em  cumprimento  à  decisão  judicial
emitida  na  Ação  de  Obrigação  de  Fazer  n.º
0001894-67.2025.8.16.0081  em  trâmite  na
Fazenda  Pública  de  Faxinal.–  SESA/16RS  -
16.REGIONAL DE SAÚDE – APUCARANA.

VALOR 
R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos
reais).

AUTORIZAÇÃO
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto) em
03/12/2025.

IL nº IL 84 / 2025
GMS Nº 39984/2025
EMPENHO Nº 2025NE046217
PROCESSO Nº 24.628.010-0 

 168253/2025 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ 

CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

CONTRATADA
LIVANOVA  BRASIL  COMERCIO  E
DISTRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA.

OBJETO

Aquisição de  Kit Implante de Neuroestimulador
do Nervo Vago (VNS), para atendimento inicial
à  Ação  cominatória  para  tutela  da  saúde  –
Autos  n°0005581-84.2025.8.16.0038,  em
trâmite  na  1ª  Vara  da  Fazenda  Pública  de
Fazenda  Rio  Grande.  Por  intermédio  da  02ª
Regional de Saúde Metropolitana.– SESA/02RS
– 2ª REGIONAL DE SAÚDE METROPOLITANA

VALOR R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

AUTORIZAÇÃO
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto) em
03/12/2025.

DL nº DL 253/2025
GMS Nº 37846/2025
EMPENHO Nº 2025NE045925
PROCESSO Nº 24.678.583-0 

 168424/2025 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ 

CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE  
CONTRATADA PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

EIRELI 

OBJETO 
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 2220-376/2022 –  
Prorrogação de prazo de vigência do contrato de 
prestação de serviços continuados de assistente 
administrativo.  

VALOR  
R$ 1.455.796,32 (um milhão, quatrocentos e 
cinquenta e cinco mil, setecentos e noventa e seis 
reais e trinta e dois centavos) 

PRAZO A partir de 23/01/2026 até 22/01/2027 
AUTORIZAÇÃO  Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto), em 

02/12/2025 
PE Nº 1428/2021 
PROCESSO Nº 25.054.168-6 

ASSINATURAS 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde do Paraná 
Marileni Correa de Carvalho Furlan 
Contratada 

 
RESOLUÇÃO SESA Nº 1909/2025 

 
Indica nova Gestora e Fiscais do Contrato nº 2220-171/2023, 
firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde e a empresa 
Instituto de Transportes e Trânsito de Foz do Iguaçu - 
FOZTRANS. 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
legais, conferidas pelo Art. 4° da Lei Estadual n° 19.848/2019, 
combinado com o disposto no inciso IX do Art. 8° do 
anexo113060_30131 do Decreto Estadual n.º 9.921, de 23 de janeiro 
de 2014, que trata do Regulamento da Secretaria de Estado da 
Saúde. 
 
Considerando o contido no protocolo n° 25.087.794-3. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar as colaboradoras abaixo nomeadas para as funções 
de Gestora e Fiscais para atuarem como responsáveis pelo acompa-
nhamento e fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados e 
da qualidade dos serviços prestados, conforme disposto no art. 67 da 
Lei 8.666/1993 e art. 118 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

Nome CPF Nº Função 
Márcia Regina Sehn XXX.247.539-XX Gestora 

Franciele Rodrigues de 
Melo XXX.282.031 -XX Fiscal / 09ª RS 

Jeniffer Aparecida 
Rippel Pereira XXX.010.829 -XX Fiscal Substituta  

09ª RS 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, 04 de dezembro de 2025. 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ 

CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE  
CONTRATADA PCG – PHARMA CONSULTING GROUP S.A. - HC 

IMPORTAÇÕES EXPORTAÇÕES LTDA 
OBJETO Aquisição de medicamento importado – CEMEPAR 
VALOR  

R$ 152.453,28 (cento e cinquenta e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito 
centavos) 

PRAZO Início em 04/12/2025 e 03/12/2026 
AUTORIZAÇÃO  Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto), em 

19/11/2025 
CONTRATO Nº 2220-422/2025 
PE Nº 2077/2024 
PROCESSO Nº 24.764.296-0 

ASSINATURAS 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde do Paraná 
Hudson Costa Pintor 
Contratada 

 

 
RESOLUÇÃO SESA Nº 1907/2025 

 
Indica Gestores e Fiscais do Contrato nº 2220-422/2025, firmado 
entre a Secretaria de Estado da Saúde e a empresa PCG – 
Pharma Consulting Group S.A. - HC Importações Exportações 
Ltda 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
legais, conferidas pelo Art. 4° da Lei Estadual n° 19.848/2019, 
combinado com o disposto no inciso IX do Art. 8° do 
anexo113060_30131 do Decreto Estadual n.º 9.921, de 23 de janeiro 
de 2014, que trata do Regulamento da Secretaria de Estado da 
Saúde. 
 
Considerando o contido no protocolo n° 24.764.296-0. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nomeados para as funções 
de Gestores e Fiscais para atuarem como responsáveis pelo acom-
panhamento e fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados 
e da qualidade dos serviços prestados, conforme disposto nos arts. 7 
e 117 da Lei 14.133/2021 e arts. 10 a 12 do Decreto Estadual nº 
10.086/2022. 

Nome CPF Nº Função 
Margely de Souza 

Nunes XXX.900.009-XX Gestora 

Priscila Mazu XXX.353.039-XX Gestora Substituta 

Débora Liz Babo Alves XXX.114.689-XX Fiscal  

Ricardo Ferreira da 
Silva XXX.390.949-XX Fiscal Substituto 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, 04 de dezembro de 2025. 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ 

CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE  
CONTRATADA PCG – PHARMA CONSULTING GROUP S.A. - HC 

IMPORTAÇÕES EXPORTAÇÕES LTDA 
OBJETO Aquisição de medicamento importado – CEMEPAR 
VALOR  

R$ 152.453,28 (cento e cinquenta e dois mil, 
quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito 
centavos) 

PRAZO Início em 04/12/2025 e 03/12/2026 
AUTORIZAÇÃO  Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto), em 

19/11/2025 
CONTRATO Nº 2220-423/2025 
PE Nº 2077/2024 
PROCESSO Nº 24.578.656-5 

ASSINATURAS 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde do Paraná 
Hudson Costa Pintor 
Contratada 

 
RESOLUÇÃO SESA Nº 1908/2025 

 
Indica Gestores e Fiscais do Contrato nº 2220-423/2025, firmado 
entre a Secretaria de Estado da Saúde e a empresa PCG – 
Pharma Consulting Group S.A. - HC Importações Exportações 
Ltda 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
legais, conferidas pelo Art. 4° da Lei Estadual n° 19.848/2019, 
combinado com o disposto no inciso IX do Art. 8° do 
anexo113060_30131 do Decreto Estadual n.º 9.921, de 23 de janeiro 
de 2014, que trata do Regulamento da Secretaria de Estado da 
Saúde. 
 
Considerando o contido no protocolo n° 24.578.656-5. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nomeados para as funções 
de Gestores e Fiscais para atuarem como responsáveis pelo acom-
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panhamento e fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados 
e da qualidade dos serviços prestados, conforme disposto nos arts. 7 
e 117 da Lei 14.133/2021 e arts. 10 a 12 do Decreto Estadual nº 
10.086/2022. 

Nome CPF Nº Função 
Margely de Souza 

Nunes XXX.900.009-XX Gestora 

Priscila Mazu XXX.353.039-XX Gestora Substituta 

Débora Liz Babo Alves XXX.114.689-XX Fiscal  

Ricardo Ferreira da 
Silva XXX.390.949-XX Fiscal Substituto 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, 04 de dezembro de 2025. 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado de Saúde 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ 

CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE  
CONTRATADA PEDIASUIT CLÍNICA UVA DE FISIOTERAPIA 

PEDIÁTRICA 
OBJETO 

Prestação de serviço de fisioterapia neurológica / 
neurofuncional infantojuvenil para atender ordem 
judicial – 06ª RS 

VALOR  R$ 375.050,00 (trezentos e setenta e cinco mil e 
cinquenta reais) 

PRAZO Início em 04/12/2025 e 03/12/2027 
AUTORIZAÇÃO  Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto), em 

17/11/2025 
CONTRATO Nº 2220-426/2025 
PE Nº 1055/2025 
PROCESSO Nº 24.000.787-8 

ASSINATURAS 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde do Paraná 
Bárbara Camila Flissak Graefling 
Contratada 

 
RESOLUÇÃO SESA Nº 1904/2025 

 
Indica Gestores e Fiscais do Contrato nº 2220-426/2025, firmado 
entre a Secretaria de Estado da Saúde e a empresa Pediasuit 
Clínica Uva de Fisioterapia Pediátrica. 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
legais, conferidas pelo Art. 4° da Lei Estadual n° 19.848/2019, 
combinado com o disposto no inciso IX do Art. 8° do 
anexo113060_30131 do Decreto Estadual n.º 9.921, de 23 de janeiro 
de 2014, que trata do Regulamento da Secretaria de Estado da 
Saúde. 
 
Considerando o contido no protocolo n° 24.000.787-8. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nomeados para as funções 
de Gestores e Fiscais para atuarem como responsáveis pelo acom-
panhamento e fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados 
e da qualidade dos serviços prestados, conforme disposto nos arts. 7 
e 117 da Lei 14.133/2021 e arts. 10 a 12 do Decreto Estadual nº 
10.086/2022. 

Nome CPF Nº Função 
José Alfredo Rocha 

Junior XXX.937.959-XX Gestor 

Delyan Sulyvan de 
Paula XXX.053.499-XX Gestor Substituto 

Eliane Myszka XXX.348.859-XX Fiscal  

Luis Henrique Basilio XXX.027.579-XX Fiscal Substituto 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 04 de dezembro de 2025. 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 

(Beto Preto) 
Secretário de Estado de Saúde 

  168412/2025 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DA ATA SRP

A Coordenação de Governança em Aquisições torna pública Ata de Registro de 
Preços abaixo relacionada:
ATA SRP Nº 1466/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Preg-e Nº 1466/2024
PROTOCOLO Nº 22.611.139-5
OBJETO: Prorrogação da Ata nº 1466/2024 a partir de 09/12/2025.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná
AUTORIZADO: em 11 de novembro de 2025 pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado 
da Saúde
DEMAIS INFORMAÇÕES: www.comprasparana.pr.gov.br

Curitiba, 08 de dezembro de 2025.
Coordenação de Governança em Aquisições

165276/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DA ATA SRP

A Coordenação de Governança em Aquisições torna pública Ata de Registro de 
Preços abaixo relacionada:
ATA SRP Nº 327/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Preg-e Nº 327/2024
PROTOCOLO Nº 21.415.309-2
OBJETO: Prorrogação da Ata nº 327/2024 a partir de 09/12/2025.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná
AUTORIZADO: em 11 de novembro de 2025 pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado 
da Saúde
DEMAIS INFORMAÇÕES: www.comprasparana.pr.gov.br

Curitiba, 08 de dezembro de 2025.
Coordenação de Governança em Aquisições

165278/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ
EXTRATO DE REAJUSTE DA ATA SRP

A Coordenação de Governança em Aquisições torna pública Ata de Registro de 
Preços abaixo relacionada:
ATA SRP Nº 801/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Preg-e Nº 801/2023
PROTOCOLO Nº 25.097.056-0
OBJETO: Reajuste da Ata com base no índice IPCA/IBGE.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná
AUTORIZADO: em 03 de dezembro de 2025 pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado 
da Saúde
DEMAIS INFORMAÇÕES: www.comprasparana.pr.gov.br

Curitiba, 08 de dezembro de 2025.
Coordenação de Governança em Aquisições

167377/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
A Comissão Permanente de Licitação comunica, a Adjudicação e Homologação 
do Resultado.   
Protocolo n.º 24.118.031-0
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1112/2025 -SRP - SESA 

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
LOTES: 01 e 04, R$ 4.510,80
LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
LOTE: 02, R$ 4.147,20 
SP HOSPITALAR LTDA
LOTE: 06, R$ 24.343,20 
LOTES FRACASSADOS: 03,05,07,08,09,10,11,12,13,14. 

Valor Máximo da Licitação: R$ 1.512.579,60 
Valor Adjudicado: R$ 33.001,20 

Curitiba, 04 de dezembro de 2025.
Caetano da Rocha

SESA/DAD/CGOV/CPL
168005/2025
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EXTRATO DE CONTRATO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ 

CONTRATANTE FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE  
CONTRATADA NOVA ESTRE LTDA 

OBJETO 
Prestação de serviços de coleta de resíduos, 
transporte e destinação final do resíduos do grupo 
“D” (não reciclável), com cessão de recipientes de 
armazenagem em regime de comodato – CHT.  

VALOR  R$ 199.881,00 (cento e noventa e nove mil, 
oitocentos e oitenta e um reais) 

PRAZO Início em 04/12/2025 e 03/12/2026 
AUTORIZAÇÃO  Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto), em 

26/11/2025 
CONTRATO Nº 2220-421/2025 
PE Nº 2166/2024 
PROCESSO Nº 25.037.812-2 

ASSINATURAS 
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto (Beto Preto) 
Secretário de Estado da Saúde do Paraná 
Antonio Carlos Leonel de Carvalho e 
Hamilton Liborio Agle 
Contratada 

 
RESOLUÇÃO SESA Nº 1905/2025 

 
Indica Gestores e Fiscais do Contrato nº 2220-421/2025, firmado 
entre a Secretaria de Estado da Saúde e a empresa Nova Estre 
Ltda. 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
legais, conferidas pelo Art. 4° da Lei Estadual n° 19.848/2019, 
combinado com o disposto no inciso IX do Art. 8° do 
anexo113060_30131 do Decreto Estadual n.º 9.921, de 23 de janeiro 
de 2014, que trata do Regulamento da Secretaria de Estado da 
Saúde. 
 
Considerando o contido no protocolo n° 25.037.812-2. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nomeados para as funções 
de Gestores e Fiscais para atuarem como responsáveis pelo acom-
panhamento e fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados 
e da qualidade dos serviços prestados, conforme disposto nos arts. 7 
e 117 da Lei 14.133/2021 e arts. 10 a 12 do Decreto Estadual nº 
10.086/2022. 

Nome CPF Nº Função 
Guilherme Fernandes 

Graziani XXX.266.268-XX Gestor 

Giovana Sutil de 
Oliveira Cunha XXX.752.979-XX Gestora Substituta 

Odete Dalla Costa 
Crosato XXX.340.599-XX Fiscal  

Ariadne Sajovic Alegre 
Petramali XXX.043.489-XX Fiscal Substituta 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, 04 de dezembro de 2025. 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado de Saúde 
 

RESOLUÇÃO SESA Nº 1916/2025 
 
Indica novas Gestoras e Fiscal Substituto do Contrato nº 
2220-013/2022, firmado entre a Secretaria de Estado da Saúde e a 
empresa Extin Extintores Ltda - EPP. 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
legais, conferidas pelo Art. 4° da Lei Estadual n° 19.848/2019, 
combinado com o disposto no inciso IX do Art. 8° do 
anexo113060_30131 do Decreto Estadual n.º 9.921, de 23 de janeiro de 
2014, que trata do Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde. 
 
Considerando o contido no protocolo n° 25.103.007-3. 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os colaboradores abaixo nomeados para as funções de 
Gestoras e Fiscal Substituto para atuarem como responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização do fiel cumprimento dos termos acor-
dados e da qualidade dos serviços prestados, conforme disposto no art. 

67 da Lei 8.666/1993 e art. 118 da Lei Estadual nº 15.608/2007. 
Nome CPF Nº Função 

Renata Cristina Freitas 
Brito Araujo XXX.023.849-XX Gestora 

Lisiana Michelle 
Volpato Savaris XXX.866.209-XX Gestora Substituta 

Leandro da Silva 
Dranca XXX.215.449 -XX Fiscal Substituto / 

05ª RS 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Curitiba, 05 de dezembro de 2025. 

Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto 
(Beto Preto) 

Secretário de Estado de Saúde 
  168481/2025 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA SRP

A Coordenação de Governança em Aquisições torna pública Ata de Registro de 
Preços abaixo relacionada:

ATA SRP Nº 789/2025          
PREGÃO ELETRÔNICO Preg-e Nº 789/2025 
PROTOCOLO Nº 23.889.728-9  
Objeto: PRODUTOS DE CANNABIS PARA DEMANDA JUDICIAL.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná
HOMOLOGADO: em 24 de Outubro de 2025 pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado 
da Saúde
DEMAIS INFORMAÇÕES: www.comprasparana.pr.gov.br

Curitiba, 08 de Dezembro de 2025.
Coordenação de Governança em Aquisições

167573/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
A Comissão Permanente de Licitação comunica, a Adjudicação e Homologação 
do Resultado.   
Protocolo n.º 23.555.040-7
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 615/2024 -SRP/SESA 
TRISUL DISTRIBUIDORA LTDA. – lotes : 01 e 02 – valor adjudicado e 
homologado – R$ 20.794,70
PAVA HOSPITALAR LTDA. – lotes: 03,04 e 05, – valor adjudicado e homologado 
– R$ 35.969,95
J.R. COMERCIO DE FIOS LTDA. – lotes: 06,07,08,09 e 10 – valor adjudicado e 
homologado – R$ 42.606,52

Valor Máximo da Licitação: R$ 139.468,49
Valor Adjudicado: R$ 99.371,17

Curitiba, 08 de dezembro de 2025.
Caetano da Rocha

SESA/DAD/CGOV/CPL
168449/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ
EXTRATO DE REAJUSTE DA ATA SRP

A Coordenação de Governança em Aquisições torna pública Ata de Registro de 
Preços abaixo relacionada:
ATA SRP Nº 408/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Preg-e Nº 408/2023
PROTOCOLO Nº 25.108.471-8
OBJETO: Reajuste da Ata com base no índice IPCA/IBGE.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná
AUTORIZADO: em 05 de dezembro de 2025 pelo Exmo. Sr. Secretário de Estado 
da Saúde
DEMAIS INFORMAÇÕES: www.comprasparana.pr.gov.br

Curitiba, 08 de dezembro de 2025.
Coordenação de Governança em Aquisições

168418/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
PUBLICAÇÃO DE EDITAL

Os interessados poderão acessar os editais nos sites: https://www.gov.br/compras/
pt-br e http://www.administracao.pr.gov.br/compras e os autos do processo. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Fone 41 3360 6746 -  PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 1843/2025 (COMPRASNET 91843/25) –  SESA. Registro de 
Preços, pelo período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual aquisição de 
Medicamentos 9. ABERTURA: 21/01/2026 às 10:30 horas – VALOR MÁXIMO: 
R$ 51.248,00. Protocolo: 24.467.086-5. Autorização do Secretário de Estado da 
Saúde em 24/11/2025, identificador no http://www.administracao.pr.gov.br/Compras 
(GMS) nº 1843/2025

Curitiba, 08 de dezembro de 2025.
Aislan Correia dos Santos – Pregoeiro

168498/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA SRP

A Coordenação de Governança em Aquisições torna pública Ata de Registro de 
Preços abaixo relacionada:

ATA SRP Nº 1349/2025        
PREGÃO ELETRÔNICO Preg-e Nº 1349/2025 
PROTOCOLO Nº 24.204.960-8    
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Objeto: MEDICAMENTOS.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná
HOMOLOGADO: em 26 de Novembro de 2025 pelo Exmo. Sr. Secretário de 
Estado da Saúde
DEMAIS INFORMAÇÕES: www.comprasparana.pr.gov.br

Curitiba, 08 de Dezembro de 2025.
Coordenação de Governança em Aquisições

168502/2025

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE 
DO PARANÁ 
 

FUNEAS – EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 032/2026  
CONTRATADA: ACACIA SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA OBJETO: 
autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas para 
prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$ 55.707,96 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.715.691-7 
 
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 203/2024 
CONTRATADA: VIVA SAÚDE LTDA. 
OBJETO: autorização para PRORROGAÇÃO contratual CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS, DECORRENTE DO CREDENCIAMENTO N° 003/2023 
- HOSPITAL REGIONAL DO 
LITORAL–HRL VALOR: R$162.000,00 VIGÊNCIA: 08/12/2025 a 
08/06/2026. PROTOCOLO: 24.824.969-2 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 033/2026  
CONTRATADA: NICARE CUIDADO E SAÚDE LTDA 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$ 117.554,64 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.716.656-4 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 034/2026  
CONTRATADA: BENDIX SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$92.216,76 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.716.066-3 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 035/2026  
CONTRATADA: EXCELLENCE – GESTÃO DE APOIO EM SERVIÇOS 
SOCIAIS DO SUDOESTE LTDA 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$92.518,56 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.716.319-0 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 023/2026  
CONTRATADA: INLIFE SAÚDE LTDA 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$ 143.763,48 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.716.487-1 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 022/2026  
CONTRATADA: CUIDAR SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$ 207.066,48 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.716.165-1 
 
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 110/2023 
CONTRATADA: S. M. CELLA & CIA. LTDA 
OBJETO: autorização para PRORROGAÇÃO contratual CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS, DECORRENTE DO CREDENCIAMENTO N° 018/2022 
- HOSPITAL REGIONAL DO SUDOESTE – HRS VALOR: aumento de 
quantitativo é de até R$ 47.520,00.  VIGÊNCIA: 20/01/2025 até o término do 
contrato em 20/01/2026. PROTOCOLO: 24.978.855-4 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 516/2025  
CONTRATADA: FABIELE FIAMA DA SILVA CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA ME 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Telêmaco Borba – HRTB VALOR: R$ 194.320,44 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 25.066.179-7 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 027/2026  
CONTRATADA: FENIX SERVIÇOS E CUIDADOS EM SAUDE LTDA 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$ 92.518,56 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.716.359-0 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 026/2026  
CONTRATADA: PREST SAÚDE SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$ 102.829,44 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.716.996-2 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 024/2026  

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE 
DO PARANÁ 
 

FUNEAS – EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 032/2026  
CONTRATADA: ACACIA SERVIÇOS TERCERIZADOS LTDA OBJETO: 
autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas para 
prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$ 55.707,96 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.715.691-7 
 
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 203/2024 
CONTRATADA: VIVA SAÚDE LTDA. 
OBJETO: autorização para PRORROGAÇÃO contratual CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS, DECORRENTE DO CREDENCIAMENTO N° 003/2023 
- HOSPITAL REGIONAL DO 
LITORAL–HRL VALOR: R$162.000,00 VIGÊNCIA: 08/12/2025 a 
08/06/2026. PROTOCOLO: 24.824.969-2 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 033/2026  
CONTRATADA: NICARE CUIDADO E SAÚDE LTDA 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$ 117.554,64 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.716.656-4 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 034/2026  
CONTRATADA: BENDIX SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$92.216,76 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.716.066-3 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 035/2026  
CONTRATADA: EXCELLENCE – GESTÃO DE APOIO EM SERVIÇOS 
SOCIAIS DO SUDOESTE LTDA 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$92.518,56 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.716.319-0 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 023/2026  
CONTRATADA: INLIFE SAÚDE LTDA 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$ 143.763,48 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.716.487-1 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 022/2026  
CONTRATADA: CUIDAR SERVIÇOS DE ENFERMAGEM LTDA 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$ 207.066,48 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.716.165-1 
 
TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N° 110/2023 
CONTRATADA: S. M. CELLA & CIA. LTDA 
OBJETO: autorização para PRORROGAÇÃO contratual CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS, DECORRENTE DO CREDENCIAMENTO N° 018/2022 
- HOSPITAL REGIONAL DO SUDOESTE – HRS VALOR: aumento de 
quantitativo é de até R$ 47.520,00.  VIGÊNCIA: 20/01/2025 até o término do 
contrato em 20/01/2026. PROTOCOLO: 24.978.855-4 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 516/2025  
CONTRATADA: FABIELE FIAMA DA SILVA CLÍNICA DE 
FISIOTERAPIA ME 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Telêmaco Borba – HRTB VALOR: R$ 194.320,44 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 25.066.179-7 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 027/2026  
CONTRATADA: FENIX SERVIÇOS E CUIDADOS EM SAUDE LTDA 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$ 92.518,56 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.716.359-0 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 026/2026  
CONTRATADA: PREST SAÚDE SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA, 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$ 102.829,44 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.716.996-2 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 024/2026  
CONTRATADA: CONECT SAÚDE LTDA, 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$ 317.560,56 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.716.125-2 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 025/2026  
CONTRATADA: SINUSMED SERVIÇOS LTDA, 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional de 
Guaraqueçaba - HRG VALOR: R$ 128.658,12 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.717.017-0 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 010/2026  
CONTRATADA: CAIOBÁ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
OBJETO: autorização para contratação via Credenciamento de Pessoas Jurídicas 
para prestação de serviços em saúde especializados no Hospital Regional do 
Litoral – HRL VALOR: R$ 3.698.666,52 VIGÊNCIA: 12 meses. 
PROTOCOLO: 24.315.260-7 

 
RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N° 344/2021 
CONTRATADA: SINNC – SOLUÇÕES LTDA 
OBJETO: Autorização para RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 
344/2021, oriundo do PE N° 075/2021, firmado entre a FUNDAÇÃO ESTATAL 
DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO PARANÁ – FUNEAS e a empresa SINNC – 
SOLUÇÕES LTDA, com base no art. 129, inciso XII, e art. 130, inciso II, §1º e 
§2º da Lei Estadual n° 15.608/2007 -  VIGÊNCIA: a rescisão se opera a contar 
da data de 31/07/2025 - PROTOCOLO: 24.534.938-6 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1133/2024 
CONTRATADA: RS MEDICA LTDA 
OBJETO: Autorização para prorrogação do prazo de vigência e reajuste do 
Contrato nº 1133/2024, o qual é relativo à contratação de empresa especializada 
em serviços de manutenção preventiva, corretiva e calibração com 
fornecimento/substituição de peças e acessórios em Autoclaves e 
Termodesinfectora para atender a demanda do Hospital Regional do Litoral- 
VALOR: R$ 118.404,36 - VIGÊNCIA: 19/12/2025 a 19/12/2026 - 
PROTOCOLO: 24.520.513-9 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1499/2022 
CONTRATADA: ELO MEDICAL COMERCIAL EIRELI ME 
OBJETO: Autorização para prorrogação do prazo de vigência e reajuste do 
Contrato nº 1499/2022, o qual é relativo à prestação de serviços de calibração, 
manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento e trocas de peças, 
acessórios, laudos técnicos, ordens de serviços e ART em camas elétricas, para 
atender à demanda do Hospital Regional do Litoral (HRL) - VALOR: R$ 
109.999,95 - VIGÊNCIA: 24/12/2025 a 24/12/2026 - PROTOCOLO: 
24.509.987-8 
 
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 700/2021 
CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A 
OBJETO: Autorização para prorrogação do prazo de vigência e reajuste do 
Contrato nº 700/2021, o qual é relativo à Aquisição de Gás liquefeito de petróleo 
GLP a granel, visando atender as necessidades do Hospital Regional do Sudoeste 
Walter Alberto Pecoits – HRS - VALOR: R$ 189.360,00 - VIGÊNCIA: 
11/12/2025 a 07/12/2026 - PROTOCOLO: 24.843.357-4 
 
SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2220-401/2020 
CONTRATADA: SAMTRONIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
OBJETO: Autorização para prorrogação do prazo de vigência e reajuste do 
Contrato nº 2220 – 401/2020, o qual é relativo à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE BOMBAS INFUSORAS E FORNECIMENTO DE EQUIPOS E 
SERINGAS, PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES FUNEAS: 
Hospital Zona Norte De Londrina – HZNL, Hospital Zona Sul De Londrina – 
HZSL, Hospital Regional Do Guaraqueçaba – HRG, Hospital Regional Do Litoral 
– HRL, Hospital De Dermatologia Sanitária Do Paraná – HDSPR, Hospital 
Regional Do Sudoeste Walter Alberto Pecóits – HRSWAP, Hospital Regional Do 
Norte Pioneiro – HRNP e Hospital Infantil Waldemar Monastier – HIWM  
VALOR: R$ 1.978.329,48 - VIGÊNCIA: 10/12/2025 a 10/12/2026 - 
PROTOCOLO: 24.896.678-5 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1419/2022 
CONTRATADA: ELO MEDICAL COMERCIAL LTDA 
OBJETO: Autorização para prorrogação do prazo de vigência e reajuste do 
Contrato nº 1419/2022, o qual é relativo à Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, comreposição/ 
fornecimento/ substituição de peças e acessórios, em centrais de ar comprimido 
medicinal e centrais de vácuo, visando a atender à demanda do Hospital Regional 
de Ivaiporã (HRIV) e do Hospital Regional do Centro Oeste (HRCO) - VALOR: 
R$ 176.340,00 - VIGÊNCIA: 08/12/2025 a 08/12/2026 - PROTOCOLO: 
24.650.703-1 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 2220-267/2021 
CONTRATADA: LAVEBRAS GESTÃO TÊXTEIS S.A 
OBJETO: Autorização para prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
2220-267/2021, o qual é relativo à contratação da prestação de serviços 
continuados de lavanderia hospitalar, com locação de enxoval que permita a 
rastreabilidade por RFID, visando a atender à demanda do Hospital Adauto 
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Botelho (HAB) - VALOR: R$ 412.848,00 - VIGÊNCIA: 12/12/2025 a 
08/12/2026 - PROTOCOLO: 24.621.187-6 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°1562/2023 
CONTRATADA: MAJ LAB COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE LABORATÓRIO LTDA 
OBJETO: Autorização para prorrogação do prazo de vigência e reajuste do 
Contrato nº 1562/2023, o qual é relativo à CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE QUALIFICAÇÃO E VALIDAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MÉDICO HOSPITALAR para atender a demanda do Hospital Infantl Waldemar 
Monastier (HIWM) - VALOR: R$ 16.735,03 - VIGÊNCIA: 13/12/2025 a 
13/12/2026 - PROTOCOLO: 24.797.842-9 
 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1431/2022 
CONTRATADA: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Autorização para prorrogação do prazo de vigência e reajuste do 
Contrato nº 431/2022, o qual érelativo à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS E/ OU ACESSÓRIOS, EM EQUIPAMENTOS DE SUPORTE À VIDA 
DA MARCA MAGNAMED, visando a atender à demanda do Hospital Regional 
de Telêmaco Borba (HRTB) e do Hospital Regional Centro Oeste (HRCO) 
VALOR: R$ 216.303,08 - VIGÊNCIA: 10/12/2025 a 10/12/2026 - 
PROTOCOLO: 24.590.222-0 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1591/2023 
CONTRATADA: FREDERICO DINIZ FARIA ME 
OBJETO: Autorização para prorrogação do prazo de vigência e reajuste do 
Contrato nº 591/2023, o qual é relativo à prestação de SERVIÇO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO DE AFIAÇÃO, RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS a fim de 
atender as demandas das Unidades FUNEAS: Hospital Zona Norte de Londrina 
(HZNL) e Hospital Zona Sul de Londrina (HZSL) - VALOR: R$ 67.907,55 - 
VIGÊNCIA: 17/12/2025 a 17/12/2026 - PROTOCOLO: 24.757.441-7 
 

FUNEAS – EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO 937/2025 
 CONTRATADA: CIDADE MAIS SOLUÇÕES EDITORIAIS LTDA - ME 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE MATERIAL 
GRÁFICO INSTITUCIONAL PERSONALIZADOS E FORNECIMENTO DE 
MATERIAL CORRELATO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO ESTADO DO 
PARANÁ – FUNEAS VALOR: R$ 416,60 – VIGÊNCIA: 10/12/2025 a 
09/12/2026 PROTOCOLO: 24.791.664-4 

 
CONTRATO Nº 963/2025 

CONTRATADA: INSTITUTO DE ANATOMIA E CITOLOGIA DO PARANÁ 
LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE NATUREZA LABORATORIAL PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES ANATOMOPATOLÓGICOS PARA ATENDER A DEMANDA DO 
HOSPITAL REGIONAL DO NORTE PIONEIRO – HRNP VALOR: R$ R$ 
65.169,60 VIGÊNCIA: 05/12/2025 A 04/12/2026 PROTOCOLO: 23.917.484-1 
 

CONTRATO Nº 965/2025 
CONTRATADA: EDM – CONSULTORIA E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO DE 
OBRA TERCEIRIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRATADORES DE ANIMAIS, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
EMERGENCIAL, PARA ATENDER A DEMANDA DA UNIDADE GERIDA 
PELA FUNEAS: CENTRO DE PRODUÇÃO E PESQUISA DE 
IMUNOBIOLÓGICOS (CPPI), POR PERÍODO DE 120 DIAS (4 MESES) 
VALOR: R$ 146.461,00 VIGÊNCIA: 04/12/2025 A 04/04/2026 
PROTOCOLO: 24.923.470-2 
 

CONTRATO 966/2025 
 CONTRATADA: TECPRINTERS TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO LTDA 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MULTIFUNCIONAIS E IMPRESSORAS 
(MONOCROMÁTICAS E COLORIDA) E SERVIÇOS DE CÓPIAS, DE 
DIGITALIZAÇÃO, DE SOFTWARES QUE COMPÕE A SOLUÇÃO, 
INCLUINDO O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS (NOVOS, SEM 
USO E EM LINHA DE FABRICAÇÃO), BEM COMO A INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO E GESTÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES, 
CONJUNTAMENTE COM A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS E DE TODO O MATERIAL DE CONSUMO 
NECESSÁRIO AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS, 
EXCETO PAPEL, INSTALAÇÃO DE SOFTWARES NECESSÁRIOS VALOR: 
R$ 796.333,20 VIGÊNCIA: 05/12/2025 A 04/12/2030  PROTOCOLO: 
24.720.860-7 
 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 739/2021 
CONTRATADA: LABORSYS PRODUTOS DIAGNÓSTICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste do Contrato nº 739/2021, 
o qual é relativo à contratação de prestação de serviço locação de equipamento 
para leitura e análise de tiras de urina (urinálise) com fornecimento de tiras 
reagentes para exame de urina, visando a atender à demanda do Hospital Infantil 

Waldemar Monastier(HIWM) = VALOR: R$ 6.768,88 -  VIGÊNCIA: 
06/12/2025 a 06/06/2026 - PROTOCOLO: 24.650.356-7 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1403/2022 
CONTRATADA: PST TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 1490/2023, o qual é 
relativo à prestação de serviço para contratação de empresa especializada para 
Prestação de Serviços de higienização, hotelaria, conservação 
hospitalar, jardinagem, camareira e auxiliar de serviços gerais, com fornecimento 
de mão de obra, equipamentos, insumos, materiais e utensílios, pelo regime de 
execução indireta, visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene, nas dependências do Hospital Regional do Litoral – HRL - VALOR:     
R$ 5.576.378,76 - VIGÊNCIA: 06/12/2025 a 06/12/2026 - PROTOCOLO: 
24.502.398-7 
 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 724/2021 
CONTRATADA: INTERATIVA SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO EIRELI 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 724/2021, o qual é 
relativo à contratação de prestação de serviços de locação de equipamentos 
multifuncionais (monocromáticas e policromáticas) e serviços de 
cópias/impressão, de digitalização, de softwares que compõe a solução, incluindo 
o fornecimento dos equipamentos (novos, sem uso e em linha de fabricação), bem 
como a instalação, configuração e gestão dos equipamentos e softwares, 
conjuntamente com a manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de 
todo o material de consumo necessário ao perfeito funcionamento dos 
equipamentos, exceto papel, instalação de softwares necessários, para atender à 
demanda do Hospital Regional do Litoral (HRL) - VALOR: R$ 85.413,28 
VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 05/04/2026 - PROTOCOLO: 24.506.197-8 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1420/2022 
CONTRATADA: INTERSUL EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
HOSPITALARES LTDA 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 1420/2022, o qual é 
relativo à contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, com reposição/ fornecimento/ substituição de 
peças e acessórios, em centrais de ar comprimido medicinal e centrais de vácuo, 
para atender à demanda do Hospital Regional de Telêmaco Borba (HRTB) - 
VALOR:R$ 72.611,76 - VIGÊNCIA: 08/12/2025 a 08/12/2026 - 
PROTOCOLO: 24.607.195-0 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 1429/2022 
CONTRATADA: BORSATO GOMES E CIA LTDA (ECODET AMBIENTAL 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência e reajuste do Contrato nº 1429/2022, 
o qual é relativo à contratação de serviços de controle e erradicação de vetores e 
pragas urbanas, limpeza de caixa d ́água/cisternas, limpeza de calhas e limpeza de 
caixas de gordura, para atender à demanda do Hospital Dr. Eulalino Ignácio de 
Andrade – Zona Sul de Londrina (HZSL) - VALOR: R$ 6.777,36 - VIGÊNCIA: 
09/12/2025 a 09/12/2026 - PROTOCOLO: 24.670.918-1 
 

Geraldo Gentil Biesek                                Marcos Aurélio Souza Pereira 
Diretor Presidente                                  Diretor Administrativo 

 
 
 

 168479/2025 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
PUBLICAÇÃO DE EDITAL

Os interessados poderão acessar os editais nos sites: https://www.gov.br/compras/
pt-br e http://www.administracao.pr.gov.br/Compras e os autos do processo.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Fone 41 3360-6747
PREGÃO ELETRÔNICO Nº1968/2025 – SRP/SESA -A Presente licitação tem por 
objeto o Registro de Preços, por período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual 
aquisição de Medicamentos – (DEMANDA JUDICIAL 53/2025). ABERTURA: 
12/01/2026 às 08:30 horas – VALOR MÁXIMO: R$ 3.037.132,32 - Protocolo: 
24.726.588-0  Autorização do Secretário de Estado da Saúde em 01/12/2025; 
identificador no http://www.administracao.pr.gov.br/Compras  nº 91968/2025, 
UASG 456793.

Curitiba, 08 de dezembro de 2025.
Coordenadoria de Licitações

Caetano da Rocha
168551/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
PUBLICAÇÃO DE EDITAL

Os interessados poderão acessar os editais nos sites: https://www.gov.br/compras/
pt-br e http://www.administracao.pr.gov.br/Compras e os autos do processo.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Fone 41 3360-6747
PREGÃO ELETRÔNICO Nº1999/2025 – SRP/SESA -A Presente licitação tem por 
objeto o Registro de Preços, por período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual 
aquisição de Medicamentos – (DEMANDA JUDICIAL 52/2025). ABERTURA: 
14/01/2026 às 08:30 horas – VALOR MÁXIMO: R$ 2.043.668,16 - Protocolo: 
24.686.307-5  Autorização do Secretário de Estado da Saúde em 01/12/2025; 
identificador no http://www.administracao.pr.gov.br/Compras  nº 91999/2025, 
UASG 456793.

Curitiba, 08 de dezembro de 2025.
Coordenadoria de Licitações

Caetano da Rocha
168597/2025
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FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO 
ESTADO DO PARANÁ – FUNEAS/PR 

EXTRATO RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

A Comissão Permanente de Licitação comunica a homologação da: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 93/2025 – PROTOCOLO N° 23.910.029-5 
 
OBJETO: Trata-se de aquisição de MEDICAMENTOS, por processo Licitatório, 
para atender a demanda da Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Paraná – 
FUNEAS, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Empresa vencedora: FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 
CNPJ: 49324221000104 
Lote: 06 
Valor Total: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais). 
 
Empresa vencedora: ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA 
CNPJ: 05439635000456 
Lote: 07 
Valor Total: R$ 186.300,00 (cento e oitenta e seis mil e trezentos reais). 
 
Empresa vencedora: CITOPHARMA MANIPULAÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ESPECIAIS 
CNPJ: 01640262000183 
Lote: 01 e 03 
Valor Total: R$ 137.477,60 (cento e trinta e sete mil e quatrocentos e setenta e 
sete reais e sessenta centavos).  
 
Empresa vencedora: EUGIA PHARMA INDUSTRIA FARMACEUTICA LIMI-
TADA 
CNPJ: 44639493000180 
Lote: 02 
Valor Total: R$ 50.528,40 (cinquenta mil e quinhentos e vinte e oito reais e qua-
renta centavos). 
 
Empresa vencedora: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 00802002000102 
Lote: 09 
Valor Total: R$ 1.692,00 (um mil e seiscentos e noventa e dois reais) 
 
Empresa vencedora: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA 
CNPJ: 00339246000192 
Lote: 08 
Valor Total: R$ 101.750,00 (cento e um mil e setecentos e cinquenta reais). 
 
Empresa vencedora: PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 
CNPJ: 13485130000103 
Lote: 12 
Valor Total: R$ 68.400,00 (sessenta e oito mil e quatrocentos reais). 
 
Item deserto: 13 
Item fracassados: 04,05,10,11 

 
Geraldo Gentil Biesek 

Diretor Presidente 
 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO 
ESTADO DO PARANÁ – FUNEAS/PR 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

A Comissão Permanente de Licitação comunica a homologação da: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 102/2025 – PROTOCOLO N° 23.705.667-1 
 
OBJETO: Trata-se de aquisição de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS 
ESPECIAIS - OPME DO TIPO PRÓTESE PARCIAL DE QUADRIL, para 
atender as necessidades desta Fundação, na(s) unidade(s) HOSPITAL REGIO-
NAL DO LITORAL - HRL. 
 
Empresa vencedora: PROTECNICO COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPI-
TALARES LTDA 
CNPJ: 06344785000368 
Lote: 1 
Valor Total: R$ 390.110,00 (trezentos e noventa mil e cento e dez reais). 

Geraldo Gentil Biesek 
Diretor Presidente 

 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO 

ESTADO DO PARANÁ – FUNEAS/PR 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
A Comissão Permanente de Licitação comunica a homologação da: 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 84/2025 – PROTOCOLO N° 23.968.993-0 
 
OBJETO: Trata-se de aquisição de LUVAS CIRÚRGICAS para atender a 
demanda do Centro de Distribuição da FUNEAS, por um período de 6 (seis) 
meses. 
 

Empresa Vencedora: HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA - ME 
CNPJ: 23866426000128 
Lote: 06 
Valor Total: R$ 31.237,40 (trinta e um mil e duzentos e trinta e sete reais e qua-
renta centavos). 

Empresa Vencedora: ESPAÇO GUAMIRANGA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 39430487000188 
Lotes: 01, 02, 03, 04 e 05 
Valor Total: 180.786,10 (cento e oitenta mil e setecentos e oitenta e seis reais e 
dez centavos). 

Geraldo Gentil Biesek 
Diretor Presidente 

 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO 

ESTADO DO PARANÁ – FUNEAS/PR 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
A Comissão Permanente de Licitação comunica a homologação da: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 96/2025 – PROTOCOLO N° 23.805.768-0 
OBJETO: Trata-se de aquisição eventual de FRALDAS DESCARTÁVEIS, 
para reposição anual do estoque do Centro de Distribuição da FUNEAS para aten-
der as necessidades das Unidades geridas pela Fundação Estatal de Atenção em 
Saúde do Paraná –FUNEAS: Hospital Infantil Waldemar Monastier (HIWM), 
Hospital Regional do Sudoeste (HRS), Hospital Regional do Norte Pioneiro 
(HRNP), Hospital Regional do Litoral (HRL), Hospital Regional do Centro-Oeste 
(HRCO), Hospital Zona Norte de Londrina (HZN), Hospital Zona Sul de Lon-
drina (HZS), Hospital Regional de Ivaiporã (HRIV), Hospital Adauto Botelho 
(HAB), Hospital Regional de Guaraqueçaba (HRG), Hospital Regional de Telê-
maco Borba (HRTB) e Hospital de Dermatologia Sanitária do Paraná (HDSPR), 
pelo período de 24 meses. 
 
Empresa Vencedora: GUSTAVO DA SILVA PINTO RIBEIRO LTDA 
CNPJ: 18468464000192 
Lotes: 10, 17 e 18  
Valor Total: R$ 339.120,00 (trezentos e trinta e nove mil e cento e vinte reais). 

Empresa Vencedora: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA 
CNPJ: 00802002000102 
Lote: 2 
Valor Total: R$ 367.200,00 (trezentos e sessenta e sete mil e duzentos reais). 

Empresa Vencedora: HIGI-N LTDA  
CNPJ: 43113863000188)  
Lotes: 19 e 20 
Valor Total: R$ 233.280,00 (duzentos e trinta e três mil e duzentos e oitenta re-
ais). 

Empresa Vencedora: ONE LEVEL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 29690865000109 
Lotes: 1, 3, 4, 5, 6, 7, 11, 12 e 13  
Valor Total: R$ 1.008.120,00 (um milhão e oito mil e cento e vinte reais). 

Empresa Vencedora: VGC COMERCIO DE PEÇAS E MÁQUINAS DECOS-
TURA LTDA – ME 
CNPJ: 23342051000105 
Lote: 8  
Valor Total: R$ 73.920,00 (setenta e três mil e novecentos e vinte reais). 

Empresa Vencedora: MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA  
CNPJ: 10807173000170 
Lote: 15  
Valor Total: R$ 71.280,00 (setenta e um mil e duzentos e oitenta reais). 

Empresa Vencedora: ARLIMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 18362195000185 
Lotes: 9 e 14,  
Valor Total: R$ 140.640,00 (cento e quarenta mil e seiscentos e quarenta reais). 

Empresa Vencedora: HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA – ME.  
CNPJ: 23866426000128 
Lote: 16  
Valor Total: R$ 24.720,00 (vinte e quatro mil e setecentos e vinte reais). 
 

Geraldo Gentil Biesek 
Diretor Presidente 
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FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO EM SAÚDE DO 
ESTADO DO PARANÁ – FUNEAS/PR 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

A Comissão Permanente de Licitação comunica a homologação da: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 114/2025 – PROTOCOLO N° 22.217.173-3 
 
OBJETO: Trata-se de aquisição de INSTRUMENTAIS ODONTOLÓGICOS, 
para atender a demanda da Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Paraná – 
FUNEAS, nas unidades: Escola de saúde Pública do Paraná – ESPP, Hospital de 
Dermatologia Sanitária do Paraná – HDSPR, Hospital Infantil Waldemar 
Monastier – HIWM, Hospital Regional do Sudoeste - HRS e Hospital Adauto 
Botelho – HAB, em parca única. 
 
Empresa Vencedora: YNEMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA 
CNPJ: 51740794000160 
Lote: 30 
Valor Total: R$ 66,42 (sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos). 

Empresa Vencedora: SUPREMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
CNPJ: 28820255000110 
Lotes: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19,21, 22, 23, 24, 
25, 26, 28, 29, 31 e 32. 
Valor Total: 10.103,84 (dez mil e cento e três reais e oitenta e quatro centavos). 
 
Lote deserto: 20  
Lote fracassado: 27 

Geraldo Gentil Biesek 
Diretor Presidente 

 
 
 

 168465/2025 

 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CONVÊNIO Nº 383/2024 
Autoridade que 
autorizou 

Secretário de Estado da Saúde  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto  

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE  
Hospital de Caridade São Vicente de Paulo 

Processo 22.218.844-0 
Objeto CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a 
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do 
Convênio nº 383/2024, nos termos da sua 
Cláusula Terceira.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo 
prazo de 12(doze)meses, a partir de 
19/12/2025 até 19/12/2026.                                                                                                                                                        

Data da Vigência 19/12/2026 
Assinam 
 
 

Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE, o     
Provedor e a 1ª Tesoureira da Entidade. 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 384/2024 

Autoridade que 
autorizou 

Secretário de Estado da Saúde  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto  

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE  
Hospital de Caridade São Vicente de Paulo 

Processo 22.698.199-3 
Objeto CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a 
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do 
Convênio nº 384/2024, nos termos da sua 
Cláusula Terceira.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo 
prazo de 12(doze)meses, a partir de 
19/12/2025 até 19/12/2026.                                                                                                                                                        

Data da Vigência 19/12/2026 
Assinam 
 
 

Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE, o     
Provedor e a 1ª Tesoureira da Entidade. 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CONVÊNIO Nº 379/2024 
Autoridade que 
autorizou 

Secretário de Estado da Saúde  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto  

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE  
Hospital de Caridade São Vicente de Paulo 

Processo 23.188.440-8 
Objeto CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a 
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do 
Convênio nº 379/2024, nos termos da sua 
Cláusula Terceira.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo 
prazo de 12(doze)meses, a partir de 
18/12/2025 até 18/12/2026.                                                                                                                                                        

Data da Vigência 18/12/2026 
Assinam 
 
 

Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE, o     
Provedor e a 1ª Tesoureira da Entidade. 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 250/2022 

Autoridade que 
autorizou 

Secretário de Estado da Saúde  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto  

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE  
Hospital de Caridade São Vicente de Paulo 

Processo 19.765.553-4 
Objeto CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a 
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do 
Convênio nº 250/2022, nos termos da sua 
Cláusula Décima.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo 
prazo de 12(doze)meses, a partir de 
20/12/2025 até 20/12/2026.                                                                                                                                                        

Data da Vigência 20/12/2026 
Assinam 
 
 

Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE, o     
Provedor e a 1ª Tesoureira da Entidade. 

 
 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CONVÊNIO Nº 383/2024 
Autoridade que 
autorizou 

Secretário de Estado da Saúde  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto  

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE  
Hospital de Caridade São Vicente de Paulo 

Processo 22.218.844-0 
Objeto CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a 
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do 
Convênio nº 383/2024, nos termos da sua 
Cláusula Terceira.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo 
prazo de 12(doze)meses, a partir de 
19/12/2025 até 19/12/2026.                                                                                                                                                        

Data da Vigência 19/12/2026 
Assinam 
 
 

Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE, o     
Provedor e a 1ª Tesoureira da Entidade. 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 384/2024 

Autoridade que 
autorizou 

Secretário de Estado da Saúde  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto  

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE  
Hospital de Caridade São Vicente de Paulo 

Processo 22.698.199-3 
Objeto CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a 
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do 
Convênio nº 384/2024, nos termos da sua 
Cláusula Terceira.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo 
prazo de 12(doze)meses, a partir de 
19/12/2025 até 19/12/2026.                                                                                                                                                        

Data da Vigência 19/12/2026 
Assinam 
 
 

Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE, o     
Provedor e a 1ª Tesoureira da Entidade. 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CONVÊNIO Nº 379/2024 
Autoridade que 
autorizou 

Secretário de Estado da Saúde  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto  

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE  
Hospital de Caridade São Vicente de Paulo 

Processo 23.188.440-8 
Objeto CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a 
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do 
Convênio nº 379/2024, nos termos da sua 
Cláusula Terceira.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo 
prazo de 12(doze)meses, a partir de 
18/12/2025 até 18/12/2026.                                                                                                                                                        

Data da Vigência 18/12/2026 
Assinam 
 
 

Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE, o     
Provedor e a 1ª Tesoureira da Entidade. 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 250/2022 

Autoridade que 
autorizou 

Secretário de Estado da Saúde  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto  

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE  
Hospital de Caridade São Vicente de Paulo 

Processo 19.765.553-4 
Objeto CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a 
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do 
Convênio nº 250/2022, nos termos da sua 
Cláusula Décima.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo 
prazo de 12(doze)meses, a partir de 
20/12/2025 até 20/12/2026.                                                                                                                                                        

Data da Vigência 20/12/2026 
Assinam 
 
 

Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE, o     
Provedor e a 1ª Tesoureira da Entidade. 

 
 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 156/2022 

Autoridade que 
autorizou 

Secretário de Estado da Saúde  
Dr. Carlos Alberto Gebrim Preto  

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE  
Hospital de Caridade São Vicente de Paulo 

Processo 18.614.602-6 
Objeto CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto a 
PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do 
Convênio nº 156/2022, nos termos da sua 
Cláusula Décima.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
Fica prorrogada a vigência do Convênio pelo 
prazo de 12(doze)meses, a partir de 
20/12/2025 até 20/12/2026.                                                                                                                                                        

Data da Vigência 20/12/2026 
Assinam 
 
 

Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE, o     
Provedor e a 1ª Tesoureira da Entidade. 

 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
 TERMO DE  FOMENTO  Nº 256/2025 

Partícipes Secretaria de Estado da Saúde/FUNSAUDE  
CONSELHO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE NO PARANÁ  - CONSEMS 

Processo 24.372.983-1 
Objeto 1. Constitui objeto do presente Termo de 

Apostilamento a alteração do responsável pelo 
acompanhamento e a fiscalização do termo de 
fomento n° 265/2025, indicado pela 
SESA/FUNSAUDE, 
2. Fica indicado o fiscal Eduardo Augusto Lovizotto 
Rebonato, CPF nº 068.413.649-02, lotado na 2° 
Regional de Saúde de Curitiba.  

Assina Secretário de Estado da Saúde/FUNSAUDE.  

 
 

 168581/2025 
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
A Comissão Permanente de Licitação comunica, a Adjudicação e Homologação 
do Resultado.   
Protocolo n.º 24.137.748-2
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1149/2025 -SRP - SESA 

LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E 
PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA 
LOTE: 01, R$ 30.787,20 
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
LOTES: 02 e 08, R$ 22.018,56 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,
LOTES: 03,04,05 e 12, R$ 80.020,08 
LOTES FRACASSADOS: 06,07,09,10,11,13,14,15. 

Valor Máximo da Licitação: R$ 825.931,20 
Valor Adjudicado: R$ 132.825,84 

Curitiba, 04 de dezembro de 2025.
Caetano da Rocha

SESA/DAD/CGOV/CPL
168007/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
A Comissão Permanente de Licitação comunica, a Adjudicação e Homologação 
do Resultado.   
Protocolo n.º 24.176.014-6
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1168/2025 -SRP - SESA 

NUTRI-ELE DISTRIBUIDORA DE NUTRIÇÃO, CORRELATOS E PRODUTOS 
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
LOTE: 02, R$ 4.564,80 
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
LOTE: 03, R$ 3.888,00 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
LOTES: 04,09 e 10, R$ 7.315,20 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA, 
LOTES: 07,11,12 e 14, R$ 18.864,00 
PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
LOTE: 13, R$ 2.599,20 
CM HOSPITALAR LTDA, LOTE: 15, R$ 14.544,00 
LOTES DESERTOS: 01,05,06. 
LOTES FRACASSADOS: 08. 

Valor Máximo da Licitação: R$ 90.000,00 
Valor Adjudicado: R$ 51.775,20 

Curitiba, 04 de dezembro de 2025.
Caetano da Rocha

SESA/DAD/CGOV/CPL
168010/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESA
A Comissão Permanente de Licitação comunica, a Adjudicação e Homologação 
do Resultado.   
Protocolo n.º 24.271.887-9
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1348/2025 -SRP - SESA 

AMGEN BIOTECNOLOGIA DO BRASIL LTDA, LOTE: 01, R$ 24.543.274,32 

Valor Máximo da Licitação: R$ 31.263.827,84 
Valor Adjudicado: R$ 24.543.274,32 

Curitiba, 04 de dezembro de 2025.
Caetano da Rocha

SESA/DAD/CGOV/CPL
168016/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA SRP

A Coordenação de Governança em Aquisições torna pública Ata de Registro de 
Preços abaixo relacionada:

ATA SRP Nº 1542/2025         
PREGÃO ELETRÔNICO Preg-e Nº 1542/2025 
PROTOCOLO Nº 24.409.771-5 
Objeto: MEDICAMENTOS PARA DEMANDA JUDICIAL.
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Estado da Saúde do Paraná
HOMOLOGADO: em 24 de Novembro de 2025 pelo Exmo. Sr. Secretário de 
Estado da Saúde
DEMAIS INFORMAÇÕES: www.comprasparana.pr.gov.br

Curitiba, 08 de Dezembro de 2025.
Coordenação de Governança em Aquisições

167554/2025

Secretaria da Segurança Pública 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATANTE – FUNDAÇÃO DE APOIO À SEGURANÇA 
PÚBLICA – FUNDASEG
CONTRATADO – LEO COMERCIAL DE PRODUTOS 
REMANUFATURADOS LTDA - EPP

OBJETO:  Contrato  nº  09/2025,  que  tem  por  objeto  a  aquisição  de 
MATERIAL DE EXPEDIENTE , para atender às demandas da Fundação de 

Apoio  à  Segurança  Pública  –  FUNDASEG,  por  meio  de  Adesão  a  ata  de 

Registro de Preços do Pregão Eletrônico n.º 1858/2024 SEAP/DECON

AUTORIZAÇÃO: Sr. Renan Barbosa Lopes Ferreira, Diretor-Presidente da 

FUNDASEG, em 26/11/2025.

PROTOCOLO: 24.890.931-5

VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses.

168285/2025

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATANTE  –  FUNDAÇÃO  DE  APOIO  À  SEGURANÇA 
PÚBLICA – FUNDASEG
CONTRATADO – CENTRA MOVEIS S/A

OBJETO:  Contrato  nº  10/2025,  que  tem  por  objeto  a  aquisição  de 

mobiliários,  para atender  às  demandas da  Fundação de Apoio à  Segurança 

Pública – FUNDASEG, por meio de adesão à  Ata de Registro de Preços n° 

03/2025 PE 09/2024 – Defensoria Pública do Estado da Paraíba.

AUTORIZAÇÃO: Sr. Renan Barbosa Lopes Ferreira, Diretor-Presidente da 

FUNDASEG, em 01/12/2025

PROTOCOLO: 24.968.910-6

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 180 (cento 
e  oitenta)  dias,  com  início  na  data  de  09/12/2025 e  encerramento  em 

08/06/2026.

 168286/2025 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
CORPO DE BOMBEIROS

TCAC Nº 24.945.152-5/2025 – 6º BBM

A empresa “CONDUSPAR CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA”, CNPJ
nº 79.327.649/0001-71, localizada na Rua Dr. Murici, 4000, Costeira,
São José dos Pinhais/PR, com ocupação I – 1 e área 28.193,98 m²,
firmou  com  o  6º  Batalhão  de  Bombeiros  Militar  o  Termo  de
Compromisso de Ajustamento de Conduta Nº 24.945.152-5/2025, com
início em 13/11/2025 e término em 12/05/2026. O valor da cláusula
penal é de R$ 11.600,00.

 168191/2025 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA  

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 91420/2025  

 
PROTOCOLO:  22.321.743-5 
OBJETO: Contratação de Instituição de Ensino especializada para 
realizar a prestação de serviços de Cursos de Profissionalização. 
INTERESSADO:Departamento de Polícia Penal do Estado do 
Paraná 
ABERTURA: 08/01/2026 às 14h00min 
O edital encontra-se à disposição no portal 
www.comprasparana.pr.gov.br ícone LICITAÇÕES DO PODER 
EXECUTIVO (nº PREG-e 1420/2025) e 
https://www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453079 (PREG-e 
91420/2025) 

  167773/2025 
 

ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO 
------------------------------------------------------ 

PROVERGA ENGENHARIA LTDA 
Protocolo n.º 24.752.768-0. 
Vigência: 05/12/2025 até 02/06/2026. 
Valor total: R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais).   
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONDAGEM 
GEOTÉCNICA PARA A ÁREA DE TERRENO DESTINADA À REFORMA 
DA CAIXA D’ÁGUA DA PENITENCIÁRIA ESTADUAL DE GUARAPUAVA 
- DEPPEN, oriundo da Dispensa de Licitação n.º 043480/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 
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 168595/2025 

 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO 

------------------------------------------------------ 
PROVERGA ENGENHARIA LTDA 
Protocolo n.º 24.752.768-0. 
Vigência: 05/12/2025 até 02/06/2026. 
Valor total: R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais).   
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SONDAGEM 
GEOTÉCNICA PARA A ÁREA DE TERRENO DESTINADA À REFORMA 
DA CAIXA D’ÁGUA DA PENITENCIÁRIA ESTADUAL DE GUARAPUAVA 
- DEPPEN, oriundo da Dispensa de Licitação n.º 043480/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO 

------------------------------------------------------ 
PLANSUL – PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI 
Protocolo n.º 24.814.603-6. 
Valor mensal: R$ 868.813,06 (oitocentos e sessenta e oito mil, 
oitocentos e treze reais e seis centavos).  
Este Termo Aditivo tem por objeto a REALOCAÇÃO DO POSTO e 
EQUIPARAÇÃO SALARIAL do Contrato, REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DA 
POLÍCIA CIVIL NO INTERIOR DO ESTADO.  
Assinado em 04/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE 
PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA 
Protocolo n.º 24.606.920-4. 
Vigência: 05/12/2025 até 04/12/2026. 
Valor total: R$ 345.421,81 (trezentos e quarenta e cinco mil, 
quatrocentos e vinte e um reais e oitenta e um centavos).  
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA AS PLATAFORMAS 
DE EXTRAÇÃO DE PEQUENO PORTE PARA ATENDER A DEMANDA 
DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARANÁ - PCP, oriundo de Inexigibilidade 
de Licitação nº 91/2024.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
ATHENAS AUTOMAÇÃO LTDA 
Protocolo n.º 22.683.581-4. 
Vigência: 05/12/2025 até 02/06/2026. 
Valor total: R$ 1.853.000,00 (um milhão e oitocentos e cinquenta e 
três mil reais).  
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO E DE ARMAZENAMENTO DE VESTÍGIOS 
DIGITAIS, E DE EQUIPAMENTOS DE GERENCIAMENTO DE REDE 
PARA EQUIPAR O LABORATÓRIO FORENSE DE CRIMES 
FINANCEIROS DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARANÁ, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 698/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
SK TECNOLOGIA LTDA 
Protocolo n.º 22.683.581-4. 
Vigência: 05/12/2025 até 02/06/2026. 
Valor total: R$ 1.477.960,00 (um milhão, quatrocentos e setenta e sete 
mil e novecentos e sessenta reais).  
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO E DE ARMAZENAMENTO DE VESTÍGIOS 
DIGITAIS, E DE EQUIPAMENTOS DE GERENCIAMENTO DE REDE 
PARA EQUIPAR O LABORATÓRIO FORENSE DE CRIMES 
FINANCEIROS DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARANÁ, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 698/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
ADGAN LTDA 
Protocolo n.º 22.683.581-4. 
Vigência: 05/12/2025 até 02/06/2026. 
Valor total: R$ 107.487,60 (cento e sete mil e quatrocentos e oitenta 
e sete reais e sessenta centavos).  
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO E DE ARMAZENAMENTO DE VESTÍGIOS 
DIGITAIS, E DE EQUIPAMENTOS DE GERENCIAMENTO DE REDE 
PARA EQUIPAR O LABORATÓRIO FORENSE DE CRIMES 
FINANCEIROS DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARANÁ, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 698/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
ROOST LTDA 
Protocolo n.º 22.683.581-4. 
Vigência: 05/12/2025 até 02/06/2026. 
Valor total: R$ 129.500,00 (cento e vinte e nove mil e quinhentos 
reais).  
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO E DE ARMAZENAMENTO DE VESTÍGIOS 
DIGITAIS, E DE EQUIPAMENTOS DE GERENCIAMENTO DE REDE 
PARA EQUIPAR O LABORATÓRIO FORENSE DE CRIMES 
FINANCEIROS DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARANÁ, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 698/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
MOACIR DAMBRO e MARA CRISTINA FORNARIA DAMBRO 
Protocolo n.º 23.956.273-6. 
Vigência: 05/12/2025 até 04/12/2030. 
Valor mensal: R$ 17.791,90 (dezessete mil, setecentos e noventa e 
um reais e noventa centavos).  
Locação de imóvel para abrigar o Complexo Social e do Patronato 
Penitenciário de Cascavel. 
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
TRIEL-HT INDUSTRIAL E PARTICIPAÇÕES S/A 
Protocolo n.º 24.723.180-3. 
Vigência: 05/12/2025 até 04/12/2026. 

Valor total: R$ 1.697.800,00 (um milhão seiscentos e noventa e sete 
mil e oitocentos reais).  
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS CARACTERIZADOS DO TIPO AUTO 
BOMBA TANQUE E SALVAMENTO - ABTS TIPO 2 PARA ATENDER A 
DEMANDA DO COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
PARANÁ, oriundo do Pregão Eletrônico nº 45/2024. 
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
TRIEL-HT INDUSTRIAL E PARTICIPAÇÕES S/A 
Protocolo n.º 24.743.181-0. 
Vigência: 05/12/2025 até 04/12/2026. 
Valor total: R$ 8.489.000,00 (oito milhões quatrocentos e oitenta e 
nove mil reais).  
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS CARACTERI- ZADOS DO TIPO AUTO 
BOMBA TANQUE E SALVAMENTO - ABTS TIPO 2 PARA ATENDER A 
DEMANDA DO COMANDO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
PARANÁ, oriundo do Pregão Eletrônico nº 45/2024.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
VALDENEI DE SOUZA 
Protocolo n.º 24.854.031-1. 
Aos quinze dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e cinco, o Sr. 
Cel. QORR Hudson Leôncio Teixeira, na condição de LOCATÁRIO, e o 
Sr. Valdenei de Souza na condição de LOCADOR, por não mais convir às 
partes, resolveram rescindir o contrato de locação firmado entre si, que 
tinha por objeto o imóvel no município de Palmital neste Estado, e que era 
ocupado pelo 4º Pelotão de Polícia Militar – Palmital. Aos quinze dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, foram entregues as 
chaves do imóvel ao Sr. Valdenei de Souza proprietário do mesmo, que 
vistoriou o imóvel e constatou que o mesmo está em perfeitas condições, 
assim recebendo o imóvel, dando-se inteira e integral quitação, nada mais 
havendo a ser reclamado.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
MOVINSEG TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Protocolo n.º 25.014.050-9. 
Vigência: 08/12/2025 até 07/12/2026. 
Valor total: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais).   
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE LEITORES DE CÓDIGOS DE 
BARRA E DE QR CODE, PARA ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES 
DE EXECUÇÃO TÉCNICO- CIENTÍFICAS DA POLÍCIA CIENTÍFICA DO 
PARANÁ, oriundo do Pregão Eletrônico nº 830/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA 
Protocolo n.º 24.751.251-9. 
Vigência: 20/12/2025 até 19/12/2026. 
Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do prazo de 
vigência do Contrato REFERENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS), GRUPOS A, B e E, A 
FIM DE ATENDER A DEMANDA DAS UNIDADES DA POLÍCIA 
CIENTÍFICA DO PARANÁ – PCP.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
PEDROSO NEGOCIOS GOVERNAMENTAIS PRODUTOS E SERVICOS 
LTDA 
Protocolo n.º 24.908.023-3. 
Vigência: 05/12/2025 até 04/12/2026. 
Valor total: R$ 289.120,00 (duzentos e oitenta e nove mil, cento e 
vinte reais).  
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC, COMUNS E 
ESPECÍFICOS PARA ATENDER A DEMANDA DO COMANDO GERAL 
DA POLÍCIA MILITAR – CGPM/PMPR, oriundo de ADESÃO/CARONA ao 
Pregão Eletrônico n. 90013/2024.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
61.038.572 ADEMIR TOLENTINO DOS SANTOS 
Protocolo n.º 22.891.452-5. 
Vigência: 05/12/2025 até 04/06/2026. 
Valor total: R$ 3.935,84 (Três mil e novecentos e trinta e cinco reais 
e oitenta e quatro centavos). 
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 16 GRAVADOR DE VOZ, A FIM DE 
SEREM DISPONIBILIZADOS AOS POLICIAIS PENAIS DA 
CORREGEDORIA GERAL DA POLÍCIA PENAL – COGER/DEPPEN, 
oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 043292/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
CWB WORD'S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Protocolo n.º 24.856.759-7. 
Vigência: 05/12/2025 até 04/12/2026. 
Valor total: R$ 733.266,00 (setecentos e trinta e três mil, duzentos e 
sessenta e seis reais).  
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – 
CARNE DE FRANGO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO 6º CRPM 
E UNIDADES SUBORDINADAS, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 
287/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
VB COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA 
Protocolo n.º 23.406.463-0. 
Vigência: 05/12/2025 até 04/12/2030. 
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Valor total: R$ 1.733.489,50 (um milhão, setecentos e trinta e três mil, 
quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos). 
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS TENDO COMO OBJETIVO 
ATENDER À DEMANDA DO 1º COMANDO REGIONAL DE BOMBEIRO 
MILITAR NOS MUNICÍPIOS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PIÊN, 
ARAUCÁRIA, COLOMBO, CAMPINA GRANDE DO SUL E FAZENDA RIO 
GRANDE, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 553/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
LICITA.COM LTDA 
Protocolo n.º 23.406.463-0. 
Vigência: 05/12/2025 até 04/12/2030. 
Valor total: R$ 552.621,90 (quinhentos e cinquenta e dois mil e 
seiscentos e vinte e um reais e noventa centavos).  
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS TENDO COMO OBJETIVO 
ATENDER À DEMANDA DO 1º COMANDO REGIONAL DE BOMBEIRO 
MILITAR NOS MUNICÍPIOS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PIÊN, 
ARAUCÁRIA, COLOMBO, CAMPINA GRANDE DO SUL E FAZENDA RIO 
GRANDE, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 553/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
LIDER COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 
Protocolo n.º 23.406.463-0. 
Vigência: 05/12/2025 até 04/12/2030. 
Valor total: R$ 1.751.109,50 (um milhão, setecentos e cinquenta e um 
mil e cento e nove reais e cinquenta centavos).  
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS TENDO COMO OBJETIVO 
ATENDER À DEMANDA DO 1º COMANDO REGIONAL DE BOMBEIRO 
MILITAR NOS MUNICÍPIOS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PIÊN, 
ARAUCÁRIA, COLOMBO, CAMPINA GRANDE DO SUL E FAZENDA RIO 
GRANDE, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 553/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
IGUAÇU - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Protocolo n.º 23.406.463-0. 
Vigência: 05/12/2025 até 04/12/2030. 
Valor total: R$ 868.645,70 (oitocentos e sessenta e oito mil e 
seiscentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos). 
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS TENDO COMO OBJETIVO 
ATENDER À DEMANDA DO 1º COMANDO REGIONAL DE BOMBEIRO 
MILITAR NOS MUNICÍPIOS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PIÊN, 
ARAUCÁRIA, COLOMBO, CAMPINA GRANDE DO SUL E FAZENDA RIO 
GRANDE, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 553/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
JOÃO VERGILIO MRUZ 
Protocolo n.º 23.406.463-0. 
Vigência: 05/12/2025 até 04/12/2030. 
Valor total: R$ 1.126.104,50 (um milhão, cento e vinte e seis mil e 
cento e quatro reais e cinquenta centavos).  
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS TENDO COMO OBJETIVO 
ATENDER À DEMANDA DO 1º COMANDO REGIONAL DE BOMBEIRO 
MILITAR NOS MUNICÍPIOS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PIÊN, 
ARAUCÁRIA, COLOMBO, CAMPINA GRANDE DO SUL E FAZENDA RIO 
GRANDE, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 553/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
PACHTO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
Protocolo n.º 23.406.463-0. 
Vigência: 05/12/2025 até 04/12/2030. 
Valor total: R$ 1.008.962,50 (um milhão, oito mil e novecentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos).  
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS TENDO COMO OBJETIVO 
ATENDER À DEMANDA DO 1º COMANDO REGIONAL DE BOMBEIRO 
MILITAR NOS MUNICÍPIOS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PIÊN, 
ARAUCÁRIA, COLOMBO, CAMPINA GRANDE DO SUL E FAZENDA RIO 
GRANDE, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 553/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
KROMO DISTRIBUIDORA LTDA 
Protocolo n.º 23.406.463-0. 
Vigência: 05/12/2025 até 04/12/2030. 
Valor total: R$ 457.393,75 (quatrocentos e cinquenta e sete mil e 
trezentos e noventa e três reais e setenta e cinco centavos). 
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS TENDO COMO OBJETIVO 
ATENDER À DEMANDA DO 1º COMANDO REGIONAL DE BOMBEIRO 
MILITAR NOS MUNICÍPIOS DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PIÊN, 
ARAUCÁRIA, COLOMBO, CAMPINA GRANDE DO SUL E FAZENDA RIO 
GRANDE, oriundo do Pregão Eletrônico n.º 553/2025.  
Assinado em 05/12/2025. 

------------------------------------------------------ 
SAN MARINO VEÍCULOS LTDA 
Protocolo n.º 24.864.491-5. 
Vigência: 05/12/2025 até 03/04/2026. 
Valor total: R$ 1.425.480,00 (um milhão quatrocentos e vinte e cinco 
mil e quatrocentos e oitenta reais).  

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA PENAL DO PARANÁ - 
DEPPEN, oriundo de Adesão ao Pregão Eletrônico n° 0475/2025. 
Assinado em 05/12/2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 168638/2025 

Secretaria da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR  

 
TED n.º 201/2025 – E-protocolo: 25.077.704-3 - Partícipes: 
SETI/UEF/UEPG  
OBJETO: O presente Termo de Execução Descentralizada – TED – 
tem por finalidade instrumentalizar a descentralização orçamentária e a 
disponibilização de recursos financeiros para viabilizar a execução de 
ações de interesse recíproco para apoio ao desenvolvimento científico e 
tecnológico do Estado do Paraná e a promoção do financiamento de 
programas, projetos e ações de pesquisa, extensão, desenvolvimento 
científico e tecnológico, bem como medidas autorizadas pela Lei 
Estadual nº 20.541 de 2021 e atividades afins, de acordo com as 
diretrizes e políticas recomendadas pelo Conselho Paranaense de 
Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ e nos termos do art. 205 da 
Constituição do Estado do Paraná e Lei Estadual 21.354 de 2023, e em 
sintonia com o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante desse 
Termo. 
Para cumprimento dessa finalidade, será promovido o financiamento do 
projeto intitulado “APOIO LOGÍSTICO E FORTALECIMENTO DA 
INFRAESTRUTURA PARA ATIVIDADES DE PESQUISA E EXTENSÃO 
EM CAMPO NA UEPG”, cujo objeto consiste em expandir a capacidade 
logística da Universidade para execução de pesquisas e ações de 
extensão em campo, por meio da aquisição de veículos automotores, 
garantindo deslocamentos seguros, ampliação territorial das atividades 
e suporte às ações de CT&I alinhadas à PECTI-PR, fortalecendo a 
geração de dados, inovação e soluções técnico-científicas para o 
desenvolvimento do Estado, enquadrado na Área Prioritária 
“SOCIEDADE, EDUCAÇÃO E ECONOMIA” definida pelo Conselho 
Paranaense de Ciência e Tecnologia - CCT/PR, conforme 31ª Reunião 
Ordinária. 
DA VIGÊNCIA 
Este TED entra em vigor na data de publicação do extrato em Diário 
Oficial e terá duração de 24 (vinte e quatro) meses, sendo destes, 18 
(dezoito) meses destinados para a execução do projeto. 
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO DESCENTRALIZADO 
Classificação funcional programática: FUNDO PARANÁ – Dotação 
Orçamentária 4560.19.571.33.8153 – Desenvolvimento da Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado do Paraná - Fonte 759 – Recursos 
Vinculados a Fundos – Detalhamento Fonte 132. As notas de 
descentralização de crédito serão emitidas após a publicação do termo, 
com a indicação obrigatória do número de registro do TED no sistema 
único de execução orçamentária e financeira. As notas de 
descentralização de crédito serão renovadas anualmente por meio do 
sistema único de execução orçamentária e financeira. As informações 
referentes à execução dos créditos recebidos integrarão as contas 
anuais da unidade descentralizada a serem apresentadas aos órgãos 
de controle, nos termos da legislação. 
DO VALOR  
O presente TED promoverá a descentralização de créditos 
orçamentários e disponibilização de recursos financeiros no valor global 
de R$ 2.884.513,00 (dois milhões oitocentos e oitenta e quatro mil 
quinhentos e treze reais). 
DA PUBLICAÇÃO  
O TED e eventuais termos aditivos serão assinados pelos partícipes e 
seus extratos serão publicados na imprensa oficial do Estado e no sítio 
eletrônico oficial da UNIDADE DESCENTRALIZADORA, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da assinatura. Os partícipes disponibilizarão a 
íntegra do TED celebrado em seus sítios eletrônicos oficiais, no prazo 
de vinte dias, contados da assinatura. 
Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

168419/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR  

 
TED n.º 205/2025 – E-protocolo: 24.944.877-0 - Partícipes: 
SETI/UEF/UNIOESTE  
OBJETO: O presente Termo de Execução Descentralizada – TED – 
tem por finalidade instrumentalizar a descentralização orçamentária e a 
disponibilização de recursos financeiros para viabilizar a execução de 
ações de interesse recíproco para apoio ao desenvolvimento científico e 
tecnológico do Estado do Paraná e a promoção do financiamento de 
programas, projetos e ações de pesquisa, extensão, desenvolvimento 
científico e tecnológico, bem como medidas autorizadas pela Lei 
Estadual nº 20.541 de 2021 e atividades afins, de acordo com as 
diretrizes e políticas recomendadas pelo Conselho Paranaense de 
Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ e nos termos do art. 205 da 
Constituição do Estado do Paraná e Lei Estadual 21.354 de 2023, e em 
sintonia com o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante desse 
Termo. 
Para cumprimento dessa finalidade, será promovido o financiamento do 
projeto intitulado “PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE ESTUDANTE 
EMPREENDEDOR (PFEE/26) - UNIOESTE”, cujo objeto consiste em 
promover a formação empreendedora e inovadora de estudantes do 
Ensino Superior, fortalecendo a permanência qualificada e a inclusão de 
discentes em vulnerabilidade socioeconômica, com foco na geração de 
capital humano criativo e no desenvolvimento regional sustentável, 
enquadrado na Área Prioritária “SOCIEDADE, EDUCAÇÃO E 
ECONOMIA” definida pelo Conselho Paranaense de Ciência e 
Tecnologia - CCT/PR, conforme 31ª Reunião Ordinária. 
DA VIGÊNCIA 
Este TED entra em vigor na data de publicação do extrato em Diário 
Oficial e terá duração de 22 (vinte e dois) meses, sendo destes, 16 
(dezesseis) meses destinados para a execução do projeto. 
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO DESCENTRALIZADO 
Classificação funcional programática: FUNDO PARANÁ – Dotação 
Orçamentária 4560.19.571.33.8153 – Desenvolvimento da Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado do Paraná - Fonte 759 – Recursos 
Vinculados a Fundos – Detalhamento Fonte 132. As notas de 
descentralização de crédito serão emitidas após a publicação do termo, 
com a indicação obrigatória do número de registro do TED no sistema 
único de execução orçamentária e financeira. As notas de 
descentralização de crédito serão renovadas anualmente por meio do 
sistema único de execução orçamentária e financeira. As informações 
referentes à execução dos créditos recebidos integrarão as contas 
anuais da unidade descentralizada a serem apresentadas aos órgãos 
de controle, nos termos da legislação. 
DO VALOR  
O presente TED promoverá a descentralização de créditos 
orçamentários e disponibilização de recursos financeiros no valor global 
de R$ 2.687.520,00 (dois milhões seiscentos e oitenta e sete mil 
quinhentos e vinte reais). 
DA PUBLICAÇÃO  
O TED e eventuais termos aditivos serão assinados pelos partícipes e 
seus extratos serão publicados na imprensa oficial do Estado e no sítio 
eletrônico oficial da UNIDADE DESCENTRALIZADORA, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da assinatura. Os partícipes disponibilizarão a 
íntegra do TED celebrado em seus sítios eletrônicos oficiais, no prazo 
de vinte dias, contados da assinatura. 
Curitiba, datado e assinado digitalmente. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR  

 
TED n.º 205/2025 – E-protocolo: 24.944.877-0 - Partícipes: 
SETI/UEF/UNIOESTE  
OBJETO: O presente Termo de Execução Descentralizada – TED – 
tem por finalidade instrumentalizar a descentralização orçamentária e a 
disponibilização de recursos financeiros para viabilizar a execução de 
ações de interesse recíproco para apoio ao desenvolvimento científico e 
tecnológico do Estado do Paraná e a promoção do financiamento de 
programas, projetos e ações de pesquisa, extensão, desenvolvimento 
científico e tecnológico, bem como medidas autorizadas pela Lei 
Estadual nº 20.541 de 2021 e atividades afins, de acordo com as 
diretrizes e políticas recomendadas pelo Conselho Paranaense de 
Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ e nos termos do art. 205 da 
Constituição do Estado do Paraná e Lei Estadual 21.354 de 2023, e em 
sintonia com o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante desse 
Termo. 
Para cumprimento dessa finalidade, será promovido o financiamento do 
projeto intitulado “PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE ESTUDANTE 
EMPREENDEDOR (PFEE/26) - UNIOESTE”, cujo objeto consiste em 
promover a formação empreendedora e inovadora de estudantes do 
Ensino Superior, fortalecendo a permanência qualificada e a inclusão de 
discentes em vulnerabilidade socioeconômica, com foco na geração de 
capital humano criativo e no desenvolvimento regional sustentável, 
enquadrado na Área Prioritária “SOCIEDADE, EDUCAÇÃO E 
ECONOMIA” definida pelo Conselho Paranaense de Ciência e 
Tecnologia - CCT/PR, conforme 31ª Reunião Ordinária. 
DA VIGÊNCIA 
Este TED entra em vigor na data de publicação do extrato em Diário 
Oficial e terá duração de 22 (vinte e dois) meses, sendo destes, 16 
(dezesseis) meses destinados para a execução do projeto. 
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO DESCENTRALIZADO 
Classificação funcional programática: FUNDO PARANÁ – Dotação 
Orçamentária 4560.19.571.33.8153 – Desenvolvimento da Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado do Paraná - Fonte 759 – Recursos 
Vinculados a Fundos – Detalhamento Fonte 132. As notas de 
descentralização de crédito serão emitidas após a publicação do termo, 
com a indicação obrigatória do número de registro do TED no sistema 
único de execução orçamentária e financeira. As notas de 
descentralização de crédito serão renovadas anualmente por meio do 
sistema único de execução orçamentária e financeira. As informações 
referentes à execução dos créditos recebidos integrarão as contas 
anuais da unidade descentralizada a serem apresentadas aos órgãos 
de controle, nos termos da legislação. 
DO VALOR  
O presente TED promoverá a descentralização de créditos 
orçamentários e disponibilização de recursos financeiros no valor global 
de R$ 2.687.520,00 (dois milhões seiscentos e oitenta e sete mil 
quinhentos e vinte reais). 
DA PUBLICAÇÃO  
O TED e eventuais termos aditivos serão assinados pelos partícipes e 
seus extratos serão publicados na imprensa oficial do Estado e no sítio 
eletrônico oficial da UNIDADE DESCENTRALIZADORA, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da assinatura. Os partícipes disponibilizarão a 
íntegra do TED celebrado em seus sítios eletrônicos oficiais, no prazo 
de vinte dias, contados da assinatura. 
Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 168448/2025 

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR  

 
TED n.º 209/2025 – E-protocolo: 25.062.322-4 - Partícipes: 
SETI/UEF/UNESPAR  
OBJETO: O presente Termo de Execução Descentralizada – TED – 
tem por finalidade instrumentalizar a descentralização orçamentária e a 
disponibilização de recursos financeiros para viabilizar a execução de 
ações de interesse recíproco para apoio ao desenvolvimento científico e 
tecnológico do Estado do Paraná e a promoção do financiamento de 
programas, projetos e ações de pesquisa, extensão, desenvolvimento 
científico e tecnológico, bem como medidas autorizadas pela Lei 
Estadual nº 20.541 de 2021 e atividades afins, de acordo com as 
diretrizes e políticas recomendadas pelo Conselho Paranaense de 
Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ e nos termos do art. 205 da 
Constituição do Estado do Paraná e Lei Estadual 21.354 de 2023, e em 
sintonia com o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante desse 
Termo. 
Para cumprimento dessa finalidade, será promovido o financiamento do 
projeto intitulado “APOIO LOGÍSTICO E FORTALECIMENTO DA 
INFRAESTRUTURA PARA ATIVIDADES DE PESQUISA E EXTENSÃO 
EM CAMPO NA UNESPAR”, cujo objeto consiste em expandir a 
capacidade logística da Universidade para execução de pesquisas e 
ações de extensão em campo, por meio da aquisição de veículos 
automotores, garantindo deslocamentos seguros, ampliação territorial 
das atividades e suporte às ações de CT&I alinhadas à PECTI-PR, 
fortalecendo a geração de dados, inovação e soluções 
técnico-científicas para o desenvolvimento do Estado, enquadrado na 
Área Prioritária “SOCIEDADE, EDUCAÇÃO E ECONOMIA” definida 
pelo Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia - CCT/PR, 
conforme 31ª Reunião Ordinária. 
DA VIGÊNCIA 
Este TED entra em vigor na data de publicação do extrato em Diário 
Oficial e terá duração de 22 (vinte e dois) meses, sendo destes, 16 
(dezesseis) meses destinados para a execução do projeto. 
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO DESCENTRALIZADO 
Classificação funcional programática: FUNDO PARANÁ – Dotação 
Orçamentária 4560.19.571.33.8153 – Desenvolvimento da Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado do Paraná - Fonte 759 – Recursos 
Vinculados a Fundos – Detalhamento Fonte 132. As notas de 
descentralização de crédito serão emitidas após a publicação do termo, 
com a indicação obrigatória do número de registro do TED no sistema 
único de execução orçamentária e financeira. As notas de 
descentralização de crédito serão renovadas anualmente por meio do 
sistema único de execução orçamentária e financeira. As informações 
referentes à execução dos créditos recebidos integrarão as contas 
anuais da unidade descentralizada a serem apresentadas aos órgãos 
de controle, nos termos da legislação. 
DO VALOR  
O presente TED promoverá a descentralização de créditos 
orçamentários e disponibilização de recursos financeiros no valor global 
de R$ 2.994.713,00 (dois milhões novecentos e noventa e quatro mil 
setecentos e treze reais). 
DA PUBLICAÇÃO  
O TED e eventuais termos aditivos serão assinados pelos partícipes e 
seus extratos serão publicados na imprensa oficial do Estado e no sítio 
eletrônico oficial da UNIDADE DESCENTRALIZADORA, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da assinatura. Os partícipes disponibilizarão a 
íntegra do TED celebrado em seus sítios eletrônicos oficiais, no prazo 
de vinte dias, contados da assinatura. 
Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR  

 
TED n.º 209/2025 – E-protocolo: 25.062.322-4 - Partícipes: 
SETI/UEF/UNESPAR  
OBJETO: O presente Termo de Execução Descentralizada – TED – 
tem por finalidade instrumentalizar a descentralização orçamentária e a 
disponibilização de recursos financeiros para viabilizar a execução de 
ações de interesse recíproco para apoio ao desenvolvimento científico e 
tecnológico do Estado do Paraná e a promoção do financiamento de 
programas, projetos e ações de pesquisa, extensão, desenvolvimento 
científico e tecnológico, bem como medidas autorizadas pela Lei 
Estadual nº 20.541 de 2021 e atividades afins, de acordo com as 
diretrizes e políticas recomendadas pelo Conselho Paranaense de 
Ciência e Tecnologia – CCT PARANÁ e nos termos do art. 205 da 
Constituição do Estado do Paraná e Lei Estadual 21.354 de 2023, e em 
sintonia com o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante desse 
Termo. 
Para cumprimento dessa finalidade, será promovido o financiamento do 
projeto intitulado “APOIO LOGÍSTICO E FORTALECIMENTO DA 
INFRAESTRUTURA PARA ATIVIDADES DE PESQUISA E EXTENSÃO 
EM CAMPO NA UNESPAR”, cujo objeto consiste em expandir a 
capacidade logística da Universidade para execução de pesquisas e 
ações de extensão em campo, por meio da aquisição de veículos 
automotores, garantindo deslocamentos seguros, ampliação territorial 
das atividades e suporte às ações de CT&I alinhadas à PECTI-PR, 
fortalecendo a geração de dados, inovação e soluções 
técnico-científicas para o desenvolvimento do Estado, enquadrado na 
Área Prioritária “SOCIEDADE, EDUCAÇÃO E ECONOMIA” definida 
pelo Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia - CCT/PR, 
conforme 31ª Reunião Ordinária. 
DA VIGÊNCIA 
Este TED entra em vigor na data de publicação do extrato em Diário 
Oficial e terá duração de 22 (vinte e dois) meses, sendo destes, 16 
(dezesseis) meses destinados para a execução do projeto. 
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO DESCENTRALIZADO 
Classificação funcional programática: FUNDO PARANÁ – Dotação 
Orçamentária 4560.19.571.33.8153 – Desenvolvimento da Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado do Paraná - Fonte 759 – Recursos 
Vinculados a Fundos – Detalhamento Fonte 132. As notas de 
descentralização de crédito serão emitidas após a publicação do termo, 
com a indicação obrigatória do número de registro do TED no sistema 
único de execução orçamentária e financeira. As notas de 
descentralização de crédito serão renovadas anualmente por meio do 
sistema único de execução orçamentária e financeira. As informações 
referentes à execução dos créditos recebidos integrarão as contas 
anuais da unidade descentralizada a serem apresentadas aos órgãos 
de controle, nos termos da legislação. 
DO VALOR  
O presente TED promoverá a descentralização de créditos 
orçamentários e disponibilização de recursos financeiros no valor global 
de R$ 2.994.713,00 (dois milhões novecentos e noventa e quatro mil 
setecentos e treze reais). 
DA PUBLICAÇÃO  
O TED e eventuais termos aditivos serão assinados pelos partícipes e 
seus extratos serão publicados na imprensa oficial do Estado e no sítio 
eletrônico oficial da UNIDADE DESCENTRALIZADORA, no prazo de 
20 (vinte) dias, contados da assinatura. Os partícipes disponibilizarão a 
íntegra do TED celebrado em seus sítios eletrônicos oficiais, no prazo 
de vinte dias, contados da assinatura. 
Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 168417/2025 

Secretaria do Turismo

TERMO DE CONVÊNIO N.º 865/2025
PROTOCOLO N.º 24.373.981-0
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  FLORESTA,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município  de  Floresta,  conforme as  ações  e  metas  detalhadas  no  respectivo 
Plano  de  Trabalho.  Será  fomentado  e  apoiado  o  seguinte  evento:  Natal 
Encantado que será realizado de 20 a 30 de dezembro de 2025
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 04 (quatro) meses, contados 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado, para cumprimento do objeto e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$ 79.997,84 (setenta e nove 
mil  novecentos  e  noventa  e  sete  reais  e  oitenta  e  quatro  centavos),  serão 
empregados  conforme  o  cronograma  de  desembolso  constante  no  Plano  de 
Trabalho.
o valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 79.997,84 (setenta e nove 
mil novecentos e noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos), tem a seguinte 
classificação orçamentária: Dotação Orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 
–  Paraná  Mais  Turístico,  Natureza  da  Despesa:  3390.3922  –  Exposições, 
Congressos e Simpósios, Fonte de Recurso: 500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos, pré-empenho nº 2025NR001031 expedido em 03/12/25;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

Curitiba, 05 de dezembro de 2025.

Jeferson Abade
Diretor Geral

 Rogerio Pereira Mendes
 Prefeito Municipal de Floresta

 168598/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º  0803/2025  -  PROTOCOLO N.º  24.241.010-6 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  ARAPOTI,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.

O  presente  Convênio  tem  por  objeto  a  execução,  em  regime  de  mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município  de  Arapoti,  conforme  as  ações  e  metas  detalhadas  no  respectivo 
Plano de Trabalho.

Será(ão) fomentado(s) e apoiado(s) o(s) seguinte(s) evento(s): Aniversário do 
Município.

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam 
o valor de R$ 149.471,00 (cento e quarenta e nove mil quatrocentos e setenta e 
um reais), serão empregados conforme o cronograma de desembolso constante 
no Plano de Trabalho.
O  valor  que  será  repassado  pelo  CONCEDENTE:  R$  149.471,00  (cento  e 
quarenta  e  nove  mil  quatrocentos  e  setenta  e  um  reais),  tem  a  seguinte  
classificação orçamentária:
03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Turístico;  natureza  da  despesa  n.º 
3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios., fonte de recursos n.º500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº  2025NR000975 
expedido em 27 de novembro de 2025;

Assinado por Irani José Barros – Prefeito Municipal

Assinado  por  Jefferson  Abade  -  Diretor  Geral  da  Secretaria  De  Estado  Do 
Turismo

167917/2025



28 2ª feira | 08/Dez/2025 - Edição nº 12033

TERMO  DE  CONVÊNIO  N.º  813/2025  -  PROTOCOLO  N.º  24.159.107-7 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  ESPIGÃO  ALTO  DO  IGUAÇU,  PARA  FOMENTAR  E 
APOIAR  A  REALIZAÇÃO  DE  EVENTOS  INTEGRANTES  DO 
PROGRAMA  PARANÁ  MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º 
21.760/  2023  E  REGULAMENTADO  PELO  DECRETO  ESTADUAL  N.º 
7.627/2024.

O  presente  Convênio  tem  por  objeto  a  execução,  em  regime  de  mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município  de  ESPIGÃO  ALTO  DO  IGUAÇU,  conforme  as  ações  e  metas 
detalhadas no respectivo Plano de Trabalho.

Será(ão) fomentado(s) e apoiado(s) o(s) seguinte(s) evento(s): Festa da virada.

O  presente  Convênio  terá  vigência  de  03  (três)  meses,  contados  de  sua 
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e  
apresentação da prestação de contas final.

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam 
o valor de e R$ 84.360,00 (oitenta e quatro mil trezentos e sessenta reais), serão 
empregados  conforme  o  cronograma  de  desembolso  constante  no  Plano  de 
Trabalho.  Sendo o  montante  de  R$ 80.142,00 (oitenta  e  quatro  mil  cento  e  
quarente a dois reais) referente a repasse do CONCEDENTE e o montante de 
R$4.218,00 (quatro mil duzentos e dezoito reais) referente a contrapartida do 
CONVENENTE.
O  valor  que  será  repassado  pelo  CONCEDENTE:  R$  84.360,00  (oitenta  e 
quatro mil trezentos e sessenta reais), tem a seguinte classificação orçamentária:
03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico; natureza da despesa n.º 
3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios, fonte de recursos n.º500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  n.º2025NR000988 
expedido em 28 de novembro de 2025;
O  valor  que  será  repassado  pelo  CONVENENTE:  R$  4.218,00  (quatro  mil 
duzentos  e  dezoito  reais),  tem  a  seguinte  classificação 
orçamentária:13.391.1301.2095  Apoio  a  Eventos  e  Promoções  Culturais; 
natureza  da  despesa  n.º  3.3.90.39.00.00  Outros  serviços  de  terceiros  pessoa 
jurídica, fonte de recursos n.º 00000 Recursos Ordinários Livres do Decreto de 
abertura de crédito adicional n° 115, de 16 de outubro de 2025, declaração de 
contrapartida fls. 74 – mov. 58;

Assinado por  Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal

Assinado  por  Jefferson  Abade  -  Diretor  Geral  da  Secretaria  De  Estado  Do 
Turismo

TESTEMUNHAS:
Sandra Maria Negrini Brisola
Paulo José Custódio

 167930/2025 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 0809/2025 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E O 
MUNICÍPIO DE INÁCIO MARTINS. 
PROTOCOLO:  24.182.244-3.
OBJETO:  O presente  Convênio  tem por  objeto  a  execução,  em regime de 
mútua  cooperação,  de  ações  destinadas  a  fomentar  e  apoiar  a  realização  de 
eventos  integrantes  do  Programa  Paraná  Mais  Eventos,  instituído  pela  Lei 
Estadual n.º 21.760/2023 e regulamentado pelo Decreto Estadual n.º 7.627/2024, 
no  Município  de  Inácio  Martins,  conforme  as  ações  e  metas  detalhadas  no 
respectivo  Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s) 
seguinte(s) evento(s): Natal Encantado na Praça. Os eventos apoiados no âmbito 
deste  Convênio  deverão  atender,  cumulativamente,  aos  seguintes  critérios 
estabelecidos  pelo  Programa:  serem  realizados  no  território  do  Estado  do 
Paraná;  gerar  fluxo  turístico,  valorizar  o  turismo  e  a  cultura  regional,  e 
possibilitar o desenvolvimento nos diversos setores da economia do Estado do 
Paraná
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS FINANCEIROS: Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$ 98.764,11 (noventa e oito 
mil  setecentos e  sessenta e  quatro reais  e  onze centavos),  serão empregados 
conforme o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. O valor 
que  será  repassado pelo  CONCEDENTE:  R$ 98.764,11 (noventa  e  oito  mil 
setecentos  e  sessenta  e  quatro  reais  e  onze  centavos),  tem  a  seguinte 
classificação  orçamentária:  03700.3702.23.695.21.8376   –  Paraná  Turístico; 
natureza da despesa n.º 3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios, fonte 
de recursos n.º 500 – Recursos não Vinculados de Impostos, pré-empenho nº 
2025NR000984 expedido em 28/11/25.
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE

JEFFERSON ABADE
Diretor Geral SETU

Edmundo Vier
Prefeito(a) Municipal INÁCIO MARTINS

 168129/2025 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 0867/2025 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E O 
MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU. 
PROTOCOLO: 24.758.582-6.
OBJETO:  O presente  Convênio  tem por  objeto  a  execução,  em regime de 
mútua  cooperação,  de  ações  destinadas  a  fomentar  e  apoiar  a  realização  de 
eventos  integrantes  do  Programa  Paraná  Mais  Eventos,  instituído  pela  Lei 
Estadual n.º 21.760/2023 e regulamentado pelo Decreto Estadual n.º 7.627/2024, 
no Município de MANDAGUAÇU, conforme as ações e metas detalhadas no 
respectivo  Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s) 
seguinte(s) evento(s): Festa da Amizade.  Os eventos apoiados no âmbito deste 
Convênio  deverão  atender,  cumulativamente,  aos  seguintes  critérios 
estabelecidos  pelo  Programa:  serem  realizados  no  território  do  Estado  do 
Paraná;  gerar  fluxo  turístico,  valorizar  o  turismo  e  a  cultura  regional,  e 
possibilitar o desenvolvimento nos diversos setores da economia do Estado do 
Paraná. 
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS FINANCEIROS: Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$37.500,00 (trinta e sete mil e 
quinhentos  reais),  serão  empregados  conforme o  cronograma de  desembolso 
constante  no  Plano  de  Trabalho.  5.1.1.  o  valor  que  será  repassado  pelo 
CONCEDENTE:  R$37.500,00  (trinta  e  sete  mil  e  quinhentos  reais),  tem  a 
seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação  Orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais  Turístico,  Natureza  da  Despesa: 
3390.3922 – Exposições,  Congressos e  Simpósios,  Fonte de Recurso:  500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos.  Pré-empenho  nº  2025NR001034   - 
expedido em 04/12/25. 
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE

JEFFERSON ABADE
Diretor Geral SETU

José Roberto Mendes
Prefeito(a) Municipal MANDAGUAÇU

 167967/2025 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 0851/2025 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E O 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE. 
PROTOCOLO: 24.830.187-2.
OBJETO:  O presente  Convênio  tem por  objeto  a  execução,  em regime de 
mútua  cooperação,  de  ações  destinadas  a  fomentar  e  apoiar  a  realização  de 
eventos  integrantes  do  Programa  Paraná  Mais  Eventos,  instituído  pela  Lei 
Estadual n.º 21.760/2023 e regulamentado pelo Decreto Estadual n.º 7.627/2024, 
no Município de Diamante do Norte, conforme as ações e metas detalhadas no 
respectivo  Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s) 
seguinte(s) evento(s): Réveillon. Os eventos apoiados no âmbito deste Convênio 
deverão  atender,  cumulativamente,  aos  seguintes  critérios  estabelecidos  pelo 
Programa:  serem  realizados  no  território  do  Estado  do  Paraná;  gerar  fluxo 
turístico,  valorizar  o  turismo  e  a  cultura  regional,  e  possibilitar  o 
desenvolvimento nos diversos setores da economia do Estado do Paraná. 
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS FINANCEIROS: .Os recursos financeiros  para a  execução do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$ 111.350,00 (cento e onze 
mil, trezentos e cinquenta reais), serão empregados conforme o cronograma de 
desembolso  constante  no  Plano  de  Trabalho.  Sendo  o  montante  de  R$  
100.000,00 (cem mil reais) referente a repasse do CONCEDENTE e o montante 
de R$ 11.350,00 (onze mil, trezentos e cinquenta reais) referente a contrapartida  
do  CONVENENTE.   o  valor  que  será  repassado  pelo  CONCEDENTE:  R$ 
100.000,00 (cem mil reais), tem a seguinte classificação orçamentária: Dotação 
orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico. Natureza da 
Despesa: 3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios. Fonte de Recurso: 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos, pré-empenho n.º 2025NR001014 
expedido em 02/12/2025;  o valor que será repassado pelo CONVENENTE: R$ 
11.350,00 (onze mil, trezentos e cinquenta reais), tem a seguinte classificação 
orçamentária:  Dotação  Orçamentária:  13.002.23.695.0011.2011  – 
Desenvolvimento do Turismo Municipal. Natureza da Despesa: 3390390000 – 
Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica.  Fontes:  1000  –  Recursos  
Ordinários Livres. declaração de contrapartida fls. 45 – mov. 29; 
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE

JEFFERSON ABADE
Diretor Geral SETU

Eliel dos Santos Corrêa
Prefeito(a) Municipal DIAMANTE DO NORTE

 167961/2025 
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TERMO DE CONVÊNIO N.º 573/2025
PROTOCOLO N.º 24.936.641-2
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE D’OESTE, PARA FOMENTAR E APOIAR A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de DIAMANTE D’OESTE, conforme as ações e metas detalhadas no 
respectivo  Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s) 
seguinte(s) evento(s):Aniversário do Município.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$ 260.916,43 ( duzentos e  
sessenta  mil  novecentos  e  dezesseis  reais  e  quarenta  e  três  centavos),  serão 
empregados  conforme  o  cronograma  de  desembolso  constante  no  Plano  de 
Trabalho. Sendo o montante de R$ 234.824,79 (Duzentos e trinta e quatro mil 
oitocentos e vinte quatro reais e setenta e quatro centavos) referente a repasse da 
CONCEDENTE e o montante de R$ 26.091,64 (vinte e seis mil noventa e um 
reais e sessenta e quatro centavos) referente a contrapartida do CONVENENTE.
O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 200.000,00 (Duzentos Mil 
reais), tem a seguinte classificação orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 – 
Paraná  Mais  Turístico;  natureza  da  despesa  n.º  3390.3922  –  Exposições, 
Congressos  e  Simpósios.,  fonte  de  recursos  n.º  501  -  101  –  Recursos  não 
Vinculados, pré-empenho n.º 2025NR000915 expedido em 25/11/2025;
5.1.2. o valor que será repassado pelo CONVENENTE: R$ 26.091,64 (vinte e 
seis  mil  noventa  e  um reais  e  sessenta  e  quatro  centavos)  ,  tem a  seguinte 
classificação  orçamentária  06.002.13.392.0011.2.031-  Manutenção  das 
Atividades  Culturais  ;  natureza  da  despesa  n.º  3.3.90.30  –  MATERIAL DE 
CONSUMO  ,  fonte  de  recursos  n.º  01.000  Recursos  Livres  declaração  de 
contrapartida fls. 74– mov. 35;

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

Assinado e datado eletronicamente

Jeferson Abade
Diretor Geral 

Amarildo Aparecido da Silva
Prefeito Mun. Diamante D’Oeste

 167924/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 755/2025
PROTOCOLO N.º 24.368.425-0
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  SANTA  FÉ,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de Santa Fé,  conforme as ações e metas detalhadas no respectivo 
Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s)  seguinte(s) 
evento(s): Natal Encantado.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto  deste  Convênio,  que  totalizam o valor  de  R$ 100.000,00 (  Cem Mil  
Reais), serão empregados conforme o cronograma de desembolso constante no 
Plano de Trabalho.
O valor que será repassado pela CONCEDENTE: R$ 100.000,00 ( Cem Mil 
Reais)  ,  tem  a  seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação  Orçamentária:  
03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais  Turístico;  Natureza  da  Despesa: 
3390.3922 – Exposições,  Congressos e  Simpósios,  Fonte de Recurso:  500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº  2025NR000876 
expedido em 24/11/2025.

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

Jeferson Abade 
Diretor Geral 

Edson Palotta Netto
Prefeito Municipal de Santa Fé

 168067/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 673/2025
PROTOCOLO N.º 24.936.641-2

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO, E 
O  MUNICÍPIO  DE  DIAMANTE  D’OESTE,  PARA  FOMENTAR  E 
APOIAR  A  REALIZAÇÃO  DE  EVENTOS  INTEGRANTES  DO 
PROGRAMA PARANÁ MAIS EVENTOS, INSTITUÍDO PELA LEI N.º 
21.760/ 2023 E REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 
7.627/2024.
OBJETO:  O presente  Convênio  tem por  objeto  a  execução,  em regime de 
mútua  cooperação,  de  ações  destinadas  a  fomentar  e  apoiar  a  realização  de 
eventos  integrantes  do  Programa  Paraná  Mais  Eventos,  instituído  pela  Lei 
Estadual n.º 21.760/2023 e regulamentado pelo Decreto Estadual n.º 7.627/2024, 
no  Município  de  DIAMANTE  D’OESTE,  conforme  as  ações  e  metas 
detalhadas no respectivo Plano de Trabalho.  Será(ão) fomentado(s) e apoiado(s) 
o(s) seguinte(s) evento(s):Aniversário do Município. 
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS FINANCEIROS:  Os recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$ 260.916,43 ( duzentos e  
sessenta  mil  novecentos  e  dezesseis  reais  e  quarenta  e  três  centavos),  serão 
empregados  conforme  o  cronograma  de  desembolso  constante  no  Plano  de 
Trabalho. Sendo o montante de R$ 234.824,79 (Duzentos e trinta e quatro mil 
oitocentos  e  vinte  quatro  reais  e  setenta  e  quatro  centavos)  referente  a 
repasse da  CONCEDENTE e o montante de R$  26.091,64 (vinte e seis mil 
noventa e um reais e sessenta e quatro centavos) referente a contrapartida do 
CONVENENTE.
O valor que será repassado pelo  CONCEDENTE: R$ 200.000,00 (Duzentos 
Mil  reais),  tem  a  seguinte  classificação  orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico; natureza da despesa n.º 
3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios., fonte de recursos n.º 501 - 
101 – Recursos não Vinculados, pré-empenho n.º 2025NR000915  expedido em 
25/11/2025;
O valor que será repassado pelo  CONVENENTE: R$  26.091,64 (vinte e seis 
mil  noventa  e  um  reais  e  sessenta  e  quatro  centavos)  ,  tem  a  seguinte 
classificação  orçamentária  06.002.13.392.0011.2.031-  Manutenção  das 
Atividades Culturais  ;  natureza da despesa n.º   3.3.90.30 – MATERIAL DE 
CONSUMO  ,  fonte  de  recursos  n.º  01.000  Recursos  Livres  declaração  de 
contrapartida fls. 74– mov. 35;

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

Assinado e datado eletronicamente

Jefferson Abade
Diretor Geral

Amarildo Aparecido da Silva
Prefeito Mun. Diamante D’Oeste

 167981/2025 

TERMO AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROTOCOLO: 25.095.802-1 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº197/2025 
À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado e,
CONSIDERANDO  que  o  TR  –  Termo  de  Referência  Inex  prevê  a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no caput 
do art. 74, da Lei nº 14.133/2021; 
CONSIDERANDO ainda que a Informação Jurídica atesta que foram cumpridas 
as  exigências  legais,  e  no uso das atribuições que me foram conferidas,  em 
especial  ao  disposto  no  artigo  72,  inc.  VIII,  da  Nova  Lei  de  Licitações, 
AUTORIZO  e  HOMOLOGO  a  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO 
197/2025. 
Autorizo  em  consequência,  a  proceder-se  à  contratação,  conforme  abaixo 
descrito: 
Objeto a ser contratado: Locação de um stand de 100m², totalmente adesivado e  
equipado com mobiliário, comunicação visual adequada, tecnologia de apoio, 
pontos de energia, iluminação e demais itens essenciais para uso institucional e 
promocional. 
Favorecido: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES 
SECCIONAL REGIONAL NO NOROESTE DO PR 
Prazo de Vigência: 30 dias, a contar da assinatura do termo de contrato, 
Valor Total: 200.000,00. 
Fundamento Legal: caput do art. 74, da Lei nº 14.133/2021. 
Justificativa  da  Razão  da  Escolha  anexa  nos  autos  do  processo  de 
inexigibilidade de licitação nº 197/2025. 
Determino,  ainda,  que  seja  dada  a  devida  publicidade  legal,  em  especial  à  
prevista no caput do artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/21, e que, após,  
seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Curitiba, datado eletronicamente.

Jefferson Abade 
Diretor Geral Secretaria de Estado do Turismo 

 168008/2025 
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TERMO DE CONVÊNIO N.º 768/2025
PROTOCOLO N.º 24.745.875-1
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  LINDOESTE,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de Lindoeste, conforme as ações e metas detalhadas no respectivo 
Plano de Trabalho. Será fomentado e apoiado o seguinte evento: Natal que será  
realizado de 08 de dezembro de 2025 a 07 de janeiro de 2026, e o show natalino  
que será realizado 21 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 04 (quatro) meses, contados 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado, para cumprimento do objeto e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$ 197.735,95 (Cento e noventa 
e sete mil, setecentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos), serão 
empregados  conforme  o  cronograma  de  desembolso  constante  no  Plano  de 
Trabalho.  Sendo  o  montante  de  R$  187.849,16  (Cento  e  oitenta  e  sete  mil, 
oitocentos e quarenta e nove reais e dezesseis centavos) referente a repasse do 
CONCEDENTE e o montante de R$ 9.886,79 (Nove mil, oitocentos e oitenta e  
seis  reais  e  setenta  e  nove  centavos)  referente  a  contrapartida  do 
CONVENENTE.
O  valor  que  será  repassado  pelo  CONCEDENTE:  R$  187.849,16  (Cento  e 
oitenta e sete mil, oitocentos e quarenta e nove reais e dezesseis centavos), tem a 
seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação  Orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais  Turístico;  Natureza  da  Despesa: 
3390.3922 – Exposições,  Congressos e  Simpósios,  Fonte de Recurso:  500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  n.º  2025NR000924 
expedido em 25/11/2025; 
O  valor  que  será  repassado  pelo  CONVENENTE:  R$  9.886,79  (Nove  mil, 
oitocentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  setenta  e  nove  centavos),  tem a  seguinte 
classificação orçamentária: Dotação Orçamentária: 698 ; Natureza de Despesas: 
33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, Fonte: LIVRE, declaração 
de contrapartida fls. 116 – mov. 35;

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

datado e assinado eletronicamente

Jefferson Abade 
Diretor Geral 

Silvio de Souza
Prefeito Municipal de Lindoeste

 168038/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 812/2025
PROTOCOLO N.º 24.912.135-5
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  QUINTA  DO  SOL,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município  de  Quinta  do  Sol,  conforme  as  ações  e  metas  detalhadas  no 
respectivo  Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s) 
seguinte(s) evento(s): Show da Virada e Natal Encantado.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste  Convênio,  que totalizam o valor  de R$ 293.500,00 (duzentos e 
noventa  e  três  mil  e  quinhentos  reais),  serão  empregados  conforme  o 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. 
O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 293.500,00 (duzentos e 
noventa e três mil e quinhentos reais), tem a seguinte classificação orçamentária: 
Dotação  Orçamentária:  03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais  Turístico, 
Natureza da Despesa: 3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios, Fonte 
de  Recurso:  500  –  Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº 
2025NR000991 expedido em 28/11/25;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

Assinado e datado eletronicamente.

Jefferson Abade 
Diretor Geral

Leonardo Lazzaretti Romero
 Prefeito Municipal de Quinta do Sol

 168059/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 775/2025
PROTOCOLO N.º 24.953.060-3
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  JUNDIAI  DO  SUL,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município  de  Jundiai  do  Sul,  conforme  as  ações  e  metas  detalhadas  no 
respectivo  Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s) 
seguinte(s) evento(s): 4° EXPOSUL.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$ 198.895,90 (Cento e noventa 
e  oito  mil  oitocentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  noventa  centavos),  serão 
empregados  conforme  o  cronograma  de  desembolso  constante  no  Plano  de 
Trabalho.
O  valor  que  será  repassado  pelo  CONCEDENTE:  R$  198.895,90  (Cento  e 
noventa e oito mil oitocentos e noventa e cinco reais e noventa centavos), tem a  
seguinte classificação orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais 
Turístico;  natureza  da  despesa  n.º  3390.3922  –  Exposições,  Congressos  e 
Simpósios, fonte de recursos n.º 500 – Recursos não Vinculados de Impostos,  
pré-empenho nº 2025NR000872 expedido em 24/11/25;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

assinado e datado eletronicamente

JEFFERSON ABADE 
Diretor Geral

PAULO ROBERTO PEDRO
 Prefeito Municipal de Jundiai do Sul

 168065/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 778/2025
PROTOCOLO N.º 24.918.687-2
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  QUATRO  BARRAS,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.

OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município  de  Quatro  Barras,  conforme  as  ações  e  metas  detalhadas  no 
respectivo  Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s) 
seguinte(s) evento(s): 1º Festa do Torresmo e do Chopp.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste  Convênio,  que totalizam o valor  de R$ 294.954,08 (duzentos e 
noventa e quatro mil novecentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos), 
serão empregados conforme o cronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho.
O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 294.954,08 (duzentos e 
noventa e quatro mil novecentos e cinquenta e quatro reais e oito centavos), tem  
a  seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação  orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Turístico;  Natureza  de  Despesas: 
3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios.,  Fonte de Recurso: 500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº  2025NR000956 
expedido em 27/11/2025;

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE

Jefferson Abade 
Diretor Geral 

Loreno Bernardo Tolardo
Prefeito Municipal de Quatro Barras

 168047/2025 
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TERMO DE CONVÊNIO N.º 804/2025
PROTOCOLO N.º 24.322.002-5
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  PALMITAL,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO   PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de PALMITAL, conforme as ações e metas detalhadas no respectivo 
Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s)  seguinte(s) 
evento(s): Natal Luz de PALMITAL que será realizado de 15 à 24 de dezembro  
de 2025.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
 RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$49.877,33 (quarenta e nove 
mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta e três centavos), serão empregados 
conforme o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.
O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$49.877,33 (quarenta e nove
mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta e três centavos), tem a seguinte 
classificação orçamentária: Dotação Orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 
–  Paraná  Mais  Turístico,  Natureza  da  Despesa:  3390.3922  –  Exposições, 
Congressos e Simpósios, Fonte de Recurso: 500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos. Pré- empenho nº 2025NR000959 - expedido em 27/11/25.

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

Assinado e datado eletronicamente

Jefferson Abade
Diretor Geral

Roberto Carlos Rossi
PREFEITO MUNICIPAL.

 168049/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 814/2025
PROTOCOLO N.º 25.056.840-1
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  GUARAPUAVA,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de Guarapuava, conforme as ações e metas detalhadas no respectivo 
Plano de Trabalho. Será fomentado e apoiado o seguinte evento: Natal que será  
realizado de 10 à 30 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 04 (quatro) meses, contados 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado, para cumprimento do objeto e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto  deste  Convênio,  que  totalizam o  valor  de  R$296.764,72  (duzentos  e 
noventa e seis mil setecentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos)  
serão empregados conforme o cronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho.
O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 296.764,72 (duzentos e 
noventa e seis mil setecentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos), 
tem  a  seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação  Orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais  Turístico,  Natureza  da  Despesa: 
3390.3922 – Exposições,  Congressos e  Simpósios,  Fonte de Recurso:  500 – 
Recursos não Vinculados de Impostos, pré-empenho n 
2025NR001003 expedido em 01/12/2025;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

assinado e datado eletronicamente

Jefferson Abade
Diretor Geral 

 Denilson Baitala
Prefeito Municipal de Guarapuava

 168040/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 819/2025
PROTOCOLO N.º 24.452.913-5
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  JATAIZINHO  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município  de  Jataizinho-PR,  conforme  as  ações  e  metas  detalhadas  no 
respectivo  Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s) 
seguinte(s) evento(s): 1° Rodeio do Município.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste  Convênio,  que totalizam o valor  de R$ 330.300,00 (trezentos e 
trinta  mil  e  trezentos  reais),  serão  empregados  conforme  o  cronograma  de 
desembolso constante no Plano de Trabalho.
O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 330.300,00 (trezentos e  
trinta  mil  e  trezentos  reais),  tem  a  seguinte  classificação  orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico; Natureza da despesa n.º 
3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios, fonte de recursos n.º 500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº  2025NR000969 
expedido em 27/11/2025.

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

assinado e datado eletronicamente

Jefferson Abade 
Diretor Geral

Wilson Fernandes
 Prefeito Municipal de Jataizinho

 168055/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 822/2025
PROTOCOLO N.º 24.173.027-1
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, PARA FOMENTAR E APOIAR A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município  de  Esperança  Nova,  conforme  as  ações  e  metas  detalhadas  no 
respectivo  Plano de  Trabalho.  Será  fomentado e  apoiado o  seguinte  evento:  
Festividades de Final do Ano que serão realizadas de 19 a 31 de dezembro de 
2025.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 04 (quatro) meses, contados 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado, para cumprimento do objeto e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$ 199.975,32 (cento e noventa 
e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos), serão  
empregados  conforme  o  cronograma  de  desembolso  constante  no  Plano  de 
Trabalho.
O  valor  que  será  repassado  pelo  CONCEDENTE:  R$  199.975,32  (cento  e 
noventa e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos), 
tem  a  seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação  Orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais  Turístico;  Natureza  da  Despesa: 
3390.3922 – Exposições,  Congressos e  Simpósios,  Fonte de Recurso:  500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº  2025NR000979 
expedido em 27/11/2025;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

assinado e datado eletronicamente

Jefferson Abade 
Diretor Geral

Everton Barbieri
 Prefeito Municipal de Esperança Nova

 168064/2025 
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TERMO DE CONVÊNIO N.º 825/2025
PROTOCOLO N.º 25.046.797-4
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ, PARA FOMENTAR E APOIAR
A  REALIZAÇÃO  DE  EVENTOS  INTEGRANTES  DO  PROGRAMA 
PARANÁ MAIS EVENTOS,  INSTITUÍDO PELA LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município  de  Barra  do  Jacaré,  conforme  as  ações  e  metas  detalhadas  no 
respectivo  Plano de  Trabalho.  Será  fomentado e  apoiado o  seguinte  evento:  
ExpoBarra que será realizado de 18 à 21 de dezembro de 2025.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 04 (quatro) meses, contados 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado, para cumprimento do objeto e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste  Convênio,  que totalizam o valor  de R$ 395.300,00 (trezentos e 
noventa  e  cinco  mil  e  trezentos  reais),  serão  empregados  conforme  o 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.
O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 395.300,00 (trezentos e  
noventa e cinco mil e trezentos reais), tem a seguinte classificação orçamentária:  
Dotação  Orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico; 
Natureza da Despesa: 3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios, Fonte 
de  Recurso:  500  –  Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº 
2025NR000992 expedido em 28/11/2025;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

Jeferson Abade 
Diretor Geral

Luiz Fabiano Zanatta
 Prefeito Municipal de Barra do Jacaré

 168051/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 830/2025
PROTOCOLO N.º 24.545.670-0
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  NOVA  CANTU,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de Nova Cantu, conforme as ações e metas detalhadas no respectivo 
Plano  de  Trabalho.  Será  fomentado  e  apoiado  o  seguinte  evento:  Natal 
Encantado de Nova Cantu que será realizado de 12 de dezembro de 2025 a 11 de 
janeiro de 2026.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 04 (quatro) meses, contados 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado, para cumprimento do objeto e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste  Convênio,  que totalizam o valor  de R$ 204.650,00 (duzentos e 
quatro  mil  seiscentos  e  cinquenta  reais),  serão  empregados  conforme  o 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. Sendo o montante 
de R$ 194.417,50 (cento e noventa e quatro quatrocentos e dezessete reais e 
cinquenta centavos) referente a repasse do CONCEDENTE e o montante de R$ 
10.232,50 (dez mil duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos) referente 
a contrapartida do CONVENENTE.
O  valor  que  será  repassado  pelo  CONCEDENTE:  R$  194.417,50  (cento  e 
noventa e quatro quatrocentos e dezessete reais e cinquenta centavos),  tem a 
seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação  Orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais  Turístico  Natureza  da  Despesa: 
3390.3922 – Exposições,  Congressos e  Simpósios,  Fonte de Recurso:  500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  n.º  2025NR001004 
expedido em 01/12/2025;
O valor  que  será  repassado pelo  CONVENENTE:  R$ 10.232,50 (dez  mil  e  
duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), tem a seguinte classificação  
orçamentária:  Dotação  Orçamentária:  03.002.04.122.0021.2006,  Natureza  de 
Despesas: 3.3.90.39.00.00, Fontes:1000, declaração de contrapartida fls.  50 – 
mov. 32

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

assinado e datado eletronicamente

JEFFERSON ABADE 
Diretor Geral

AIRTON ANTÔNIO AGNOLIN
Prefeito Municipal de Nova Cantu

 168045/2025 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 0878/2025 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E O 
MUNICÍPIO DE GOIOERÊ. 
PROTOCOLO: 24.872.999-6.
OBJETO:  O presente  Convênio  tem por  objeto  a  execução,  em regime de 
mútua  cooperação,  de  ações  destinadas  a  fomentar  e  apoiar  a  realização  de 
eventos  integrantes  do  Programa  Paraná  Mais  Eventos,  instituído  pela  Lei 
Estadual n.º 21.760/2023 e regulamentado pelo Decreto Estadual n.º 7.627/2024, 
no Município de Goioerê, conforme as ações e metas detalhadas no respectivo 
Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s)  seguinte(s) 
evento(s):  GOIOERÊ VOLTA A BRILHAR. Os eventos apoiados no âmbito 
deste  Convênio  deverão  atender,  cumulativamente,  aos  seguintes  critérios 
estabelecidos  pelo  Programa:  serem  realizados  no  território  do  Estado  do 
Paraná;  gerar  fluxo  turístico,  valorizar  o  turismo  e  a  cultura  regional,  e 
possibilitar o desenvolvimento nos diversos setores da economia do Estado do 
Paraná.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:.Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste  Convênio,  que totalizam o valor  de R$  219.724,87 (duzentos e 
dezenove mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e sete centavos) , serão 
empregados  conforme  o  cronograma  de  desembolso  constante  no  Plano  de 
Trabalho.  o  valor  que  será  repassado pelo  CONCEDENTE:  R$  219.724,87 
(duzentos  e  dezenove mil,  setecentos  e  vinte  e  quatro  reais  e  oitenta  e  sete  
centavos),  tem  a  seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação  orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais  Turístico.  Natureza  da  Despesa: 
3390.3922 – Exposições,  Congressos e  Simpósios.  Fonte de Recurso:  500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº  2025NR001040 
expedido em 05/12/2025.
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE

JEFFERSON ABADE
Diretor Geral SETU

Pedro Antonio de Oliveira Coelho
Prefeito(a) Municipal Goioerê

 168528/2025 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 0839/2025 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E O 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ. 
PROTOCOLO: 24.675.829-8 
OBJETO:  O presente  Convênio  tem por  objeto  a  execução,  em regime de 
mútua  cooperação,  de  ações  destinadas  a  fomentar  e  apoiar  a  realização  de 
eventos  integrantes  do  Programa  Paraná  Mais  Eventos,  instituído  pela  Lei 
Estadual n.º 21.760/2023 e regulamentado pelo Decreto Estadual n.º 7.627/2024, 
no Município de Ariranha do Ivaí-PR, conforme as ações e metas detalhadas no  
respectivo  Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s) 
seguinte(s) evento(s): 30° Aniversario do Município.  Os eventos apoiados no 
âmbito  deste  Convênio  deverão  atender,  cumulativamente,  aos  seguintes 
critérios estabelecidos pelo Programa: serem realizados no território do Estado 
do  Paraná;  gerar  fluxo  turístico,  valorizar  o  turismo  e  a  cultura  regional,  e  
possibilitar o desenvolvimento nos diversos setores da economia do Estado do 
Paraná. 
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:.Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$ 199.298,84 (cento e noventa 
e nove mil duzentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos), serão  
empregados  conforme  o  cronograma  de  desembolso  constante  no  Plano  de 
Trabalho.  o  valor  que  será  repassado  pelo  CONCEDENTE:  R$  199.298,84 
(cento e noventa e nove mil duzentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro 
centavos),  tem  a  seguinte  classificação  orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico; Natureza da despesa n.º 
3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios, fonte de recursos n.º 500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº  2025NR000995 
expedido em 01/12/2025. 
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE

JEFFERSON ABADE
Diretor Geral SETU

Thiago Epifanio da Silva
Prefeito(a) Municipal ARIRANHA DO IVAÍ

 168583/2025 
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TERMO DE CONVÊNIO Nº 0866/2025 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E O 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA. 
PROTOCOLO: 24.959.492-0. 
OBJETO:  O presente  Convênio  tem por  objeto  a  execução,  em regime de 
mútua  cooperação,  de  ações  destinadas  a  fomentar  e  apoiar  a  realização  de 
eventos  integrantes  do  Programa  Paraná  Mais  Eventos,  instituído  pela  Lei 
Estadual n.º 21.760/2023 e regulamentado pelo Decreto Estadual n.º 7.627/2024, 
no  Município  de  Santa  Helena,  conforme  as  ações  e  metas  detalhadas  no 
respectivo  Plano de  Trabalho.  Será  fomentado e  apoiado o  seguinte  evento:  
Carnaval Terra das Águas 2026 que será realizado de 10 de janeiro a 18 de  
fevereiro  de  2026.  Os  eventos  apoiados  no  âmbito  deste  Convênio  deverão 
atender, cumulativamente, aos seguintes critérios estabelecidos pelo Programa: 
serem  realizados  no  território  do  Estado  do  Paraná;  gerar  fluxo  turístico, 
valorizar o turismo e a cultura regional, e possibilitar o desenvolvimento nos 
diversos setores da economia do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 04 (quatro) meses, contados 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado, para cumprimento do objeto e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS FINANCEIROS:. Os recursos financeiros  para a  execução do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$ 1.181.150,00  (um milhão, 
cento e oitenta e um mil, cento e cinquenta reais), serão empregados conforme o 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. Sendo o montante 
de  R$  760.000,00  (setecentos  e  sessenta  mil  reais)  referente  a  repasse  do 
CONCEDENTE e o montante de R$ 421.150,00 (quatrocentos e vinte e um mil, 
cento e cinquenta reais) referente a contrapartida do CONVENENTE. O valor 
que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 760.000,00 (setecentos e sessenta 
mil  reais),  tem a seguinte  classificação orçamentária:  Dotação Orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais  Turístico;  Natureza  da  Despesa: 
3390.3922 – Exposições,  Congressos e  Simpósios,  Fonte de Recurso:  500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos;  O  valor  que  será  repassado  pelo 
CONVENENTE:  R$  421.150,00  (quatrocentos  e  vinte  e  um  mil,  cento  e 
cinquenta  reais),  tem  a  seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação 
Orçamentária:118;  Natureza  de  Despesas:  3339039000000000000  -  Outros 
serviços de terceiros - pessoa jurídica, Fontes: 505, declaração de contrapartida 
fls. 46 – mov. 27.
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE

JEFFERSON ABADE
Diretor Geral SETU

Clademar João Maraskin
Prefeito(a) Municipal SANTA HELENA.

 168623/2025 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 0844/2025 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E O 
MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA. 
PROTOCOLO: 25.066.224-6.
OBJETO:  O presente  Convênio  tem por  objeto  a  execução,  em regime de 
mútua  cooperação,  de  ações  destinadas  a  fomentar  e  apoiar  a  realização  de 
eventos  integrantes  do  Programa  Paraná  Mais  Eventos,  instituído  pela  Lei 
Estadual n.º 21.760/2023 e regulamentado pelo Decreto Estadual n.º 7.627/2024, 
no  Município  de  São  Sebastião  da  Amoreira,  conforme  as  ações  e  metas  
detalhadas no respectivo Plano de Trabalho. Será(ão) fomentado(s) e apoiado(s) 
o(s)  seguinte(s)  evento(s):  Réveillon.  Os  eventos  apoiados  no  âmbito  deste 
Convênio  deverão  atender,  cumulativamente,  aos  seguintes  critérios 
estabelecidos  pelo  Programa:  serem  realizados  no  território  do  Estado  do 
Paraná;  gerar  fluxo  turístico,  valorizar  o  turismo  e  a  cultura  regional,  e 
possibilitar o desenvolvimento nos diversos setores da economia do Estado do 
Paraná.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:.Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$ 84.626,66 (oitenta e quatro 
mil seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos), serão empregados 
conforme o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. o valor 
que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 84.626,66 (oitenta e quatro mil 
seiscentos  e  vinte  e  seis  reais  e  sessenta  e  seis  centavos),  tem  a  seguinte 
classificação  orçamentária:  03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais 
Turístico;  natureza  da  despesa  n.º3390.3922  –  Exposições,  Congressos  e 
Simpósios, fonte de recursos n.º 500 – Recursos não Vinculados de Impostos , 
pré-empenho nº 2025NR001016 expedido em 02 de dezembro de 2025.
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE

JEFFERSON ABADE
Diretor Geral SETU

Exilaine Gaspar
Prefeito(a) Municipal SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

 168574/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 00858/2025
PROTOCOLO N.º 25.066.790-6
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO, PARA FOMENTAR E APOIAR 
A  REALIZAÇÃO  DE  EVENTOS  INTEGRANTES  DO  PROGRAMA 
PARANÁ MAIS EVENTOS,  INSTITUÍDO PELA LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de FERNANDES PINHEIRO, conforme as ações e metas detalhadas 
no respectivo Plano de Trabalho.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto  deste  Convênio,  que  totalizam o  valor  de  R$280.700,00  (duzentos  e 
oitenta mil e setecentos reais),  serão empregados conforme o cronograma de 
desembolso  constante  no  Plano  de  Trabalho.  Sendo  o  montante  de 
R$250.000,00  (duzentos  e  cinquenta  mil  reais)  referente  a  repasse  do 
CONCEDENTE e o montante de R$30.700,00 (trinta mil  e setecentos reais)  
referente a contrapartida do CONVENENTE.
O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$250.000,00 (duzentos e 
cinquenta  mil  reais),  tem  a  seguinte  classificação  orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais  Turístico Natureza da despesa n.º 
3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios, Fonte de recursos n.º 500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  Pré-empenho  n.º  2025NR001025  -
expedido em 03/12/2025;
O valor  que será  repassado pelo CONVENENTE: R$30.700,00 (trinta  mil  e 
setecentos  reais),  tem  a  seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação 
Orçamentária:  13.392.0602.2-026  Natureza  de  Despesas:  33.90.39.00.00 
Fontes:0000 - e declaração de contrapartida fls. 28 – mov. 22;
 
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

Datado e assinado eletronicamente

Jefferson Abade
Diretor Geral

Oziel Neivert
Prefeito Municipal

 168569/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 0868/2025
PROTOCOLO N.º 24.870.338-5
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  PARANACITY,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de Paranacity, conforme as ações e metas detalhadas no respectivo 
Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s)  seguinte(s) 
evento(s): City Fest, Natal e Réveillon.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$ 552.051,24 (quinhentos e 
cinquenta e dois mil,  cinquenta e um reais e vinte e quatro centavos),  serão 
empregados  conforme  o  cronograma  de  desembolso  constante  no  Plano  de 
Trabalho.
O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 552.051,24 (quinhentos e 
cinquenta e dois mil, cinquenta e um reais e vinte e quatro centavos), tem a 
seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação  orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais  Turístico.  Natureza  da  Despesa: 
3390.3922 – Exposições,  Congressos e  Simpósios.  Fonte de Recurso:  500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº  2025NR001027 
expedido em 03/12/2025;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

Assinado e datado eletronicamente

Jeferson Abade 
Diretor Geral

José Claudio Batista
 Prefeito Municipal de Paranacity

 168630/2025 
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TERMO DE CONVÊNIO N.º 0803/2025
PROTOCOLO N.º 24.241.010-6
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  ARAPOTI,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município  de  Arapoti,  conforme  as  ações  e  metas  detalhadas  no  respectivo 
Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s)  seguinte(s) 
evento(s): Aniversário do Município.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto  deste  Convênio,  que  totalizam  o  valor  de  R$  149.471,00  (cento  e 
quarenta  e  nove  mil  quatrocentos  e  setenta  e  um  reais),  serão  empregados 
conforme o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.
O  valor  que  será  repassado  pelo  CONCEDENTE:  R$  149.471,00  (cento  e 
quarenta  e  nove  mil  quatrocentos  e  setenta  e  um  reais),  tem  a  seguinte  
classificação  orçamentária:  03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Turístico; 
natureza da despesa n.º 3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios., fonte 
de recursos n.º500 – Recursos não Vinculados de Impostos,  pré-empenho nº 
2025NR000975 expedido em 27 de novembro de 2025;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

assinado e datado eletronicamente

Jefferson Abade 
Diretor Geral

Irani Jose Barros
 Prefeito Municipal de Arapoti

168052/2025

TERMO DE CONVÊNIO N.º 0820/2025
PROTOCOLO N.º 24.844.087-2
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, PARA FOMENTAR E APOIAR 
A  REALIZAÇÃO  DE  EVENTOS  INTEGRANTES  DO  PROGRAMA 
PARANÁ MAIS EVENTOS,  INSTITUÍDO PELA LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de São Pedro do Iguaçu, conforme as ações e metas detalhadas no  
respectivo  Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s) 
seguinte(s) evento(s): Festividades de Final do Ano.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste  Convênio,  que totalizam o valor  de R$ 319.758,33 (trezentos e 
dezenove mil, setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos), serão 
empregados  conforme  o  cronograma  de  desembolso  constante  no  Plano  de 
Trabalho.
O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 319.758,33 (trezentos e  
dezenove mil, setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos), tem a 
seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação  orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais  Turístico.  Natureza  da  Despesa: 
3390.3922 – Exposições,  Congressos e  Simpósios.  Fonte de Recurso:  500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº  2025NR001006 
expedido em 01/12/2025;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

Jefferson Abade 
Diretor Geral 

Jacir Danelli
Prefeito Municipal de São Pedro do Iguaçu

 168044/2025 

 168062/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 0832/2025
PROTOCOLO N.º 24.308.756-2
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  CAMBARÁ,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de Cambará,  conforme as ações e metas detalhadas no respectivo 
Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s)  seguinte(s) 
evento(s): 1° Marcha para Jesus.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$98.200,00 (noventa e oito mil 
e  duzentos  reais),  serão  empregados  conforme o  cronograma de  desembolso 
constante no Plano de Trabalho.
O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$98.200,00 (noventa e oito 
mil  e  duzentos  reais),  tem  a  seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação 
Orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico Natureza da 
Despesa: 3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios Fonte de Recurso: 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos , pré-empenho nº 2025NR000907 
expedido em 24/11/2025;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

assinado e datado eletronicamente

Jefferson Abade 
Diretor Geral 

Walcir Joaquim
Prefeito Municipal de Cambará

 168066/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 0823/2025
PROTOCOLO N.º 23.938.929-5
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ, PARA FOMENTAR E APOIAR A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de São João do Ivaí, conforme as ações e metas detalhadas no
respectivo  Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s) 
seguinte(s) evento(s): Aniversário Município.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$48.048,00 (quarenta e oito 
mil  e  quarenta  e  oito  reais),  serão  empregados  conforme  o  cronograma  de 
desembolso constante no Plano de Trabalho.
O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 48.048,00 (quarenta e oito 
mil e quarenta e oito reais), tem a seguinte classificação orçamentária: Dotação 
Orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico Natureza da 
Despesa: 3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios Fonte de Recurso: 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos , pré-empenho nº 2025NR000897 
expedido em 24/11/2025;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

assinado e datado eletronicamente

Jefferson Abade 
Diretor Geral 

Fabio Hidek Miura
Prefeito Municipal de São João do Ivaí

TERMO DE CONVÊNIO N.º 0823/2025
PROTOCOLO N.º 23.938.929-5
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ, PARA FOMENTAR E APOIAR A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de São João do Ivaí, conforme as ações e metas detalhadas no
respectivo  Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s) 
seguinte(s) evento(s): Aniversário Município.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$48.048,00 (quarenta e oito 
mil  e  quarenta  e  oito  reais),  serão  empregados  conforme  o  cronograma  de 
desembolso constante no Plano de Trabalho.
O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 48.048,00 (quarenta e oito 
mil e quarenta e oito reais), tem a seguinte classificação orçamentária: Dotação 
Orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico Natureza da 
Despesa: 3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios Fonte de Recurso: 
500 – Recursos não Vinculados de Impostos , pré-empenho nº 2025NR000897 
expedido em 24/11/2025;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

assinado e datado eletronicamente

Jefferson Abade 
Diretor Geral 

Fabio Hidek Miura
Prefeito Municipal de São João do Ivaí

TERMO DE CONVÊNIO Nº 0854/2025 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E O 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR. 
PROTOCOLO: 25.013.714-1.
OBJETO:  O presente  Convênio  tem por  objeto  a  execução,  em regime de 
mútua  cooperação,  de  ações  destinadas  a  fomentar  e  apoiar  a  realização  de 
eventos  integrantes  do  Programa  Paraná  Mais  Eventos,  instituído  pela  Lei 
Estadual n.º 21.760/2023 e regulamentado pelo Decreto Estadual n.º 7.627/2024, 
no Município de Uniflor, conforme as ações e metas detalhadas no respectivo 
Plano  de  Trabalho.  1.1.Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s)  seguinte(s) 
evento(s): Festividades de final de ano.  Os eventos apoiados no âmbito deste  
Convênio  deverão  atender,  cumulativamente,  aos  seguintes  critérios 
estabelecidos  pelo  Programa:  serem  realizados  no  território  do  Estado  do 
Paraná;  gerar  fluxo  turístico,  valorizar  o  turismo  e  a  cultura  regional,  e 
possibilitar o desenvolvimento nos diversos setores da economia do Estado do 
Paraná.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS FINANCEIROS: .Os recursos financeiros  para a  execução do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$100.000,00 (cem mil reais), 
serão empregados conforme o cronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho. 5.1.1. o valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$100.000,00 
(cem  mil  reais),  tem  a  seguinte  classificação  orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico,  natureza da despesa n.º 
3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios, fonte de recursos n.º: 500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº  2025NR001021 
expedido em 03 de dezembro de 2025.
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE

JEFFERSON ABADE
Diretor Geral SETU

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA
Prefeito(a) Municipal UNIFLOR
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 168138/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 0734/2025
PROTOCOLO N.º 24.727.083-3
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  CAMPO  MAGRO,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município  de  Campo  Magro,  conforme  as  ações  e  metas  detalhadas  no 
respectivo  Plano  de  Trabalho.  .Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s) 
seguinte(s) evento(s): Natal no município de Campo Magro.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS FINANCEIROS: 5.1.Os recursos financeiros para a execução do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e 
cinquenta mil reais), serão empregados conforme o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho.
O valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$ 450.000,00 (Quatrocentos 
e  cinquenta  mil  reais),  tem  a  seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação 
Orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico;
Natureza da Despesa: 3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios;
Fonte de Recurso: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos;
Pré-empenho: 2025NR000900; Expedido em: 24/11/25;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

Jeferson Abade 
Diretor Geral 

Rilton Boza
Prefeito Municipal de Campo Magro

 168068/2025 

 168053/2025 

TERMO DE CONVÊNIO N.º 0795/2025
PROTOCOLO N.º 24.435.749-0
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  CONGOINHAS,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de Congoinhas, conforme as ações e metas detalhadas no respectivo 
Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s)  seguinte(s) 
evento(s): Natal.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$ 95.432,74 (noventa e cinco 
mil,  quatrocentos  e  trinta  e  dois  reais  e  setenta  e  quatro  centavos),  serão  
empregados  conforme  o  cronograma  de  desembolso  constante  no  Plano  de 
Trabalho.
O valor  que  será  repassado  pelo  CONCEDENTE:  R$ 95.432,74  (noventa  e 
cinco mil, quatrocentos e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos), tem a 
seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação  orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais  Turístico.  Natureza  da  Despesa: 
3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios. Fonte  de Recurso: 500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº  2025NR000890 
expedido em 24/11/2025;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

Jefferson Abade 
Diretor Geral 

José Olegário Ribeiro Lopes
Prefeito Municipal de Congoinhas

 168050/2025 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 0854/2025 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E O 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR. 
PROTOCOLO: 25.013.714-1.
OBJETO:  O presente  Convênio  tem por  objeto  a  execução,  em regime de 
mútua  cooperação,  de  ações  destinadas  a  fomentar  e  apoiar  a  realização  de 
eventos  integrantes  do  Programa  Paraná  Mais  Eventos,  instituído  pela  Lei 
Estadual n.º 21.760/2023 e regulamentado pelo Decreto Estadual n.º 7.627/2024, 
no Município de Uniflor, conforme as ações e metas detalhadas no respectivo 
Plano  de  Trabalho.  1.1.Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s)  seguinte(s) 
evento(s): Festividades de final de ano.  Os eventos apoiados no âmbito deste  
Convênio  deverão  atender,  cumulativamente,  aos  seguintes  critérios 
estabelecidos  pelo  Programa:  serem  realizados  no  território  do  Estado  do 
Paraná;  gerar  fluxo  turístico,  valorizar  o  turismo  e  a  cultura  regional,  e 
possibilitar o desenvolvimento nos diversos setores da economia do Estado do 
Paraná.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS FINANCEIROS: .Os recursos financeiros  para a  execução do 
objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$100.000,00 (cem mil reais), 
serão empregados conforme o cronograma de desembolso constante no Plano de 
Trabalho. 5.1.1. o valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$100.000,00 
(cem  mil  reais),  tem  a  seguinte  classificação  orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico,  natureza da despesa n.º 
3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios, fonte de recursos n.º: 500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº  2025NR001021 
expedido em 03 de dezembro de 2025.
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE

JEFFERSON ABADE
Diretor Geral SETU

MAYCON RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA
Prefeito(a) Municipal UNIFLOR

TERMO DE CONVÊNIO N.º 0783/2025
PROTOCOLO N.º 24.860.443-3
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  QUATIGUÁ,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de Quatiguá,  conforme as ações e metas detalhadas no respectivo 
Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s)  seguinte(s) 
evento(s): Natal da Família.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto  deste  Convênio,  que  totalizam  o  valor  de  R$  150.000,00  (cento  e 
cinquenta mil reais), serão empregados conforme o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho.
O  valor  que  será  repassado  pelo  CONCEDENTE:  R$  150.000,00  (cento  e 
cinquenta  mil  reais),  tem  a  seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação 
Orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico
Natureza da Despesa: 3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios
Fonte de Recurso: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos
pré-empenho nº 2025NR000935 expedido em 25/11/25;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

assinado e datado eletronicamente

JEFFERSON ABADE 
Diretor Geral

IZILDA GLEICIANY RODRIGUES CARRO
 Prefeito Municipal de Quatiguá

TERMO DE CONVÊNIO N.º 0783/2025
PROTOCOLO N.º 24.860.443-3
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  QUATIGUÁ,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.
OBJETO: O presente Convênio tem por objeto a execução, em regime de mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de Quatiguá,  conforme as ações e metas detalhadas no respectivo 
Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s)  seguinte(s) 
evento(s): Natal da Família.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto  deste  Convênio,  que  totalizam  o  valor  de  R$  150.000,00  (cento  e 
cinquenta mil reais), serão empregados conforme o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho.
O  valor  que  será  repassado  pelo  CONCEDENTE:  R$  150.000,00  (cento  e 
cinquenta  mil  reais),  tem  a  seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação 
Orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 – Paraná Mais Turístico
Natureza da Despesa: 3390.3922 – Exposições, Congressos e Simpósios
Fonte de Recurso: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos
pré-empenho nº 2025NR000935 expedido em 25/11/25;”

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

assinado e datado eletronicamente

JEFFERSON ABADE 
Diretor Geral

IZILDA GLEICIANY RODRIGUES CARRO
 Prefeito Municipal de Quatiguá

TERMO  DE  CONVÊNIO  N.º  822/2025  -  PROTOCOLO  N.º  24.173.027-1 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, PARA FOMENTAR E APOIAR A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.

O  presente  Convênio  tem  por  objeto  a  execução,  em  regime  de  mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município  de  Esperança  Nova,  conforme  as  ações  e  metas  detalhadas  no 
respectivo Plano de Trabalho.

Será(ão) fomentado(s) e apoiado(s) o(s) seguinte(s) evento(s): Festividades de 
Final do Ano que serão realizadas de 19 a 31 de dezembro de 2025.

O  presente  Convênio  terá  vigência  de  04  (quatro)  meses,  contados  de  sua  
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e  
apresentação da prestação de contas final.

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam 
o valor de R$ 199.975,32 (cento e noventa e nove mil, novecentos e setenta e 
cinco reais e trinta e dois centavos), serão empregados conforme o cronograma 
de desembolso constante no Plano de Trabalho.

o  valor  que  será  repassado  pelo  CONCEDENTE:  R$  199.975,32  (cento  e 
noventa e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos), 
tem  a  seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação  Orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais  Turístico;  Natureza  da  Despesa: 
3390.3922 – Exposições,  Congressos e  Simpósios,  Fonte de Recurso:  500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº  2025NR000979 
expedido em 27/11/2025;

Assinado por Everton Barbieri – Prefeito Municipal

Assinado  por  Jefferson  Abade  -  Diretor  Geral  da  Secretaria  De  Estado  Do 
Turismo

TESTEMUNHAS:
Sandra Maria Negrini Brisola
Paulo José Custódio
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TERMO  DE  CONVÊNIO  N.º  804/2025  -  PROTOCOLO  N.º  24.322.002-5 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO  DE  PALMITAL,  PARA  FOMENTAR  E  APOIAR  A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.

O  presente  Convênio  tem  por  objeto  a  execução,  em  regime  de  mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município de PALMITAL, conforme as ações e metas detalhadas no respectivo 
Plano de Trabalho.

Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s)  seguinte(s)  evento(s):  Natal  Luz  de 
PALMITAL que será realizado de 15 à 24 de dezembro de 2025.

O  presente  Convênio  terá  vigência  de  03  (três)  meses,  contados  de  sua 
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e  
apresentação da prestação de contas final.

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam 
o valor de R$49.877,33 (quarenta e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e 
trinta e três centavos), serão empregados conforme o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho.

o valor que será repassado pelo CONCEDENTE: R$49.877,33 (quarenta e nove 
mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta e três centavos), tem a seguinte 
classificação orçamentária: Dotação Orçamentária: 03700.3702.23.695.21.8376 
–  Paraná  Mais  Turístico,  Natureza  da  Despesa:  3390.3922  –  Exposições, 
Congressos e Simpósios, Fonte de Recurso: 500 – Recursos não Vinculados de 
Impostos. Pré-empenho nº 2025NR000959 - expedido em 27/11/25.

Assinado por  Roberto Carlos Rossi – Prefeito Municipal

Assinado  por  Jefferson  Abade  -  Diretor  Geral  da  Secretaria  De  Estado  Do 
Turismo

TESTEMUNHAS:
Sandra Maria Negrini Brisola
Paulo José Custódio

 167934/2025 

TERMO DE CONVÊNIO Nº 0852/2025 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E O 
MUNICÍPIO DE RIO BOM. 
PROTOCOLO: 24.214.705-7.
OBJETO:  O presente  Convênio  tem por  objeto  a  execução,  em regime de 
mútua  cooperação,  de  ações  destinadas  a  fomentar  e  apoiar  a  realização  de 
eventos  integrantes  do  Programa  Paraná  Mais  Eventos,  instituído  pela  Lei 
Estadual n.º 21.760/2023 e regulamentado pelo Decreto Estadual n.º 7.627/2024, 
no Município de RIO BOM, conforme as ações e metas detalhadas no respectivo 
Plano  de  Trabalho.  Será(ão)  fomentado(s)  e  apoiado(s)  o(s)  seguinte(s) 
evento(s):  REVEILLON.  Os  eventos  apoiados  no  âmbito  deste  Convênio 
deverão  atender,  cumulativamente,  aos  seguintes  critérios  estabelecidos  pelo 
Programa:  serem  realizados  no  território  do  Estado  do  Paraná;  gerar  fluxo 
turístico,  valorizar  o  turismo  e  a  cultura  regional,  e  possibilitar  o 
desenvolvimento nos diversos setores da economia do Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: O presente Convênio terá vigência de 03 (três) meses, contados de 
sua  publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e 
apresentação da prestação de contas final.
RECURSOS  FINANCEIROS:.Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do 
objeto  deste  Convênio,  que  totalizam  o  valor  de  R$  150.000,00  (Cento  e 
cinquenta  mil),  serão  empregados  conforme  o  cronograma  de  desembolso 
constante  no  Plano  de  Trabalho.  O  valor  que  será  repassado  pelo 
CONCEDENTE:  R$  150.000,00  (Cento  e  cinquenta  mil),  tem  a  seguinte 
classificação  orçamentária:  03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais 
Turístico;  natureza  da  despesa  n.º  3390.3922  –  Exposições,  Congressos  e 
Simpósios, fonte de recursos n.º 500 – Recursos não Vinculados de Impostos,  
pré-empenho nº 2025NR000972 expedido em 27/11/25.
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o 
presente instrumento.

ASSINADO E DATADO ELETRONICAMENTE

JEFFERSON ABADE
Diretor Geral SETU

Moisés José de Andrade
Prefeito(a) Municipal RIO BOM

 168145/2025 

 167935/2025 

TERMO  DE  CONVÊNIO  N.º  822/2025  -  PROTOCOLO  N.º  24.173.027-1 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ, POR 
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  DE  ESTADO  DO  TURISMO,  E  O 
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, PARA FOMENTAR E APOIAR A 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS INTEGRANTES DO PROGRAMA PARANÁ 
MAIS  EVENTOS,  INSTITUÍDO  PELA  LEI  N.º  21.760/  2023  E 
REGULAMENTADO PELO DECRETO ESTADUAL N.º 7.627/2024.

O  presente  Convênio  tem  por  objeto  a  execução,  em  regime  de  mútua 
cooperação, de ações destinadas a fomentar e apoiar a realização de eventos  
integrantes do Programa Paraná Mais Eventos, instituído pela Lei Estadual n.º 
21.760/2023  e  regulamentado  pelo  Decreto  Estadual  n.º  7.627/2024,  no 
Município  de  Esperança  Nova,  conforme  as  ações  e  metas  detalhadas  no 
respectivo Plano de Trabalho.

Será(ão) fomentado(s) e apoiado(s) o(s) seguinte(s) evento(s): Festividades de 
Final do Ano que serão realizadas de 19 a 31 de dezembro de 2025.

O  presente  Convênio  terá  vigência  de  04  (quatro)  meses,  contados  de  sua  
publicação  no  Diário  Oficial  do  Estado,  para  cumprimento  do  objeto  e  
apresentação da prestação de contas final.

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam 
o valor de R$ 199.975,32 (cento e noventa e nove mil, novecentos e setenta e 
cinco reais e trinta e dois centavos), serão empregados conforme o cronograma 
de desembolso constante no Plano de Trabalho.

o  valor  que  será  repassado  pelo  CONCEDENTE:  R$  199.975,32  (cento  e 
noventa e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos), 
tem  a  seguinte  classificação  orçamentária:  Dotação  Orçamentária: 
03700.3702.23.695.21.8376  –  Paraná  Mais  Turístico;  Natureza  da  Despesa: 
3390.3922 – Exposições,  Congressos e  Simpósios,  Fonte de Recurso:  500 – 
Recursos  não  Vinculados  de  Impostos,  pré-empenho  nº  2025NR000979 
expedido em 27/11/2025;

Assinado por Everton Barbieri – Prefeito Municipal

Assinado  por  Jefferson  Abade  -  Diretor  Geral  da  Secretaria  De  Estado  Do 
Turismo

TESTEMUNHAS:
Sandra Maria Negrini Brisola
Paulo José Custódio

Receita Estadual do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ

8ª DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA  - DRR

REGIME ESPECIAL DE RECOLHIMENTO DO ICMS Nº1.447  

PROTOCOLO  Nº   248464518

CONTRIBUINTE:SIPAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CAD/ICMS:90247692-05

CNPJ:02.937.632/0016-98

ENDEREÇO:ROD BR 369 KM-130     SN PARQUE 

INDUSTRIAL

MUNICIPIO:IBIPORA

Súmula - Concede apuração e recolhimento do ICMS na forma 

do inciso XIX do art. 74 do RICMS/2017.

O Delegado Regional da Receita, após examinar o pedido 

constante no protocolo acima e considerando atendidos os 

requisitos previstos nos artigos 107 a 112 do RICMS/2017 

(Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 7.871, de 

29/09/17) e na NPF (Norma de Procedimento Fiscal) nº 109/12, 

de 6/12/12, resolve CONCEDER REGIME ESPECIAL DE 

RECOLHIMENTO DO ICMS ao contribuinte acima identificado. 

Este Regime Especial autoriza os seguintes procedimentos:

1. Dispensa o contribuinte de recolher o valor do ICMS devido 

por ocasião do fato gerador relativo às operações com os 

produtos relacionados no art. 108 do RICMS/2017 e lhe autoriza 

a apurar e recolher esse valor na forma e prazo previstos no 

inciso XIX do art. 74 do RICMS/2017, ou seja, até o dia 12 do 

mês seguinte ao da apuração. 

2. A nota fiscal que documentar a operação deverá conter a 

seguinte observação: 

"REGIME ESPECIAL DE RECOLHIMENTO DO ICMS Nº 

1.447" .

3. Em relação às operações abrangidas por este Regime Especial, 

o contribuinte deverá escriturar as notas fiscais nas colunas “base 

de cálculo” e “imposto debitado” do livro Registro de Saídas e 

informar o total do ICMS postergado no campo 02 do Registro 

E110 da EFD - Escrituração Fiscal Digital.

4. Para possibilitar acompanhar e comparar o recolhimento do 

ICMS, antes e após a concessão do Regime Especial, o 

contribuinte deverá também informar o total do imposto 

postergado no Código de Ajuste PR020168 no Registro E111 da 

EFD e, simultaneamente, lançar igual valor no Código de Ajuste 

PR000158 no Registro E111 da EFD.

5. Este Regime Especial poderá ser cancelado a qualquer tempo 

no interesse da administração tributária e, obrigatoriamente, 

quando constatada qualquer das hipóteses previstas no art. 112 do 

RICMS/2017, ou quando houver queda injustificada no 

recolhimento do ICMS, conforme previsto no item 2.4 da NPF nº 

109/12. 

6. Este Regime Especial entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial - Comércio Indústria e Serviços.

Londrina/PR, 05 de Dezembro de 2025

Ivan Carlos de Oliveira

Delegado Regional da Receita

168366/2025

EXTRATO TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 8.496/2024-REPR.
PROTOCOLO: SID nº 24.907.524-8 anexo ao 23.088.105-7.
CONTRATANTE: ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da RECEITA 
ESTADUAL DO PARANÁ.
CNPJ nº 78.393.592/0001-46.
CONTRATADA: JUMPER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
LTDA.
CNPJ nº 26.886.266/0004-10.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 14 de janeiro de 2026 até 13 de janeiro de 2027.
FUNDAMENTO LEGAL:  art. 406 do Decreto Estadual nº 10.086/2022 e 
no artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Cláusula Oitava do Contrato nº 
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8.496/2024-REPR.
DATA ASSINATURA: 4 de dezembro de 2025.
SIGNATÁRIOS: LUIZ PAULO BUDAL PEDROSO DE ALMEIDA (Diretor-
Geral da SEFA) e SUZANE APARECIDA GAMBETTA DOBJENSKI (Diretora 
da Receita Estadual), representando a Contratante; RAFAEL DA SILVA MOTA 
(Administrador), representando a Contratada.

168637/2025

EXTRATO TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 8.525/2024-REPR.
PROTOCOLO: SID nº 24.907.494-2 anexo ao 23.088.125-1.
CONTRATANTE: ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da RECEITA 
ESTADUAL DO PARANÁ.
CNPJ nº 78.393.592/0001-46.
CONTRATADA: JUMPER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL 
LTDA.
CNPJ nº 26.886.266/0004-10.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, a 
partir de 14 de janeiro de 2026 até 13 de janeiro de 2027.
FUNDAMENTO LEGAL:  art. 406 do Decreto Estadual nº 10.086/2022 e 
no artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Cláusula Oitava do Contrato nº 
8.525/2024-REPR.
DATA ASSINATURA: 4 de dezembro de 2025.
SIGNATÁRIOS: LUIZ PAULO BUDAL PEDROSO DE ALMEIDA (Diretor-
Geral da SEFA) e SUZANE APARECIDA GAMBETTA DOBJENSKI (Diretora 
da Receita Estadual), representando a Contratante; RAFAEL DA SILVA MOTA 
(Administrador), representando a Contratada.

168644/2025

Autarquias

ADAPAR

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEAD 
 

EXTRATO DE CONTRATOS – 051/2025 
 
PROTOCOLO: 24.125.430-5 
PREGÃO ELETRÔNICO: 1.255/2025 – Lote 01 
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR e a empresa 
IDVET América Latina Ltda. 
OBJETO: Contrato de Fornecimento para aquisição de material químico nº 
088/2025, para atendimento da demanda da área animal do Departamento de 
Laboratórios - DLAB. 
VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 05/12/2026, ou até findar os recursos aportados. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 140.622,00 (cento e quarenta mil, 
seiscentos e vinte e dois reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: F6533.20.122.22.8298, Natureza de Despesa 
3390.3011, Fonte de Recursos 501 000250. 
 
PROTOCOLO: 24.125.430-5 
PREGÃO ELETRÔNICO: 1.255/2025 – Lotes 02 e 04 
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR e a empresa 
IDEXX Laboratórios Ltda. 
OBJETO: Contrato de Fornecimento para aquisição de material químico nº 
089/2025, para atendimento da demanda da área animal do Departamento de 
Laboratórios - DLAB. 
VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 05/12/2026, ou até findar os recursos aportados. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 56.287,84 (cinquenta e seis mil, 
duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: F6533.20.122.22.8298, Natureza de Despesa 
3390.3011, Fonte de Recursos 501 000250. 
 
PROTOCOLO: 24.125.430-5 
PREGÃO ELETRÔNICO: 1.255/2025 – Lote 03 
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR e a empresa 
Abase Comércio e Representações Ltda. 
OBJETO: Contrato de Fornecimento para aquisição de material químico nº 
090/2025, para atendimento da demanda da área animal do Departamento de 
Laboratórios - DLAB. 
VIGÊNCIA: 05/12/2025 a 05/12/2026, ou até findar os recursos aportados. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 48.375,00 (quarenta e oito mil, 
trezentos e setenta e cinco reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: F6533.20.122.22.8298, Natureza de Despesa 
3390.3011, Fonte de Recursos 501 000250. 
 
Otamir Cesar Martins 
DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR 
Curitiba (PR), 05 de dezembro de 2025. 
 
 
 

 168493/2025 

 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 
Autorização de Dispensa de Licitação nº 070/2025 - Protocolo 24.908.706-8. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
controle de proliferação de vetores e pragas urbanas (dedetização) para atender a 
demanda do Escritório Regional de Umuarama, de acordo com o Documento de 
Formalização de Demanda – DFD n.º 005/2025 – ER Umuarama e Termo de 
Referência n.º 005/2025 – ER Umuarama. A contratação será realizada por 
Dispensa de Licitação Sem Disputa com fulcro no artigo 75, inc. II, da Lei nº 
14.133 de 01/04/2021, artigo 158 do Decreto Estadual nº 10.086/2022 e na 
Resolução SEAP 3468/2023. O valor máximo admissível é de R$ 7.084,80 (sete 
mil e oitenta e quatro reais e oitenta centavos). A empresa que apresentou o menor 
valor foi CSI Umuarama Ltda., CNPJ 49.824.058/0001-49. Autorização pelo 
Diretor Administrativo Financeiro e Ratificado pelo Diretor-Presidente da Adapar 
em 05/12/2025, com base na informação AJU 520/2025 de 04/12/2025. 
Informações: telefone (41) 3313-4168, e-mail licitacaoadapar@adapar.pr.gov.br 
ou sites www.comprasparana.pr.gov.br e www.gov.br/compras. 

Curitiba, 05 de dezembro de 2025. 
Luciano Carvalho 

Agente de Contratação – UTLI 
168376/2025

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

GOVERNO DO PARANÁ 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ – ADAPAR. 

Reconhecimento Dispensa de Licitação DLV 084/2025 Protocolo 24.991.003-1. 
Comunicamos que foi reconhecida pelo Diretor Presidente da Adapar, no dia 
05/12/2025, a situação de Dispensa de Licitação para a doação de veículo 
declarado inservível pela Comissão de Avaliação de Inservibilidade e/ou 
Desnecessidade de Veículos da Adapar. Otamir César Martins, Diretor Presidente 
da Adapar, autoriza, com fundamento no art. 76, inc. II, alínea “a” da Lei Federal 
14.133 de 2021, e nos artigos 1º, 2º e 3º do Decreto n° 4.336/2009, no Artigo 610, 
inciso II, alínea “a” do Decreto Estadual 10.086/2022, a doação de um veículo   
Ford Ecosport XL 1.6 Flex, placa ARP6F06, Ano/Modelo 2009/2009, Renavam  
00158360680, patrimônio Adapar 100001867663, para o Município de Munhoz 
de Mello, Estado do Paraná, com base no Parecer Técnico 630/2025 do 
Departamento de Gestão do Transporte Oficial – DETO e Informação da 
Assessoria Jurídica da Adapar, nº 515/2025, fls. 42 até 44, em 01/12/2025. Para o 
ato foi utilizada a Minuta Padronizada do Termo de Doação de Veículos 
Automotores e a Lista de Verificação, aprovadas pela Resolução PGE 254/2024. 

Curitiba, 05 de dezembro de 2025. 
Luciano Carvalho – Agente de Contratação 

 168383/2025  
 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - DEAD 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO – 035/2025 
 
PROTOCOLO: 24.949.492-5 
PREGÃO ELETRÔNICO: 7849/2025 
PARTES: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR e a empresa 
Belniaki & Belniaki Ltda. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo de alteração de prazo de entrega do objeto 
contratual do Contrato de Fornecimento de Eletrodoméstico nº 061/2025 – GMS 
n° 7849/2025, permanecendo inalteradas as demais cláusulas contratuais. 
PRAZO DE ENTREGA: Fica prorrogado o prazo de entrega do objeto 
contratual a ser fornecido em remessa única para o dia 05/12/2025. 
 
Otamir Cesar Martins 
DIRETOR PRESIDENTE DA ADAPAR 
Curitiba (PR), 04 de dezembro de 2025. 
  168527/2025

DER
 

 

EXTRATO  
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADITIVO 

 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA n.º 11/2025. PARTES: DER/PR – 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO. PROTOCOLO nº 23.444.275-9. 
AUTORIZAÇÃO: Diretor Presidente do DER/PR, Sr. Fernando Furiatti 
Saboia, em 01/12/2025. OBJETO: pavimentação asfáltica na PR 565, dando 
continuidade do trecho Porto Barreiro (B) - Porto Santana, com início nas 
coordenadas - 25º36´57,68S´´ até o final do trecho Porto Santana para Rio 
Iguaçu (Balsa), coordenada 52°28'35.44"O, numa extensão de 7,4 Km. Sem 
ônus para o DER/PR. FORO CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. Em 
02/12/2025. 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº CT001/2024-SERPRO. 
PARTES: DER/PR – SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS – SERPRO. PROTOCOLO nº 24.625.925-9. AUTORIZAÇÃO: 
Diretor Presidente do DER/PR, Sr. Fernando Furiatti Saboia, em 
01/12/2025. OBJETO: Prorrogação de prazo, para dar suporte as despesas 
oriundas da prorrogação de prazo, faz-se necessário valor de R$ 846.000,00. 
Nota Reserva de Empenho nº 2025NR000822, datada de 01/12/2025, no 
valor de R$ 1.000,00. FORO CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ. Em 
01/12/2025. 

 168485/2025 
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V.Sª indicar o condutor infrator, nos casos permitidos por lei, bem como oferecer defesa da autuação e/ou solicitar a aplicação da Penalidade de Advertência
por Escrito, se tratando de infração de natureza leve ou média, junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta.

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ
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*BEP6D35-116200-NIC1052322 *BEP8E56-116200-X003882743 *BEQ4I89-116200-X003879696 *BEQ4J94-116200-X003879684 *BEQ6F99-116200-Z000869648
*BEQ6I84-116200-X003880562 *BER5J52-116200-Z000879728 *BER9C41-116200-X003882765 *BES1E63-116200-G002006684 *BES2G46-116200-X003878792
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*BES4C87-116200-X003882573 *BES5B65-116200-X003882135 *BES5E77-116200-X003883601 *BES6D22-116200-X003881704 *BES9D04-116200-NIC1051589
*BET2J37-116200-H008208038 *BET4F36-116200-X003883026 *BET8G57-116200-NIC1052361 *BET9E87-116200-X003882439 *BEU2B22-116200-X003879127
*BEU5C80-116200-X003881738 *BEU6C09-116200-NIC1051792 *BEU9I38-116200-X003882109 *BEV2H07-116200-X003880039 *BEV3B86-116200-X003882562
*BEV3C97-116200-Z000882506 *BEV3J04-116200-NIC1052331 *BEV7G19-116200-X003883549 *BEV9H13-116200-X003883510 *BEW0G32-116200-NIC1051888
*BEW3E09-116200-X003881618 *BEW4H99-116200-Z000875630 *BEW6J12-116200-NIC1052360 *BEW8I81-116200-X003880009 *BEW9E44-116200-X003881013
*BEW9F21-116200-H008208006 *BEW9F21-116200-H002801220 *BEW9F21-116200-NIC1051964 *BEX0F79-116200-X003880206 *BEX2J70-116200-NIC1051745
*BEX6B78-116200-X003881985 *BEX6E29-116200-NIC1052087 *BEX6E40-116200-X003881262 *BEX7H40-116200-Z000883130 *BEX9F09-116200-Z000886906
*BEY0892-116200-X003880854 *BEY0C95-116200-X003879428 *BEY1F73-116200-NIC1052096 *BEY1I53-116200-X003882131 *BEY3C90-116200-X003881622
*BEY4F63-116200-X003881641 *BEY4J67-116200-X003881530 *BEY6F84-116200-X003878839 *BEY7G29-116200-X003880501 *BEY8A60-116200-NIC1051746
*BEY8F75-116200-NIC1051511 *BEZ0J23-116200-NIC1052257 *BEZ2C67-116200-X003883125 *BEZ3B78-116200-NIC1052004 *BEZ4688-116200-X003881757
*BEZ4I44-116200-X003880052 *BEZ5E32-116200-NIC1051658 *BEZ5F77-116200-X003881912 *BEZ7I83-116200-X003881952 *BFP3H36-116200-Z000888401
*BHK8667-116200-Z000836886 *BIW7247-116200-X003882576 *BJA3361-116200-X003882216 *BJM3434-116200-NIC1052364 *BJO3F61-116200-X003883287
*BKD3718-116200-X003882315 *BKO5794-116200-Z000881600 *BKV5982-116200-Z000888681 *BKX5G28-116200-X003882023 *BLP3F92-116200-X003880023
*BMD8A78-116200-X003880499 *BNN9165-116200-X003883013 *BNX1165-116200-Z000584177 *BRT6C23-116200-NIC1052050 *BRT6C23-116200-NIC1052051
*BSU0128-116200-Z000876852 *BSY6123-116200-NIC1051464 *BSZ0G06-116200-X003882215 *BTB3B60-116200-X003883642 *BTZ6D15-116200-NIC1052297
*BUR4479-116200-X003883582 *BUV0944-116200-X003880342 *BVB6D14-116200-X003882977 *BVT7A32-116200-X003879552 *BWK8H59-116200-H006403759
*BWK8I31-116200-X003883644 *BWN7F52-116200-X003882266 *BWS5G34-116200-X003880293 *BWT4E66-116200-X003883323 *BWV0E27-116200-
X003880260 *BWV5G46-116200-Z000878944 *BWV8I96-116200-X003882931 *BWW1F72-116200-X003882528 *BXC5815-116200-Z000885941
*BXC5815-116200-Z000885942 *BXH4H57-116200-NIC1051590 *BXZ4A25-116200-X003880210 *BYJ1H16-116200-X003879109 *BYM2304-116200-X003879020
*BYQ7B73-116200-X003882988 *BYW2I92-116200-X003882638 *BYX5J70-116200-X003882799 *BZA0J96-116200-X003883064 *BZA7C72-116200-X003883552
*BZB8G31-116200-X003881768 *BZF0E75-116200-NIC1051515 *BZR7J11-116200-NIC1051920 *BZU0833-116200-Z000855420 *CAH3E93-116200-Z000868484
*CAH3E93-116200-Z000868485 *CAM2277-116200-X003882451 *CCF5D64-116200-Z000883124 *CCU2J51-116200-H008208041 *CDE3E89-116200-Z000870091
*CDM9G19-116200-X003880445 *CDO4H71-116200-H008207971 *CDO4H71-116200-NIC1051811 *CEN4590-116200-X003882769 *CEQ8131-116200-Z000836996
*CFY3E63-116200-X003879166 *CFY4B74-116200-X003882797 *CGB2333-116200-X003883243 *CGL3133-116200-X003879279 *CGO0A01-116200-Z000879730
*CHO9095-116200-X003879200 *CIB9565-116200-X003880267 *CID0I16-116200-Z000888403 *CKO8F20-116200-X003880410 *CKZ2225-116200-Z000883120
*CLO3F26-116200-X003883474 *CLZ2J98-116200-Z000882430 *CNP8J25-116200-X003882847 *COF8692-116200-Z000855410 *COV0289-116200-Z000863141
*COW5J54-116200-NIC1051541 *CPG1B13-116200-X003879537 *CPI7F73-116200-X003881185 *CPV5471-116200-X003881974 *CQW4J65-116200-X003879741
*CQW6179-116200-X003878790 *CRQ6I67-116200-Z000879710 *CSK1H29-116200-NIC1051947 *CTA7F14-116200-NIC1052118 *CTC8G19-116200-X003883543
*CTD9908-116200-X003883250 *CTI0871-116200-X003879618 *CTP2E28-116200-X003878937 *CUA9E46-116200-NIC1051528 *CUD0F20-116200-H002801218
*CUD5E50-116200-X003880272 *CUD6J20-116200-NIC1052422 *CUE5D31-116200-X003882053 *CUE5F87-116200-H002801225 *CUI7J01-116200-NIC1051509
*CUL5I32-116200-X003881251 *CUL7F77-116200-X003880419 *CUT1D99-116200-X003881937 *CVK9C35-116200-Z000879732 *CVP4C74-116200-X003880295
*CVZ9831-116200-X003880578 *CWC3H21-116200-Z000836994 *CWZ2H90-116200-T002047618 *CXL1380-116200-T002047624 *CXS8B49-116200-X003881793
*CXW9222-116200-X003879781 *CXX0I69-116200-X003879582 *CXY3645-116200-Z000837980 *CYD3D45-116200-X003883461 *CYN2E61-116200-X003883209
*CYV0A71-116200-NIC1052045 *CYX3708-116200-Z000831708 *CYX5025-116200-X003880425 *CYX7693-116200-X003883542 *CYX9499-116200-X003880099
*CZA2C08-116200-X003881551 *CZC7H78-116200-NIC1051981 *CZD3J13-116200-X003880236 *CZL7073-116200-Z000870088 *DAD5A48-116200-X003882557
*DAH3540-116200-NIC1052303 *DAJ1258-116200-Z000841684 *DAJ2B24-116200-Z000879422 *DAJ3I88-116200-X003881175 *DAK4F23-116200-Z000879119
*DBB1760-116200-X003882042 *DBB7997-116200-X003883630 *DBL4J60-116200-H008208091 *DBL7842-116200-H008208008 *DBL8069-116200-H008208069
*DBL9H02-116200-X003880312 *DBM0J95-116200-Z000867724 *DBX1G52-116200-X003879018 *DBX4B72-116200-X003881257 *DCA0E27-116200-
X003882088 *DCU4G73-116200-X003879666 *DDF1H89-116200-X003882345 *DDF3E80-116200-Z000888855 *DEB3H80-116200-X003883384 *DED1H09-116200-
X003880506 *DEI8I58-116200-X003880216 *DET8253-116200-Z000879723 *DET9G16-116200-X003882564 *DFG3A31-116200-NIC1052344 *DFQ1F93-116200-
X003883309 *DFZ2334-116200-X003880263 *DGO8D22-116200-X003880481 *DGQ3H98-116200-X003882385 *DHG0D53-116200-X003882580 *DIA1417-116200-
X003882477 *DIA5C43-116200-X003881774 *DIM5G02-116200-X003880340 *DIR9B86-116200-X003883477 *DJB2248-116200-X003883113 *DJB4254-116200-
NIC1052385 *DJE6B34-116200-X003879329 *DJE7F21-116200-X003880571 *DJE7F21-116200-X003880240 *DJK1948-116200-NIC1051491 *DJL2B23-116200-
X003879273 *DJM1G14-116200-X003883401 *DJP5378-116200-X003882334 *DKA9D15-116200-X003881873 *DKR1A00-116200-X003880729 *DLK2242-116200-
X003879883 *DLP9532-116200-X003880756 *DLR3538-116200-Z000849121 *DLU2F73-116200-X003883299 *DMA3C79-116200-X003883019 *DME5387-116200-
X003882361 *DML4H54-116200-X003879276 *DMX8E02-116200-H008207995 *DNB8F11-116200-X003879052 *DOG5C29-116200-X003881365
*DPF0H28-116200-X003880143 *DPG7C22-116200-X003883535 *DPM4718-116200-NIC1051992 *DPN1B18-116200-X003882912 *DQC2170-116200-X003880514
*DQD8F25-116200-Z000836902 *DQM4E85-116200-X003880275 *DQN7005-116200-NIC1051915 *DQR7654-116200-Z000841323 *DQR9J11-116200-X003882015
*DQT4811-116200-X003883132 *DRB1H72-116200-X003880078 *DRC9152-116200-X003883663 *DRE9163-116200-X003883024 *DRJ3G34-116200-X003880503
*DRM6D26-116200-NIC1052388 *DRN3E64-116200-X003879157 *DRN4D66-116200-X003881942 *DRP2I89-116200-X003881639 *DRU8558-116200-X003882347
*DSA4B13-116200-X003882391 *DSF4I69-116200-NIC1052333 *DSH4197-116200-X003879916 *DSU0F46-116200-Z000856496 *DSU3J07-116200-NIC1052347
*DTD1D04-116200-X003882618 *DTE2H75-116200-X003879837 *DTE9H50-116200-NIC1052393 *DTU7A73-116200-X003883241 *DTY6E21-116200-X003881939
*DUH0D39-116200-X003881354 *DUU5J80-116200-NIC1052123 *DUZ1E14-116200-X003880975 *DVC7A55-116200-X003880010 *DVI7C10-116200-X003882817
*DVI7G20-116200-X003880811 *DVN6B61-116200-X003882153 *DVT7H74-116200-NIC1052424 *DWE0E79-116200-X003879767 *DWF3433-116200-X003881673
*DWF7C58-116200-X003879161 *DWG3D82-116200-Z000879262 *DWG8853-116200-X003881850 *DWI9I07-116200-Z000879116 *DWN8G43-116200-
X003879992 *DXD5J79-116200-X003879220 *DXG5I45-116200-Z000863139 *DYG3883-116200-X003880710 *DZB0I45-116200-NIC1051647 *DZB1043-116200-
X003881079 *DZB1D86-116200-X003878766 *DZG0B72-116200-X003881860 *DZW9863-116200-X003883581 *EAB4A37-116200-Z000845135 *EAC4H88-116200-
X003883042 *EAD5899-116200-X003879826 *EAL6C89-116200-X003882428 *EAS3904-116200-X003881651 *EAY9736-116200-X003881339 *EBC0J31-116200-
X003882983 *EBS2816-116200-X003879676 *EBV6C70-116200-X003880119 *EBY7445-116200-X003882893 *ECA8E21-116200-X003882603 *ECM5I35-116200-
X003881378 *ECO4I87-116200-X003882999 *ECO9D69-116200-NIC1051767 *ECS1B65-116200-NIC1051969 *ECT7G45-116200-X003879557 *ECV0731-116200-
T002047613 *ECV0731-116200-T002047612 *ECV0731-116200-T002047611 *EDE1116-116200-X003880335 *EDI0C12-116200-NIC1051828 *EDI6I96-116200-
X003879562 *EDL8I07-116200-Z000878950 *EEE3I74-116200-X003882540 *EEL0029-116200-X003882590 *EEQ5A00-116200-X003879136 *EEQ7250-116200-
X003881805 *EEV0I23-116200-X003879452 *EEY3367-116200-X003882668 *EEY9E45-116200-X003879707 *EFO3C85-116200-X003879004 *EFO5C73-116200-
Z000866041 *EFR4B61-116200-X003881294 *EFT0D79-116200-Z000863142 *EFU3E69-116200-Z000836885 *EFV0A98-116200-H008208002 *EFW4332-116200-
X003883485 *EFY4560-116200-X003881300 *EFY5776-116200-X003882696 *EGC7J38-116200-Z000879721 *EGC9352-116200-X003883436 *EGH1411-116200-
X003882260 *EGH8878-116200-X003882318 *EGK1690-116200-X003882263 *EGK5H34-116200-Z000868390 *EGK7E74-116200-NIC1051456 *EGR9J03-116200-
Z000841687 *EGS1A46-116200-X003878883 *EGS3905-116200-X003879244 *EGS5D98-116200-X003880332 *EHH9G61-116200-NIC1051507 *EIK0J71-116200-
X003879201 *EIL3645-116200-X003882330 *EIP4E11-116200-X003882413 *EIR7C10-116200-X003882305 *EIT7487-116200-X003883239 *EIT8C99-116200-
X003880577 *EJE5B06-116200-Z000869647 *EJF6189-116200-X003880806 *EJG2F69-116200-X003879468 *EJJ1E00-116200-Z000876134 *EJQ0D39-116200-
Z000876130 *EJZ0I18-116200-H002801235 *EJZ7724-116200-X003879394 *EKH3J16-116200-X003883081 *EKL6G77-116200-Z000875118 *EKO5I82-116200-
X003881853 *EKT5143-116200-X003881224 *EKX1793-116200-X003881545 *ELA9B10-116200-X003881199 *ELC8I10-116200-X003880884 *EMR4E98-116200-
Z000878237 *EMT0C57-116200-X003880323 *EMT3G91-116200-X003880552 *ENA0866-116200-X003881539 *ENC6A00-116200-X003881023 *ENP2G51-116200-
X003883567 *ENS0E48-116200-NIC1052031 *ENU1I22-116200-X003881885 *ENV7E42-116200-X003883130 *ENX8E01-116200-Z000888955 *EOB9J26-116200-
X003881269 *EOF4C38-116200-Z000879658 *EOF4G52-116200-X003881847 *EOM0710-116200-X003880825 *EOR6C55-116200-Z000535939 *EPA7I38-116200-
X003879208 *EPB9J95-116200-T002047617 *EPG0A78-116200-NIC1051814 *EPI9D62-116200-X003881200 *EPL7J00-116200-X003883244 *EPQ3I18-116200-
X003883387 *EPW7373-116200-X003881150 *EPY7165-116200-X003882604 *EQB4B27-116200-NIC1052074 *EQC6E07-116200-X003882150 *EQN4H58-116200-
X003879256 *EQN8B47-116200-X003882426 *EQP8D41-116200-X003881645 *EQU1F76-116200-Z000834009 *EQU1F76-116200-Z000876137 *EQV1F24-116200-
X003880417 *EQY0492-116200-X003881881 *ERD7E23-116200-X003880959 *ERE1C45-116200-Z000870087 *ERH6D95-116200-T002047626 *ERI0C33-116200-
X003880017 *ERK2F42-116200-X003881659 *ERK8C93-116200-X003883221 *ERN4F51-116200-X003882007 *ERQ1C37-116200-Z000881964 *ERR1E31-116200-
X003883320 *ERT6785-116200-NIC1051561 *ERY8I60-116200-X003883313 *ERZ8F55-116200-X003879640 *ESR2B24-116200-X003878877 *EST1D34-116200-
NIC1051955 *ESU2F21-116200-Z000860440 *ESZ0A34-116200-H002801219 *ETA6J34-116200-Z000799043 *ETF0C13-116200-NIC1051638 *ETL4G22-116200-
NIC1052334 *ETO1B25-116200-X003882824 *ETO4C32-116200-X003879473 *ETP5231-116200-NIC1051545 *ETU4E54-116200-H002801201 *ETU5C90-116200-
H008208057 *ETW5J25-116200-X003883183 *ETX5374-116200-X003882160 *ETY7B86-116200-X003881026 *EUA0C72-116200-X003881821 *EUB3G31-116200-
X003880237 *EUJ7D84-116200-X003879097 *EUP0J06-116200-NIC1051549 *EUQ6I53-116200-X003880411 *EUS1C52-116200-NIC1052295 *EUS6H99-116200-
X003879787 *EUY3365-116200-X003882410 *EVD0G12-116200-X003882185 *EVF3306-116200-X003879089 *EVL2B88-116200-X003879525 *EVT7A06-116200-
X003880182 *EWA5F62-116200-X003883068 *EWE8H45-116200-X003882951 *EWH1F87-116200-Z000877316 *EWJ8I22-116200-NIC1051831 *EWK7J49-116200-
X003880402 *EWQ7C44-116200-Z000708114 *EWQ7C44-116200-Z000708111 *EWU1J91-116200-X003882894 *EXM9E24-116200-X003883487
*EXP0C05-116200-X003883059 *EXR0H23-116200-NIC1051564 *EXR1F75-116200-X003883033 *EXS1I26-116200-Z000888675 *EXV4G48-116200-X003881949
*EYI8E57-116200-NIC1051594 *EYK7G34-116200-X003879638 *EYP5E12-116200-X003879374 *EYP6A55-116200-Z000878239 *EYQ5B82-116200-Z000886909
*EYU3I65-116200-X003882632 *EYY0F63-116200-X003880613 *EYZ2040-116200-X003883178 *EZE0669-116200-T002047620 *EZJ2J69-116200-X003879035
*EZK2G80-116200-X003878805 *EZL3F04-116200-H008207991 *EZL4F24-116200-X003880603 *EZQ5951-116200-X003882096 *EZU4B42-116200-H008208016
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*EZV3655-116200-NIC1052349 *EZW5J41-116200-X003883292 *EZX7F33-116200-NIC1051917 *EZX7F33-116200-X003880587 *FAA0B98-116200-X003881370
*FAA6504-116200-Z000882503 *FAA7F74-116200-X003881027 *FAB2D37-116200-X003883580 *FAC8119-116200-X003880851 *FAE7D42-116200-NIC1051550
*FAK1D05-116200-X003879686 *FAO5841-116200-X003883572 *FAO5J25-116200-Z000876123 *FAZ4I11-116200-X003881507 *FBG3A82-116200-G002006688
*FBI4J74-116200-NIC1052342 *FBL1G98-116200-X003880178 *FBU7B33-116200-X003882472 *FBW1542-116200-X003883003 *FBW1I90-116200-NIC1051448
*FCA0A99-116200-X003883340 *FCA0A99-116200-X003882760 *FCH4J50-116200-X003879710 *FCI2G74-116200-X003882869 *FCI3B56-116200-NIC1052377
*FCI9F53-116200-X003882953 *FCM0E48-116200-X003881075 *FCX9B98-116200-X003883480 *FCY1J22-116200-NIC1051688 *FDB6B81-116200-X003883164
*FDC7G48-116200-H006403760 *FDF3F36-116200-NIC1051609 *FDN7G24-116200-X003880325 *FEH5A50-116200-X003880280 *FEH6F19-116200-NIC1051442
*FEJ2E47-116200-X003880173 *FEP1E94-116200-NIC1052092 *FER5H85-116200-T002047636 *FER5H85-116200-T002047638 *FER5H85-116200-T002047637
*FEX9C47-116200-X003879110 *FFA2H49-116200-Z000883038 *FFE2I95-116200-NIC1051813 *FFE5G87-116200-X003880697 *FFE9C42-116200-NIC1051516
*FFG8E11-116200-X003878964 *FFH1C03-116200-X003883263 *FFK1H22-116200-X003883507 *FFK4567-116200-X003881923 *FFK7F78-116200-X003881828
*FFL3659-116200-X003880200 *FFM9D40-116200-X003878892 *FFQ2F12-116200-X003879927 *FFT3J58-116200-X003883357 *FFX0D47-116200-X003881416
*FFX4D68-116200-X003883322 *FGJ9C80-116200-NIC1051580 *FGM7D72-116200-X003880888 *FGN9F28-116200-Z000848232 *FGY6D71-116200-X003883419
*FGY7F58-116200-X003879159 *FHA9I66-116200-X003881374 *FHC6E11-116200-X003879635 *FHE6E60-116200-X003883571 *FHI3305-116200-X003879775
*FHL2I20-116200-X003882563 *FHM0H82-116200-X003883043 *FHN2F22-116200-Z000870094 *FHP2J73-116200-Z000870093 *FHT3E44-116200-NIC1051984
*FHU2A43-116200-X003883546 *FHW9D11-116200-X003883541 *FIH9B95-116200-X003880348 *FII9I36-116200-X003883216 *FIK2J70-116200-X003881208
*FIL0E99-116200-NIC1051749 *FIO1112-116200-NIC1051740 *FJH1D75-116200-X003882978 *FJP4C12-116200-X003882257 *FJP7E11-116200-X003880526
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X003883154 *MHT6B81-116200-X003880651 *MHX4G86-116200-X003880586 *MIC3J69-116200-X003883018 *MIE2H10-116200-X003878871 *MIE7J50-116200-
NIC1051768 *MIJ8J50-116200-NIC1051971 *MIK3C77-116200-X003880144 *MIK4F20-116200-X003880771 *MIL8E82-116200-Z000793360 *MIL8E82-116200-
Z000793361 *MIN6F61-116200-X003880863 *MIO4I58-116200-X003882093 *MIQ0827-116200-Z000868070 *MIS2B41-116200-X003883063 *MIT5I20-116200-
H005502082 *MIW7I10-116200-X003881215 *MIZ1304-116200-Z000837352 *MIZ1B94-116200-Z000841315 *MIZ4420-116200-NIC1051875 *MJA5551-116200-
Z000879063 *MJA5F51-116200-Z000879065 *MJA5F51-116200-Z000879064 *MJB5109-116200-Z000879260 *MJB6E78-116200-X003880508 *MJF7I19-116200-
X003880292 *MJH3B75-116200-NIC1052300 *MJI4J29-116200-X003881283 *MJI7C08-116200-X003881214 *MJQ0A99-116200-H005502086 *MJQ5I05-116200-
Z000888410 *MJQ7H64-116200-X003880303 *MJR1G75-116200-X003880326 *MJR3C99-116200-NIC1051617 *MJR5C20-116200-X003881562 *MJS7E37-116200-
NIC1051533 *MJT5A99-116200-NIC1052252 *MJV3H62-116200-X003878869 *MJY4I29-116200-X003881372 *MJY8755-116200-Z000881965 *MJY9A44-116200-
NIC1051692 *MKB7751-116200-NIC1051941 *MKC2D82-116200-NIC1052353 *MKD2D67-116200-X003881711 *MKE1H47-116200-X003883534
*MKE6H84-116200-G002006686 *MKE8I54-116200-NIC1052373 *MKJ6362-116200-X003879867 *MKJ6C62-116200-X003881577 *MKK2599-116200-
X003881392 *MKM2E55-116200-X003881728 *MKM3H75-116200-X003880125 *MKM9394-116200-NIC1051677 *MKN4E10-116200-X003881225
*MKT4E27-116200-H008207974 *MKU7J62-116200-X003882201 *MKV8B32-116200-X003883444 *MKV8B32-116200-NIC1052077 *MKX6J89-116200-
X003883633 *MKY5C25-116200-NIC1051783 *MLA4584-116200-X003881097 *MLA5E57-116200-X003882245 *MLB1734-116200-X003881458
*MLB8J41-116200-NIC1052121 *MLC4A27-116200-X003879590 *MLE7H79-116200-X003879141 *MLE7I26-116200-X003883136 *MLE8H25-116200-
X003878973 *MLH7H61-116200-X003879406 *MLI3E40-116200-NIC1052022 *MLM2D07-116200-X003881752 *MLO9H02-116200-Z000878817
*MLO9H02-116200-Z000837351 *MLU6G92-116200-NIC1051461 *MLX0C75-116200-NIC1052042 *MLY1C57-116200-X003881369 *MLZ2C27-116200-
Z000888653 *MMA3H65-116200-X003879842 *MMA4I74-116200-NIC1051997 *MME4J26-116200-NIC1052321 *MME8535-116200-NIC1051628
*MMF4J14-116200-H008208030 *MMI2E97-116200-X003881763 *MMI3F66-116200-X003882679 *MMM8G49-116200-NIC1051922 *MNN3G60-116200-
X003881340 *MOD3650-116200-X003882147 *MOI4D32-116200-NIC1051840 *MQA8C83-116200-X003879095 *MRK8A94-116200-X003879309
*MTL0F04-116200-X003878880 *MVA4I69-116200-X003881297 *MVD7694-116200-X003879624 *MWG4D29-116200-X003883602 *MWI9A43-116200-
NIC1052116 *MXA1C29-116200-Z000800011 *MXO4E94-116200-NIC1051673 *NAX1B33-116200-X003883307 *NBE6G11-116200-X003879507
*NBV4G84-116200-Z000878519 *NCA3082-116200-X003880316 *NCX0H95-116200-X003879986 *NDB9B34-116200-X003882277 *NDR4J49-116200-X003883403
*NEC4G01-116200-X003881073 *NEI8G31-116200-NIC1051457 *NEO4A89-116200-X003882186 *NER1D55-116200-X003880897 *NFJ1129-116200-X003879592
*NGD0D89-116200-X003882610 *NGQ6J26-116200-X003882510 *NGR9C80-116200-Z000876124 *NGT4E17-116200-X003881525 *NHJ0I16-116200-X003881488
*NJN2C55-116200-X003882993 *NJP0A16-116200-Z000879425 *NJQ7H94-116200-X003880112 *NJS4H58-116200-X003880329 *NLR4J73-116200-H008208078
*NLX3I31-116200-NIC1052131 *NMP9C97-116200-NIC1051834 *NNZ7J46-116200-X003882899 *NOK8I23-116200-X003880528 *NOK8I23-116200-X003879982
*NPF1A08-116200-X003881024 *NPO2B00-116200-X003879584 *NPU9A98-116200-Z000535933 *NQZ1C49-116200-X003879183 *NRF6F78-116200-X003879106
*NRN5F55-116200-X003878917 *NRP3B73-116200-NIC1051933 *NRW0C77-116200-NIC1051664 *NSB9D58-116200-X003879929 *NSD9G08-116200-
NIC1051796 *NSD9G08-116200-NIC1051795 *NTR3644-116200-Z000831707 *NUF3F76-116200-X003881377 *NUT8F43-116200-X003881759 *NVD3C33-116200-
Z000841685 *NVW0819-116200-NIC1052354 *NWF1H39-116200-X003878950 *NWQ6H75-116200-X003882819 *NYC2E52-116200-X003882701
*NYN5B45-116200-X003880304 *NYU9D58-116200-H005502080 *NYW0C68-116200-X003879586 *NZJ4I63-116200-X003880077 *NZP2C07-116200-X003879454
*OAV1G80-116200-X003882754 *OAX6F60-116200-NIC1052130 *OAZ0D30-116200-X003880929 *OBB8H23-116200-X003880582 *OBF1E48-116200-X003881956
*OBJ0D71-116200-Z000879709 *OBK1252-116200-X003883212 *OBT1G07-116200-X003881909 *OCZ7J43-116200-X003881181 *ODG8D16-116200-X003879371
*OES6808-116200-X003880301 *OHP5B63-116200-X003880138 *OHS3H01-116200-Z000869978 *OHU6J96-116200-Z000883132 *OIQ3J54-116200-X003883023
*OJR8H72-116200-X003881841 *OKD3J86-116200-X003879345 *OKF7A96-116200-Z000879423 *OKG4299-116200-NIC1051858 *OKQ2794-116200-H008208076
*OLL9B21-116200-X003883219 *OLS9H37-116200-X003882517 *OMF6313-116200-X003879911 *OMW2C18-116200-X003881235 *ONJ9A09-116200-
X003881213 *OOB3A99-116200-NIC1051608 *OOJ4D39-116200-X003882861 *OOK4A66-116200-X003882648 *OOL2J79-116200-NIC1051929 *OOL4E24-116200-
NIC1051998 *OOM9F30-116200-H004603253 *OOR2A30-116200-X003882188 *OOS1E13-116200-X003883105 *OOS4I64-116200-NIC1051952 *OOU7J86-116200-
NIC1051882 *OPA2112-116200-NIC1052093 *OPF9E77-116200-X003883450 *OPJ0I42-116200-NIC1051532 *OPR1C83-116200-X003878936 *OPZ9667-116200-
X003878853 *OQD8D49-116200-X003879071 *OQH0751-116200-X003881154 *OQL7817-116200-X003883439 *OQP8J37-116200-X003881701 *OQQ6F97-116200-
X003882115 *ORJ1I35-116200-X003881333 *ORO5H02-116200-NIC1051573 *OUI1J19-116200-X003881310 *OUS7F72-116200-X003881838 *OVV7G18-116200-
X003879687 *OWK9C18-116200-Z000845133 *OWN1131-116200-X003881139 *OWS7A30-116200-X003882487 *OXG2E38-116200-X003879393
*OXM5I75-116200-X003881473 *OYM3F23-116200-X003878960 *OZD7753-116200-X003882270 *OZH1D24-116200-X003883278 *OZP3I89-116200-NIC1051799
*OZZ8B25-116200-NIC1052034 *PAD0H80-116200-X003880228 *PAR0G25-116200-Z000876307 *PAW1J18-116200-X003879693 *PBC4J53-116200-X003882787
*PBC8A28-116200-X003882727 *PBT3F11-116200-NIC1051853 *PBU5D33-116200-X003880829 *PCC3D02-116200-NIC1051930 *PEC1I87-116200-H008208077
*PES6C13-116200-X003879160 *PEY5G22-116200-Z000879653 *PFF2H06-116200-X003880965 *PGW0D30-116200-NIC1051438 *PHR7G23-116200-X003882118
*PHW2A58-116200-Z000888670 *PIW5I35-116200-X003882901 *PJP1H20-116200-X003881014 *PJQ6I19-116200-X003881922 *PJS6E49-116200-NIC1051579
*PMJ2A73-116200-NIC1052325 *PNB0C25-116200-X003878921 *PNM3D33-116200-X003879424 *POZ7H76-116200-X003882506 *PPU9I23-116200-X003881854
*PQB1F51-116200-X003881731 *PQK6B77-116200-X003882505 *PQZ8I40-116200-X003881077 *PRF2G58-116200-X003882173 *PRQ3445-116200-X003879841
*PRU1D39-116200-X003881085 *PRV1H59-116200-NIC1052021 *PRW2A84-116200-X003881691 *PSO6E87-116200-NIC1052089 *PSW2J54-116200-X003882651
*PTS3C40-116200-X003879049 *PUE4B32-116200-NIC1052026 *PVA0A90-116200-X003882906 *PVC2G01-116200-NIC1051684 *PVE2F49-116200-X003880648
*PVI0020-116200-X003882663 *PVX8F12-116200-X003879437 *PVZ3032-116200-X003881336 *PWC1506-116200-X003878859 *PWG3H16-116200-X003881003
*PWX1F36-116200-X003882719 *PXJ0A07-116200-X003881736 *PXS3A01-116200-X003879574 *PXU1G40-116200-Z000876308 *PXX4C41-116200-Z000879261
*PYK8D95-116200-X003879659 *PYW4D10-116200-X003883456 *PZA6F41-116200-Z000879255 *PZB6H01-116200-X003882717 *PZD7H96-116200-
X003878777 *PZE3D67-116200-X003879062 *PZG1H98-116200-X003882697 *PZG2J61-116200-NIC1051953 *PZI8E13-116200-X003883351 *PZK0I76-116200-
X003882417 *PZO7E42-116200-X003879531 *PZT3H16-116200-X003880155 *QAB1I50-116200-X003879433 *QAF5A15-116200-X003879336 *QAF6843-116200-
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X003879379 *QAI2H27-116200-NIC1051606 *QAK5G06-116200-X003880253 *QAM8293-116200-NIC1051719 *QAM8A14-116200-X003880573
*QAN8F57-116200-X003879605 *QAN9B72-116200-X003882464 *QAP5F16-116200-X003879697 *QAQ1B73-116200-NIC1051640 *QAR6J65-116200-X003881474
*QAZ0F45-116200-NIC1051603 *QAZ5F00-116200-X003880559 *QAZ7J18-116200-X003883302 *QAZ8G83-116200-H008207992 *QBA0405-116200-X003880911
*QBG8945-116200-X003878873 *QBN2463-116200-X003880916 *QBQ5F11-116200-X003882808 *QBV4D36-116200-X003879122 *QBY1A51-116200-X003881758
*QCB7C10-116200-X003880564 *QCK4H14-116200-H008208039 *QCM0730-116200-X003880290 *QDQ1H56-116200-NIC1052101 *QEV6D90-116200-
X003882653 *QHA1046-116200-NIC1051945 *QHA9E98-116200-NIC1051503 *QHD6F94-116200-NIC1051436 *QHM2I97-116200-X003881661 *QHO1I34-116200-
H002801224 *QHO9454-116200-X003880745 *QHQ1F51-116200-X003881174 *QHQ7D47-116200-NIC1051967 *QHW1H35-116200-X003881901
*QIB7J15-116200-Z000888678 *QIC7A64-116200-X003880540 *QIF0B17-116200-X003881086 *QIH5A08-116200-NIC1052095 *QII8725-116200-NIC1052320
*QIJ9064-116200-X003880553 *QIN7225-116200-X003879601 *QIN7H66-116200-X003880727 *QIO0760-116200-NIC1051605 *QIP9A15-116200-NIC1051866
*QIQ4F68-116200-X003883618 *QIR2250-116200-X003880147 *QIR2A13-116200-H006403763 *QIS3C69-116200-H008208018 *QIS9062-116200-X003881227
*QIT0F71-116200-X003882048 *QIV6D42-116200-Z000888676 *QIW8I15-116200-H004603239 *QIX2B22-116200-X003880674 *QIX3339-116200-X003880044
*QIY1A94-116200-Z000879657 *QIZ7884-116200-NIC1052068 *QIZ9F18-116200-NIC1051440 *QJA4F10-116200-X003882050 *QJA9G70-116200-X003878796
*QJC8G00-116200-X003882956 *QJD5I07-116200-X003881696 *QJD5I07-116200-X003881709 *QJE4C86-116200-H008207994 *QJG3E05-116200-NIC1052394
*QJJ2702-116200-X003879006 *QJJ2I04-116200-X003883667 *QJK5F60-116200-X003880738 *QJM2330-116200-NIC1051785 *QJO0C07-116200-NIC1051523
*QJO0G32-116200-X003881721 *QJO5B08-116200-X003880783 *QJR3C69-116200-X003881591 *QJS6J71-116200-X003882407 *QJT5H36-116200-X003879599
*QJT7129-116200-H001002605 *QJV4E48-116200-Z000872221 *QJV6868-116200-X003881745 *QJW1F74-116200-NIC1052343 *QJW3450-116200-NIC1052047
*QJX5B95-116200-X003882805 *QJZ0H98-116200-Z000888405 *QKF7J40-116200-X003882813 *QKI4G74-116200-X003879609 *QKJ2G47-116200-X003881054
*QKK3F50-116200-Z000868072 *QKL5F20-116200-NIC1052046 *QLN7E55-116200-X003880831 *QLQ4D63-116200-X003880123 *QLV7F12-116200-NIC1052371
*QMD5G10-116200-X003878872 *QMR8J17-116200-X003882395 *QMS0F34-116200-X003881990 *QMS5A13-116200-X003880368 *QMV5A38-116200-
X003882403 *QMW0E86-116200-X003882627 *QMX4D70-116200-X003883268 *QMX8E65-116200-X003881249 *QNB4H40-116200-X003882994
*QNC6G23-116200-X003880636 *QNF5I87-116200-NIC1051868 *QOK1H59-116200-NIC1051839 *QOR0E89-116200-X003882714 *QOW1H32-116200-
X003879278 *QOX1J58-116200-NIC1052053 *QOZ0F96-116200-Z000879731 *QOZ7265-116200-NIC1051463 *QOZ7G31-116200-X003882493 *QPC0J27-116200-
NIC1051919 *QPC8F29-116200-X003881036 *QPE6G44-116200-NIC1051782 *QPF6E64-116200-NIC1052340 *QPI4I18-116200-X003880278 *QPK9I27-116200-
Z000878049 *QPL5E57-116200-X003882382 *QPN8I30-116200-X003882501 *QPN9896-116200-T002047630 *QPO4752-116200-X003880902 *QPP6I68-116200-
X003881544 *QPR8688-116200-X003881506 *QPW0G06-116200-X003881367 *QPY2G70-116200-G003010798 *QPZ9J21-116200-NIC1051621 *QQA2G75-116200-
H008208079 *QQF6D02-116200-NIC1051895 *QQL6C14-116200-H008208019 *QQP1F14-116200-X003882166 *QQR9B64-116200-H004603242 *QQT1E08-116200-
X003880943 *QQU5C82-116200-X003880906 *QQW2F55-116200-NIC1051578 *QQY2G35-116200-X003881219 *QQY3H68-116200-X003879636
*QRB2J88-116200-NIC1051735 *QRR4D77-116200-X003880478 *QSD5D33-116200-X003882964 *QSK0H87-116200-X003878930 *QSS1B78-116200-X003883452
*QSS6E18-116200-X003882057 *QSU0H77-116200-X003882670 *QTL7I78-116200-Z000879016 *QTL8A93-116200-NIC1052381 *QTM3A32-116200-X003880842
*QTM4E45-116200-NIC1051441 *QTM7880-116200-X003878924 *QTN3C20-116200-X003881173 *QUD3H81-116200-H005502072 *QUE7J36-116200-Z000879724
*QUI2I84-116200-X003882516 *QUJ0I59-116200-X003879821 *QUJ1B50-116200-X003882475 *QUQ6H22-116200-X003880392 *QUU2H89-116200-X003883205
*QUW2B73-116200-X003881483 *QUY0F99-116200-X003883092 *QVC3D65-116200-Z000836882 *QVR2E71-116200-Z000879017 *QWM3C18-116200-
H008208001 *QWN1B93-116200-H008207996 *QWN4D57-116200-H008207998 *QWP7E27-116200-H008208012 *QWX1843-116200-X003880530
*QXB3196-116200-X003882203 *QXI7920-116200-X003882179 *QXK8J38-116200-X003878858 *QXN5B16-116200-NIC1051794 *QXR8E47-116200-X003879734
*QXT3F54-116200-X003880102 *QXU9J40-116200-X003883116 *QXV5E46-116200-X003880199 *QXV5J36-116200-X003883315 *QXZ4A11-116200-NIC1051781
*QYA4C92-116200-X003883258 *QZC2D08-116200-X003881021 *QZP1G08-116200-X003883197 *QZS2H14-116200-X003879674 *RAA1G97-116200-
NIC1051488 *RAB6F53-116200-NIC1051699 *RAC0C43-116200-X003883078 *RAC8I99-116200-NIC1051757 *RAD2C36-116200-NIC1051843 *RAF2I70-116200-
Z000868058 *RAF5H21-116200-X003883645 *RAG1F32-116200-X003880595 *RAG8765-116200-X003880094 *RAH3I83-116200-X003882265 *RAI2I45-116200-
H006403770 *RAI3058-116200-NIC1052052 *RAI7A23-116200-Z000868071 *RAI7I76-116200-X003880826 *RAK4D52-116200-H005502084 *RAL0A23-116200-
H005502076 *RAR8J16-116200-X003880942 *RAV2B84-116200-X003879247 *RAV9A17-116200-X003878768 *RAX5I59-116200-X003881700 *RAY3E41-116200-
X003883234 *RAZ9C53-116200-X003878887 *RBH4B69-116200-NIC1052023 *RBK9I98-116200-Z000878946 *RBM1A74-116200-X003879307 *RBM4A59-116200-
X003882167 *RBP7D09-116200-NIC1051904 *RBP7J45-116200-NIC1051870 *RBQ8C00-116200-X003881710 *RCE3C71-116200-NIC1051597 *RCV0E26-116200-
X003879081 *RDL4B40-116200-H008208021 *RDS1A12-116200-H008208017 *RDS2E53-116200-NIC1052048 *RDS5H80-116200-X003881379 *RDS6H03-116200-
H008208083 *RDS8B74-116200-H004603243 *RDU7A08-116200-NIC1051780 *RDV5D15-116200-H006403772 *RDV6H52-116200-NIC1051681
*RDV8B97-116200-X003881767 *RDX5C60-116200-X003881755 *RDY3F55-116200-NIC1051789 *REA0C50-116200-NIC1052070 *REA1F42-116200-NIC1051859
*REL3D24-116200-X003882807 *RFD0J07-116200-Z000883122 *RFO3C75-116200-X003882608 *RFS4G70-116200-X003882790 *RFV7J63-116200-X003880379
*RFY9D70-116200-X003881969 *RGA9J98-116200-X003882961 *RHA3G17-116200-X003882984 *RHA4H96-116200-X003879312 *RHA7I82-116200-X003883343
*RHA9F79-116200-X003879664 *RHB2H81-116200-X003882685 *RHB4A05-116200-X003882723 *RHC0I11-116200-X003882649 *RHC2F02-116200-NIC1052009
*RHC2F02-116200-NIC1052007 *RHC2I03-116200-X003881306 *RHC3B03-116200-G002006685 *RHC6C78-116200-NIC1052327 *RHC6D22-116200-X003879652
*RHC7D24-116200-X003880060 *RHC8H65-116200-NIC1051625 *RHD0I29-116200-X003883261 *RHD2I71-116200-NIC1051989 *RHD3G51-116200-NIC1052000
*RHD4A41-116200-X003878822 *RHD4D04-116200-H004603251 *RHD5E90-116200-NIC1051772 *RHD6E26-116200-X003882854 *RHD6I62-116200-X003882309
*RHD7J60-116200-X003881515 *RHE1F12-116200-X003882536 *RHE2B25-116200-X003882293 *RHE3E67-116200-X003883589 *RHE3I30-116200-H008208060
*RHE5E14-116200-X003881263 *RHE5F13-116200-NIC1051962 *RHE5G10-116200-X003879416 *RHE5I77-116200-X003879237 *RHE9B63-116200-Z000861199
*RHF2E83-116200-X003879738 *RHF5C78-116200-NIC1051731 *RHF6B48-116200-X003881007 *RHF8F01-116200-X003881160 *RHG0B13-116200-X003881164
*RHG0E52-116200-NIC1052171 *RHG2A33-116200-X003883411 *RHG3C82-116200-X003878948 *RHG7D41-116200-X003878929 *RHG7I12-116200-X003881888
*RHG7I79-116200-X003882875 *RHH7F97-116200-X003880659 *RHI0H08-116200-X003880146 *RHI2F99-116200-X003882631 *RHI3B38-116200-X003881925
*RHI6J29-116200-NIC1052103 *RHI7D37-116200-X003881845 *RHJ0G78-116200-NIC1051642 *RHJ4G34-116200-X003882026 *RHK1B78-116200-H008208022
*RHK2J28-116200-X003879098 *RHK8C62-116200-X003881578 *RHL1B07-116200-X003881276 *RHL5A60-116200-H004603256 *RHL7A84-116200-NIC1051542
*RHL7D37-116200-NIC1051595 *RHM2C20-116200-NIC1051613 *RHM2I98-116200-NIC1051973 *RHM9E44-116200-X003883453 *RHN0G49-116200-
X003881655 *RHN0I73-116200-X003880458 *RHN2F38-116200-X003881419 *RHN3F98-116200-X003880461 *RHN5F80-116200-X003883359 *RHN6F67-116200-
X003882665 *RHN7D83-116200-NIC1051634 *RHN8B34-116200-X003881028 *RHN9A28-116200-X003882941 *RHN9F75-116200-X003879464
*RHO0F38-116200-X003881997 *RHO0J55-116200-X003881159 *RHO8C05-116200-X003883149 *RHO9H09-116200-NIC1051893 *RHP1D97-116200-X003880793
*RHP2B28-116200-X003881078 *RHP2J53-116200-X003883159 *RHQ3D42-116200-NIC1051473 *RHQ7A27-116200-X003882120 *RHQ7A34-116200-NIC1051672
*RHQ7G96-116200-X003881220 *RHQ8I02-116200-X003879771 *RHQ9E08-116200-X003880520 *RHQ9H13-116200-NIC1051501 *RHR1J00-116200-X003882412
*RHR2E58-116200-X003880358 *RHR2G37-116200-H008208064 *RHR3G60-116200-Z000841688 *RHR3J40-116200-X003879322 *RHR4G20-116200-X003883658
*RHR6E92-116200-Z000861191 *RHR7B66-116200-X003880338 *RHR7E28-116200-X003882821 *RHS0H66-116200-X003879834 *RHS1A18-116200-X003881840
*RHS1A64-116200-NIC1051575 *RHS1E34-116200-X003880834 *RHS2J26-116200-X003879281 *RHS6H47-116200-X003880132 *RHS7B64-116200-X003882848
*RHT4H44-116200-Z000879013 *RHT4J40-116200-X003881878 *RHT8G93-116200-X003883251 *RHT8I35-116200-X003879848 *RHT8I83-116200-X003880331
*RHU3F77-116200-X003881398 *RHU3J20-116200-X003881532 *RHU9D86-116200-X003879789 *RHV0J32-116200-X003879031 *RHV3D20-116200-X003879940
*RHV5G03-116200-X003880394 *RHV6F31-116200-X003882435 *RHV8G98-116200-X003882728 *RHV8I69-116200-X003881585 *RHW2F32-116200-X003880450
*RHW3C60-116200-X003879397 *RHW3J86-116200-H002801217 *RHW6C02-116200-X003880170 *RHX2H77-116200-X003879451 *RHX7D52-116200-
X003883127 *RHX9A09-116200-NIC1051471 *RHX9G01-116200-X003880565 *RHY0F53-116200-X003882125 *RHY3E90-116200-X003878793
*RHY6C96-116200-X003879565 *RHZ2H15-116200-X003883220 *RHZ4H45-116200-NIC1051657 *RHZ5J42-116200-Z000874622 *RHZ6B84-116200-X003883181
*RHZ8C87-116200-X003879769 *RHZ9A86-116200-X003882898 *RHZ9D10-116200-X003879114 *RHZ9I68-116200-X003879540 *RIS8J58-116200-X003883046
*RJC2E19-116200-X003881516 *RJR1D76-116200-X003881008 *RJS7B60-116200-X003883511 *RKT2C84-116200-Z000870085 *RKW1G13-116200-X003881135
*RKW3D77-116200-H002801234 *RKX0I28-116200-X003881234 *RKY1C96-116200-X003880776 *RKY5A04-116200-X003881229 *RKZ0A85-116200-
NIC1051502 *RLA0F62-116200-Z000879117 *RLA3F45-116200-NIC1052337 *RLA6J34-116200-H008208055 *RLA8F89-116200-NIC1052318 *RLB9H59-116200-
NIC1052003 *RLD3D04-116200-NIC1051670 *RLD4F22-116200-NIC1052363 *RLE8F14-116200-X003879545 *RLE8I38-116200-NIC1051656 *RLF0H55-116200-
H008208065 *RLF1F30-116200-H008207982 *RLF7J27-116200-X003882165 *RLG7G37-116200-X003883293 *RLI1A02-116200-X003882830 *RLI6D36-116200-
H002801207 *RLI6I67-116200-H006403762 *RLK5H40-116200-X003883069 *RLK5J85-116200-NIC1051661 *RLO0B97-116200-NIC1051743 *RLO4D50-116200-
H008207988 *RLO5C25-116200-NIC1051667 *RLO5F74-116200-NIC1051543 *RLO7J97-116200-NIC1051938 *RLP9D95-116200-H005502073 *RMA1C43-116200-
X003880950 *RMM4G58-116200-NIC1051591 *RMM6H56-116200-X003878951 *RMN1C47-116200-NIC1051479 *RMQ4A68-116200-X003882595
*RMR0E61-116200-X003882235 *RMZ0D33-116200-Z000876122 *RNB6D15-116200-X003880104 *RND6G76-116200-X003878895 *RNG1A82-116200-
NIC1051453 *RNH1D35-116200-X003883524 *RNJ8C78-116200-X003883354 *RNN6J72-116200-X003880980 *RNO3G78-116200-NIC1052065 *RNP8J06-116200-
X003880964 *RNP9A74-116200-X003878969 *RNS9B65-116200-X003883371 *RNU5J91-116200-X003879628 *RNU8F60-116200-X003879533 *RNX1I70-116200-
NIC1051604 *RPF2F42-116200-NIC1052029 *RPM9A68-116200-X003878862 *RPN7C60-116200-X003882171 *RPW1I74-116200-X003882613 *RTC0D51-116200-
X003880184 *RTE4J55-116200-NIC1051651 *RTG8I20-116200-X003878834 *RTJ2E23-116200-X003880612 *RTO7G13-116200-X003882378 *RTO7J93-116200-
X003879381 *RTR6J10-116200-X003879946 *RTT7I16-116200-X003879248 *RTX8B47-116200-X003879019 *RTX8F90-116200-X003879904 *RUA2H02-116200-
NIC1051513 *RUB1D41-116200-X003882917 *RUD6A04-116200-X003882090 *RUD7B41-116200-X003878863 *RUJ8I87-116200-X003882549 *RUO3A70-116200-
NIC1051698 *RUQ2G00-116200-H008208033 *RUQ6D95-116200-X003880558 *RUR4E05-116200-X003879376 *RUS2D43-116200-X003880795 *RUS2F60-116200-
NIC1052083 *RUT7E92-116200-X003883483 *RUV1G05-116200-X003883255 *RUV2E23-116200-NIC1051791 *RUW6I61-116200-NIC1051806 *RUX1J39-116200-



46 2ª feira | 08/Dez/2025 - Edição nº 12033

X003879007 *RVA7A62-116200-X003880941 *RVL0E38-116200-X003879061 *RVM2F36-116200-NIC1051733 *RVN9C58-116200-NIC1051754
*RVP0D13-116200-X003882076 *RVP2J35-116200-X003882828 *RVP4F31-116200-X003883584 *RVR3E77-116200-X003881108 *RVS1J09-116200-X003879880
*RVS8G88-116200-X003882231 *RVV6E53-116200-NIC1052305 *RVX3E12-116200-H008208062 *RWA3F94-116200-X003882963 *RWA4A60-116200-
H008207984 *RWA6I68-116200-X003881586 *RWE3B19-116200-X003879637 *RWF9G91-116200-X003878918 *RWU2I61-116200-X003879242
*RWV0I00-116200-NIC1051475 *RXK0G91-116200-Z000868066 *RXK4E06-116200-X003881059 *RXL0F50-116200-NIC1051538 *RXL3E10-116200-H002801221
*RXL4G06-116200-X003882406 *RXL6F13-116200-NIC1051766 *RXM1B72-116200-X003879128 *RXM1D10-116200-H008208093 *RXN9B09-116200-
X003879025 *RXO3D46-116200-H002801239 *RXO3D46-116200-H008208081 *RXO5E04-116200-X003880061 *RXO6H74-116200-X003881772
*RXO8F34-116200-X003881083 *RXP6J34-116200-NIC1052316 *RXQ4I18-116200-H008208063 *RXQ9A82-116200-G002006689 *RXR6B53-116200-G003010797
*RXS0A64-116200-NIC1051816 *RXS0I55-116200-H008208013 *RXS0I55-116200-H002801223 *RXU4C29-116200-H002801206 *RXW1J31-116200-H005502088
*RXW2F26-116200-NIC1052369 *RXX8I05-116200-X003882220 *RXZ1C40-116200-X003882019 *RYA8F29-116200-H008207997 *RYB6F68-116200-X003879352
*RYC7H22-116200-H005502074 *RYD2I89-116200-NIC1052011 *RYF4H38-116200-NIC1052040 *RYF8H45-116200-H008208034 *RYH0D79-116200-X003881317
*RYH7D41-116200-NIC1051744 *RYI2F86-116200-X003882922 *RYI2J75-116200-X003878770 *RYJ2B93-116200-X003881260 *RYJ9E91-116200-X003881288
*RYK0G79-116200-X003881542 *RYK1J71-116200-H008208068 *RYK5D85-116200-NIC1051905 *RYK9A20-116200-NIC1051455 *RYL2G14-116200-
X003880723 *RYM4G04-116200-X003879744 *RYN9G87-116200-NIC1051691 *RYO8F67-116200-H002801215 *RYP0H31-116200-X003880572
*RYP3C99-116200-X003883620 *RYP8J83-116200-X003880686 *RYQ6E06-116200-X003880527 *RYQ8F05-116200-H008208056 *RYS3B82-116200-X003881433
*RYS8I01-116200-X003879548 *RYU4C46-116200-X003881048 *RYU8F77-116200-NIC1051458 *RYV4D02-116200-NIC1051911 *RYV5H83-116200-X003879539
*RYV7J96-116200-X003879175 *RYX0F44-116200-X003883036 *RYX0H97-116200-X003881292 *RYX9D39-116200-X003881299 *RYX9G94-116200-
X003883035 *RYY6G00-116200-X003879147 *RYZ1A92-116200-NIC1051462 *RYZ1J52-116200-X003879594 *RYZ2F73-116200-X003881609 *RYZ7B73-116200-
Z000888660 *SAK8B08-116200-NIC1051961 *SAV2H80-116200-X003881523 *SCC6C18-116200-NIC1052015 *SCC6C18-116200-NIC1052018 *SCE1A40-116200-
X003883135 *SCF9I48-116200-X003882225 *SCH6C64-116200-NIC1051910 *SCH7B01-116200-X003880923 *SCP9G58-116200-X003882780 *SDG7J58-116200-
NIC1052250 *SDP0J26-116200-X003881357 *SDP2G80-116200-NIC1051581 *SDP5A02-116200-H008208082 *SDP6E47-116200-X003880480 *SDP7A88-116200-
H008208020 *SDP8C76-116200-Z000836987 *SDP9C53-116200-X003880382 *SDP9H51-116200-X003879180 *SDQ0C53-116200-H004603237 *SDQ4B34-116200-
Z000800009 *SDQ6D45-116200-Z000868488 *SDQ6D46-116200-X003879046 *SDQ6I67-116200-NIC1051883 *SDR1J59-116200-X003879321 *SDR2H20-116200-
X003882683 *SDR2I60-116200-X003878901 *SDR4E87-116200-X003882998 *SDR9H33-116200-X003881735 *SDS5A14-116200-X003881167 *SDS6J57-116200-
Z000879702 *SDS8A68-116200-H004603250 *SDT0I51-116200-X003879499 *SDT1E28-116200-NIC1052071 *SDT4F18-116200-NIC1051629 *SDT5G85-116200-
X003879337 *SDT6E27-116200-X003881653 *SDT6J62-116200-H008208085 *SDT9B83-116200-Z000856822 *SDU1G63-116200-X003883173 *SDU3D65-116200-
X003879944 *SDU4B47-116200-NIC1052054 *SDU7C94-116200-NIC1051715 *SDU7E15-116200-X003879228 *SDU7I36-116200-X003883204 *SDV0B57-116200-
X003881690 *SDV1E76-116200-NIC1051483 *SDV3C32-116200-X003883076 *SDV4F14-116200-X003879082 *SDV5B00-116200-NIC1052108 *SDV7F25-116200-
X003879318 *SDW0H28-116200-NIC1052356 *SDW0I49-116200-X003879057 *SDW6B89-116200-X003879490 *SDW8A54-116200-X003881445
*SDW8A54-116200-X003880744 *SDW8C11-116200-X003881732 *SDX1J55-116200-X003881460 *SDX2I43-116200-NIC1051574 *SDX3E47-116200-X003879733
*SDX5H50-116200-NIC1051878 *SDX6F83-116200-X003883237 *SDX9H00-116200-Z000868389 *SDX9H00-116200-Z000868388 *SDY1C06-116200-Z000822949
*SDY2G78-116200-NIC1051599 *SDY3C45-116200-X003881630 *SDY4F48-116200-X003879544 *SDY6F41-116200-X003880172 *SDY7D59-116200-X003879426
*SDZ0D29-116200-X003882533 *SDZ0I34-116200-X003878941 *SDZ1D64-116200-X003882973 *SDZ2E34-116200-NIC1051881 *SDZ2G27-116200-X003880154
*SDZ6D54-116200-H008208047 *SEA2I19-116200-X003878801 *SEA9F36-116200-X003881727 *SEC4D57-116200-H008208014 *SEC6H93-116200-X003883030
*SED0D17-116200-X003880150 *SED1C02-116200-H005502075 *SED1G01-116200-NIC1052301 *SED2D24-116200-Z000888851 *SED3C04-116200-X003882425
*SED3I79-116200-X003881652 *SED4E28-116200-NIC1051521 *SED9D58-116200-X003879445 *SED9F12-116200-H008208003 *SEE2F72-116200-X003880936
*SEE3E72-116200-X003879001 *SEE6C49-116200-NIC1051779 *SEE6D95-116200-X003879373 *SEE9H60-116200-NIC1051732 *SEF0F42-116200-X003883276
*SEF1H34-116200-H002801230 *SEF2B09-116200-NIC1052423 *SEF7C75-116200-X003880905 *SEF7I65-116200-X003880408 *SEF7J81-116200-X003880633
*SEF8E66-116200-X003880324 *SEF9B17-116200-X003881428 *SEG0F43-116200-X003883608 *SEG1I37-116200-X003879359 *SEG3B16-116200-X003883235
*SEG3B45-116200-X003879847 *SEG3F42-116200-X003879466 *SEG4E04-116200-X003881666 *SEG6B83-116200-Z000535938 *SEG7J58-116200-NIC1052104
*SEH0F60-116200-X003879961 *SEH0H58-116200-X003879760 *SEH1H24-116200-X003883392 *SEH1I17-116200-X003879535 *SEH3J37-116200-X003880309
*SEH4A04-116200-X003881186 *SEH4H54-116200-X003882581 *SEH5B32-116200-X003881581 *SEH5F41-116200-H008208028 *SEH8G47-116200-NIC1051728
*SEI2A45-116200-NIC1051734 *SEI8G42-116200-X003878845 *SEJ0F16-116200-X003883002 *SEJ0H13-116200-NIC1051965 *SEJ1E56-116200-X003883405
*SEJ3G76-116200-X003879304 *SEJ5G87-116200-X003883651 *SEJ8F36-116200-X003879843 *SEK2C78-116200-Z000535935 *SEK3B18-116200-X003882249
*SEK4E48-116200-X003883314 *SEK4H23-116200-X003883031 *SEK5E63-116200-X003880353 *SEK7I63-116200-X003883471 *SEK9E11-116200-NIC1051721
*SEK9I85-116200-X003880148 *SEL1I68-116200-Z000882515 *SEL3I00-116200-X003882531 *SEL3I33-116200-NIC1052027 *SEL8G60-116200-NIC1052063
*SEM0E26-116200-X003879477 *SEM1E67-116200-NIC1051536 *SEM2A89-116200-X003879668 *SEM3H17-116200-NIC1051450 *SEM6G86-116200-X003879509
*SEM9C53-116200-X003880696 *SEN0J73-116200-NIC1051855 *SEN1E44-116200-NIC1051637 *SEN1G43-116200-X003882060 *SEN1H00-116200-NIC1051650
*SEN1J26-116200-NIC1051680 *SEN3A33-116200-X003880946 *SEN3B38-116200-T002047633 *SEN4H60-116200-X003879681 *SEN5E79-116200-X003880259
*SEN6D57-116200-X003880401 *SEN6F97-116200-NIC1051652 *SEN6G02-116200-X003879434 *SEN6H93-116200-X003879405 *SEN9G27-116200-X003879308
*SEO0H47-116200-X003883358 *SEO1B03-116200-X003881526 *SEO1J08-116200-X003882322 *SEO4F04-116200-X003880276 *SEO7B78-116200-NIC1051819
*SEO8I95-116200-X003882981 *SEP2D52-116200-NIC1051701 *SEP4I61-116200-H008208048 *SEP5B64-116200-NIC1051717 *SEP7B98-116200-Z000879717
*SEP9D61-116200-X003882030 *SEQ1B93-116200-X003878788 *SEQ3D43-116200-X003880862 *SEQ4A18-116200-X003879341 *SEQ5J63-116200-NIC1051552
*SEQ7J04-116200-X003882424 *SEQ7J04-116200-X003883151 *SEQ8G75-116200-Z000868387 *SER1H64-116200-NIC1051956 *SER3C03-116200-X003881509
*SER7B16-116200-X003881163 *SER9E67-116200-X003879211 *SES2C65-116200-X003879111 *SES4G56-116200-X003882940 *SES5I79-116200-X003879832
*SES6E96-116200-X003880000 *SES8E76-116200-X003879188 *SES8F99-116200-X003882421 *SES8G97-116200-NIC1051850 *SET0F08-116200-NIC1051478
*SET0G12-116200-X003879441 *SET1I01-116200-X003880786 *SET1I85-116200-X003880054 *SET2C84-116200-X003879784 *SET4A73-116200-X003883010
*SET4E02-116200-NIC1051476 *SET6A00-116200-X003882014 *SET7G61-116200-NIC1052109 *SET8B82-116200-NIC1051566 *SEU0D53-116200-X003880396
*SEU1J94-116200-X003882544 *SEU2B51-116200-X003883265 *SEU5J41-116200-X003879213 *SEU9B00-116200-X003880026 *SEU9D60-116200-X003880384
*SEV2F72-116200-NIC1051556 *SEV3C27-116200-X003881450 *SEV4J67-116200-NIC1051860 *SEV5E92-116200-X003879567 *SEV7B63-116200-Z000869975
*SEV7B93-116200-NIC1052383 *SEV7I59-116200-X003881110 *SEV8D09-116200-X003881967 *SEV8G44-116200-X003882062 *SEW0F46-116200-NIC1051554
*SEW0H08-116200-X003883137 *SEW1B67-116200-NIC1052358 *SEW1I13-116200-X003883533 *SEW3C77-116200-X003880433 *SEW5E25-116200-H008208084
*SEW6B91-116200-X003879728 *SEW6C05-116200-X003879184 *SEW6F67-116200-X003881270 *SEW8D41-116200-X003881282 *SEX1D81-116200-
Z000841309 *SEX6A69-116200-X003881910 *SEX8I28-116200-NIC1051986 *SEY1F44-116200-H008208023 *SEY1H54-116200-X003880667 *SEY2E43-116200-
X003883344 *SEY3C31-116200-X003881637 *SEY3F61-116200-X003881791 *SEY9D15-116200-NIC1052099 *SEZ0C98-116200-X003880767 *SEZ1A04-116200-
NIC1051470 *SEZ2H64-116200-H008208072 *SEZ5C76-116200-X003878797 *SEZ7J42-116200-NIC1051560 *SFA2B91-116200-NIC1051802 *SFA2J91-116200-
X003880350 *SFA3I05-116200-X003879227 *SFA4D57-116200-NIC1051623 *SFA5C92-116200-X003881131 *SFA5D15-116200-X003881050 *SFA6I74-116200-
X003882959 *SFA8B70-116200-X003880554 *SFA8I13-116200-NIC1051943 *SFB4A15-116200-X003883433 *SFB5I84-116200-X003882522 *SFB6D40-116200-
X003879450 *SFB7D77-116200-NIC1051562 *SFB7J24-116200-X003882274 *SFB8D76-116200-X003880497 *SFB8G07-116200-X003881557 *SFB9F89-116200-
Z000878241 *SFB9G50-116200-NIC1051896 *SFB9J54-116200-X003882991 *SFC1F89-116200-H008208075 *SFC5I81-116200-G002006683 *SFC7D18-116200-
NIC1051674 *SFC9D52-116200-NIC1051815 *SFD0J37-116200-NIC1052012 *SFD3A80-116200-X003879411 *SFD7G44-116200-X003882097 *SFD9H60-116200-
T002047628 *SFE1B64-116200-X003881982 *SFE1D30-116200-X003880371 *SFF3C43-116200-NIC1052082 *SFF5C67-116200-NIC1051635 *SFF5E51-116200-
NIC1051747 *SFF6H52-116200-X003882934 *SFF6J49-116200-NIC1051822 *SFF7F16-116200-X003879657 *SFF8D17-116200-H008208051 *SFF9A41-116200-
X003880302 *SFF9I44-116200-X003880515 *SFG1E65-116200-X003882676 *SFG3C07-116200-X003878922 *SFG4D99-116200-Z000888404 *SFG4G32-116200-
X003879622 *SFG5D99-116200-X003882106 *SFG7C62-116200-X003880743 *SFG8B33-116200-X003879396 *SFG8I26-116200-X003880995 *SFG9D67-116200-
X003883037 *SFH0E41-116200-NIC1052024 *SFH3D90-116200-X003879935 *SFH3H48-116200-X003879823 *SFH4C35-116200-X003879598 *SFH6A67-116200-
H008207999 *SFH6D41-116200-X003880895 *SFI3B33-116200-X003881347 *SFI3H54-116200-X003880041 *SFI3I66-116200-NIC1051970 *SFI5E02-116200-
X003881538 *SFI6F97-116200-X003880961 *SFI8C14-116200-NIC1051990 *SFI8J40-116200-X003880821 *SFI9D45-116200-X003882764 *SFJ2F94-116200-
X003882989 *SFJ3F20-116200-H008208049 *SFJ5F46-116200-X003880948 *SFJ5H09-116200-X003879874 *SFJ6C92-116200-X003880113 *SFJ7D03-116200-
X003880288 *SFJ8F93-116200-X003882650 *SFJ8F93-116200-X003883481 *SFK3C19-116200-X003883406 *SFK3C25-116200-X003881094 *SFK5C28-116200-
X003878891 *SFK5E50-116200-NIC1051445 *SFK6F75-116200-NIC1051712 *SFK8E52-116200-X003883200 *SFK8H08-116200-NIC1051615 *SFK9C61-116200-
Z000888953 *SFL0D44-116200-X003883625 *SFL0H44-116200-NIC1051439 *SFL2F55-116200-X003880548 *SFL4A99-116200-X003882110 *SFL5F72-116200-
NIC1051748 *SFL8J91-116200-X003880910 *SFL9I61-116200-X003881264 *SFM7G70-116200-NIC1051559 *SFM7I57-116200-X003880871 *SFM7J69-116200-
NIC1051449 *SFM8F15-116200-NIC1051948 *SFN0E86-116200-X003879425 *SFN1G47-116200-X003881556 *SFN2H97-116200-NIC1051447 *SFN3A06-116200-
X003882726 *SFN6E53-116200-NIC1051742 *SFN7J62-116200-NIC1051481 *SFN9G35-116200-X003882321 *SFO6B42-116200-NIC1051887 *SFO6G41-116200-
NIC1051620 *SFO7E11-116200-X003879688 *SFO8B89-116200-X003879722 *SFO8H21-116200-X003879078 *SFO9E95-116200-NIC1051722 *SFO9I99-116200-
X003881628 *SFV4A95-116200-X003882718 *SFW6A83-116200-X003881449 *SGF3B57-116200-X003882809 *SGO4A55-116200-X003882904 *SGU0G02-116200-
NIC1051980 *SGW3G10-116200-X003879626 *SHB0A37-116200-X003882129 *SHB0A37-116200-X003879714 *SHB3C22-116200-X003881123 *SHE5G47-116200-
NIC1051593 *SHE5I31-116200-X003882602 *SHI7G70-116200-X003880299 *SHI8E25-116200-X003881009 *SHK2C14-116200-X003880282 *SHO4E08-116200-
X003878983 *SHT0J11-116200-NIC1052414 *SHV9C12-116200-X003881620 *SIB8G81-116200-X003882926 *SID0H77-116200-X003882584 *SIJ0F08-116200-
X003883122 *SIK5C58-116200-G003010801 *SIK5C62-116200-G003010802 *SIM2I32-116200-X003882903 *SIM5I80-116200-X003880327 *SIN0J90-116200-



472ª feira | 08/Dez/2025 - Edição nº 12033

X003879047 *SIN4G53-116200-X003879923 *SIO1I71-116200-X003880360 *SIO1J79-116200-X003882688 *SIU2A98-116200-X003882750 *SIX7D85-116200-
X003881253 *SIX7J98-116200-NIC1051643 *SJA3H80-116200-X003879101 *SJB5F20-116200-X003882208 *SJD3C07-116200-NIC1051587 *SJE2G65-116200-
X003879058 *SJF7I99-116200-Z000882501 *SJI1E16-116200-X003878884 *SJI5A48-116200-NIC1051583 *SJP0B00-116200-Z000869976 *SKK2D87-116200-
X003879041 *SLG5J75-116200-H002801228 *SLK4C36-116200-NIC1051568 *SLW9E89-116200-X003881201 *SLY6C37-116200-X003883189 *SLY9C80-116200-
H008207980 *SMA1A51-116200-NIC1051901 *SMB0H69-116200-X003880645 *SMB6A95-116200-X003882842 *SMD5F07-116200-X003880117
*SME3G87-116200-X003883210 *SMF5F47-116200-X003883409 *SMJ3D07-116200-X003882206 *SOM5I39-116200-X003881829 *SPE7F77-116200-X003879350
*SPM3F04-116200-X003880001 *SPN2B00-116200-Z000888656 *SPO4D20-116200-X003879551 *SPQ3D79-116200-H005502077 *SPR4J73-116200-H005502078
*SPT1F67-116200-X003883207 *SPT1F67-116200-X003882944 *SPT4H50-116200-Z000888659 *SPU0C48-116200-Z000879127 *SPY1A69-116200-H002801233
*SPZ0F45-116200-X003882916 *SQA5H97-116200-X003882061 *SQC7G55-116200-X003882677 *SQQ0G43-116200-X003880346 *SRH0C11-116200-NIC1051835
*SSM8E35-116200-X003882086 *SSS3A41-116200-X003883082 *SST1G08-116200-H005502079 *SSV1G36-116200-X003881842 *SSZ1J22-116200-X003881403
*SSZ6E79-116200-NIC1051592 *STA2B77-116200-X003879701 *STC4F73-116200-X003881060 *STC4F73-116200-X003881722 *STD1G29-116200-X003880160
*STG0G83-116200-X003881892 *STI4F79-116200-NIC1051526 *STR5J97-116200-NIC1052243 *STX0I05-116200-X003883208 *STY0E95-116200-X003879251
*STY1C68-116200-X003883537 *STZ2D90-116200-X003881970 *STZ7D80-116200-NIC1051508 *SUB5F99-116200-X003881393 *SUD5B28-116200-X003882282
*SUF9J24-116200-X003883077 *SUG6G22-116200-X003879742 *SUL6H60-116200-X003881540 *SUO9C00-116200-X003879660 *SUW6H73-116200-X003879716
*SVA4F87-116200-NIC1051848 *SVC9J62-116200-X003882586 *SVF0B36-116200-NIC1051923 *SVF5B00-116200-X003880931 *SVI1B52-116200-X003880227
*SVO7J42-116200-X003879367 *SVO9B02-116200-NIC1052254 *SVP4A31-116200-NIC1051879 *SVS9B44-116200-NIC1051764 *SVT7G13-116200-X003882303
*SVW0G05-116200-H008208024 *SVZ4B11-116200-X003879729 *SWA0B49-116200-NIC1051864 *SWA1A20-116200-X003883206 *SWA5E58-116200-
X003880918 *SWB7F58-116200-X003879705 *SWE8A84-116200-X003883256 *SWH8I03-116200-X003883184 *SWJ8H63-116200-X003883363 *SWL4H19-116200-
NIC1051897 *SWV8I88-116200-X003881902 *SWY3H19-116200-X003881118 *SXB8J10-116200-X003883410 *SXC3E85-116200-H006403764 *SXC3H44-116200-
X003881387 *SXD1D09-116200-X003881976 *SXE0G01-116200-X003881455 *SXE9D28-116200-NIC1051492 *SXG0E89-116200-X003881442 *SXG9H72-116200-
X003881621 *SXJ1H09-116200-NIC1051524 *SXJ1I42-116200-NIC1051939 *SXK6B60-116200-X003881430 *SXL2D86-116200-NIC1051693 *SXM2F33-116200-
X003883167 *SXM4G06-116200-H008208031 *SXM6C00-116200-X003880031 *SXM8G62-116200-X003881765 *SXP6J93-116200-NIC1052073 *SXQ8D13-116200-
X003881373 *SXR3A06-116200-X003883324 *SXR4E74-116200-X003881334 *SXR8J17-116200-NIC1051912 *SXT6F31-116200-NIC1051505 *SXU4D68-116200-
X003881753 *SXV6C11-116200-NIC1051512 *SXV8B71-116200-X003880333 *SXV9H42-116200-X003883664 *SXX4E76-116200-X003881309 *SXZ7E45-116200-
NIC1051519 *SYC7C61-116200-X003881033 *SYD0A94-116200-NIC1051655 *SYD1B09-116200-X003883143 *SYD4E08-116200-NIC1051708 *SYH2B10-116200-
X003878944 *SYM1A17-116200-X003878926 *SYQ0C78-116200-NIC1051991 *SYT8A81-116200-X003883266 *SYY9H77-116200-X003881318 *TAF9B03-116200-
NIC1051654 *TAI1G26-116200-X003880014 *TAI1H63-116200-X003882587 *TAI2H76-116200-NIC1052311 *TAI4E66-116200-X003880196 *TAJ0D41-116200-
NIC1052049 *TAJ2C22-116200-NIC1051861 *TAJ4I36-116200-X003883574 *TAJ5C11-116200-X003879196 *TAJ5H43-116200-X003881634 *TAJ6A51-116200-
X003883270 *TAJ6A84-116200-H008207970 *TAJ6E45-116200-Z000836983 *TAK3F69-116200-X003882209 *TAK5H54-116200-X003879870 *TAK8D81-116200-
X003882885 *TAK9B70-116200-X003883629 *TAL0E89-116200-X003880549 *TAL2F31-116200-X003882803 *TAL2F85-116200-X003880232 *TAL4A36-116200-
NIC1051518 *TAL4A94-116200-X003881305 *TAL4G37-116200-X003880724 *TAL4J24-116200-Z000888652 *TAL7C27-116200-X003881987 *TAL9H13-116200-
NIC1051707 *TAM0C08-116200-X003882228 *TAM1E92-116200-X003881582 *TAM3B22-116200-NIC1051530 *TAM6D51-116200-X003881364
*TAN0H41-116200-X003880409 *TAN2A44-116200-NIC1051847 *TAN3A21-116200-X003879739 *TAN3F94-116200-X003880665 *TAN5J57-116200-X003879163
*TAN6H00-116200-X003879882 *TAN7F74-116200-NIC1051557 *TAN7F96-116200-NIC1052055 *TAN9D62-116200-X003881815 *TAN9I06-116200-NIC1051472
*TAO0I32-116200-X003882758 *TAO5E84-116200-X003881779 *TAO7J68-116200-NIC1051494 *TAP3C68-116200-X003883394 *TAP5F11-116200-X003879072
*TAQ1B42-116200-X003878977 *TAQ4E17-116200-X003881096 *TAQ4F51-116200-X003879513 *TAR1A68-116200-X003880029 *TAR2B71-116200-X003879489
*TAR3F63-116200-X003879858 *TAR5A75-116200-X003882168 *TAR5A90-116200-NIC1051490 *TAS0J84-116200-X003878800 *TAS1B49-116200-NIC1051924
*TAS1J64-116200-X003879216 *TAS8F81-116200-X003882930 *TAS9B44-116200-X003883226 *TAT3F45-116200-X003879422 *TAU4H02-116200-NIC1052032
*TAU7G33-116200-X003879650 *TAU7G56-116200-X003879568 *TAU7I14-116200-X003881924 *TAV1I21-116200-NIC1051639 *TAV2E56-116200-X003883418
*TAV3B14-116200-X003883519 *TAV3H81-116200-NIC1051729 *TAV6C98-116200-X003878794 *TAV8G67-116200-X003880256 *TAV9H23-116200-Z000879124
*TAV9H93-116200-Z000878819 *TAX1G50-116200-X003878849 *TAX6C02-116200-X003879407 *TAX6F95-116200-X003879790 *TAX7E69-116200-X003881479
*TAX8H72-116200-X003880212 *TAX8I71-116200-X003879512 *TAY0J67-116200-X003881408 *TAY2F25-116200-X003880046 *TAY3B34-116200-X003879994
*TAY3I81-116200-X003881695 *TAY4E74-116200-X003880833 *TAY6F78-116200-X003881128 *TAZ0C79-116200-X003879749 *TAZ2H36-116200-X003881950
*TAZ8E88-116200-X003878881 *TAZ9E03-116200-X003883506 *TBA1A95-116200-X003881147 *TBA1E19-116200-X003879224 *TBA1H46-116200-X003879836
*TBA3F75-116200-X003883382 *TBA5D62-116200-X003879894 *TBA5H95-116200-X003879008 *TBA8J77-116200-NIC1051520 *TBB0A01-116200-X003882044
*TBB3F96-116200-X003881010 *TBB3I97-116200-X003879022 *TBB5A61-116200-X003880605 *TBB6B39-116200-X003882457 *TBC5D10-116200-X003881783
*TBC7E46-116200-X003882811 *TBC9F03-116200-X003882624 *TBC9H63-116200-NIC1051676 *TBD3H95-116200-X003879314 *TBD7I62-116200-NIC1051555
*TBD8H76-116200-NIC1051863 *TBE2A35-116200-X003878982 *TBE4C03-116200-X003879146 *TBE9G88-116200-NIC1051446 *TBE9J12-116200-NIC1051496
*TBF3I34-116200-X003882476 *TBF4H77-116200-H006403766 *TBF4I58-116200-X003879369 *TBF5A59-116200-X003880920 *TBF7C77-116200-X003879021
*TBF7I43-116200-X003879759 *TBF9F96-116200-X003882773 *TBG0D46-116200-X003881719 *TBG4F27-116200-X003879229 *TBG5C70-116200-X003880127
*TBG8E92-116200-Z000868068 *TBG8G08-116200-X003880141 *TBG9I06-116200-X003879268 *TBH1C28-116200-X003879467 *TBH1I51-116200-X003880308
*TBH2B93-116200-X003879613 *TBH2I81-116200-G005004220 *TBH5H61-116200-X003879143 *TBH8C57-116200-X003880706 *TBH9A99-116200-X003878785
*TBH9F22-116200-X003880229 *TBI2A65-116200-NIC1051631 *TBI3A49-116200-X003883455 *TBJ4I76-116200-X003882960 *TBJ7E42-116200-NIC1051763
*TBK0J25-116200-NIC1051874 *TBK1F49-116200-X003880541 *TBK2J77-116200-NIC1051553 *TBK3F48-116200-G003010804 *TBK3F48-116200-G003010803
*TBK4G21-116200-NIC1051514 *TBK8A34-116200-X003880224 *TBK9E19-116200-X003881259 *TBL1E81-116200-X003882486 *TBL6B99-116200-X003881788
*TBL6F90-116200-Z000881599 *TBL8F08-116200-X003881518 *TBL9C69-116200-Z000888954 *TBM2F14-116200-X003879085 *TBM2F44-116200-H001002604
*TBM6C88-116200-NIC1052323 *TBM8B35-116200-X003883400 *TBM9J10-116200-X003880535 *TBN1C41-116200-X003880550 *TBN1J28-116200-NIC1051890
*TBN2B52-116200-X003879316 *TBN3E76-116200-X003882681 *TBN4B14-116200-X003881475 *TBN7D02-116200-X003880133 *TBN9E86-116200-X003883004
*TBO0C41-116200-X003879235 *TBO2D03-116200-NIC1051714 *TBO3F56-116200-X003882588 *TBO3H65-116200-X003881492 *TBP1F34-116200-X003883111
*TBP2E09-116200-NIC1051646 *TBP7D79-116200-X003881047 *TBP7G94-116200-X003881046 *TBP8J14-116200-X003883306 *TBP8J84-116200-X003881217
*TBQ1A99-116200-X003878867 *TBQ1H59-116200-X003882176 *TBQ4I12-116200-X003879324 *TBQ8E54-116200-X003882572 *TBQ8F28-116200-X003880852
*TBQ8I77-116200-X003879366 *TBQ9D62-116200-X003880717 *TBR0H30-116200-X003880322 *TBR1B51-116200-X003879506 *TBR2G13-116200-X003881717
*TBR8J13-116200-NIC1051686 *TBR9E39-116200-X003880999 *TBS2A65-116200-H004603258 *TBS2A65-116200-H004603257 *TBS2B24-116200-NIC1051884
*TBS3E78-116200-X003882013 *TBS4A89-116200-NIC1052296 *TBS4D12-116200-X003882687 *TBS5B89-116200-X003880012 *TBS6F66-116200-X003880209
*TBS6H08-116200-NIC1051607 *TBS8E96-116200-NIC1052035 *TBT1B73-116200-NIC1051697 *TBT3G69-116200-X003881216 *TBT7G64-116200-X003881896
*TBT9A18-116200-X003881642 *TBT9G53-116200-X003880319 *TBU2D66-116200-X003879766 *TBU3J07-116200-Z000884750 *TBU9F36-116200-Z000882959
*TBV0C73-116200-X003878769 *TBV0H60-116200-NIC1051540 *TBV1C36-116200-X003883469 *TBV3I58-116200-X003882071 *TBV6E74-116200-X003879792
*TBV9F43-116200-X003879320 *TBW1C47-116200-Z000802216 *TBW2E63-116200-X003881848 *TBW2J50-116200-X003880356 *TBW4J47-116200-X003882781
*TBW5C23-116200-X003881043 *TBW9E03-116200-NIC1051898 *TBX4E38-116200-X003880620 *TBX4E57-116200-X003882514 *TBX7E17-116200-X003883434
*TBX8A40-116200-X003881867 *TBX8A88-116200-NIC1052111 *TBX8I16-116200-X003882561 *TBY5C78-116200-H004603241 *TBY5I13-116200-X003880466
*TBY6A12-116200-X003880545 *TBY6H36-116200-X003882680 *TBY6I66-116200-X003880367 *TBY8B60-116200-X003882690 *TBZ1B30-116200-NIC1051951
*TBZ5E70-116200-X003879776 *TBZ7B65-116200-X003883366 *TBZ7F67-116200-X003881183 *TBZ9A28-116200-X003879126 *TBZ9D34-116200-X003878899
*TCB6D43-116200-X003880463 *TCE6G31-116200-X003882196 *TCL6H68-116200-NIC1051644 *TCM0B81-116200-X003881237 *TCQ8C09-116200-NIC1051588
*TCZ2E84-116200-X003878889 *TDA1A56-116200-X003882591 *TDL5E59-116200-X003883443 *TDP0G40-116200-X003882051 *TDP1G54-116200-X003882530
*TDQ6C79-116200-X003881543 *TDQ6F85-116200-X003882397 *TDZ4H30-116200-X003880939 *TED8D67-116200-X003879346 *TEE6C19-116200-NIC1051459
*TEE6C73-116200-NIC1052309 *TEN3E56-116200-X003882673 *TEO4C56-116200-X003882703 *TER2A20-116200-X003879859 *TEU6G69-116200-X003881580
*TEX2G05-116200-X003882054 *TFN1I20-116200-NIC1051517 *TFN4I43-116200-X003879263 *TFZ6D05-116200-H002801202 *TGH8B94-116200-H008208066
*THM3G09-116200-H008207968 *TIT9H28-116200-X003880421 *TIV1J35-116200-X003881859 *TIZ2J46-116200-X003880249 *TJA1D69-116200-X003883326
*TJE3B15-116200-X003882739 *TJF5I30-116200-X003882175 *TJL3C80-116200-X003880351 *TJV0I67-116200-X003883029 *TJV2H16-116200-NIC1052128
*TJX2F99-116200-X003881401 *TJX9B05-116200-NIC1051959 *TKB0H55-116200-NIC1051500 *TKD1I80-116200-NIC1051435 *TKE3D80-116200-X003882954
*TKJ8J74-116200-X003882314 *TKM1E27-116200-X003881481 *TKP0J02-116200-X003879014 *TKT9G13-116200-X003879630 *TKV1I98-116200-X003883148
*TKY3B01-116200-X003880970 *TLD2E25-116200-X003878976 *TLE8E37-116200-X003882037 *TLF5H95-116200-X003882258 *TLK4D52-116200-X003878980
*TLK9D35-116200-X003881426 *TLL4I26-116200-X003881081 *TLO3H51-116200-X003879536 *TLP4F35-116200-X003879105 *TLQ2H40-116200-X003880413
*TMH0B22-116200-X003879996 *TMJ3H82-116200-X003883108 *TMJ6C33-116200-X003880040 *TOL8G78-116200-X003879335 *TPI0I66-116200-NIC1051535
*TPI9I77-116200-H008208092 *TPJ5J83-116200-X003879851 *TPJ5J83-116200-X003881343 *TPK3A28-116200-X003881944 *TPK5J65-116200-X003880768
*TPM1A05-116200-NIC1051694 *TPM8C65-116200-X003880069 *TPN9F64-116200-X003879522 *TPP2D45-116200-Z000879655 *TPQ7C07-116200-X003880870
*TPR8B67-116200-X003879517 *TQO1A37-116200-X003878772 *TQQ5I68-116200-X003879328 *TQU6F62-116200-X003880790 *TQW0D00-116200-X003883061
*TXC4G47-116200-X003880349 *TXE7I68-116200-H002801209 *TXI6C93-116200-X003882918 *TXK3B75-116200-X003880960 *TXK6F61-116200-X003880334
*TXL2B13-116200-X003880934 *TXL2D03-116200-X003879392 *TYA2C38-116200-X003880722 *TZA8A74-116200-X003880330 *UAI9B71-116200-X003880689
*UAS1J39-116200-X003883288 *UAS2I80-116200-X003880430 *UAS6J28-116200-X003882336 *UAS7D55-116200-X003880668 *UAS8F83-116200-X003883415
*UAV3D81-116200-X003881886 *UAV7C41-116200-X003879885 *UAV8F82-116200-X003881188 *UAV9D48-116200-X003879956 *UAW1A42-116200-
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X003881683 *UAW1H65-116200-X003882711 *UAW3B28-116200-X003879236 *UAW3I62-116200-X003881756 *UAW6A89-116200-X003881302
*UAW6E98-116200-X003881390 *UAW8H99-116200-X003879922 *UAW8H99-116200-X003880426 *UAX2J16-116200-X003882354 *UAX4H29-116200-
X003879455 *UAY0D36-116200-X003882810 *UAY9E81-116200-X003882896 *UAZ3C01-116200-X003882326 *UAZ9G02-116200-X003880987
*UBA1A72-116200-X003879413 *UBA1B13-116200-X003879030 *UCD2A30-116200-X003883718 *UCU7H77-116200-X003882331 *UDF3J18-116200-X003881230
*UDY7G77-116200-X003880891 *UED6F22-116200-X003882975 *UES1A52-116200-X003882232 *UFA5F50-116200-X003878974 *UFA5J54-116200-X003881244
*UFN2H95-116200-X003882710 *AAO4B44-116200-M030012042 *AAZ3997-116200-M030011949 *ACS1170-116200-M030012633 *ADO2D33-116200-
M030012554 *ADU0E28-116200-M030011988 *AEC1054-116200-M030013067 *AED4G41-116200-M030011489 *AET9E34-116200-M030011554
*AEV3H27-116200-M030013185 *AEW6H00-116200-M030012884 *AFG0012-116200-M030012907 *AFG0012-116200-M030012069 *AFK6D90-116200-
M030012915 *AFQ2208-116200-M030012619 *AFR0567-116200-M030013223 *AFY6G30-116200-M030012227 *AGB2374-116200-M030011922
*AGC7778-116200-M030012904 *AGD3I48-116200-M030012064 *AGK7E35-116200-M030013059 *AGS6992-116200-M030011951 *AHH8I81-116200-
M030011413 *AHP9582-116200-M030011911 *AIB0C12-116200-M030011925 *AIB0C12-116200-M030012541 *AIF2I97-116200-M030013277 *AIT0B16-116200-
M030012166 *AIW3995-116200-M030013243 *AJE3C86-116200-M030013259 *AJE3C86-116200-M030013217 *AJX0C23-116200-M030011547 *AKD9H06-116200-
M030011587 *AKD9H06-116200-M030012010 *AKE1352-116200-M030012561 *AKE5I49-116200-M030013118 *AKG3H04-116200-M030012527
*AKL8E46-116200-M030013141 *AKL8E46-116200-M030013107 *AKP9A94-116200-M030012867 *AKS2J58-116200-M030012613 *AKS7B10-116200-
M030011157 *AKV6G22-116200-M030011170 *AKY0B95-116200-M030012627 *AKY3539-116200-M030012242 *ALA2A66-116200-M030011973
*ALD9825-116200-M030012537 *ALF2I65-116200-M030012072 *ALF8883-116200-M030011161 *ALK4A21-116200-M030012264 *ALP2725-116200-M030013219
*ALR7A22-116200-M030013119 *AMA1F08-116200-M030012655 *AMA3H32-116200-M030012040 *AMB6C82-116200-M030013150 *AMD0D31-116200-
M030011480 *AMG4095-116200-M030012811 *AMM4B24-116200-M030012028 *AMO7405-116200-M030012578 *AMZ5I89-116200-M030012614
*AND1G11-116200-M030013258 *ANJ4742-116200-M030011926 *ANO6I99-116200-M030013253 *ANR9C89-116200-M030013170 *ANU2B01-116200-
M030011957 *ANW2170-116200-M030013183 *ANW4G20-116200-M030012617 *ANX7171-116200-M030012051 *ANX8I02-116200-M030012025
*AOB0I73-116200-M030012075 *AOE7G00-116200-M030011923 *AOF5F65-116200-M030013108 *AOL1183-116200-M030012805 *AOL8912-116200-
M030013238 *AOU4H24-116200-M030011810 *APK2861-116200-M030012555 *APU2559-116200-M030012878 *APU4I69-116200-M030013216 *APV8909-116200-
M030013169 *APX4D14-116200-M030011557 *APX4D14-116200-M030013063 *AQA3B11-116200-M030013126 *AQA3B11-116200-M030013089
*AQC2A77-116200-M030012577 *AQI5A82-116200-M030011916 *AQI6232-116200-M030011514 *AQS0H17-116200-M030013133 *AQT7783-116200-
M030011420 *AQU2C88-116200-M030011657 *AQV8H45-116200-M030013249 *AQW6H70-116200-M030012626 *AQZ4A44-116200-M030011565
*ARA9D46-116200-M030012250 *ARC0G47-116200-M030012651 *ARE7595-116200-M030012686 *ARJ5368-116200-M030011163 *ARL5H62-116200-
M030011769 *ARL5H62-116200-M030012817 *ARV7F70-116200-M030012687 *ARW2680-116200-M030012638 *ARW2987-116200-M030012031
*ARX4E85-116200-M030012062 *ASB1I59-116200-M030011919 *ASF5297-116200-M030013182 *ASR5873-116200-M030012564 *ASR5B23-116200-M030012891
*ASU1708-116200-M030012270 *ASX8083-116200-M030012879 *ASZ5I12-116200-M030012073 *ATB5178-116200-M030011758 *ATB5178-116200-M030011795
*ATE4438-116200-M030012311 *ATE8D43-116200-M030011530 *ATI3D91-116200-M030013209 *ATI9852-116200-M030012358 *ATK7022-116200-M030012692
*ATK7022-116200-M030011419 *ATT1327-116200-M030012637 *ATU2E25-116200-M030012158 *ATU7771-116200-M030012475 *ATV7828-116200-M030012112
*ATX4752-116200-M030012309 *ATZ6F78-116200-M030011477 *AUB4I86-116200-M030011578 *AUF1B59-116200-M030011800 *AUF1B59-116200-M030011787
*AUF7H43-116200-M030012765 *AUJ1556-116200-M030012622 *AUJ9A55-116200-M030013062 *AUL2810-116200-M030012761 *AUL8309-116200-M030013007
*AUY6D09-116200-M030012478 *AUZ4B53-116200-M030012581 *AVB9H25-116200-M030012466 *AVC0G41-116200-M030011478 *AVD7F38-116200-
M030013097 *AVD9410-116200-M030011809 *AVH2894-116200-M030013245 *AVL2179-116200-M030011959 *AVM7D79-116200-M030013161
*AVM7D79-116200-M030013142 *AVM7D79-116200-M030011461 *AVP5013-116200-M030012045 *AVQ6G02-116200-M030011969 *AVQ8B14-116200-
M030012644 *AVS1863-116200-M030012162 *AVS4C86-116200-M030012289 *AVS9706-116200-M030012281 *AVU0842-116200-M030012249
*AVW7G67-116200-M030012291 *AVX1D22-116200-M030012654 *AVY4C22-116200-M030012497 *AWI2H47-116200-M030011532 *AWI5G75-116200-
M030011948 *AWJ5J42-116200-M030012607 *AWK6F68-116200-M030012894 *AWK6F68-116200-M030013269 *AWK6F68-116200-M030012567
*AWK7345-116200-M030012471 *AWO3A09-116200-M030013111 *AWR2E25-116200-M030011913 *AWT6F14-116200-M030011416 *AWT8J87-116200-
M030011963 *AWU2237-116200-M030012816 *AWU7365-116200-M030011207 *AWW5797-116200-M030011965 *AXB3H07-116200-M030012086
*AXC5851-116200-M030012089 *AXD2F49-116200-M030012897 *AXG1E54-116200-M030013064 *AXJ5D61-116200-M030012230 *AXM0C71-116200-
M030011933 *AXN8J73-116200-M030011169 *AXN9H02-116200-M030011535 *AXQ1B56-116200-M030012500 *AXQ3011-116200-M030013246
*AXT2427-116200-M030013070 *AXV9598-116200-M030013229 *AXZ2C09-116200-M030012906 *AXZ2C09-116200-M030011218 *AYB5G68-116200-
M030012206 *AYC3H99-116200-M030012657 *AYG0B73-116200-M030011208 *AYI6C05-116200-M030013310 *AYP1653-116200-M030013186
*AYU4383-116200-M030012918 *AYV7B93-116200-M030011418 *AZA6J42-116200-M030012484 *AZB8878-116200-M030012791 *AZC0821-116200-
M030011492 *AZC8C19-116200-M030011510 *AZE3679-116200-M030012018 *AZE3G44-116200-M030012027 *AZE8I81-116200-M030012094 *AZG4235-116200-
M030011160 *AZG4235-116200-M030011473 *AZJ4E85-116200-M030012467 *AZJ9C50-116200-M030012215 *AZK0257-116200-M030012683 *AZP3408-116200-
M030013152 *AZR2A44-116200-M030012189 *AZR2J45-116200-M030013255 *AZV1254-116200-M030012205 *AZX0I01-116200-M030012053 *AZX7E65-116200-
M030013257 *AZY0F95-116200-M030013146 *BAD9G89-116200-M030012035 *BAG7G57-116200-M030011166 *BAI1H85-116200-M030012013
*BAK2807-116200-M030012649 *BAK8E49-116200-M030013091 *BAM6J36-116200-M030011912 *BAO2H59-116200-M030012858 *BAQ3B43-116200-
M030012007 *BAQ6G92-116200-M030012919 *BAQ8708-116200-M030012101 *BAS2177-116200-M030011466 *BAS8E41-116200-M030011974
*BAT0B32-116200-M030012785 *BAT6B55-116200-M030011173 *BAV5112-116200-M030013175 *BAW1028-116200-M030011779 *BAX8B45-116200-
M030012260 *BAX9G71-116200-M030012912 *BAZ5072-116200-M030011806 *BBH4770-116200-M030011491 *BBH9G71-116200-M030011168
*BBI7197-116200-M030012483 *BBJ6276-116200-M030012864 *BBK1J05-116200-M030012276 *BBK4G05-116200-M030012620 *BBO2779-116200-M030012596
*BBO2779-116200-M030012709 *BBO3D07-116200-M030012494 *BBP2I96-116200-M030012048 *BBQ5A47-116200-M030011581 *BBS1D55-116200-
M030011459 *BBU6E88-116200-M030012887 *BBU6E88-116200-M030012498 *BBU8J87-116200-M030012786 *BBV6A86-116200-M030012592
*BBV6A86-116200-M030012780 *BBV6A86-116200-M030012689 *BBV6J83-116200-M030013113 *BBW0563-116200-M030012170 *BCB0342-116200-
M030013164 *BCB9443-116200-M030011575 *BCC4A02-116200-M030012679 *BCC6E79-116200-M030013094 *BCC7D69-116200-M030013071
*BCE2I44-116200-M030012180 *BCE5410-116200-M030011577 *BCI2C29-116200-M030012707 *BCI8A81-116200-M030012667 *BCJ4I08-116200-M030012923
*BCK1A53-116200-M030012769 *BCL2G71-116200-M030011471 *BCN4C66-116200-M030011595 *BCO3496-116200-M030013066 *BCO9C51-116200-
M030013076 *BCP4G18-116200-M030012587 *BCQ3881-116200-M030012287 *BCQ3881-116200-M030012369 *BCR0B39-116200-M030011220 *BCR9I02-116200-
M030012708 *BCS9H38-116200-M030012212 *BCT4A43-116200-M030012301 *BCT5H55-116200-M030011961 *BCU5B49-116200-M030013260
*BCV1F37-116200-M030012682 *BCX8C81-116200-M030012303 *BCX9H51-116200-M030011567 *BDB8I46-116200-M030013184 *BDB8I46-116200-M030012465
*BDC0B74-116200-M030012784 *BDC4D11-116200-M030011512 *BDD4A08-116200-M030012196 *BDF1C69-116200-M030013165 *BDG0I34-116200-
M030012014 *BDH5B98-116200-M030011210 *BDN9D41-116200-M030012862 *BDP4G29-116200-M030013181 *BDP5E57-116200-M030013264
*BDP9C11-116200-M030011980 *BDQ0E42-116200-M030012056 *BDQ0E42-116200-M030012645 *BDR2J99-116200-M030012525 *BDS4J63-116200-M030012669
*BDT5J20-116200-M030012639 *BDT6D17-116200-M030012594 *BDU0H94-116200-M030012188 *BDU8F65-116200-M030013266 *BDV5H72-116200-
M030012921 *BDW7B56-116200-M030012288 *BEA1E80-116200-M030012286 *BEA6G48-116200-M030011460 *BEA6H06-116200-M030011222
*BEC3F20-116200-M030013210 *BEC8D26-116200-M030011508 *BEF4D76-116200-M030013122 *BEF4E20-116200-M030012642 *BEG8H91-116200-M030012026
*BEH2G93-116200-M030012174 *BEH2H81-116200-M030011527 *BEJ9J71-116200-M030013226 *BEJ9J71-116200-M030012244 *BEO0H17-116200-M030011858
*BEP3F94-116200-M030011542 *BEP5A27-116200-M030013079 *BET1C28-116200-M030013252 *BEU2I62-116200-M030013273 *BEW7D42-116200-
M030011463 *BEW8H35-116200-M030011598 *BEX1I29-116200-M030011908 *BEX7H87-116200-M030013116 *BEX7H87-116200-M030011584
*BEZ1A22-116200-M030012108 *BEZ2E65-116200-M030013271 *BJO8566-116200-M030012870 *BJO8566-116200-M030012305 *BLW7982-116200-M030011563
*BNE3A55-116200-M030011509 *BRK1207-116200-M030013280 *BRK1207-116200-M030013254 *BWO8H91-116200-M030012488 *CBI3D98-116200-
M030012913 *CDR4F71-116200-M030011545 *CFG8335-116200-M030012021 *CIX7797-116200-M030011970 *CJT3783-116200-M030013008 *CLH3F09-116200-
M030011586 *CLS3130-116200-M030011597 *CMG0172-116200-M030012866 *CNQ6G11-116200-M030012463 *COV0289-116200-M030012660
*COY7000-116200-M030013145 *CQH4883-116200-M030011425 *CRK7C42-116200-M030012077 *CRZ1G14-116200-M030012571 *CSI5C50-116200-
M030012292 *CUD0B21-116200-M030012079 *CUG5C24-116200-M030012362 *CVP3G75-116200-M030012065 *CXW7F93-116200-M030012542
*CYK0I81-116200-M030011978 *CYL3E58-116200-M030013103 *DAN3679-116200-M030012898 *DCX5008-116200-M030011488 *DCX5008-116200-
M030013084 *DDH5G76-116200-M030011791 *DEL9E41-116200-M030012677 *DFF9I27-116200-M030012184 *DFF9I27-116200-M030012298 *DFR1D08-116200-
M030012238 *DFR1D08-116200-M030012229 *DFR1D08-116200-M030012179 *DGN8A94-116200-M030012795 *DHH5F77-116200-M030012621
*DIS4H80-116200-M030012658 *DJH0G52-116200-M030012781 *DJO4720-116200-M030012757 *DLA1G05-116200-M030012710 *DLJ7G41-116200-M030013233
*DMN4C28-116200-M030012176 *DQF9A94-116200-M030011995 *DQM8012-116200-M030013227 *DSI1J88-116200-M030012091 *DSW2A73-116200-
M030013105 *DTW2324-116200-M030011540 *DTZ1382-116200-M030011921 *DWG0E95-116200-M030012017 *EAT6J72-116200-M030012643
*EAY9640-116200-M030012570 *ECZ7A45-116200-M030012357 *EEV5148-116200-M030012084 *EHJ0590-116200-M030011760 *EIT6558-116200-M030013234
*EIT6558-116200-M030012902 *EJU1267-116200-M030012582 *EKR8E35-116200-M030012823 *EMH4D83-116200-M030013096 *EMV7G08-116200-M030012758
*ENK9B20-116200-M030011566 *EPF0A61-116200-M030011561 *ERH1I00-116200-M030012681 *ERM1E71-116200-M030011539 *ERN3154-116200-M030012875
*ERN3245-116200-M030012593 *ESP8D81-116200-M030012043 *ESU2D18-116200-M030012041 *ESU2D18-116200-M030012104 *ETY8G41-116200-M030011924
*EUU6958-116200-M030011956 *EUY8J93-116200-M030012881 *EXO6H58-116200-M030012254 *EYL6597-116200-M030013221 *EZG1C96-116200-
M030012589 *EZQ5921-116200-M030011225 *EZQ5921-116200-M030011108 *EZQ5921-116200-M030011412 *EZZ3F03-116200-M030012203 *EZZ5A39-116200-
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M030012312 *FAL8822-116200-M030012006 *FAR5I69-116200-M030012310 *FAT6J78-116200-M030013123 *FBP5H18-116200-M030013135 *FCF1656-116200-
M030012777 *FCM2H74-116200-M030012647 *FCT4A36-116200-M030011465 *FCW1G26-116200-M030012803 *FDC0C52-116200-M030012546
*FDC7B75-116200-M030012675 *FDE0D36-116200-M030012659 *FEA7B46-116200-M030012876 *FEC4E47-116200-M030012640 *FEU2I44-116200-M030012872
*FFZ0J15-116200-M030012161 *FGP5841-116200-M030012460 *FHQ1A42-116200-M030011209 *FKL7H71-116200-M030012788 *FKL7H71-116200-M030012566
*FLJ4C48-116200-M030013232 *FLV3H00-116200-M030012177 *FMV6H84-116200-M030011227 *FMZ7E89-116200-M030012631 *FNC5218-116200-
M030013256 *FNM1039-116200-M030012595 *FOI2B23-116200-M030012505 *FOP4H42-116200-M030012295 *FPW6F59-116200-M030012579 *FSL1E73-116200-
M030013137 *FTO3F86-116200-M030012294 *FUC6B35-116200-M030013115 *FUL4F24-116200-M030012486 *FUZ2B05-116200-M030013087 *FVU5J78-116200-
M030011518 *FWA7A31-116200-M030012081 *FWH8E80-116200-M030012237 *FWJ8A83-116200-M030011516 *FWK1E94-116200-M030012580
*FWR4D06-116200-M030012529 *FWR8G96-116200-M030011765 *FWZ4480-116200-M030012536 *FXA3G19-116200-M030012306 *FXF3C69-116200-
M030012459 *FXU1A46-116200-M030012044 *FYM3F48-116200-M030012783 *FZU0F54-116200-M030011475 *GAQ3310-116200-M030012263
*GBG4A81-116200-M030012240 *GBG4A81-116200-M030012191 *GBJ7J82-116200-M030012029 *GCC0G48-116200-M030012499 *GCP7D06-116200-
M030012496 *GCY4D06-116200-M030013173 *GDC5H56-116200-M030012612 *GDY8030-116200-M030011158 *GEA4J43-116200-M030011929
*GEK6D24-116200-M030012863 *GEK7C67-116200-M030012885 *GEX7J80-116200-M030013144 *GFB6B91-116200-M030012261 *GFP4G78-116200-
M030012530 *GFQ1E25-116200-M030011601 *GGD2D80-116200-M030012257 *GHG8793-116200-M030013220 *GHJ7A68-116200-M030012282
*GHV0J16-116200-M030011777 *GIF5C14-116200-M030011414 *GIM1F30-116200-M030011808 *GJA3G38-116200-M030012231 *GJC1H86-116200-M030012551
*GJL1F38-116200-M030012572 *GJL1F38-116200-M030012801 *GSW8E15-116200-M030012819 *HER3H06-116200-M030011572 *HFR6B22-116200-
M030011548 *HGG0F11-116200-M030011408 *HHW8F05-116200-M030012908 *HRG6D72-116200-M030011942 *HTO6H11-116200-M030013160
*IHB2J83-116200-M030012462 *IHY2J75-116200-M030012202 *IOM6071-116200-M030013279 *IQC6J88-116200-M030013278 *IQQ1B42-116200-M030012873
*ISN9683-116200-M030012767 *ITI2A75-116200-M030012052 *ITQ7H44-116200-M030011785 *IVZ2G17-116200-M030011221 *IYD1068-116200-M030013080
*JAZ3G59-116200-M030012538 *JCE3G94-116200-M030012195 *JCK5H79-116200-M030013134 *JCY7I60-116200-M030012859 *JDJ4G35-116200-M030011807
*JHM2H33-116200-M030013316 *JHM2H33-116200-M030012688 *JNP0A70-116200-M030012684 *JOX9A53-116200-M030011789 *JSW7C43-116200-
M030011534 *JYN9A19-116200-M030012495 *JZV3D72-116200-M030012204 *KPH7A70-116200-M030012221 *KXG0G30-116200-M030011793
*LUS9A62-116200-M030012078 *LVE9H60-116200-M030013112 *LVE9H60-116200-M030013178 *LZX9492-116200-M030012198 *MAW5G57-116200-
M030012690 *MBU3808-116200-M030011538 *MCV6A29-116200-M030011770 *MED0270-116200-M030013081 *MES6D64-116200-M030011525
*MFI3I42-116200-M030012235 *MFU9B67-116200-M030011470 *MGE8571-116200-M030011589 *MIT3G52-116200-M030011490 *MIX3C78-116200-M030011811
*MJF8J88-116200-M030012590 *MJF9J01-116200-M030012019 *MJF9J01-116200-M030012015 *MKF7A11-116200-M030013154 *MKF7A35-116200-M030013147
*MLE9E35-116200-M030012214 *MLH6J74-116200-M030011783 *MLI0C50-116200-M030012886 *MLI0C50-116200-M030012544 *MLN5C27-116200-
M030013128 *MLX8H51-116200-M030012469 *MMK2D14-116200-M030013117 *MUP2A04-116200-M030012895 *MWA8G29-116200-M030011214
*MWB7B27-116200-M030012278 *MYK7F03-116200-M030013247 *NCC6H77-116200-M030012208 *NDM1D22-116200-M030011219 *NDM1D22-116200-
M030011457 *NFO6F05-116200-M030012680 *NMM1J08-116200-M030013307 *NUL9H16-116200-M030011546 *NWJ3C00-116200-M030013095
*NZS8109-116200-M030012265 *OAW8B22-116200-M030013009 *OBG2F63-116200-M030012107 *OGI1B15-116200-M030012508 *OIB4E77-116200-M030013312
*OJR8H72-116200-M030013244 *OKD0A47-116200-M030012766 *OMP8609-116200-M030012186 *ONR3244-116200-M030012097 *ONT4B63-116200-
M030012892 *OOG3D77-116200-M030012271 *OOS7D95-116200-M030012663 *OPC1F18-116200-M030013121 *OPQ2730-116200-M030011936
*OTA0B02-116200-M030012624 *PAV8H67-116200-M030011357 *PAV8H67-116200-M030011533 *PBQ3F02-116200-M030012616 *PBT7393-116200-
M030011549 *PDM0D30-116200-M030011307 *PDZ5C84-116200-M030011462 *PJX8F20-116200-M030013270 *PUA1A55-116200-M030012888 *PVD0I50-116200-
M030012283 *PVH3J99-116200-M030012233 *PVK4D45-116200-M030012531 *PWV9C60-116200-M030012239 *PYM0158-116200-M030012308
*PZP1927-116200-M030011564 *PZU3A09-116200-M030012806 *QAL1C11-116200-M030012228 *QBF2F81-116200-M030012022 *QCE3H01-116200-M030011596
*QCF3H22-116200-M030012513 *QEJ6B46-116200-M030012269 *QFT3H46-116200-M030011802 *QHR4B48-116200-M030012514 *QIN0E30-116200-M030012039
*QJF1D95-116200-M030012528 *QJF6J81-116200-M030012255 *QLY7A20-116200-M030012814 *QMR8D98-116200-M030012511 *QMR8D98-116200-
M030012224 *QNF6436-116200-M030012562 *QNZ0258-116200-M030011550 *QOA5479-116200-M030013155 *QOI5910-116200-M030012251
*QON9G24-116200-M030012958 *QOW5067-116200-M030013320 *QPK5E73-116200-M030012518 *QPP9E53-116200-M030013131 *QQA4G70-116200-
M030012882 *QQK1D00-116200-M030012762 *QQR8B63-116200-M030011997 *QUR3B95-116200-M030011422 *QUV1H18-116200-M030011799
*QVD3C29-116200-M030012370 *QWZ2G00-116200-M030012223 *QXG7J37-116200-M030013139 *QXV8E20-116200-M030011918 *QXV8E20-116200-
M030012520 *QXV8E20-116200-M030013061 *QXV8E20-116200-M030011935 *RDT9D84-116200-M030011977 *REA2C13-116200-M030013143
*RFO9H47-116200-M030011966 *RHA9D79-116200-M030011592 *RHB5I04-116200-M030012599 *RHC4G46-116200-M030011801 *RHD2E06-116200-
M030012461 *RHD3A95-116200-M030011939 *RHE6I43-116200-M030013318 *RHI5D88-116200-M030011582 *RHI5I51-116200-M030011217 *RHK6J60-116200-
M030012103 *RHK6J60-116200-M030012092 *RHM7A96-116200-M030012632 *RHO2H50-116200-M030012625 *RHO6B82-116200-M030013314
*RHP5J03-116200-M030011945 *RHQ6C48-116200-M030012063 *RHR6F18-116200-M030012050 *RHW1F35-116200-M030012246 *RHX6G29-116200-
M030011972 *RKF2G74-116200-M030013317 *RLD2E30-116200-M030012629 *RLM5J69-116200-M030012181 *RMO7I14-116200-M030011599
*RNU5E51-116200-M030013262 *RNZ0E40-116200-M030011487 *ROT8A41-116200-M030012470 *RTC4B63-116200-M030012547 *RTD1F11-116200-
M030013274 *RTM6J86-116200-M030012510 *RTR5E22-116200-M030013078 *RTY7D24-116200-M030012105 *RUG7A53-116200-M030013163
*RUM0C57-116200-M030012268 *RVL6B37-116200-M030012776 *RVP0D13-116200-M030013180 *RXK1E56-116200-M030012764 *RXL6D37-116200-
M030012666 *RXM0G46-116200-M030011476 *RXN8I23-116200-M030012008 *RXR9E03-116200-M030012860 *RXW3A17-116200-M030011421
*RYB7A50-116200-M030012000 *RYF7C04-116200-M030011981 *RYH2G40-116200-M030012673 *RYH2G40-116200-M030012200 *RYR2B13-116200-
M030012024 *RYY3A78-116200-M030012297 *RYZ0E92-116200-M030012102 *SCY5G30-116200-M030012759 *SDP3E79-116200-M030012408
*SDU7A19-116200-M030012211 *SDX0H47-116200-M030012168 *SDX4A40-116200-M030012272 *SDZ3A57-116200-M030013129 *SDZ7G90-116200-
M030011216 *SEC6H26-116200-M030012522 *SEC6I18-116200-M030012368 *SEE3C33-116200-M030012280 *SEF2A77-116200-M030013237 *SEF2A77-116200-
M030011955 *SEF3B76-116200-M030012009 *SEG7B68-116200-M030012540 *SEH7H88-116200-M030012774 *SEJ3A09-116200-M030013276 *SEJ9D62-116200-
M030012300 *SEJ9D62-116200-M030012407 *SEN5C25-116200-M030012924 *SER7B16-116200-M030012957 *SER7B16-116200-M030013251 *SER8F09-116200-
M030013213 *SES2A12-116200-M030012883 *SES9C01-116200-M030011531 *SET3A51-116200-M030011562 *SET7B34-116200-M030012782 *SEV6D97-116200-
M030012054 *SEW9H68-116200-M030011580 *SEX2A46-116200-M030012506 *SEX4C94-116200-M030013211 *SEY4I49-116200-M030012959 *SEY4I49-116200-
M030011968 *SEY6I61-116200-M030012608 *SEY9H36-116200-M030012364 *SEZ2J99-116200-M030012037 *SFA3J24-116200-M030012304 *SFA8E25-116200-
M030011569 *SFA8E25-116200-M030012809 *SFC1A40-116200-M030012548 *SFC4G89-116200-M030011780 *SFD3A46-116200-M030011952 *SFE2G77-116200-
M030011468 *SFE2G77-116200-M030013272 *SFE8H15-116200-M030011910 *SFE8H15-116200-M030012005 *SFE8H15-116200-M030012060 *SFE8H15-116200-
M030011928 *SFE8H15-116200-M030011594 *SFF1J17-116200-M030012216 *SFF2J02-116200-M030012083 *SFF3B54-116200-M030012472 *SFG3G25-116200-
M030012482 *SFG7H52-116200-M030011953 *SFJ0E87-116200-M030012245 *SFJ6B29-116200-M030013090 *SFK5I40-116200-M030013102 *SFL3D79-116200-
M030011212 *SFM2H12-116200-M030012586 *SFM2H88-116200-M030012652 *SFM9B38-116200-M030012093 *SFN2A12-116200-M030012256
*SFN5J00-116200-M030011776 *SFO5B97-116200-M030011109 *SGG9A26-116200-M030012960 *SGG9A26-116200-M030013136 *SGG9A26-116200-M030013218
*SHE5I30-116200-M030011947 *SIA9I68-116200-M030012670 *SIY4J22-116200-M030012099 *SIY4J22-116200-M030012509 *SJA4G64-116200-M030012779
*STM2G50-116200-M030013088 *STZ3I57-116200-M030012799 *SUJ1J49-116200-M030011909 *SUJ1J49-116200-M030013058 *SUL2G94-116200-M030012618
*SVG7D72-116200-M030011907 *SVI6E77-116200-M030011524 *SWN1I41-116200-M030012588 *SWO1I89-116200-M030012080 *SXA8B57-116200-M030012190
*SXU3F57-116200-M030012771 *SXV5F59-116200-M030013315 *SYA5I02-116200-M030011707 *SYF3A39-116200-M030012218 *TAJ0B89-116200-M030012474
*TAJ6G74-116200-M030012160 *TAL1F67-116200-M030012477 *TAL7G15-116200-M030012193 *TAN4F78-116200-M030011541 *TAO0F97-116200-
M030012057 *TAO8G83-116200-M030012685 *TAO8G83-116200-M030011226 *TAQ2A85-116200-M030012192 *TAQ8E97-116200-M030011998
*TAS4B88-116200-M030012516 *TAS4I77-116200-M030013099 *TAU4I10-116200-M030013151 *TAW6C28-116200-M030012003 *TAX2D57-116200-M030011964
*TAY1G27-116200-M030011515 *TAZ5J23-116200-M030011915 *TAZ9B40-116200-M030012773 *TBA7D27-116200-M030011960 *TBB2A45-116200-
M030012678 *TBB2A45-116200-M030012507 *TBB2A45-116200-M030012569 *TBB2A53-116200-M030012032 *TBF9F32-116200-M030012869
*TBG8H88-116200-M030011213 *TBH5C63-116200-M030012169 *TBJ7J27-116200-M030012361 *TBJ8I93-116200-M030012030 *TBK0E41-116200-M030013268
*TBK5D37-116200-M030012532 *TBM3C68-116200-M030011914 *TBM5E78-116200-M030012807 *TBM8A47-116200-M030013069 *TBN3D10-116200-
M030012087 *TBO9I22-116200-M030011570 *TBP2I39-116200-M030011759 *TBR0I64-116200-M030012226 *TBS4A74-116200-M030013153 *TBS6G14-116200-
M030011167 *TBS7G20-116200-M030011944 *TBT6C32-116200-M030012047 *TBT9G53-116200-M030012302 *TBU4A93-116200-M030012201
*TBV9D99-116200-M030011559 *TBW5C23-116200-M030012648 *TBX3J50-116200-M030011464 *TBZ6F10-116200-M030011946 *TBZ7D46-116200-
M030012926 *TDP0G32-116200-M030012865 *TJB4F57-116200-M030011761 *TJJ0J66-116200-M030012824 *TJJ2C79-116200-M030013357 *TKL7B66-116200-
M030011590 *TKN1A38-116200-M030012591 *TKR1J18-116200-M030012565 *TLH0F26-116200-M030012787 *TLP7F08-116200-M030012928 *UAT9B10-116200-
M030013224 *UAU8A54-116200-M030011967 *UAV1A98-116200-M030013092 *UAW5E12-116200-M030012768 *UAY3F70-116200-M030011993
*UAY3G56-116200-M030013225 *UAY6F59-116200-M030012236 *

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento de infração de
trânsito, dispondo V.Sª para efetuar o pagamento com desconto de 20% e/ou oferecer recurso contra a infração junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data
de publicação desta, o qual será remetido a JARI para julgamento. Não ocorrendo o pagamento, após o vencimento dos prazos recursais, o débito será enviado
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ao Cadastro Informativo do Estado - CADIN conforme Lei 18.466/15 e Decreto 1.933/15, após, ato contínuo, será inscrito em dívida ativa. A existência de débito
impede o registro/licenciamento do veículo (art 128 e 134, CTB).

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ

AAA8H13-116200-Z000563818 *AAE4C67-116200-Z000798524 *AAE4C67-116200-Z000798523 *AAE4C67-116200-Z000798522 *AAF0299-116200-X003835656
*AAF9611-116200-Z000819858 *AAI1009-116200-X003837406 *AAK6G84-116200-X003835968 *AAK9G07-116200-Z000814406 *AAK9G07-116200-Z000814404
*AAK9G07-116200-Z000814405 *AAK9G07-116200-Z000814407 *AAL8F73-116200-Z000784572 *AAR1H55-116200-Z000657441 *AAR1H55-116200-Z000657442
*AAS1F78-116200-Z000684107 *AAS9025-116200-Z000796331 *AAU6528-116200-Z000772122 *AAW1F86-116200-T002044282 *AAY9052-116200-Z000823058
*ABA1552-116200-Z000784590 *ABC6H11-116200-Z000814675 *ABG8983-116200-Z000795797 *ABG8983-116200-Z000795796 *ABJ1C85-116200-NIC1032936
*ABL1E50-116200-NIC1033180 *ABL8C99-116200-NIC1032831 *ABL9D58-116200-X003837167 *ABM1E91-116200-Z000814143 *ABM6F84-116200-
NIC1032796 *ABM9B72-116200-NIC1032909 *ABQ2E24-116200-X003837294 *ABQ5E53-116200-Z000768029 *ABW3069-116200-Z000604731
*ABX3I85-116200-NIC1033068 *ACD3I78-116200-X003836853 *ACH4D89-116200-X003838313 *ACI1I87-116200-Z000804786 *ACL0A35-116200-Z000810895
*ACL0A35-116200-Z000810894 *ACL7676-116200-Z000666176 *ACO6E64-116200-Z000818023 *ACP3969-116200-Z000793143 *ACR3D83-116200-Z000819861
*ACS5E24-116200-Z000288081 *ACS6A98-116200-Z000821573 *ACU1F24-116200-X003836607 *ACU6F88-116200-Z000810848 *ADB6640-116200-Z000565008
*ADD4884-116200-Z000794925 *ADJ2427-116200-Z000756148 *ADJ4I86-116200-X003836035 *ADJ9096-116200-Z000811783 *ADK1E13-116200-Z000808927
*ADK8A05-116200-Z000822406 *ADQ3G41-116200-Z000818433 *ADQ9B11-116200-NIC1032982 *ADR2568-116200-X003836070 *ADR5826-116200-Z000809973
*ADV1A02-116200-X003837619 *ADX7E17-116200-Z000771762 *ADY9898-116200-NIC1033225 *AEA9B61-116200-Z000809984 *AEC9J41-116200-X003837229
*AEH7E44-116200-Z000810880 *AEL9851-116200-Z000810878 *AEL9851-116200-Z000810877 *AEL9851-116200-Z000810876 *AEQ3A35-116200-X003837565
*AEU2C27-116200-X003837837 *AEX7829-116200-Z000786427 *AEZ3F00-116200-X003837338 *AFF3A41-116200-X003836284 *AFG1C97-116200-Z000784595
*AFH1654-116200-Z000816447 *AFJ4C10-116200-NIC1033123 *AFK1E41-116200-Z000815990 *AFP6541-116200-Z000810518 *AFP6541-116200-Z000810519
*AFR1H85-116200-X003837209 *AFR2519-116200-X003836885 *AFR2C96-116200-X003836602 *AFR4B45-116200-X003835713 *AFR9J51-116200-NIC1033035
*AFU2533-116200-X003836129 *AFX0181-116200-Z000761341 *AFX2E75-116200-Z000814827 *AFX7H30-116200-X003836387 *AGB5E37-116200-Z000753308
*AGD2D05-116200-T002044278 *AGD5D14-116200-X003837309 *AGG7A09-116200-Z000802483 *AGG7A09-116200-X003838547 *AGJ0246-116200-Z000818212
*AGK8819-116200-Z000805929 *AGL7113-116200-Z000816687 *AGM3G45-116200-X003836666 *AGP1G62-116200-X003835694 *AGR9E47-116200-X003814402
*AGS6001-116200-Z000753006 *AGV1868-116200-X003835953 *AHC5I08-116200-Z000715371 *AHD3E86-116200-Z000756564 *AHD3E86-116200-Z000756563
*AHD8D97-116200-X003836840 *AHF7J01-116200-X003837104 *AHG0B27-116200-X003836400 *AHG4G60-116200-Z000815179 *AHG9B87-116200-Z000782870
*AHH1B08-116200-X003837462 *AHH9I97-116200-X003838208 *AHI5364-116200-Z000782869 *AHI8951-116200-Z000784593 *AHL9005-116200-X003835950
*AHL9F21-116200-Z000814825 *AHQ2D22-116200-NIC1032744 *AHT3J34-116200-Z000815252 *AHU1I08-116200-NIC1033018 *AHU8E57-116200-X003836906
*AHV7E52-116200-Z000793141 *AHW6J04-116200-X003836969 *AHX6J99-116200-NIC1032815 *AHY2400-116200-NIC1032938 *AHZ3D01-116200-Z000818036
*AID0B92-116200-Z000730128 *AID0B92-116200-Z000730129 *AIF2000-116200-X003838168 *AIG6D79-116200-Z000811873 *AII0H85-116200-Z000820670
*AII0I94-116200-X003838460 *AII8200-116200-NIC1032818 *AIJ1H71-116200-Z000818423 *AIQ8I69-116200-Z000767523 *AIT1J11-116200-Z000782863
*AIT6G88-116200-Z000793147 *AIT9G66-116200-Z000815993 *AIU1331-116200-X003836354 *AIU1331-116200-X003836314 *AIU1A17-116200-X003835742
*AIX5962-116200-Z000819955 *AIY3966-116200-Z000784594 *AIZ7G06-116200-Z000810522 *AJA3348-116200-X003838501 *AJA4A64-116200-Z000784576
*AJA4A64-116200-Z000784575 *AJA7J57-116200-Z000804783 *AJB0263-116200-Z000810846 *AJC6D33-116200-Z000769799 *AJD6985-116200-X003838372
*AJD7J09-116200-X003836857 *AJH4A01-116200-Z000805371 *AJI3J64-116200-Z000739141 *AJI5266-116200-Z000784561 *AJJ4B84-116200-Z000301660
*AJK1C79-116200-X003837877 *AJL9229-116200-X003837917 *AJO4C64-116200-Z000812882 *AJP7825-116200-Z000815271 *AJR7I66-116200-X003837171
*AJV8763-116200-Z000794928 *AJX3D38-116200-NIC1032913 *AJX4025-116200-X003837590 *AJY9C19-116200-X003838355 *AJZ0I11-116200-X003836077
*AKB2F50-116200-X003838410 *AKF3172-116200-Z000771803 *AKJ4A79-116200-Z000815992 *AKL1C45-116200-X003837586 *AKM5J10-116200-X003837523
*AKM7077-116200-Z000801580 *AKN6901-116200-X003837372 *AKW5I78-116200-Z000815762 *AKX4B00-116200-X003837757 *AKX4H37-116200-Z000776827
*AKX6297-116200-Z000711788 *AKZ5784-116200-X003836020 *AKZ7J30-116200-Z000815266 *ALA8C86-116200-NIC1032935 *ALB2F85-116200-Z000818031
*ALC3285-116200-Z000808922 *ALC3285-116200-Z000792192 *ALF3C12-116200-T002044279 *ALG2513-116200-X003836420 *ALI9958-116200-Z000710361
*ALL9756-116200-Z000814615 *ALM4I71-116200-Z000716647 *ALM5113-116200-Z000798521 *ALM5113-116200-Z000798520 *ALM5113-116200-Z000798519
*ALN4A43-116200-NIC1033133 *ALO9I73-116200-X003836128 *ALP2C67-116200-X003837728 *ALP9A04-116200-X003838286 *ALQ1G10-116200-X003837599
*ALQ3732-116200-X003836470 *ALQ4B20-116200-X003838483 *ALQ4B20-116200-Z000810870 *ALS3A41-116200-Z000804795 *ALT5G82-116200-Z000551548
*ALT5G82-116200-Z000551547 *ALT5I16-116200-Z000815736 *ALU1E80-116200-X003837131 *ALV6B24-116200-X003836391 *ALX9210-116200-Z000694256
*ALY0446-116200-X003836139 *ALY9203-116200-Z000820712 *AMA0E68-116200-X003815318 *AMB4I40-116200-X003837112 *AME2B70-116200-X003836992
*AME6115-116200-X003838489 *AME8H61-116200-Z000810879 *AMI3D17-116200-Z000816768 *AMK2650-116200-Z000782864 *AMM6710-116200-
Z000818416 *AMM6710-116200-Z000818415 *AMM6I61-116200-Z000816698 *AMN9E40-116200-Z000815748 *AMU8671-116200-X003837214
*AMX1240-116200-X003837157 *AMX4F07-116200-Z000807150 *AMX8A44-116200-Z000815440 *AND4380-116200-Z000785360 *ANF6H66-116200-
Z000818024 *ANF8J21-116200-X003837039 *ANG6B67-116200-Z000676019 *ANJ6610-116200-Z000805375 *ANL7B44-116200-Z000751601 *ANO4I72-116200-
Z000604730 *ANP7552-116200-NIC1032941 *ANQ4F18-116200-X003838491 *ANS7180-116200-X003835844 *ANU0A23-116200-X003837360 *ANU8G97-116200-
X003837779 *ANU8H66-116200-Z000819857 *ANV4H34-116200-X003837503 *ANV6G82-116200-X003836532 *ANV7F07-116200-Z000565005
*AOB5A99-116200-X003837233 *AOC4055-116200-Z000805372 *AOD4G78-116200-Z000819859 *AOD5E45-116200-X003835772 *AOD7I53-116200-Z000782886
*AOE7F55-116200-X003835589 *AOF8A21-116200-X003837324 *AOG7E63-116200-NIC1033221 *AOG7G75-116200-X003836054 *AOH4F82-116200-
X003837673 *AOH9H22-116200-Z000563820 *AOI6B95-116200-X003837314 *AOI7B38-116200-NIC1032759 *AOM0C18-116200-Z000816094 *AON8B90-116200-
Z000815737 *AON8B90-116200-Z000815738 *AOO4447-116200-NIC1033051 *AOO7G51-116200-T002044296 *AOP0625-116200-Z000818026 *AOP3429-116200-
Z000815755 *AOP5J00-116200-Z000823052 *AOQ2H30-116200-Z000815175 *AOQ6671-116200-X003836303 *AOR1I06-116200-X003838091 *AOS7560-116200-
X003837791 *AOT0H48-116200-Z000816417 *AOT0H48-116200-Z000816416 *AOU4477-116200-X003837253 *AOV9371-116200-X003837487 *AOW3241-116200-
X003837513 *AOW4368-116200-Z000807944 *AOW6B51-116200-Z000816096 *AOX1H50-116200-NIC1033066 *AOX1I14-116200-Z000796323 *AOX7J93-116200-
X003838030 *AOY9D74-116200-Z000821570 *AOZ2A28-116200-X003838159 *APC3734-116200-X003836847 *APC4A10-116200-Z000818410 *APD9248-116200-
Z000780101 *APG2I94-116200-Z000565003 *API0160-116200-Z000810713 *API0810-116200-Z000810893 *API6F22-116200-NIC1033048 *APJ5E61-116200-
Z000812872 *APJ5E61-116200-X003838421 *APK3D87-116200-X003836097 *APK7E59-116200-X003837333 *APN3H09-116200-X003837296 *APP3275-116200-
X003838345 *APR1603-116200-T002044276 *APS8542-116200-X003838325 *APW1E95-116200-Z000664249 *APX6660-116200-Z000822401 *APY3D03-116200-
Z000809783 *APZ6400-116200-Z000785065 *APZ8211-116200-NIC1033038 *AQA7C27-116200-X003838257 *AQB1242-116200-Z000552752 *AQB4315-116200-
NIC1033150 *AQC1720-116200-X003837574 *AQC4127-116200-Z000752696 *AQC9587-116200-NIC1033057 *AQE5147-116200-Z000815265 *AQE5G03-116200-
Z000784578 *AQG1I28-116200-Z000820711 *AQG7771-116200-X003836012 *AQG9F58-116200-X003835667 *AQH6E75-116200-X003837773 *AQI2732-116200-
Z000818432 *AQI2F04-116200-X003837786 *AQK6J05-116200-X003837172 *AQM3F93-116200-Z000799480 *AQM5E45-116200-X003838310 *AQM7H96-116200-
X003837654 *AQN5H70-116200-X003836334 *AQO0I45-116200-X003837581 *AQR3779-116200-Z000814257 *AQR7199-116200-X003837310 *AQS0G06-116200-
X003837318 *AQT3G34-116200-X003838017 *AQW1D29-116200-X003838305 *AQW5A04-116200-Z000810847 *AQX1205-116200-NIC1033081
*AQX7H97-116200-X003838259 *AQY9C97-116200-X003836671 *AQY9E95-116200-B000033053 *AQZ2J32-116200-X003835664 *AQZ3J75-116200-X003837483
*AQZ6I35-116200-X003835609 *ARA0G17-116200-X003836787 *ARB3C11-116200-X003838109 *ARC1820-116200-Z000820671 *ARC1823-116200-X003836182
*ARC3A55-116200-X003835780 *ARE2130-116200-Z000708250 *ARE6901-116200-Z000791540 *ARH0A78-116200-NIC1032798 *ARH0A78-116200-NIC1032813
*ARH3F17-116200-Z000804798 *ARH4930-116200-Z000730127 *ARI8247-116200-Z000344743 *ARJ6345-116200-NIC1033127 *ARM0015-116200-Z000784559
*ARP8D05-116200-NIC1033137 *ARQ1G64-116200-X003837468 *ARQ4G53-116200-NIC1033211 *ART2897-116200-T002044277 *ART3605-116200-Z000817011
*ART7B02-116200-X003837672 *ARV3J67-116200-Z000783154 *ARX0A67-116200-X003836731 *ARX5C86-116200-X003836527 *ARY7715-116200-Z000450315
*ARZ8A44-116200-NIC1033193 *ASA1H63-116200-NIC1032912 *ASA3625-116200-Z000811683 *ASA3I04-116200-Z000821558 *ASA5F14-116200-X003837863
*ASA7318-116200-Z000818028 *ASB9580-116200-Z000809456 *ASC1G50-116200-X003837749 *ASD4B86-116200-Z000782866 *ASD4B86-116200-Z000782867
*ASE4483-116200-Z000782873 *ASF9E40-116200-NIC1033027 *ASG9B82-116200-NIC1032893 *ASG9F95-116200-Z000766975 *ASH5J81-116200-Z000802482
*ASJ7B29-116200-NIC1032894 *ASJ8G92-116200-Z000810872 *ASK1686-116200-Z000482668 *ASK1H37-116200-X003792815 *ASK3E47-116200-NIC1033171
*ASK4515-116200-T002044513 *ASK5B70-116200-Z000821754 *ASK5B70-116200-Z000821755 *ASK5B70-116200-Z000821756 *ASL4E64-116200-Z000771802
*ASM1E31-116200-X003837498 *ASM2J24-116200-X003837247 *ASM4I85-116200-Z000809785 *ASO1592-116200-X003836553 *ASP0E45-116200-Z000821351
*ASP0E45-116200-Z000821352 *ASP0E45-116200-Z000821353 *ASP2J91-116200-Z000814258 *ASQ5G36-116200-X003837073 *AST1B83-116200-X003836454
*ASU0271-116200-Z000776828 *ASU2606-116200-Z000815093 *ASV0C35-116200-X003837051 *ASV3H19-116200-Z000810849 *ASY9087-116200-Z000794482
*ATA0G76-116200-Z000743614 *ATA0G76-116200-Z000743613 *ATA0G76-116200-Z000743612 *ATA4G01-116200-X003837470 *ATA8D17-116200-X003836416
*ATB4B65-116200-X003836801 *ATB5425-116200-X003837260 *ATB6496-116200-T002044261 *ATB6808-116200-X003836271 *ATC6327-116200-X003837235
*ATD7I01-116200-Z000737850 *ATD7I01-116200-Z000737849 *ATE2519-116200-X003835700 *ATE3684-116200-Z000802009 *ATF2F84-116200-Z000739140
*ATF2F84-116200-Z000739139 *ATF3050-116200-X003837419 *ATF5J01-116200-X003836592 *ATG1D16-116200-X003838375 *ATG4218-116200-NIC1033071
*ATH4B30-116200-Z000801875 *ATI1I86-116200-Z000816690 *ATJ2A67-116200-Z000792188 *ATK0462-116200-Z000816767 *ATK5D00-116200-X003835867
*ATK9C51-116200-NIC1033102 *ATL3G60-116200-Z000766130 *ATM0D40-116200-Z000776257 *ATN1I03-116200-Z000815100 *ATN1I03-116200-Z000818401
*ATN5845-116200-X003835785 *ATO4A73-116200-Z000821560 *ATO8736-116200-Z000792187 *ATO8B37-116200-X003837341 *ATO8D01-116200-Z000815260
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*ATO9C28-116200-Z000288092 *ATP3968-116200-X003837885 *ATP5074-116200-NIC1032816 *ATP7C77-116200-Z000741591 *ATP9H72-116200-X003837743
*ATQ2I00-116200-X003835946 *ATQ2I21-116200-Z000676018 *ATQ3F20-116200-X003835903 *ATQ4545-116200-Z000818427 *ATQ7G49-116200-Z000821757
*ATQ7G49-116200-Z000821758 *ATQ7G49-116200-Z000821759 *ATR0D16-116200-X003836838 *ATR6579-116200-X003836137 *ATR6G88-116200-X003838048
*ATR7366-116200-X003836831 *ATR7G79-116200-X003836994 *ATR9I12-116200-X003836331 *ATV4260-116200-Z000819359 *ATW2422-116200-Z000288075
*ATW5131-116200-Z000816425 *ATX9F42-116200-Z000816418 *ATY1J64-116200-Z000792190 *ATY2F82-116200-G003009571 *ATY9436-116200-NIC1032925
*ATZ3D94-116200-X003836147 *ATZ4E09-116200-Z000813218 *ATZ9166-116200-Z000811670 *AUA9J80-116200-Z000804791 *AUC8G11-116200-Z000288093
*AUE2B42-116200-X003838507 *AUE2G13-116200-X003836676 *AUG3B74-116200-T002044264 *AUG8F55-116200-X003836260 *AUJ3907-116200-Z000756147
*AUJ3H11-116200-Z000794647 *AUJ5G65-116200-X003836281 *AUK0647-116200-NIC1033183 *AUK1106-116200-X003815302 *AUK4F91-116200-X003836848
*AUK5341-116200-X003837329 *AUM8775-116200-X003837841 *AUN6J23-116200-Z000766126 *AUO3644-116200-X003837518 *AUO6410-116200-X003836471
*AUP7G66-116200-NIC1033015 *AUP7G66-116200-NIC1032889 *AUQ2C10-116200-Z000818417 *AUQ2G00-116200-X003837559 *AUQ4D36-116200-
X003837703 *AUQ6486-116200-Z000288062 *AUQ6562-116200-Z000810885 *AUR0J78-116200-Z000809454 *AUR1213-116200-NIC1032993 *AUR2244-116200-
Z000744796 *AUR2I75-116200-NIC1033069 *AUS0586-116200-Z000804788 *AUT0I23-116200-Z000732745 *AUT3D70-116200-X003838306 *AUT9C67-116200-
Z000811679 *AUU1924-116200-X003835539 *AUV5H87-116200-Z000816431 *AUV5I29-116200-X003836647 *AUW1801-116200-Z000753311 *AUW4775-116200-
Z000649053 *AUX4I28-116200-X003836392 *AUX8522-116200-X003836788 *AUZ6062-116200-Z000814252 *AUZ8969-116200-Z000769176 *AVA0342-116200-
Z000804898 *AVA8C67-116200-X003836525 *AVC9G29-116200-Z000818020 *AVD9A38-116200-NIC1032836 *AVE3752-116200-X003836874 *AVF2E40-116200-
X003838505 *AVG0671-116200-X003838574 *AVG1E65-116200-X003836957 *AVG5860-116200-NIC1033172 *AVG5860-116200-NIC1033157 *AVG8094-116200-
Z000818412 *AVH8I40-116200-X003836050 *AVI8G82-116200-Z000811798 *AVI9713-116200-X003835884 *AVJ0C77-116200-Z000821577 *AVK1678-116200-
Z000812879 *AVK9J66-116200-Z000821584 *AVL3E01-116200-NIC1033134 *AVL7E15-116200-X003835520 *AVL9537-116200-Z000757169 *AVM2A25-116200-
X003837101 *AVN2B25-116200-Z000798527 *AVN2B25-116200-Z000798525 *AVN2B25-116200-Z000798526 *AVN2B25-116200-Z000798528 *AVN3565-116200-
NIC1033109 *AVN9E49-116200-T002043543 *AVO1G50-116200-X003837225 *AVO8778-116200-NIC1033115 *AVP0D38-116200-Z000815259 *AVP6C29-116200-
X003838150 *AVQ1178-116200-X003837892 *AVQ2G51-116200-X003835955 *AVQ3I35-116200-Z000745721 *AVQ8F28-116200-X003836739 *AVR4A55-116200-
NIC1032910 *AVR7F05-116200-NIC1032954 *AVT6C83-116200-X003836414 *AVU0J71-116200-X003838339 *AVV3235-116200-Z000820702 *AVV5B02-116200-
NIC1033156 *AVV6834-116200-Z000649052 *AVV9E96-116200-Z000822408 *AVW3E07-116200-Z000819860 *AVW7A26-116200-Z000818045
*AVX0807-116200-X003837054 *AVX0F58-116200-X003836935 *AVX2F29-116200-X003837269 *AVX3D74-116200-X003835548 *AVX7073-116200-Z000804799
*AVY2748-116200-Z000815090 *AVZ3571-116200-X003837326 *AVZ3C27-116200-Z000288095 *AWA2817-116200-X003836125 *AWA4E17-116200-Z000818048
*AWA7328-116200-Z000563819 *AWA9I94-116200-NIC1032888 *AWB8273-116200-X003837947 *AWB8963-116200-Z000552751 *AWC4C36-116200-
Z000814554 *AWC9H39-116200-X003836702 *AWD2264-116200-NIC1033168 *AWD2E34-116200-Z000814559 *AWE1H80-116200-NIC1032877
*AWE2B09-116200-X003836890 *AWE2E60-116200-Z000818447 *AWE5F19-116200-Z000823355 *AWG2E06-116200-X003837955 *AWH2I68-116200-
NIC1032961 *AWH6J56-116200-Z000782871 *AWI2922-116200-NIC1033106 *AWK2A16-116200-Z000816680 *AWK5025-116200-NIC1032791
*AWK8I40-116200-X003836089 *AWK9292-116200-X003836323 *AWL4374-116200-X003837925 *AWL6H79-116200-Z000816960 *AWM5B16-116200-
X003836208 *AWN1C45-116200-Z000814146 *AWN5G78-116200-Z000802479 *AWP2E84-116200-Z000815757 *AWQ2520-116200-NIC1033178
*AWQ3B26-116200-Z000815255 *AWQ9J04-116200-X003838337 *AWR0913-116200-X003836335 *AWR2J87-116200-Z000804893 *AWR3370-116200-
Z000450321 *AWR3370-116200-Z000450319 *AWR3370-116200-Z000450322 *AWR3370-116200-Z000450320 *AWS7A19-116200-X003837466
*AWT6379-116200-NIC1033043 *AWT8G47-116200-Z000764578 *AWT8J24-116200-Z000815089 *AWT9I99-116200-X003836266 *AWV4I54-116200-
NIC1032863 *AWW5686-116200-X003837499 *AWX3931-116200-Z000804790 *AWY7895-116200-Z000784581 *AWY9F27-116200-X003835711
*AWZ3627-116200-X003836759 *AXA0A42-116200-Z000812878 *AXB2G66-116200-G003009542 *AXB3893-116200-NIC1032764 *AXC9028-116200-Z000784588
*AXE5H63-116200-Z000821562 *AXE5H63-116200-Z000821557 *AXE5H63-116200-Z000821563 *AXF0I34-116200-X003837278 *AXF4C67-116200-Z000821356
*AXF6242-116200-X003837321 *AXF6B62-116200-Z000816694 *AXF8J86-116200-X003836250 *AXF9190-116200-Z000784571 *AXH4I39-116200-X003836922
*AXH6A41-116200-X003836953 *AXH7F93-116200-X003838485 *AXH9B77-116200-X003837569 *AXI0J23-116200-X003836262 *AXJ1254-116200-Z000811877
*AXK1B41-116200-Z000802010 *AXL9I70-116200-X003837543 *AXM4D94-116200-Z000815770 *AXM4E66-116200-NIC1033198 *AXM6B18-116200-
X003838154 *AXM6E88-116200-X003838585 *AXM6I68-116200-NIC1032966 *AXM7G86-116200-X003837344 *AXM9871-116200-Z000818238
*AXN7320-116200-Z000288088 *AXP0B53-116200-Z000815439 *AXP1401-116200-Z000697359 *AXP4J48-116200-Z000288068 *AXP6B21-116200-X003837012
*AXQ0H02-116200-X003837667 *AXQ3010-116200-NIC1033214 *AXQ4G65-116200-X003835613 *AXQ8C21-116200-X003837358 *AXQ9I15-116200-Z000288087
*AXR9E00-116200-NIC1032965 *AXS1224-116200-NIC1033176 *AXT1874-116200-X003837304 *AXT1E71-116200-X003816036 *AXW1G17-116200-Z000812063
*AXW1G17-116200-Z000812062 *AXX6C36-116200-NIC1032937 *AXY1638-116200-Z000766713 *AXY2D52-116200-X003835830 *AYA2953-116200-
NIC1032940 *AYA8D22-116200-X003837506 *AYB0E13-116200-X003835840 *AYB1F95-116200-X003838044 *AYB4G62-116200-X003838558
*AYB7942-116200-Z000816696 *AYB7942-116200-Z000816697 *AYB7942-116200-Z000816695 *AYC0H90-116200-X003837601 *AYC1G89-116200-Z000820719
*AYC5066-116200-Z000815749 *AYC5B84-116200-Z000786428 *AYE0A45-116200-X003837091 *AYE1A81-116200-X003838312 *AYE9A99-116200-X003836944
*AYF3F85-116200-X003837458 *AYF7G96-116200-X003838420 *AYF8724-116200-Z000796340 *AYG9E18-116200-X003837608 *AYG9H62-116200-X003838515
*AYH1B04-116200-Z000820925 *AYH7B91-116200-X003837315 *AYH8421-116200-Z000802195 *AYI3314-116200-NIC1033088 *AYI3H47-116200-X003836997
*AYI6630-116200-Z000814132 *AYI7G89-116200-NIC1032753 *AYI9193-116200-X003838294 *AYJ5G54-116200-NIC1033014 *AYK2J77-116200-Z000532112
*AYK8H29-116200-Z000804796 *AYL3726-116200-T002044269 *AYL8C90-116200-X003835680 *AYL9810-116200-Z000810498 *AYM0D87-116200-T002044265
*AYM7208-116200-Z000759726 *AYN1G30-116200-X003836895 *AYO4J11-116200-Z000811676 *AYO7H78-116200-X003837545 *AYO9757-116200-Z000807146
*AYO9I57-116200-Z000431378 *AYO9I57-116200-Z000723998 *AYP6052-116200-Z000742345 *AYP6A31-116200-X003838435 *AYP8J10-116200-Z000818019
*AYQ8B47-116200-X003837593 *AYQ8E28-116200-X003835643 *AYR6E77-116200-X003836875 *AYS0C35-116200-Z000802197 *AYT1015-116200-X003836609
*AYT8215-116200-X003837249 *AYU2792-116200-Z000805369 *AYU5I65-116200-X003837685 *AYV4C86-116200-NIC1032904 *AYV6F22-116200-Z000815750
*AYV7661-116200-X003837626 *AYV8306-116200-Z000288065 *AYV8G94-116200-X003837431 *AYW1H49-116200-X003838413 *AYW1J49-116200-
Z000784592 *AYW3C94-116200-X003836122 *AYW5A46-116200-X003837584 *AYW6G26-116200-X003836719 *AYW8091-116200-X003838334
*AYW9E63-116200-Z000818223 *AYY0G41-116200-Z000711278 *AYY2E28-116200-Z000821576 *AYY4F60-116200-X003838107 *AYY7018-116200-
NIC1032787 *AZA6A81-116200-X003837383 *AZA9F80-116200-Z000804888 *AZB7416-116200-Z000815251 *AZB9G85-116200-X003836734 *AZC0D94-116200-
X003836337 *AZD2F99-116200-X003838187 *AZD9994-116200-X003837517 *AZE0B26-116200-Z000820710 *AZG0155-116200-Z000288094 *AZG5B89-116200-
X003837979 *AZG8B31-116200-X003838529 *AZG8B31-116200-X003838445 *AZH5D50-116200-Z000810715 *AZH5D50-116200-Z000810716 *AZI1851-116200-
Z000818042 *AZI2B78-116200-X003837291 *AZI7I80-116200-Z000821569 *AZJ0F86-116200-Z000649051 *AZJ1623-116200-X003837430 *AZJ6101-116200-
T002044288 *AZK6I03-116200-X003837480 *AZK7C08-116200-NIC1033160 *AZM3G08-116200-X003837029 *AZM7C20-116200-T002044273 *AZN5A71-116200-
Z000809976 *AZO4899-116200-NIC1033095 *AZO6C07-116200-X003835663 *AZO8H23-116200-Z000769180 *AZR4692-116200-X003837733 *AZR6B80-116200-
X003838295 *AZS1159-116200-X003837512 *AZS1I03-116200-X003838452 *AZS4B70-116200-Z000815441 *AZT9994-116200-NIC1032958 *AZV5F53-116200-
NIC1033096 *AZV6G39-116200-X003837047 *AZV8F93-116200-NIC1033202 *AZW0F66-116200-X003838539 *AZW4D21-116200-X003837735
*AZW9C38-116200-X003837911 *AZX2313-116200-X003838446 *AZX7E27-116200-Z000525804 *AZX7H99-116200-Z000756150 *AZX8D88-116200-NIC1033013
*AZY2G92-116200-X003836951 *AZZ3C61-116200-X003837177 *AZZ5574-116200-X003836893 *BAA5D99-116200-X003837812 *BAB0G55-116200-Z000820713
*BAC3C42-116200-Z000810600 *BAC6898-116200-Z000791537 *BAD5E88-116200-Z000724059 *BAD7I31-116200-Z000822251 *BAD8411-116200-Z000816751
*BAD9J70-116200-X003836630 *BAE1I89-116200-X003835669 *BAF2B98-116200-NIC1032976 *BAF9I13-116200-Z000288076 *BAG0495-116200-Z000807894
*BAG0495-116200-Z000807895 *BAG5765-116200-NIC1032944 *BAG5H97-116200-X003836715 *BAH0C84-116200-X003837447 *BAH2D52-116200-
X003837631 *BAH7E27-116200-X003838329 *BAH8G02-116200-NIC1032951 *BAI0H01-116200-NIC1033049 *BAI2790-116200-X003836430 *BAI6358-116200-
X003837136 *BAJ1I26-116200-Z000802481 *BAJ8D33-116200-X003837425 *BAK9655-116200-NIC1033141 *BAL3C33-116200-NIC1033165 *BAL3E28-116200-
Z000719655 *BAL9884-116200-Z000820703 *BAM2I23-116200-X003836270 *BAM3543-116200-Z000809788 *BAN2F25-116200-X003837224 *BAN4706-116200-
Z000780877 *BAN5833-116200-X003837313 *BAN6483-116200-X003836313 *BAN9587-116200-X003838317 *BAN9657-116200-NIC1033192 *BAO8B52-116200-
Z000745725 *BAP1G92-116200-X003837132 *BAP4A03-116200-X003837576 *BAP6934-116200-Z000784582 *BAQ7A17-116200-X003835778 *BAR1195-116200-
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*MIV6G41-116200-X003837133 *MIX5E23-116200-NIC1033147 *MIZ0858-116200-NIC1033031 *MJA7961-116200-X003837479 *MJC6I75-116200-Z000816907
*MJF1683-116200-X003836883 *MJH8565-116200-Z000795799 *MJI2F98-116200-Z000649057 *MJL1318-116200-X003836200 *MJL3F69-116200-X003837336
*MJN6C85-116200-T002044274 *MJZ3E77-116200-X003836150 *MJZ7E40-116200-X003837429 *MKA9H55-116200-X003837194 *MKG6D82-116200-Z000288091
*MKG9G72-116200-Z000760169 *MKH5323-116200-Z000816778 *MKI8A03-116200-Z000821402 *MKL5J59-116200-X003837277 *MKL7A82-116200-
Z000807145 *MKR0F89-116200-Z000814401 *MKX8G56-116200-Z000785361 *MLB8J41-116200-X003836685 *MLE1C75-116200-Z000814145 *MLH7206-116200-
X003838040 *MLI8137-116200-Z000815744 *MLI8137-116200-Z000815743 *MLI8137-116200-Z000818034 *MLM4G30-116200-Z000804887 *MLO0H29-116200-
X003837076 *MLX5E23-116200-B000033040 *MLX8H51-116200-Z000807250 *MMA8664-116200-Z000811150 *MMD3C17-116200-X003838553
*MMF7174-116200-Z000816752 *MMF7570-116200-Z000812058 *MMF8B77-116200-NIC1033152 *MMK5C51-116200-NIC1032826 *MML9F84-116200-
Z000818403 *MMM4G83-116200-X003838400 *MOA2G99-116200-T002044295 *MOS2730-116200-X003837754 *MOW0950-116200-Z000823353
*MSN6I25-116200-Z000804879 *MSN6I57-116200-X003838487 *MSX2E86-116200-X003836297 *MUP6G32-116200-Z000047623 *MUT3F05-116200-
Z000823351 *MWB0B02-116200-Z000816436 *MWB0B02-116200-Z000816438 *MWB0B02-116200-Z000816437 *MWW1I92-116200-Z000814409
*MZC9B27-116200-X003838428 *NCC5J92-116200-X003838253 *NCL1I76-116200-Z000801870 *NDA6B49-116200-NIC1033033 *NFR9D81-116200-X003837097
*NFX3059-116200-NIC1032747 *NGE4G50-116200-X003837734 *NGE9D20-116200-NIC1032824 *NGZ0021-116200-X003837710 *NKJ7D33-116200-X003838233
*NKS2I39-116200-NIC1032748 *NLN8557-116200-Z000804880 *NLO6H30-116200-T002044271 *NLR9D99-116200-X003837752 *NNT7206-116200-X003837639
*NPJ3C65-116200-Z000810875 *NPJ3C65-116200-Z000810873 *NPJ3C65-116200-Z000810874 *NPL0A07-116200-X003836509 *NPN1B57-116200-X003837118
*NQD8E07-116200-NIC1032804 *NQF9H50-116200-NIC1033061 *NRE8F93-116200-Z000784580 *NRJ7G30-116200-X003837895 *NRL0G18-116200-NIC1032880
*NRN4B81-116200-Z000815654 *NRQ8351-116200-X003837106 *NRY8H16-116200-X003836217 *NRZ1D24-116200-NIC1033086 *NRZ1E52-116200-Z000785051
*NSZ4H95-116200-X003838498 *NTW0D55-116200-Z000745720 *NTY1I51-116200-X003837381 *NUC3E97-116200-Z000817012 *NUD9221-116200-Z000811795
*NUF9H99-116200-Z000818444 *NYN4I68-116200-X003835790 *NYQ4I40-116200-Z000810523 *NYQ4I40-116200-Z000812059 *NYY2878-116200-X003838546
*OAR6G72-116200-NIC1032950 *OBL8H42-116200-G002005530 *OBN2I53-116200-Z000639943 *OCC6A78-116200-X003837292 *ODL9J95-116200-X003837519
*ODM5D36-116200-NIC1032823 *OFS3H61-116200-Z000815243 *OGE3C16-116200-Z000789259 *OHU1D43-116200-X003836950 *OHX0J43-116200-Z000719657
*OHX0J43-116200-Z000708249 *OMC9H94-116200-X003794017 *OMH2J60-116200-Z000819853 *OMI8G69-116200-NIC1033216 *OMK8I39-116200-X003836267
*OMZ6D98-116200-X003837616 *ONO0G17-116200-NIC1033138 *ONU0J80-116200-X003836516 *OOC1J48-116200-X003836798 *OOE9A90-116200-
NIC1033076 *OOM7C04-116200-X003838570 *OON7H52-116200-X003836029 *OOQ2A45-116200-Z000815264 *OOS9A54-116200-X003837690
*OPN2I11-116200-NIC1033007 *OPN4A70-116200-NIC1033091 *OPQ9C16-116200-Z000288089 *OPZ3C78-116200-Z000815218 *OQL4J83-116200-X003836604
*OQP3C37-116200-X003835930 *OQR3C37-116200-Z000821567 *OQR9D19-116200-X003838262 *ORK9J20-116200-Z000802485 *OUS2G73-116200-Z000810891
*OUS2G73-116200-Z000810892 *OUS2G73-116200-Z000810890 *OUU9H28-116200-X003837606 *OUX8I18-116200-Z000802484 *OVM6I44-116200-Z000783091
*OXE4F27-116200-Z000733970 *OYC0D39-116200-Z000809453 *OYY5I36-116200-NIC1032788 *PBK1C04-116200-X003837227 *PBW6F14-116200-X003838453
*PEB5J56-116200-X003836973 *PET4H34-116200-Z000823053 *PHQ9A07-116200-X003836765 *PJO4A82-116200-Z000817968 *PJS6C13-116200-X003836001
*PKU0J50-116200-X003837384 *PLK2C10-116200-NIC1033021 *PNF3I85-116200-NIC1033186 *PQB1F30-116200-NIC1032844 *PQM2C70-116200-Z000694257
*PQP0D80-116200-NIC1032873 *PQY5J70-116200-X003837784 *PRC4B30-116200-X003838571 *PSM6G84-116200-NIC1032768 *PSN8G55-116200-X003835523
*PUA6J79-116200-X003836163 *PUO6D71-116200-NIC1033181 *PUV6I87-116200-Z000821751 *PUV6I87-116200-Z000821752 *PVE9353-116200-NIC1032983
*PVX3225-116200-X003835997 *PXU0240-116200-X003836970 *PYB0F72-116200-X003836494 *PYB2B58-116200-X003837149 *PYG3J43-116200-Z000288077
*PYN0G09-116200-NIC1033219 *PYV8H67-116200-NIC1033122 *PZB4I36-116200-X003837162 *PZK3G00-116200-X003836600 *PZL0H88-116200-X003836804
*PZR1D44-116200-Z000812874 *PZR1D44-116200-X003838424 *PZU6D31-116200-NIC1033003 *PZV0B50-116200-Z000818216 *PZV3942-116200-T002044292
*PZX7E62-116200-X003838533 *PZZ6A06-116200-X003836521 *QAB6J20-116200-X003837531 *QAD7A77-116200-X003836914 *QAH9D00-116200-X003836422
*QAI7F43-116200-NIC1033213 *QAM0973-116200-NIC1033017 *QAM8C13-116200-X003837510 *QAO1A14-116200-Z000816428 *QAP6I06-116200-X003836670
*QAR4D13-116200-G003009591 *QAS0J09-116200-X003838074 *QAS6D49-116200-NIC1032786 *QAV0C12-116200-Z000783156 *QAX9G68-116200-Z000784583
*QBC0E11-116200-Z000821401 *QBU0D06-116200-X003836278 *QBU4527-116200-X003837941 *QCB4H93-116200-Z000756144 *QCB6B75-116200-X003835850
*QCC8467-116200-X003838365 *QCJ5E73-116200-X003836939 *QCM7H43-116200-Z000816427 *QCW0150-116200-NIC1032830 *QDI3D48-116200-X003837706
*QEI0C33-116200-Z000818443 *QES1B40-116200-NIC1033000 *QFB3H90-116200-X003837515 *QFQ1J29-116200-X003835814 *QFY1805-116200-NIC1033142
*QFY5F98-116200-X003837327 *QGY0D77-116200-X003837168 *QGY1E43-116200-X003837208 *QHD8J78-116200-X003837708 *QHF2B84-116200-Z000761524
*QHF9D49-116200-X003838620 *QHJ9E88-116200-X003838609 *QHL6I49-116200-Z000782376 *QHM1G70-116200-X003836537 *QHM2I55-116200-X003836162
*QHM5C35-116200-Z000802008 *QHM9H32-116200-X003836402 *QHN5D71-116200-Z000288072 *QHR1E42-116200-X003836155 *QHS9D65-116200-
X003837151 *QHY3C75-116200-X003835659 *QHY3E30-116200-Z000817001 *QHZ7I19-116200-X003838422 *QIB6D56-116200-X003838192 *QIB6E12-116200-
X003836913 *QIB7H60-116200-X003836299 *QIC0J94-116200-X003837026 *QIF7A24-116200-X003838458 *QIH4I30-116200-Z000814823 *QIH8I88-116200-
X003837050 *QIN2517-116200-Z000805613 *QIN5G86-116200-Z000810526 *QIO9E99-116200-X003836818 *QIQ2D50-116200-X003835824 *QIQ2D50-116200-
X003836980 *QIS7F16-116200-X003836142 *QIT8G60-116200-NIC1033199 *QIU8331-116200-Z000816777 *QIV4A61-116200-X003837085 *QIV7E14-116200-
X003836712 *QJB1C64-116200-X003835869 *QJD1E38-116200-Z000823357 *QJD3B58-116200-Z000822402 *QJD3B58-116200-X003837763 *QJE5G60-116200-
X003792587 *QJF9I63-116200-X003836031 *QJF9J70-116200-X003836910 *QJG6E22-116200-X003836326 *QJG9496-116200-X003837747 *QJG9E33-116200-
Z000772115 *QJH3H01-116200-X003837071 *QJI3346-116200-Z000815766 *QJJ2G85-116200-X003836657 *QJK1051-116200-X003838468 *QJK9A44-116200-
X003836275 *QJN5F40-116200-Z000815767 *QJO6G58-116200-NIC1033094 *QJQ7C23-116200-X003836167 *QJT4C10-116200-Z000785053 *QJT4H76-116200-
X003836065 *QJU1690-116200-X003838033 *QJV5835-116200-X003836179 *QJY4988-116200-Z000742348 *QJZ0F10-116200-X003836878 *QJZ2E65-116200-
X003837552 *QJZ8755-116200-X003838063 *QKE7G65-116200-X003837651 *QLP1D21-116200-X003838029 *QLQ8F46-116200-X003836918 *QMC1H69-116200-
NIC1032793 *QMQ7E86-116200-X003836210 *QMT8A95-116200-X003836216 *QNA3B86-116200-Z000814614 *QND0J81-116200-X003838549
*QNG1D40-116200-X003837824 *QNG4G74-116200-Z000799478 *QNP0B18-116200-NIC1033135 *QNS6D45-116200-NIC1033036 *QNU5J81-116200-X003836180
*QOC2A60-116200-Z000818418 *QOD5A53-116200-X003835945 *QOI0D51-116200-X003838457 *QOJ9A76-116200-Z000815769 *QOM5C74-116200-X003838298
*QOS0C50-116200-NIC1033079 *QOT7A06-116200-Z000744791 *QOV2H48-116200-X003836060 *QOX5C35-116200-X003836042 *QPB3A73-116200-X003837236
*QPF3G39-116200-X003835808 *QPJ6541-116200-X003836900 *QPQ4J19-116200-X003836457 *QPR4C18-116200-X003836153 *QQB6A81-116200-X003836079
*QQL6A22-116200-X003835749 *QQN1B60-116200-X003838554 *QQO1F58-116200-X003837386 *QQR3F90-116200-Z000815177 *QQS9C16-116200-X003836659
*QQX0E77-116200-Z000807139 *QSJ5G02-116200-X003835528 *QTK6E79-116200-NIC1033218 *QTM2A27-116200-Z000818424 *QTP7B00-116200-X003836573
*QUJ8G60-116200-X003837514 *QUR6A31-116200-X003838569 *QUS1711-116200-X003838535 *QUW8C18-116200-X003837038 *QUX5E08-116200-
X003836193 *QWD9F90-116200-Z000794395 *QWD9F90-116200-Z000794393 *QWD9F90-116200-Z000794396 *QWD9F90-116200-Z000794394
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*QXD0060-116200-X003837694 *QXG0B71-116200-X003838318 *QXJ9E59-116200-X003836538 *QXQ3J41-116200-Z000565004 *QXT5C54-116200-NIC1033093
*QYN2H92-116200-X003836860 *QYS2B83-116200-X003836817 *QYZ4E34-116200-NIC1032771 *QZR1D97-116200-NIC1032980 *QZT5B13-116200-NIC1032751
*RAA5J45-116200-Z000812873 *RAA7C58-116200-Z000806500 *RAF0J79-116200-X003836197 *RAF8884-116200-X003837558 *RAH0J33-116200-Z000716650
*RAH5A83-116200-X003838560 *RAI0H35-116200-Z000288069 *RAJ6I87-116200-X003838076 *RAJ8J93-116200-NIC1032812 *RAJ8J98-116200-X003837342
*RAJ9A02-116200-X003836105 *RAS6H85-116200-X003837359 *RBM6E90-116200-NIC1033085 *RBN2H59-116200-X003836336 *RBR2E10-116200-Z000815986
*RBV5C08-116200-Z000804877 *RCA3H18-116200-Z000804878 *RCA3H18-116200-Z000815001 *RCA6J11-116200-Z000811790 *RCH0J92-116200-Z000763866
*RCJ7H76-116200-X003836045 *RCL1B47-116200-X003837665 *RCM4D00-116200-NIC1032741 *RDT5I12-116200-Z000816758 *RDT5I12-116200-X003838395
*RDU8D29-116200-X003836949 *RDV5A06-116200-X003836693 *RDV6I71-116200-NIC1032792 *RDX4E90-116200-Z000810515 *RDY5J81-116200-X003836692
*RDZ3B40-116200-X003837595 *REA7H34-116200-Z000804784 *REB0F79-116200-X003836674 *REB7D80-116200-X003838573 *REI8A66-116200-X003836342
*REL8B71-116200-X003838348 *REY5D85-116200-X003836306 *RFG9H87-116200-X003837878 *RFJ2E58-116200-X003838045 *RFM7C79-116200-NIC1032851
*RFT9D62-116200-X003836185 *RFU5A88-116200-X003837475 *RFU6D31-116200-X003837164 *RFV2F57-116200-X003836613 *RFW4J40-116200-X003837215
*RGC0F75-116200-X003837099 *RHA1I05-116200-NIC1032867 *RHA3G60-116200-Z000756146 *RHA4H96-116200-NIC1033148 *RHA9D94-116200-Z000809786
*RHB2D33-116200-X003817764 *RHB4A03-116200-Z000804736 *RHB5D04-116200-X003836807 *RHB8C42-116200-X003838119 *RHB8J47-116200-X003815141
*RHC1B90-116200-NIC1033046 *RHC1E48-116200-Z000815185 *RHC2B31-116200-NIC1033206 *RHC4D32-116200-Z000769829 *RHC4D32-116200-Z000769827
*RHC4D32-116200-Z000769828 *RHC5D86-116200-NIC1032739 *RHC6C78-116200-X003836569 *RHD5E90-116200-X003836101 *RHD5G96-116200-X003835848
*RHD7G28-116200-X003835628 *RHD8H60-116200-X003836224 *RHE3E47-116200-NIC1032767 *RHE6G37-116200-X003837755 *RHF0B56-116200-Z000807898
*RHF0B56-116200-Z000807899 *RHF4I33-116200-X003838406 *RHF5A07-116200-X003836362 *RHF7I22-116200-X003837004 *RHG1C96-116200-Z000815442
*RHG2E36-116200-X003838173 *RHG6E66-116200-NIC1032901 *RHG6G48-116200-X003838132 *RHG7J66-116200-X003836916 *RHH2E58-116200-X003838327
*RHH5J26-116200-Z000613885 *RHH7B73-116200-X003835743 *RHI0B98-116200-Z000814828 *RHI5I35-116200-Z000810597 *RHI7E35-116200-G003009570
*RHI8E03-116200-X003836339 *RHI9F27-116200-X003838193 *RHI9I57-116200-NIC1032975 *RHJ3A50-116200-X003836254 *RHJ5J30-116200-X003837020
*RHJ6I76-116200-NIC1032872 *RHK1D38-116200-Z000818033 *RHK9G40-116200-NIC1032779 *RHL9E95-116200-X003838255 *RHM0D77-116200-X003794172
*RHM0E94-116200-Z000752699 *RHM1A81-116200-Z000823060 *RHM1H55-116200-NIC1032781 *RHM1I89-116200-X003793145 *RHM2D14-116200-
X003837320 *RHM2H15-116200-X003836897 *RHM4F75-116200-X003836464 *RHM5H89-116200-NIC1033163 *RHM6D21-116200-Z000815774
*RHM6E96-116200-NIC1033104 *RHM6G73-116200-X003837614 *RHM7D69-116200-NIC1032945 *RHN2D99-116200-NIC1033189 *RHN9C87-116200-
X003837953 *RHO2C03-116200-X003837415 *RHP2C65-116200-X003837577 *RHP3E97-116200-Z000807141 *RHP6A50-116200-X003837736 *RHP7C08-116200-
X003837199 *RHP8B15-116200-X003838165 *RHQ0E22-116200-Z000817005 *RHQ2E33-116200-X003835851 *RHQ3A19-116200-NIC1032874 *RHQ5C54-116200-
Z000805374 *RHR0C18-116200-Z000815985 *RHR7D25-116200-X003836672 *RHS5C36-116200-NIC1033139 *RHS5F27-116200-NIC1033105 *RHS7B75-116200-
X003837548 *RHT3D20-116200-Z000288084 *RHT4A70-116200-Z000821551 *RHT8I71-116200-NIC1032799 *RHT9J59-116200-X003838304 *RHU2A52-116200-
NIC1032876 *RHU5E81-116200-X003838248 *RHU5J10-116200-NIC1032761 *RHV2D71-116200-NIC1032785 *RHV6F31-116200-X003837701 *RHV6F69-116200-
X003837617 *RHV7B80-116200-NIC1033149 *RHW5J25-116200-X003837399 *RHW7C87-116200-G005003830 *RHW9H20-116200-NIC1033114
*RHX1H03-116200-X003837727 *RHX7B81-116200-Z000783095 *RHX8A98-116200-X003836501 *RHX8B87-116200-X003835880 *RHY8H88-116200-
NIC1033120 *RHY9F78-116200-NIC1032861 *RHZ0B10-116200-X003836067 *RHZ1D91-116200-X003837787 *RHZ2G69-116200-NIC1033155 *RHZ8F27-116200-
X003838416 *RHZ9A70-116200-NIC1032754 *RJC2E19-116200-X003836873 *RJC4E98-116200-Z000815182 *RJK4F06-116200-NIC1032927 *RKL2G53-116200-
X003838270 *RKW8C21-116200-NIC1032926 *RLC0C48-116200-X003838321 *RLD0C00-116200-Z000815995 *RLD2D72-116200-X003836498
*RLD4F22-116200-X003838050 *RLE1C41-116200-X003836130 *RLF0F40-116200-NIC1032838 *RLF5H68-116200-X003836324 *RLG4I43-116200-NIC1033201
*RLG7G68-116200-X003836689 *RLG8E44-116200-X003836993 *RLH1D23-116200-NIC1032931 *RLH9E82-116200-NIC1032908 *RLI8D35-116200-NIC1032998
*RLK4H52-116200-X003836984 *RLM0H18-116200-NIC1033200 *RLM5A62-116200-NIC1032864 *RLO4J29-116200-X003838148 *RLO9E30-116200-
Z000804741 *RMB1G16-116200-X003838611 *RMG3E84-116200-X003835655 *RMK6F34-116200-X003794434 *RMM4E93-116200-Z000782865
*RMO2G41-116200-X003837775 *RMP1F03-116200-NIC1033075 *RMS3J06-116200-X003838181 *RMW2J57-116200-NIC1033329 *RMZ3G10-116200-
NIC1032770 *RNB1B44-116200-X003838380 *RNB9E60-116200-NIC1033296 *RNG1A82-116200-X003838537 *RNG1E80-116200-X003836412 *RNG6I66-116200-
X003836073 *RNO8J64-116200-X003837377 *RNQ6A56-116200-X003838164 *RNX9A89-116200-NIC1032783 *RNX9A89-116200-NIC1032810
*RPA0E40-116200-X003836959 *RQM7D68-116200-X003836520 *RRJ7B14-116200-X003838347 *RRJ8F00-116200-Z000804896 *RRS2J11-116200-X003836170
*RSE1D31-116200-Z000794398 *RSE1D31-116200-Z000794397 *RSE3I39-116200-NIC1032802 *RTB2H63-116200-NIC1033011 *RTD5B69-116200-X003837646
*RTF0H78-116200-NIC1032862 *RTH5F88-116200-NIC1032808 *RTL2D01-116200-Z000766136 *RTO6J06-116200-G003009561 *RTP4F71-116200-X003838359
*RTQ4F09-116200-Z000821403 *RTU8F74-116200-NIC1032973 *RTX9J13-116200-X003836894 *RTY9A38-116200-X003836388 *RUB4C21-116200-X003838464
*RUB4F76-116200-X003836988 *RUE9G15-116200-NIC1032756 *RUF6I57-116200-X003837811 *RUQ2G24-116200-G003009597 *RUR3C28-116200-X003837541
*RUR6B53-116200-Z000818050 *RUU8B03-116200-X003837507 *RUV5G00-116200-X003835699 *RUV7F97-116200-X003838056 *RUY2H41-116200-Z000815229
*RVA1C09-116200-NIC1032773 *RVJ2J65-116200-NIC1032871 *RVL6B37-116200-X003837000 *RVO3D33-116200-G003009552 *RVS8A14-116200-X003837488
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Z000815233 *TPI2G12-116200-NIC1033101 *TPK1D25-116200-X003837851 *TPP1J57-116200-X003838358 *TPP4I80-116200-X003836792 *TQP2I18-116200-
X003838354 *TQQ1D89-116200-Z000666173 *TUC1C86-116200-NIC1032869 *TUJ1B74-116200-NIC1032820 *TXA6H55-116200-X003836084 *TXA6H94-116200-
X003838203 *TXB8E26-116200-X003838362 *TYA2D21-116200-Z000823057 *UAB2J45-116200-X003837378 *UDN7A79-116200-X003836803 *

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do Contran, notifico que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA POR ESCRITO em decorrência do
cometimento de infração de trânsito, dispondo V.Sª oferecer recurso contra a infração junto ao Órgão Competente em até 30 dias da data de publicação desta, o
qual será remetido a JARI para julgamento.

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

DER/PR - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ

AAD1A89-116200-Z000711786 *AAE9F52-116200-Z000816700 *AAG6028-116200-X003836644 *AAM0B16-116200-Z000806750 *ABA7D47-116200-X003835756
*ABF0J00-116200-X003836061 *ABM7D58-116200-X003835952 *ABO0D77-116200-X003836696 *ABZ0F01-116200-X003838225 *ACN3J29-116200-X003836641
*ACZ3C94-116200-X003835630 *ADD4884-116200-Z000794926 *ADM8D69-116200-Z000815752 *ADV8J98-116200-Z000814826 *ADW9G69-116200-Z000376647
*AFD3804-116200-X003836309 *AFJ0134-116200-Z000782879 *AFJ2124-116200-Z000818240 *AFK2649-116200-X003836372 *AFT5283-116200-Z000815745
*AFU0788-116200-Z000814818 *AGK8550-116200-X003837211 *AGT5454-116200-X003838095 *AHF8E02-116200-Z000818230 *AHG5J12-116200-Z000784591
*AHG8B32-116200-X003837521 *AHW1453-116200-Z000818239 *AIE8F66-116200-X003836952 *AIN1591-116200-Z000796329 *AJA3919-116200-Z000818434
*AJC1791-116200-X003835863 *AJD3293-116200-Z000784567 *AJH6H64-116200-Z000809975 *AJO5G64-116200-Z000793142 *AJX8329-116200-Z000426896
*AKD8C81-116200-Z000794927 *AKE8J92-116200-X003836733 *AKF1E11-116200-Z000789406 *AKI3C04-116200-X003837396 *AKO3G35-116200-X003838224
*AKR8B72-116200-X003837388 *AKS5959-116200-X003835760 *AKT5F58-116200-Z000711780 *AKZ8316-116200-Z000815984 *ALA0H46-116200-X003837765
*ALB1F92-116200-Z000815983 *ALI9958-116200-Z000710362 *ALM6557-116200-Z000818205 *ALP0G52-116200-Z000818406 *ALS5C41-116200-X003837527
*ALZ2F48-116200-X003837936 *AMC8202-116200-X003837630 *AMR1704-116200-X003837915 *AMT4H68-116200-Z000804797 *AMU0J31-116200-Z000821409
*AMX8684-116200-X003837255 *ANU2F22-116200-X003837328 *AOD5500-116200-X003836341 *AOD6I69-116200-X003835919 *AOD7I53-116200-Z000782885
*AOF4645-116200-Z000818428 *AOH7296-116200-X003837105 *AOI3798-116200-Z000814618 *AOL3649-116200-X003838466 *AOP6490-116200-Z000816686
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*AOS8A07-116200-X003835744 *APD7B45-116200-X003835705 *APE0H27-116200-X003838502 *API1D02-116200-X003836542 *APO3F53-116200-Z000815176
*APQ8B34-116200-X003836376 *APU4079-116200-X003836384 *APV8G11-116200-Z000814611 *AQF4D04-116200-Z000766129 *AQH8742-116200-X003836496
*AQK1H48-116200-Z000776825 *AQQ3085-116200-Z000784573 *AQR1524-116200-Z000796327 *AQW1D85-116200-Z000820714 *AQX5792-116200-Z000818446
*AQZ7B18-116200-X003838232 *ARD5H62-116200-X003838214 *ARF6F20-116200-X003836082 *ARG3429-116200-Z000784563 *ARG4E90-116200-Z000796336
*ARK8485-116200-X003836618 *ARM3A57-116200-X003837066 *ARP1809-116200-X003836258 *ARP3J29-116200-Z000818438 *ART7399-116200-Z000810850
*ARU9F14-116200-X003838367 *ASF0164-116200-X003836294 *ASF8G89-116200-X003836580 *ASJ3964-116200-X003836329 *ASK3811-116200-X003836886
*ASN4D82-116200-Z000821355 *ASP6A08-116200-X003837074 *ASU6612-116200-Z000815445 *ASW0H13-116200-X003836941 *ASW4417-116200-X003835847
*ASW6393-116200-X003837886 *ATB6G58-116200-Z000784562 *ATD1H71-116200-Z000818233 *ATE6A41-116200-Z000811671 *ATL8476-116200-Z000551546
*ATP1E15-116200-Z000763865 *ATQ3486-116200-X003837049 *ATR2822-116200-X003837511 *ATY3G92-116200-Z000802198 *AUC2J89-116200-X003836448
*AUC7577-116200-Z000820715 *AUF1B02-116200-X003837122 *AUF9H29-116200-X003835677 *AUI2F09-116200-X003837800 *AUI4344-116200-Z000813217
*AUJ2C06-116200-Z000815741 *AUP0G44-116200-Z000794648 *AUQ2355-116200-Z000818218 *AUR5E24-116200-X003836148 *AUV6I36-116200-T002044250
*AUX0E55-116200-Z000814617 *AUX9I47-116200-X003837623 *AUY5543-116200-X003836220 *AUZ3J04-116200-Z000819863 *AVF2G97-116200-X003836304
*AVH9J63-116200-X003838099 *AVK1E40-116200-Z000785052 *AVK9J66-116200-Z000821583 *AVO7J52-116200-X003836905 *AVP0591-116200-X003838324
*AVT4G11-116200-Z000814261 *AVU4604-116200-Z000807147 *AVW5I81-116200-Z000821410 *AVX1E05-116200-X003837910 *AVY3E04-116200-Z000811673
*AVY6792-116200-Z000804881 *AWA6H90-116200-X003836366 *AWA8D06-116200-X003835668 *AWB7J67-116200-X003837095 *AWG1D04-116200-
X003836245 *AWK2491-116200-X003837078 *AWL1H43-116200-X003838290 *AWL9932-116200-X003835697 *AWM9I05-116200-X003837833
*AWQ7H02-116200-X003836340 *AWT6A61-116200-X003838130 *AWU8B13-116200-Z000816682 *AWW8I33-116200-Z000818206 *AWX2D31-116200-
X003837948 *AWY4A11-116200-X003837618 *AWZ0G92-116200-X003836985 *AXA6101-116200-X003836083 *AXC8B75-116200-X003837371
*AXF1476-116200-Z000818211 *AXF3291-116200-X003836783 *AXF9301-116200-X003837924 *AXG0E85-116200-Z000815262 *AXG3979-116200-X003836104
*AXG9653-116200-Z000815188 *AXI0C46-116200-Z000761523 *AXI1A36-116200-X003835836 *AXI2A43-116200-X003837678 *AXL0B23-116200-X003837492
*AXL0D65-116200-X003837756 *AXO8F57-116200-Z000806749 *AXP8E25-116200-Z000815180 *AXQ7E87-116200-X003835855 *AXS8B36-116200-X003837232
*AXV7936-116200-X003837070 *AYA7615-116200-X003837926 *AYB3F34-116200-X003836234 *AYH2499-116200-X003837604 *AYH9B07-116200-X003835791
*AYJ5141-116200-X003836379 *AYQ9851-116200-X003836691 *AYS2D32-116200-Z000815270 *AYU2J59-116200-X003835875 *AYV0F12-116200-X003836239
*AYW0G46-116200-X003838032 *AYX5741-116200-X003836350 *AYX8691-116200-X003836116 *AYZ4A57-116200-X003836504 *AYZ5175-116200-
X003836107 *AZA1E88-116200-Z000821572 *AZC4837-116200-Z000815186 *AZD0C84-116200-Z000804599 *AZD8685-116200-Z000426894 *AZF8023-116200-
X003837571 *AZG8C87-116200-X003836565 *AZM1A72-116200-Z000769177 *AZM3C76-116200-Z000809455 *AZN4I95-116200-X003837520 *AZR3B37-116200-
Z000815256 *AZS0936-116200-Z000744794 *AZS1J78-116200-X003835923 *AZS8513-116200-Z000814251 *AZV0853-116200-X003836136 *AZV2149-116200-
X003837770 *BAA6B85-116200-Z000815433 *BAB8C74-116200-Z000806747 *BAC2D42-116200-X003836322 *BAD5J28-116200-X003837762 *BAG8249-116200-
X003836749 *BAJ7542-116200-X003837036 *BAM5A93-116200-T002044281 *BAO3A98-116200-X003837087 *BAP7888-116200-X003835727 *BAQ9J33-116200-
X003837200 *BAT9432-116200-Z000814551 *BAX9958-116200-X003836729 *BAY0C64-116200-X003836292 *BAY7E47-116200-Z000756141 *BAZ8A06-116200-
X003837485 *BBC4B53-116200-X003838600 *BBD8H25-116200-X003837712 *BBE3E70-116200-X003837605 *BBF4J84-116200-X003836287 *BBF9D51-116200-
X003837490 *BBI5857-116200-X003838186 *BBI8J98-116200-X003836751 *BBL5F30-116200-Z000820706 *BBO6D21-116200-X003837121 *BBQ6H37-116200-
X003836094 *BBQ9356-116200-Z000818430 *BBS5G84-116200-Z000818231 *BBU3287-116200-X003837111 *BBX3863-116200-X003836161 *BBX5E20-116200-
X003836594 *BCA3G71-116200-X003837206 *BCC4I39-116200-Z000816441 *BCC7A58-116200-X003836854 *BCD8I67-116200-X003837621 *BCF8223-116200-
X003836286 *BCJ7764-116200-X003838450 *BCL7E86-116200-X003836398 *BCM5H16-116200-X003836230 *BCO7842-116200-X003837873 *BCR0H84-116200-
X003837355 *BCW9F32-116200-X003836634 *BCY4D19-116200-Z000814131 *BCZ6G11-116200-G000129045 *BCZ7E02-116200-X003837055 *BDA9J21-116200-
X003837748 *BDF0540-116200-Z000815655 *BDF3B54-116200-X003835600 *BDI2E00-116200-X003837813 *BDK4A87-116200-X003837890 *BDN0H20-116200-
X003836668 *BDQ7C87-116200-X003838146 *BDS2847-116200-X003837486 *BDS2G66-116200-X003838352 *BDT7A16-116200-Z000756557 *BDV2G77-116200-
Z000809306 *BDW9F56-116200-X003837259 *BEC1E75-116200-X003838198 *BED5B66-116200-T002044289 *BEE2I91-116200-Z000814612 *BEG4H13-116200-
X003836855 *BEI2D89-116200-X003835797 *BEL5J78-116200-X003838351 *BET7D22-116200-X003838149 *BEU5H75-116200-X003838094 *BEU9G22-116200-
X003838073 *BEV1804-116200-X003837096 *BHE9E96-116200-X003837809 *BJM5243-116200-Z000811672 *BMD9B52-116200-X003837389 *BMR8B75-116200-
Z000811871 *BQO0G85-116200-X003836579 *BSC1268-116200-Z000753310 *BSY7F15-116200-X003837250 *BSZ3H96-116200-X003837782 *BTZ9I88-116200-
X003837627 *BUC0917-116200-X003835704 *BVX3C92-116200-Z000814829 *BZS2055-116200-Z000799481 *CCH1J85-116200-X003836677 *CGS3849-116200-
Z000793146 *CLS2J84-116200-Z000815988 *CNM1481-116200-X003838066 *CRP4J59-116200-X003837814 *CSD2F16-116200-X003837865 *CSY4C22-116200-
Z000811784 *CTB8I76-116200-Z000815746 *CUJ9F77-116200-X003837699 *CUN4D37-116200-X003836714 *CYF9100-116200-X003836779 *CYX9A58-116200-
X003836774 *CZA2C45-116200-X003836581 *DBI6313-116200-X003838194 *DBO3F48-116200-X003837797 *DCV8A65-116200-X003836699 *DDB4C67-116200-
X003836282 *DDL7787-116200-Z000756149 *DDU9E77-116200-X003838106 *DFR5E97-116200-Z000810888 *DFZ7836-116200-Z000766122 *DIN0G47-116200-
X003836046 *DIX8B82-116200-Z000809310 *DKC6D87-116200-T002044257 *DMI7C33-116200-X003838184 *DQP1891-116200-Z000808924 *DSP3E89-116200-
Z000815274 *DSY4964-116200-X003837808 *DTA2711-116200-Z000818016 *DTR0H22-116200-Z000815257 *DTX2208-116200-X003836797 *DWS8A51-116200-
Z000809977 *DXP9E65-116200-X003836777 *DYJ7D65-116200-X003837697 *EAF5I23-116200-Z000804600 *EAO0F19-116200-Z000815092 *EBB8537-116200-
X003836226 *EEV7I28-116200-Z000818402 *EFZ3887-116200-X003836285 *EJW4F28-116200-Z000806407 *ELG1A49-116200-X003837524 *ELM5867-116200-
X003836071 *EMG3A97-116200-X003836907 *EMP1H13-116200-X003837611 *EMR6A24-116200-X003838026 *ENY4C10-116200-X003836802
*EOM0740-116200-X003835914 *EPY2E06-116200-X003836872 *ERO1G78-116200-X003837436 *ERT2343-116200-X003835889 *ETK9I95-116200-X003836576
*EUW3C08-116200-X003836730 *EUZ9187-116200-X003837223 *EWQ1759-116200-Z000750360 *EYP2582-116200-X003836561 *EZX9J46-116200-X003837818
*FAA3J55-116200-X003837018 *FBX9C99-116200-Z000719656 *FEQ2589-116200-X003836383 *FFE2A33-116200-X003836238 *FFK4G78-116200-X003837792
*FFP4E21-116200-Z000818439 *FGC4C37-116200-X003838326 *FGX6J37-116200-X003836086 *FJE8I64-116200-X003837003 *FKF6029-116200-X003837834
*FKW5E70-116200-Z000816688 *FLQ6629-116200-X003836157 *FMJ9E19-116200-X003836176 *FMU9G43-116200-X003837836 *FMX6C35-116200-X003837700
*FNJ0D55-116200-Z000804595 *FNU7A44-116200-T002044259 *FOQ4E75-116200-X003837290 *FQM0107-116200-Z000711782 *FQU1J02-116200-X003836253
*FRW8B29-116200-X003838098 *FSO9E87-116200-Z000807900 *FUN6I16-116200-X003836503 *FVO9C08-116200-X003837394 *FWT8G20-116200-X003835594
*GBZ9627-116200-X003837691 *GDR8168-116200-X003837032 *GEI7H96-116200-X003837907 *GEJ6B25-116200-X003837684 *GHY5C43-116200-X003836649
*GIE1E98-116200-Z000815223 *GJO1J78-116200-X003836247 *HDK7B02-116200-Z000802196 *HFR0744-116200-X003836625 *HQM2E57-116200-X003837509
*HQR3D79-116200-Z000814135 *HRI8208-116200-X003838288 *HSI1528-116200-X003836037 *IGS6705-116200-Z000818015 *IJT2D42-116200-Z000750358
*IKO8861-116200-X003837484 *ILY6F09-116200-Z000818041 *IMG4H10-116200-Z000807138 *INF4C57-116200-Z000818449 *IPP8E77-116200-X003836272
*IQX4H07-116200-X003836141 *IVO0E47-116200-Z000818421 *IVV1A77-116200-X003835686 *IXT4C51-116200-X003838229 *IYD3E11-116200-X003837330
*IZC4C19-116200-Z000818035 *JCE4G97-116200-X003838093 *JDA0H10-116200-Z000807149 *JEB2805-116200-Z000784560 *JGM4J68-116200-Z000810896
*JRH0B14-116200-X003837956 *JRV1729-116200-X003838349 *JUQ8H87-116200-X003836231 *JVZ3B49-116200-Z000697361 *JWW3755-116200-Z000766128
*JYT2A17-116200-X003838226 *KAU2C70-116200-X003838046 *KDI1814-116200-Z000769179 *KEP2845-116200-X003838506 *KHV4G29-116200-X003836219
*KJO2A02-116200-X003836558 *KJV3214-116200-X003836154 *KYC1B55-116200-X003837222 *KYJ9I76-116200-X003835962 *KYP9C40-116200-X003835773
*LNH8H23-116200-X003836038 *LNI4555-116200-Z000805373 *LPL8527-116200-X003835933 *LZI0F01-116200-Z000815742 *MDH4478-116200-X003837416
*MDP6209-116200-X003838467 *MDQ7B97-116200-Z000818038 *MDS2I11-116200-Z000792184 *MEO0J06-116200-Z000776252 *MEZ0F63-116200-Z000776253
*MFI1F84-116200-X003836298 *MFK2I35-116200-X003836627 *MIL6488-116200-Z000771764 *MIS5E35-116200-X003835579 *MIV0C48-116200-X003836172
*MIZ9G10-116200-X003837719 *MJO8H91-116200-X003837923 *MKH0A75-116200-X003838172 *MKR7852-116200-X003838385 *MKV2449-116200-
X003838399 *MLF4F29-116200-Z000816761 *MMB3549-116200-X003838238 *MMB4C20-116200-X003837196 *MMC4E13-116200-X003836369
*MMI4J15-116200-Z000807143 *MPT5C34-116200-X003835963 *MPW4474-116200-Z000812875 *MRG5G39-116200-Z000743615 *MSE1E13-116200-X003836497
*MSJ1736-116200-X003835555 *MXD9A74-116200-Z000804886 *MYL3D33-116200-X003838289 *NDR3E38-116200-X003837939 *NJY4G94-116200-Z000784554
*NUC2H48-116200-X003837362 *NWU8C73-116200-X003838302 *NZQ7J13-116200-X003837801 *OBQ5C76-116200-Z000806748 *OIS8H50-116200-X003835550
*ONJ3A52-116200-X003836431 *OOJ0123-116200-X003836057 *PBA3E23-116200-X003837848 *PWW1266-116200-X003838462 *PZR7H86-116200-X003837533
*QAD3H21-116200-X003837005 *QAG2I02-116200-X003837434 *QBX7G66-116200-X003838202 *QCI3A73-116200-X003837879 *QHM6781-116200-X003838442
*QHU5G41-116200-X003838390 *QHW9894-116200-X003837711 *QIA4G16-116200-X003836725 *QIJ3817-116200-X003836028 *QIM7J35-116200-X003837723
*QJO8E65-116200-X003837942 *QJS4D35-116200-X003837528 *QJT6H06-116200-Z000450327 *QNC3I51-116200-X003837893 *QNK5A73-116200-X003835976
*QOI0F08-116200-X003836016 *QPI4D26-116200-X003836989 *QPT4E75-116200-Z000815438 *QQC4G38-116200-X003837602 *QUP5B18-116200-X003836967
*QWV8A86-116200-X003835666 *QWX6I31-116200-X003837821 *RAJ3A97-116200-X003837704 *RAU3I10-116200-X003837089 *RCT6D27-116200-X003837951
*RDW9H55-116200-X003836013 *RDZ4D18-116200-X003838386 *RFD0J65-116200-Z000756140 *RGC2H85-116200-X003837817 *RHA7B07-116200-X003837375
*RHB6B23-116200-Z000664250 *RHC4D32-116200-Z000769830 *RHC4F32-116200-X003836288 *RHK3I67-116200-X003838357 *RHK7G65-116200-X003836021
*RHN4D92-116200-X003837679 *RHR7A60-116200-X003837677 *RHS6D52-116200-X003836380 *RHW1D92-116200-Z000811684 *RHW1G69-116200-
X003838182 *RHW4C70-116200-X003836279 *RLB8D54-116200-X003838061 *RLK4C83-116200-X003836032 *RLP0E23-116200-X003838075
*RNA3A18-116200-X003837428 *RNW7H65-116200-Z000768035 *RNX9J06-116200-X003836429 *RTU5B16-116200-X003838078 *RTZ2H90-116200-X003836830
*RUW1H19-116200-B000033122 *RVL8A59-116200-X003837234 *RXZ3A92-116200-X003836264 *RYX5J30-116200-X003837612 *RYY4B90-116200-X003836673
*RYZ8J07-116200-X003836241 *SDP3I79-116200-X003838434 *SDQ0F94-116200-X003837204 *SDU1F60-116200-X003837175 *SDY7D09-116200-X003836008
*SDZ1B25-116200-X003836205 *SDZ2J90-116200-X003838188 *SEC6D02-116200-X003836343 *SEE0I84-116200-X003838280 *SEE5B56-116200-X003835654
*SEG7J09-116200-X003836030 *SEL2B43-116200-X003836211 *SEL4D50-116200-X003836987 *SEO6I34-116200-Z000772119 *SEP2C24-116200-X003836121



58 2ª feira | 08/Dez/2025 - Edição nº 12033

*SEW5E92-116200-X003837409 *SFB6C90-116200-X003836145 *SFF4J84-116200-X003837866 *SFH1H14-116200-X003837065 *SFH9A20-116200-X003837832
*SFJ2C84-116200-X003835775 *SFM5I72-116200-X003836075 *SFM6E65-116200-X003836865 *SHE5H42-116200-X003838459 *SHE5I09-116200-X003838432
*SHX6A81-116200-X003837457 *SMH5A09-116200-X003836261 *SST4G01-116200-X003836726 *STJ6J60-116200-X003837083 *SXA0F40-116200-X003836710
*SXC8I98-116200-X003838120 *SXR7J18-116200-X003836678 *TAJ5J93-116200-X003836228 *TAN6C86-116200-X003837889 *TAV8J31-116200-X003837932
*TBA1H16-116200-X003836633 *TBB2E14-116200-X003838625 *TBC8F33-116200-Z000805363 *TBG2G77-116200-X003838179 *TBG4E36-116200-X003836606
*TBI0D20-116200-X003836827 *TBN1B94-116200-X003836663 *TBQ9B96-116200-X003837634 *TBU5C84-116200-X003836374 *TBW9A25-116200-X003838221
*TBX5I71-116200-X003837178 *TBY3H68-116200-X003837190 *TBY3J24-116200-X003837437 *TIV3I86-116200-X003836650 *TLC5B91-116200-X003835969
*TPL5H25-116200-X003836711 *

A íntegra deste edital encontra-se disponível no site do Departamento de Estradas de Rodagem do Paraná (DER/PR), o qual poderá ser consultado a qualquer
momento através do endereço eletrônico www.der.pr.gov.br.

168112/2025

                                         QUADRO RESUMO 031   
Relação  de autos  de  infração  aplicados as  operadoras do  sistema de 
Transporte  coletivo intermunicipal  de passageiros, ficando as empresas  
de  apresentar  no  prazo  regulamentar  de 30  (trinta)  dias a  contar  da  
presente publicação, as respectivas defesas. 

Auto       Protocolo           Empresa 
45590    25.085.583−4    Cidade Verde Transporte Rodoviário Ltda 
45591    25.085.652−0    Nelson Garcia da Mota 
45592    25.085.731−4    CAF Transportes Eireli 
45593    25.090.902−0    Rodrigues e Couto Ltda ME 
45594    25.090.954−3    Cardoso Transportes e Turismo Ltda 
45595    25.092.798−3    Ccweiss Transportes e Turismo Eireli ME 
45596    25.092.847−5    Nordeste Transportes Ltda 
45597    25.092.872−6    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45598    25.092.907−2    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45599    25.092.946−3    Viação Graciosa Ltda 
45600    25.093.549−8    Viação Graciosa Ltda 
45601    25.093.579−0    Viação Graciosa Ltda 
45602    25.093.623−0    Viação Graciosa Ltda 
45603    25.093.709−1    Viação Graciosa Ltda 
45604    25.094.120−0    J. Araujo & Cia Ltda 
45605    25.094.167−6    J. Araujo & Cia Ltda 
45606    25.097.133−8    Viação Graciosa Ltda 
45607    25.097.182−6    Viação Graciosa Ltda 
45608    25.097.253−9    Viação Graciosa Ltda 
45609    25.097.304−7    Viação Graciosa Ltda 
45610    25.097.406−0    Nordeste Transportes Ltda 
45611    25.097.507−4    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45612    25.097.569−4    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45613    25.097.681−0    Viação Garcia Ltda 
45614    25.067.752−9    J. Araujo & Cia Ltda 
45615    25.097.793−0    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45616    25.097.823−5    Auto Viação Catarinense Ltda 
45617    25.097.926−6    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45618    25.098.102−3    Empresa Curitiba Cerro Azul Ltda EPP 
45619    25.098.573−8    Auto Viação Catarinense Ltda 
45620    25.098.608−4    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45621    25.098.640−8    Eraldo Fernandes Lisboa Transporte Ltda 
45622    25.098.666−1    Empresa Princesa do Norte S.A 
45623    25.098.698−0    Empresa Princesa do Norte S.A 
45624    25.098.732−3    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45625    25.098.764−1    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45626    25.098.795−1    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45627    25.098.818−4    Empresa Princesa do Norte S.A 
45628    25.098.838−9    Sidcar Transportes Ltda 
45629    25.098.852−4    Viação Garcia Ltda 
45630    25.098.873−7    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45631    25.098.887−7    Viação Garcia Ltda 
45632    25.098.907−5    Viação Garcia Ltda 
45633    25.098.935−0    Empresa Princesa do Norte S.A 
45634    25.098.947−4    Viação Garcia Ltda 
45635    25.098.979−2    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45636    24.098.995−6    J. Araujo & Cia Ltda 
45637    25.099.010−3    Viação Garcia Ltda 
45638    25.105.571−8    Viação Garcia Ltda 
45639    25.099.021−9    Irmãos B.Pavan Transportes Ltda ME 

Publique-se                          Curitiba 04-12-2025 
                                       Alexandre Castro Fernandes 
                                              Diretor de Operações 

  168207/2025 

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
EXTRATO DE EMPENHO

Inexigibilidade  nº  003/2025  DER/DOP/SRNOROESTE  – Protocolo  nº
24.992.005-3 CREDOR:  LOGOMARCA  SINALIZAÇÃO  LTDA –  CNPJ:
057.436.170/0001-10. Objeto:  Contratação dos serviços de  visita  técnica para
verificação de dois indicadores de  velocidade, a fim de verificação dos custos
para reparos de manutenção (fornecimento de laudo e orçamento), localizados
na Rodovia – 691 trecho município de Porto Rico ao distrito de Porto São José
(estrada  beira  rio).  Valor:  R$  5.600,00.  Projeto/Atividade  8398  –  rubrica
33.90.39.36 Empenho:  2025ne006839.  Autorizado  pelo  Sr.  Fernando  Furiatti
Saboia Diretor–Presidente do DER/PR, em 04/12/2025. 

 168323/2025 

                                         QUADRO RESUMO 030   
Relação  de autos  de  infração  aplicados as  operadoras do  sistema de 
Transporte  coletivo intermunicipal  de passageiros, ficando as empresas  
de  apresentar  no  prazo  regulamentar  de 30  (trinta)  dias a  contar  da  
presente publicação, as respectivas defesas. 

Auto       Protocolo           Empresa 
45546    24.989.199−1    Silva Locações Ltda 
45547    25.989.231−7    CM Turismo Ltda 
45548    24.989.292−0    Joel Barbosa 
45549    24.989.316−1    Rhayr E. F. Souza Transportes ME 
45550    24.989.349−8    J. Araujo & Cia Ltda 
45551    24.989.368−4    A V A Ribeiro Transportes Ltda 
45552    24.989.393−5    Paulo Vitor Rigoni Transp.e Serviços Ltda 
45553    24.989.413−3    Crislaine de Camargo Titski Ltda 
45554    24.989.424−9    Ivonel da Silva & Cia Ltda 
45555    24.989.443−5    Felipe Cloda Neto Ltda 
45556    24.989.474−5    Eraldo Fernandes Lisboa Transporte Ltda 
45557    24.989.485−0    Viação Garcia Ltda 
45558    24.989.499−0    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45559    24.989.535−0    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45560    24.989.553−9    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45561    24.989.581−4    Empresa Curitiba Cerro Azul Ltda EPP 
45562    24.989.596−2    J. Araujo & Cia Ltda 
45563    24.989.619−5    J. Araujo & Cia Ltda 
45564    24.989.634−9    J. Araujo & Cia Ltda 
45565    24.989.652−7    Viação Garcia Ltda 
45566    24.990.641−7    Pedro Lima Caceres Transportes 
45567    24.990.662−0    Transp. e Com. de Peças Kaissara Ltda 
45568    24.990.725−1    Rondotur Transportadora Passageiros Ltda 
45569    24.990.815−0    Empresa Curitiba Cerro Azul Ltda EPP 
45570    24.900.835−4    Viação Garcia Ltda 
45571    24.990.859−2    Expresso Princesa dos Campos S/A 
45572    24.990.899−1    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45573    24.990.932−7    Viação Graciosa Ltda 
45574    24.900.957−1    Viação Graciosa Ltda 
45575    24.900.989−0    Expresso Princesa dos Campos S/A 
45576    24.991.036−8    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45577    24.991.060−0    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45578    24.991.098−8    Empresa Curitiba Cerro Azul Ltda EPP 
45579    24.991.137−2    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45580    24.991.190−9    Viação Garcia Ltda 
45581    24.991.204−2    Viação Garcia Ltda 
45582    24.991.224−7    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45583    24.991.256−5    Viação Garcia Ltda 
45584    24.991.279−4    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45585    24.991.294−8    Expresso Nordeste Linhas Rodoviárias Ltda 
45586    25.085.023−9    Viação Graciosa Ltda 
45587    25.085.074−3    Viação Garcia Ltda 
45588    25.085.164−2    Viação Graciosa Ltda 
45589    25.085.526−5    Cidade Verde Transporte Rodoviário Ltda 

Publique-se                        Curitiba 04-12-2025 
                                       Alexandre Castro Fernandes 
                                              Diretor de Operações 

  168193/2025 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS
INSERVÍVEIS E/OU DESNECESSÁRIOS

TERMO DE DOAÇÃO 59/2025 – Em que são partes: DOADOR: DER/PR e
DONATÁRIO: CORONEL VIVIDA, PROTOCOLO nº 24.725.910-4 OBJETO:
Doação  de  400  (quatrocentos)  m3 de  material  fresado  e  autorizado  pelo  Sr.
Diretor-Geral do  DER/PR, em  03/12/2025,  com  fundamento  no  Decreto  nº
7098/2017. FORO: Capital do Estado do Paraná.

TERMO DE DOAÇÃO 72/2025 – Em que são partes: DOADOR: DER/PR e
DONATÁRIO:  SALTO  DO  LONTRA,  PROTOCOLO  nº  25.011.599-7
OBJETO: Doação de 300 (trezentos) m3 de material fresado e autorizado pelo
Sr. Diretor-Geral do DER/PR, em 04/12/2025, com fundamento no Decreto nº
7098/2017. FORO: Capital do Estado do Paraná.

 168590/2025 
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ
COMUNICADO N.º 224/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 19/2025 DER/DOP
GMS n.º 58/2025 (CONC-e)

DESCLASSIFICAÇÃO E NOVA CONVOCAÇÃO 
LOTE 09 

OBJETO: Execução de serviços de manutenção e conservação rotineira e periódica 
do pavimento das rodovias sob jurisdição do Departamento de Estradas de Rodagem 
do Paraná (DER/PR), com fornecimento de materiais, subdividido em 40 (quarenta) 
lotes, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.
PROTOCOLO N.º: 23.977.497-0.
Informamos aos interessados a desclassificação do licitante abaixo relacionado 
pelos motivos a seguir:
Lote 09 – PAVIMENTAÇÕES E TERRAPLENAGENS SCHMITT LTDA.
Ao ser convocada para a apresentação de proposta e documentos para habilitação 
no lote, a licitante informou desistência de participação no lote via e-mail na data 
de 04/12/2025.
Assim sendo, informamos aos interessados que a empresa abaixo relacionada fica 
convocada para a apresentação dos envelopes contendo Proposta de Preço ajustada 
ao seu último lance (Envelope 01) e Documentos de Habilitação (Envelope 02), 
conforme segue:
DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: em sessão 
pública a partir das 09:00 horas do dia 09/12/2025, no Auditório localizado no 1º 
andar do Edifício sede do DER/PR.
Lote 09 – ANTÔNIO MORO & CIA LTDA..
Informamos, também, que a fase recursal ocorrerá após a declaração do resultado 
da licitação, conforme item 17 do Edital.
INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO: informações disponibilizadas no 
sítio eletrônico www.administracao.pr.gov.br/compras, link Licitações do Poder 
Executivo, consulta licitações, órgão DER, n.º GMS: 58/2025 (CONC-e) e na 
Coordenadoria de Licitações, localizada na Avenida Iguaçu, n.º 420, andar térreo, 
Curitiba/PR, telefone (41) 3304-8243.

Curitiba, 05 de dezembro de 2025.
José Victor Andreatta

Presidente da Comissão de Contratação
168307/2025

AVISO N.º 159/2025 - DER SEDE
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025 – DER/DAF

GMS n.º 206/2025 (CONC-e)
Compras.gov.br – n.º 90206/2025 - UASG: 463390

EXTRATO DO EDITAL
ABERTURA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Contratação de serviço especializado para fornecimento de apoio técnico 
no gerenciamento e na execução de serviços relacionados ao processamento de 
multas e autos de infração de trânsito do DER/PR.
N.º DO PROCESSO: 25.088.456-7. 
VALOR MÁXIMO: R$ 16.827.741,72.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 11:00 horas do dia 30/01/2026, no portal 
de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br - http://www.gov.br/
compras/pt-br/. 
AUTORIZAÇÃO: 
a) Para licitar: Mohamed Mudar Sheikh Kasem – Diretor Administrativo-Financeiro 
do DER/PR, em 02/12/2025. 
b) Para realização de despesas: Fernando Furiatti Saboia – Diretor Presidente do 
DER/PR, em 04/12/2025.
EDITAL E DEMAIS INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO: A Licitação 
será realizada na forma eletrônica. O edital e os anexos serão disponibilizados na 
página eletrônica http://www.administracao.pr.gov.br/Compras, link Licitações do 
Poder Executivo, consulta licitações, órgão DER, GMS n.º 206/2025 (CONC-e). 
Também será disponibilizado no portal Compras.gov.br http://www.gov.br/compras/
pt-br/ - sob o n.º 90206/2025 (UASG: 463390). Demais informações poderão ser 
obtidas na Coordenadoria de Licitações, localizada na Avenida Iguaçu, n.º 420, 
andar térreo, Curitiba/PR. Telefone (41) 3304-8243.  

Curitiba, 05 de dezembro de 2025.
José Victor Andreatta

Presidente da Comissão de Contratação
168403/2025

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 193/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
GMS-47853/2025. PARTES: DER/PR – COMPANHIA DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANÁ – CELEPAR. 
PROTOCOLO Nº 24.897.665-9. AUTORIZAÇÃO: Diretor Presidente do 
DER/PR, Sr. Fernando Furiatti Saboia, em 01/12/2025. OBJETO: Serviços 
de Tecnologia de Informação e Comunicação – TIC, voltados à Gestão de 
Infrações de Trânsito, oferecendo todo o serviço de processamento 
eletrônico e emissão dos Autos de Infração, composta por sistema de Gestão 
de Infrações – GIT, e seus sistemas complementares de Gestão Eletrônica 
de Processos – GEPROC e Talonário Eletrônico – GITMobi. VALOR: R$ 
157.707.000,00. PRAZO: 60 (sessenta) meses. EMPENHO: Documento n.º 
2025NR000832, datada de 03/12/2025, no valor de R$ 1.000,00. FORO 
CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, em 03/12/2025. 
  168256/2025 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANÁ 
RESULTADO DE LICITAÇÃO – DER PR SEDE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1130/2025 GMS 
Nº 91130/2025 COMPRASGOV 
PROTOCOLO Nº 21.883.386-1 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obra 
comum de engenharia de reparos na Sede do Batalhão de Polícia 
Rodoviária, em Curitiba, com área aproximada de 2.170,00 m², conforme 
planilha orçamentária de referência (Anexo XIII) e demais Elementos 
Técnicos Instrutores. 
VALOR MÁXIMO ADMITIDO: 
 Lote único: R$ 553.020,14 (quinhentos e cinquenta e três mil e vinte 
reais e quatorze centavos). 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 
JULGAMENTO PELO: MENOR PREÇO. 
Após minuciosa avaliação realizada, temos a informar aos interessados 
neste processo de licitação os resultados conclusivos da análise dos 
documentos de Proposta e Habilitação final sendo declarada 
VENCEDORA a empresa: EKIPE MANUTENCAO PREDIAL E 
SERVICOS DE PINTURA LTDA, com valor de R$ 431.000,00 
(quatrocentos e trinta e um mil reais). 
Curitiba/PR, 08 de dezembro de 2025. 

Auro Josephat Dalmolin 
Pregoeiro do DER PR 

 168141/2025 

DER 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM  
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS 
INSERVÍVEISE/OU DESNECESSÁRIOS 
 
TERMO DE DOAÇÃO 066/2025DER/SRNOROE – Em que são partes: 
DOADOR: DER/PR e DONATÁRIO: BATALHÃO DE POLÍCIA 
RODOVIÁRIA – 4ª CIA – PPRV - COLORADO, PROTOCOLO nº 
24.841.522-3. OBJETO: Doação de 40m³ de material fresado e autorizado pelo 
Diretor-Presidente do DER/PR, em 01/12/2025, com fundamento no disposto no 
parágrafo único, do art. 6º do Decreto nº 4.189, de 25 de maio de 2016, com 
redação dada pelo Decreto nº 8.561, de 20 dezembro de 2017. 
 
 

 168142/2025 

 

 

 
                          EXTRATO ADITIVO 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO Nº 080/2023. PARTES: 
DER/PR – COTRANS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. PROTOCOLO 
nº 24.638.297-2. AUTORIZAÇÃO: Diretor Presidente do DER/PR, Sr. 
Fernando Furiatti Saboia, em 03/12/2025. OBJETO: Prorrogação de prazo, 
para dar suporte à prorrogação faz-se necessário o de R$ 1.570.828,08. 
EMPENHO: 2025NR000833, valor R$ 1.000,00. FORO CAPITAL DO 
ESTADO DO PARANÁ. Em 03/12/2025. 
 
 

 168584/2025 

DETRAN

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notifico a autuação em decorrência da constatação de infração de trânsito. A respectiva
notificação contendo instruções e prazos, enviada ao endereço constante no cadastro do veículo no DETRAN, encontra-se disponível no site do DETRAN-PR:
Infrações - Consultar cópias de documentos relacionados a multa de trânsito do Detran/PR.

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

DETRAN/PR - Departamento de Trânsito do Paraná

AAB7E48-116100-F002969082 *AAF0E92-116100-F002970195 *AAJ7B83-116100-F002969591 *AAM8843-116100-NIC0197749 *AAO1A09-116100-F002969451
*AAS7H07-116100-NIC0197809 *AAT5B53-116100-F002970006 *AAV7G89-116100-F002969424 *AAW1226-116100-F002970226 *AAY4H00-116100-F002969283
*AAY9C74-116100-F002969903 *AAZ7I63-116100-F002969792 *AAZ8A64-116100-F002969149 *AAZ8J83-116100-T001415747 *AAZ8J83-116100-T001415748
*AAZ8J83-116100-T001415746 *ABK6274-116100-T001115217 *ABL2C06-116100-T003268685 *ABM0G58-116100-F002969558 *ABS2D79-116100-F002969449
*ABW0881-116100-T002918073 *ABW0H42-116100-F002969272 *ABW6A16-116100-F002969432 *ABY3878-116100-F002969637 *ACD8F42-116100-
F002970021 *ACE3H89-116100-F002969991 *ACF2H86-116100-F002969937 *ACF7E95-116100-F002969624 *ACH9F38-116100-F002968408 *ACJ3I28-116100-
F002969739 *ACK9A11-116100-T001985894 *ACQ8C28-116100-F002970109 *ACU7C13-116100-T003313305 *ACY0D04-116100-F002969714 *ACY0F58-116100-
F002969257 *ADA5550-116100-NIC0197819 *ADA6592-116100-T002085122 *ADB4I48-116100-T002393735 *ADD1C33-116100-F002969219 *ADD6685-116100-
T002156774 *ADE8E52-116100-F002969329 *ADG4F55-116100-F002969974 *ADG6I00-116100-F002969543 *ADH6251-116100-NIC0197825 *ADI0818-116100-
T003243948 *ADL8J10-116100-F002969495 *ADL9E54-116100-T003243949 *ADS6B12-116100-F002969197 *ADT8E37-116100-T001115221 *ADT8E37-116100-
T001115220 *ADU7E90-116100-F002969160 *ADV0D67-116100-T003293465 *ADX0G17-116100-F002969400 *AEC3E69-116100-F002969745 *AED0302-116100-
F002970055 *AED0377-116100-T003120026 *AED7E23-116100-F002969472 *AEK2C55-116100-F002969281 *AEL0D24-116100-T003120025 *AEM0G01-116100-
F002969210 *AEP4J26-116100-F002970223 *AEP7F08-116100-T002491890 *AEP7F08-116100-T002491889 *AEP7F08-116100-T002491891 *AEP7F08-116100-
T002491888 *AES1D19-116100-T003120032 *AET7F28-116100-F002970083 *AEU6C65-116100-F002969170 *AEY8A79-116100-F002969699 *AFA5818-116100-
F002970068 *AFB9D53-116100-T002965606 *AFB9D53-116100-T002965608 *AFB9D53-116100-T002965607 *AFB9D53-116100-T002965605 *AFJ9C27-116100-
F002969629 *AFK1D39-116100-T003204597 *AFK1D39-116100-T003204596 *AFK8F53-116100-T003295056 *AFQ1G90-116100-F002969849 *AFS0B17-116100-
F002969501 *AFU1C21-116100-F002969399 *AFW1286-116100-T002309388 *AFW5534-116100-T003120828 *AFX6F45-116100-F002969744 *AFZ7C52-116100-
T003163188 *AGA3E83-116100-F002970062 *AGB3D78-116100-F002969875 *AGC0J19-116100-T002858987 *AGC0J19-116100-T002858988 *AGD2B54-116100-
F002969663 *AGE8E04-116100-F002969555 *AGF3974-116100-F002969533 *AGH4283-116100-T001583234 *AGK4637-116100-T002925484 *AGK4637-116100-
T002925485 *AGL4464-116100-T002055293 *AGM5400-116100-T002603761 *AGV6C41-116100-F002969305 *AGW1E66-116100-F002969743 *AGX1G64-116100-
F002969912 *AHB1C18-116100-F002969139 *AHB7128-116100-T003280031 *AHB7128-116100-T003280027 *AHB7128-116100-T003280028 *AHB7128-116100-
T003280030 *AHB7128-116100-T003280029 *AHB7128-116100-T003280032 *AHC9417-116100-T003139612 *AHC9417-116100-T003139613 *AHC9417-116100-
T003139611 *AHC9417-116100-T003139610 *AHC9417-116100-T003139614 *AHC9417-116100-T003139615 *AHC9417-116100-T003139609 *AHC9417-116100-
T003139608 *AHC9417-116100-T003139616 *AHF6813-116100-T003120028 *AHI5789-116100-T003309448 *AHK1C23-116100-F002969620 *AHM1A91-116100-
F002970153 *AHM9686-116100-T002834209 *AHN5G76-116100-F002970024 *AHS6E58-116100-F002969649 *AHT1I98-116100-F002969667 *AHT8G69-116100-
T000818579 *AHT8G69-116100-T000818582 *AHT8G69-116100-T000818578 *AHT8G69-116100-T000818580 *AHT8G69-116100-T000818581 *AHX6542-116100-
F002969420 *AIA1E84-116100-F002969404 *AIB4603-116100-T001366959 *AIB7H22-116100-T003266432 *AIC1B14-116100-F002969706 *AIE8F91-116100-
F002969364 *AIF4931-116100-T003109273 *AIF5E33-116100-F002969939 *AII0G01-116100-F002969496 *AII4J24-116100-T002676104 *AII4J24-116100-
T002676103 *AII4J24-116100-T002676105 *AIJ7D59-116100-F002969460 *AIL3A27-116100-F002969916 *AIM6G40-116100-T003328768 *AIN0F23-116100-
F002969477 *AIN7H03-116100-F002969592 *AIP7B16-116100-F002969312 *AIT4D95-116100-F002969193 *AIX6J01-116100-F002969855 *AJB7B48-116100-
F002969656 *AJD7D78-116100-F002969199 *AJG3511-116100-F002969665 *AJI9A48-116100-F002969595 *AJM6F86-116100-F002969380 *AJN2A08-116100-
F002969681 *AJP1070-116100-T002412781 *AJP1070-116100-T002412784 *AJP1070-116100-T002412782 *AJP1070-116100-T002412783 *AJR1C76-116100-
F002969236 *AJR8467-116100-T003090027 *AJR8467-116100-T003090028 *AJR8467-116100-T003090026 *AJU7B44-116100-F002969392 *AJV7735-116100-
T003239346 *AJX5C02-116100-F002970216 *AJY5402-116100-T003264047 *AJY5402-116100-T003264046 *AJZ2D38-116100-F002969163 *AKA8F16-116100-
NIC0197727 *AKC5D75-116100-F002969830 *AKF9F10-116100-F002969973 *AKG2B30-116100-F002969416 *AKG6C18-116100-F002969179 *AKJ7G17-116100-
T001467253 *AKK2I26-116100-T003239350 *AKL6I62-116100-F002969468 *AKL7E01-116100-F002969398 *AKM4268-116100-T003054772 *AKM4268-116100-
T003054770 *AKM4268-116100-T003054774 *AKM4268-116100-T003054773 *AKM4268-116100-T003054775 *AKM4268-116100-T003054771
*AKM5G60-116100-T001216189 *AKO1H95-116100-T003288860 *AKO9I93-116100-F002970197 *AKP4D44-116100-F002969885 *AKP8579-116100-F002969481
*AKQ2I64-116100-F002969727 *AKT0J96-116100-F002969645 *AKT4A02-116100-T003301858 *AKT4A02-116100-T003301857 *AKV2G80-116100-F002970181
*AKX4H30-116100-T003319752 *AKX8D89-116100-T003324557 *AKX8D89-116100-T003324558 *AKX8D89-116100-T003324559 *AKY2615-116100-
F002969466 *AKY7D94-116100-F002969461 *AKZ1901-116100-T003228384 *AKZ1901-116100-T003228385 *AKZ1901-116100-T003228382 *ALB5361-116100-
T003326107 *ALB5361-116100-T003326106 *ALB5361-116100-T003326105 *ALD3D36-116100-F002969512 *ALD4B40-116100-F002970190 *ALE8B32-116100-
F002969511 *ALF7376-116100-T003243945 *ALF7G70-116100-F002969964 *ALF8G18-116100-F002969165 *ALG3C71-116100-F002969606 *ALG8D46-116100-
F002970022 *ALI2J65-116100-F002969282 *ALI7A40-116100-F002970204 *ALJ0E32-116100-T003255773 *ALL7H00-116100-F002969563 *ALM8C60-116100-
F002969990 *ALN1D37-116100-T002156776 *ALQ3C10-116100-F002969421 *ALQ3I41-116100-F002969961 *ALQ9D44-116100-T003294054 *ALQ9D44-116100-
T003294055 *ALR1328-116100-T003290443 *ALS9H86-116100-F002969999 *ALU2J72-116100-T000720989 *ALW6H73-116100-T002425949 *ALW6H73-116100-
T002425948 *ALX6836-116100-F002969813 *ALY5D09-116100-T003286735 *ALY6D15-116100-T003239349 *ALY9J29-116100-F002970063 *AMA0A91-116100-
T003334801 *AMA0A91-116100-T003334802 *AMA0A91-116100-T003334803 *AMA2F60-116100-F002969828 *AMA8C08-116100-T002301440
*AMA8C91-116100-F002969992 *AMB8B58-116100-F002969202 *AMC4918-116100-T002090844 *AMC9B27-116100-F002969635 *AMD4D51-116100-
F002969230 *AMD4E51-116100-F002970208 *AMG0E61-116100-F002969894 *AMH8F09-116100-F002969746 *AML0G64-116100-T003314691
*AML6478-116100-F002969859 *AML8D32-116100-F002969677 *AMN7A14-116100-F002969169 *AMO1I30-116100-F002969778 *AMO8E62-116100-T000448075
*AMP1F85-116100-F002969173 *AMQ1J42-116100-T003236911 *AMQ5323-116100-T003049352 *AMQ5323-116100-T003049351 *AMQ5323-116100-T002340400
*AMQ5323-116100-T003049353 *AMU6253-116100-F002969487 *AMW0361-116100-T002080450 *AMW0361-116100-T002085116 *AMW0361-116100-
T002085115 *AMW2437-116100-NIC0197764 *AMW2J85-116100-F002969627 *AMX0C15-116100-F002969848 *AMX3F36-116100-T003326556
*AMY1168-116100-T003296059 *ANB3E31-116100-F002970117 *ANC0996-116100-T003239746 *ANC0996-116100-T003239745 *ANC0996-116100-T003239744
*AND1I32-116100-F002969802 *AND4J70-116100-F002969930 *AND8C86-116100-F002969205 *ANF8C15-116100-T001115224 *ANF8I03-116100-F002969607
*ANG5I20-116100-T003295067 *ANG5I20-116100-T003295066 *ANG6756-116100-T000846991 *ANI7C26-116100-NIC0197817 *ANI9E98-116100-F002969180
*ANJ6D30-116100-T003255762 *ANJ9F03-116100-F002969759 *ANK9452-116100-T003243942 *ANL4F97-116100-F002969133 *ANN9E23-116100-F002969658
*ANP9C26-116100-T002495682 *ANQ5G47-116100-F002969095 *ANR4321-116100-T001498389 *ANR4C41-116100-F002969835 *ANR8A09-116100-NIC0197823
*ANT4G88-116100-F002969556 *ANU8A43-116100-F002970089 *ANX8H88-116100-T002875713 *ANY0I92-116100-T002480805 *ANY3330-116100-T003315561
*ANY5221-116100-T002175849 *ANY5221-116100-T002175847 *ANY5221-116100-T002175848 *ANZ9986-116100-T001099383 *ANZ9986-116100-T001099385
*ANZ9986-116100-T001099387 *ANZ9986-116100-T001099386 *ANZ9986-116100-T001099384 *AOB3C77-116100-T001135279 *AOB5G89-116100-T001115216
*AOB8544-116100-NIC0197816 *AOB8750-116100-T001634240 *AOB8750-116100-T001634242 *AOB8750-116100-T001634241 *AOC5H79-116100-F002969280
*AOD4E67-116100-F002969417 *AOD7B24-116100-F002969922 *AOD7B60-116100-T003333551 *AOD8D72-116100-F002969761 *AOF7690-116100-F002969318
*AOG6889-116100-F002969898 *AOI3747-116100-F002970067 *AOJ4J01-116100-T003268662 *AOJ5C58-116100-F002969462 *AOK3D74-116100-T002611746
*AOK3D74-116100-T003059952 *AOK3D74-116100-T002611745 *AOK3D74-116100-T002611750 *AOK3D74-116100-T002611749 *AOK3D74-116100-
T003059956 *AOK3D74-116100-T003059955 *AOK3D74-116100-T003059954 *AOK3D74-116100-T003059953 *AOK3D74-116100-T002611747
*AOK3D74-116100-T002611748 *AON4628-116100-T003090030 *AOO7E59-116100-T003120024 *AOP0G29-116100-F002969237 *AOS8D92-116100-T002340398
*AOS9I26-116100-F002969409 *AOU2C74-116100-F002969917 *AOU4C12-116100-NIC0197757 *AOW5692-116100-T002782664 *AOW5692-116100-T002782663
*AOW5692-116100-T002782665 *AOW5692-116100-T002782662 *AOX3790-116100-T002758798 *AOX3790-116100-T002758796 *AOX3790-116100-T002758797
*AOY0685-116100-T002784519 *APC5H93-116100-F002969602 *APD1E52-116100-T001531972 *APJ0614-116100-T003136704 *APK3I35-116100-T000846992
*APK8F12-116100-T003286151 *APK8F12-116100-T003264049 *APK8F12-116100-T003264050 *APK8F12-116100-T003286152 *APL6792-116100-F002969113
*APM7B43-116100-F002969847 *APN5B74-116100-T003268684 *APO2H31-116100-T001555929 *APO2H31-116100-T001555928 *APO2H31-116100-T001555927
*APR2B90-116100-F002969526 *APR3G98-116100-F002969531 *APR5H29-116100-T001108748 *APR5H29-116100-T001108749 *APS0A97-116100-F002969224
*APU3D10-116100-F002969151 *APU6E75-116100-F002969273 *APU8I75-116100-F002969123 *APX4F45-116100-F002970048 *APX6J38-116100-F002969520
*APX9A63-116100-F002970025 *APY0C55-116100-T003314681 *APY0I65-116100-F002969244 *APZ1451-116100-NIC0197777 *AQA0F98-116100-T003213340
*AQB1C94-116100-T003273486 *AQD2321-116100-F002970131 *AQD7I29-116100-F002969136 *AQD8C51-116100-F002969387 *AQD9A92-116100-T003292831
*AQF7F29-116100-F002969781 *AQG9G02-116100-F002970019 *AQH2F72-116100-T003301864 *AQH2F72-116100-T003301863 *AQH2F72-116100-T003301865
*AQH2F72-116100-T003301862 *AQI3430-116100-E009416625 *AQI3430-116100-E009416624 *AQI3430-116100-E009416626 *AQI3E83-116100-F002969108
*AQJ7G93-116100-F002970090 *AQJ9J04-116100-F002969653 *AQK1211-116100-T003325756 *AQM4D52-116100-F002969319 *AQM4D57-116100-F002970060
*AQM6G57-116100-F002969600 *AQM8I96-116100-F002969363 *AQN5469-116100-T002171349 *AQO0A39-116100-F002969566 *AQO9312-116100-F002969551
*AQT2G87-116100-T002495681 *AQT4D47-116100-F002969335 *AQT5F67-116100-F002969518 *AQU7C81-116100-F002970061 *AQU8D57-116100-F002970194
*AQU8F08-116100-T002126781 *AQW6971-116100-T003097854 *AQX4D39-116100-T003295059 *AQX4D39-116100-T003295058 *AQX4D39-116100-T003295057
*AQY7G92-116100-F002970032 *AQZ8B71-116100-F002969371 *ARA2D97-116100-F002969804 *ARA5I56-116100-NIC0197818 *ARA5I56-116100-NIC0197824
*ARA7G18-116100-F002969856 *ARA8D55-116100-F002969328 *ARB8J20-116100-F002969993 *ARC1J71-116100-F002969887 *ARC2E45-116100-T003231307



60 2ª feira | 08/Dez/2025 - Edição nº 12033

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notifico a autuação em decorrência da constatação de infração de trânsito. A respectiva
notificação contendo instruções e prazos, enviada ao endereço constante no cadastro do veículo no DETRAN, encontra-se disponível no site do DETRAN-PR:
Infrações - Consultar cópias de documentos relacionados a multa de trânsito do Detran/PR.

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

DETRAN/PR - Departamento de Trânsito do Paraná

AAB7E48-116100-F002969082 *AAF0E92-116100-F002970195 *AAJ7B83-116100-F002969591 *AAM8843-116100-NIC0197749 *AAO1A09-116100-F002969451
*AAS7H07-116100-NIC0197809 *AAT5B53-116100-F002970006 *AAV7G89-116100-F002969424 *AAW1226-116100-F002970226 *AAY4H00-116100-F002969283
*AAY9C74-116100-F002969903 *AAZ7I63-116100-F002969792 *AAZ8A64-116100-F002969149 *AAZ8J83-116100-T001415747 *AAZ8J83-116100-T001415748
*AAZ8J83-116100-T001415746 *ABK6274-116100-T001115217 *ABL2C06-116100-T003268685 *ABM0G58-116100-F002969558 *ABS2D79-116100-F002969449
*ABW0881-116100-T002918073 *ABW0H42-116100-F002969272 *ABW6A16-116100-F002969432 *ABY3878-116100-F002969637 *ACD8F42-116100-
F002970021 *ACE3H89-116100-F002969991 *ACF2H86-116100-F002969937 *ACF7E95-116100-F002969624 *ACH9F38-116100-F002968408 *ACJ3I28-116100-
F002969739 *ACK9A11-116100-T001985894 *ACQ8C28-116100-F002970109 *ACU7C13-116100-T003313305 *ACY0D04-116100-F002969714 *ACY0F58-116100-
F002969257 *ADA5550-116100-NIC0197819 *ADA6592-116100-T002085122 *ADB4I48-116100-T002393735 *ADD1C33-116100-F002969219 *ADD6685-116100-
T002156774 *ADE8E52-116100-F002969329 *ADG4F55-116100-F002969974 *ADG6I00-116100-F002969543 *ADH6251-116100-NIC0197825 *ADI0818-116100-
T003243948 *ADL8J10-116100-F002969495 *ADL9E54-116100-T003243949 *ADS6B12-116100-F002969197 *ADT8E37-116100-T001115221 *ADT8E37-116100-
T001115220 *ADU7E90-116100-F002969160 *ADV0D67-116100-T003293465 *ADX0G17-116100-F002969400 *AEC3E69-116100-F002969745 *AED0302-116100-
F002970055 *AED0377-116100-T003120026 *AED7E23-116100-F002969472 *AEK2C55-116100-F002969281 *AEL0D24-116100-T003120025 *AEM0G01-116100-
F002969210 *AEP4J26-116100-F002970223 *AEP7F08-116100-T002491890 *AEP7F08-116100-T002491889 *AEP7F08-116100-T002491891 *AEP7F08-116100-
T002491888 *AES1D19-116100-T003120032 *AET7F28-116100-F002970083 *AEU6C65-116100-F002969170 *AEY8A79-116100-F002969699 *AFA5818-116100-
F002970068 *AFB9D53-116100-T002965606 *AFB9D53-116100-T002965608 *AFB9D53-116100-T002965607 *AFB9D53-116100-T002965605 *AFJ9C27-116100-
F002969629 *AFK1D39-116100-T003204597 *AFK1D39-116100-T003204596 *AFK8F53-116100-T003295056 *AFQ1G90-116100-F002969849 *AFS0B17-116100-
F002969501 *AFU1C21-116100-F002969399 *AFW1286-116100-T002309388 *AFW5534-116100-T003120828 *AFX6F45-116100-F002969744 *AFZ7C52-116100-
T003163188 *AGA3E83-116100-F002970062 *AGB3D78-116100-F002969875 *AGC0J19-116100-T002858987 *AGC0J19-116100-T002858988 *AGD2B54-116100-
F002969663 *AGE8E04-116100-F002969555 *AGF3974-116100-F002969533 *AGH4283-116100-T001583234 *AGK4637-116100-T002925484 *AGK4637-116100-
T002925485 *AGL4464-116100-T002055293 *AGM5400-116100-T002603761 *AGV6C41-116100-F002969305 *AGW1E66-116100-F002969743 *AGX1G64-116100-
F002969912 *AHB1C18-116100-F002969139 *AHB7128-116100-T003280031 *AHB7128-116100-T003280027 *AHB7128-116100-T003280028 *AHB7128-116100-
T003280030 *AHB7128-116100-T003280029 *AHB7128-116100-T003280032 *AHC9417-116100-T003139612 *AHC9417-116100-T003139613 *AHC9417-116100-
T003139611 *AHC9417-116100-T003139610 *AHC9417-116100-T003139614 *AHC9417-116100-T003139615 *AHC9417-116100-T003139609 *AHC9417-116100-
T003139608 *AHC9417-116100-T003139616 *AHF6813-116100-T003120028 *AHI5789-116100-T003309448 *AHK1C23-116100-F002969620 *AHM1A91-116100-
F002970153 *AHM9686-116100-T002834209 *AHN5G76-116100-F002970024 *AHS6E58-116100-F002969649 *AHT1I98-116100-F002969667 *AHT8G69-116100-
T000818579 *AHT8G69-116100-T000818582 *AHT8G69-116100-T000818578 *AHT8G69-116100-T000818580 *AHT8G69-116100-T000818581 *AHX6542-116100-
F002969420 *AIA1E84-116100-F002969404 *AIB4603-116100-T001366959 *AIB7H22-116100-T003266432 *AIC1B14-116100-F002969706 *AIE8F91-116100-
F002969364 *AIF4931-116100-T003109273 *AIF5E33-116100-F002969939 *AII0G01-116100-F002969496 *AII4J24-116100-T002676104 *AII4J24-116100-
T002676103 *AII4J24-116100-T002676105 *AIJ7D59-116100-F002969460 *AIL3A27-116100-F002969916 *AIM6G40-116100-T003328768 *AIN0F23-116100-
F002969477 *AIN7H03-116100-F002969592 *AIP7B16-116100-F002969312 *AIT4D95-116100-F002969193 *AIX6J01-116100-F002969855 *AJB7B48-116100-
F002969656 *AJD7D78-116100-F002969199 *AJG3511-116100-F002969665 *AJI9A48-116100-F002969595 *AJM6F86-116100-F002969380 *AJN2A08-116100-
F002969681 *AJP1070-116100-T002412781 *AJP1070-116100-T002412784 *AJP1070-116100-T002412782 *AJP1070-116100-T002412783 *AJR1C76-116100-
F002969236 *AJR8467-116100-T003090027 *AJR8467-116100-T003090028 *AJR8467-116100-T003090026 *AJU7B44-116100-F002969392 *AJV7735-116100-
T003239346 *AJX5C02-116100-F002970216 *AJY5402-116100-T003264047 *AJY5402-116100-T003264046 *AJZ2D38-116100-F002969163 *AKA8F16-116100-
NIC0197727 *AKC5D75-116100-F002969830 *AKF9F10-116100-F002969973 *AKG2B30-116100-F002969416 *AKG6C18-116100-F002969179 *AKJ7G17-116100-
T001467253 *AKK2I26-116100-T003239350 *AKL6I62-116100-F002969468 *AKL7E01-116100-F002969398 *AKM4268-116100-T003054772 *AKM4268-116100-
T003054770 *AKM4268-116100-T003054774 *AKM4268-116100-T003054773 *AKM4268-116100-T003054775 *AKM4268-116100-T003054771
*AKM5G60-116100-T001216189 *AKO1H95-116100-T003288860 *AKO9I93-116100-F002970197 *AKP4D44-116100-F002969885 *AKP8579-116100-F002969481
*AKQ2I64-116100-F002969727 *AKT0J96-116100-F002969645 *AKT4A02-116100-T003301858 *AKT4A02-116100-T003301857 *AKV2G80-116100-F002970181
*AKX4H30-116100-T003319752 *AKX8D89-116100-T003324557 *AKX8D89-116100-T003324558 *AKX8D89-116100-T003324559 *AKY2615-116100-
F002969466 *AKY7D94-116100-F002969461 *AKZ1901-116100-T003228384 *AKZ1901-116100-T003228385 *AKZ1901-116100-T003228382 *ALB5361-116100-
T003326107 *ALB5361-116100-T003326106 *ALB5361-116100-T003326105 *ALD3D36-116100-F002969512 *ALD4B40-116100-F002970190 *ALE8B32-116100-
F002969511 *ALF7376-116100-T003243945 *ALF7G70-116100-F002969964 *ALF8G18-116100-F002969165 *ALG3C71-116100-F002969606 *ALG8D46-116100-
F002970022 *ALI2J65-116100-F002969282 *ALI7A40-116100-F002970204 *ALJ0E32-116100-T003255773 *ALL7H00-116100-F002969563 *ALM8C60-116100-
F002969990 *ALN1D37-116100-T002156776 *ALQ3C10-116100-F002969421 *ALQ3I41-116100-F002969961 *ALQ9D44-116100-T003294054 *ALQ9D44-116100-
T003294055 *ALR1328-116100-T003290443 *ALS9H86-116100-F002969999 *ALU2J72-116100-T000720989 *ALW6H73-116100-T002425949 *ALW6H73-116100-
T002425948 *ALX6836-116100-F002969813 *ALY5D09-116100-T003286735 *ALY6D15-116100-T003239349 *ALY9J29-116100-F002970063 *AMA0A91-116100-
T003334801 *AMA0A91-116100-T003334802 *AMA0A91-116100-T003334803 *AMA2F60-116100-F002969828 *AMA8C08-116100-T002301440
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*BTJ3D07-116100-F002969732 *BUX4872-116100-F002969154 *BWF9C29-116100-F002970101 *BWO3I16-116100-F002969972 *BWP3H50-116100-F002969959
*BWX9I62-116100-F002969867 *BXP8550-116100-T003204593 *BXP8550-116100-T003204595 *BXP8550-116100-T003204594 *BYM8273-116100-F002969509
*BZM2C28-116100-F002969427 *CAG6E39-116100-F002969666 *CAL9026-116100-F002969753 *CAN6I62-116100-F002970186 *CEI4241-116100-T003315564
*CFF5C87-116100-T001630876 *CFF5C87-116100-T001630877 *CGR6B98-116100-F002969514 *CIL2I94-116100-F002969498 *CIY9028-116100-F002969720
*CIZ8E60-116100-F002969474 *CJI3E20-116100-F002970039 *CKZ5780-116100-T001830090 *CLL5H03-116100-F002970175 *CML8B02-116100-F002969436
*COH8624-116100-T003285966 *CON4A80-116100-F002970123 *CPB8J52-116100-F002969252 *CPL1E84-116100-T003254447 *CPL9E21-116100-F002969226
*CQP6311-116100-T002587474 *CQP6311-116100-T002587473 *CRO7428-116100-T003267250 *CRP6913-116100-T002758792 *CRP6913-116100-T002758791
*CRP6913-116100-T002758788 *CRP6913-116100-T002758790 *CRP6913-116100-T002758787 *CRP6913-116100-T002758789 *CRX3084-116100-F002969571
*CSE4E48-116100-F002969953 *CSJ7I90-116100-T003287351 *CST9I55-116100-F002969507 *CUX3A79-116100-T002949014 *CVW8410-116100-T003328855
*CWF7510-116100-F002969577 *CWJ9H20-116100-F002970106 *CXA9D90-116100-F002969521 *CXS2F55-116100-F002969342 *CXU0G77-116100-F002969470
*CXW9A15-116100-F002969896 *CZJ9J94-116100-F002969084 *CZL4682-116100-T003228392 *CZL4682-116100-T003228393 *CZL4682-116100-T003228391
*DAE6944-116100-F002969664 *DBR4961-116100-T000136435 *DBR4961-116100-T002273777 *DBR4961-116100-T002273778 *DCV6E36-116100-F002969488
*DDT8B19-116100-F002969818 *DDV7388-116100-F002969383 *DEN7B34-116100-T002898069 *DGK1D94-116100-T002865785 *DGK5H23-116100-F002969489
*DGO4D55-116100-F002969228 *DHE2H96-116100-F002969390 *DHR7A21-116100-T003216525 *DIO1J64-116100-T002969005 *DJY1F65-116100-F002970080
*DKM0A28-116100-F002969550 *DKV0C20-116100-F002969971 *DKX1A70-116100-F002969333 *DLG0655-116100-T003228399 *DME3J61-116100-F002969873
*DMG2H63-116100-F002969554 *DNA9451-116100-F002969868 *DOB2I51-116100-F002969712 *DOE7969-116100-F002969475 *DOG7A53-116100-F002969352
*DQG1I80-116100-T003140315 *DQS1H94-116100-F002969089 *DQX0H53-116100-T002156775 *DRA9C34-116100-F002969347 *DSA7E41-116100-F002970116
*DSC1E06-116100-F002969741 *DSK7J63-116100-F002969264 *DST9G07-116100-F002969532 *DTE0D48-116100-F002969807 *DTN5A36-116100-F002970138
*DVM4C85-116100-F002970200 *DWB9J47-116100-T003286730 *DWL7B81-116100-F002970121 *DWR3H26-116100-F002969362 *DWT7D08-116100-
F002969918 *DWY8C56-116100-F002969195 *DYB5F16-116100-F002969141 *DYC1F14-116100-F002969956 *DYE5E23-116100-F002969564 *DYI6J55-116100-
T003091812 *DZQ5G00-116100-F002970219 *DZZ0D49-116100-F002969926 *EAE2997-116100-NIC0197789 *EAX3J73-116100-F002970084 *EDW3I38-116100-
F002969565 *EEE3B81-116100-T003314690 *EEE3I94-116100-T003328867 *EER9F27-116100-F002969201 *EEY5290-116100-T003264044 *EFM9G76-116100-
T000257236 *EFM9G76-116100-T000257235 *EFW8D31-116100-F002969299 *EIC6D41-116100-F002969983 *EIP6I88-116100-F002969884 *EJD7J29-116100-
F002969313 *EJH4D44-116100-T002374878 *EKO7197-116100-T003328778 *ELA4D91-116100-F002969793 *ELF9G64-116100-F002969110 *ELL2A95-116100-
F002970222 *EMV6G55-116100-T003295064 *ENB0147-116100-T003310756 *ENR3A97-116100-F002969485 *ENS5B63-116100-F002970009 *ENX0D38-116100-
F002970079 *EOF0H15-116100-F002969684 *EOW5D55-116100-T002925477 *EPQ0E80-116100-NIC0197796 *EPT2829-116100-T003268667 *EPT2829-116100-
T003268666 *EPZ0091-116100-T003328878 *EPZ9G98-116100-F002969889 *EQB6G00-116100-F002969167 *EQX4B25-116100-F002969605 *ERP1H20-116100-
F002969806 *ERW4B21-116100-F002969515 *ERY0B46-116100-F002970213 *ESP9B44-116100-F002970177 *ESW6H40-116100-F002969479 *ETR2E81-116100-
F002969410 *ETV5H31-116100-F002969651 *ETY9F98-116100-F002969611 *EUC1B99-116100-NIC0197828 *EUS6C44-116100-T002691388 *EUY5B05-116100-
F002970037 *EVS0549-116100-T003314680 *EWB1F98-116100-F002969765 *EXB7H43-116100-F002969536 *EXT6G26-116100-F002969308 *EZC6H20-116100-
F002969897 *EZH0C07-116100-F002970069 *EZL3H43-116100-T001970650 *EZS2C10-116100-F002969306 *EZS5A69-116100-F002969754 *FAA1D02-116100-
F002969630 *FAN2H05-116100-T000452968 *FBE1H17-116100-F002970088 *FBI3H70-116100-F002969249 *FBR6G62-116100-F002970170 *FBW2H81-116100-
F002969326 *FCD7C71-116100-F002970053 *FCT0771-116100-T002925478 *FCT0771-116100-T002925479 *FDM3I62-116100-F002969540 *FDP8B78-116100-
F002969852 *FEC8B76-116100-F002969405 *FEE2A24-116100-F002969799 *FEF1H86-116100-F002969876 *FEP8G45-116100-T002012604 *FEP8G45-116100-
T002012603 *FEP8G45-116100-T002012602 *FER0F14-116100-F002969191 *FER3C71-116100-T002953034 *FER3C71-116100-T002953035 *FFE7287-116100-
NIC0197715 *FFF7270-116100-T003074394 *FFW1C48-116100-F002969767 *FFW4F75-116100-NIC0197734 *FGU6748-116100-T003318656 *FHD5I45-116100-
T002858986 *FHL7I57-116100-T003328876 *FHT0D33-116100-T003314692 *FIA5C00-116100-T001091069 *FIA7D92-116100-T001115219 *FJD1B04-116100-
T003296054 *FJS2I11-116100-F002969338 *FJW2I79-116100-T002579851 *FKO8H60-116100-F002970126 *FLJ1B70-116100-F002969430 *FLZ0A97-116100-
T003332802 *FLZ0A97-116100-T003332801 *FMH5C19-116100-F002970112 *FMV7B00-116100-T001757667 *FNE4D11-116100-F002969262 *FNG6I50-116100-
F002970205 *FNS3G58-116100-F002970105 *FOI9D94-116100-F002970045 *FRM5G68-116100-NIC0197732 *FRV5E71-116100-F002969309 *FRX7D41-116100-
F002969112 *FSJ5A09-116100-F002969513 *FTA0B62-116100-F002969365 *FTP2B41-116100-NIC0197805 *FVJ1C09-116100-F002970212 *FVK3B87-116100-
T003219156 *FVK3B87-116100-T003219155 *FVK3B87-116100-T003058299 *FVK3B87-116100-T003058300 *FVK3B87-116100-T003219153 *FVK3B87-116100-
T003219154 *FVK3B87-116100-T003219151 *FVK3B87-116100-T003219152 *FVW6A26-116100-F002969616 *FWF4A95-116100-F002970159 *FWH2D84-116100-
F002969844 *FWH8J38-116100-F002969770 *FWM6C78-116100-F002969111 *FXR2H31-116100-NIC0197820 *FYA9B98-116100-F002969789 *FYB3I54-116100-
F002969981 *FYC2A24-116100-F002969654 *FZF2C74-116100-F002969374 *FZG4G69-116100-F002970210 *FZX0E70-116100-F002969153 *GBC4J12-116100-
T003272997 *GBT0B15-116100-F002969933 *GBY3J77-116100-T003061141 *GCW6750-116100-NIC0197747 *GDF8A97-116100-F002969669 *GDS3A20-116100-
F002969393 *GED2C42-116100-F002969869 *GER5A13-116100-F002969784 *GET8D99-116100-T003268683 *GGC7C56-116100-F002969103 *GGD3F84-116100-
F002969187 *GGM2C89-116100-F002969730 *GII4H48-116100-F002969270 *GTI6H57-116100-F002969870 *HAV0F58-116100-NIC0197724 *HAX3E49-116100-
F002969947 *HBB0C98-116100-F002969704 *HBY3F04-116100-F002969861 *HEK2G79-116100-F002970034 *HGB4B40-116100-F002970196 *HGE8641-116100-
F002970027 *HHY0G68-116100-F002970145 *HLA7J63-116100-F002969962 *HNF1981-116100-T002858989 *HNS7C80-116100-F002969798 *HPV0A86-116100-
F002969117 *HRH9J42-116100-F002969583 *HSC8J02-116100-F002969386 *HSL5202-116100-T002925480 *HTD6C18-116100-F002969483 *HTL8J03-116100-
F002969450 *HTN4H42-116100-T003328875 *IAC8920-116100-F002969155 *IAE5H32-116100-F002969594 *IBG9C15-116100-F002969198 *IGB2H47-116100-
F002969358 *IGC6B29-116100-F002969538 *IGF5777-116100-T003228389 *IGI1A67-116100-F002970041 *IHJ0I14-116100-F002969871 *IIE8I70-116100-
T001873174 *IJE3D93-116100-F002970148 *ILI1379-116100-T001516373 *IMA6G41-116100-F002969516 *IMD5B11-116100-F002969245 *IMJ2F88-116100-
F002970023 *IMM6J24-116100-F002969710 *IMR7B36-116100-F002969175 *IMY1C61-116100-F002969440 *IND3B23-116100-F002969742 *INI2189-116100-
T001630154 *INL9J22-116100-F002969143 *INS7E53-116100-F002969940 *IOM7I68-116100-F002969346 *IOW5I71-116100-F002969941 *IPC3F37-116100-
F002969183 *IPM0345-116100-F002969703 *IPS7A77-116100-T002910834 *IPT2I96-116100-F002969178 *IPX6F52-116100-F002969928 *IQN0C61-116100-
F002970161 *IQO0C36-116100-F002970047 *IQU3I24-116100-F002969726 *IQW4A83-116100-T001696900 *IQW4A83-116100-T001707451 *IRD9E14-116100-
F002969671 *IRL5E43-116100-F002969098 *IRV3H32-116100-F002969673 *ISC3B23-116100-F002969915 *ITE9E63-116100-F002969674 *ITK9I83-116100-
F002969079 *ITU8E64-116100-F002970188 *ITZ5A56-116100-F002969596 *IUE7J46-116100-T001518122 *IUF6A22-116100-F002969276 *IUL0F49-116100-
F002969253 *IUZ9H87-116100-F002970076 *IVA7F70-116100-F002969777 *IVB8H77-116100-F002969989 *IVC5C52-116100-NIC0197752 *IVG8A80-116100-
T003120030 *IVI4G33-116100-F002970075 *IVN4D24-116100-F002969265 *IVO7B04-116100-F002970173 *IVP8C25-116100-F002969864 *IVV3A62-116100-
F002969412 *IWC1F92-116100-T003286724 *IWT6A37-116100-F002969145 *IWZ9C56-116100-NIC0197739 *IXM6E40-116100-F002969811 *IXU1D31-116100-
F002969277 *IYX8I30-116100-F002969128 *JBB9A25-116100-F002969891 *JBH9B20-116100-F002969185 *JBY8G88-116100-F002969657 *JCQ5B52-116100-
T001082769 *JIV2F17-116100-NIC0197773 *JJI9C17-116100-T003255775 *JLY2F79-116100-F002969455 *JOA2C18-116100-F002969484 *JOT5194-116100-
T003283610 *JOT5194-116100-T003283612 *JOT5194-116100-T003283611 *JPE4A30-116100-F002969943 *JRV5653-116100-F002969402 *JSI6C04-116100-
F002969760 *JSU3H04-116100-F002969239 *JTG3C50-116100-F002969315 *JUU9I85-116100-F002969218 *JYE2C05-116100-F002969768 *JZS1H61-116100-
F002969619 *KCL7883-116100-T001115223 *KCY8I02-116100-F002969426 *KDT2J57-116100-F002969220 *KEI9J34-116100-F002969612 *KEL0J55-116100-
F002969659 *KGS6F98-116100-F002969803 *KGT2612-116100-F002969604 *KJM6125-116100-NIC0197814 *KLX1D50-116100-T003283609 *KNM5C13-116100-
F002969924 *KPT2G63-116100-F002969348 *KRC5743-116100-T003255786 *KTB1E55-116100-F002969506 *KTX7G62-116100-F002969942 *KVE9A35-116100-
F002970137 *KVX5B02-116100-T003328872 *KWX3D01-116100-F002969425 *KXH5G28-116100-F002969731 *KXT3856-116100-T001988936 *KXZ6E32-116100-
F002969622 *KZG3G94-116100-F002969598 *KZT4I14-116100-F002969459 *LAD6D46-116100-T003290444 *LBQ5C17-116100-F002969204 *LCD4G82-116100-
F002969080 *LKP9E37-116100-F002969614 *LNU0808-116100-T002817243 *LTT5G64-116100-F002969579 *LWF5E02-116100-F002969534 *LXN3J04-116100-
T003097852 *LXN6C43-116100-F002969857 *LXT9C46-116100-F002969840 *LXZ2D08-116100-F002969970 *LYF8F18-116100-T001587306 *LZE7H88-116100-
F002969650 *LZK0372-116100-T001736885 *LZQ6F83-116100-F002970054 *LZV8459-116100-T003228390 *MAN4A55-116100-F002969946 *MBD3G67-116100-
T003021669 *MBD6I41-116100-F002969494 *MBF7707-116100-T003248209 *MBF7707-116100-T003248210 *MBM2C42-116100-F002969542 *MBM7C78-116100-
F002969213 *MBQ6H16-116100-F002969478 *MBQ8264-116100-NIC0197754 *MBR2C99-116100-T000632073 *MBX7E74-116100-F002969923
*MBX7H78-116100-F002969679 *MCA6H80-116100-F002970004 *MCA8J68-116100-F002969439 *MCG9G39-116100-F002969588 *MCL0I45-116100-T002624105
*MCS5748-116100-F002969949 *MCS9J32-116100-T003275006 *MCS9J32-116100-T003275005 *MCS9J32-116100-T003275008 *MCV3D19-116100-F002969705
*MCV6G13-116100-F002969748 *MCY5F54-116100-F002969886 *MDA7629-116100-F002970118 *MDC5I08-116100-F002969298 *MDE4H25-116100-F002969486
*MDN8E41-116100-F002969722 *MDT5A21-116100-F002970028 *MDV4A82-116100-T003197008 *MDV4A82-116100-T003197009 *MDV4A82-116100-
T003197007 *MDV5520-116100-T002419031 *MDY0D07-116100-F002969508 *MEA9C33-116100-F002969842 *MED6H99-116100-F002969747
*MED8H72-116100-F002969925 *MEO9F41-116100-F002970169 *MEP3D35-116100-T003120027 *MEY1J19-116100-F002969382 *MFE4C56-116100-F002970020
*MFF4D84-116100-F002969125 *MFS4A65-116100-F002969560 *MFZ1D94-116100-F002969825 *MGA6H10-116100-T003285606 *MGD2F58-116100-T001630155
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*MGK2E57-116100-T003314694 *MGK2E57-116100-T003314693 *MGN4I55-116100-T003258379 *MGS2E42-116100-F002970128 *MGZ9793-116100-T003286155
*MGZ9793-116100-T003286153 *MGZ9793-116100-T003286154 *MHB0B26-116100-F002970218 *MHB0E94-116100-F002970040 *MHC9A05-116100-F002970146
*MHL5C11-116100-T002314436 *MHP6I86-116100-F002969370 *MHT8B08-116100-F002970124 *MHW8J37-116100-F002969174 *MHX9E06-116100-F002969456
*MHY5C13-116100-F002969808 *MHY7G97-116100-T001738478 *MHY8H40-116100-F002969911 *MIA5F10-116100-T001531975 *MIE8B22-116100-T003255765
*MIE9C17-116100-F002969238 *MIF0620-116100-T002758794 *MIF0620-116100-T002758795 *MIS5F01-116100-T003258378 *MIY0J25-116100-F002969791
*MIY2A72-116100-F002969628 *MIZ6G29-116100-NIC0197801 *MJD8F78-116100-F002969640 *MJE0959-116100-T001705350 *MJE5G42-116100-T002512260
*MJE5G42-116100-T002512259 *MJJ2C04-116100-F002969121 *MJJ6G57-116100-F002969568 *MJK3J88-116100-F002969377 *MJM8J13-116100-F002969633
*MJN5J19-116100-F002969091 *MJO1H39-116100-F002969823 *MJO7J08-116100-F002969597 *MJR9J83-116100-F002969086 *MKT6J47-116100-F002969208
*MLN4230-116100-T003168968 *MLN4230-116100-T003168967 *MLR4672-116100-NIC0197782 *MLS9D42-116100-F002969473 *MLV0B10-116100-F002969246
*MMF0G06-116100-F002969092 *MMI1C04-116100-F002969327 *MMI9I70-116100-NIC0197725 *MML5A36-116100-F002969965 *MQM4I17-116100-F002969610
*MSW9C11-116100-F002969994 *MWT2129-116100-F002969078 *NCX9I66-116100-F002969646 *NEC2G69-116100-F002970164 *NEK6C58-116100-F002970095
*NEY7F85-116100-T002848960 *NFN9C72-116100-F002969979 *NGU0A50-116100-F002969790 *NJC1F59-116100-F002969537 *NJC5F05-116100-F002970130
*NJG6F83-116100-F002969434 *NKI3599-116100-F002969740 *NLF6J01-116100-F002969255 *NNA9C96-116100-F002969285 *NPC8832-116100-T001350955
*NPF8F37-116100-T001416271 *NPO1I57-116100-F002969171 *NPR9E41-116100-F002970120 *NRF0E25-116100-F002969453 *NRF6I24-116100-F002969805
*NRL5E16-116100-F002969157 *NRM1C72-116100-F002970042 *NRV4G61-116100-T003149596 *NSJ8D68-116100-F002969812 *NUJ4906-116100-T003292454
*NVG9C31-116100-T003268681 *NVT0A58-116100-F002969787 *NWJ0D08-116100-F002970029 *NWL0F70-116100-F002969586 *NWQ8J49-116100-F002969668
*NWR5J82-116100-NIC0197780 *NXT5D72-116100-F002969794 *NYX2B02-116100-F002969406 *NZJ7D45-116100-F002969713 *OAL9E11-116100-T003228386
*OCN8H11-116100-F002970091 *OIP6C94-116100-F002969711 *OIS8A76-116100-T003290441 *OIS8A76-116100-T003290442 *OIS8A76-116100-T003290440
*OLR8A45-116100-F002969801 *OLX1B07-116100-F002969528 *ONO2D93-116100-F002969403 *ONU7I70-116100-F002969829 *ONY1D44-116100-F002969907
*OOI7708-116100-T002972463 *OOJ9D95-116100-T002005608 *OON6A71-116100-F002969854 *OOO5H15-116100-F002969963 *OOQ1H78-116100-F002969914
*OOQ9J04-116100-F002969267 *OOW6H54-116100-T002368772 *OPE2I41-116100-F002969719 *OPH2A78-116100-F002969293 *OPO5F52-116100-T001518120
*OPY1133-116100-NIC0197811 *OQZ0B32-116100-F002969292 *ORT6F19-116100-T002055294 *ORT6F19-116100-T002055295 *OWK3E34-116100-T003074396
*OZH5A89-116100-F002969216 *PAC1F82-116100-NIC0197775 *PAZ0E47-116100-NIC0197756 *PBB7A64-116100-F002969832 *PEC8J53-116100-F002969593
*PHN7A44-116100-T003332303 *PKH3I32-116100-NIC0197827 *PKM4D19-116100-T003255777 *PKT0D96-116100-F002969408 *PLK5E03-116100-F002969909
*POU2F08-116100-F002969294 *PQB9I80-116100-F002969643 *PQH8G10-116100-F002969815 *PRJ1J26-116100-F002969181 *PSC9H47-116100-F002970044
*PSR2H60-116100-T002314435 *PSU6D67-116100-F002970103 *PSY4B41-116100-F002969795 *PSY8H22-116100-F002970005 *PUO7D54-116100-F002969240
*PUT8876-116100-NIC0197720 *PVF6J76-116100-F002969975 *PVT3B00-116100-F002969142 *PVY7G33-116100-F002969463 *PYI4G83-116100-F002969638
*PYO8G39-116100-F002970225 *PYP6G28-116100-F002969655 *PYT5I88-116100-F002969998 *PZO5G96-116100-F002969660 *PZU9D57-116100-T003285605
*PZU9D57-116100-T003285604 *QAE3E73-116100-F002969988 *QAS8C36-116100-NIC0197740 *QBL9D49-116100-F002970097 *QBQ5F11-116100-F002969152
*QBR8A80-116100-T002904218 *QCO2H95-116100-T001518125 *QCU6G59-116100-F002969547 *QFA0A13-116100-F002970183 *QHE3H40-116100-F002970132
*QHF4552-116100-T003235351 *QHO1E25-116100-T003106350 *QHV3J57-116100-F002969339 *QIA2J46-116100-F002969222 *QIA8G61-116100-F002969517
*QID2F96-116100-T002080442 *QIE1289-116100-NIC0197769 *QIE3J65-116100-F002969510 *QIJ1F16-116100-F002969454 *QIU5D33-116100-NIC0197822
*QJB0F62-116100-F002969278 *QJI7H14-116100-F002969491 *QJT5G40-116100-F002969736 *QJV9G02-116100-F002969295 *QJX0A23-116100-F002969816
*QJZ0731-116100-NIC0197735 *QMD6F69-116100-F002970163 *QMR9H54-116100-T003324556 *QMT9D23-116100-F002969863 *QNC8A59-116100-T003255902
*QOI8E66-116100-F002969105 *QOS2H87-116100-F002969562 *QPI8A98-116100-F002969235 *QPR1D84-116100-F002969661 *QPW9I68-116100-F002970086
*QPX9F64-116100-F002969088 *QPZ2B32-116100-F002970157 *QQI7A30-116100-F002969322 *QQW3053-116100-NIC0197730 *QQZ6I95-116100-T001197468
*QTK0I44-116100-F002970074 *QTZ8B95-116100-T002533935 *QUB5C66-116100-T003272648 *QUP1E86-116100-F002969634 *QXA3E28-116100-T003255776
*QXB9G81-116100-T003154047 *QXB9G81-116100-T003154046 *QXM4C10-116100-T002998781 *RAF4H20-116100-F002969310 *RAX1G09-116100-F002969290
*RDW1G26-116100-F002969099 *RFD8I12-116100-F002969557 *RHA3H33-116100-T003273485 *RHB0I55-116100-T003255769 *RHD0E30-116100-T002821032
*RHF1D00-116100-NIC0197751 *RHF5F83-116100-NIC0197755 *RHF7A57-116100-T003043227 *RHH8F11-116100-T003320706 *RHI7C14-116100-F002969192
*RHI9A37-116100-T003266296 *RHJ3C63-116100-NIC0197723 *RHK2J97-116100-T002085121 *RHK6B08-116100-NIC0197812 *RHL8A27-116100-T002736298
*RHM6A78-116100-F002970043 *RHN2E52-116100-T002500958 *RHN2E52-116100-T002500963 *RHN2E52-116100-T002500957 *RHN2E52-116100-T002500960
*RHN2E52-116100-T002500961 *RHN2E52-116100-T002500962 *RHN2E52-116100-T002500959 *RHN5I72-116100-F002970017 *RHN7C18-116100-T001873172
*RHO7C68-116100-T003286729 *RHO7G45-116100-T002791311 *RHO7G45-116100-T002791310 *RHT6J66-116100-T003314682 *RHX1I65-116100-F002969763
*RHX5I56-116100-F002969609 *RHX9D63-116100-T002918075 *RHY0F66-116100-T003320149 *RHZ1E42-116100-NIC0197770 *RKG4I49-116100-F002969820
*RKW8H08-116100-F002969144 *RLF2D13-116100-T002055296 *RLG4D68-116100-F002969124 *RLI8D85-116100-T003202166 *RMO3G84-116100-F002969129
*RMZ7A54-116100-F002969229 *RNL6J27-116100-F002969752 *RQS4A37-116100-F002969734 *RTR5C10-116100-F002970026 *RVH7B39-116100-NIC0197791
*RVQ4G86-116100-NIC0197813 *RVS4E65-116100-T003314399 *RXO7J55-116100-NIC0197714 *RXP4F18-116100-F002969505 *RXT9E00-116100-T003015922
*RXW1G04-116100-F002969976 *RXZ9G15-116100-T003255772 *RYJ7D78-116100-F002969718 *SCD7A02-116100-F002969892 *SDP5E22-116100-T002687411
*SDQ1D26-116100-T003255771 *SDQ3A69-116100-F002969980 *SDQ7I01-116100-T002851766 *SDT0H82-116100-NIC0197798 *SDU1A92-116100-F002969880
*SDU2G22-116100-T003227559 *SDV4J11-116100-NIC0197790 *SDX2089-116100-T000781923 *SDZ9F37-116100-F002969263 *SEB8F77-116100-T003268677
*SEC9D82-116100-T000676444 *SEI2B62-116100-F002969271 *SEI8H27-116100-F002969423 *SEK7H43-116100-F002969320 *SEL7J31-116100-NIC0197767
*SEO9I07-116100-T003328868 *SEP0H58-116100-T003309324 *SEP4B11-116100-NIC0197774 *SEQ9B36-116100-NIC0197776 *SER1J69-116100-NIC0197788
*SES4F24-116100-F002970094 *SES5B97-116100-NIC0197760 *SEV1A62-116100-F002970052 *SEV2A55-116100-T002901892 *SEV3A28-116100-F002969931
*SEW3D91-116100-T003314685 *SEW3D91-116100-T003314684 *SEX2D00-116100-T003325754 *SEX4D28-116100-T001364726 *SEY0E73-116100-T003028406
*SEY0E73-116100-T003028407 *SEZ4I86-116100-T003285964 *SEZ7C15-116100-T002972462 *SFB8J53-116100-F002969608 *SFD3F83-116100-F002969866
*SFD8G10-116100-T003320705 *SFF5I82-116100-NIC0197759 *SFH0J59-116100-NIC0197716 *SFI2F11-116100-NIC0197743 *SFI4C00-116100-T001726467
*SFI5E18-116100-F002970182 *SFI6I49-116100-T003321656 *SFI6I49-116100-T003321652 *SFI7H69-116100-T002753298 *SFJ8F70-116100-T003266297
*SFN2F21-116100-NIC0197795 *SFO8A70-116100-T003090029 *SGR4A23-116100-NIC0197766 *SGX3F86-116100-F002969836 *SIB6I94-116100-F002969274
*SIE1A31-116100-F002969810 *SII1B13-116100-F002969343 *SIP5H32-116100-NIC0197722 *SIS8G77-116100-NIC0197744 *SPI0A92-116100-F002969115
*SRO5B50-116100-F002969581 *SSJ6B24-116100-F002969302 *SUD8J09-116100-NIC0197768 *SVD1G91-116100-T003243947 *SVW1A02-116100-F002969700
*SYB7I83-116100-F002969906 *SYF5E42-116100-F002969695 *SYN7B09-116100-NIC0197802 *TAI4F88-116100-T002090842 *TAI4F88-116100-T002090843
*TAI7G10-116100-F002969685 *TAJ0H83-116100-F002969919 *TAK6I83-116100-NIC0197771 *TAK6J16-116100-NIC0197763 *TAN1B67-116100-T003266298
*TAQ7H03-116100-T003297313 *TAQ7H03-116100-T003297312 *TAQ7H03-116100-T003297314 *TAR4D26-116100-NIC0197797 *TAX7B88-116100-NIC0197800
*TAX8D02-116100-T003333052 *TAZ2J26-116100-T000199013 *TAZ2J26-116100-T000199012 *TBB1J92-116100-T001518121 *TBD0J37-116100-T003015924
*TBF8C09-116100-T001115212 *TBF8C09-116100-T001115213 *TBG1A13-116100-T003320710 *TBG2E28-116100-NIC0197712 *TBH7J64-116100-NIC0197741
*TBI1D81-116100-NIC0197758 *TBK2I84-116100-T003334752 *TBN7B49-116100-T003297320 *TBN7B49-116100-T003297319 *TBO7I81-116100-F002970011
*TBP1G13-116100-NIC0197746 *TBP4G64-116100-NIC0197821 *TBP9E68-116100-T001278588 *TBR2J42-116100-T003314396 *TBS7H06-116100-T003228395
*TBX8C36-116100-T003223903 *TBX8C36-116100-T003223904 *TPJ1H14-116100-T003304422 *TXK6F86-116100-T000448076 *UAB2J45-116100-NIC0197761
*UAT7F67-116100-T001738476 *UAT8F04-116100-E008386058 *UAT8F04-116100-E008386059 *UAV0D65-116100-T003297321 *UAV7C21-116100-T003328869
*UBB0C74-116100-T003151108 *

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notifico que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento de infração
de trânsito. A respectiva notificação contendo instruções e prazos, enviada ao endereço constante no cadastro do veículo no DETRAN, encontra-se disponível no
site do DETRAN-PR: Infrações - Consultar cópias de documentos relacionados a multa de trânsito do Detran/PR.

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA

DETRAN/PR - Departamento de Trânsito do Paraná

AAK1E08-116100-T003157615 *AAK9A53-116100-T003145419 *AAL2G71-116100-F002925385 *AAM3462-116100-T002389542 *AAP9J08-116100-F002925212
*AAR8G59-116100-F002925451 *ABG0314-116100-T003157637 *ABJ7I46-116100-T003118202 *ABK2H13-116100-F002926498 *ABK5H95-116100-T001119817
*ABK5H95-116100-T001119816 *ABR3A27-116100-F002925559 *ABS3D99-116100-T003074378 *ABW2B06-116100-F002925839 *ABW8B88-116100-T003147463
*ABY1D71-116100-F002925658 *ACF4A92-116100-F002926113 *ACJ7D37-116100-F002925406 *ACL2H07-116100-F002926280 *ACN9E42-116100-F002925147
*ACR4C38-116100-F002905659 *ACS6A39-116100-T002192541 *ACU1J25-116100-F002926439 *ACX6C69-116100-T003149483 *ADA1D76-116100-F002925293
*ADB0089-116100-T003146810 *ADI3323-116100-F002925889 *ADM6B57-116100-F002926130 *ADR1E25-116100-F002926356 *ADS0G36-116100-T003163020
*ADT8917-116100-T003163010 *AEB8431-116100-T003081569 *AEG9D03-116100-F002926259 *AEH6579-116100-F002925159 *AEI6003-116100-T002674855
*AEP0671-116100-T003071148 *AEP0671-116100-T003071147 *AEP0671-116100-T003071146 *AEP0F72-116100-F002926701 *AET9868-116100-F002925461
*AEZ7347-116100-F002925287 *AFE6I44-116100-F002926338 *AFE7C06-116100-F002925562 *AFO7F07-116100-F002926740 *AFT2I04-116100-F002926859
*AFT8C77-116100-T001430891 *AFT8C77-116100-T001430892 *AFT8C77-116100-T001430889 *AFT8C77-116100-T001430890 *AFT9A03-116100-T001424611
*AFU3137-116100-T003088176 *AFV9F63-116100-F002906960 *AFW1E29-116100-T003134954 *AFW8200-116100-T003128228 *AFX6A55-116100-T003149479
*AGA6595-116100-F002926771 *AGA9156-116100-F002925264 *AGG1F16-116100-T003083914 *AGG1F16-116100-T003083913 *AGG6A58-116100-T001505797

T002910835 *BEQ9F61-116100-F002970070 *BER5F38-116100-T001677352 *BET2923-116100-T001738479 *BEV3A57-116100-T000883973 *BEV3A57-116100-
T000883974 *BEV3A57-116100-T000883972 *BEV3C67-116100-F002969769 *BEV3J94-116100-F002969697 *BEW0H29-116100-T003296056 *BEW0J17-116100-
T003314397 *BEW0J17-116100-T003314398 *BEW2H88-116100-T001705349 *BEW4H61-116100-NIC0197719 *BEW9D35-116100-NIC0197793
*BEW9D35-116100-NIC0197792 *BEX0G27-116100-F002969529 *BEX0H49-116100-F002969435 *BEX3D45-116100-NIC0197738 *BEX3D45-116100-NIC0197736
*BEX3D45-116100-NIC0197737 *BEX3J66-116100-NIC0197748 *BEX9J84-116100-F002969639 *BGV2B13-116100-F002969615 *BJP3A42-116100-F002969750
*BLF1G29-116100-F002969822 *BLK9F92-116100-F002969317 *BLM8A90-116100-F002969232 *BMQ9A54-116100-F002969862 *BMW3B53-116100-F002970154
*BPP1C51-116100-F002969772 *BRA1813-116100-F002969284 *BSG1I49-116100-F002970142 *BSG5J60-116100-F002969652 *BTD4H86-116100-F002969932
*BTJ3D07-116100-F002969732 *BUX4872-116100-F002969154 *BWF9C29-116100-F002970101 *BWO3I16-116100-F002969972 *BWP3H50-116100-F002969959
*BWX9I62-116100-F002969867 *BXP8550-116100-T003204593 *BXP8550-116100-T003204595 *BXP8550-116100-T003204594 *BYM8273-116100-F002969509
*BZM2C28-116100-F002969427 *CAG6E39-116100-F002969666 *CAL9026-116100-F002969753 *CAN6I62-116100-F002970186 *CEI4241-116100-T003315564
*CFF5C87-116100-T001630876 *CFF5C87-116100-T001630877 *CGR6B98-116100-F002969514 *CIL2I94-116100-F002969498 *CIY9028-116100-F002969720
*CIZ8E60-116100-F002969474 *CJI3E20-116100-F002970039 *CKZ5780-116100-T001830090 *CLL5H03-116100-F002970175 *CML8B02-116100-F002969436
*COH8624-116100-T003285966 *CON4A80-116100-F002970123 *CPB8J52-116100-F002969252 *CPL1E84-116100-T003254447 *CPL9E21-116100-F002969226
*CQP6311-116100-T002587474 *CQP6311-116100-T002587473 *CRO7428-116100-T003267250 *CRP6913-116100-T002758792 *CRP6913-116100-T002758791
*CRP6913-116100-T002758788 *CRP6913-116100-T002758790 *CRP6913-116100-T002758787 *CRP6913-116100-T002758789 *CRX3084-116100-F002969571
*CSE4E48-116100-F002969953 *CSJ7I90-116100-T003287351 *CST9I55-116100-F002969507 *CUX3A79-116100-T002949014 *CVW8410-116100-T003328855
*CWF7510-116100-F002969577 *CWJ9H20-116100-F002970106 *CXA9D90-116100-F002969521 *CXS2F55-116100-F002969342 *CXU0G77-116100-F002969470
*CXW9A15-116100-F002969896 *CZJ9J94-116100-F002969084 *CZL4682-116100-T003228392 *CZL4682-116100-T003228393 *CZL4682-116100-T003228391
*DAE6944-116100-F002969664 *DBR4961-116100-T000136435 *DBR4961-116100-T002273777 *DBR4961-116100-T002273778 *DCV6E36-116100-F002969488
*DDT8B19-116100-F002969818 *DDV7388-116100-F002969383 *DEN7B34-116100-T002898069 *DGK1D94-116100-T002865785 *DGK5H23-116100-F002969489
*DGO4D55-116100-F002969228 *DHE2H96-116100-F002969390 *DHR7A21-116100-T003216525 *DIO1J64-116100-T002969005 *DJY1F65-116100-F002970080
*DKM0A28-116100-F002969550 *DKV0C20-116100-F002969971 *DKX1A70-116100-F002969333 *DLG0655-116100-T003228399 *DME3J61-116100-F002969873
*DMG2H63-116100-F002969554 *DNA9451-116100-F002969868 *DOB2I51-116100-F002969712 *DOE7969-116100-F002969475 *DOG7A53-116100-F002969352
*DQG1I80-116100-T003140315 *DQS1H94-116100-F002969089 *DQX0H53-116100-T002156775 *DRA9C34-116100-F002969347 *DSA7E41-116100-F002970116
*DSC1E06-116100-F002969741 *DSK7J63-116100-F002969264 *DST9G07-116100-F002969532 *DTE0D48-116100-F002969807 *DTN5A36-116100-F002970138
*DVM4C85-116100-F002970200 *DWB9J47-116100-T003286730 *DWL7B81-116100-F002970121 *DWR3H26-116100-F002969362 *DWT7D08-116100-
F002969918 *DWY8C56-116100-F002969195 *DYB5F16-116100-F002969141 *DYC1F14-116100-F002969956 *DYE5E23-116100-F002969564 *DYI6J55-116100-
T003091812 *DZQ5G00-116100-F002970219 *DZZ0D49-116100-F002969926 *EAE2997-116100-NIC0197789 *EAX3J73-116100-F002970084 *EDW3I38-116100-
F002969565 *EEE3B81-116100-T003314690 *EEE3I94-116100-T003328867 *EER9F27-116100-F002969201 *EEY5290-116100-T003264044 *EFM9G76-116100-
T000257236 *EFM9G76-116100-T000257235 *EFW8D31-116100-F002969299 *EIC6D41-116100-F002969983 *EIP6I88-116100-F002969884 *EJD7J29-116100-
F002969313 *EJH4D44-116100-T002374878 *EKO7197-116100-T003328778 *ELA4D91-116100-F002969793 *ELF9G64-116100-F002969110 *ELL2A95-116100-
F002970222 *EMV6G55-116100-T003295064 *ENB0147-116100-T003310756 *ENR3A97-116100-F002969485 *ENS5B63-116100-F002970009 *ENX0D38-116100-
F002970079 *EOF0H15-116100-F002969684 *EOW5D55-116100-T002925477 *EPQ0E80-116100-NIC0197796 *EPT2829-116100-T003268667 *EPT2829-116100-
T003268666 *EPZ0091-116100-T003328878 *EPZ9G98-116100-F002969889 *EQB6G00-116100-F002969167 *EQX4B25-116100-F002969605 *ERP1H20-116100-
F002969806 *ERW4B21-116100-F002969515 *ERY0B46-116100-F002970213 *ESP9B44-116100-F002970177 *ESW6H40-116100-F002969479 *ETR2E81-116100-
F002969410 *ETV5H31-116100-F002969651 *ETY9F98-116100-F002969611 *EUC1B99-116100-NIC0197828 *EUS6C44-116100-T002691388 *EUY5B05-116100-
F002970037 *EVS0549-116100-T003314680 *EWB1F98-116100-F002969765 *EXB7H43-116100-F002969536 *EXT6G26-116100-F002969308 *EZC6H20-116100-
F002969897 *EZH0C07-116100-F002970069 *EZL3H43-116100-T001970650 *EZS2C10-116100-F002969306 *EZS5A69-116100-F002969754 *FAA1D02-116100-
F002969630 *FAN2H05-116100-T000452968 *FBE1H17-116100-F002970088 *FBI3H70-116100-F002969249 *FBR6G62-116100-F002970170 *FBW2H81-116100-
F002969326 *FCD7C71-116100-F002970053 *FCT0771-116100-T002925478 *FCT0771-116100-T002925479 *FDM3I62-116100-F002969540 *FDP8B78-116100-
F002969852 *FEC8B76-116100-F002969405 *FEE2A24-116100-F002969799 *FEF1H86-116100-F002969876 *FEP8G45-116100-T002012604 *FEP8G45-116100-
T002012603 *FEP8G45-116100-T002012602 *FER0F14-116100-F002969191 *FER3C71-116100-T002953034 *FER3C71-116100-T002953035 *FFE7287-116100-
NIC0197715 *FFF7270-116100-T003074394 *FFW1C48-116100-F002969767 *FFW4F75-116100-NIC0197734 *FGU6748-116100-T003318656 *FHD5I45-116100-
T002858986 *FHL7I57-116100-T003328876 *FHT0D33-116100-T003314692 *FIA5C00-116100-T001091069 *FIA7D92-116100-T001115219 *FJD1B04-116100-
T003296054 *FJS2I11-116100-F002969338 *FJW2I79-116100-T002579851 *FKO8H60-116100-F002970126 *FLJ1B70-116100-F002969430 *FLZ0A97-116100-
T003332802 *FLZ0A97-116100-T003332801 *FMH5C19-116100-F002970112 *FMV7B00-116100-T001757667 *FNE4D11-116100-F002969262 *FNG6I50-116100-
F002970205 *FNS3G58-116100-F002970105 *FOI9D94-116100-F002970045 *FRM5G68-116100-NIC0197732 *FRV5E71-116100-F002969309 *FRX7D41-116100-
F002969112 *FSJ5A09-116100-F002969513 *FTA0B62-116100-F002969365 *FTP2B41-116100-NIC0197805 *FVJ1C09-116100-F002970212 *FVK3B87-116100-
T003219156 *FVK3B87-116100-T003219155 *FVK3B87-116100-T003058299 *FVK3B87-116100-T003058300 *FVK3B87-116100-T003219153 *FVK3B87-116100-
T003219154 *FVK3B87-116100-T003219151 *FVK3B87-116100-T003219152 *FVW6A26-116100-F002969616 *FWF4A95-116100-F002970159 *FWH2D84-116100-
F002969844 *FWH8J38-116100-F002969770 *FWM6C78-116100-F002969111 *FXR2H31-116100-NIC0197820 *FYA9B98-116100-F002969789 *FYB3I54-116100-
F002969981 *FYC2A24-116100-F002969654 *FZF2C74-116100-F002969374 *FZG4G69-116100-F002970210 *FZX0E70-116100-F002969153 *GBC4J12-116100-
T003272997 *GBT0B15-116100-F002969933 *GBY3J77-116100-T003061141 *GCW6750-116100-NIC0197747 *GDF8A97-116100-F002969669 *GDS3A20-116100-
F002969393 *GED2C42-116100-F002969869 *GER5A13-116100-F002969784 *GET8D99-116100-T003268683 *GGC7C56-116100-F002969103 *GGD3F84-116100-
F002969187 *GGM2C89-116100-F002969730 *GII4H48-116100-F002969270 *GTI6H57-116100-F002969870 *HAV0F58-116100-NIC0197724 *HAX3E49-116100-
F002969947 *HBB0C98-116100-F002969704 *HBY3F04-116100-F002969861 *HEK2G79-116100-F002970034 *HGB4B40-116100-F002970196 *HGE8641-116100-
F002970027 *HHY0G68-116100-F002970145 *HLA7J63-116100-F002969962 *HNF1981-116100-T002858989 *HNS7C80-116100-F002969798 *HPV0A86-116100-
F002969117 *HRH9J42-116100-F002969583 *HSC8J02-116100-F002969386 *HSL5202-116100-T002925480 *HTD6C18-116100-F002969483 *HTL8J03-116100-
F002969450 *HTN4H42-116100-T003328875 *IAC8920-116100-F002969155 *IAE5H32-116100-F002969594 *IBG9C15-116100-F002969198 *IGB2H47-116100-
F002969358 *IGC6B29-116100-F002969538 *IGF5777-116100-T003228389 *IGI1A67-116100-F002970041 *IHJ0I14-116100-F002969871 *IIE8I70-116100-
T001873174 *IJE3D93-116100-F002970148 *ILI1379-116100-T001516373 *IMA6G41-116100-F002969516 *IMD5B11-116100-F002969245 *IMJ2F88-116100-
F002970023 *IMM6J24-116100-F002969710 *IMR7B36-116100-F002969175 *IMY1C61-116100-F002969440 *IND3B23-116100-F002969742 *INI2189-116100-
T001630154 *INL9J22-116100-F002969143 *INS7E53-116100-F002969940 *IOM7I68-116100-F002969346 *IOW5I71-116100-F002969941 *IPC3F37-116100-
F002969183 *IPM0345-116100-F002969703 *IPS7A77-116100-T002910834 *IPT2I96-116100-F002969178 *IPX6F52-116100-F002969928 *IQN0C61-116100-
F002970161 *IQO0C36-116100-F002970047 *IQU3I24-116100-F002969726 *IQW4A83-116100-T001696900 *IQW4A83-116100-T001707451 *IRD9E14-116100-
F002969671 *IRL5E43-116100-F002969098 *IRV3H32-116100-F002969673 *ISC3B23-116100-F002969915 *ITE9E63-116100-F002969674 *ITK9I83-116100-
F002969079 *ITU8E64-116100-F002970188 *ITZ5A56-116100-F002969596 *IUE7J46-116100-T001518122 *IUF6A22-116100-F002969276 *IUL0F49-116100-
F002969253 *IUZ9H87-116100-F002970076 *IVA7F70-116100-F002969777 *IVB8H77-116100-F002969989 *IVC5C52-116100-NIC0197752 *IVG8A80-116100-
T003120030 *IVI4G33-116100-F002970075 *IVN4D24-116100-F002969265 *IVO7B04-116100-F002970173 *IVP8C25-116100-F002969864 *IVV3A62-116100-
F002969412 *IWC1F92-116100-T003286724 *IWT6A37-116100-F002969145 *IWZ9C56-116100-NIC0197739 *IXM6E40-116100-F002969811 *IXU1D31-116100-
F002969277 *IYX8I30-116100-F002969128 *JBB9A25-116100-F002969891 *JBH9B20-116100-F002969185 *JBY8G88-116100-F002969657 *JCQ5B52-116100-
T001082769 *JIV2F17-116100-NIC0197773 *JJI9C17-116100-T003255775 *JLY2F79-116100-F002969455 *JOA2C18-116100-F002969484 *JOT5194-116100-
T003283610 *JOT5194-116100-T003283612 *JOT5194-116100-T003283611 *JPE4A30-116100-F002969943 *JRV5653-116100-F002969402 *JSI6C04-116100-
F002969760 *JSU3H04-116100-F002969239 *JTG3C50-116100-F002969315 *JUU9I85-116100-F002969218 *JYE2C05-116100-F002969768 *JZS1H61-116100-
F002969619 *KCL7883-116100-T001115223 *KCY8I02-116100-F002969426 *KDT2J57-116100-F002969220 *KEI9J34-116100-F002969612 *KEL0J55-116100-
F002969659 *KGS6F98-116100-F002969803 *KGT2612-116100-F002969604 *KJM6125-116100-NIC0197814 *KLX1D50-116100-T003283609 *KNM5C13-116100-
F002969924 *KPT2G63-116100-F002969348 *KRC5743-116100-T003255786 *KTB1E55-116100-F002969506 *KTX7G62-116100-F002969942 *KVE9A35-116100-
F002970137 *KVX5B02-116100-T003328872 *KWX3D01-116100-F002969425 *KXH5G28-116100-F002969731 *KXT3856-116100-T001988936 *KXZ6E32-116100-
F002969622 *KZG3G94-116100-F002969598 *KZT4I14-116100-F002969459 *LAD6D46-116100-T003290444 *LBQ5C17-116100-F002969204 *LCD4G82-116100-
F002969080 *LKP9E37-116100-F002969614 *LNU0808-116100-T002817243 *LTT5G64-116100-F002969579 *LWF5E02-116100-F002969534 *LXN3J04-116100-
T003097852 *LXN6C43-116100-F002969857 *LXT9C46-116100-F002969840 *LXZ2D08-116100-F002969970 *LYF8F18-116100-T001587306 *LZE7H88-116100-
F002969650 *LZK0372-116100-T001736885 *LZQ6F83-116100-F002970054 *LZV8459-116100-T003228390 *MAN4A55-116100-F002969946 *MBD3G67-116100-
T003021669 *MBD6I41-116100-F002969494 *MBF7707-116100-T003248209 *MBF7707-116100-T003248210 *MBM2C42-116100-F002969542 *MBM7C78-116100-
F002969213 *MBQ6H16-116100-F002969478 *MBQ8264-116100-NIC0197754 *MBR2C99-116100-T000632073 *MBX7E74-116100-F002969923
*MBX7H78-116100-F002969679 *MCA6H80-116100-F002970004 *MCA8J68-116100-F002969439 *MCG9G39-116100-F002969588 *MCL0I45-116100-T002624105
*MCS5748-116100-F002969949 *MCS9J32-116100-T003275006 *MCS9J32-116100-T003275005 *MCS9J32-116100-T003275008 *MCV3D19-116100-F002969705
*MCV6G13-116100-F002969748 *MCY5F54-116100-F002969886 *MDA7629-116100-F002970118 *MDC5I08-116100-F002969298 *MDE4H25-116100-F002969486
*MDN8E41-116100-F002969722 *MDT5A21-116100-F002970028 *MDV4A82-116100-T003197008 *MDV4A82-116100-T003197009 *MDV4A82-116100-
T003197007 *MDV5520-116100-T002419031 *MDY0D07-116100-F002969508 *MEA9C33-116100-F002969842 *MED6H99-116100-F002969747
*MED8H72-116100-F002969925 *MEO9F41-116100-F002970169 *MEP3D35-116100-T003120027 *MEY1J19-116100-F002969382 *MFE4C56-116100-F002970020
*MFF4D84-116100-F002969125 *MFS4A65-116100-F002969560 *MFZ1D94-116100-F002969825 *MGA6H10-116100-T003285606 *MGD2F58-116100-T001630155
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*MGK2E57-116100-T003314694 *MGK2E57-116100-T003314693 *MGN4I55-116100-T003258379 *MGS2E42-116100-F002970128 *MGZ9793-116100-T003286155
*MGZ9793-116100-T003286153 *MGZ9793-116100-T003286154 *MHB0B26-116100-F002970218 *MHB0E94-116100-F002970040 *MHC9A05-116100-F002970146
*MHL5C11-116100-T002314436 *MHP6I86-116100-F002969370 *MHT8B08-116100-F002970124 *MHW8J37-116100-F002969174 *MHX9E06-116100-F002969456
*MHY5C13-116100-F002969808 *MHY7G97-116100-T001738478 *MHY8H40-116100-F002969911 *MIA5F10-116100-T001531975 *MIE8B22-116100-T003255765
*MIE9C17-116100-F002969238 *MIF0620-116100-T002758794 *MIF0620-116100-T002758795 *MIS5F01-116100-T003258378 *MIY0J25-116100-F002969791
*MIY2A72-116100-F002969628 *MIZ6G29-116100-NIC0197801 *MJD8F78-116100-F002969640 *MJE0959-116100-T001705350 *MJE5G42-116100-T002512260
*MJE5G42-116100-T002512259 *MJJ2C04-116100-F002969121 *MJJ6G57-116100-F002969568 *MJK3J88-116100-F002969377 *MJM8J13-116100-F002969633
*MJN5J19-116100-F002969091 *MJO1H39-116100-F002969823 *MJO7J08-116100-F002969597 *MJR9J83-116100-F002969086 *MKT6J47-116100-F002969208
*MLN4230-116100-T003168968 *MLN4230-116100-T003168967 *MLR4672-116100-NIC0197782 *MLS9D42-116100-F002969473 *MLV0B10-116100-F002969246
*MMF0G06-116100-F002969092 *MMI1C04-116100-F002969327 *MMI9I70-116100-NIC0197725 *MML5A36-116100-F002969965 *MQM4I17-116100-F002969610
*MSW9C11-116100-F002969994 *MWT2129-116100-F002969078 *NCX9I66-116100-F002969646 *NEC2G69-116100-F002970164 *NEK6C58-116100-F002970095
*NEY7F85-116100-T002848960 *NFN9C72-116100-F002969979 *NGU0A50-116100-F002969790 *NJC1F59-116100-F002969537 *NJC5F05-116100-F002970130
*NJG6F83-116100-F002969434 *NKI3599-116100-F002969740 *NLF6J01-116100-F002969255 *NNA9C96-116100-F002969285 *NPC8832-116100-T001350955
*NPF8F37-116100-T001416271 *NPO1I57-116100-F002969171 *NPR9E41-116100-F002970120 *NRF0E25-116100-F002969453 *NRF6I24-116100-F002969805
*NRL5E16-116100-F002969157 *NRM1C72-116100-F002970042 *NRV4G61-116100-T003149596 *NSJ8D68-116100-F002969812 *NUJ4906-116100-T003292454
*NVG9C31-116100-T003268681 *NVT0A58-116100-F002969787 *NWJ0D08-116100-F002970029 *NWL0F70-116100-F002969586 *NWQ8J49-116100-F002969668
*NWR5J82-116100-NIC0197780 *NXT5D72-116100-F002969794 *NYX2B02-116100-F002969406 *NZJ7D45-116100-F002969713 *OAL9E11-116100-T003228386
*OCN8H11-116100-F002970091 *OIP6C94-116100-F002969711 *OIS8A76-116100-T003290441 *OIS8A76-116100-T003290442 *OIS8A76-116100-T003290440
*OLR8A45-116100-F002969801 *OLX1B07-116100-F002969528 *ONO2D93-116100-F002969403 *ONU7I70-116100-F002969829 *ONY1D44-116100-F002969907
*OOI7708-116100-T002972463 *OOJ9D95-116100-T002005608 *OON6A71-116100-F002969854 *OOO5H15-116100-F002969963 *OOQ1H78-116100-F002969914
*OOQ9J04-116100-F002969267 *OOW6H54-116100-T002368772 *OPE2I41-116100-F002969719 *OPH2A78-116100-F002969293 *OPO5F52-116100-T001518120
*OPY1133-116100-NIC0197811 *OQZ0B32-116100-F002969292 *ORT6F19-116100-T002055294 *ORT6F19-116100-T002055295 *OWK3E34-116100-T003074396
*OZH5A89-116100-F002969216 *PAC1F82-116100-NIC0197775 *PAZ0E47-116100-NIC0197756 *PBB7A64-116100-F002969832 *PEC8J53-116100-F002969593
*PHN7A44-116100-T003332303 *PKH3I32-116100-NIC0197827 *PKM4D19-116100-T003255777 *PKT0D96-116100-F002969408 *PLK5E03-116100-F002969909
*POU2F08-116100-F002969294 *PQB9I80-116100-F002969643 *PQH8G10-116100-F002969815 *PRJ1J26-116100-F002969181 *PSC9H47-116100-F002970044
*PSR2H60-116100-T002314435 *PSU6D67-116100-F002970103 *PSY4B41-116100-F002969795 *PSY8H22-116100-F002970005 *PUO7D54-116100-F002969240
*PUT8876-116100-NIC0197720 *PVF6J76-116100-F002969975 *PVT3B00-116100-F002969142 *PVY7G33-116100-F002969463 *PYI4G83-116100-F002969638
*PYO8G39-116100-F002970225 *PYP6G28-116100-F002969655 *PYT5I88-116100-F002969998 *PZO5G96-116100-F002969660 *PZU9D57-116100-T003285605
*PZU9D57-116100-T003285604 *QAE3E73-116100-F002969988 *QAS8C36-116100-NIC0197740 *QBL9D49-116100-F002970097 *QBQ5F11-116100-F002969152
*QBR8A80-116100-T002904218 *QCO2H95-116100-T001518125 *QCU6G59-116100-F002969547 *QFA0A13-116100-F002970183 *QHE3H40-116100-F002970132
*QHF4552-116100-T003235351 *QHO1E25-116100-T003106350 *QHV3J57-116100-F002969339 *QIA2J46-116100-F002969222 *QIA8G61-116100-F002969517
*QID2F96-116100-T002080442 *QIE1289-116100-NIC0197769 *QIE3J65-116100-F002969510 *QIJ1F16-116100-F002969454 *QIU5D33-116100-NIC0197822
*QJB0F62-116100-F002969278 *QJI7H14-116100-F002969491 *QJT5G40-116100-F002969736 *QJV9G02-116100-F002969295 *QJX0A23-116100-F002969816
*QJZ0731-116100-NIC0197735 *QMD6F69-116100-F002970163 *QMR9H54-116100-T003324556 *QMT9D23-116100-F002969863 *QNC8A59-116100-T003255902
*QOI8E66-116100-F002969105 *QOS2H87-116100-F002969562 *QPI8A98-116100-F002969235 *QPR1D84-116100-F002969661 *QPW9I68-116100-F002970086
*QPX9F64-116100-F002969088 *QPZ2B32-116100-F002970157 *QQI7A30-116100-F002969322 *QQW3053-116100-NIC0197730 *QQZ6I95-116100-T001197468
*QTK0I44-116100-F002970074 *QTZ8B95-116100-T002533935 *QUB5C66-116100-T003272648 *QUP1E86-116100-F002969634 *QXA3E28-116100-T003255776
*QXB9G81-116100-T003154047 *QXB9G81-116100-T003154046 *QXM4C10-116100-T002998781 *RAF4H20-116100-F002969310 *RAX1G09-116100-F002969290
*RDW1G26-116100-F002969099 *RFD8I12-116100-F002969557 *RHA3H33-116100-T003273485 *RHB0I55-116100-T003255769 *RHD0E30-116100-T002821032
*RHF1D00-116100-NIC0197751 *RHF5F83-116100-NIC0197755 *RHF7A57-116100-T003043227 *RHH8F11-116100-T003320706 *RHI7C14-116100-F002969192
*RHI9A37-116100-T003266296 *RHJ3C63-116100-NIC0197723 *RHK2J97-116100-T002085121 *RHK6B08-116100-NIC0197812 *RHL8A27-116100-T002736298
*RHM6A78-116100-F002970043 *RHN2E52-116100-T002500958 *RHN2E52-116100-T002500963 *RHN2E52-116100-T002500957 *RHN2E52-116100-T002500960
*RHN2E52-116100-T002500961 *RHN2E52-116100-T002500962 *RHN2E52-116100-T002500959 *RHN5I72-116100-F002970017 *RHN7C18-116100-T001873172
*RHO7C68-116100-T003286729 *RHO7G45-116100-T002791311 *RHO7G45-116100-T002791310 *RHT6J66-116100-T003314682 *RHX1I65-116100-F002969763
*RHX5I56-116100-F002969609 *RHX9D63-116100-T002918075 *RHY0F66-116100-T003320149 *RHZ1E42-116100-NIC0197770 *RKG4I49-116100-F002969820
*RKW8H08-116100-F002969144 *RLF2D13-116100-T002055296 *RLG4D68-116100-F002969124 *RLI8D85-116100-T003202166 *RMO3G84-116100-F002969129
*RMZ7A54-116100-F002969229 *RNL6J27-116100-F002969752 *RQS4A37-116100-F002969734 *RTR5C10-116100-F002970026 *RVH7B39-116100-NIC0197791
*RVQ4G86-116100-NIC0197813 *RVS4E65-116100-T003314399 *RXO7J55-116100-NIC0197714 *RXP4F18-116100-F002969505 *RXT9E00-116100-T003015922
*RXW1G04-116100-F002969976 *RXZ9G15-116100-T003255772 *RYJ7D78-116100-F002969718 *SCD7A02-116100-F002969892 *SDP5E22-116100-T002687411
*SDQ1D26-116100-T003255771 *SDQ3A69-116100-F002969980 *SDQ7I01-116100-T002851766 *SDT0H82-116100-NIC0197798 *SDU1A92-116100-F002969880
*SDU2G22-116100-T003227559 *SDV4J11-116100-NIC0197790 *SDX2089-116100-T000781923 *SDZ9F37-116100-F002969263 *SEB8F77-116100-T003268677
*SEC9D82-116100-T000676444 *SEI2B62-116100-F002969271 *SEI8H27-116100-F002969423 *SEK7H43-116100-F002969320 *SEL7J31-116100-NIC0197767
*SEO9I07-116100-T003328868 *SEP0H58-116100-T003309324 *SEP4B11-116100-NIC0197774 *SEQ9B36-116100-NIC0197776 *SER1J69-116100-NIC0197788
*SES4F24-116100-F002970094 *SES5B97-116100-NIC0197760 *SEV1A62-116100-F002970052 *SEV2A55-116100-T002901892 *SEV3A28-116100-F002969931
*SEW3D91-116100-T003314685 *SEW3D91-116100-T003314684 *SEX2D00-116100-T003325754 *SEX4D28-116100-T001364726 *SEY0E73-116100-T003028406
*SEY0E73-116100-T003028407 *SEZ4I86-116100-T003285964 *SEZ7C15-116100-T002972462 *SFB8J53-116100-F002969608 *SFD3F83-116100-F002969866
*SFD8G10-116100-T003320705 *SFF5I82-116100-NIC0197759 *SFH0J59-116100-NIC0197716 *SFI2F11-116100-NIC0197743 *SFI4C00-116100-T001726467
*SFI5E18-116100-F002970182 *SFI6I49-116100-T003321656 *SFI6I49-116100-T003321652 *SFI7H69-116100-T002753298 *SFJ8F70-116100-T003266297
*SFN2F21-116100-NIC0197795 *SFO8A70-116100-T003090029 *SGR4A23-116100-NIC0197766 *SGX3F86-116100-F002969836 *SIB6I94-116100-F002969274
*SIE1A31-116100-F002969810 *SII1B13-116100-F002969343 *SIP5H32-116100-NIC0197722 *SIS8G77-116100-NIC0197744 *SPI0A92-116100-F002969115
*SRO5B50-116100-F002969581 *SSJ6B24-116100-F002969302 *SUD8J09-116100-NIC0197768 *SVD1G91-116100-T003243947 *SVW1A02-116100-F002969700
*SYB7I83-116100-F002969906 *SYF5E42-116100-F002969695 *SYN7B09-116100-NIC0197802 *TAI4F88-116100-T002090842 *TAI4F88-116100-T002090843
*TAI7G10-116100-F002969685 *TAJ0H83-116100-F002969919 *TAK6I83-116100-NIC0197771 *TAK6J16-116100-NIC0197763 *TAN1B67-116100-T003266298
*TAQ7H03-116100-T003297313 *TAQ7H03-116100-T003297312 *TAQ7H03-116100-T003297314 *TAR4D26-116100-NIC0197797 *TAX7B88-116100-NIC0197800
*TAX8D02-116100-T003333052 *TAZ2J26-116100-T000199013 *TAZ2J26-116100-T000199012 *TBB1J92-116100-T001518121 *TBD0J37-116100-T003015924
*TBF8C09-116100-T001115212 *TBF8C09-116100-T001115213 *TBG1A13-116100-T003320710 *TBG2E28-116100-NIC0197712 *TBH7J64-116100-NIC0197741
*TBI1D81-116100-NIC0197758 *TBK2I84-116100-T003334752 *TBN7B49-116100-T003297320 *TBN7B49-116100-T003297319 *TBO7I81-116100-F002970011
*TBP1G13-116100-NIC0197746 *TBP4G64-116100-NIC0197821 *TBP9E68-116100-T001278588 *TBR2J42-116100-T003314396 *TBS7H06-116100-T003228395
*TBX8C36-116100-T003223903 *TBX8C36-116100-T003223904 *TPJ1H14-116100-T003304422 *TXK6F86-116100-T000448076 *UAB2J45-116100-NIC0197761
*UAT7F67-116100-T001738476 *UAT8F04-116100-E008386058 *UAT8F04-116100-E008386059 *UAV0D65-116100-T003297321 *UAV7C21-116100-T003328869
*UBB0C74-116100-T003151108 *

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notifico que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento de infração
de trânsito. A respectiva notificação contendo instruções e prazos, enviada ao endereço constante no cadastro do veículo no DETRAN, encontra-se disponível no
site do DETRAN-PR: Infrações - Consultar cópias de documentos relacionados a multa de trânsito do Detran/PR.

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA
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AAK1E08-116100-T003157615 *AAK9A53-116100-T003145419 *AAL2G71-116100-F002925385 *AAM3462-116100-T002389542 *AAP9J08-116100-F002925212
*AAR8G59-116100-F002925451 *ABG0314-116100-T003157637 *ABJ7I46-116100-T003118202 *ABK2H13-116100-F002926498 *ABK5H95-116100-T001119817
*ABK5H95-116100-T001119816 *ABR3A27-116100-F002925559 *ABS3D99-116100-T003074378 *ABW2B06-116100-F002925839 *ABW8B88-116100-T003147463
*ABY1D71-116100-F002925658 *ACF4A92-116100-F002926113 *ACJ7D37-116100-F002925406 *ACL2H07-116100-F002926280 *ACN9E42-116100-F002925147
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*AGZ7I83-116100-T003131090 *AGZ8B88-116100-F002925738 *AHA0J44-116100-F002926284 *AHA4I16-116100-T003166701 *AHA4I16-116100-T003166702
*AHC0A63-116100-F002925830 *AHG3B98-116100-F002925895 *AHJ7674-116100-T003157607 *AHJ8I06-116100-F002925291 *AHK8754-116100-T001777000
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*AKL3D84-116100-F002926487 *AKL5534-116100-T003149474 *AKL5575-116100-T003023485 *AKO4840-116100-T003081595 *AKO6D61-116100-F002925793
*AKP7A61-116100-T002296800 *AKR3G13-116100-T002614552 *AKU0723-116100-T002853762 *AKU0723-116100-T002853758 *AKU0723-116100-T002853759
*AKU0723-116100-T002853761 *AKU0723-116100-T002853760 *AKU5393-116100-T003163004 *AKV0F87-116100-T002084589 *AKV8E71-116100-T003072036
*AKV8E71-116100-T003072034 *AKV8E71-116100-T003072038 *AKV8E71-116100-T003072037 *AKV8E71-116100-T003072039 *AKV8E71-116100-T003072035
*AKW3D49-116100-F002926627 *AKY1H00-116100-F002925542 *AKY2F16-116100-F002926624 *AKY3C24-116100-T002996364 *AKZ3073-116100-T002716638
*AKZ3073-116100-T002716636 *AKZ3073-116100-T002716637 *AKZ3J53-116100-T001577734 *AKZ9J54-116100-F002926074 *ALA7479-116100-T003163003
*ALB1224-116100-T002659884 *ALD9A20-116100-F002925765 *ALF3I86-116100-F002926366 *ALF8I19-116100-T002724754 *ALH7J69-116100-F002926696
*ALH9B05-116100-T001276537 *ALH9B05-116100-T001276535 *ALH9B05-116100-T001276536 *ALL3A47-116100-T003131091 *ALL8467-116100-T002296798
*ALN1G59-116100-T002296797 *ALN3C10-116100-F002925207 *ALO2J31-116100-F002925515 *ALO9984-116100-T003150995 *ALQ5620-116100-T003052539
*ALQ5F18-116100-F002926295 *ALV4J61-116100-F002925437 *ALW0916-116100-T000843138 *ALW0916-116100-T000843141 *ALW0916-116100-T000843139
*ALW0916-116100-T000843140 *ALW8H11-116100-T001395842 *ALY6E35-116100-F002926078 *ALZ9329-116100-T003160529 *ALZ9E21-116100-T002705487
*ALZ9E21-116100-T002705486 *ALZ9E21-116100-T002705485 *AMA3574-116100-F002926120 *AMA4A20-116100-F002925330 *AMA6B56-116100-F002925208
*AMB3A01-116100-F002925177 *AMB4I74-116100-T003163006 *AMB4I74-116100-T003163005 *AMB9J87-116100-T003154287 *AME5D74-116100-F002925475
*AMF1I08-116100-F002925217 *AMF3501-116100-T002574049 *AMG7E68-116100-T003127147 *AMG9258-116100-F002926802 *AMH8266-116100-T003081582
*AML5970-116100-T002717834 *AML9J92-116100-F002925880 *AMO3A96-116100-T002985234 *AMQ2H89-116100-F002925794 *AMW4J21-116100-T001827253
*AMX1G31-116100-T003081597 *AMX8H96-116100-T002117098 *AMZ5I23-116100-F002925300 *AMZ7J23-116100-F002926434 *ANA5C80-116100-F002925202
*ANB0E93-116100-T002724753 *ANB5A88-116100-F002926737 *ANH4D19-116100-F002925850 *ANH6C19-116100-F002926335 *ANK7082-116100-T003156754
*ANK7082-116100-T003156758 *ANK7082-116100-T003156756 *ANK7082-116100-T003156757 *ANK8J68-116100-T002920674 *ANK8J68-116100-T002920673
*ANL5056-116100-T002882156 *ANQ3D76-116100-F002925324 *ANS5H72-116100-F002926829 *ANT3D28-116100-T003146929 *ANY9G91-116100-T003160827
*ANZ1D30-116100-T003154254 *ANZ1D30-116100-T003154256 *ANZ1D30-116100-T003154255 *ANZ4A53-116100-F002926446 *ANZ9187-116100-T003133433
*AOB2A68-116100-T003149610 *AOB2A68-116100-T003149608 *AOB2A68-116100-T003149609 *AOB2A68-116100-T003166922 *AOB2A68-116100-T002899263
*AOB2A68-116100-T002899264 *AOD8412-116100-T003163002 *AOE0625-116100-T003154262 *AOF2C50-116100-T003134960 *AOH7H15-116100-T001097316
*AOH8507-116100-F002925773 *AOI1E07-116100-T003130819 *AOI1E07-116100-T003130818 *AOI1E07-116100-T003130817 *AOJ2J09-116100-F002925514
*AOJ7825-116100-T003130814 *AOJ7E90-116100-F002926212 *AOK0E74-116100-F002925701 *AOL0J48-116100-F002926657 *AOL5J62-116100-T003143271
*AOL5J62-116100-T003143270 *AOM0575-116100-T002642229 *AON2I46-116100-F002925251 *AON3A44-116100-T002996363 *AON9E02-116100-T003031540
*AOO3E08-116100-T003003234 *AOO8G47-116100-NIC0195107 *AOP9E90-116100-F002926525 *AOR3J73-116100-T002733062 *AOR3J73-116100-T002733061
*AOT3D42-116100-T003131089 *AOW4J02-116100-T003117637 *AOW4J02-116100-T003117634 *AOW4J02-116100-T003117633 *AOW4J02-116100-T003117635
*AOW4J02-116100-T003117638 *AOW4J02-116100-T003117636 *APB0I71-116100-F002925949 *APB1C65-116100-T003149491 *APD7D19-116100-T002302524
*APE5413-116100-T002724752 *APG1C40-116100-F002925638 *APH0045-116100-T000702417 *APH0045-116100-T000702418 *API0231-116100-T002180356
*APJ2A02-116100-F002925994 *APJ9J54-116100-F002926301 *APK8C23-116100-T002555765 *APL0800-116100-T002996358 *APL3G53-116100-T002743877
*APM2I28-116100-F002926426 *APN0272-116100-T001197344 *APO9D03-116100-F002925216 *APP6733-116100-F002925473 *APP7I08-116100-F002925610
*APQ2G01-116100-F002925759 *APQ8A82-116100-T002724757 *APR5878-116100-T001827254 *APR8E07-116100-T001310020 *APU0I57-116100-F002926253
*APX8G32-116100-T001430896 *APX8G32-116100-T001430897 *APY1848-116100-T003160817 *APY6025-116100-F002926052 *APY9J30-116100-T002743871
*AQB2780-116100-T003146937 *AQB2780-116100-T003146939 *AQB2780-116100-T003146942 *AQB2780-116100-T003146936 *AQB2780-116100-T003146941
*AQB2780-116100-T003146940 *AQB2780-116100-T003146938 *AQB5975-116100-T002180361 *AQC9I57-116100-T003071136 *AQD7G89-116100-F002925927
*AQD9296-116100-F002926218 *AQE9A87-116100-T003074375 *AQE9A87-116100-T003074376 *AQF4H90-116100-T003163007 *AQG9199-116100-T003141581
*AQJ1788-116100-F002926230 *AQK8E71-116100-F002925465 *AQM0858-116100-T003026105 *AQM3E94-116100-T002202206 *AQM8I08-116100-F002926221
*AQN9769-116100-T003159555 *AQQ4H60-116100-F002925178 *AQQ5F90-116100-T002335949 *AQQ7C82-116100-T003124666 *AQQ9891-116100-T003158705
*AQX2113-116100-T002107897 *AQX8G73-116100-T003134962 *AQY9C63-116100-T002659891 *ARB3J14-116100-F002926818 *ARC4C14-116100-T003118643
*ARD3A41-116100-T002296796 *ARE3J52-116100-F002925856 *ARF1H09-116100-F002925998 *ARF4G81-116100-T003088175 *ARF6124-116100-T003083915
*ARF6416-116100-T003087493 *ARF6416-116100-T003087495 *ARF6416-116100-T003087494 *ARI7I97-116100-T000488430 *ARL2A21-116100-T003166923
*ARL7720-116100-F002925265 *ARM1576-116100-T002659883 *ARN1B96-116100-F002925267 *ARN3J02-116100-F002925846 *ARN6A46-116100-F002926231
*ARO1I38-116100-F002925557 *ARO7084-116100-T003133423 *ARP1I57-116100-T003165154 *ARP1I57-116100-T003165153 *ARQ7G71-116100-F002926632
*ARQ9J70-116100-F002925580 *ARS3B96-116100-F002925198 *ART2685-116100-F002925883 *ART8F82-116100-T003134970 *ART9E73-116100-F002926139
*ARU9D83-116100-F002925180 *ARV0302-116100-T002252084 *ARX3C43-116100-T001276540 *ARX3C43-116100-T001276538 *ARX3C43-116100-T001276539
*ARX3D51-116100-T000484943 *ARX3D51-116100-T000484945 *ARX3D51-116100-T000484947 *ARX3D51-116100-T000484944 *ARX3D51-116100-T000484946
*ARX7E70-116100-F002925285 *ARY1702-116100-T001587860 *ARY4D54-116100-T003149500 *ARY4D54-116100-T003149499 *ARY4E70-116100-T003133435
*ARZ2075-116100-T003081592 *ASA7F79-116100-T003120656 *ASC2E54-116100-T003146813 *ASC3C44-116100-T001276534 *ASC3J72-116100-T000654972
*ASH0F50-116100-T003133446 *ASI5C89-116100-F002926824 *ASL7H50-116100-F002925955 *ASL9J51-116100-F002926193 *ASQ9I07-116100-F002926318
*ASS2F91-116100-F002926421 *ASS4E40-116100-F002925436 *AST7H71-116100-F002925294 *ASV1D99-116100-T002724761 *ASW2E11-116100-F002926097
*ASX4733-116100-T003090179 *ASY3I70-116100-T002252075 *ASY3I70-116100-T002252080 *ASY3I70-116100-T002252077 *ASY3I70-116100-T002252081
*ASY3I70-116100-T002252076 *ASY3I70-116100-T002252078 *ASY3I70-116100-T002252079 *ASZ6F54-116100-F002925486 *ATA7605-116100-T002230285
*ATA7605-116100-T002230284 *ATA7605-116100-T002230281 *ATA7605-116100-T002230282 *ATB8D10-116100-T002107899 *ATC3A90-116100-F002926150
*ATE7H76-116100-T003149604 *ATE7H76-116100-T003149603 *ATF3872-116100-F002926791 *ATH4A85-116100-T002831839 *ATH6A75-116100-T003128221
*ATJ6F90-116100-NIC0195084 *ATJ8A62-116100-T003145408 *ATK1F40-116100-F002925599 *ATK6992-116100-T002093456 *ATK6992-116100-T002093455
*ATL1G06-116100-F002926815 *ATL4C17-116100-F002925545 *ATN9781-116100-T003159551 *ATN9781-116100-T003133450 *ATO1G58-116100-F002926090
*ATO5659-116100-F002926174 *ATP3839-116100-T003134216 *ATP3839-116100-T003134215 *ATQ2D54-116100-F002926784 *ATQ7056-116100-T003037252
*ATQ7056-116100-T003037257 *ATQ7056-116100-T003037256 *ATQ7056-116100-T003037254 *ATQ7056-116100-T003037255 *ATQ7056-116100-T003037253
*ATS7672-116100-T003141586 *ATT3H09-116100-F002925280 *ATU1I57-116100-T002126041 *ATU1I57-116100-T002126043 *ATU1I57-116100-T002126042
*ATU9B66-116100-T002659881 *ATV3B94-116100-F002906227 *ATV3J44-116100-T003149492 *ATV4C23-116100-T003090172 *ATV4C23-116100-T003090173
*ATV5B80-116100-F002925639 *ATV5D38-116100-E009304855 *ATY3G46-116100-F002925886 *ATY8I12-116100-F002926389 *ATY9099-116100-F002925849
*ATZ4F89-116100-T002655297 *ATZ9I95-116100-F002925942 *AUD6I16-116100-F002926087 *AUD7I04-116100-F002926190 *AUE1B29-116100-T002752479
*AUF0D01-116100-T003162551 *AUF0D01-116100-T003081600 *AUF3G69-116100-T000939473 *AUF6301-116100-F002925298 *AUG3E60-116100-F002926229
*AUG4H53-116100-T003133440 *AUH9909-116100-F002926010 *AUI2629-116100-T002739430 *AUJ1F64-116100-T003151299 *AUJ3J01-116100-F002925767
*AUJ7F96-116100-F002926595 *AUK3634-116100-T002230276 *AUL8236-116100-NIC0195094 *AUM4A71-116100-F002925675 *AUM4D00-116100-F002925635
*AUO6F70-116100-T000083076 *AUO6F70-116100-T000083077 *AUP5H24-116100-T003133427 *AUQ3G18-116100-F002926047 *AUS0F60-116100-T003141580
*AUS2C26-116100-T003081584 *AUS4A08-116100-T003127141 *AUS5353-116100-T003163013 *AUS5353-116100-T003081579 *AUS6353-116100-T003149472
*AUS9D42-116100-F002926660 *AUT5315-116100-T003133424 *AUT9H94-116100-T002659892 *AUU4156-116100-T003145411 *AUU6323-116100-T003154279
*AUV1G72-116100-F002925288 *AUV4J30-116100-T001662180 *AUV6I54-116100-F002925641 *AUW3008-116100-T003081596 *AUW3008-116100-T003133444
*AUX7F28-116100-T001046338 *AUX7F28-116100-T001046339 *AVA7428-116100-T003090171 *AVC5F38-116100-T002792215 *AVD0G55-116100-F002926836
*AVD5H79-116100-T003163018 *AVF1B14-116100-F002925887 *AVF1I86-116100-T003123654 *AVF1I86-116100-T003123655 *AVI2E83-116100-F002925427
*AVJ0B35-116100-T002775362 *AVJ6A66-116100-F002925834 *AVJ9A80-116100-T003150997 *AVL1G18-116100-NIC0195086 *AVL8F97-116100-F002925386
*AVO6E96-116100-T002655298 *AVO8F96-116100-F002925954 *AVQ1I41-116100-F002925220 *AVQ3036-116100-T003141583 *AVQ3036-116100-T003141584
*AVQ3036-116100-T003141582 *AVQ8E96-116100-F002925348 *AVU1506-116100-T003149465 *AVU6H76-116100-F002925320 *AVU8C27-116100-F002926064
*AVX9412-116100-F002926138 *AVY2H16-116100-T003146803 *AVY8E76-116100-T000916911 *AVY8E76-116100-T000916909 *AVY8E76-116100-T000916910
*AVY9I68-116100-T003134971 *AVY9I68-116100-T003134972 *AWA8J37-116100-T002724759 *AWB5A56-116100-F002925213 *AWF2H32-116100-T002385866
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*AWG1733-116100-T002231303 *AWH8G16-116100-T001036138 *AWI9398-116100-T003127142 *AWJ1310-116100-T002230277 *AWK5E46-116100-T001434231
*AWK5E46-116100-T001434232 *AWK5E46-116100-T001434233 *AWK5E46-116100-T001434235 *AWK5E46-116100-T001434230 *AWL8289-116100-
T003163011 *AWM0C79-116100-F002925231 *AWM2J92-116100-F002925653 *AWN7A22-116100-F002926245 *AWO3B15-116100-F002925160
*AWP4G14-116100-F002926165 *AWP7H99-116100-F002925519 *AWR2068-116100-F002926121 *AWR2664-116100-T003090182 *AWT4432-116100-T002724751
*AWT5H18-116100-F002926457 *AWV1846-116100-NIC0195078 *AWV1846-116100-NIC0195079 *AWV1846-116100-NIC0195080 *AWV1846-116100-
NIC0195077 *AWV9C10-116100-T002977389 *AWW3A47-116100-F002926122 *AWW3H17-116100-F002926655 *AWX2334-116100-T003160816
*AWX7J45-116100-F002925192 *AWZ1H02-116100-T003106516 *AWZ5B54-116100-F002925381 *AXC9B18-116100-NIC0195092 *AXE3F66-116100-
T003133436 *AXE6013-116100-T002998019 *AXF5F68-116100-F002925339 *AXG1J04-116100-F002925903 *AXH8I06-116100-F002926653 *AXI1379-116100-
T003123652 *AXJ2J05-116100-F002926597 *AXJ3046-116100-T003154285 *AXJ9A03-116100-T003147471 *AXL1D85-116100-T003133442 *AXL6A36-116100-
F002925500 *AXL8A25-116100-F002925144 *AXP6G02-116100-T003127145 *AXQ3C24-116100-T003133425 *AXQ6G71-116100-F002926069 *AXQ7718-116100-
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*QJC1D59-116100-T003081566 *QJD4B20-116100-F002925310 *QJH7E15-116100-F002926500 *QJZ5C84-116100-F002925362 *QLJ8C85-116100-F002925766
*QLT5C83-116100-T003127135 *QMU7H35-116100-T003033892 *QMU7H35-116100-T003033893 *QNR4G97-116100-T003049461 *QOI6B26-116100-T003158653
*QPD6C42-116100-F002926638 *QPP9H80-116100-T001395839 *QPS1F09-116100-F002926516 *QPX0H62-116100-F002925221 *QQH6C58-116100-F002925706
*QQV0A30-116100-F002925182 *QRO6G30-116100-F002926579 *QRP4B05-116100-F002926793 *QTC7A46-116100-F002926223 *QTM3G94-116100-F002926062
*QTW2I08-116100-F002926448 *QXD0F30-116100-F002926780 *QYD2J19-116100-T001972618 *RAB3E48-116100-F002926409 *REK1H90-116100-F002925601
*REU9A90-116100-F002925389 *RFE6E72-116100-F002925634 *RFG9B56-116100-F002925917 *RFL1E18-116100-F002926779 *RFQ3I74-116100-F002925962
*RFT0D29-116100-T002581757 *RFT0D29-116100-T002581756 *RHA7F03-116100-F002926372 *RHA8A34-116100-F002926005 *RHB8C09-116100-T003158253
*RHB8C09-116100-T003158254 *RHB8C85-116100-T002114164 *RHC1D24-116100-T003133431 *RHD9J20-116100-T003088181 *RHE3D09-116100-F002925272
*RHE6I11-116100-T003074377 *RHF3C16-116100-T002677605 *RHF8E62-116100-F002925540 *RHG4E25-116100-F002926395 *RHH6F09-116100-T002180352
*RHL0D34-116100-F002926427 *RHM1E38-116100-T003166357 *RHM1E38-116100-T003166356 *RHM1E38-116100-T003166358 *RHM7G65-116100-
T002727915 *RHN9C45-116100-T002389543 *RHO5D12-116100-F002926061 *RHO9I08-116100-F002925685 *RHP9I05-116100-T003118640 *RHQ6G01-116100-
T003071145 *RHT1J61-116100-T001263489 *RHU2I36-116100-T003127670 *RHV0B72-116100-T001443098 *RHV6F96-116100-NIC0195074 *RIC0G61-116100-
T002989033 *RKW3B18-116100-F002925228 *RKW3I18-116100-F002906644 *RLA1J47-116100-T003149471 *RLA9B72-116100-F002926239 *RLD3J36-116100-
T002387167 *RLD3J36-116100-T002387166 *RLD3J36-116100-T002387165 *RLE3I97-116100-T003134961 *RLN9C89-116100-F002925510 *RMM6G46-116100-
T003088658 *RMM6G46-116100-T003088657 *RMU3A53-116100-F002926764 *RNC3A03-116100-F002926494 *RNI1F21-116100-F002925621 *RNY5C76-116100-
F002925996 *RTJ9B79-116100-F002925811 *RTM7F43-116100-F002926838 *RTR2H81-116100-F002926265 *RTX5C58-116100-F002925997 *RVI8H78-116100-
T002756635 *RXO4B14-116100-T002992669 *RXR5A48-116100-F002906453 *RXT1G73-116100-F002925243 *RXZ9I00-116100-T003130908 *RYL0H02-116100-
T003134217 *RYM6A23-116100-T002360588 *RYU5D44-116100-F002906856 *RZH2A25-116100-F002925518 *SDP2I51-116100-T002921525 *SDP6J54-116100-
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F002925682 *SDQ1H32-116100-T001455048 *SDW2E67-116100-T001784150 *SDW9C89-116100-T001942620 *SDY3I76-116100-T002485430 *SDZ5J06-116100-
F002926407 *SEA1F76-116100-T002940918 *SEA8E33-116100-NIC0195098 *SEB1I45-116100-T002633760 *SEB5A68-116100-T003166918 *SEB5A68-116100-
T003166913 *SEB5A68-116100-T003166915 *SEB5A68-116100-T003166914 *SEB5A68-116100-T003166916 *SEB5A68-116100-T003166917 *SEC1C66-116100-
F002925948 *SEC4D75-116100-F002926158 *SED5G90-116100-T003133438 *SEE4D04-116100-T002314424 *SEE4D04-116100-T002314426 *SEE4D04-116100-
T002314425 *SEF2B47-116100-T002180371 *SEG8C05-116100-T002985231 *SEG8G37-116100-T000446649 *SEH4C52-116100-T000853044 *SEI5F65-116100-
T002180366 *SEJ5D21-116100-T001534072 *SEL3I74-116100-T003026102 *SEL3J07-116100-T002724758 *SEM2F18-116100-T003163014 *SEM9C47-116100-
T001758630 *SEM9C47-116100-T001758629 *SEU8E96-116100-T003014474 *SEW3F09-116100-F002925498 *SEX2J03-116100-F002926046 *SEY0D61-116100-
T003090174 *SEY5B97-116100-T002140523 *SEZ1B63-116100-T002192544 *SEZ9D79-116100-T003154269 *SEZ9D79-116100-T003154270 *SFB0H32-116100-
T003118644 *SFB1F03-116100-NIC0195091 *SFC3D11-116100-F002925516 *SFC4I19-116100-T000709020 *SFC4I19-116100-T000709021 *SFC4I19-116100-
T000709019 *SFC4I19-116100-T000709022 *SFE5J55-116100-F002925317 *SFF9I83-116100-T001415100 *SFF9I83-116100-T002300401 *SFG9H45-116100-
T002614553 *SFG9H45-116100-T002614554 *SFJ7J06-116100-T000595742 *SFJ7J06-116100-T000595741 *SFJ9H23-116100-F002926550 *SFK4B15-116100-
T002945762 *SFL5A33-116100-T003143266 *SFM2B91-116100-T002892634 *SFN1G29-116100-T001288542 *SFN4F87-116100-T002568455 *SFO4H58-116100-
T003154288 *SFO6F11-116100-T003160829 *SFO9C41-116100-T003119656 *SFO9C41-116100-T003119657 *STC3F89-116100-F002926412 *SUY5E75-116100-
T003154265 *SUY5E75-116100-T003154267 *SUY5E75-116100-T003154268 *SUY5E75-116100-T003154266 *SVJ0E14-116100-F002925606 *SVZ0E68-116100-
F002925284 *SXC1B81-116100-T002180360 *SXD0E68-116100-T001326470 *SXD4F57-116100-T002620856 *SXI1G06-116100-F002925563 *SXI9J71-116100-
F002926149 *SXK2I70-116100-NIC0195081 *SXK2I70-116100-NIC0195082 *TAL2H39-116100-F002926250 *TAN2I06-116100-T003147476 *TAN9I87-116100-
T003130820 *TAO8B40-116100-T002775560 *TAP9C62-116100-NIC0195088 *TAQ9I83-116100-T002453833 *TAS3C00-116100-T003154263 *TAT9B81-116100-
F002925750 *TAV9C30-116100-T003095818 *TBD3C62-116100-F002926455 *TBD6G14-116100-T003152404 *TBH1C44-116100-T003072664 *TBH1C44-116100-
T003072663 *TBH1C44-116100-T003072662 *TBH2I10-116100-T003088174 *TBL5H09-116100-T003081567 *TBM9B00-116100-NIC0195085 *TBO0G85-116100-
NIC0195099 *TBO9B37-116100-T002875712 *TBP0C84-116100-T001406396 *TBP0C84-116100-T001406397 *TBS6B99-116100-T000818511 *TBT1I88-116100-
T002180367 *TBW6F18-116100-T003127680 *TBY2E43-116100-T003102701 *TBY2E43-116100-T002890900 *TBY2E43-116100-T002890899 *TBY2G33-116100-
T000441133 *TBY6B39-116100-E009056554 *TBY6B39-116100-E009056553 *TBY6B39-116100-E009056551 *TBY6B39-116100-E009056552 *TBY6B39-116100-
E009056555 *TCS6H69-116100-T003147466 *TEL5C24-116100-T003147460 *TJM8A51-116100-NIC0195089 *

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notifico que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA POR ESCRITO em decorrência
do cometimento de infração de trânsito. A respectiva notificação contendo instruções e prazos, enviada ao endereço constante no cadastro do veículo no DETRAN,
encontra-se disponível no site do DETRAN-PR: Infrações - Consultar cópias de documentos relacionados a multa de trânsito do Detran/PR.

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

DETRAN/PR - Departamento de Trânsito do Paraná

AAB8A34-116100-F002925911 *AAH1F38-116100-F002926777 *AAK4297-116100-F002925503 *AAK6943-116100-F002925877 *AAV1C22-116100-F002926667
*ABM0J48-116100-F002926394 *ABM1H33-116100-F002925575 *ABQ5E53-116100-F002925453 *ABS3D99-116100-T003074379 *ABS7D60-116100-F002925869
*ABY2E89-116100-F002925307 *ABY8616-116100-T003145404 *ACH3A09-116100-F002925664 *ACH7C37-116100-F002925824 *ACW3D52-116100-F002925699
*ADD6B51-116100-F002925239 *ADH9G74-116100-F002925472 *ADI0B76-116100-F002926776 *ADJ1B08-116100-F002925418 *ADL2I60-116100-F002925346
*ADL7H06-116100-F002926431 *ADM9B74-116100-F002926792 *ADM9H37-116100-F002925556 *ADN2F89-116100-F002925447 *ADP0309-116100-T003141579
*ADQ1B35-116100-F002925681 *ADR6E76-116100-F002925342 *ADU0B30-116100-F002925571 *ADU2991-116100-F002926249 *AEC2541-116100-F002926640
*AEF0729-116100-F002926574 *AEH9G85-116100-F002926271 *AEK3C61-116100-F002925505 *AEV4A56-116100-F002926725 *AEW0E03-116100-F002925913
*AEW5G36-116100-F002926028 *AEX0J37-116100-F002926288 *AEX7I38-116100-F002925894 *AFB9H02-116100-F002925756 *AFC4I07-116100-F002926512
*AFI7C83-116100-F002925403 *AFK4H92-116100-F002926476 *AFP4I01-116100-F002926472 *AFV2J51-116100-F002925790 *AFV9760-116100-F002925613
*AFW5B87-116100-F002925334 *AGA0E22-116100-F002925408 *AGD0E75-116100-F002925191 *AGM6E50-116100-F002926195 *AGX4A79-116100-F002926163
*AHB2I14-116100-F002926420 *AHC0057-116100-F002925584 *AHF3G47-116100-F002925479 *AHM9E26-116100-F002925871 *AHP9G29-116100-F002926690
*AHU9H19-116100-F002926513 *AHX6I81-116100-F002926146 *AHY7D60-116100-F002926042 *AIC8943-116100-F002926583 *AID2H49-116100-F002925155
*AID6E02-116100-F002925868 *AIE3C59-116100-F002925401 *AIF0A76-116100-F002925995 *AIG7597-116100-F002926677 *AIJ5B96-116100-F002925382
*AIM0679-116100-F002926320 *AIZ6G73-116100-F002926255 *AIZ9H77-116100-F002925526 *AJA7J66-116100-F002925286 *AJB0F91-116100-F002925443
*AJB7H96-116100-F002925433 *AJC9041-116100-T003147464 *AJE3C26-116100-F002926022 *AJG0I35-116100-F002926839 *AJG8F68-116100-F002925677
*AJH6A62-116100-F002926201 *AJL7C37-116100-F002926584 *AJL8B29-116100-F002926835 *AJN9I05-116100-F002925803 *AJO2093-116100-F002925263
*AJO3F84-116100-F002926471 *AJO5H11-116100-F002925973 *AJP8D60-116100-F002925670 *AJR4C71-116100-F002926178 *AJT5J25-116100-F002926424
*AJX6I16-116100-F002925760 *AJX7I83-116100-F002925509 *AJX8C21-116100-F002926857 *AKA7H50-116100-F002925397 *AKE1H42-116100-F002926313
*AKF7F12-116100-F002926089 *AKG4D87-116100-F002925383 *AKN8C75-116100-F002925959 *AKO4J82-116100-F002925934 *AKT0D56-116100-F002926843
*AKV7701-116100-F002925434 *AKY7J46-116100-F002925190 *AKZ3J53-116100-T001577733 *ALA7J65-116100-F002925569 *ALD4F56-116100-F002926869
*ALD6A99-116100-F002926543 *ALF0D84-116100-F002926444 *ALF6G10-116100-F002925925 *ALG9979-116100-F002926339 *ALJ6C62-116100-F002925457
*ALJ9C86-116100-F002926860 *ALL9E74-116100-F002926144 *ALP9G43-116100-F002926479 *ALQ5620-116100-T003052540 *ALR6B34-116100-F002925864
*ALU1B78-116100-F002926827 *ALU5A24-116100-F002925466 *ALX7C87-116100-F002926879 *AMF2I99-116100-F002925236 *AMF4249-116100-F002926801
*AMH3A72-116100-F002926806 *AMI1D41-116100-F002926858 *AMI9568-116100-F002925200 *AMJ9B46-116100-F002926337 *AMO0F04-116100-F002925398
*AMR3E22-116100-F002926652 *AMU3G00-116100-F002925626 *AMV4A96-116100-F002926503 *AMV9E96-116100-F002925199 *ANC8J38-116100-F002925369
*AND6J06-116100-F002925945 *ANG2G33-116100-F002926470 *ANG5D51-116100-F002926469 *ANH6C73-116100-F002926602 *ANJ4D31-116100-F002926384
*ANK7082-116100-T003156755 *ANO1H85-116100-F002926884 *ANO2F99-116100-F002926738 *ANU0A64-116100-F002925904 *ANV1F47-116100-F002925648
*AOE3B39-116100-F002925866 *AOE6540-116100-T003134965 *AOG6B59-116100-F002926678 *AOG7J97-116100-F002926202 *AOH6E71-116100-F002925379
*AOJ7825-116100-T003130815 *AOJ9063-116100-F002925784 *AOM5610-116100-F002926091 *AOQ3A92-116100-F002926490 *AOQ3E28-116100-T002180359
*AOR7J62-116100-F002926499 *AOT0C33-116100-F002926428 *AOV3E21-116100-F002925553 *AOZ1B94-116100-F002926699 *APD2E68-116100-F002926681
*APG8H80-116100-F002926209 *APK9H47-116100-F002926564 *APL0F21-116100-F002925347 *APN8B77-116100-F002926278 *APR9997-116100-F002926397
*APS5G36-116100-F002925918 *APT5905-116100-F002925245 *APU0H30-116100-F002926093 *APU9H03-116100-F002926756 *APX0A19-116100-F002925197
*APX1799-116100-F002926134 *APY1A27-116100-F002926804 *AQA2E38-116100-T003134966 *AQE7290-116100-F002925983 *AQG1G53-116100-F002925400
*AQJ6J85-116100-F002925743 *AQO3F28-116100-F002925568 *AQR4J75-116100-F002926330 *AQS6G97-116100-F002926109 *AQS9J83-116100-T002252074
*AQW0D92-116100-F002925972 *AQW5E71-116100-F002925560 *AQX3F08-116100-F002925455 *AQX5B91-116100-F002925314 *AQY4I66-116100-F002926194
*ARC0H84-116100-F002926671 *ARE7167-116100-F002926290 *ARI4F60-116100-F002925947 *ARI6D41-116100-F002926874 *ARK1E53-116100-F002926571
*ARO9B99-116100-F002925476 *ARQ5J61-116100-F002926261 *ARR9I96-116100-F002925642 *ARS3I79-116100-F002926722 *ARU6A97-116100-F002925633
*ARW5367-116100-F002925290 *ARY2C89-116100-F002925170 *ARY4D54-116100-T003149498 *ARY5620-116100-F002926881 *ASH2J47-116100-F002925402
*ASI2G25-116100-F002926214 *ASJ8J94-116100-F002925193 *ASL0J06-116100-F002926885 *ASM2D34-116100-F002926855 *ASO5D93-116100-F002925946
*ASQ1559-116100-F002926038 *AST1D23-116100-F002926388 *AST2F28-116100-F002925438 *ASU1B70-116100-F002926461 *ASU5320-116100-T003166911
*ASV7D28-116100-F002926758 *ASW8922-116100-F002925817 *ASX1G38-116100-F002925802 *ASZ6433-116100-F002926688 *ATC5H03-116100-F002925852
*ATD5I22-116100-F002925376 *ATE4H05-116100-F002926765 *ATG3J28-116100-F002926672 *ATJ9H04-116100-F002925377 *ATL0717-116100-F002925525
*ATO4E17-116100-T003151298 *ATO8A87-116100-F002925893 *ATP3I80-116100-F002926601 *ATQ5A94-116100-F002925250 *ATR7A31-116100-F002925259
*ATV2F97-116100-F002926030 *ATW0J48-116100-F002925842 *ATW4C78-116100-F002926321 *ATX2F95-116100-F002926013 *ATZ4J58-116100-F002925271
*AUD4H97-116100-F002925363 *AUG1G30-116100-F002926358 *AUH3D43-116100-F002925554 *AUP1A54-116100-F002926803 *AUP3E38-116100-F002925820
*AUP4H67-116100-F002926296 *AUQ4A72-116100-F002926308 *AUR0B06-116100-F002925816 *AUR1D01-116100-F002925967 *AUU5J29-116100-F002926862
*AUX9H20-116100-F002925929 *AUY2A91-116100-F002926106 *AUY6D89-116100-F002925977 *AUZ0G08-116100-F002926023 *AUZ6E70-116100-F002925413
*AUZ7I35-116100-F002925591 *AVF5C68-116100-F002926136 *AVL0B41-116100-F002925876 *AVM7G59-116100-F002925953 *AVO2A84-116100-T002509852
*AVP7B37-116100-F002925813 *AVP8546-116100-F002926591 *AVU0A82-116100-F002926489 *AVU0E48-116100-F002926051 *AVU2381-116100-F002926452
*AVY3A46-116100-F002926040 *AWB6D08-116100-F002925209 *AWB7998-116100-F002926675 *AWF1D34-116100-F002926766 *AWJ1665-116100-F002925899
*AWK6E98-116100-F002926816 *AWQ9G52-116100-F002925964 *AWS0719-116100-F002926181 *AWV3B71-116100-F002925253 *AWW9A02-116100-
F002925692 *AWX8H14-116100-F002926552 *AWY6I18-116100-F002925520 *AWZ5J13-116100-F002926067 *AWZ6H51-116100-F002925425 *AXD8C98-116100-
F002925990 *AXE0A60-116100-F002925223 *AXF7A53-116100-F002925608 *AXF7F31-116100-F002925961 *AXI3H67-116100-F002926781 *AXJ4H88-116100-
F002925529 *AXM4B46-116100-F002926592 *AXO7A93-116100-F002925840 *AXO9A77-116100-F002926001 *AXP5875-116100-T002192535 *AXQ7F76-116100-
F002926523 *AXS5B75-116100-F002925490 *AXU5H43-116100-T003145413 *AXW5D00-116100-F002926199 *AXW6516-116100-F002925368 *AXX7I37-116100-
F002925723 *AXY1E64-116100-F002925464 *AXY6H05-116100-F002926519 *AYC7G14-116100-F002926070 *AYD8D35-116100-T003167152 *AYK1B97-116100-
F002926440 *AYR3A35-116100-F002925495 *AYR3C29-116100-F002926396 *AYS7G29-116100-F002925532 *AYT6D30-116100-F002926156 *AYY1G68-116100-
F002925614 *AZE8J57-116100-T003154278 *AZI3B06-116100-F002926661 *AZI5F35-116100-F002926405 *AZJ6254-116100-F002925474 *AZJ8H69-116100-
F002925644 *AZK7D52-116100-F002925836 *AZP8A61-116100-F002926768 *AZQ8G09-116100-F002926567 *AZR1E64-116100-F002926562 *AZV3E57-116100-
F002925587 *AZW1A50-116100-F002925910 *AZY6292-116100-F002926270 *AZZ2F90-116100-F002926132 *BAC7A61-116100-F002925958 *BAF0E80-116100-

T002412895 *EUI2H11-116100-T002412894 *EUI2H11-116100-T002412896 *EUI2H11-116100-T002412897 *EUJ5F63-116100-F002926664 *EUX1B64-116100-
F002925174 *EVK9G32-116100-F002925576 *EXH3C63-116100-F002926588 *EYG1I32-116100-F002926617 *EYR8F47-116100-E009304852 *EZR8008-116100-
T003146808 *EZR8008-116100-T003146807 *FAL2I01-116100-F002926273 *FAR3D10-116100-T002727917 *FBI6A46-116100-T003154291 *FBU2C15-116100-
F002925435 *FDK5I70-116100-F002926822 *FDP9B93-116100-F002926877 *FDY4F34-116100-F002926075 *FEH3D02-116100-F002925731 *FEI2H85-116100-
T003090178 *FEJ1C78-116100-F002925445 *FEJ7F76-116100-F002925623 *FEQ9H34-116100-F002926580 *FFJ5D29-116100-F002925936 *FFQ1F77-116100-
F002925631 *FGF0E66-116100-T003134953 *FGI4C88-116100-T002533184 *FGK8E78-116100-T003141576 *FGR7J17-116100-F002926535 *FGY5I86-116100-
F002926670 *FIH4C34-116100-F002925988 *FIZ2G26-116100-F002925327 *FJB7J05-116100-T003134958 *FJE2B53-116100-F002925700 *FKG1F97-116100-
F002926015 *FLW6A46-116100-F002926755 *FNC3C26-116100-F002926100 *FNX0G39-116100-F002926628 *FOR0H61-116100-F002925666 *FOT2C45-116100-
F002926334 *FPK6I98-116100-T003141935 *FPQ1638-116100-T001036137 *FQN2H46-116100-T001533674 *FQQ8H77-116100-F002926385 *FRR3C45-116100-
F002925683 *FSX2E44-116100-F002926570 *FUB7I51-116100-F002926003 *FWW0H02-116100-F002926135 *FWX2A07-116100-F002926464 *FXD9B10-116100-
F002926098 *FXL3H82-116100-F002926451 *FZH3C92-116100-F002926572 *FZK4F85-116100-F002905054 *GAJ7H40-116100-T002302857 *GAJ7H40-116100-
T002302858 *GAJ7H40-116100-T002302856 *GAJ7H40-116100-T002302855 *GAQ7E34-116100-T003026103 *GAW4B26-116100-F002925985 *GCU9H94-116100-
F002925163 *GDI2A28-116100-F002926852 *GEF7G21-116100-F002925414 *GEL8A49-116100-F002925796 *GFI7C75-116100-F002926417 *GFR7A43-116100-
F002926246 *GGI3J93-116100-F002926222 *GHF6E84-116100-F002925299 *GHJ4E05-116100-F002925974 *GJD6H76-116100-F002925166 *GJZ0G59-116100-
F002926750 *GKG0B66-116100-F002925844 *GKV4A32-116100-F002926306 *GMC9H30-116100-F002925185 *GOL6411-116100-T003050547 *GTQ8150-116100-
T002192534 *GTX5F93-116100-F002925172 *HBN0I05-116100-F002925764 *HBU7G34-116100-F002925708 *HBY7546-116100-T003163017 *HBY7546-116100-
T003163016 *HEY9E13-116100-F002925281 *HGG9D23-116100-F002926480 *HHE3G72-116100-F002926332 *HHP6G12-116100-F002926019 *HHS9C88-116100-
T003128229 *HLB3898-116100-T002231301 *HMZ7J22-116100-T003167901 *HNC7D73-116100-F002925607 *HNO3C49-116100-T002702353 *HOA8E56-116100-
F002926224 *HQP6283-116100-F002925772 *HRT6B43-116100-F002925370 *HTA1I93-116100-F002926281 *HXU5I51-116100-T003134952 *IAB9J39-116100-
F002926648 *IEW2C82-116100-F002925417 *IGA9F45-116100-F002926645 *IHL7I97-116100-F002926410 *IIV5F64-116100-F002926581 *IJV2J84-116100-
F002925543 *IKQ0D14-116100-F002925882 *ILC8F72-116100-F002926600 *IMC8C37-116100-T003118642 *IMG8I03-116100-T003088177 *IMM7I52-116100-
F002926390 *INC9I21-116100-F002925870 *INS4F91-116100-T003157622 *INS4F91-116100-T003157621 *IOQ1J08-116100-F002925485 *IOX7F34-116100-
T003087496 *IOX7F34-116100-T003087497 *IOX7F34-116100-T003087499 *IOX7F34-116100-T003087498 *IOX7F34-116100-T003087500 *IQT0H98-116100-
F002925674 *IRF3J85-116100-F002926724 *IRQ4H99-116100-F002925380 *IRR8D57-116100-F002925372 *ISJ2046-116100-T003133428 *ISK5A10-116100-
F002926697 *ISR2J59-116100-T002727916 *ISU0A25-116100-F002926088 *ITD5J54-116100-F002925742 *ITG2F94-116100-T001395840 *ITJ0B02-116100-
F002925809 *IUO7H64-116100-E009304851 *IVB3C12-116100-F002925672 *IVB7H67-116100-T000581788 *IVF2J67-116100-F002926026 *IVL0F99-116100-
F002926341 *IVM1B29-116100-F002925808 *IWP2D28-116100-F002926275 *IYJ2I01-116100-T003135809 *IYJ2I01-116100-T003135808 *IZJ1F44-116100-
T003081585 *IZK7B78-116100-F002926707 *JAO6C85-116100-F002926129 *JBA9D02-116100-F002925592 *JCK6H37-116100-F002926175 *JEO3711-116100-
T002659882 *JGD3H94-116100-F002925800 *JOH7C09-116100-F002925691 *JPR3G59-116100-F002926107 *JPW3685-116100-T002180370 *JQV5J87-116100-
F002925337 *JRE5D85-116100-F002925780 *JSF4G24-116100-T001866549 *JSF4G24-116100-T001866548 *JVA8C07-116100-F002925564 *JVQ1775-116100-
T002252086 *JXL5439-116100-T002230279 *JYL8J34-116100-F002925745 *JZO0F58-116100-F002925647 *JZT0J90-116100-F002926462 *KAR6H51-116100-
F002925283 *KEN0J25-116100-F002926515 *KJW0A62-116100-T003143265 *KOY9D11-116100-F002926753 *KQX9J21-116100-F002925593 *KRS0C93-116100-
F002925659 *KRZ9G43-116100-F002925703 *KVW2E12-116100-F002926101 *LAA1F12-116100-F002925359 *LAP5387-116100-F002926433 *LAV4J24-116100-
F002926170 *LLE7E61-116100-NIC0195103 *LSC1B15-116100-T003071144 *LSD9D58-116100-NIC0195093 *LST1B57-116100-F002925689 *LUW2G23-116100-
F002925585 *LXJ0169-116100-T000091255 *LXJ0169-116100-T000091254 *LXJ0169-116100-T000091256 *LXJ3489-116100-T001534074 *LXK6H68-116100-
F002925589 *LYD5011-116100-F002926608 *LYK9G80-116100-F002926217 *LYN5I02-116100-F002926422 *LYR3I53-116100-F002925944 *LYV1E55-116100-
T001413634 *LZB6E78-116100-T003149468 *LZB6E78-116100-T003149467 *LZD1408-116100-T003141577 *LZG6E40-116100-T001561377 *LZN0D01-116100-
F002926821 *LZO3138-116100-T003145418 *LZO3138-116100-T003145416 *LZO3138-116100-T003145417 *MAE8A49-116100-T003090186 *MAO5F85-116100-
F002926468 *MAT5B53-116100-T003149476 *MAT5B53-116100-T003149477 *MAU6791-116100-T003081576 *MBB5H03-116100-F002926634 *MBD8I82-116100-
F002926593 *MBK4G30-116100-F002925660 *MBP1H04-116100-T003052541 *MBS4F66-116100-T000620709 *MBT8B97-116100-F002925872 *MCB1J96-116100-
F002925938 *MCE3E81-116100-F002925992 *MCH1C01-116100-T000598236 *MCX4B77-116100-T003081568 *MCX5H09-116100-T003141588
*MCX5I74-116100-F002926415 *MCY6I93-116100-F002925148 *MDM5F70-116100-F002925841 *MDZ1C50-116100-F002925668 *MEA7E67-116100-E009304854
*MEB5J50-116100-F002926880 *MEE3E47-116100-T003157617 *MEE7F70-116100-F002926458 *MEL9J84-116100-F002926573 *MEO3D62-116100-F002925843
*MEY7590-116100-F002925336 *MEZ6077-116100-T002992671 *MEZ6077-116100-T002992673 *MEZ6077-116100-T002992670 *MEZ6077-116100-T002992674
*MFA4G39-116100-F002926302 *MFA7I62-116100-T003104004 *MFD7288-116100-T002624348 *MFD7D60-116100-F002926317 *MFF8E46-116100-F002925395
*MFP5G62-116100-T001505798 *MFU2088-116100-T003035598 *MFV9A56-116100-T003149478 *MFX8F77-116100-T002752478 *MFY3I07-116100-T001709478
*MFY3I07-116100-T001709479 *MGA7G70-116100-F002925524 *MGE4F38-116100-F002906691 *MGR9J98-116100-F002926118 *MGT2A05-116100-T003157634
*MGU4H09-116100-F002925420 *MGY6J25-116100-T003071554 *MHC2C67-116100-T003031562 *MHC9557-116100-T003146805 *MHH2C95-116100-
T003081573 *MHH7A61-116100-T003157632 *MHW8G23-116100-T003100242 *MHX6D73-116100-F002925393 *MIC9E49-116100-F002926833
*MIF2F96-116100-T002624347 *MIH8I21-116100-T002367460 *MIN3I23-116100-F002926846 *MIX5G76-116100-T001538369 *MIX5G76-116100-T001538374
*MIX5G76-116100-T001538375 *MIX5G76-116100-T001538376 *MIX5G76-116100-T001538372 *MIX5G76-116100-T001538370 *MIX5G76-116100-T001538371
*MJB1G81-116100-T003145415 *MJC6D88-116100-F002926007 *MJJ2A61-116100-F002926401 *MJK4H37-116100-F002925736 *MJO9I47-116100-F002925999
*MJS5F88-116100-T001584716 *MKC0F99-116100-F002926054 *MKG5J67-116100-F002926283 *MKH0A86-116100-F002926403 *MKK9I34-116100-F002925775
*MKY9C09-116100-T003134956 *MLL2J37-116100-T003166355 *MLO6I22-116100-T003163021 *MLQ7B00-116100-T003090169 *MLT1F37-116100-T003095819
*MLU0E89-116100-T002180365 *MMA8J16-116100-T003090175 *MMB5J64-116100-F002926258 *MMJ7F41-116100-T002659885 *MMK3I92-116100-F002925422
*MOH6G92-116100-T002996362 *MOH6G92-116100-T002996361 *MRR7J82-116100-F002926544 *MVT4302-116100-T003071140 *MWP1A77-116100-
T003052538 *MZZ2277-116100-T002574050 *NDS6A67-116100-T003081587 *NHD4G40-116100-T003081575 *NJF7A85-116100-T003159556 *NJO3A16-116100-
F002926541 *NKP0D69-116100-F002926506 *NKR6J05-116100-F002925440 *NKV1A42-116100-F002925489 *NLK7G39-116100-F002925838 *NLL8E14-116100-
F002926374 *NMP9I86-116100-F002926811 *NRH8C84-116100-T003081593 *NUB0A48-116100-T003160815 *NVH2A40-116100-F002926034 *NWD8I76-116100-
T002374863 *OAI5I92-116100-F002926228 *OAY9A29-116100-T000464917 *OAY9A29-116100-T000464918 *OBE5B75-116100-F002926369 *OCF0B87-116100-
F002926524 *ODR3H22-116100-F002925311 *OHM7D09-116100-F002925513 *OHX4I88-116100-F002926216 *OJX1G07-116100-F002925711 *OKG5G64-116100-
T001119819 *OKM8B61-116100-F002925713 *OKT7678-116100-T003154284 *OLB9A09-116100-F002926268 *OLR7B53-116100-F002925619 *OMF5A12-116100-
T003115906 *OMF5A12-116100-T003115905 *OMX1A40-116100-F002925350 *ONG5E65-116100-F002925920 *OOH5B82-116100-T002882157 *OOI2C08-116100-
F002926605 *OPD0H89-116100-F002925260 *OPF9B05-116100-T000595745 *OPF9B05-116100-T000595743 *OPF9B05-116100-T000595744 *OTK2J09-116100-
F002925597 *OUD1H47-116100-F002925989 *OUL1J73-116100-F002926786 *OVV2A20-116100-F002925396 *OWM8A18-116100-F002926282 *OXH3H52-116100-
F002926759 *PAF2B12-116100-F002926324 *PAI2B92-116100-NIC0195090 *PEQ7C03-116100-F002925643 *PKE5D63-116100-F002925645 *PLC2I77-116100-
T001441458 *PLO7H65-116100-T003154293 *PRA0F02-116100-F002925262 *PRN9C31-116100-T001524528 *PSF8G83-116100-T001510784 *PSF8G83-116100-
T001510783 *PSF8G83-116100-T001510782 *PVH2I11-116100-F002926004 *PVO3I29-116100-T002735243 *PVY2I02-116100-F002926155 *PWC2C31-116100-
F002926441 *PXG3C26-116100-F002926191 *PYE8E91-116100-F002926599 *PYJ1D14-116100-T003133443 *PZK7I81-116100-F002926124 *PZP5C62-116100-
F002926254 *PZQ1F61-116100-F002926081 *QAJ0E29-116100-T003131099 *QAJ0E29-116100-T003131100 *QBN0A33-116100-F002925367 *QBZ7I15-116100-
F002925484 *QFU3H20-116100-F002926286 *QGJ9G68-116100-F002925450 *QHA5B57-116100-T003133426 *QHD0E26-116100-F002926850 *QHK2G83-116100-
F002925268 *QHO4G23-116100-F002926203 *QHU0E05-116100-F002926613 *QHW6C25-116100-T003166852 *QHW6C25-116100-T003166851
*QIM1C51-116100-F002925932 *QIN4B26-116100-F002926166 *QIN9C32-116100-F002926864 *QIQ1I19-116100-T001518113 *QIY4E65-116100-F002925805
*QJC1D59-116100-T003081566 *QJD4B20-116100-F002925310 *QJH7E15-116100-F002926500 *QJZ5C84-116100-F002925362 *QLJ8C85-116100-F002925766
*QLT5C83-116100-T003127135 *QMU7H35-116100-T003033892 *QMU7H35-116100-T003033893 *QNR4G97-116100-T003049461 *QOI6B26-116100-T003158653
*QPD6C42-116100-F002926638 *QPP9H80-116100-T001395839 *QPS1F09-116100-F002926516 *QPX0H62-116100-F002925221 *QQH6C58-116100-F002925706
*QQV0A30-116100-F002925182 *QRO6G30-116100-F002926579 *QRP4B05-116100-F002926793 *QTC7A46-116100-F002926223 *QTM3G94-116100-F002926062
*QTW2I08-116100-F002926448 *QXD0F30-116100-F002926780 *QYD2J19-116100-T001972618 *RAB3E48-116100-F002926409 *REK1H90-116100-F002925601
*REU9A90-116100-F002925389 *RFE6E72-116100-F002925634 *RFG9B56-116100-F002925917 *RFL1E18-116100-F002926779 *RFQ3I74-116100-F002925962
*RFT0D29-116100-T002581757 *RFT0D29-116100-T002581756 *RHA7F03-116100-F002926372 *RHA8A34-116100-F002926005 *RHB8C09-116100-T003158253
*RHB8C09-116100-T003158254 *RHB8C85-116100-T002114164 *RHC1D24-116100-T003133431 *RHD9J20-116100-T003088181 *RHE3D09-116100-F002925272
*RHE6I11-116100-T003074377 *RHF3C16-116100-T002677605 *RHF8E62-116100-F002925540 *RHG4E25-116100-F002926395 *RHH6F09-116100-T002180352
*RHL0D34-116100-F002926427 *RHM1E38-116100-T003166357 *RHM1E38-116100-T003166356 *RHM1E38-116100-T003166358 *RHM7G65-116100-
T002727915 *RHN9C45-116100-T002389543 *RHO5D12-116100-F002926061 *RHO9I08-116100-F002925685 *RHP9I05-116100-T003118640 *RHQ6G01-116100-
T003071145 *RHT1J61-116100-T001263489 *RHU2I36-116100-T003127670 *RHV0B72-116100-T001443098 *RHV6F96-116100-NIC0195074 *RIC0G61-116100-
T002989033 *RKW3B18-116100-F002925228 *RKW3I18-116100-F002906644 *RLA1J47-116100-T003149471 *RLA9B72-116100-F002926239 *RLD3J36-116100-
T002387167 *RLD3J36-116100-T002387166 *RLD3J36-116100-T002387165 *RLE3I97-116100-T003134961 *RLN9C89-116100-F002925510 *RMM6G46-116100-
T003088658 *RMM6G46-116100-T003088657 *RMU3A53-116100-F002926764 *RNC3A03-116100-F002926494 *RNI1F21-116100-F002925621 *RNY5C76-116100-
F002925996 *RTJ9B79-116100-F002925811 *RTM7F43-116100-F002926838 *RTR2H81-116100-F002926265 *RTX5C58-116100-F002925997 *RVI8H78-116100-
T002756635 *RXO4B14-116100-T002992669 *RXR5A48-116100-F002906453 *RXT1G73-116100-F002925243 *RXZ9I00-116100-T003130908 *RYL0H02-116100-
T003134217 *RYM6A23-116100-T002360588 *RYU5D44-116100-F002906856 *RZH2A25-116100-F002925518 *SDP2I51-116100-T002921525 *SDP6J54-116100-
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F002925682 *SDQ1H32-116100-T001455048 *SDW2E67-116100-T001784150 *SDW9C89-116100-T001942620 *SDY3I76-116100-T002485430 *SDZ5J06-116100-
F002926407 *SEA1F76-116100-T002940918 *SEA8E33-116100-NIC0195098 *SEB1I45-116100-T002633760 *SEB5A68-116100-T003166918 *SEB5A68-116100-
T003166913 *SEB5A68-116100-T003166915 *SEB5A68-116100-T003166914 *SEB5A68-116100-T003166916 *SEB5A68-116100-T003166917 *SEC1C66-116100-
F002925948 *SEC4D75-116100-F002926158 *SED5G90-116100-T003133438 *SEE4D04-116100-T002314424 *SEE4D04-116100-T002314426 *SEE4D04-116100-
T002314425 *SEF2B47-116100-T002180371 *SEG8C05-116100-T002985231 *SEG8G37-116100-T000446649 *SEH4C52-116100-T000853044 *SEI5F65-116100-
T002180366 *SEJ5D21-116100-T001534072 *SEL3I74-116100-T003026102 *SEL3J07-116100-T002724758 *SEM2F18-116100-T003163014 *SEM9C47-116100-
T001758630 *SEM9C47-116100-T001758629 *SEU8E96-116100-T003014474 *SEW3F09-116100-F002925498 *SEX2J03-116100-F002926046 *SEY0D61-116100-
T003090174 *SEY5B97-116100-T002140523 *SEZ1B63-116100-T002192544 *SEZ9D79-116100-T003154269 *SEZ9D79-116100-T003154270 *SFB0H32-116100-
T003118644 *SFB1F03-116100-NIC0195091 *SFC3D11-116100-F002925516 *SFC4I19-116100-T000709020 *SFC4I19-116100-T000709021 *SFC4I19-116100-
T000709019 *SFC4I19-116100-T000709022 *SFE5J55-116100-F002925317 *SFF9I83-116100-T001415100 *SFF9I83-116100-T002300401 *SFG9H45-116100-
T002614553 *SFG9H45-116100-T002614554 *SFJ7J06-116100-T000595742 *SFJ7J06-116100-T000595741 *SFJ9H23-116100-F002926550 *SFK4B15-116100-
T002945762 *SFL5A33-116100-T003143266 *SFM2B91-116100-T002892634 *SFN1G29-116100-T001288542 *SFN4F87-116100-T002568455 *SFO4H58-116100-
T003154288 *SFO6F11-116100-T003160829 *SFO9C41-116100-T003119656 *SFO9C41-116100-T003119657 *STC3F89-116100-F002926412 *SUY5E75-116100-
T003154265 *SUY5E75-116100-T003154267 *SUY5E75-116100-T003154268 *SUY5E75-116100-T003154266 *SVJ0E14-116100-F002925606 *SVZ0E68-116100-
F002925284 *SXC1B81-116100-T002180360 *SXD0E68-116100-T001326470 *SXD4F57-116100-T002620856 *SXI1G06-116100-F002925563 *SXI9J71-116100-
F002926149 *SXK2I70-116100-NIC0195081 *SXK2I70-116100-NIC0195082 *TAL2H39-116100-F002926250 *TAN2I06-116100-T003147476 *TAN9I87-116100-
T003130820 *TAO8B40-116100-T002775560 *TAP9C62-116100-NIC0195088 *TAQ9I83-116100-T002453833 *TAS3C00-116100-T003154263 *TAT9B81-116100-
F002925750 *TAV9C30-116100-T003095818 *TBD3C62-116100-F002926455 *TBD6G14-116100-T003152404 *TBH1C44-116100-T003072664 *TBH1C44-116100-
T003072663 *TBH1C44-116100-T003072662 *TBH2I10-116100-T003088174 *TBL5H09-116100-T003081567 *TBM9B00-116100-NIC0195085 *TBO0G85-116100-
NIC0195099 *TBO9B37-116100-T002875712 *TBP0C84-116100-T001406396 *TBP0C84-116100-T001406397 *TBS6B99-116100-T000818511 *TBT1I88-116100-
T002180367 *TBW6F18-116100-T003127680 *TBY2E43-116100-T003102701 *TBY2E43-116100-T002890900 *TBY2E43-116100-T002890899 *TBY2G33-116100-
T000441133 *TBY6B39-116100-E009056554 *TBY6B39-116100-E009056553 *TBY6B39-116100-E009056551 *TBY6B39-116100-E009056552 *TBY6B39-116100-
E009056555 *TCS6H69-116100-T003147466 *TEL5C24-116100-T003147460 *TJM8A51-116100-NIC0195089 *

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notifico que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA POR ESCRITO em decorrência
do cometimento de infração de trânsito. A respectiva notificação contendo instruções e prazos, enviada ao endereço constante no cadastro do veículo no DETRAN,
encontra-se disponível no site do DETRAN-PR: Infrações - Consultar cópias de documentos relacionados a multa de trânsito do Detran/PR.

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO

DETRAN/PR - Departamento de Trânsito do Paraná

AAB8A34-116100-F002925911 *AAH1F38-116100-F002926777 *AAK4297-116100-F002925503 *AAK6943-116100-F002925877 *AAV1C22-116100-F002926667
*ABM0J48-116100-F002926394 *ABM1H33-116100-F002925575 *ABQ5E53-116100-F002925453 *ABS3D99-116100-T003074379 *ABS7D60-116100-F002925869
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*MHT1G89-116100-F002926616 *MHX7B66-116100-F002925815 *MIX5G76-116100-T001538373 *MJQ7B48-116100-F002925978 *MKC7E39-116100-F002926484
*MKF4F30-116100-F002926813 *MKK7451-116100-F002925798 *MKL9H75-116100-F002926878 *MLP8581-116100-F002926277 *MLV6F65-116100-F002925536
*MMC2G96-116100-F002926615 *MMM2C92-116100-F002925319 *MMZ4B60-116100-F002925538 *MNX9G99-116100-F002925728 *MQF4C61-116100-
F002926496 *MYN7F90-116100-F002926133 *MZB5E99-116100-F002926830 *NBK6B35-116100-F002926582 *NDE5067-116100-F002926719 *NGR6D69-116100-
F002926533 *NHR0B03-116100-F002926447 *NLJ9E00-116100-F002926587 *NMR1H43-116100-F002926509 *NOB3G75-116100-F002925257 *NOM2E42-116100-
F002926049 *NPR0D75-116100-F002925801 *NRH4C89-116100-F002926044 *NRL3C91-116100-F002926665 *NRP1C20-116100-F002925531 *NZO3G66-116100-
F002926763 *OJT9J90-116100-F002925753 *OPW8D06-116100-F002926502 *OXW8A76-116100-F002926053 *OXX6G19-116100-F002925289 *PEP9J25-116100-
F002926020 *PJS5I22-116100-F002926045 *PQJ5A89-116100-F002926706 *PQY5D65-116100-F002926527 *PWJ7593-116100-F002925426 *PYT1C69-116100-
F002926346 *PZR3D27-116100-F002925916 *QAZ9A03-116100-F002925258 *QCY7F93-116100-F002925679 *QEA8C70-116100-F002925240 *QHB6D74-116100-
F002925315 *QHI0H22-116100-F002925530 *QIO7H40-116100-F002926501 *QIP9J33-116100-F002925578 *QIS5H38-116100-F002926568 *QJE4D30-116100-
F002926161 *QKB7J55-116100-F002925785 *QNF2B80-116100-F002925859 *QPQ4F97-116100-F002926361 *QPR2E13-116100-F002926774 *QPS1F96-116100-
F002926347 *QUE3A81-116100-T003157636 *QUQ3H37-116100-F002925966 *QZP8B07-116100-F002926721 *RGB0G48-116100-F002925744 *RHD1F64-116100-
T001534075 *RHE8C07-116100-F002926373 *RHG8E70-116100-F002925175 *RHH1C94-116100-F002925354 *RHI8J62-116100-F002925729 *RHK9E82-116100-
F002925940 *RHS3B59-116100-F002926828 *RHV7F90-116100-F002926187 *RHW4F39-116100-F002925405 *RHX4D18-116100-F002926848 *RHY0J59-116100-
F002925828 *RHZ5H50-116100-F002925256 *RHZ9H75-116100-F002926712 *RKB7A06-116100-F002926108 *RKD0H93-116100-F002926741 *RTJ9H66-116100-
F002926735 *RWB4H06-116100-F002926383 *RXO7F10-116100-F002925702 *RXX9J57-116100-T003134776 *RYK9D21-116100-F002926805 *SDV6G37-116100-
F002925491 *SDX0H52-116100-F002926235 *SDY8A52-116100-F002926702 *SDZ7B75-116100-F002925725 *SEF9H08-116100-F002926795 *SEL1B97-116100-
F002926304 *SEL3A51-116100-F002926048 *SEN2I75-116100-F002926000 *SEP5J23-116100-F002925715 *SEQ7J01-116100-F002925309 *SER4J98-116100-
F002925149 *SET0D46-116100-F002926126 *SEW1I98-116100-T002192533 *SFF9D45-116100-F002925596 *SFH3A18-116100-F002926168 *SFJ5I29-116100-
F002926775 *SFJ7J06-116100-T000595740 *SFJ7J38-116100-F002925600 *SFM7C35-116100-F002926359 *SHG5E84-116100-F002926495 *SHI4D02-116100-
F002925373 *SHN5C45-116100-F002925622 *SIW7I45-116100-F002926148 *SSR3H75-116100-F002926717 *SSX3G81-116100-T003072665 *SSZ7E27-116100-
F002925930 *SXH0F52-116100-F002925771 *SXU2F62-116100-F002926694 *TAN5E52-116100-F002926679 *TAV7I63-116100-F002926167 *TBB8C52-116100-
F002925688 *TBE1G81-116100-F002926680 *TBM8D05-116100-F002926111 *TBQ6I57-116100-F002926336 *TBX4J73-116100-T002192543 *TJB0A23-116100-
F002926497 *

A íntegra deste edital encontra-se disponível no site do Departamento de Trânsito do Paraná (Detran/PR), o qual poderá ser consultado a qualquer momento
através do endereço eletrônico www.detran.pr.gov.br.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
Contratante - Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN/PR 
Contratada - Paulo Roberto Kegles 
Objeto: 3.º Termo Aditivo ao Contrato de Locação n.º 002/2022 / GSM 
n.º 7027/2022, do imóvel que abriga o Posto de Atendimento 
Avançado de Rio Branco do Sul, prorrogando o prazo de vigência por 
12 (doze) meses, a partir de 02/12/2025 até 01/12/2026. 
Valor Mensal: R$ 4.902,81 (quatro mil, novecentos e dois reais e oitenta 
e um centavos). 
Autorização: Osvaldo Messias Machado - Diretor de Administração e 
Finanças, Portaria n.º 719/2025 - DP 
Protocolado n.º 24.148.472-6 

 
 

 168028/2025 

F002926413 *BAL0F39-116100-F002925399 *BAO7I57-116100-F002926619 *BAP6G56-116100-F002925335 *BAQ0I84-116100-F002926450 *BAW1A42-116100-
F002925184 *BAX0I22-116100-F002926761 *BAX4J88-116100-F002926291 *BAY0A47-116100-F002925746 *BAY7241-116100-F002926315 *BBE9F27-116100-
F002925980 *BBJ3D77-116100-F002926505 *BBN9D74-116100-F002925758 *BBO7F67-116100-T003120658 *BBR0I52-116100-F002926176 *BBS3B13-116100-
F002926666 *BBX9F97-116100-F002925768 *BBZ7B62-116100-F002925204 *BBZ8E14-116100-F002925928 *BCB9F67-116100-F002926736 *BCC2683-116100-
T001097553 *BCI6D47-116100-F002925431 *BCQ3C60-116100-F002925776 *BCS1C29-116100-F002925720 *BCW1B58-116100-F002925522 *BCW6D97-116100-
F002925501 *BCX5E76-116100-F002926762 *BDA4C91-116100-F002926017 *BDC3D18-116100-F002926114 *BDF4C39-116100-T003141019 *BDK2F54-116100-
F002925246 *BDK6D27-116100-F002925441 *BDL1A73-116100-F002926263 *BDR0A29-116100-F002925629 *BDU6D09-116100-F002926164 *BDV0D73-116100-
T003083917 *BDV4C49-116100-F002925960 *BDW3112-116100-F002925896 *BDX8D80-116100-F002926215 *BDZ9D82-116100-F002926646 *BEA5H53-116100-
F002925965 *BEB7G14-116100-F002926299 *BEB9J02-116100-F002925541 *BEC4B52-116100-F002925727 *BED7H64-116100-F002925749 *BEF7C56-116100-
F002926333 *BEI1H40-116100-T003157618 *BEJ6C74-116100-F002926686 *BEM1C88-116100-F002926658 *BER7H37-116100-F002925341 *BES5B31-116100-
T002509851 *BEV2I36-116100-F002926381 *BEV4G48-116100-F002925254 *BEV8G92-116100-F002925162 *BEW8B26-116100-F002925855 *BEY4A23-116100-
F002925907 *BEY5G47-116100-F002925909 *BEZ0I21-116100-F002926546 *BJU2B92-116100-F002925528 *BNG6J49-116100-F002925506 *BOL3G70-116100-
F002926826 *BOP3H53-116100-F002926728 *BPD1C41-116100-F002925888 *BQY6C74-116100-F002926486 *BTZ2J62-116100-F002925483 *BUS4G04-116100-
F002925714 *BVA7B63-116100-F002925663 *BVO4I55-116100-F002925296 *BWB8509-116100-F002926033 *BWR7I37-116100-F002926743 *BYN9B62-116100-
F002925205 *BYO6J60-116100-F002925187 *BZR4B01-116100-F002926475 *CAB8E91-116100-F002925860 *CAW9I37-116100-F002925458 *CED9008-116100-
F002926488 *CEU7D21-116100-F002925981 *CGR6E89-116100-F002925786 *CHO0D20-116100-F002925218 *CID3I88-116100-F002925211 *CJA8366-116100-
F002926057 *CLV0G03-116100-F002925151 *CLV9H27-116100-F002925210 *CNC5D47-116100-F002925590 *CNR4E78-116100-F002926311 *CNW4J36-116100-
F002926213 *COC8D33-116100-F002926342 *CON3E91-116100-F002926077 *COP1A64-116100-F002925740 *COQ7J53-116100-F002926419 *CQA6C60-116100-
T002230278 *CQD6200-116100-F002925225 *CQD6G15-116100-F002925774 *CSD1C16-116100-F002925979 *CYB4D09-116100-F002925747 *CYU8H02-116100-
F002926363 *CYZ1D39-116100-F002925521 *CZL9G44-116100-F002925340 *CZM4A14-116100-F002926870 *DAL7F66-116100-F002926673 *DAQ5J26-116100-
F002926454 *DBO9E90-116100-F002925384 *DBZ2F56-116100-F002925488 *DBZ4246-116100-F002926684 *DCB5A13-116100-F002925603 *DDU6D96-116100-
F002926009 *DEC6A06-116100-F002926240 *DET4C94-116100-F002926141 *DFT6B33-116100-F002925404 *DGC9A99-116100-F002925325 *DGG6F10-116100-
F002925778 *DGK1E64-116100-F002926287 *DGN5175-116100-F002925478 *DGQ8142-116100-F002926637 *DHM1J52-116100-F002925680 *DJC6H01-116100-
F002925421 *DJL3G16-116100-F002926463 *DLC9G56-116100-F002925874 *DLG3D38-116100-F002925248 *DOO9B36-116100-F002926014 *DQO5A66-116100-
T003141585 *DRC0H29-116100-F002926807 *DTB3D76-116100-F002925411 *DTZ1F99-116100-F002926576 *DUL0H39-116100-F002926626 *DUO3C65-116100-
F002925535 *DUY5J49-116100-F002925229 *DVB3436-116100-F002925523 *DVC1F27-116100-F002926031 *DWI0A51-116100-F002926272 *DWQ8A60-116100-
F002926844 *DXU2H20-116100-F002925152 *DYJ3I51-116100-F002926687 *DYN1J19-116100-F002925637 *DZI2C62-116100-F002926799 *DZK6I80-116100-
F002926871 *DZN4C26-116100-F002926012 *DZV6A88-116100-F002925517 *DZX6F74-116100-F002925885 *EAF8E01-116100-F002925323 *EAK9G80-116100-
F002926492 *EAO5E21-116100-F002926530 *EAU3F89-116100-F002926711 *EBP4F03-116100-F002925446 *EBS9C25-116100-F002925724 *EDF6D44-116100-
F002925586 *EDG9A23-116100-F002926620 *EDS1E48-116100-F002925448 *EEF5F63-116100-F002926092 *EFK7F10-116100-F002925609 *EFU4I51-116100-
F002925558 *EGF4H96-116100-F002925349 *EGG3E38-116100-F002925862 *EHF5F77-116100-F002926691 *EIN5G44-116100-F002925292 *EKY1G17-116100-
F002925726 *EMG1J56-116100-F002925694 *EMW6A52-116100-T003145409 *ENP5E33-116100-F002925812 *EPK4J59-116100-F002926704 *EPY5H12-116100-
F002926808 *ESA4735-116100-F002925429 *ESY3C89-116100-F002925482 *ETS3I23-116100-F002925788 *EUF5D61-116100-F002926153 *EUI2I11-116100-
F002925579 *EUR2H60-116100-F002925705 *EYY8I61-116100-F002926188 *EZF2H75-116100-F002925652 *FAK7E72-116100-F002926105 *FCA2E11-116100-
F002926772 *FCG5I37-116100-F002926095 *FCL3C99-116100-F002925941 *FDD2C44-116100-F002925467 *FHA4J75-116100-F002926744 *FKL4F78-116100-
F002925968 *FKY0H40-116100-F002925581 *FLG7C69-116100-F002926348 *FNA7C51-116100-F002926345 *FOD1G84-116100-F002926205 *FPL6F57-116100-
F002925360 *FVV4D28-116100-F002926059 *FXP8C74-116100-F002925598 *FYP4F09-116100-F002925757 *FZD9G39-116100-F002925181 *GBB9D67-116100-
F002926668 *GTJ2C90-116100-F002926549 *GVK5I60-116100-F002925721 *GXT7I24-116100-F002925158 *GYV8A41-116100-F002925214 *HIO0853-116100-
F002926636 *HKC5J86-116100-F002925969 *HLG0J89-116100-F002926256 *HNU5B97-116100-F002926752 *HPK6E70-116100-F002925227 *HRE9714-116100-
F002925297 *HSP5D33-116100-F002925667 *HSU1B83-116100-F002925439 *HSY3H36-116100-F002926207 *HTD9G38-116100-F002926800 *HTN0E71-116100-
F002926234 *IBB4F94-116100-F002925507 *ICS9B14-116100-F002926555 *IES2F11-116100-F002925912 *IKU7D40-116100-F002925567 *ILA2J11-116100-
F002926865 *ILC8J27-116100-F002926511 *ILV8E58-116100-F002926151 *IMD9J22-116100-F002925224 *IME8B12-116100-F002926406 *INV2A77-116100-
F002926609 *INX6F40-116100-F002926294 *IPA3E17-116100-F002925266 *IQO1A11-116100-F002925167 *IRF3F25-116100-F002925487 *ISX7F34-116100-
F002925273 *ITY6J82-116100-F002925615 *IUQ6D60-116100-F002925570 *IVC3E75-116100-F002926483 *IVE7J88-116100-F002926056 *IVK3J34-116100-
F002926099 *IVQ8H52-116100-F002926154 *IWL5C51-116100-F002926589 *JHO2B56-116100-F002925409 *JIF5J11-116100-T002659887 *JPB2E78-116100-
F002926152 *JXF7I97-116100-F002926841 *JZP6H10-116100-F002926436 *JZS4E14-116100-F002925222 *KAM0F41-116100-F002925329 *KAQ2F42-116100-
F002925353 *KEB1F88-116100-F002925649 *KHH7G51-116100-F002926575 *KIB6C87-116100-F002925762 *KMF8G64-116100-F002926063 *KML9H31-116100-
F002925906 *KMM6F24-116100-F002926705 *KOL9E09-116100-F002925480 *KXA3C77-116100-F002926257 *KYT1D20-116100-F002925492 *LBG5495-116100-
F002926510 *LKX8F87-116100-F002926695 *LOG2J41-116100-F002926783 *LRX5383-116100-F002925462 *LSD4C40-116100-T003124667 *LUD0G93-116100-
F002925612 *LWT5D57-116100-F002925471 *LXB1F03-116100-F002926137 *LXQ0D98-116100-F002926145 *LYL0F94-116100-F002926522 *LZC4J66-116100-
F002925161 *LZJ8B55-116100-F002926837 *LZV4H49-116100-F002926785 *MAD0J03-116100-F002925552 *MAE4B96-116100-F002925783 *MAX6248-116100-
F002926840 *MBS4B95-116100-F002925555 *MBU8B68-116100-F002925657 *MBW3B45-116100-F002925154 *MBY3G55-116100-F002926477
*MBZ7I31-116100-F002926260 *MCE3D99-116100-F002925835 *MCK2A03-116100-F002926186 *MCM4F55-116100-F002926399 *MDF3A09-116100-F002926832
*MDO0F51-116100-F002926325 *MDZ3988-116100-F002925950 *MEX5J73-116100-F002926116 *MEZ6077-116100-T002992672 *MFU1A54-116100-F002926662
*MFX1J03-116100-F002926631 *MGS9I42-116100-F002925854 *MGX4D12-116100-F002926577 *MGZ6450-116100-F002925508 *MHI3E42-116100-F002925922
*MHT1G89-116100-F002926616 *MHX7B66-116100-F002925815 *MIX5G76-116100-T001538373 *MJQ7B48-116100-F002925978 *MKC7E39-116100-F002926484
*MKF4F30-116100-F002926813 *MKK7451-116100-F002925798 *MKL9H75-116100-F002926878 *MLP8581-116100-F002926277 *MLV6F65-116100-F002925536
*MMC2G96-116100-F002926615 *MMM2C92-116100-F002925319 *MMZ4B60-116100-F002925538 *MNX9G99-116100-F002925728 *MQF4C61-116100-
F002926496 *MYN7F90-116100-F002926133 *MZB5E99-116100-F002926830 *NBK6B35-116100-F002926582 *NDE5067-116100-F002926719 *NGR6D69-116100-
F002926533 *NHR0B03-116100-F002926447 *NLJ9E00-116100-F002926587 *NMR1H43-116100-F002926509 *NOB3G75-116100-F002925257 *NOM2E42-116100-
F002926049 *NPR0D75-116100-F002925801 *NRH4C89-116100-F002926044 *NRL3C91-116100-F002926665 *NRP1C20-116100-F002925531 *NZO3G66-116100-
F002926763 *OJT9J90-116100-F002925753 *OPW8D06-116100-F002926502 *OXW8A76-116100-F002926053 *OXX6G19-116100-F002925289 *PEP9J25-116100-
F002926020 *PJS5I22-116100-F002926045 *PQJ5A89-116100-F002926706 *PQY5D65-116100-F002926527 *PWJ7593-116100-F002925426 *PYT1C69-116100-
F002926346 *PZR3D27-116100-F002925916 *QAZ9A03-116100-F002925258 *QCY7F93-116100-F002925679 *QEA8C70-116100-F002925240 *QHB6D74-116100-
F002925315 *QHI0H22-116100-F002925530 *QIO7H40-116100-F002926501 *QIP9J33-116100-F002925578 *QIS5H38-116100-F002926568 *QJE4D30-116100-
F002926161 *QKB7J55-116100-F002925785 *QNF2B80-116100-F002925859 *QPQ4F97-116100-F002926361 *QPR2E13-116100-F002926774 *QPS1F96-116100-
F002926347 *QUE3A81-116100-T003157636 *QUQ3H37-116100-F002925966 *QZP8B07-116100-F002926721 *RGB0G48-116100-F002925744 *RHD1F64-116100-
T001534075 *RHE8C07-116100-F002926373 *RHG8E70-116100-F002925175 *RHH1C94-116100-F002925354 *RHI8J62-116100-F002925729 *RHK9E82-116100-
F002925940 *RHS3B59-116100-F002926828 *RHV7F90-116100-F002926187 *RHW4F39-116100-F002925405 *RHX4D18-116100-F002926848 *RHY0J59-116100-
F002925828 *RHZ5H50-116100-F002925256 *RHZ9H75-116100-F002926712 *RKB7A06-116100-F002926108 *RKD0H93-116100-F002926741 *RTJ9H66-116100-
F002926735 *RWB4H06-116100-F002926383 *RXO7F10-116100-F002925702 *RXX9J57-116100-T003134776 *RYK9D21-116100-F002926805 *SDV6G37-116100-
F002925491 *SDX0H52-116100-F002926235 *SDY8A52-116100-F002926702 *SDZ7B75-116100-F002925725 *SEF9H08-116100-F002926795 *SEL1B97-116100-
F002926304 *SEL3A51-116100-F002926048 *SEN2I75-116100-F002926000 *SEP5J23-116100-F002925715 *SEQ7J01-116100-F002925309 *SER4J98-116100-
F002925149 *SET0D46-116100-F002926126 *SEW1I98-116100-T002192533 *SFF9D45-116100-F002925596 *SFH3A18-116100-F002926168 *SFJ5I29-116100-
F002926775 *SFJ7J06-116100-T000595740 *SFJ7J38-116100-F002925600 *SFM7C35-116100-F002926359 *SHG5E84-116100-F002926495 *SHI4D02-116100-
F002925373 *SHN5C45-116100-F002925622 *SIW7I45-116100-F002926148 *SSR3H75-116100-F002926717 *SSX3G81-116100-T003072665 *SSZ7E27-116100-
F002925930 *SXH0F52-116100-F002925771 *SXU2F62-116100-F002926694 *TAN5E52-116100-F002926679 *TAV7I63-116100-F002926167 *TBB8C52-116100-
F002925688 *TBE1G81-116100-F002926680 *TBM8D05-116100-F002926111 *TBQ6I57-116100-F002926336 *TBX4J73-116100-T002192543 *TJB0A23-116100-
F002926497 *

A íntegra deste edital encontra-se disponível no site do Departamento de Trânsito do Paraná (Detran/PR), o qual poderá ser consultado a qualquer momento
através do endereço eletrônico www.detran.pr.gov.br.

FUNDEPAR

1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2444/2025 
- FUNDEPAR

PROTOCOLO: 24.832.533-0. CONTRATANTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR. CNPJ: 22.112.109/0001-53. 
CONTRATADA: GRAN-PARÁ Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 13.419.654/0001-04. OBJETO: supressão e acréscimo de serviços, 
com alteração no valor final do contrato, dos prazos de execução e vigência e 
readequação do cronograma físico-financeiro. VALORES: Face ao aditivo o valor 
contratual passa a ser de R$ 343.465,52 (trezentos e quarenta e três mil, quatrocentos 
e sessenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos). PRAZO: Ficam alterados os 
prazos de execução e de vigência, respectivamente, até a data 24 de fevereiro de 
2026, e 23 de agosto de 2026. DATA DA ASSINATURA: 05/12/2025. 

168632/2025

2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 340/2024 
- FUNDEPAR

PROTOCOLO: 24.728.697-7. CONTRATANTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR. CNPJ: 22.112.109/0001-53. 
CONTRATADA: Engenharia de Avaliações, Perícias e Construções Ltda., pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 13.348.041/0001-15. OBJETO: 
acréscimo de serviços, com alteração no valor final do contrato, bem como alteração 
dos prazos de execução e vigência e readequação do cronograma físico-financeiro. 
Valores: Face ao aditivo o valor contratual passa a ser de R$ 1.535.463,22 (um 
milhão, quinhentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e três reais e vinte 
dois centavos). PRAZO: Ficam alterados os prazos de execução e de vigência, 
respectivamente, até a data de 01 de fevereiro de 2026 e 31 de julho de 2026. DATA 
DA ASSINATURA: 05/12/2025. 

168651/2025

EXTRATO DE CONTRATO N. º 8547/2025 – FUNDEPAR
PROTOCOLO: 24.625.810-4. CONTRATANTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR, CNPJ: 22.112.109/0001-53. 
CONTRATADA: Largo Engenharia e Construção Civil LTDA., inscrito no CNPJ 
sob o n.º 79.050.332/0001-30. OBJETO: Execução de serviços de engenharia 
comuns, indicados no Lote 3 do edital, no CE Leonardo da Vinci, Município 
de Dois Vizinhos / PR, NRE de Campo Mourão. VALOR: O valor global do 
presente Contrato é R$ 473.401,58 (quatrocentos e setenta e três mil, quatrocentos 
e um reais e cinquenta e oito centavos). RECURSOS: Dotação Orçamentária: 
41.33.12.368.32.8453 - Gestão de Suprimento, Logística e Infraestrutura Escolar 
Natureza Despesa: 449039 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica; 
Subitem da Despesa: 4.4.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 
– despesa de capital; Fonte: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos. DATA 
DA ASSINATURA: 04/12/2025.

168621/2025

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional – 
FUNDEPAR. OBJETO: o fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar–PNAE 
nas condições estabelecidas no Edital da Chamada Pública de Credenciamento 
nº 001/2024 –FUNDEPAR e seus anexos. RECURSO: Dotação Orçamentária: 
4101.12.368.32.8470 – Gestão Administrativa das Unidades Escolares, item 
e subitem da Despesa 3390.3201 - Merenda Escolar, Fonte de Recurso 552 
– Transferência de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE e Dotação Orçamentária: 4133.12.368.32.8453 – 
Gestão de Suprimento, Logística e Infraestrutura Escolar, item e subitem da Despesa 
3390.3201 –Merenda Escolar, Fonte de Recursos: 500 – Recursos não vinculados 
de impostos. CONTRATO Nº 7676/2025 – PROTOCOLO: 24.993.645-6, 
Cooperativa dos Agricultores Familiares dos Municípios da Amenorte, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 48.188.487/0001-04. VALOR: R$ 132.445,26 (cento e trinta e 
dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e vinte e seis centavos). DATA DE 
ASSINATURA: 04/12/2025. 

167914/2025

1.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 609/2024 
- FUNDEPAR

PROTOCOLO: 24.831.027-8. CONTRATANTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR. CNPJ: 22.112.109/0001-53. 
CONTRATADA: Pontual Serviços Terceirizados Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
n.º 14.983.004/0001-41. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato. 
PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato pelo prazo de 12 (doze) meses, 
a partir de 06/12/2025 até 06/12/2026. RECURSOS: Dotação Orçamentária 
Programa de Governo: Educação: Transforma Paraná; Programa de trabalho: 
41.33.12.122.32.8395 -Gestão Administrativa Fundepar; Natureza Despesa 
339037 – Locação de Mão de Obra; Subitem da Despesa 3.3.90.37.01 - Limpeza 
e Conservação; Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. DATA DA 
ASSINATURA: 04/12/2025. 

168042/2025
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2.º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 041/2024 
- FUNDEPAR

PROTOCOLO: 25.039.110-2. CONTRATANTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR. CNPJ: 22.112.109/0001-53. 
CONTRATADA: KS Construtora Galvan Ltda., CNPJ nº 81.066.953/0001-54. 
OBJETO: Alteração dos prazos de execução e de vigência e readequação do 
cronograma físico-financeiro. PRAZO: Ficam alterados os prazos de execução e 
de vigência, respectivamente, até a data de 25 de maio de 2026 e 21 de novembro 
de 2026. DATA DA ASSINATURA: 04/12/2025. 

168288/2025

3° TERMO APOSTILAMENTO AO CONTRATO N. º 041/2024 - 
FUNDEPAR

PROTOCOLO: 24.660.015-5. CONTRATANTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR, CNPJ: 22.112.109/0001-53. 
CONTRATADA: KS Construtora Galvan Ltda., CNPJ n.º 81.066.953/0001-54. 
OBJETO: reajuste do valor da 5ª a 9ª parcelas do Contrato, cujo objeto se refere 
à execução de serviços comuns de engenharia no Centro Estadual de Educação 
Profissional – CEEP de Londrina, município de Londrina/Paraná. VALOR:  O 
valor total a ser reajustado é de R$ 294.431,66 (duzentos e noventa e quatro 
mil, quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos). RECURSOS:  
Dotação Orçamentária: Programa de Governo: Educação: Transforma Paraná; 
Programa de Trabalho: Órgão Orçamento 41 - Secretaria de Estado da Educação; 
Unidade Orçamentária 4101 -Gabinete do Secretário; Programa de trabalho 
F-12.363.32.8465 -Desenvolvimento da Educação Profissional de nível Médio; 
Natureza 449051 – Obras e Instalações; SubItem da Despesa 01 – Construção de 
Edifícios Públicos - 2200; Fonte 550 – Transferência do Salário Educação.  DATA 
DA ASSINATURA: 03/12/2025. 

168295/2025

EXTRATO DE CONTRATO N. º 7566/2025 – FUNDEPAR
PROTOCOLO: 24.096.217-9.  CONTRATANTE: Instituto Paranaense de 
Desenvolvimento Educacional – FUNDEPAR, CNPJ: 22.112.109/0001-53. 
CONTRATADA: Coimbra Construtora Ltda. CNPJ n.º 10.757.388/0001-23. 
OBJETO: Execução de serviços de engenharia comuns, indicados no Lote 
47 do edital, no CE Prof Victorio Emanuel Abrozino, Município Cascavel/PR. 
VALOR: No valor global do presente Contrato é R$ 1.234.963,72 (um milhão, 
duzentos e trinta e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais e setenta e dois 
centavos). RECURSOS: Dotação Orçamentária: 41.33.12.368.32.8453 – Gestão 
de Suprimento, Logística e Infraestrutura Escolar; Natureza Despesa: 449039 – 
Outros serviços de Terceiros – PJ; Subitem da Despesa: 4.4.90.39.16 –Manutenção e 
Conservação de Bens Imóveis; Fonte: 500 – Recursos não Vinculados de Impostos. 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2025.

168331/2025

IAT

EXTRATO DO TERMO DE DENÚNCIA 
PARTES: Instituto Água e Terra e Município de Roncador – PR. 
ASSINANTES: Prefeita do Município de Roncador – PR, Sr.ª Marilia 
Perotta Bento Gonçalves e o Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, 
Sr. Everton Luiz da Costa Souza. 
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a Denúncia do Convênio 
nº 095/202, celebrado entre o Instituto Água e Terra e o Município de 
Roncador, cujo objeto é a implantação de sistema de controle de erosão 
e drenagem.  
CONVÊNIO: nº 095/2023  
PROTOCOLO: 21.036.016-6 
DEVOLUÇÃO DOS RECURSOS: O CONVENENTE compromete-se a 
devolver integralmente ao CONCEDENTE a totalidade dos recursos 
financeiros repassados, corrigidos conforme legislação aplicável, 
observando-se os procedimentos e prazos definidos pelas normas do 
Instituto Água e Terra e demais dispositivos legais pertinentes. 
DA QUITAÇÃO: Fica acordado entre os partícipes a extinção de direitos 
e obrigações mútuas originárias da celebração do ajuste, declarando, 
para todos os efeitos legais, nada mais haver uma da outra relativamente 
as obrigações conveniadas, dando-se de plena e geral quitação e 
reconhecendo-se extintas todas as cláusulas do Convênio nº 095/2023. 

 168338/2025

 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - INSTITUTO ÁGUA E TERRA  
PROTOCOLO: 24.525.976-0 
OBJETO: 4º Termo Aditivo de Prorrogação de vigência e reajuste ao contrato 
nº5890/2022, oriundo do PE 1741/2021, tendo como objeto a prestação de 
SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO COMUTADO - LOTES 09 E 11 para atender 
a demanda do Instituto Água e Terra.  
VALOR MENSAL: R$ 25.424,33 (vinte e cinco mil, quatrocentos e vinte e 
quatro reais e trinta e trinta centavos). 
VALOR TOTAL: R$ 305.092,01 (trezentos e cinco mil, noventa e dois reais e 
um centavo). 
PARTES: INSTITUTO ÁGUA E TERRA e OI S/A (em Recuperação Judicial).  
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir 05/12/2025. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: F693118122238286  
NATUREZA DA DESPESA:  3390.4005  
FONTE/DETALHAMENTO:  500/000000 

501/000250  
AUTORIZAÇÃO: EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA.  
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2025. 

 168137/2025 

ATO AUTORIZATIVO PARA CESSÃO DE USO DE IMÓVEL

O Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, nomeado pelo Decreto Estadual 
n.º 9.415, de 02 de abril de 2025, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Estadual n.º 10.066, de 27 de julho 1992, Lei Estadual n.º 20.070, de 18 de 
dezembro de 2019, Decreto Estadual n.º 3.813, de 09 de janeiro de 2020 e Decreto 
Estadual n.º 11.977, de 16 de agosto de 2022, e

CONSIDERANDO o conteúdo do protocolo nº 22.767.649-3,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a cessão de uso gratuita à Associação Beneficente e Assistencial 
dos Missionários do Sagrado Coração de Jesus – Bom Pastor do imóvel pertencente 
ao Instituto Água e Terra, consistente em parte da área registrada na Matrícula 
nº 14.762 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Piraquara, com as 
seguintes características:
I – Localização: Rua Frei Guido Depine, s/n, Bairro Vila Macedo, Município de 
Piraquara/PR;
II – Área total da gleba: 253.590,14 m²;
III – Área a ser cedida: 7.110,77 m², conforme levantamento apresentado no 
processo;
IV – Finalidade da cessão: reforma, adequação e utilização do espaço para 
atendimento de mulheres egressas do sistema carcerário, nos termos da atuação 
da entidade requerente.

Art. 2º A cessão de uso será formalizada mediante Termo de Cessão de Uso, o qual 
deverá observar integralmente a Minuta Padrão aprovada pela Procuradoria-Geral 
do Estado – PGE/PR e a Lista de Verificação aplicável.

Art. 3º Este Ato autorizativo deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado.

Curitiba, 04 de dezembro de 2025.

Everton Luiz da Costa Souza
Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra - IAT

167969/2025

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 46746/2025
PROTOCOLO: 24.658.491-5

AUTORIZO, o Instituto Água e Terra, inscrito pelo CNPJ/MF n° 68.596.162/0001-
78, Autarquia Estadual, inscrições Estaduais e Municipais Isentas, e a empresa 
IDEXX BRASIL
LABORATORIOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) - CNPJ: 00.377.455/0001-20, 
celebrarem entre si, a contratação por inexigibilidade de licitação.
DO OBJETO: Aquisição de Reagentes e Insumos para atender as necessidades 
nos laboratórios ambientais do Instituto Água e Terra de Curitiba, Londrina e 
Toledo, cartelas para realização de análises de Coliformes Totais, Escherichia coli 
e Enterococcus faecalis.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE 
DE
LICITAÇÃO:
Valor: R$ 228.375,20 (Duzentos e vinte e oito mil trezentos e setenta e cinco reais 
e vinte centavos)
Recursos Orçamentários: F6931 1812 223 8286 - Gestão Administrativa IAT
Natureza da despesa: 3390.30.35 Material Laboratorial
Fonte: 501/ Detalhamento 250

168148/2025

EXTRATO DE CONVÊNIO 
IMPLANTAÇÃO DE UM PARQUE URBANO

PARTES: Ins t i tu to  Água e  Terra  e  o  Munic íp io  de  Lunardel l i 
ASSINANTES: Prefeito do Município de Lunardelli, Sr. Luiz Wanderlei Marson 
Sardi, e Diretor-Presidente do Instituto Água e Terra, Sr. Everton Luiz da Costa Souza 
O B J E T O :  T e r m o  d e  C o n v ê n i o  p a r a  I m p l a n t a ç ã o 
d e  u m  P a r q u e  U r b a n o  n o  M u n i c í p i o  d e  L u n a r d e l l i 
CONVÊNIO: 193/2025
VALOR TOTAL: R$ 2.449.622,57 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e nove 
mil, seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta e sete centavos)
REPASSE IAT: R$ 2.449.622,57 (dois milhões, quatrocentos e quarenta e nove 
mil, seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta e sete centavos)
PROTOCOLO: 18.239.175-1

EXTRATO DO 6º TERMO DE ADITIVO
PROTOCOLO: 24.748.837-5

OBJETO: Sexto termo aditivo ao contrato nº 83/2022 - Bacia IR-01-02B - Lote 
3, que celebram o Instituto Água e Terra, e a Gaissler Moreira Engenharia Civil 
Ltda., visando autorizar o aditivo referente ao reequilíbrio econômico financeiro 
da 20ª, 21ª e 22ª medições.
ASSINANTES: Diretor Presidente Everton Luiz da Costa Souza e Fernando 
Afonso Gaissler Moreira. 
VALOR: R$ 688.431,80 (Seiscentos e oitenta e oito mil quatrocentos e trinta e 
um reais e oitenta centavos)
DATA DA ASSINATURA: 03 de dezembro de 2025.

168511/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PROTOCOLO: 24.670.038-9. 
OBJETO: 1º Termo Aditivo de alteração de local de posto ao contrato 
nº5737/2025, oriundo do Preg-e nº 543/2024 – Lote 5, para atender as demandas 
das unidades do IAT.  
CONTRATANTE: INSTITUTO ÁGUA E TERRA.  
CONTRATADA: EMPRESA AUXILIAR DE SEGURANÇA LTDA.  
VIGÊNCIA: A partir de 15/12/2025. 
AUTORIZAÇÃO: EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA.  
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2025. 
   168164/2025 
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CONTRATO DE GESTÃO Nº 002/2025

EXTRATO do Contrato de Gestão nº 002/2025, firmado entre o Instituto Água e 
Terra – IAT e o Sistema de Tecnologia e Monitoramento Ambiental do Paraná – 

SIMEPAR (protocolo 23.085.385-1).

OBJETO: manutenção, operação e melhoria da rede de estações hidrológicas 

telemétricas no Estado do Paraná, em consonância com as diretrizes do Plano 

Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), visando garantir a coleta contínua 

e confiável de dados sobre a quantidade e qualidade dos recursos hídricos. O 
objetivo é permitir ao IAT exercer suas atividades de monitoramento e fiscalização, 
promovendo o uso sustentável dos recursos hídricos no estado.

VALOR: O valor global deste Contrato de Gestão é de R$ 6.226.030,00 (seis 

milhões, duzentos e vinte e seis mil e trinta reais), destinado à execução das metas 

e atividades previstas no Plano de Trabalho, ao longo de 24 (vinte e quatro) meses 

de vigência.

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para a execução das atividades objeto 

deste CONTRATO DE GESTÃO, serão disponibilizados pelo IAT ao SIMEPAR, 

os valores previstos no Plano de Trabalho, na ordem de R$ 6.226.030,00 (seis 

milhões duzentos e vinte seis mil e trinta reais) para o prazo de 24 (vinte e quatro) 

meses, consignados nas dotações orçamentárias do Pano de Contratações anual de 

aplicação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 2024/2025 Unidade orçamentária 

6960 (FERH), na Natureza da despesa “Serviços Técnicos Profissionais”, 

DETALHAMENTO. 000105, Fonte de recursos 709.

PRAZO: O prazo para a execução deste CONTRATO DE GESTÃO é de 24 

(vinte e quatro) meses, contados da data da publicação do seu extrato no Diário 

Oficial do Estado.

RESCISÃO: O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser rescindido, por 

acordo entre as partes ou administrativamente, independentemente das demais 

medidas legais cabíveis, nas seguintes situações:

I. Se houver descumprimento, ainda que parcial dos objetivos e metas, decorrente 

de má gestão, culpa, dolo ou violação da lei ou do Estatuto Social, por parte do 

SIMEPAR;

II. Na hipótese de não atendimento às recomendações decorrentes do

acompanhamento, avaliação e fiscalização estabelecidas neste CONTRATO DE 
GESTÃO e PLANO DE TRABALHO; e

III. Se houver alterações nos Estatutos do SIMEPAR, que possam resultar na 

modificação das condições de sua natureza jurídica como Serviço Social Autônomo, 
ou de execução do presente CONTRATO DE GESTÃO.

Assinado eletronicamente por Everton Luiz da Costa Souza – IAT, em 17/11/2025, 

Paulo de Tarso de Lara Pires – SIMEPAR, em 04/12/2025, e Vanessa Cristina D 

Avila – SIMEPAR, em 04/12/2025.

168627/2025

IDR - PARANÁ

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA
IAPAR - EMATER

Termo de Reconhecimento Dispensa Licitação
LICITAÇÃO: Dispensa  licitação 45/2025 - PROTOCOLO: 18.851.714-5

OBJETO:  Cessão de Uso de imóvel ao município de Diamante D’Oeste, do 

imóvel matrícula 8.333 do Registro de Imóveis de Matelândia – PR.

CESSIONÁRIO: Município de Diamante D’Oeste - PR

CNPJ: 77.817.476/0001-44

CARACTERIZAÇÃO: art. 610, parágrafo 3º e art. 641  do Decreto 

Estadual n.º  10.086/2022

ASSINADO POR:  Natalino Avance de Souza Diretor presidente em 

05/12/2025

Curitiba, 08/12/2025

168477/2025

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA
IAPAR - EMATER

Termo de Reconhecimento Dispensa Licitação
LICITAÇÃO: Dispensa  licitação 47/2025 - PROTOCOLO: 24.157.108-4
OBJETO:  Doação do imóvel sob matrícula 20.308 do Registro de Imóveis 
de Marechal Cândido Rondon
DONATÁRIO: Pato Bragado – PR   CNPJ: 95.719.472/0001-05
AVALIAÇÃO: R$ 407.595,00
CARACTERIZAÇÃO: art.  76,  I,  b  da  Lei  Federal  14.133;  art.  610,
parágrafo 3º, e art. 641 do Decreto Estadual 10.086/2022 .
ASSINADO O TERMO E AUTORIZADA A DISPENSA POR: Natalino
Avance de Souza - Diretor Presidente IDR Paraná .

Curitiba, 08/12/2025

 168618/2025 

IPARDES

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Protocolo n. º 24.924.886-0 
Partes: INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL – IPARDES e Empresa – LOJAS COLOMBO 
S.A, CNPJ 89.848.543/0668-60 
Objeto: Aquisição de Micro-ondas  
Valor: R$ 1.248,00 (Um mil duzentos e quarenta e oito reais). 
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/202 
Dispensa de Licitação Nº 49886/2025- GMS 

Curitiba, 04 de dezembro de 2025. 

Caroline Batista Ribeiro 
Diretora Administrativo-Financeira Ipardes 

167944/2025

                                                       MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
                                                                    INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ
                                                                                 EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 083/2025

                                                                                            COMUNICADO DE PERÍCIA
      
D I R E T O R - P R E S I D E N T E  D O  I N S T I T U T O  D E  P E S O S  E  M E D I D A S  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  –  I P E M ,  n o m e a d o  p o r  f o r ç a  
d o  D e c r e t o  E s t a d u a l  n º  9 0 0 6  d e  1 9 / 0 2 / 2 0 2 5 ,  p u b l i c a d o  n o  D O E  d e  m e s m a  d a t a ,  n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  
c o n t i d a s  n o  a r t i g o  1 3  d o  R e g u l a m e n t o  d o  I n s t i t u t o  d e  P e s o s  e  M e d i d a s  d o  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  a p r o v a d o  p e l o  D e c r e t o  
E s t a d u a l  n º  7 . 5 9 9  d e  1 7 / 0 8 / 2 0 1 7 ,  p u b l i c a d o  n o  D O E  d e  1 8 / 0 8 / 2 0 1 7  RESOLVE: 

Pelo presente, diante da falta de confirmação via e-mail e/ou contato telefônico comunicamos a Vossa Senhoria o agendamento de perícia metrológica,
em produto de responsabilidade dessa empresa,  conforme informações de data,  hora e local  abaixo indicado.  O procedimento pericial  poderá ser
presenciado por representante legal da empresa, devidamente habilitado por procuração ou autorização nominal, ambas para fins específicos, ou, ainda,
por contrato social e documento de identidade, se sócio proprietário. O não comparecimento do interessado não implica nulidade do ato e não impede a
continuidade de processo administrativo, se constatada infração à Lei nº 9.933/1999. Às amostras periciadas será dada destinação pelo Inmetro ou Órgão
Delegado, mediante doação a entidades beneficentes ou destruição, se for o caso, salvo expressa manifestação em contrário do responsável  pelo
produto, no  prazo de 24 horas, contadas da realização do procedimento pericial. Em caso de apreensão e/ou interdição de lote, o responsável pelo
produto  poderá  manifestar  seu  interesse  em recolher  os  produtos  apreendidos  e/ou  interditados  para  correção  do  lote,  mediante  novo  e  regular
acondicionamento, no  prazo de 5 (cinco) dias, contados da realização do procedimento pericial, conforme Norma Inmetro Específica nº 071/2005 da
Diretoria de Metrologia Legal (DIMEL). Decorrido o referido prazo, aos produtos apreendidos e/ou interditados serão dadas destinações pelo Inmetro ou
Órgão Delegado, mediante doação a entidades beneficentes previamente cadastradas ou destruídos, conforme o caso.

FAVOR TRAZER OU ENCAMINHAR SEIS EMBALAGENS VAZIAS E LIMPAS DO PRODUTO A SER PERICIADO.

LOCAL DA PERÍCIA: IPEM-PR - Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná – IPEM-PR 
ENDEREÇO: R. Estados Unidos, 135 - Bairro BACACHERI - Cep.82510-050 - Curitiba, PR

Nome ou Razão social CNPJ Data Hora Produto Marca Termo de Coleta

POLICO COM DE ALIMENTOS LTDA 05.426.493/0001-40 10/12/2025 09H UVA PASSA LAVIVÁ 2175792

DILUTE COM BEBIDAS LTDA 30.748.971/0001-85 10/12/2025 09H XAROPE DILUTE 2175965

IRMÃOS PAGANI LTDA IND BEB GOLD S 80.002.884/0001-52 10/12/2025 9H REFRIGERANTE GOLD SCRIN 2176052

HNK IND BEBIDAS LTDA 50.221.019/0001-36 10/12/2025 10H REFRIGERANTE FYS 2176672

SPAL IND BRAS. BEB. S/A 61.186.888/0065-58 10/12/2025 10H REFRESCO DEL VALLE 2176072

BELA ISCHIA ALIMENTOS LTDA 01.130.631/0002-79 10/12/2025 10H SUPLE ALIN LIQ PURO COCO 2176658

BEBIDAS NUDE IND DIST LTDA 36.846.716/0001-51 10/12/2025 11H ALIM BASE AVEIA NUDE 2174656

EMP. BRASILEIRA BEB ALIM S/A 07.604.556/0006-40 10/12/2025 11H REFRESCO MAGUARY 1980646

REFRIKO IND COM BEBIDAS LTDA 10.656.672/0001-03 10/12/2025 13:30 REFRIGERANTE REFRI SHOW 2176686

ROMANATO ALIMENTOS LTDA 11.001.107/0001-70 10/12/2025 13:30 PANETTONE ROMANATO 2175241

SUPERMERCADO JACOMAR LTDA 78.413.325/0001-93 10/12/2025 13:30 PANETTONE JACOMAR 2175234

REFRIKO IND COM BEBIDAS LTDA 10.656.672/0001-03 10/12/2025 14:30 REFRIGERANTE TUBA JUJUBA 2176053

BOCCHI COM SECOS MOLHADOS LTDA 16.624.530/0001-40 10/12/2025 14:30 GELEIA DE AMORA DIVINA MESA 2175239

BOCCHI COM SECOS MOLHADOS LTDA 16.624.530/0001-40 10/12/2025 14:30 PANETTONE DIVINA MASA 2175240

-

C U M P R A - SE E P U B L I Q U E - SE 

C u r i t i b a ,  0 5  d e  D e z e m b r o  d e  2 0 2 5 .  

R u b e n s  d e  C a m a r g o  P e n t e a d o
D i r e t o r - P r e s i d e n t e  

IPEM
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                                                       MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
                                                                    INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANÁ
                                                                                 EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 083/2025

                                                                                            COMUNICADO DE PERÍCIA
      
D I R E T O R - P R E S I D E N T E  D O  I N S T I T U T O  D E  P E S O S  E  M E D I D A S  D O  E S T A D O  D O  P A R A N Á  –  I P E M ,  n o m e a d o  p o r  f o r ç a  
d o  D e c r e t o  E s t a d u a l  n º  9 0 0 6  d e  1 9 / 0 2 / 2 0 2 5 ,  p u b l i c a d o  n o  D O E  d e  m e s m a  d a t a ,  n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s  
c o n t i d a s  n o  a r t i g o  1 3  d o  R e g u l a m e n t o  d o  I n s t i t u t o  d e  P e s o s  e  M e d i d a s  d o  E s t a d o  d o  P a r a n á ,  a p r o v a d o  p e l o  D e c r e t o  
E s t a d u a l  n º  7 . 5 9 9  d e  1 7 / 0 8 / 2 0 1 7 ,  p u b l i c a d o  n o  D O E  d e  1 8 / 0 8 / 2 0 1 7  RESOLVE: 

Pelo presente, diante da falta de confirmação via e-mail e/ou contato telefônico comunicamos a Vossa Senhoria o agendamento de perícia metrológica,
em produto de responsabilidade dessa empresa,  conforme informações de data,  hora e local  abaixo indicado.  O procedimento pericial  poderá ser
presenciado por representante legal da empresa, devidamente habilitado por procuração ou autorização nominal, ambas para fins específicos, ou, ainda,
por contrato social e documento de identidade, se sócio proprietário. O não comparecimento do interessado não implica nulidade do ato e não impede a
continuidade de processo administrativo, se constatada infração à Lei nº 9.933/1999. Às amostras periciadas será dada destinação pelo Inmetro ou Órgão
Delegado, mediante doação a entidades beneficentes ou destruição, se for o caso, salvo expressa manifestação em contrário do responsável  pelo
produto, no  prazo de 24 horas, contadas da realização do procedimento pericial. Em caso de apreensão e/ou interdição de lote, o responsável pelo
produto  poderá  manifestar  seu  interesse  em recolher  os  produtos  apreendidos  e/ou  interditados  para  correção  do  lote,  mediante  novo  e  regular
acondicionamento, no  prazo de 5 (cinco) dias, contados da realização do procedimento pericial, conforme Norma Inmetro Específica nº 071/2005 da
Diretoria de Metrologia Legal (DIMEL). Decorrido o referido prazo, aos produtos apreendidos e/ou interditados serão dadas destinações pelo Inmetro ou
Órgão Delegado, mediante doação a entidades beneficentes previamente cadastradas ou destruídos, conforme o caso.

FAVOR TRAZER OU ENCAMINHAR SEIS EMBALAGENS VAZIAS E LIMPAS DO PRODUTO A SER PERICIADO.

LOCAL DA PERÍCIA: IPEM-PR - Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Paraná – IPEM-PR 
ENDEREÇO: R. Estados Unidos, 135 - Bairro BACACHERI - Cep.82510-050 - Curitiba, PR

Nome ou Razão social CNPJ Data Hora Produto Marca Termo de Coleta

POLICO COM DE ALIMENTOS LTDA 05.426.493/0001-40 10/12/2025 09H UVA PASSA LAVIVÁ 2175792

DILUTE COM BEBIDAS LTDA 30.748.971/0001-85 10/12/2025 09H XAROPE DILUTE 2175965

IRMÃOS PAGANI LTDA IND BEB GOLD S 80.002.884/0001-52 10/12/2025 9H REFRIGERANTE GOLD SCRIN 2176052

HNK IND BEBIDAS LTDA 50.221.019/0001-36 10/12/2025 10H REFRIGERANTE FYS 2176672

SPAL IND BRAS. BEB. S/A 61.186.888/0065-58 10/12/2025 10H REFRESCO DEL VALLE 2176072

BELA ISCHIA ALIMENTOS LTDA 01.130.631/0002-79 10/12/2025 10H SUPLE ALIN LIQ PURO COCO 2176658

BEBIDAS NUDE IND DIST LTDA 36.846.716/0001-51 10/12/2025 11H ALIM BASE AVEIA NUDE 2174656

EMP. BRASILEIRA BEB ALIM S/A 07.604.556/0006-40 10/12/2025 11H REFRESCO MAGUARY 1980646

REFRIKO IND COM BEBIDAS LTDA 10.656.672/0001-03 10/12/2025 13:30 REFRIGERANTE REFRI SHOW 2176686

ROMANATO ALIMENTOS LTDA 11.001.107/0001-70 10/12/2025 13:30 PANETTONE ROMANATO 2175241

SUPERMERCADO JACOMAR LTDA 78.413.325/0001-93 10/12/2025 13:30 PANETTONE JACOMAR 2175234

REFRIKO IND COM BEBIDAS LTDA 10.656.672/0001-03 10/12/2025 14:30 REFRIGERANTE TUBA JUJUBA 2176053

BOCCHI COM SECOS MOLHADOS LTDA 16.624.530/0001-40 10/12/2025 14:30 GELEIA DE AMORA DIVINA MESA 2175239

BOCCHI COM SECOS MOLHADOS LTDA 16.624.530/0001-40 10/12/2025 14:30 PANETTONE DIVINA MASA 2175240

-

C U M P R A - SE E P U B L I Q U E - SE 

C u r i t i b a ,  0 5  d e  D e z e m b r o  d e  2 0 2 5 .  

R u b e n s  d e  C a m a r g o  P e n t e a d o
D i r e t o r - P r e s i d e n t e  

168560/2025

JUCEPAR

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO
1º TERMO DE APOSTILAMENTO ao CONTRATO nº 9050/2024

Contratante: Junta Comercial do Paraná, CNPJ nº 77.968.170/0001-99.
Contratada: Jumper Segurança e Vigilância Patrimonial Ltda., CNPJ 
26.886.266/0004-10.
Protocolo: 25.038.512-9
Objeto: Reajuste no percentual de 4,01% - Convenções Coletivas de Trabalho CCT 
para o exercício de 2025, conforme Aviso 06/2025. 
Valor Mensal reajustado: R$ 86.365,66 (oitenta e seis mil trezentos e sessenta e 
cinco reais e sessenta e seis centavos). 
Valor do termo de Apostilamento: 37.959.04 (trinta e sete mil novecentos e 
cinquenta e nove reais e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: 
F3331.23.125.20.8047 3390.3702 - Fonte 1.501.000.250 (Recursos Próprios)
Autorizado por: SEBASTIÃO MOTA/ Vice-Presidente da JUCEPAR - Em: 
02/12/2025
Vigência: de 13/01/2025 a 12/01/2026.

Bruno Purckote Gonçalves
Coordenador de Administração e Finanças 

168278/2025

LOTTOPAR 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ – LOTTOPAR 

 
Loteria do Estado do Paraná – LOTTOPAR 

 
 

 CONTRATO Nº.  011/2025 
 

Protocolo: 25.036.239-0 
 

Objeto:  Contratação de serviço contínuo de locação de veículos em âmbito 
estadual, com quilometragem livre, pelo período de 48(quarenta e oito) meses, 
conforme Termo de Referência e seus anexos. 
 
Empresa: LM SOLUÇÕES DE MOBILIDADE, inscrita no CNPJ sob o n.º 
00.389.481/0001-79 
 
Vigência: O contrato terá vigência de 48 (quarenta e oito) meses, a partir da data 
de sua assinatura. 
 
Valor total: R$ 337.192,80(trezentos e trinta e sete mil, cento e noventa e dois 
reais e oitenta centavos). 
 

Curitiba, 05 de dezembro de 2025. 
 

Daniel Romanowski 
Diretor-Presidente 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ – LOTTOPAR 

 
Loteria do Estado do Paraná – LOTTOPAR 

 
 

 CONTRATO Nº.  011/2025 
 

Protocolo: 25.036.239-0 
 

Objeto:  Contratação de serviço contínuo de locação de veículos em âmbito 
estadual, com quilometragem livre, pelo período de 48(quarenta e oito) meses, 
conforme Termo de Referência e seus anexos. 
 
Empresa: LM SOLUÇÕES DE MOBILIDADE, inscrita no CNPJ sob o n.º 
00.389.481/0001-79 
 
Vigência: O contrato terá vigência de 48 (quarenta e oito) meses, a partir da data 
de sua assinatura. 
 
Valor total: R$ 337.192,80(trezentos e trinta e sete mil, cento e noventa e dois 
reais e oitenta centavos). 
 

Curitiba, 05 de dezembro de 2025. 
 

Daniel Romanowski 
Diretor-Presidente 

168375/2025

 

Loteria do Estado do Paraná – LOTTOPAR 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023-LOTEPAR 
 
 

Protocolo:  23.769.893-2 
 

PREÂMBULO:   A Loteria do Estado do Paraná (LOTTOPAR), criada 
por meio da Lei Estadual nº 20.945/2021, alterada pela Lei nº 
21.231/2022 e regulamentada pelo Decreto Estadual nº 10.843/2022, 
conforme autorização expedida por meio do Processo nº 23.769.893-2, 
torna público a realização de CREDENCIAMENTO, para contratação de 
pessoas jurídicas qualificadas para CONCESSÃO da exploração da 
modalidade lotérica de Apostas de Quota Fixa (AQF), de acordo com as 
condições e especificações contidas no presente EDITAL e seus anexos 
e, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.987/1995, Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas qualificadas para 
CONCESSÃO da exploração da modalidade lotérica de Apostas de 
Quota Fixa (AQF). 
 
CREDENCIAMENTO:  Os interessados deverão encaminhar todos os 
documentos necessários à obtenção do CREDENCIAMENTO, conforme 
especificações contidas no EDITAL. A documentação para o 
CREDENCIAMENTO deverá ser protocolada por meio do sistema e-
Protocolo do Estado do Paraná, no sítio eletrônico 
www.eprotocolo.pr.gov.br, em conformidade com o Decreto Estadual nº 
10.086/2022. A análise dos requerimentos e documentação enviada 
pelos interessados será analisada pela Comissão Especial de 
Credenciamento, Portaria nº 084/2025 – LOTTOPAR. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  O Edital e seus anexos ficarão 
disponíveis para download gratuito no sítio eletrônico da LOTTOPAR-   
www.lottopar.pr.gov.br. Eventuais dúvidas decorrentes da interpretação 
deste EDITAL e de seus anexos poderão ser esclarecidas, desde que 
encaminhadas, dentro do prazo estabelecido, para o endereço 
eletrônico credenciamento@lottopar.pr.gov.br. 
 

Curitiba, 05 de dezembro de 2025. 
 

Daniel Romanowski 
Diretor-Presidente 
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Loteria do Estado do Paraná – LOTTOPAR 
 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2023-LOTEPAR 
 
 

Protocolo:  23.769.893-2 
 

PREÂMBULO:   A Loteria do Estado do Paraná (LOTTOPAR), criada 
por meio da Lei Estadual nº 20.945/2021, alterada pela Lei nº 
21.231/2022 e regulamentada pelo Decreto Estadual nº 10.843/2022, 
conforme autorização expedida por meio do Processo nº 23.769.893-2, 
torna público a realização de CREDENCIAMENTO, para contratação de 
pessoas jurídicas qualificadas para CONCESSÃO da exploração da 
modalidade lotérica de Apostas de Quota Fixa (AQF), de acordo com as 
condições e especificações contidas no presente EDITAL e seus anexos 
e, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.987/1995, Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas qualificadas para 
CONCESSÃO da exploração da modalidade lotérica de Apostas de 
Quota Fixa (AQF). 
 
CREDENCIAMENTO:  Os interessados deverão encaminhar todos os 
documentos necessários à obtenção do CREDENCIAMENTO, conforme 
especificações contidas no EDITAL. A documentação para o 
CREDENCIAMENTO deverá ser protocolada por meio do sistema e-
Protocolo do Estado do Paraná, no sítio eletrônico 
www.eprotocolo.pr.gov.br, em conformidade com o Decreto Estadual nº 
10.086/2022. A análise dos requerimentos e documentação enviada 
pelos interessados será analisada pela Comissão Especial de 
Credenciamento, Portaria nº 084/2025 – LOTTOPAR. 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:  O Edital e seus anexos ficarão 
disponíveis para download gratuito no sítio eletrônico da LOTTOPAR-   
www.lottopar.pr.gov.br. Eventuais dúvidas decorrentes da interpretação 
deste EDITAL e de seus anexos poderão ser esclarecidas, desde que 
encaminhadas, dentro do prazo estabelecido, para o endereço 
eletrônico credenciamento@lottopar.pr.gov.br. 
 

Curitiba, 05 de dezembro de 2025. 
 

Daniel Romanowski 
Diretor-Presidente 

 168514/2025 

PARANÁ ESPORTE

PARANÁ ESPORTE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Curitiba, 05 de dezembro de 2025.

PROTOCOLO N.º 24.169.999-4 

MODALIDADE PREG-e N° 1450/2025 

CONTRATO N.º 9808/2025 – Lote 01

CONTRATANTE
PARANÁ  ESPORTE  –  CNPJ  nº
00.470.127/0001-74

CONTRATADA
CWB  SOLUÇÕES  LTDA    –  CNPJ  nº
44.857.968/0001-04 

OBJETO

Contratação de empresa especializada na
prestação  de  serviços  de  Infraestrutura
Recreativa para realização das atividades
para  o  Projeto  Verão  Maior  Paraná
2025/2026, conforme descrito no Termo de
Referência. 

PREÇO E VALOR
DO CONTRATO

O  valor  total  do  contrato  é  de
R$123.720,00  (cento  e  vinte  e  três  mil,
setecentos e vinte reais). 

GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

A  responsabilidade  pela  gestão  deste
contrato  caberá  ao  servidor  Adilson
Domingos  CPF  nº  xxx.826.169-xx,
conforme  item  6.3  deste  Contrato,  o(a)
qual será responsável pelas atribuições
definidas no art. 10 do Decreto n.º 10.086,
de 2022.
A responsabilidade pela fiscalização deste
contrato  caberá  aos  servidores:  Tiago
Augusto Gavelik Campos, inscrito no CPF
n°  XXX.491.859-XX;  Erivaldo  Bonifácio
Galan,  inscrito  no  CPF n°  XXX.080.919-
XX e Elson Maynardes Da Silva Ribeiro,
inscrito  no  CPF  n°  XXX.045.389-XX,
conforme  o  item  6.3  deste,  o  qual  será
responsável  pelas  atribuições  definidas
nos arts. 11 e 12 do Decreto n.º 10.086, de
2022. 

VIGÊNCIA

O  contrato  a  ser  firmado  terá  vigência
inicial  em  05/12/2025  até  30/04/2026,
podendo  ser  prorrogado,  desde  que
justificadamente,  pelo  prazo necessário  à
conclusão do objeto, nos termos do artigo
392,  VI,  do  Decreto  Estadual  n.º
10.086/2022. 

 168340/2025 

EXTRATO DE DOAÇÃO  
PARANÁ ESPORTE 

Curitiba, 12 de dezembro de 2025 
PROTOCOLO 25.085.444-7 

DOADOR Paraná Esporte – CNPJ n.º 00.470.127/0001-74 
DONATÁRIO  Rafael de Souza Moraes – CPF: 

298.XXX.XXX-77. 

DOS BENS 
DOADOS 

Garmin Forrun 945; Garmin Edge 520 com cinta 
cardíaca; Cervélo P5 Disc; Medidor de potência 
SEM; Material uso permanente – Lactimetro. 
Capacete Aero, Pedal look, macaquinho Hubb, 
sapatilha de prova, Clip Aero / acessórios clip 
bicicleta, Garrafa Aero para Clipe. 

VALOR 
LÍQUIDO DO 

BEM 
R$ 84.525,00 (Oitenta e quatro mil, quinhentos e 
vinte cinco reais). 

 

EXTRATO DE DOAÇÃO  
PARANÁ ESPORTE 

Curitiba, 12 de dezembro de 2025 
PROTOCOLO 25.085.444-7 

DOADOR Paraná Esporte – CNPJ n.º 00.470.127/0001-74 
DONATÁRIO  Rafael de Souza Moraes – CPF: 

298.XXX.XXX-77. 

DOS BENS 
DOADOS 

Garmin Forrun 945; Garmin Edge 520 com cinta 
cardíaca; Cervélo P5 Disc; Medidor de potência 
SEM; Material uso permanente – Lactimetro. 
Capacete Aero, Pedal look, macaquinho Hubb, 
sapatilha de prova, Clip Aero / acessórios clip 
bicicleta, Garrafa Aero para Clipe. 

VALOR 
LÍQUIDO DO 

BEM 
R$ 84.525,00 (Oitenta e quatro mil, quinhentos e 
vinte cinco reais). 

  168508/2025 

PARANÁ ESPORTE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Curitiba, 04 de dezembro de 2025.

PROTOCOLO N.º  24.449.445-5 

MODALIDADE PREG-e N° 1437/2025

CONTRATO N.º 9738/2025

CONTRATANTE
PARANÁ  ESPORTE  –  CNPJ  nº
00.470.127/0001-74

CONTRATADA
SÃO  BENTO  ALIMENTOS  E  EVENTOS
LTDA –  CNPJ nº13.273.877/0001-06

OBJETO

Contratação de prestação de serviços, não
contínuos, de fornecimento de alimentação
para  o  Projeto  Verão  Maior  Paraná
2025/2026, conforme descrito no Termo de
Referência 

PREÇO E VALOR
DO CONTRATO

O  valor  total  do  contrato  é  de
R$764.005,71  (setecentos  e  sessenta  e
quatro  mil,  cinco  reais  e  setenta  e  um
centavos).

GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

A  responsabilidade  pela  gestão  deste
contrato  caberá  ao  servidor  Adilson
Domingos  CPF  nº  xxx.826.169-xx,
conforme  item  6.3  deste  Contrato,  o(a)
qual será responsável pelas atribuições
definidas no art. 10 do Decreto n.º 10.086,
de 2022.
A responsabilidade pela fiscalização deste
contrato  caberá  aos  servidores:  Tiago
Augusto Gavelik Campos, inscrito no CPF
n°  XXX.491.859-XX;  Elcio  de  Lara
Gonçalves,  inscrito  no  CPF  n°
XXX.717.009-XX  e  Everson  Kubiski,
inscrito  no  CPF  n°  XXX.827.629-XX,
conforme  o  item  6.3  deste,o  qual  será
responsável  pelas  atribuições  definidas
nos arts. 11 e 12 do Decreto n.º 10.086, de
2022.

VIGÊNCIA
O  contrato  terá  vigência  contada  de
04/12/2025 até 30/04/2026.

167986/2025

EXTRATO DE DOAÇÃO  
PARANÁ ESPORTE 

Curitiba, 04 de dezembro de 2025 
PROTOCOLO 23.546.333-4 

DOADOR Paraná Esporte – CNPJ n.º 00.470.127/0001-74 

DONATÁRIO  
Associação Cultural e Beneficente 
Nipo-Brasileira de Curitiba – Nikkei Curitiba – 
CNPJ: 76.715.101/0001-00.  

DOS BENS 
DOADOS 

Seis Mesas para tênis de mesa 25mm MDF, 
da marca Hobby. 

VALOR 
LÍQUIDO DO 

BEM 
R$ 12.582,00 (doze mil e quinhentos e oitenta e 
dois reais). 

  168232/2025 

EXTRATO DE DOAÇÃO  
PARANÁ ESPORTE 

Curitiba, 01 de dezembro de 2025 
PROTOCOLO 25.051.091-8 

DOADOR Paraná Esporte – CNPJ n.º 00.470.127/0001-74 
DONATÁRIO  Ronan Nunes Cordeiro Modzinski – CPF: 

010.XXX.XXX-26. 
DOS BENS 
DOADOS bicicleta cervelo P5 red Etap AXS 
VALOR 

LÍQUIDO DO 
BEM 

R$ 148.790,00 (cento e quarenta e oito mil, 
setecentos e noventa reais). 

  168234/2025 
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PARANÁ ESPORTE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Curitiba, 05 de dezembro de 2025.

PROTOCOLO N.º 24.169.999-4 

MODALIDADE PREG-e N° 1450/2025 

CONTRATO N.º 9810/2025 – Lote 02

CONTRATANTE
PARANÁ  ESPORTE  –  CNPJ  nº
00.470.127/0001-74

CONTRATADA
BUENO  TRIO  ELETRICO  SOM  E
AUDIOVISUAL  LTDA  –  CNPJ  nº
31.026.873/0001-05 

OBJETO

Contratação de empresa especializada na
prestação  de  serviços  de  Infraestrutura
Recreativa para realização das atividades
para  o  Projeto  Verão  Maior  Paraná
2025/2026, conforme descrito no Termo de
Referência. 

PREÇO E VALOR
DO CONTRATO

O  valor  total  do  contrato  é  de
R$112.100,00  (cento  e  doze  mil  e  cem
reais). 

GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

A  responsabilidade  pela  gestão  deste
contrato  caberá  ao  servidor  Adilson
Domingos  CPF  nº  xxx.826.169-xx,
conforme  item  6.3  deste  Contrato,  o(a)
qual será responsável pelas atribuições
definidas no art. 10 do Decreto n.º 10.086,
de 2022.
A responsabilidade pela fiscalização deste
contrato  caberá  aos  servidores:  Tiago
Augusto Gavelik Campos, inscrito no CPF
n° XXX.491.859-XX; Josuel Alex Ferreira,
inscrito no CPF n° XXX.611.389- XX; Raul
Nunes  Alves,  inscrito  no  CPF  n°
XXX.422.049-XX e Roberto Costa Cabral,
inscrito  no  CPF  n°  XXX.700.588-XX,
conforme  o  item  6.3  deste,  o  qual  será
responsável  pelas  atribuições  definidas
nos arts. 11 e 12 do Decreto n.º 10.086, de
2022. 

VIGÊNCIA

O  contrato  a  ser  firmado  terá  vigência
inicial  em  05/12/2025  até  30/04/2026,
podendo  ser  prorrogado,  desde  que
justificadamente,  pelo  prazo necessário  à
conclusão do objeto, nos termos do artigo
392,  VI,  do  Decreto  Estadual  n.º
10.086/2022. 

 168348/2025 

PARANÁ ESPORTE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Curitiba, 05 de dezembro de 2025.

PROTOCOLO N.º 24.169.999-4 

MODALIDADE PREG-e N° 1450/2025 

CONTRATO N.º 9813/2025 – Lote 03

CONTRATANTE
PARANÁ  ESPORTE  –  CNPJ  nº
00.470.127/0001-74

CONTRATADA
GARRAPATAS  ESPORTES  DE
MONTANHA  LTDA  –  CNPJ  nº
02.976.291/0001-12 

OBJETO

Contratação de empresa especializada na
prestação  de  serviços  de  Infraestrutura
Recreativa para realização das atividades
para  o  Projeto  Verão  Maior  Paraná
2025/2026, conforme descrito no Termo de
Referência 

PREÇO E VALOR
DO CONTRATO

O  valor  total  do  contrato  é  de
R$856.140,00  (oitocentos  e  cinquenta  e
seis mil, cento e quarenta reais 

GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

A  responsabilidade  pela  gestão  deste
contrato  caberá  ao  servidor  Adilson
Domingos  CPF  nº  xxx.826.169-xx,
conforme  item  6.3  deste  Contrato,  o(a)
qual será responsável pelas atribuições
definidas no art. 10 do Decreto n.º 10.086,
de 2022.
A responsabilidade pela fiscalização deste
contrato  caberá  aos  servidores:  Tiago
Augusto Gavelik Campos, inscrito no CPF
n°  XXX.491.859-XX;  Roberto  Costa
Cabral,  inscrito no CPF n° XXX.700.588-
XX e Reginaldo Aparecido Teston da Silva,
inscrito  no  CPF  n°  XXX.242.389-XX,
conforme  o  item  6.3  deste,  o  qual  será
responsável  pelas  atribuições  definidas
nos arts. 11 e 12 do Decreto n.º 10.086, de
2022. 

VIGÊNCIA

O  contrato  a  ser  firmado  terá  vigência
inicial  em  05/12/2025  até  30/04/2026,
podendo  ser  prorrogado,  desde  que
justificadamente,  pelo  prazo necessário  à
conclusão do objeto, nos termos do artigo
392,  VI,  do  Decreto  Estadual  n.º
10.086/2022. 

PARANÁ ESPORTE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Curitiba, 05 de dezembro de 2025.

PROTOCOLO N.º 24.169.999-4 

MODALIDADE PREG-e N° 1450/2025 

CONTRATO N.º 9813/2025 – Lote 03

CONTRATANTE
PARANÁ  ESPORTE  –  CNPJ  nº
00.470.127/0001-74

CONTRATADA
GARRAPATAS  ESPORTES  DE
MONTANHA  LTDA  –  CNPJ  nº
02.976.291/0001-12 

OBJETO

Contratação de empresa especializada na
prestação  de  serviços  de  Infraestrutura
Recreativa para realização das atividades
para  o  Projeto  Verão  Maior  Paraná
2025/2026, conforme descrito no Termo de
Referência 

PREÇO E VALOR
DO CONTRATO

O  valor  total  do  contrato  é  de
R$856.140,00  (oitocentos  e  cinquenta  e
seis mil, cento e quarenta reais 

GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

A  responsabilidade  pela  gestão  deste
contrato  caberá  ao  servidor  Adilson
Domingos  CPF  nº  xxx.826.169-xx,
conforme  item  6.3  deste  Contrato,  o(a)
qual será responsável pelas atribuições
definidas no art. 10 do Decreto n.º 10.086,
de 2022.
A responsabilidade pela fiscalização deste
contrato  caberá  aos  servidores:  Tiago
Augusto Gavelik Campos, inscrito no CPF
n°  XXX.491.859-XX;  Roberto  Costa
Cabral,  inscrito no CPF n° XXX.700.588-
XX e Reginaldo Aparecido Teston da Silva,
inscrito  no  CPF  n°  XXX.242.389-XX,
conforme  o  item  6.3  deste,  o  qual  será
responsável  pelas  atribuições  definidas
nos arts. 11 e 12 do Decreto n.º 10.086, de
2022. 

VIGÊNCIA

O  contrato  a  ser  firmado  terá  vigência
inicial  em  05/12/2025  até  30/04/2026,
podendo  ser  prorrogado,  desde  que
justificadamente,  pelo  prazo necessário  à
conclusão do objeto, nos termos do artigo
392,  VI,  do  Decreto  Estadual  n.º
10.086/2022. 

 168350/2025 

PARANÁ ESPORTE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO 

Curitiba, 05 de dezembro de 2025.

PROTOCOLO N.º 24.863.789-7 

MODALIDADE PREG-e N° 1780/2024

CONTRATO N.º 9745/2025 

CONTRATANTE
PARANÁ  ESPORTE  –  CNPJ  nº
00.470.127/0001-74

CONTRATADA
ASSOCIAÇÃO  MEGA  TAXI  BRASIL  –
CNPJ nº 78.713.419/0001-88 

OBJETO

Prestação  de  Serviços  Continuados  de
Agenciamento  de  transporte  individual
remunerado  de  passageiros,  via  sistema
ou aplicativo  customizável  web e  mobile,
com  apoio  operacional  e  tratamento  de
dados, nos termos da tabela do item 1.1.2,
sem dedicação exclusiva de mão de obra e
com finalidade de atender a demanda de
deslocamento dos servidores, empregados
e  colaboradores  a  serviço  dos  Órgãos  e
Entidades  da  Administração  Pública
Estadual,  direta  e  indireta,  no  âmbito  do
Estado  do  Paraná,  conforme  descrito  no
Termo de Referência. 

PREÇO E VALOR
DO CONTRATO

O valor total do contrato é de R$ 55.728,00
(Cinquenta e cinco mil e setecentos e vinte
e oito reais). 

GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

Os  responsáveis  pela  gestão  e
fiscalização do contrato serão designados
por  ato  administrativo  próprio  do
Contratante. 

VIGÊNCIA

O Contrato a ser firmado terá vigência de
24  (vinte  e  quatro)  meses,  podendo  ser
prorrogado por  interesse das  partes  com
base nos artigos 106 e 107 da Lei 14.133,
de 2021. 

 168446/2025 

UEL

 
 

DISPENSA   DE LICITAÇÃO Nº 184/2025  - PROAF/DM 
DAS PARTES: Universidade Estadual de Londrina e DF Comércio e Serviços 
LTDA R$ 2.880,00, HOSP MEDIC Serviços LTDA R$ 3.490,80 e TELES 
Soluções Empresariais LTDA OBJETO:  Aquisição de material de consumo 
luvas de procedimento e palpação. PROCESSO: 24.632.025-1. 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021; 
AUTORIZADO E HOMOLOGADO EM: 05/12/2025 – Prof. Azenil Staviski 
– Pró-Reitor de Administração e Finanças. 
 
 

 168605/2025 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - 1º TERMO ADITIVO - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1261/2024 - Empresa: MULTILISA 
COMERCIO DE VARIEDADES LTDA (CNPJ 57.069.019/0001-01) 
OBJETO: Prorrogação de vigência a partir de 28/11/2025 com 
convalidação- 12 meses - Pregão Eletrônico Nº140/2024 - HU - 
Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Elisa Pires Estefanuto 

 168552/2025 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1717/2025 - CONTRATADA: PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. (CNPJ 
81.706.251/0001-98) OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER O HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - Dispensa Nº160/2025 - HU - R$ 
273,45 - Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Jeferson 
Campos Mastaler - Gestor(es): Adylson Justino Jorge e FISCAL(IS): 
Luiz Kaminami , Maria Ines Pozzobon , designados através da Portaria 
GEFIS nº 2467/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1718/2025 - CONTRATADA: SOMA/PR 
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
00.656.468/0001-39) OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER O HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - Dispensa Nº160/2025 - HU - R$ 
108,00 - Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Luiz Renato 
Garofani - Gestor(es): Adylson Justino Jorge e FISCAL(IS): Luiz 
Kaminami , Maria Ines Pozzobon , designados através da Portaria 
GEFIS nº 2468/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1719/2025 - CONTRATADA: PONTAMED 
FARMACEUTICA LTDA (CNPJ 02.816.696/0001-54) OBJETO: 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS 
PARA ATENDER O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - 
Dispensa Nº160/2025 - HU - R$ 19.504,00 - Assinantes: Iara Aparecida 
de Oliveira Secco e Fernando Parucker da Silva - Gestor(es): Adylson 
Justino Jorge e FISCAL(IS): Luiz Kaminami , Maria Ines Pozzobon , 
designados através da Portaria GEFIS nº 2469/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1720/2025 - CONTRATADA: EYE PHARMA 
LTDA. (CNPJ 53.078.135/0001-36) OBJETO: FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER O 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - Dispensa Nº160/2025 - 
HU - R$ 837,00 - Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e 
Simone Drago Nygard Peterson - Gestor(es): Adylson Justino Jorge e 
FISCAL(IS): Luiz Kaminami , Maria Ines Pozzobon designados através 
da Portaria GEFIS nº 2470/2025.  
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1721/2025 - CONTRATADA: GENÉSIO A. 
MENDES & CIA LTDA. (CNPJ 82.873.068/0007-35) OBJETO: 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS 
PARA ATENDER O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - 
Dispensa Nº160/2025 - HU - R$ 27.606,60 - Assinantes: Iara Aparecida 
de Oliveira Secco e Bianca Rodrigues Gaidzinski - Gestor(es): Adylson 
Justino Jorge e FISCAL(IS): Luiz Kaminami , Maria Ines Pozzobon , 
designados através da Portaria GEFIS nº 2471/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1722/2025 - CONTRATADA: AGILLE 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (CNPJ 46.927.354/0001-87) 
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS 
DIVERSOS PARA ATENDER O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE 
LONDRINA - Dispensa Nº160/2025 - HU - R$ 9.274,70 - Assinantes: 
Iara Aparecida de Oliveira Secco e Débora Amstrong - Gestor(es): 
Adylson Justino Jorge e FISCAL(IS): Luiz Kaminami , Maria Ines 
Pozzobon , designados através da Portaria GEFIS nº 2472/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1762/2025 - CONTRATADA: LABORATORIOS B 
BRAUN S/A (CNPJ 31.673.254/0010-95) OBJETO: CONTRATAÇÃO 
PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE BATERIAS 
RECARREGÁVEIS COMPATÍVEIS COM OS EQUIPAMENTOS 
DERMÁTOMOS DA MARCA AESCULAP DO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA. - Pregão Eletrônico Nº76/2025 - HU - 
R$ 28.762,38 - Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Erick 
Samuel Yehudi de Lima Cunha - Gestor(es): Wagner Batista Miguel e 
FISCAL(IS): Sergio Henrique Barbosa de Oliveira , Elisangela Flauzino 
Zampar , designados através da Portaria GEFIS nº 2482/2025 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1812/2025 - CONTRATADA: PALLET RIO 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ 37.104.931/0001-40) OBJETO: 
FORNECIMENTO PARCELADO DE CARRINHO COLETOR, 
CONJUNTO DE COLETORES (LIXEIRAS) PARA COLETA SELETIVA, 
ENTRE OUTROS, PARA ATENDER O CAMPUS - UEL, PREFEITURA 
DO CAMPUS - UEL, HOSPITAL VETERINÁRIO - UEL E HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA. - Pregão Eletrônico Nº292/2024 - HU 
- R$ 13.042,15 - Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Claudio 
Solon Pereira Cordeiro Junior - Gestor(es): Claudio Magno Ferraz e 
FISCAL(IS): Maria Jose Sartor , designados através da Portaria GEFIS 
nº 2551/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1813/2025 - CONTRATADA: MULTILISA 
COMERCIO DE VARIEDADES LTDA (CNPJ 57.069.019/0001-01) 
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE CARRINHO COLETOR, 
CONJUNTO DE COLETORES (LIXEIRAS) PARA COLETA SELETIVA, 

ENTRE OUTROS, PARA ATENDER O CAMPUS - UEL, PREFEITURA 
DO CAMPUS - UEL, HOSPITAL VETERINÁRIO - UEL E HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA. - Pregão Eletrônico Nº292/2024 - HU 
- R$ 599,34 - Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Elisa Pires 
Estefanuto - Gestor(es): Soraia Martinez da Silva Carmo e FISCAL(IS): 
Vanderlei Jubanski , designados através da Portaria GEFIS nº 
2552/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1814/2025 - CONTRATADA: CITY CLEAN COM. 
EQUIPAMENTOS LTDA (CNPJ 48.256.518/0001-17) OBJETO: 
FORNECIMENTO PARCELADO DE CARRINHO COLETOR, 
CONJUNTO DE COLETORES (LIXEIRAS) PARA COLETA SELETIVA, 
ENTRE OUTROS, PARA ATENDER O CAMPUS - UEL, PREFEITURA 
DO CAMPUS - UEL, HOSPITAL VETERINÁRIO - UEL E HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA. - Pregão Eletrônico Nº292/2024 - HU 
- R$ 4.999,60 - Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Vinicius 
dos Santos Moreira - Gestor(es): Claudio Magno Ferraz , Adelaine 
Rodrigues Oliveira e FISCAL(IS): Priscila Conde Bogo , Maria Jose 
Sartor , Maria Cristina da Silva Paduan , designados através da Portaria 
GEFIS nº 2553/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1815/2025 - CONTRATADA: M. L. ALENCAR 
(CNPJ 13.713.800/0001-00) OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO 
DE CARRINHO COLETOR, CONJUNTO DE COLETORES (LIXEIRAS) 
PARA COLETA SELETIVA, ENTRE OUTROS, PARA ATENDER O 
CAMPUS - UEL, PREFEITURA DO CAMPUS - UEL, HOSPITAL 
VETERINÁRIO - UEL E HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA. - 
Pregão Eletrônico Nº292/2024 - HU - R$ 3.250,50 - Assinantes: Iara 
Aparecida de Oliveira Secco e Mirian A Lourenço Batista - Gestor(es): 
Claudio Magno Ferraz e FISCAL(IS): Maria Jose Sartor , designados 
através da Portaria GEFIS nº 2554/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1816/2025 - CONTRATADA: ROBERTO DE 
CONTO & CIA LTDA (CNPJ 18.449.927/0001-79) OBJETO: 
FORNECIMENTO PARCELADO DE CARRINHO COLETOR, 
CONJUNTO DE COLETORES (LIXEIRAS) PARA COLETA SELETIVA, 
ENTRE OUTROS, PARA ATENDER O CAMPUS - UEL, PREFEITURA 
DO CAMPUS - UEL, HOSPITAL VETERINÁRIO - UEL E HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA. - Pregão Eletrônico Nº292/2024 - HU 
- R$ 2.822,00 - Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Roberto 
Carlos de Conto - Gestor(es): Soraia Martinez da Silva Carmo e 
FISCAL(IS): Vanderlei Jubanski , designados através da Portaria GEFIS 
nº 2555/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1825/2025 - CONTRATADA: NEW REGLY LTDA 
(CNPJ 03.448.836/0001-41) OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA DIVERSOS (IMPERMEABILIZANTE 
PARA PISO POROSO E NÃO POROSO, BASE SELADORA, DISCO 
DE FIBRA SINTÉTICA, ENTRE OUTROS), PARA ATENDER O 
CAMPUS-UEL , CECA-UEL E HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE 
LONDRINA. - Pregão Eletrônico Nº186/2024 - HU - R$ 4.981,60 - 
Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Jeverson Jeniel Regly - 
Gestor(es): Priscila Conde Bogo , Soraia Martinez da Silva Carmo e 
FISCAL(IS): Sergio Henrique Barbosa de Oliveira , Vanderlei Jubanski , 
Renata Pedrão Leme Motomatsu , Maria Cristina da Silva Paduan , 
designados através da Portaria GEFIS nº 2564/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1826/2025 - CONTRATADA: DERMELYNE 
INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA (CNPJ 05.911.697/0001-76) 
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA DIVERSOS (IMPERMEABILIZANTE PARA PISO POROSO E 
NÃO POROSO, BASE SELADORA, DISCO DE FIBRA SINTÉTICA, 
ENTRE OUTROS), PARA ATENDER O CAMPUS-UEL , CECA-UEL E 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA. - Pregão Eletrônico 
Nº186/2024 - HU - R$ 330.110,00 - Assinantes: Iara Aparecida de 
Oliveira Secco e Francisco José Domingues Pita - Gestor(es): Priscila 
Conde Bogo , Soraia Martinez da Silva Carmo e FISCAL(IS): Sergio 
Henrique Barbosa de Oliveira , Vanderlei Jubanski , Renata Pedrão 
Leme Motomatsu , Maria Cristina da Silva Paduan , designados através 
da Portaria GEFIS nº 2565/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1827/2025 - CONTRATADA: TY BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA (CNPJ 05.291.541/0001-30) OBJETO: 
FORNECIMENTO PARCELADO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
DIVERSOS (IMPERMEABILIZANTE PARA PISO POROSO E NÃO 
POROSO, BASE SELADORA, DISCO DE FIBRA SINTÉTICA, ENTRE 
OUTROS), PARA ATENDER O CAMPUS-UEL , CECA-UEL E 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA. - Pregão Eletrônico 
Nº186/2024 - HU - R$ 4.149,60 - Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira 
Secco e Yuri Lavezzo Bortholin - Gestor(es): Priscila Conde Bogo , 
Edmilson Lenardão e FISCAL(IS): Sergio Henrique Barbosa de Oliveira , 
Ideir Jose de Souza , Renata Pedrão Leme Motomatsu , Maria Cristina 
da Silva Paduan , designados através da Portaria GEFIS nº 2566/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1828/2025 - CONTRATADA: MAXXIMOS 
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - 4º TERMO ADITIVO - 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1124/2024 - Empresa: HEXAGON 
DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA (CNPJ 
36.257.530/0001-67) OBJETO: Prorrogação de vigência a partir de 
11/11/2025 com convalidação - 12 meses - Pregão Eletrônico Nº60/2024 
- HU - Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Paulo Cesar 
Rigolo. 

 168529/2025 

PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. (CNPJ 14.455.908/0001-02) OBJETO: 
FORNECIMENTO PARCELADO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
DIVERSOS (IMPERMEABILIZANTE PARA PISO POROSO E NÃO 
POROSO, BASE SELADORA, DISCO DE FIBRA SINTÉTICA, ENTRE 
OUTROS), PARA ATENDER O CAMPUS-UEL , CECA-UEL E 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA. - Pregão Eletrônico 
Nº186/2024 - HU - R$ 8.097,60 - Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira 
Secco e Junior Barnabe do Nascimento  - Gestor(es): Soraia Martinez 
da Silva Carmo e FISCAL(IS): Vanderlei Jubanski , designados através 
da Portaria GEFIS nº 2567/2025 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1829/2025 - CONTRATADA: DARLU INDUSTRIA 
TEXTIL LTDA (CNPJ 40.223.106/0001-79) OBJETO: FORNECIMENTO 
PARCELADO DE PRODUTOS DE LIMPEZA DIVERSOS 
(IMPERMEABILIZANTE PARA PISO POROSO E NÃO POROSO, BASE 
SELADORA, DISCO DE FIBRA SINTÉTICA, ENTRE OUTROS), PARA 
ATENDER O CAMPUS-UEL , CECA-UEL E HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA. - Pregão Eletrônico Nº186/2024 - HU 
- R$ 403,50 - Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Ligiane 
Paula Giacomel Izycki Haiduki - Gestor(es): Soraia Martinez da Silva 
Carmo e FISCAL(IS): Vanderlei Jubanski , designados através da 
Portaria GEFIS nº 2568/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1830/2025 - CONTRATADA: D. CAMP 
ALIMENTOS LTDA (CNPJ 60.496.699/0001-54) OBJETO: 
FORNECIMENTO PARCELADO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
DIVERSOS (IMPERMEABILIZANTE PARA PISO POROSO E NÃO 
POROSO, BASE SELADORA, DISCO DE FIBRA SINTÉTICA, ENTRE 
OUTROS), PARA ATENDER O CAMPUS-UEL , CECA-UEL E 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA. - Pregão Eletrônico 
Nº186/2024 - HU - R$ 2.820,80 - Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira 
Secco e Maisa Ribeiro de Campos - Gestor(es): Priscila Conde Bogo , 
Soraia Martinez da Silva Carmo e FISCAL(IS): Sergio Henrique Barbosa 
de Oliveira , Vanderlei Jubanski , Renata Pedrão Leme Motomatsu , 
Maria Cristina da Silva Paduan , designados através da Portaria GEFIS 
nº 2569/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1834/2025 - CONTRATADA: PRIMAZIA 
MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI (CNPJ 
22.437.236/0001-22) OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES DIVERSOS (LÂMINA 
BISTURI, ALICATE PARA CLAMP UMBILICAL, FAIXA DE SMARCH 
PARA GARROTEAMENTO, ENTRE OUTROS), PARA ATENDER A 
CLÍNICA ODONTOLÓGICA UNIVERSITÁRIA-UEL, CAMPUS-UEL, 
HOSPITAL VETERINÁRIO-UEL E HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE 
LONDRINA. - Pregão Eletrônico Nº36/2025 - HU - R$ 15.318,00 - 
Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Marco Antonio de Souza 
Junior - Gestor(es): Priscila Conde Bogo , Soraia Martinez da Silva 
Carmo , Tayana Claudia Cunha e FISCAL(IS): Sergio Henrique Barbosa 
de Oliveira , Vanderlei Jubanski , Elisangela Flauzino Zampar , 
designados através da Portaria GEFIS nº 2575/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1834/2025 - CONTRATADA: PRIMAZIA 
MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI (CNPJ 
22.437.236/0001-22) OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES DIVERSOS (LÂMINA 
BISTURI, ALICATE PARA CLAMP UMBILICAL, FAIXA DE SMARCH 
PARA GARROTEAMENTO, ENTRE OUTROS), PARA ATENDER A 
CLÍNICA ODONTOLÓGICA UNIVERSITÁRIA-UEL, CAMPUS-UEL, 
HOSPITAL VETERINÁRIO-UEL E HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE 
LONDRINA. - Pregão Eletrônico Nº36/2025 - HU - R$ 15.318,00 - 
Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Marco Antonio de Souza 
Junior - Gestor(es): Priscila Conde Bogo , Soraia Martinez da Silva 
Carmo , Tayana Claudia Cunha e FISCAL(IS): Sergio Henrique Barbosa 
de Oliveira , Vanderlei Jubanski , Elisangela Flauzino Zampar , 
designados através da Portaria GEFIS nº 2575/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1835/2025 - CONTRATADA: MEDMED 
COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 
34.064.557/0001-08) OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES DIVERSOS (LÂMINA 
BISTURI, ALICATE PARA CLAMP UMBILICAL, FAIXA DE SMARCH 
PARA GARROTEAMENTO, ENTRE OUTROS), PARA ATENDER A 
CLÍNICA ODONTOLÓGICA UNIVERSITÁRIA-UEL, CAMPUS-UEL, 
HOSPITAL VETERINÁRIO-UEL E HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE 
LONDRINA. - Pregão Eletrônico Nº36/2025 - HU - R$ 1.443,40 - 
Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Rodrigo Fernandes 
Martins - Gestor(es): Rodrigo Tiossi , Ulisses de Padua Pereira e 
FISCAL(IS): Eduardo Rogerio Mendes , Fernanda Cristina Sposito , 
designados através da Portaria GEFIS nº 2576/2025. 

168046/2025

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1819/2025 - CONTRATADA: AABA COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA (CNPJ 80.392.566/0001-45) 
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES (CIRCUITO PARA VENTILADOR ADULTO E 
PEDIÁTRICO, MÁSCARA FACIAL TOTAL (FIT LIFE), 
MACRONEBULIZADOR AQUECIDO, ENTRE OUTROS), PARA O 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - HU-UEL, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. - Pregão Eletrônico Nº12/2025 - HU - R$ 24.750,00 - 
Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Mario Jose Tkatchuk , 
Mario José Tkatchuk - Gestor(es): Meiry Sayuri Tsuda , Adelaine 
Rodrigues Oliveira e FISCAL(IS): Adriana Cristina Galbiatti Parminondi 
Elias , Ruth Akemi Sakaue , Sergio Henrique Barbosa de Oliveira , 
designados através da Portaria GEFIS nº 2558/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1820/2025 - CONTRATADA: ANGULAR 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (CNPJ 24.118.004/0001-37) 
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES (CIRCUITO PARA VENTILADOR ADULTO E 
PEDIÁTRICO, MÁSCARA FACIAL TOTAL (FIT LIFE), 
MACRONEBULIZADOR AQUECIDO, ENTRE OUTROS), PARA O 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - HU-UEL, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. - Pregão Eletrônico Nº12/2025 - HU - R$ 965,70 - 
Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Sandra da Silva - 
Gestor(es): Noemi Tateiwa Niekawa , Adelaine Rodrigues Oliveira e 
FISCAL(IS): Sergio Henrique Barbosa de Oliveira , Larissa Araujo de 
Castro Okamura , designados através da Portaria GEFIS nº 2559/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1821/2025 - CONTRATADA: TORRE FORTE 
ATACADO E VAREJO LTDA (CNPJ 05.247.406/0001-97) OBJETO: 
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES (CIRCUITO PARA VENTILADOR ADULTO E 
PEDIÁTRICO, MÁSCARA FACIAL TOTAL (FIT LIFE), 
MACRONEBULIZADOR AQUECIDO, ENTRE OUTROS), PARA O 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - HU-UEL, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. - Pregão Eletrônico Nº12/2025 - HU - R$ 6.250,00 - 
Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Wilson Rodrigo da Silva 
- Gestor(es): Flavia Regina Yoshida Nakamura e FISCAL(IS): Juliana 
Aparecida Morini Altafin designados através da Portaria GEFIS nº 
2560/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1822/2025 - CONTRATADA: ENIFAR 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA (CNPJ 25.528.763/0001-30) 
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES (CIRCUITO PARA VENTILADOR ADULTO E 
PEDIÁTRICO, MÁSCARA FACIAL TOTAL (FIT LIFE), 
MACRONEBULIZADOR AQUECIDO, ENTRE OUTROS), PARA O 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - HU-UEL, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. - Pregão Eletrônico Nº12/2025 - HU - R$ 20.944,00 - 
Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Rodrigo Angelotto de 
Farias - Gestor(es): Flavia Regina Yoshida Nakamura e FISCAL(IS): 
Juliana Aparecida Morini Altafin , designados através da Portaria GEFIS 
nº 2561/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1823/2025 - CONTRATADA: BIO INFINITY 
COMERCIO HOSPITALAR E LOCAÇÃO LTDA (CNPJ 
03.679.808/0002-16) OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES (CIRCUITO PARA 
VENTILADOR ADULTO E PEDIÁTRICO, MÁSCARA FACIAL TOTAL 
(FIT LIFE), MACRONEBULIZADOR AQUECIDO, ENTRE OUTROS), 
PARA O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - HU-UEL, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. - Pregão Eletrônico Nº12/2025 - HU - R$ 2.136,00 - 
Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Claudia Cristina Corrêa 
César - Gestor(es): Flavia Regina Yoshida Nakamura e FISCAL(IS): 
Denise Rodrigues Costa Schmidt , Simeire Antonieli dos Santos Faleiros 
, designados através da Portaria GEFIS nº 2562/2025. 
 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA - CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1824/2025 - CONTRATADA: PGE PRIME 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA (CNPJ 
42.204.942/0001-31) OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE 
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES (CIRCUITO PARA 
VENTILADOR ADULTO E PEDIÁTRICO, MÁSCARA FACIAL TOTAL 
(FIT LIFE), MACRONEBULIZADOR AQUECIDO, ENTRE OUTROS), 
PARA O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO - HU-UEL, PELO PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES. - Pregão Eletrônico Nº12/2025 - HU - R$ 6.749,50 - 
Assinantes: Iara Aparecida de Oliveira Secco e Leonil Ricardo da Rosa 
Gomes - Gestor(es): Flavia Regina Yoshida Nakamura e FISCAL(IS): 
Juliana Aparecida Morini Altafin , designados através da Portaria GEFIS 
nº 2563/2025. 

 168534/2025 

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA 
Resultado de Licitação – Pregão Eletrônico 

Em cumprimento ao Decreto Estadual 10.086/2022, tornamos público o 
resultado final do(s) Edital(is):   
Eletrônico: Edital nº158/2025–HU : Empresa(s) Classificada(s): 
Citopharma Manipulação de Medicamentos Especiais Lt da, 
vencedora do lote nº01. Surgicall Produtos Médicos Ltda, vencedora 
dos lotes nº02 e 06. Ophthalmos Ltda, vencedora do lote nº04. Os lotes 
nº03, 05, 07 e 08 foram Fracassados.  Valor total do Processo: R$ 
13.905,00. Londrina, 05 de dezembro de 2025. O(A) Pregoeiro(a). 
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 168352/2025 

EXTRATOS - PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS - 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1836/2025-UEL 
eProtocolo 24.567.864-9; Contratante: Associação Educacional de Ensino 
Superior Mantenedora da União das Faculdades dos Grandes Lagos (Unilago); 
Objeto: planejamento e execução dos processos seletivos vestibulares do curso 
de Medicina para ingresso no 1º sem/26 e 2º sem/26. Valor: R$140.942,64. 
Assinantes: Marta Regina Gimenez Favaro – Contratada e Maria Lúcia Atique 
Gabriel – Contratante. GESTORA Sandra Regina de Oliveira Garcia e FISCAL 
DO CONTRATO Roberto Mantoani designados pela Portaria GEFIS nº 
2570/2025. 
  168401/2025 

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA  
Resultado de Licitação – Pregão Eletrônico  

Em cumprimento ao Decreto Estadual 10.086/2022, tornamos público 
o resultado final do(s) Edital(is):    
Eletrônico: Edital nº293/2024–HU : Empresa(s) Classificada(s): 
Scalabrin Brazil Confecções Ltda, vencedora do lote nº01. 
59.632.454 Enzo Brito Freitas, vencedora do lote nº02. M J Textil 
Ltda , vencedora do lote nº03. B.G.F. Comércio de Confecções e 
Calçados Ltda, vencedora dos lotes nº04, 05 e 06. Valor total do 
Processo: R$ 182.812,00.  Londrina, 05 de dezembro de 2025. O(A) 
Pregoeiro(a). 
 

  
 168515/2025 

  

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE LONDRINA 
Resultado de Licitação – Pregão Eletrônico 

Em cumprimento ao Decreto Estadual 10.086/2022, tornamos público o 
resultado final do(s) Edital(is):   
Eletrônico: Edital nº158/2025–HU : Empresa(s) Classificada(s): 
Citopharma Manipulação de Medicamentos Especiais Lt da, 
vencedora do lote nº01. Surgicall Produtos Médicos Ltda, vencedora 
dos lotes nº02 e 06. Ophthalmos Ltda, vencedora do lote nº04. Os lotes 
nº03, 05, 07 e 08 foram Fracassados.  Valor total do Processo: R$ 
13.905,00. Londrina, 05 de dezembro de 2025. O(A) Pregoeiro(a). 
 
   

UEM

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 90149/2025-DMP 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO                      e-Protocolo: 25.075.078-1 
Considerando o Estudo Técnico Preliminar – ETP; a análise de riscos e o Termo 
de Referência - TR, os quais evidenciaram a necessidade da aquisição de 
simuladores de pacientes adultos e pediátricos de treinamento interativo 
realístico para habilidades de primeiros socorros em emergências pré-
hospitalares para compor o Laboratório de Habilidades Clínicas e Simulação 
Realística, já aprovados; Considerando que o processo de inexigibilidade de 
licitação foi devidamente instruído com a apresentação de estimativa de despesa, 
justificativa de preço, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido, parecer jurídico favorável a 
aquisição por inviabilidade de competição – Parecer nº. 586/2025-PJU (fls. 
149/165, mov. 31), tendo em vista a certificada inexistência de outra que atenda 
a solução para a necessidade pública e da exclusividade do fornecedor. 
Considerando a comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação necessários à contratação, conforme consulta no 
sistema de Gestão de Materiais e Serviços – GMS, com a complementação das 
certidões vencidas/que não constam no sistema GMS e que deverão ser 
atualizadas no momento da efetivação da contratação; No uso das atribuições 
legais que me foram delegadas pela Portaria nº. 379/2023-GRE, e nos termos do 
Art. 71, da Lei Federal nº. 14.133/21 c/c o Decreto Estadual nº 10.086/22 e em 
especial dos Arts. 24, da Resolução nº. 3.468/2023-SEAP e da IN 67/2021-
SEGES/ME, ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o presente procedimento, 
bem como AUTORIZO a contratação da empresa LAERDAL MEDICAL 
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA., 
CNPJ/MF 08.014.804/0001-51, com sede na Alameda Mamoré, nº 503, 14º 
andar, conjuntos 141, 142, 143 e 144, Alphaville Industrial, CEP 06454-040, no 
município de Barueri-SP, tendo por objeto a aquisição de simuladores de 
pacientes adultos e pediátricos de treinamento interativo realístico para 
habilidades de primeiros socorros em emergências pré-hospitalares para compor 
o Laboratório de Habilidades Clínicas e Simulação Realística, para atender à 
solicitação do CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE - DIR (CCS), no valor de 
R$.200.190,00 (Duzentos mil, cento e noventa reais) – Fonte 759, com 
fundamento no Art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021. Maringá, 05 de dezembro de 
2025. Ademir Massahiro Moribe - Pró-Reitor de Administração. 

 168478/2025 

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 233/2024-DMP // 6896/2024-GMS, 
Eprotocolo 22.814.281-6. Das Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ (UEM) e a empresa LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO 
E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA., CNPJ/MF 
63.067.904/0002-35. Do objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 
(doze) meses, passando de 11/11/2025 para 11/11/2026 e reajuste de 4,08707%, 
de acordo com o Índice IPCA, correspondente à variação do Índice nos últimos 
12 (doze). Fundamentação legal: 107 da Lei nº 14.133/2021 e art. 406 do 
Decreto Estadual nº 10.086/2022. Dos assinantes: O Reitor Prof. Leandro Vanalli 
e os Srs. Gustavo Arbex Avelar e Marcos Damian Caussi. 
 
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 228/2023-DMP / N° 6608/2023-GMS, 
Eprotocolo 20.835.259-8. Das Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ (UEM) e a empresa Alonso e Santana Comércio de Frios LTDA, 
CNPJ 06.988.907/0001-97. Do objeto: Prorrogação do prazo de vigência por 
mais 12 (doze) meses, passando de 07/12/2025 para 07/12/2026, prorrogação do 
Contrato n. 228/2023-DMP será exclusiva aos itens “coxa, sassami, peito, pernil, 
bisteca e toscana”. Fundamentação legal: Art. 107, da Lei Federal no 
14.133/2023, bem como Art. 406 do Decreto Estadual nº 10.086/2022. Dos 
assinantes: O Reitor Prof. Leandro Vanalli e o Sr. Hederney Aparecido Alonso. 
 
3º Termo Aditivo ao Contrato N° 227/2023-DMP / N° 6607/2023-GMS, 
Eprotocolo 20.835.259-8. Das Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ (UEM) e a empresa America Distribuidora de Carnes LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ 27.487.615/0001-40. Do objeto: Prorrogação do prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses, passando de 07/12/2025 para 07/12/2026. 
Fundamentação legal: Art. 107, da Lei Federal no 14.133/2023, bem como Art. 
406 do Decreto Estadual nº 10.086/2022. Dos assinantes: O Reitor Prof. Leandro 
Vanalli e a Sra. Angelita Aldana da Silva,. 
 
 
 

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 233/2024-DMP // 6896/2024-GMS, 
Eprotocolo 22.814.281-6. Das Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ (UEM) e a empresa LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMERCIO 
E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA., CNPJ/MF 
63.067.904/0002-35. Do objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 
(doze) meses, passando de 11/11/2025 para 11/11/2026 e reajuste de 4,08707%, 
de acordo com o Índice IPCA, correspondente à variação do Índice nos últimos 
12 (doze). Fundamentação legal: 107 da Lei nº 14.133/2021 e art. 406 do 
Decreto Estadual nº 10.086/2022. Dos assinantes: O Reitor Prof. Leandro Vanalli 
e os Srs. Gustavo Arbex Avelar e Marcos Damian Caussi. 
 
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 228/2023-DMP / N° 6608/2023-GMS, 
Eprotocolo 20.835.259-8. Das Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ (UEM) e a empresa Alonso e Santana Comércio de Frios LTDA, 
CNPJ 06.988.907/0001-97. Do objeto: Prorrogação do prazo de vigência por 
mais 12 (doze) meses, passando de 07/12/2025 para 07/12/2026, prorrogação do 
Contrato n. 228/2023-DMP será exclusiva aos itens “coxa, sassami, peito, pernil, 
bisteca e toscana”. Fundamentação legal: Art. 107, da Lei Federal no 
14.133/2023, bem como Art. 406 do Decreto Estadual nº 10.086/2022. Dos 
assinantes: O Reitor Prof. Leandro Vanalli e o Sr. Hederney Aparecido Alonso. 
 
3º Termo Aditivo ao Contrato N° 227/2023-DMP / N° 6607/2023-GMS, 
Eprotocolo 20.835.259-8. Das Partes: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGÁ (UEM) e a empresa America Distribuidora de Carnes LTDA - ME, 
inscrito no CNPJ 27.487.615/0001-40. Do objeto: Prorrogação do prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses, passando de 07/12/2025 para 07/12/2026. 
Fundamentação legal: Art. 107, da Lei Federal no 14.133/2023, bem como Art. 
406 do Decreto Estadual nº 10.086/2022. Dos assinantes: O Reitor Prof. Leandro 
Vanalli e a Sra. Angelita Aldana da Silva,. 
 
 
 

168015/2025 
 
Contrato nº 315/2025-DMP. E-protocolo 25.047.314-1. Das Partes: 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ (UEM) e a empresa 
LEARNBASE GESTÃO E CONSULTORIA EDUCACIONAL S/A, CNPJ: 
48.386.520/0001-00. Do objeto: AQUISIÇÃO DE SOFTWARE DE 
APLICAÇÃO , FONTE 501, conforme descrito no termo de referência:. Do 
valor total de R$ 45.601,04 (quarenta e cinco mil, seiscentos e um reais e quatro 
centavos). Dos assinantes: O Reitor Prof. Leandro Vanalli e (o)a Sr(a). 
BEATRIZ DE JESUS TRINDADE. 

 

 
 
 

 

 
 

 
 
 
 
 

 

 167968/2025 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ 
Hospital Universitário Regional de Maringá 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90234/2025-HUM 
RATIFICAÇÃOPROTOCOLO nº 25.105.251-4 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ/HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO REGIONAL DE MARINGÁ, através da Diretoria 
Administrativa, comunica que efetivou a seguinte contratação: - Objeto: 
AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO. -
Fornecedores: ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, item(ns): 1 - R$ 
3,20, 2 - R$ 3,26, 3 - R$ 3,26, 5 - R$ 3,95, 7 - R$ 2,05, 8 - R$ 2,05, 10 - R$ 
1,17; MERCADO SOUZA & MONTEIRO LTDA, item(ns): 4 - R$ 6,99; 
NUTRINGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, item(ns): 6 - R$ 3,10, 9 - 
R$ 11,00; - Valor da aquisição: R$ 52.228,40. - Prazo de entrega: imediato. - 
Autorizado em 05/12/2025 pela Superintendente do HUM - Profª. Drª. Cremilde 
Ap. T. Radovanovic. - Forma de contratação: Art. 75, VIII da Lei nº 
14.133/2021. Maringá, 05 de dezembro de 2025. Ademilson Bento de Freitas - 
Diretor Administrativo. 
 

EXTRATO 
CONTRATO Nº 316/2025-HUM – 9831/2025-GMS – E-PROTOCOLO Nº 
25.052.584-2. Partes: UEM e IKEDA & HASHIMOTO PASTELARIA LTDA, 
CNPJ n.º 10.353.194/0001-62. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de refeições, para atender a demanda do Hospital 
Universitário Regional de Maringá, em caráter emergencial, pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir de 05/01/2026. Valor da contratação: R$ 
4.407.465,20. Assinantes: Profª Drª Cremilde Aparecida Trindade Radovanovic 
e Bruno Tadashi Ikeda. Maringá, 05 de dezembro de 2025. Ademilson Bento de 
Freitas. Diretor Administrativo. 
 
 
 
 
 
 
 

 168591/2025 

UENP

 

ERRATA - EXTRATO: Contrato (Publicado no DIOE 12032). Onde se lê: 
“...Contrato nº 215/2025. REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 55/2025. 
Processo 24.383.031-1. CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
NORTE DO PARANÁ – UENP. CONTRATADA: ALLSET TECNOLOGIA 
LTDA, CNPJ nº 55.149.591/0002-36...” Leia-se: “...Contrato nº 216/2025. 
REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico nº 55/2025. Processo 24.383.031-1. 
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE DO PARANÁ 
– UENP. CONTRATADA: ALLSET TECNOLOGIA LTDA, CNPJ nº 
55.149.591/0002-36...”. Jacarezinho, 05 de dezembro 2025 - Divisão de 
Licitações. 

168224/2025

EXTRATO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Adjudico  os  objetos  aos  vencedores  e  Homologo,  para  todos  os  efeitos  de 
direito,  a  Licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  47/2025  (GMS 
1616/2025) - Processo nº 24.589.974-2, que tem como objeto a  Aquisição de 
equipamentos e materiais de avaliação em fisioterapia para a Clínica Escola 
de Fisioterapia – CJ/UENP,  no valor  total  de R$ 70.067,53 (setenta  mil  e 
sessenta  e  sete  reais  e  cinquenta  e  três  centavos),  em  favor  das  empresas: 
LICITAFISIO  COMERCIO  DE  PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES  LTDA.,  CNPJ  43.235.370/0001-10  (Lote  01  –  R$ 
8.585,35);  MEDMED  COMERCIO  DE  MATERIAIS  HOSPITALARES 
LTDA.,  CNPJ  34.064.557/0001-08  (Lote  02  –  R$  3.848,14);  MUNIZ  & 
ROCHA LTDA., CNPJ 03.919.932/0001-20 (Lote 03 – R$ 11.261,35, Lote 09 
–  R$16.000,00);  M.  CARREGA  COMERCIO  DE  PRODUTOS 
HOSPITALARES  LTDA.,  CNPJ  32.593.430/0001-50  (Lote  05  –  R$ 
4.676,00);  B.  D.  R.  COMERCIO  DE  EQUIPAMENTOS  LTDA.,  CNPJ 
52.496.119/0001-09 (Lote 06 – R$ 3.610,00); GO VENDAS ELETRONICAS 
LTDA.,  CNPJ  36.521.392/0002-62  (Lote  07  –  R$  770,69);  M.H.M.  DO 
COUTO  –  COMERCIAL  LTDA.,  CNPJ  97.533.241/0001-38  (Lote  08  – 
R$19.249,00);  MASTER TEC COMERCIO E SERVICOS LTDA.,  CNPJ 
24.167.869/0001-93  (Lote  10  –  R$  2.067,00).  O  Lote  04  restou  fracassado. 
Jacarezinho/PR 05/12/2025. Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini - Reitor.

 168444/2025 
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ERRATA - Extrato Ratificação-Inexigibilidade 15/2025 Processo– 
24.761.597-0 Publicado no DIOE 12026 (27/11/2025). ONDE SE LÊ: R$ 
247.827,38 (duzentos e quarenta e sete mil e oitocentos e vinte e sete reais e trinta 
e oito centavos). LEIA-SE:  R$ 246.687,92 (duzentos e quarenta e seis mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e dois centavos) Jacarezinho, 
04/12/2025. Setor de Licitações - UENP. 

 168208/2025 

RATIFICAÇÃO – Dispensa 121/2025 – Processo – 24.717.663-2 - OBJETO: 
referente a contratação para os reparos no centro acadêmico do CCHE/CLCA-CJ. 
VALOR: R$ 8.712,89 MOPE SERVICOS DE MONITORAMENTO LTDA 
- CNPJ: 40.166.644/0001-79, Fundamento legal: artigo 75, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021. Jac. 04/12/2025.Fábio Antonio Néia Martini –Reitor. 

 168257/2025 

EXTRATO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Adjudico  os  objetos  aos  vencedores  e  Homologo,  para  todos  os  efeitos  de 
direito, a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 49/2025 (1646/2025) - 
Processo nº 24.325.028-5, que tem como objeto a Aquisição de equipamentos 
e materiais para tratamento em fisioterapia cardiovascular e respiratória 
na Clínica Escola de Fisioterapia – CJ/UENP, no valor total de R$117.330,28 
(cento e dezessete mil, trezentos e trinta reais e vinte e oito centavos), em favor  
das empresas: BIOPULSE BRASIL LTDA., CNPJ 22.408.118/0001-96 (Lote 
01  –  R$13.198,74);  M.  CARREGA  COMERCIO  DE  PRODUTOS 
HOSPITALARES  LTDA.,  CNPJ  32.593.430/0001-50  (Lote  02  –  R$ 
2.150,00); CPAPS IMPORTACAO E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA., CNPJ 10.851.899/0003-71 (Lote 03 – R$ 17.152,00, Lote 
08 – R$ 58.400,00); CAPITAL MEDICA LTDA., CNPJ 36.283.150/0001-05 
(Lote 04 – R$ 1.417,86, Lote 06 - R$ 583,68 ); HAND LIFE SUPRIMENTOS 
MEDICOS E FISIOTERAPICOS LTDA.,  CNPJ 07.590.023/0001-42 (Lote 
07 – R$ 21.780,00);  SAFRA INDUSTRIA DE MOVEIS HOSPITALARES 
LTDA., CNPJ 47.702.009/0001-08 (Lote 10 – R$ 2.648,00). Os Lotes 05 e 09 
restaram fracassados. Jacarezinho/PR 05/12/2025. Prof. Dr. Fábio Antonio Néia 
Martini - Reitor.

 168445/2025 

EXTRATO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Adjudico  os  objetos  aos  vencedores  e  Homologo,  para  todos  os  efeitos  de 
direito,  a  Licitação  na  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  59/2025  (GMS 
1784/2025) - Processo nº 24.391.137-0, que tem como objeto a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e desinfecção 
química de caixas d’água da Universidade Estadual do Norte do Paraná – 
UENP,  no  valor  total  de  R$  18.470,00  (dezoito  mil,  quatrocentos  e  setenta 
reais),  em favor  da empresa:  S A DA SILVA CONTROLE DE PRAGAS 
LTDA.,  CNPJ  40.379.015/0001-27 (Lote  Único  –  R$  18.470,00). 
Jacarezinho/PR 05/12/2025. Prof. Dr. Fábio Antonio Néia Martini - Reitor.

 168447/2025 

UEPG

 EXTRATO DE CONTRATOS 
Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA.  
CONTRATO N° 761/2025 - GMS: 9210/2025. 
Objeto: Fornecimento de ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS 
OPME’S, para atender a demanda do Hospital Universitário Regional dos 
Campos Gerais. (Adesão a SRP do Pregão Eletrônico N.º 1040/2024 SESA). 
Contratada: NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S.A Valor: 
R$53.400,00. Prazo de vigência: 11/11/2025 a 10/11/2026 
CONTRATO N° 847/2025 - GMS: 9774/2025. 
Objeto: Fornecimento de MATERIAL HOSPITALAR para atender a demanda 
do Hospital Universitário Regional dos Campos Gerais . (Pregão Eletrônico N.º 
83/2025). Contratada: PAVA HOSPITALAR LTDA Valor: R$15.985,00 Prazo 
de vigência: 27/11/2025 a 26/11/2026. 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 856/2024 - GMS:8412/2024. 
Objeto: Prestação de serviço em higienização têxtil hospitalar, para atender a 
demanda do Hospital Universitário Regional dos Campos Gerais . (Pregão 
Eletrônico N.º 131/2025). Contratada: L'ACQUA LAVANDERIAS LTDA. 
Valor: R$208.992,67 Prazo de vigência: 06/12/2024 a 05/12/2025. Aditivo 
para  majorar em 10%. 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 856/2024 - GMS:8412/2024. 
Objeto: Prestação de serviço em higienização têxtil hospitalar, para atender a 
demanda do Hospital Universitário Regional dos Campos Gerais . (Pregão 
Eletrônico N.º 131/2025). Contratada: L'ACQUA LAVANDERIAS LTDA. 
Valor: R$2.199.099,34 Prazo de vigência: 06/12/2025 a 05/12/2026. Aditivo 
para prorrogar a vigência do contrato e reajustar pelo índice do IPCA de 
5,225220 %. 

                   Ponta Grossa, 05/12/2025. 
Angelo Luiz Maurios Legat 
Controladoria de Contratos 

HU-UEPG 
   168466/2025 

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0828/2025     GMS:9450/2025

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 104/2025. Objeto: aquisição 
de equipamentos novos para composição de estúdios e quadro de equipamentos 
da TV Educativa da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Contratante: 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. Contratado(a): UCAN 

TECNOLOGIA EM TRANSMISSÕES LTDA. Valor: R$ 90.950,00. Prazo de 
Vigência:  02/12/2025 a 01/12/2026. Gestor do Contrato: Luciane Pereira da Silva 
Navarro. Fiscal do Contrato: Tierri Rafael Ribeiro Angeluci. Suplente de Fiscal: 
Fábio Ansolin.

Diretoria de Material e Patrimônio
Rodrigo Zardo

Diretor
Ponta Grossa, 05 de dezembro de 2025.

168504/2025

RESULTADO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa Eletrônica n.º 042/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de Serviços Editoriais 
(Projeto Gráfico, Diagramação e Capa). Item 1: Empresa D7P ADVERTISING 
LTDA – Valor: R$ 1.975,40. Recursos de Convênio Fundação Araucária PD&I N.º 
395/2022, fonte: 703. (Número da Contratação no PNCP - ID 80257355000108-1-
000599/2025 - e-Protocolo n.º 24.950.165-4). Com fundamento no Art. 75, Inciso IV, 
alínea C, da Lei Federal n.º 14.133/2021. Autorizado pelo Pró-Reitor em Assuntos 
Administrativos, Emerson Martins Hilgemberg em 18/11/2025 e adjudicado/
homologado em 03/12/2025.

Diretoria de Material e Patrimônio
Rodrigo Zardo

Diretor
Ponta Grossa, 04 de dezembro de 2025.

167925/2025

EXTRATO DE CONTRATO
10º Termo Aditivo ao Contrato n.º 556/2022

Objeto: (alteração do prazo de execução e vigência), Construção da Sede da 
Polícia Científica e Centro de Anatomia da UEPG. Contratante: UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE PONTA GROSSA. Contratada: MARSOU ENGENHARIA 
EIRELI. Altera-se o prazo de execução para até a data de 30/12/2025, e vigência 
para 03/04/2026.

Diretoria de Material e Patrimônio
Rodrigo Zardo

Diretor
Ponta Grossa, 05 de dezembro de 2025.

168306/2025

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0825/2025     GMS:9447/2025

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 104/2025. Objeto: aquisição 
de equipamentos novos para composição de estúdios e quadro de equipamentos 
da TV Educativa da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Contratante: 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. Contratado(a): JONAS 
AMADEO DE SOUZA ME. Valor: R$ 147.092,00. Prazo de Vigência:  02/12/2025 
a 01/12/2026. Gestor do Contrato: Luciane Pereira da Silva Navarro. Fiscal do 
Contrato: Tierri Rafael Ribeiro Angeluci. Suplente de Fiscal: Fábio Ansolin.

Diretoria de Material e Patrimônio
Rodrigo Zardo

Diretor
Ponta Grossa, 05 de dezembro de 2025.

168499/2025

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0826/2025     GMS:9448/2025

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 104/2025. Objeto: aquisição de 
equipamentos novos para composição de estúdios e quadro de equipamentos 
da TV Educativa da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Contratante: 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. Contratado(a): 
CARVALHO MIRANDA EQUIPAMENTOS LTDA. Valor: R$ 61.485,80. Prazo 
de Vigência:  02/12/2025 a 01/12/2026. Gestor do Contrato: Luciane Pereira da 
Silva Navarro. Fiscal do Contrato: Tierri Rafael Ribeiro Angeluci. Suplente de 
Fiscal: Fábio Ansolin.

Diretoria de Material e Patrimônio
Rodrigo Zardo

Diretor
Ponta Grossa, 05 de dezembro de 2025.

168501/2025

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 0827/2025     GMS:9449/2025

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.º 104/2025. Objeto: aquisição 
de equipamentos novos para composição de estúdios e quadro de equipamentos 
da TV Educativa da Universidade Estadual de Ponta Grossa. Contratante: 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA. Contratado(a): LCS 
COMERCIO DE FOTOGRAFIA E VIDEO. Valor: R$ 328.201,56. Prazo de 
Vigência:  02/12/2025 a 01/12/2026. Gestor do Contrato: Luciane Pereira da Silva 
Navarro. Fiscal do Contrato: Tierri Rafael Ribeiro Angeluci. Suplente de Fiscal: 
Fábio Ansolin.

Diretoria de Material e Patrimônio
Rodrigo Zardo

Diretor
Ponta Grossa, 05 de dezembro de 2025.

168503/2025
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TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Pregão Eletrônico nº 90109/2024 (SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DP
ESPÍRITO SANTO - SESA-ES -  UASG: 925120) Processo nº  25.000.764-7.
UEPG  (SEI)  nº  25.000059199-7.  Objeto:  Aquisição  de  insumos  para  o
diagnóstico  molecular  de  vírus  respiratórios  para  atender  a  demanda  do
Complexo  Hospitalar  da  UEPG.  Fornecedor:  SEEGENE  DO  BRASIL
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. Item 02:
R$  153.600,00  Autorizada  pelo  Pró-Reitor  de  Assuntos  Administrativos  da
Universidade  Estadual  de  Ponta  Grossa,  ordenador  de  despesas  Emerson
Martins Hilgemberg, em 05/12/2025.

 168489/2025 

UNESPAR

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR 

 

EXTRATO DE TERMO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 662/2025 
 

PROTOCOLO 24.671.414-2 
Objeto: Aquisição de compra de 01 (uma) máquina de escrever Braille 
para atender às demandas do Programa de Fomento à Pós-
Graduação – PPG, em conformidade com o Convênio (TED) nº 
031/2025, firmado entre a SETI e a UNESPAR.  
 
Natureza da Solicitação: A presente dispensa de licitação tem como 
amparo legal os termos contidos no artigo 75, inciso IV, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Fornecedora: VERAX COMERCIO DE PRODUTOS EDUCATIVOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.017.512/0001-72. 
 
Valor: R$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais). 
 

 

Paranavaí, 05 de dezembro de 2025. 

Prof. Dr. João Marcos Borges Avelar  
Pró-Reitor de Administração e Finanças 

 

  168186/2025 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR 

CAMPUS DE PARANAGUÁ 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 737/2025 

 
PROTOCOLO 25.086.187-7 
 
O Diretor da UNESPAR Campus de Paranaguá, nos termos do inciso II, 
art. 75 da Lei Estadual n° 14.133/2021 ratifica o processo de Dispensa             de 
Licitação. 

Objeto: Aquisição de serviço de dedetização, desratização e limpeza da 
caixa d’água do Campus de Paranaguá. TIPO: Menor Preço. Valor da 
Dispensa: R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos reais). Em favor da 
empresa - VANESSA SCHULTZ MACHADO (EVIDENCE 
DEDETIZADORA) – CNPJ 24.644.985/0001-56. 
 

Paranaguá, 05 de dezembro de 2025. 

 
Prof. Dr. Moacir Dalla Palma  

Diretor Geral do Campus de Paranaguá  
Portaria nº 1180/2023. 

 

 168565/2025 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 703/2025 - UVA

O Diretor da UNESPAR Campus de União da Vitória nos termos do inciso II do 
art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 ratifica o processo de Dispensa de Licitação 
nº 703/2025, protocolado sob nº 24.694.659-0.
Objeto: Aquisição de 10 resmas de Papel Braille, tamanho 21cm x 29,7cm e 
gramatura de 120g para reposição do almoxarifado da UNESPAR – Campus de 
União da Vitória.
ORDEM DE COMPRA GMS: 22.980/2025
Contratada: SHOPPING DO BRAILLE LTDA; CNPJ: 53.214.993/0001-60.
Valor total: R$ 1.575,00.

União da Vitória, 05 de dezembro de 2025. 
Alcemar Rodrigues Martello – Diretor - Campus União da Vitória

168339/2025

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 719/2025 - UVA

O Diretor da UNESPAR Campus de União da Vitória nos termos do inciso II do 
art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 ratifica o processo de Dispensa de Licitação 
nº 719/2025, protocolado sob nº 24.422.814-3.
Objeto: Contratação de serviço de retirada, manutenção e reinstalação de bomba 
em poço artesiano da Estação de Piscicultura da UNESPAR - Campus de União 
da Vitória.
ORDEM DE SERVIÇO NO GMS: 3572/2025
Contratada: LG – PERFURACOES DE POCOS LTDA; CNPJ: 31.0373030/0001-
04.
Valor total: R$ 4.026,70.

União da Vitória, 05 de dezembro de 2025. 
Alcemar Rodrigues Martello – Diretor - Campus União da Vitória

168462/2025

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 722/2025 - UVA

O Diretor da UNESPAR Campus de União da Vitória nos termos do inciso II do 
art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 ratifica o processo de Dispensa de Licitação 
nº 722/2025, protocolado sob nº 24.746.084-5.
Objeto: Contratação de serviço de 10 horas/máquina de escavadeira hidraúlica, 
para revitalização em tanques escavados da Estação de Piscicultura da UNESPAR 
- Campus de União da Vitória.
ORDEM DE SERVIÇO NO GMS: 3576/2025
Contratada: V. Costa Prestação de Serviço LTDA; CNPJ: 10.839.861/0001-11.
Valor total: R$ 3.900,70.

União da Vitória, 05 de dezembro de 2025. 
Alcemar Rodrigues Martello – Diretor - Campus União da Vitória

168554/2025

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ - UNESPAR

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 724/2025 - UVA

O Diretor da UNESPAR Campus de União da Vitória nos termos do inciso II do 
art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 ratifica o processo de Dispensa de Licitação 
nº 724/2025, protocolado sob nº 24.893.581-2.
Objeto: Aquisição de piso cerâmico, argamassa e junta para cerâmica, destinados 
a manutenção e melhorias da infraestrutura predial da UNESPAR – Campus de 
União da Vitória.
ORDEM DE COMPRA GMS: 23.017/2025
Contratada: HEBERT MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA; CNPJ: 
77.143.402/0001-70.
Valor: R$ 1.674,00.
ORDENS DE COMPRA GMS: 23.014/2025 E 23.015/2025
Contratada: JDC MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA; CNPJ: 06.990.079/0001-
21
Valor: R$ 247,50

União da Vitória, 05 de dezembro de 2025. 
Alcemar Rodrigues Martello – Diretor - Campus União da Vitória

168639/2025

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR 
UNESPAR/ CAMPUS DE PARANAVAÍ 

 
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 672/2025 

 
A Diretora da UNESPAR Campus de Paranavaí nos termos do art.74 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ratifica o Processo de Inexigibilidade de 
Licitação nº 672/225, protocolado sob nº 25.063.801-9. 
 
Objeto: Contratação de empresa para adaptação de projeto arquitetônico 
e projetos complementares – Campus de Paranavaí, quantidades, 
especificações e exigências contidas no Termo de Referência, na 
modalidade de Inexigibilidade de Licitação. 
Solicitação de Compra nº 49.210/2025 - GMS 
Contratado: VALSTRA LTDA, inscrito sob o CNPJ nº 
36.692.129/0001-55, com sede na Avenida Francisco Caruccio, nº 162, 
Bloco B, apto 204, Bairro Três Vendas, CEP 96.020-450, Pelotas, estado 
do Rio Grande do Sul. 
Valor total: R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais). 
 

 Paranavaí, 27 de novembro de 2025.  

Maria Antonia Ramos Costa – Diretora Geral do Campus 
Portaria 006/2022 – REITORIA/ UNESPAR 

 168327/2025 
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GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR 

CAMPUS DE PARANAGUÁ 
 

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO 738/2025 

 
PROTOCOLO 24.861.756-0 
 
O Diretor da UNESPAR Campus de Paranaguá, nos termos do inciso III, 
alínea “f”, art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 ratifica o processo de 
Inexigibilidade de Licitação. 

Objeto: Contratação de um palestrante para o evento XIV EDEPE e VIII 
Seminário do Grupo Margem, a se realizar de 24 a 28 de novembro de 
2025 no Campus da UNESPAR Paranaguá. TIPO: Menor Preço. Valor 
da Dispensa: R$ 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais). Em favor da 
pessoa física Renata da Silva Gerhardt Pereira – CPF 885.723.829-68. 
 

Paranaguá, 05 de dezembro de 2025. 

 
MOACIR DALLA PALMA 

DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE PARAGUÁ 
REITORIA/UNESPAR 

PORTARIA Nº 1180/2023  
 168318/2025 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR 

 
EXTRATO DE TERMO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 623/2025 

 
PROTOCOLO 24.671.114-3 

Objeto: Aquisição de compra de 01 (uma) impressora 3D para atender 
às demandas do Programa de Fomento à Pós-Graduação – PPG, em 
conformidade com o Convênio (TED) nº 031/2025, firmado entre a 
SETI e a UNESPAR.  
 
Natureza da Solicitação: A presente dispensa de licitação tem como 
amparo legal os termos contidos no artigo 75, inciso IV, alínea ‘c’, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
Fornecedora: SCORPION INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.567.265/0001-27. 
 
Valor: R$ 4.286,33 (quatro mil, duzentos e oitenta e seis reais e trinta 
e três centavos). 
 

 

Paranavaí, 05 de dezembro de 2025. 

Prof. Dr. João Marcos Borges Avelar  
Pró-Reitor de Administração e Finanças 

 
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR 

 
EXTRATO DE TERMO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 661/2025 

 
PROTOCOLO 24.522.316-1 

Objeto: Aquisição de compra de 03 (três) óculos de realidade virtual 
para atender às demandas do Programa de Fomento à Pós-
Graduação – PPG, em conformidade com o Convênio (TED) nº 
031/2025, firmado entre a SETI e a UNESPAR.  
 
Natureza da Solicitação: A presente dispensa de licitação tem como 
amparo legal os termos contidos no artigo 75, inciso IV, alínea ‘c’, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
Fornecedora: REDE NET INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.380.787/0001-76. 
 
Valor: R$ 11.970,00 (onze mil, novecentos e setenta reais) 
 

 

Paranavaí, 05 de dezembro de 2025. 

Prof. Dr. João Marcos Borges Avelar  
Pró-Reitor de Administração e Finanças 

 
  168294/2025 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR 

CAMPUS DE PARANAGUÁ 
 

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO 730/2025 

 
PROTOCOLO 24.861.839-6 
 
O Diretor da UNESPAR Campus de Paranaguá, nos termos do inciso III, 
alínea “f”, art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 ratifica o processo de 
Inexigibilidade de Licitação. 

Objeto: Contratação de um palestrante para o evento XIV EDEPE e VIII 
Seminário do Grupo Margem, a se realizar de 24 a 28 de novembro de 
2025 no Campus da UNESPAR Paranaguá. TIPO: Menor Preço. Valor 
da Dispensa: R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais). Em favor da pessoa 
física KAREN FRANKLIN DA SILVA – CPF 497.535.680-53. 

 

Paranaguá, 05 de dezembro de 2025. 

 
MOACIR DALLA PALMA 

DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE PARAGUÁ 
REITORIA/UNESPAR 

PORTARIA Nº 1180/2023  
 168213/2025 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ – UNESPAR 

CAMPUS DE PARANAGUÁ 
 

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO 731/2025 

 
PROTOCOLO 24.905.407-0 
 
O Diretor da UNESPAR Campus de Paranaguá, nos termos do inciso III, 
alínea “f”, art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021 ratifica o processo de 
Inexigibilidade de Licitação. 

Objeto: Contratação de um palestrante para o evento XIV EDEPE e VIII 
Seminário do Grupo Margem, a se realizar de 24 a 28 de novembro de 
2025 no Campus da UNESPAR Paranaguá. TIPO: Menor Preço. Valor 
da Dispensa: R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Em favor da pessoa 
física VANDA DO PILAR SANTOS BANDEIRA SANTANA – CPF 
630.317.449-34. 

Paranaguá, 05 de dezembro de 2025. 

 
MOACIR DALLA PALMA 

DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE PARAGUÁ 
REITORIA/UNESPAR 

PORTARIA Nº 1180/2023  
 168180/2025 

UNICENTRO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE

 TERMO ADITIVO N.° 04 CONTRATO N.° 05/2023

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA PARA LO-
CAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MULTIFUNCIONAIS E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO.
Empresa  contratada:  ALMAQ  EQUIPAMENTOS  PARA  ESCRITÓRIO 
LTDA.
Motivo:  Este instrumento tem por objeto o reajuste  de preços,  a partir  do 
IPCA, do Contrato n.º 05/2023, nos termos da sua Cláusula Sexta. Pela presta-
ção dos serviços e com vistas ao reajuste consoante com o IPCA acumulado, 
representando 5,351170% de aumento, e previsão na Cláusula Sexta, alteram-
se  os  valores  do  Contrato  nº  05/2023,  passando  o  valor  mensal  de  R$ 
31.456,65 para o valor mensal de R$ 33.139,95. Este Termo Aditivo acresce 
ao  Contrato  um  valor  total  de  R$  20.199,60,  referente  ao  período  de 
01/09/2025 até 31/08/2026, objeto da prorrogação e reajuste de preços. 
Homologado por: Sr. Magº. Prof. Dr. Fabio Hernandes.
e-Protocolo nº: 24.996.738-6 de 13/11/2025.

 

168270/2025

UNIOESTE

      UNIOESTE-CAMPUS DE MARECHAL C. RONDON             
              EXTRATO ADITIVO III AO CONTRATO Nº 002/2022 
PARTES: UNIOESTE/Campus de Marechal C. Rondon e a Servidora Rassani 
Verruck Ribeiro. OBJETO: Prorrogar a vigência da permissão de uso do imóvel 
localizado na Estação Experimental Antônio Carlos dos Santos 
Pessoa.Vigência:17/12/2026 Assinatura: 01/12/2025. M. C. Rondon, 
08/12/2025. Emerson Fey – Diretor Geral de Campus. 
  168461/2025 
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UNIOESTE - Campus de Marechal Cândido Rondon – ADJUDICAÇÃO e 
HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico nº 1940-GMS (91940/2025-
ComprasGov) e-Protocolo nº 25.001.409-0/2025. Objeto: “Aquisição, com 
montagem/instalação de mobiliário planejado sob medida, destinado aos 
Laboratórios de Informática dos Cursos de Administração e Ciências 
Contábeis, prevista no TED 160/2025, firmado entre a Secretaria de Estado, 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior-SETI/UEF e Universidade 
Estadual do Oeste do Paraná-UNIOESTE”, em favor da empresa: JB 
MÓVEIS, CNPJ nº 18.371.563/0001-51, vencedora do Lote 1, com o valor 
total de R$ 43.340,00 (quarenta e três mil, trezentos e quarenta reais). 
Autorizo a que se proceda a despesa. Marechal Cândido Rondon, 04/12/2025. 
Emerson Fey. Diretor Geral de Campus. 

167988/2025

 Termo Aditivo nº 004/2025 a Contrato administrativo 9155/2024 - 
Reitoria.  
CONTRATANTE: Universidade Estadual do Oeste do Paraná – 
UNIOESTE 
CONTRATADA:  CPD CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO: Fica prorrogado em mais 46 (quarenta e seis) dias o prazo de 
execução contratual, estabelecendo a data de 31/12/2025. Fica prorrogado o 
prazo de vigência contratual em mais 46 (quarenta e seis) dias, estipulando a 
data de 30/06/2026 para fim de vigência do contrato. Lei Federal nº 
14.133/2024 e do Decreto Estadual nº 10086/2022. Cascavel, 04 de dezembro 
de 2025. 

 168031/2025 

 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ - UNIOESTE 

 

   

AVISO DE LICITAÇÃO-UAG: 926097 - EXTRATO DE EDITAL DE 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 9 
1636/2025 –  RETIFICAÇÃO DE DATA DE ABERTURA DE PREGAO 
Objeto:  o Registro de Preços, por um período de 1 ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, para futura e eventual prestação de serviços de 
publicação de E-books UNIOESTE. Valor estimado:  R$178.000,00 – 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 8hrs do dia 
05/12/2025, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-
br/sistemas/comprasnet-siasg ABERTURA DAS PROPOSTAS E 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A partir das 08h30 do dia 19/12/2025 
horário de Brasília/DF no mesmo endereço eletrônico. O edital e as demais 
informações complementares encontram-se à disposição dos interessados 
junto à Comissão Permanente de Licitação, na Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná (UNIOESTE/Reitoria), na Rua Universitária, 1619 – 
Jardim Universitário – Caixa Postal n°. 00701 – CEP 85819-110 – 
Cascavel – Paraná, ou pelo Fone: (45) 3220-7484,  ou na homepage 
www.unioeste.br ou no portal da transparência do Estado do Paraná, 
disponível no link: 
http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/licitacoes/inicio?windowId
=ff2 ou ainda no link 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 – 
Cascavel, 04 dezembro de 2025 (Maria Evani Reis – Pregoeira). 

 167990/2025 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná / Câmpus de Toledo 
PROCESSO Nº 24.723.744-5 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1900/2025 

EXTRATO DE RETIFICAÇÃO 
Retifica-se o valor total do extrato de ratificação do Pregão Eletrônico nº 
1900/2025, publicado na Edição nº 12032, página 82, do dia 05 de dezembro 
de 2025, conforme segue: 
Valor total adjudicado: R$ 41.879,00 (quarenta e um mil, oitocentos e 
setenta e nove reais). 
Toledo, 8 de dezembro de 2025. Patrícia Stafusa Sala Battisti -Diretora Geral. 
  168222/2025 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná / Câmpus de Toledo 
PROCESSO Nº 24.308.780-5 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 170/2025 
RESULTADO DO JULGAMENTO 

A Universidade Estadual do Oeste do Paraná, UNIOESTE, Câmpus de 
Toledo, torna público o resultado da Concorrência Eletrônica nº 170/2025.  
Objeto: Reforma do Laboratório de Ensino de Química, do Campus de 
Toledo, da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE. 
Empresa: CONSTRUTORA STORKI LTDA. CNPJ: 23.848.834/0001-57. 
Valor adjudicado: R$152.867,53 (cento e cinquenta e dois mil, oitocentos e 
sessenta e sete reais e cinquenta e três centavos); desconto de 10,50%. 
Informações complementares deste certame podem ser acessadas através dos 
seguintes endereços: http://compras.gov.br UASG Nº 926275, ou em: 
https://www.transparencia.pr.gov.br/pte/compras/licitacoes/. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Adjudico e Homologo o procedimento licitatório realizado na modalidade de 
Concorrência Eletrônica nº 170/2025, critério de maior desconto, de acordo 
com resultado do julgamento proferido pelo agente de contratação e equipe de 
apoio. Toledo-PR, 08 de dezembro de 2025. Patricia Stafusa Sala Battisti – 
Diretora Geral do Câmpus de Toledo. 

  168245/2025 

 

 

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1586/2025 
– HUOP. Objeto: Serviço de Locação de compressores de ar, com manutenções 
preventiva e corretivas inclusas, para atender a demanda do Setor de Manutenção 
Eletromecânica e Predial, a fim de atender a demanda do Hospital Universitário 
do Oeste do Paraná – HUOP. A revogação do processo referente à modernização 
do sistema de Compressores de Ar do Hospital Universitário do Oeste do Paraná 
ocorreu em função das impugnações técnicas apresentadas. Será conduzido um 
novo estudo técnico para adequar o projeto à real necessidade desta instituição. 
Consequentemente, será necessária a abertura de um novo processo licitatório 
no ano de 2026. Informações complementares no sítio: 
www.unioeste.br/huopforum; https://www.gms.pr.gov.br/gms. Cascavel, 5 de 
dezembro de 2025. Rodrigo Allan Barcella  – Diretor Geral. 

 

 

 168358/2025 

 
 
 
 

 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE/campus Toledo 
PROCESSO 21.898.321-9 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
CONTRATO Nº 8859/2025, decorrente do  PREG-e 584/2024 – Lote 01 
DECON/SEAP OBJETO:  O objeto do presente instrumento é a Aquisição de 
conjuntos escolares (carteiras e cadeiras, tamanho 6 – adulto) destinados às 
salas e aula de nível superior da UNIOESTE Campus De Toledo 
CONTRATADA: MASTERSUL COMERCIAL LTDA CNPJ:  
02.334.293/0001-79 Valor:  e R$ 118.170,00 (cento e dezoito mil e cento e 
setenta reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses a contar de 05/12/2025. 
Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto Estadual nº. 10.086/2022. 
Toledo, 25 de novembro de 2025           Patrícia S. Sala Battisti - Diretora Geral                         

 168517/2025 

 
1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preço (ARP) nº 288/2024, protocolo 
nº 22.687.608-1, registrada pela Universidade Estadual do Oeste do Paraná 
- UNIOESTE (HUOP), que tem por objeto Medicamentos.  
E-protocolo do processo licitatório: 22.687.608-1 
E-protocolo do aditivo: 24.818.031-5 
Contratadas: Licimed Distribuidora de Medicamentos Correlatos E Prod. Med. 
Hospitalres; Baxter Hospitalar Ltda; Soma/PR Comercio de Produtos 
Hospitalares Ltda; Pharma Log Produtos Farmaceuticos Eireli; Pontamed 
Farmaceutica Ltda. 
Cláusula Primeira – Do Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação, por mais 12 (doze) meses, do prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços nº 288/2024, abrangendo, de forma parcial os lotes e 
respectivos quantitativos nela contemplados, bem como o reajuste conforme 
índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) dos lotes/itens 
constantes na subcláusula segunda.  
Vigência inicial do Aditivo: 03/12/2025 
Vigência final do aditivo à ARP: 02/12/2026 
Lote 5 - adjudicado para Licimed Distribuidora de Medicamentos Correlatos E 
Prod. Med. Hospitalares, CNPJ 04.071.245/0001-60; 
Lote 8 - adjudicado para Baxter Hospitalar Ltda, CNPJ 49.351.786/0011-52; 
Lote 16 - adjudicado para Soma/PR Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, 
CNPJ 00.656.468/0001-39; 
Lote 26 - adjudicado para Pharma Log Produtos Farmaceuticos Eireli, CNPJ 
13.485.130/0001-03; 
Lote 27 - adjudicado para Pontamed Farmaceutica Ltda., CNPJ 
02.816.696/0001-54; 
Lote 30 - adjudicado para Soma/PR Comercio de Produtos Hospitalares Ltda, 
CNPJ 00.656.468/0001-39; 
Subcláusula Segunda – Dos Preços 
Lote 08 
Item 01  
Valor unitário registrado na ARP: R$ 59,43;  
Valor unitário para renovação ARP: R$ 60,98. 
Lote 16  
Item 01  
Valor unitário registrado na ARP: R$ 0,63;  
Valor unitário para renovação ARP: R$ 0,66. 
Lote 30  
Item 01  
Valor unitário registrado na ARP: R$ 20,96;  
Valor unitário para renovação ARP: R$ 22,04. 
Cláusula Segunda – Da Ratificação: Ficam inalteradas e ratificadas as demais 
cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 288/2024 e seus aditivos e 
apostilamentos que por este aditivo não foram modificados.  
O aditivo e outras informações pertinentes estão disponíveis para os interessados 
no sistema E-protocolo, acessível através do link 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/entrada.do, bem como nas seguintes 
páginas: https://huopforum.unioeste.br/, www.comprasparana.pr.gov.br e 
www.pncp.gov.br. Amparo legal, Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, no 
artigo 299º do Decreto Estadual nº 10.086/2022 e suas alterações.  Cascavel, 
05/12/2025 – Rodrigo Allan Barcella - Diretor Geral/Ordenador de Despesas – 
UNIOESTE/HUOP 

 168626/2025 
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Empresas Públicas

APPA

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
EXTRATO CONTRATO N° 102-2025 

 
PARTES: ADMINISTRAÇÃO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA E
INTERATIVA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa 
de tecnologia da informação para fornecer, em modalidade de locação, 
uma solução de outsourcing de impressão e cópias de documentos, 
incluindo os equipamentos de impressão e multifuncionais, sistema 
informatizado de gerenciamento e bilhetagem, serviços contínuos de 
suporte técnico, manutenção corretiva e manutenção preventiva, 
treinamentos e todos os suprimentos dos equipamentos (exceto papel e 
cartões crachá), conforme escopo, especificação de serviços e demais 
condições presentes no Termo de Referência, Edital e demais 
documentos anexos. 
VALOR: A CONTRATADA receberá pela execução total do objeto deste 
Contrato a importância de R$ 1.450.876,80(um milhão quatrocentos e 
cinquenta mil oitocentos e setenta e seis reais e oitenta centavos).  
PRAZO: O prazo para execução dos serviços objeto do contrato será de 
48 (quarenta e oito) meses contados do efetivo recebimento da Ordem de 
Serviço a ser emitida pela APPA, podendo ser prorrogado, a critério da 
APPA, e anuência da Contratada, nos Termos da Lei nº 13.303/2016 e do 
Regulamento de Licitações e Contratos da APPA.  
AUTORIDADE: Luiz Fernando Garcia da Silva 
DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 03.12.2025 
PROTOCOLO:1000000307 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2025 
 

Paranaguá,04 de dezembro de 2025 
 
 

FELIPE OZORIO MONTEIRO DA GAMA  
DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL DA APPA 

 168199/2025

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ADM DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Licitação Eletrônica nº 251/2025 
Protocolo SAP nº 1000000251 

 
Objeto: Contratação, sob o sistema de registro de preços, empresa 
especializada, para a realização de eventos externos e correlatos pela 
Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, envolvendo as 
etapas de planejamento, organização, coordenação e 
acompanhamento, contemplando todos os serviços indispensáveis à 
plena execução dos projetos.;  
Lotes 1, 2 e 3: PROATIVA EVENTOS LTDA; 
Valor Lote 1: R$ 48.770,00 (Quarenta e oito mil, setecentos e setenta 
reais); 
Valor Lote 2: R$ 481.350,00 (Quatrocentos e oitenta e um mil e 
trezentos e cinquenta reais); 
Valor Lote 3: R$ 187.978,00 (Cento e oitenta e sete mil, novecentos e 
setenta e oito reais) 
Resultado: HOMOLOGADO em 04/12/2025 
 

Luiz Fernando Garcia da Silva 
Diretor Presidente  

 
Paranaguá, 5 de dezembro de 2025. 

Equipe de Pregão – Portaria 48/2024 APPA/EP 
 168281/2025 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 013-2025 

 
PARTES: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA - APPA E G-PAC COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA. 
ACRÉSCIMO QUANTITATIVO: Fica acrescido à soma das despesas a 
serem realizadas por todas as contratadas da Licitação Pública 01/2024-
APPA o valor de R$ 1.850.000,00 (Um milhão, oitocentos e cinquenta mil 
reais), que representa o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do 
custo estimado da referida licitação, conforme cálculos e justificativas 
constantes do protocolo nº 24.933.005-1, que passa a fazer parte do 
presente Termo Aditivo, independentemente de sua transcrição. 
AUTORIDADE: Luiz Fernando Garcia da Silva 
DATA DE AUTORIZAÇÃO: 02/12/2025 
PROTOCOLO: 24.933.005-1 
DATA DA ASSINATURA: 04/12/2025 
 

Paranaguá, 04 de dezembro de 2025. 
 

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA  
DIRETOR PRESIDENTE DA APPA

 168203/2025 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
EXTRATO TERMO DE RESILIÇÃO AO TERMO DE EXECUÇÃO 
DESCENTRALIZADA N° 01-2024 
 
PARTES: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA - APPA E SECRETARIA DA INOVAÇÃO E INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL - SEIA. 
OBJETO: Fica encerrada, por acordo das partes, a relação jurídica 
contida no TED n°. 01/2024, conforme art. 20 do Decreto Estadual n°. 
11.180/2022 e a Cláusula 10.3. do TED, do protocolado de n°. 
24.068.426-8. 
RESCISÃO: Fica acordado entre as partes que o encerramento 
consensual da relação jurídica decorrente da celebração do TED n°. 
01/2024, ficam quitados e extintos todos os direitos e obrigações mútuas 
originários decorrentes. 
AUTORIDADE: Luiz Fernando Garcia da Silva 
DATA DE AUTORIZAÇÃO: 02/12/2025 
PROTOCOLO: 24.068.426-8 
DATA DA ASSINATURA: 03/12/2025 
 

Paranaguá, 03 de dezembro de 2025. 
 

LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA  
DIRETOR PRESIDENTE DA APPA

 168280/2025 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADM DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Licitação Eletrônica Nº 325/2025 
Processo SAP Nº 1000000325 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para a elaboração do 
projeto.executivo.e.execução estrutura destinada a movimentação e 
amarração de embarcações, incluindo uma rampa em concreto armado 
e plataforma flutuante em concreto com todos os acessórios, 
contemplando o fornecimento de todo o material, mão de obra, 
equipamentos e ferramentas necessárias à completa execução dos 
serviços e demais condições presentes no Termo de Referência, Edital 
e demais documentos técnicos. 
 
VALOR GLOBAL MÁXIMO: O preço máximo admitido para esta 
contratação corresponde a R$ 14.570.930,47 (Quatorze milhões, 
quinhentos e setenta mil, novecentos e trinta reais e quarenta e sete 
centavos). 
Data da Licitação: 26/02/2026 – HORÁRIO: 10:00h 
Realização do Certame: licitacoes-e2.bb.com.br (ID 108 44 91) 
Edital: https://www.portosdoparana.pr.gov.br/Pagina/Licitacoes 
E-mail: cplc.appa@appa.pr.gov.br 
Informações: 41- 3420-1127 / 3420-1373 

Paranaguá, 5 de dezembro de 2025. 
CPLC – Portaria 48/2024 APPA/EP 

 168475/2025 

TECPAR
 
 
 
 

INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ 
RESULTADO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 106/2025 

O Instituto de Tecnologia do Paraná – TECPAR, torna público o resultado do 
Pregão Eletrônico acima referenciado, o qual tem por objeto a aquisição de 
uma máquina automática etiquetadora de frascos e ampolas cilíndricas para o 
Centro de Insumos para Diagnóstico Veterinário. Empresa: Teksul Indústria 
de Máquinas Ltda. Lote 01: R$ 1.119.000,00. Melhores informações através 
do site www.licitacoes-e.com.br.   
Curitiba, 05 de dezembro de 2025.                                      Pregoeiro 

 
 

168250/2025

Serviço Social Autônomo

PARANÁ PREVIDÊNCIA

Extrato do Termo de Apostila ao Contrato nº47/2025

CONTRATANTE: Paranaprevidência.                   PROTOCOLO: 25.075.832-4
CONTRATADA:  Rivera Móveis Indústria e Comércio Ltda,

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de mobiliário 
corporativo para o Centro Previdenciário de Curitiba, retifica-se o itens 11 e 23 do 
contrato.                                          Valor total:  R$3.771.532,22. 

Curitiba, 08 de dezembro de 2025

Felipe José Vidigal dos Santos – Diretor-Presidente

168593/2025
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SIMEPAR

 
EXTRATO DE CONTRATO SIMEPAR X LEME 

CONTRATANTE: Sistema de Tecnologia e Monitoramento Ambiental do 
Paraná-SIMEPAR, CONTRATADA: LEME CONSULTORIA EM GESTÃO 
DE RH LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
atualização e implementação de um Plano de Cargos, Carreiras e Salários 
(PCCS), com o objetivo de promover maior transparência no desenvolvimento 
profissional dos empregados da Simepar. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 6 
meses a partir da assinatura do contrato. VALOR: O valor total deste contrato é 
de R$ 62.500,00.ASSINATURA: Sra.Vanessa Cristina D´àvila – Diretora 
Executiva.  
 
 

168420/2025

Sociedades de Economia Mista

CEASA

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A – CEASA/PR 

I TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 076/2025 

PROTOCOLO: 24.523.760-0 
OBJETO: prorroga-se o vencimento do presente contrato para o 
período de 09  de dezembro 2025  a 08 de fevereiro de 2026 
CONTRATADA: VOLLUX INSTALAÇOES ELETRICAS LTDA – CNPJ 
46.286.815/0001-80 
 

Eder Eduardo Bublitz – Diretor-Presidente 
 
 

 

 

168118/2025

COHAPAR

 
EXTRATO DE RETIFICAÇÃO  

Extrato do Termo Aditivo (1º) ao Contrato nº 5730/2025 
Dispensa de Licitação nº 30894/2025 - GMS 

Processo: 24.878.313-3. Partes: Cohapar e Multi Prime Mudanças e 
Transportes Especiais Ltda. A Cohapar torna pública a retificação do Extrato 
do Termo Aditivo (1º) ao Contrato nº 5730/2025, publicado no DIOE, Edição 
nº 12023, de 24/11/2025, Prot. 159794/2025, à pág. 71, onde consta “Valor 
aditivado: R$ 8.346,88”, leia-se: “Valor aditivado: R$ 8.436,88”. 
DELI/DVCT  
 167937/2025

FERROESTE

ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A – FERROESTE
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO REF. DL 40/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de dedetização e 
desratização em áreas localizadas no Terminal de Cargas da Ferroeste em Cascavel, 
conforme especificações indicadas no Termo de Referência. Contrato nº50/2025 – 
Contratada: Insetcontrol Serviços de Higiene LTDA. CNPJ: 01.098.856/0001-04 
– Vigência 11/11/2025 a 11/11/2026 Valor Total: R$15.300,00 – Data assinatura: 
17/11/2025.
                  EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO REF. DL 43/2025
 Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de elaboração da 
Análise Ergonômica do Trabalho (AET) em todas as áreas e atividades de trabalho 
da Ferroeste, conforme especificações indicadas no Termo de Referência. Contrato 
nº59/2025 – Contratada: JDW Vizimed Cascavel LTDA. CNPJ: 49.721.691/0001-
01 – Vigência 26/11/2025 a 26/11/2026 Valor Total: R$23.320,00 – Data assinatura: 
26/11/2025.
EXTRATO DE 2° TERMO PRORR. CONTRA. 18/2024 REF. PE01/2024
 Objeto: 2a prorrogação de prazo de vigência do Contrato n°18/2024, referente ao 
PE01/2024, Lote 02, firmado com a Leal Locadora de Veículos e Equipamentos 
LTDA, para a renovação dos serviços de locação de veículos na modalidade 
mensal, em uso na unidade Ferroeste/Cascavel. 2º Termo de Prorrogação ao 
Contrato nº18/2019 – PE01/2024 – LOTE 02 - Contratada Leal Locadora de 
Veículos e Equipamentos LTDA – CNPJ: 76.635.119/0001-00 Vigência 27/11/2025 
a 27/11/2026 Valor Anual: R$448.433,16 – Valor mensal R$ 37.369,43 – Data 
assinatura 27/11/2025. Curitiba, 04/12/2025

167932/2025

ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A – FERROESTE
EXTRATO DE 1° TERMO PRORR.CONTRATO 19/2024 PE01/2024

Objeto: 1a prorrogação de prazo de vigência do Contrato n°19/2024, referente ao 
PE01/2024, Lote 03, firmado com a Leal Locadora de Veículos e Equipamentos 
LTDA, para a renovação dos serviços de locação de veículos na modalidade mensal, 
em uso na unidade Ferroeste/Curitiba. 1º Termo de Prorrogação ao Contrato 
nº19/2019 – PE01/2024 – LOTE 03 - Contratada Leal Locadora de Veículos 
e Equipamentos LTDA – CNPJ: 76.635.119/0001-00 Vigência 27/11/2025 a 
27/11/2026 Valor Anual: R$91.386,86 – Valor mensal R$7.615,53 – Data assinatura 
27/11/2025. 

EXTRATO DE 1° TERMO PRORR.CONTRATO 17/2024 PE 01/2024
Objeto: 1a prorrogação de prazo de vigência do Contrato n°17/2024, referente ao 
PE01/2024, Lote 01, firmado com a WS Locações LTDA, para a renovação dos 
serviços de locação de veículos na modalidade mensal, em uso na unidade Ferroeste/
Guarapuava. 1º Termo de Prorrogação ao Contrato nº17/2019 – PE01/2024 – 
LOTE 01 - Contratada WS Locações LTDA – CNPJ: 75.451.609/0001-86 Vigência 
27/11/2025 a 27/11/2026 Valor Anual: R$313.414,35 – Valor mensal R$26.117,85 
– Data assinatura 27/11/2025. Curitiba, 04/12/2025

167958/2025

ESTRADA DE FERRO PARANÁ OESTE S/A – FERROESTE
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO REF. DL 34/2025

Objeto: aquisição de antenas de gps para locomotivas. Contrato 60/2025 – 
Contratada Pontatrac Assistência Técnica Autorizada E Representações Ltda. 
– CNPJ nº 25.103.282/0001-83 – Vigência 24/11/2025 a 24/11/2026 Valor Total: 
R$ 15.929,22 – Data assinatura: 03/12/2025.
           EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO REF. DL 46/2025
Objeto: serviço de recuperação de turbos alimentadores. Contrato 61/2025 
– Contratada American Turbo Industrial E Comercial Ltda. – CNPJ nº 
58.832.866/0001-49 – Vigência 01/12/2025 a 01/12/2026 Valor Total: R$ 189.869,00 
– Data assinatura: 01/12/2025. Curitiba, 04/12/2025

167970/2025

SANEPAR

Publicidade ao Décimo Oitavo Termo de Compromisso e Responsabilidade 
formalizado entre a SANEPAR e Município de Mandirituba, com Contrato de 
Programa nº 033/2012, vigente até 05/06/2048. Objeto: O objeto deste Termo é 
estabelecer as condições para a otimização do sistema de abastecimento de água 
na localidade rural da Rocinha, no Município de Mandirituba, através de trabalhos 
em regime de parceria. Data da Assinatura: 03/12/2025. Prazo de vigência: 12 
(doze) meses a contar da data da sua publicação. Valor do 18° TCR: R$ 59.251,60.

167504/2025

1º TERMO ADITIVO. CONTRATO: 61010. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: PE 
1615/24. EMPRESA: HIDRODOMI DO BRASIL IND. DE DOMISSANEANTES 
LTDA - OBJETO: AQUIS REDUTOR INORGANICO DE ODOR. REFERENTE 
A: PRORROGAÇÃO. PRAZO: por mais 130 dias. ASSINADO EM: 03/12/2025.

167600/2025

2º TERMO ADITIVO. CONTRATO: 58324. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
LE 161/24. EMPRESA: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA - OBJETO: 
GUARANIACU - BELA VISTA -SANEAMENTO RUR. REFERENTE A: 
PRORROGAÇÃO. PRAZO: por mais 180 dias. ASSINADO EM: 02/12/2025.

167614/2025

2º TERMO ADITIVO. CONTRATO: 58880. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
LE 130/24. EMPRESA: ENGEVIDAL PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE 
OBRAS LTDA - OBJETO: NOVA AURORA – AMPLIAÇÃO SES. REFERENTE 
A: PRORROGAÇÃO. PRAZO: por mais 120 dias. ASSINADO EM: 02/12/2025.

167766/2025

2º TERMO ADITIVO. CONTRATO: 60501. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
LE 288/24. EMPRESA: GUAPORE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
- OBJETO: CAMPO DO TENENTE/CAMPO LARGO SAA MELHORI. 
REFERENTE A: PRORROGAÇÃO. PRAZO: por mais 90 dias. ASSINADO 
EM: 03/12/2025.

167997/2025

3º TERMO ADITIVO. CONTRATO: 45388. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
CN 5/21. EMPRESA: JARDIPLAN URBANIZACAO E PAISAGISMO LTDA - 
OBJETO: SAO JOSE DOS PINHAIS - SUPRESSÃO VEGETAL. REFERENTE 
A: Alteração de responsabilidade e pagamento da destinação de madeira de espécies 
ameaçadas (Barragem Miringuava/SJP). ASSINADO EM: 10/11/2025.

167596/2025

4º TERMO ADITIVO. CONTRATO: 56163. PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 
LE 289/23. EMPRESA: PAVISERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - 
OBJETO: CIANORTE - COLETA E TRANSPORTE DE RESIDU. REFERENTE 
A: COMPLEMENTO. SENDO: OS 401165, Aditivo de Complemento de R$ 
230.270,31, recurso 334, criando OS 414735; OF 411147, Aditivo de Complemento 
de R$ 16.533,41, recurso 334, criando OF 414736. ASSINADO EM: 18/11/2025.

167520/2025

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1667/25

Objeto: AQUIS DETERGENTE ALCALINO/ANTISSEPTICO. Limite de 
Acolhimento de Propostas: Prorrogado para até às 8h do dia 11/12/2025. 
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Data da Disputa de Preços: Prorrogada para às 9h do dia 11/12/2025. Motivo: 
Comunicado 01.

Curitiba, 04 de dezembro de 2025.
Marcos Domakoski

Diretor Administrativo
167993/2025

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de acordo com a legislação, 
torna pública a contratação nos termos do Art. 148 – V do RILC – Dispensa de 
Licitação para a compra ou locação de imóvel, nº 8099/2025, Locação de barracão 
da cidade de Palmas - GRPB. Contratada CLAUDEMIR SILVESTRI, valor R$ 
30600,00, contrato nº 67264, data do contrato 14/11/2025.

167617/2025

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de acordo com a legislação, 
torna pública a contratação nos termos do Art. 148 – I do RILC – Dispensa de 
Licitação em Razão do Valor para Obras e Serviços de Engenharia, nº 8365/2025, 
Contratação de serviços de apoio e assessoramento técnico a análise de projetos 
PHS. Contratada JA ENGENHARIA, valor R$ 127945,95, contrato nº 67716, data 
do contrato 04/12/2025.

167609/2025

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de acordo com a legislação, 
torna pública a contratação nos termos do Art. 148 – I do RILC – Dispensa de 
Licitação em Razão do Valor para Obras e Serviços de Engenharia, nº 8467/2025, 
Serviço de coleta, pesagem, transporte e destinação final de resíduos Classe II da 
GTESG, com emissão de certificado. Contratada CONSTRUTORA LIMA LTDA, 
valor R$ 79990,00, contrato nº 67937, data do contrato 03/12/2025.

167989/2025

Conselhos

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO N.º 007/2025 
PELA PRESENTE, FRUSTRADA A TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO 
NOS ENDEREÇOS INFORMADOS PELOS ESTABELECIMENTOS 
E/OU RECUSA DO RECEBIMENTO, O CRF-PR NOTIFICA AS 
PESSOAS JURÍDICAS ACERCA DOS DÉBITOS ADIANTE 
RELACIONADOS CONFORME FUNDAMENTO LEGAL ADIANTE 
DESCRITOS, BEM COMO PARA QUE EM 30 DIAS, À CONTAR DA 
PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, EFETUEM O(S) 
PAGAMENTO(S) DO(S) VALOR(ES) DEVIDO(S), OU NO PRAZO DE 30 
DIAS RECORRA AO CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA CFF POR 
INTERMÉDIO DESTE REGIONAL, COM BASE NA RESOLUÇÃO DO 
CFF Nº 566/2012. VENCIDOS OS PRAZOS SEM A VERIFICAÇÃO DO 
PAGAMENTO OU SEM A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, OS 
DÉBITOS SERÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E LEVADOS À 
EXECUÇÃO FISCAL, NA FORMA DO ART 35, LEI 3820/60. PARA 
OUTROS ESCLARECIMENTOS, INCLUSIVE EM RELAÇÃO AO 
PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DOS DÉBITOS, DEVERÃO OS 
INTERESSADOS CONTATAR O CRF-PR, PELO TELEFONE 41 3363-
0234. (AI = Auto de Infração Fundamento legal: Art. 24 Lei 3.820/60). 
17579 FARMÁCIA MECAFARMA LTDA AI- 20492506031450,   AI- 
20492506121450, AI- 20492506231345, AI- 20492507031200; 25668 
FARMÁCIA CTS CWB LTDA AI- 21412504021711,   AI- 21362507142016 
43730 CLEVERSON SOUZA ANDRIOLI LTDA AI- 21362508161117,   AI- 
21362509051757, AI- 20532509181439; 56453 FARMÁCIAS C. RIEGER 
LTDA AI- 21422502061415; 57140 D. X. DIAS DROGARIA LTDA AI- 
21362502121838, AI- 20062504231148; 58424 FARMA FÊNIX LTDA AI- 
21362507111739, AI- 21362507191758, AI- 20532507280932,  AI- 
20532508061032, AI- 20532508130927, AI- 20532508191514, AI- 
20532508281052; 778633 TEXLUSK & FIXA LTDA ME - FL 07 AI- 
21412509112219; 784189 CASAGRANDE & CASAGRANDE 
FARMÁCIAS LTDA AI- 21362507231619; 784532 IRMANDADE SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA AI- 21362502060333, 784775 
SANTEFARMA DISTRIBUIDORA DE SUPLEMENTOS E 
MEDICAMENTOS LTDA. AI- 20492508131424; 788742 MALVAGLIA 
COMERCIAL LTDA AI- 21362501061705; 791753 NEW FARMÁCIA 
LTDA EPP FL 03 AI- 21362508071942; 791923 MARIEDIFARMA 
MEDICAMENTOS LTDA AI- 2026250404142; 792275 CASTRO 
FARMACIAS LTDA - FL 02 AI- 20532507030839; 792276 CASTRO 
FARMÁCIAS LTDA - FL 03 AI- 21412412081205,   AI- 21412502120715; 
792277 CASTRO FARMÁCIAS LTDA - FL 04 AI- 20062507141428; 
793019 MCCP DROGARIAS LTDA AI- 21412504261058; 794390 
ERNESTO ALVES CORDELA NUNES PACHECO AI- 20062507011047 
AI- 21412507170734, AI- 21412507241608, AI- 20062508151040. 
Eduardo Marani Valério–Diretor tesoureiro 
 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO N.º 008/2025 
PELA PRESENTE, FRUSTRADA A TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO 
NOS ENDEREÇOS INFORMADOS PELOS ESTABELECIMENTOS 
E/OU RECUSA DO RECEBIMENTO, O CRF-PR NOTIFICA AS 
PESSOAS JURÍDICAS ACERCA DOS DÉBITOS ORIUNDOS DE 
DECISÃO DE RECURSO INTERPOSTO JUNTO AO CONSELHO 
FEDERAL DE FARMÁCIA, ADIANTE RELACIONADOS CONFORME 
FUNDAMENTO LEGAL ADIANTE DESCRITO, BEM COMO PARA QUE 
EM 30 DIAS, À CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, 
EFETUEM O(S) PAGAMENTO(S) DO(S) VALOR(ES) DEVIDO(S). 
VENCIDO O PRAZO SEM A VERIFICAÇÃO DO PAGAMENTO, OS 
DÉBITOS SERÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E LEVADOS À 
EXECUÇÃO FISCAL, NA FORMA DO ART 35, LEI 3820/60. PARA 
OUTROS ESCLARECIMENTOS, INCLUSIVE EM RELAÇÃO AO 
PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DOS DÉBITOS, DEVERÃO OS 
INTERESSADOS CONTATAR O CRF-PR, PELO TELEFONE 41 3363-
0234. (AI = Auto de Infração -Fundamento legal: Art. 24 Lei 3.820/60). 
24966 D. X. DIAS DROGARIA LTDA AI-20262404190846, AI-
21362409242104; 28057  PMD DROGARIA LTDA  AI-20262401080909; 
28808 MB COMÉRCIO DE PERFUMARIA LTDA AI-21362311071415; 
29605 PIMENTA MEDICINA E ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA 
EPP AI-20032409091326.Eduardo Marani Valério – Diretor tesoureiro 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO N.º 007/2025 
PELA PRESENTE, FRUSTRADA A TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO 
NOS ENDEREÇOS INFORMADOS PELOS ESTABELECIMENTOS 
E/OU RECUSA DO RECEBIMENTO, O CRF-PR NOTIFICA AS 
PESSOAS JURÍDICAS ACERCA DOS DÉBITOS ADIANTE 
RELACIONADOS CONFORME FUNDAMENTO LEGAL ADIANTE 
DESCRITOS, BEM COMO PARA QUE EM 30 DIAS, À CONTAR DA 
PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, EFETUEM O(S) 
PAGAMENTO(S) DO(S) VALOR(ES) DEVIDO(S), OU NO PRAZO DE 30 
DIAS RECORRA AO CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA CFF POR 
INTERMÉDIO DESTE REGIONAL, COM BASE NA RESOLUÇÃO DO 
CFF Nº 566/2012. VENCIDOS OS PRAZOS SEM A VERIFICAÇÃO DO 
PAGAMENTO OU SEM A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, OS 
DÉBITOS SERÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E LEVADOS À 
EXECUÇÃO FISCAL, NA FORMA DO ART 35, LEI 3820/60. PARA 
OUTROS ESCLARECIMENTOS, INCLUSIVE EM RELAÇÃO AO 
PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DOS DÉBITOS, DEVERÃO OS 
INTERESSADOS CONTATAR O CRF-PR, PELO TELEFONE 41 3363-
0234. (AI = Auto de Infração Fundamento legal: Art. 24 Lei 3.820/60). 
17579 FARMÁCIA MECAFARMA LTDA AI- 20492506031450,   AI- 
20492506121450, AI- 20492506231345, AI- 20492507031200; 25668 
FARMÁCIA CTS CWB LTDA AI- 21412504021711,   AI- 21362507142016 
43730 CLEVERSON SOUZA ANDRIOLI LTDA AI- 21362508161117,   AI- 
21362509051757, AI- 20532509181439; 56453 FARMÁCIAS C. RIEGER 
LTDA AI- 21422502061415; 57140 D. X. DIAS DROGARIA LTDA AI- 
21362502121838, AI- 20062504231148; 58424 FARMA FÊNIX LTDA AI- 
21362507111739, AI- 21362507191758, AI- 20532507280932,  AI- 
20532508061032, AI- 20532508130927, AI- 20532508191514, AI- 
20532508281052; 778633 TEXLUSK & FIXA LTDA ME - FL 07 AI- 
21412509112219; 784189 CASAGRANDE & CASAGRANDE 
FARMÁCIAS LTDA AI- 21362507231619; 784532 IRMANDADE SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE CURITIBA AI- 21362502060333, 784775 
SANTEFARMA DISTRIBUIDORA DE SUPLEMENTOS E 
MEDICAMENTOS LTDA. AI- 20492508131424; 788742 MALVAGLIA 
COMERCIAL LTDA AI- 21362501061705; 791753 NEW FARMÁCIA 
LTDA EPP FL 03 AI- 21362508071942; 791923 MARIEDIFARMA 
MEDICAMENTOS LTDA AI- 2026250404142; 792275 CASTRO 
FARMACIAS LTDA - FL 02 AI- 20532507030839; 792276 CASTRO 
FARMÁCIAS LTDA - FL 03 AI- 21412412081205,   AI- 21412502120715; 
792277 CASTRO FARMÁCIAS LTDA - FL 04 AI- 20062507141428; 
793019 MCCP DROGARIAS LTDA AI- 21412504261058; 794390 
ERNESTO ALVES CORDELA NUNES PACHECO AI- 20062507011047 
AI- 21412507170734, AI- 21412507241608, AI- 20062508151040. 
Eduardo Marani Valério–Diretor tesoureiro 
 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ 
NOTIFICAÇÃO DE DÉBITO N.º 008/2025 
PELA PRESENTE, FRUSTRADA A TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO 
NOS ENDEREÇOS INFORMADOS PELOS ESTABELECIMENTOS 
E/OU RECUSA DO RECEBIMENTO, O CRF-PR NOTIFICA AS 
PESSOAS JURÍDICAS ACERCA DOS DÉBITOS ORIUNDOS DE 
DECISÃO DE RECURSO INTERPOSTO JUNTO AO CONSELHO 
FEDERAL DE FARMÁCIA, ADIANTE RELACIONADOS CONFORME 
FUNDAMENTO LEGAL ADIANTE DESCRITO, BEM COMO PARA QUE 
EM 30 DIAS, À CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTA NOTIFICAÇÃO, 
EFETUEM O(S) PAGAMENTO(S) DO(S) VALOR(ES) DEVIDO(S). 
VENCIDO O PRAZO SEM A VERIFICAÇÃO DO PAGAMENTO, OS 
DÉBITOS SERÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA E LEVADOS À 
EXECUÇÃO FISCAL, NA FORMA DO ART 35, LEI 3820/60. PARA 
OUTROS ESCLARECIMENTOS, INCLUSIVE EM RELAÇÃO AO 
PAGAMENTO OU PARCELAMENTO DOS DÉBITOS, DEVERÃO OS 
INTERESSADOS CONTATAR O CRF-PR, PELO TELEFONE 41 3363-
0234. (AI = Auto de Infração -Fundamento legal: Art. 24 Lei 3.820/60). 
24966 D. X. DIAS DROGARIA LTDA AI-20262404190846, AI-
21362409242104; 28057  PMD DROGARIA LTDA  AI-20262401080909; 
28808 MB COMÉRCIO DE PERFUMARIA LTDA AI-21362311071415; 
29605 PIMENTA MEDICINA E ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA LTDA 
EPP AI-20032409091326.Eduardo Marani Valério – Diretor tesoureiro 

168576/2025

www.imprensaoficial.pr.gov.br

Consulta dos 
Diários Oficiais

• Acesse o endereço: 

http://www.imprensaoficial.pr.gov.br/ 

• Na página inicial, no campo 

CONSULTA AOS DIÁRIOS 
OFICIAIS, selecione o diário, 

informe a data inicial e final e 

no campo PESQUISA TEXTUAL 

informe o protocolo de sua 

publicação ou texto que precisa 
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Abatiá

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ABATIÁ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Abatiá – Estado do Paraná, torna público que realizará Licitação 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 036/2025, que tem por objeto “REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GASOLINA 
COMUM E DIESEL S10 PARA OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MU-
NICÍPIO DE ABATIÁ POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, NO VALOR 
MÁXIMO DE R$ 1.162.930,00 (UM MILHÃO, CENTO E SESSENTA E DOIS 
MIL E NOVECENTOS E TRINTA REAIS)”. O recebimento das propostas, envio 
dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br. A abertura da sessão pública do 
pregão eletrônico ocorrerá no dia 19 de dezembro de 2025 às 09h00min, no site 
www.bll.org.br. A íntegra do edital poderão ser obtidas no Portal de Transparência 
do Município www.abatia.pr.gov.br e www.bll.org.br, outras informações poderão 
ser obtidas no endereço licitacao@abatia.pr.gov.br, em horário de expediente das 
8:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 16:30 horas, pelo telefone (43) 3556-1222.

Abatiá PR, 05 de dezembro de 2025.
Sonia A. de Souza Chaves

Prefeita
Ricardo José de Carvalho
Pregoeiro do Município

168211/2025

Alto Piquiri

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 118/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E A EMPRESA 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024 – CONCORRÊNCIA 
Nº 02/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Santos Dumont, nº 341, em Alto 
Piquiri/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Giovane Mendes de Carvalho, 
brasileiro(a), portador da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 7.986.071-9 e 
inscrito no CPF/MF nº 026.798.539-89, residente e domiciliado neste Município 
e; 
CONTRATADA: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.826.387/0001-53, localizada na Rodovia PR 323, 
Km 326 + 700m, em Perobal/PR, endereço eletrônico: alugalila@gmail.com, 
telefone: (44)3625-1649, representada por MARLI APARECIDA PENARIOL 
DE SOUZA, portador(a) da cédula de identidade R.G. nº 16.520.909/SSP-SP, 
inscrito(a) no CPF sob nº 829.589.049-20, residente na Rua Cambé, no 3925, 
Edifício Onix, apartamento 1701 Zona 2 CEP 87.502-160 UMUARAMA/PR, 
denominada CONTRATADA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo de vigência, conforme 
processo administrativo nº 29/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA 
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei no 14.133/21, 
fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA contratual, pelo período de 90 (noventa) 
dias, com data final para 21/03/2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
inicial não contrárias a este Instrumento. E por estarem justos e contratados, 
firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e validade, diante 
das testemunhas abaixo. 
Alto Piquiri, 05 de dezembro de 2025. 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
 Contratante 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
 Contratada 
 168484/2025

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 119/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E A EMPRESA 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024 – CONCORRÊNCIA 
Nº 02/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Santos Dumont, nº 341, em Alto 
Piquiri/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Giovane Mendes de Carvalho, 
brasileiro(a), portador da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 7.986.071-9 e 
inscrito no CPF/MF nº 026.798.539-89, residente e domiciliado neste Município 
e; 
CONTRATADA: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.826.387/0001-53, localizada na Rodovia PR 323, 
Km 326 + 700m, em Perobal/PR, endereço eletrônico: alugalila@gmail.com, 
telefone: (44)3625-1649, representada por MARLI APARECIDA PENARIOL 
DE SOUZA, portador(a) da cédula de identidade R.G. nº 16.520.909/SSP-SP, 
inscrito(a) no CPF sob nº 829.589.049-20, residente na Rua Cambé, no 3925, 
Edifício Onix, apartamento 1701 Zona 2 CEP 87.502-160 UMUARAMA/PR, 
denominada CONTRATADA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo de vigência, conforme 
processo administrativo nº 29/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA 
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei no 14.133/21, 
fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA contratual, pelo período de 90 (noventa) 
dias, com data final para 20/03/2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
inicial não contrárias a este Instrumento. E por estarem justos e contratados, 
firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e validade, diante 
das testemunhas abaixo. 
Alto Piquiri, 05 de dezembro de 2025. 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
Contratante 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
Contratada 
 
 
 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 119/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E A EMPRESA 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024 – CONCORRÊNCIA 
Nº 02/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Santos Dumont, nº 341, em Alto 
Piquiri/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Giovane Mendes de Carvalho, 
brasileiro(a), portador da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 7.986.071-9 e 
inscrito no CPF/MF nº 026.798.539-89, residente e domiciliado neste Município 
e; 
CONTRATADA: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.826.387/0001-53, localizada na Rodovia PR 323, 
Km 326 + 700m, em Perobal/PR, endereço eletrônico: alugalila@gmail.com, 
telefone: (44)3625-1649, representada por MARLI APARECIDA PENARIOL 
DE SOUZA, portador(a) da cédula de identidade R.G. nº 16.520.909/SSP-SP, 
inscrito(a) no CPF sob nº 829.589.049-20, residente na Rua Cambé, no 3925, 
Edifício Onix, apartamento 1701 Zona 2 CEP 87.502-160 UMUARAMA/PR, 
denominada CONTRATADA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo de vigência, conforme 
processo administrativo nº 29/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA 
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei no 14.133/21, 
fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA contratual, pelo período de 90 (noventa) 
dias, com data final para 20/03/2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
inicial não contrárias a este Instrumento. E por estarem justos e contratados, 
firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e validade, diante 
das testemunhas abaixo. 
Alto Piquiri, 05 de dezembro de 2025. 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
Contratante 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
Contratada 
 
 
 
 

168492/2025

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E A EMPRESA 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2024 – CONCORRÊNCIA 
Nº 07/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Santos Dumont, nº 341, em Alto 
Piquiri/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Giovane Mendes de Carvalho, 
brasileiro(a), portador da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 7.986.071-9 e 
inscrito no CPF/MF nº 026.798.539-89, residente e domiciliado neste Município 
e; 
CONTRATADA: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.826.387/0001-53, localizada na Rodovia PR 323, 
Km 326 + 700m, em Perobal/PR, endereço eletrônico: alugalila@gmail.com, 
telefone: (44)3625-1649, representada por MARLI APARECIDA PENARIOL 
DE SOUZA, portador(a) da cédula de identidade R.G. nº 16.520.909/SSP-SP, 
inscrito(a) no CPF sob nº 829.589.049-20, residente na Rua Cambé, no 3925, 
Edifício Onix, apartamento 1701 Zona 2 CEP 87.502-160 UMUARAMA/PR, 
denominada CONTRATADA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo de vigência, conforme 
processo administrativo nº 50/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA 
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei no 14.133/21, 
fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA contratual, pelo período de 90 (noventa) 
dias, com data final para 26/03/2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
inicial não contrárias a este Instrumento. E por estarem justos e contratados, 
firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e validade, diante 
das testemunhas abaixo. 
Alto Piquiri, 05 de dezembro de 2025. 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
Contratante 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
Contratada 
 
 
 
 

168496/2025

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 153/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E A EMPRESA 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2024 – CONCORRÊNCIA 
Nº 07/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Santos Dumont, nº 341, em Alto 
Piquiri/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Giovane Mendes de Carvalho, 
brasileiro(a), portador da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 7.986.071-9 e 
inscrito no CPF/MF nº 026.798.539-89, residente e domiciliado neste Município 
e; 
CONTRATADA: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.826.387/0001-53, localizada na Rodovia PR 323, 
Km 326 + 700m, em Perobal/PR, endereço eletrônico: alugalila@gmail.com, 
telefone: (44)3625-1649, representada por MARLI APARECIDA PENARIOL 
DE SOUZA, portador(a) da cédula de identidade R.G. nº 16.520.909/SSP-SP, 
inscrito(a) no CPF sob nº 829.589.049-20, residente na Rua Cambé, no 3925, 
Edifício Onix, apartamento 1701 Zona 2 CEP 87.502-160 UMUARAMA/PR, 
denominada CONTRATADA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo de vigência, conforme 
processo administrativo nº 50/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA 
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei no 14.133/21, 
fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA contratual, pelo período de 90 (noventa) 
dias, com data final para 23/03/2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
inicial não contrárias a este Instrumento. E por estarem justos e contratados, 
firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e validade, diante 
das testemunhas abaixo. 
Alto Piquiri, 15 de setembro de 2025. 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
Contratante 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
Contratada 
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Amaporã

MUNICÍPIO DE AMAPORÃ-PR
AVISO ABERTURA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 155/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2025

SRP Nº 051/2025
Menor Preço Por Lote
OBJETO: Registro de Preços para futuras e parceladas Aquisições de Kits de 
Materiais Escolares para fornecimento aos alunos das Escolas Municipais e CMEIS 
para o ano letivo de 2026, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Amaporã - PR, conforme Termo de Referência Anexo 
I, deste Edital, para 12 meses. Valor Máximo de R$ R$ 180.563,65.
ABERTURA: 19/12/2025, as 09h00min, na plataforma eletrônica https://
comprasbr.com.br/ Edital na íntegra: Poderá ser retirado no site www.amapora.
pr.gov.br https://comprasbr.com.br/. Informações fone: (44) 3437-8325.Amaporã/
PR, 05 de dezembro de 2025.

Rosangela Alexandre de Andrade 
Pregoeira

168452/2025

168505/2025

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 153/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E A EMPRESA 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
LTDA – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 50/2024 – CONCORRÊNCIA 
Nº 07/2024. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Santos Dumont, nº 341, em Alto 
Piquiri/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Giovane Mendes de Carvalho, 
brasileiro(a), portador da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 7.986.071-9 e 
inscrito no CPF/MF nº 026.798.539-89, residente e domiciliado neste Município 
e; 
CONTRATADA: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.826.387/0001-53, localizada na Rodovia PR 323, 
Km 326 + 700m, em Perobal/PR, endereço eletrônico: alugalila@gmail.com, 
telefone: (44)3625-1649, representada por MARLI APARECIDA PENARIOL 
DE SOUZA, portador(a) da cédula de identidade R.G. nº 16.520.909/SSP-SP, 
inscrito(a) no CPF sob nº 829.589.049-20, residente na Rua Cambé, no 3925, 
Edifício Onix, apartamento 1701 Zona 2 CEP 87.502-160 UMUARAMA/PR, 
denominada CONTRATADA.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Constitui objeto do presente termo aditivo de prazo de vigência, conforme 
processo administrativo nº 50/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
VIGÊNCIA 
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei no 14.133/21, 
fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA contratual, pelo período de 90 (noventa) 
dias, com data final para 23/03/2026. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do contrato 
inicial não contrárias a este Instrumento. E por estarem justos e contratados, 
firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e validade, diante 
das testemunhas abaixo. 
Alto Piquiri, 15 de setembro de 2025. 
MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
Contratante 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 
Contratada 
 
 
 
 

Araucária

AVISO  DE  LICITAÇÃO  -  SISTEMA  REGISTRO  DE  PREÇOS  - 
MODALIDADE  PREGÃO  (ELETRÔNICO)  -  PROCESSO  DE 
LICITAÇÃO n.º   116592/2025  -  PREGÃO n.º  65/2025  -  UASG 925532. 
OBJETO:  Aquisição de cadeiras de rodas adaptadas e de banho com vistas à 
distribuição gratuita pela Assessoria de Atendimento ao Cidadão – AAC,  nos 
termos  estabelecidos  no  Edital  e  seus  Anexos.  VALOR  TOTAL  DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 549.023,24 (quinhentos e quarenta e nove mil, vinte e 
três reais e vinte e quatro centavos).  CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor 
preço  por  item  MODO  DE  DISPUTA:  Aberto  e  fechado  PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS: sim PROCESSO DIGITAL:  116592/2025  CÓD. 
VERIFICADOR:   0682NWNQ.   O  recebimento  das  propostas,  abertura  e 
disputa  de  preços,  será  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  no  endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br conforme datas e horários definidos abaixo:
DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO 

DAS PROPOSTAS 
Até 09:00 hs do dia 22/12/2025

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA

Às 09:00 hs do dia 22/12/2025

O  edital  completo  e  possíveis  alterações  está(ão)  disponível(eis)  no  Portal 
Nacional  de  Contratações  Públicas  –  PNCP (https://pncp.gov.br/)  e  no  sítio 
eletrônico  da  Prefeitura  de  Araucária,  no  endereço 
https://  www.  araucaria.  p  r.gov.br   (menu  Licitações).  O  acesso  à  íntegra  do 
processo licitatório,  edital  e  anexos também encontra-se disponível  mediante 
consulta direta ao processo administrativo digital, com a indicação do número 
do  Processo  e  Código  Verificador,  através  do  link: 
https://araucaria.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-processo-
digital/detalhar/1 Demais  informações  podem  ser  obtidas  diretamente  no 
Departamento  de  Licitações  e  Contrato,  das  9h00  às  12h00  e  das  13h00  às 
16h00,  telefone  3614-1496  (Pregoeiro),  e-mail: 

lauriana.souza@araucaria.pr.gov.br.  Araucária,  05  de  Dezembro de  2025. 
RENATA KNOPIK  BOTOGOSKI  -  SECRETÁRIA MUNICIPAL  DE 
SAÚDE

AVISO  DE LICITAÇÃO -  MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) - 
PROCESSO DE LICITAÇÃO n.º  146.215/2025 -  PREGÃO n.º  64/2025 - 
UASG 925532.  OBJETO: Aquisição de mudas de morango, da variedade BRS 
DC25 (FÊNIX), para a distribuição aos agricultores do município de Araucária, 
nos  termos  estabelecidos  no  Edital  e  seus  Anexos.  VALOR  TOTAL  DA 
CONTRATAÇÃO:  R$  490.500,00 (quatrocentos  e  noventa  mil  e  quinhentos 
reais). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. -MODO 
DE  DISPUTA:  ABERTO  E  FECHADO.  PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS:  SIM.  PROCESSO  DIGITAL:  146.215/2025 
CÓDIGO VERIFICADOR: Z8TB2308.  O recebimento das propostas, abertura 
e  disputa  de  preços,  será  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  no  endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br conforme datas e horários definidos abaixo:
DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 
Até 09:00 hs do dia 

22/12/2025
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA
Às 09:00 hs do dia 

22/12/2025
O  edital  completo  e  possíveis  alterações  está(ão)  disponível(eis)  no  Portal 
Nacional  de  Contratações  Públicas  –  PNCP (https://pncp.gov.br/)  e  no  sítio 
eletrônico  da  Prefeitura  de  Araucária,  no  endereço 
https://  www.  araucaria.  p  r.gov.br   (menu  Licitações).  O  acesso  à  íntegra  do 
processo licitatório,  edital  e  anexos também encontra-se disponível  mediante 
consulta direta ao processo administrativo digital, com a indicação do número 
do  Processo  e  Código  Verificador,  através  do  link: 
https://araucaria.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-processo-
digital/detalhar/1 Demais  informações  podem  ser  obtidas  diretamente  no 
Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  das  9h  às  12h  e  das  13h  às  16h, 
telefone (41) 3614-1490 - DLC / 3614-1400 – Ramal 2308 – (Pregoeiro),  e-

mail: wagner.prado@araucaria.pr.gov.br. Araucária, 05 de Dezembro de 2025.
JOÃO  PAULO  DRUSZCZ  -  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS - MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) - PROCESSO DE 
LICITAÇÃO  n.º  120.545/2025  -  PREGÃO  n.º  57/2025  -  UASG  925532. 
OBJETO: Aquisição de material de expediente, nos termos estabelecidos no 
Edital e seus Anexos. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.636.873,71 
(seis milhões, seiscentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e três reais e 
setenta e um centavos). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item 
MODO  DE  DISPUTA:  Aberto  e  fechado  PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS:  sim PROCESSO DIGITAL:   120.545/2025/CÓD. 
VERIFICADOR:   BOW1IVZ8.   O  recebimento  das  propostas,  abertura  e 
disputa  de  preços,  será  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  no  endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br conforme datas e horários definidos abaixo:

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS

Até 09:00 hs do dia 
19/01/2026

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA

Às 09:00 hs do dia 
19/01/2026

O  edital  completo  e  possíveis  alterações  está(ão)  disponível(eis)  no  Portal 
Nacional  de  Contratações  Públicas  –  PNCP (https://pncp.gov.br/)  e  no  sítio 
eletrônico  da  Prefeitura  de  Araucária,  no  endereço 
https://www.araucaria.pr.gov.br (menu  Licitações).  O  acesso  à  íntegra  do 
processo licitatório,  edital  e  anexos também encontra-se disponível  mediante 
consulta direta ao processo administrativo digital, com a indicação do número 
do  Processo  e  Código  Verificador,  através  do  link: 
https://araucaria.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-processo-
digital/detalhar/1 Demais  informações  podem  ser  obtidas  diretamente  no 
Departamento de Licitações e Contratos,  das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 
16h00,  telefone  (41)  3614-1509  /  3614-1675  (Pregoeiro),    e-mail:   
joel.kolachinski  @araucaria.pr.gov.br  .    OBS: Republicado  com  alterações 
conforme ofício n.°  5910/2025,  anexado à sequência  56 do processo digital. 
Registre-se  que  as  numerações  dos  itens,  a  partir  do  número  108,  foram 

AVISO  DE  LICITAÇÃO  -  SISTEMA  REGISTRO  DE  PREÇOS  - 
MODALIDADE  PREGÃO  (ELETRÔNICO)  -  PROCESSO  DE 
LICITAÇÃO n.º   116592/2025  -  PREGÃO n.º  65/2025  -  UASG 925532. 
OBJETO:  Aquisição de cadeiras de rodas adaptadas e de banho com vistas à 
distribuição gratuita pela Assessoria de Atendimento ao Cidadão – AAC,  nos 
termos  estabelecidos  no  Edital  e  seus  Anexos.  VALOR  TOTAL  DA 
CONTRATAÇÃO: R$ 549.023,24 (quinhentos e quarenta e nove mil, vinte e 
três reais e vinte e quatro centavos).  CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor 
preço  por  item  MODO  DE  DISPUTA:  Aberto  e  fechado  PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS: sim PROCESSO DIGITAL:  116592/2025  CÓD. 
VERIFICADOR:   0682NWNQ.   O  recebimento  das  propostas,  abertura  e 
disputa  de  preços,  será  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  no  endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br conforme datas e horários definidos abaixo:
DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO 

DAS PROPOSTAS 
Até 09:00 hs do dia 22/12/2025

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA

Às 09:00 hs do dia 22/12/2025

O  edital  completo  e  possíveis  alterações  está(ão)  disponível(eis)  no  Portal 
Nacional  de  Contratações  Públicas  –  PNCP (https://pncp.gov.br/)  e  no  sítio 
eletrônico  da  Prefeitura  de  Araucária,  no  endereço 
https://  www.  araucaria.  p  r.gov.br   (menu  Licitações).  O  acesso  à  íntegra  do 
processo licitatório,  edital  e  anexos também encontra-se disponível  mediante 
consulta direta ao processo administrativo digital, com a indicação do número 
do  Processo  e  Código  Verificador,  através  do  link: 
https://araucaria.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-processo-
digital/detalhar/1 Demais  informações  podem  ser  obtidas  diretamente  no 
Departamento  de  Licitações  e  Contrato,  das  9h00  às  12h00  e  das  13h00  às 
16h00,  telefone  3614-1496  (Pregoeiro),  e-mail: 

lauriana.souza@araucaria.pr.gov.br.  Araucária,  05  de  Dezembro de  2025. 
RENATA KNOPIK  BOTOGOSKI  -  SECRETÁRIA MUNICIPAL  DE 
SAÚDE

AVISO  DE LICITAÇÃO -  MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) - 
PROCESSO DE LICITAÇÃO n.º  146.215/2025 -  PREGÃO n.º  64/2025 - 
UASG 925532.  OBJETO: Aquisição de mudas de morango, da variedade BRS 
DC25 (FÊNIX), para a distribuição aos agricultores do município de Araucária, 
nos  termos  estabelecidos  no  Edital  e  seus  Anexos.  VALOR  TOTAL  DA 
CONTRATAÇÃO:  R$  490.500,00 (quatrocentos  e  noventa  mil  e  quinhentos 
reais). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. -MODO 
DE  DISPUTA:  ABERTO  E  FECHADO.  PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS:  SIM.  PROCESSO  DIGITAL:  146.215/2025 
CÓDIGO VERIFICADOR: Z8TB2308.  O recebimento das propostas, abertura 
e  disputa  de  preços,  será  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  no  endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br conforme datas e horários definidos abaixo:
DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 
Até 09:00 hs do dia 

22/12/2025
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA 

SESSÃO PÚBLICA
Às 09:00 hs do dia 

22/12/2025
O  edital  completo  e  possíveis  alterações  está(ão)  disponível(eis)  no  Portal 
Nacional  de  Contratações  Públicas  –  PNCP (https://pncp.gov.br/)  e  no  sítio 
eletrônico  da  Prefeitura  de  Araucária,  no  endereço 
https://  www.  araucaria.  p  r.gov.br   (menu  Licitações).  O  acesso  à  íntegra  do 
processo licitatório,  edital  e  anexos também encontra-se disponível  mediante 
consulta direta ao processo administrativo digital, com a indicação do número 
do  Processo  e  Código  Verificador,  através  do  link: 
https://araucaria.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-processo-
digital/detalhar/1 Demais  informações  podem  ser  obtidas  diretamente  no 
Departamento  de  Licitações  e  Contratos,  das  9h  às  12h  e  das  13h  às  16h, 
telefone (41) 3614-1490 - DLC / 3614-1400 – Ramal 2308 – (Pregoeiro),  e-

mail: wagner.prado@araucaria.pr.gov.br. Araucária, 05 de Dezembro de 2025.
JOÃO  PAULO  DRUSZCZ  -  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO - SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS - MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) - PROCESSO DE 
LICITAÇÃO  n.º  120.545/2025  -  PREGÃO  n.º  57/2025  -  UASG  925532. 
OBJETO: Aquisição de material de expediente, nos termos estabelecidos no 
Edital e seus Anexos. VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 6.636.873,71 
(seis milhões, seiscentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e três reais e 
setenta e um centavos). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item 
MODO  DE  DISPUTA:  Aberto  e  fechado  PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS:  sim PROCESSO DIGITAL:   120.545/2025/CÓD. 
VERIFICADOR:   BOW1IVZ8.   O  recebimento  das  propostas,  abertura  e 
disputa  de  preços,  será  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  no  endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br conforme datas e horários definidos abaixo:

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS

Até 09:00 hs do dia 
19/01/2026

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA

Às 09:00 hs do dia 
19/01/2026

O  edital  completo  e  possíveis  alterações  está(ão)  disponível(eis)  no  Portal 
Nacional  de  Contratações  Públicas  –  PNCP (https://pncp.gov.br/)  e  no  sítio 
eletrônico  da  Prefeitura  de  Araucária,  no  endereço 
https://www.araucaria.pr.gov.br (menu  Licitações).  O  acesso  à  íntegra  do 
processo licitatório,  edital  e  anexos também encontra-se disponível  mediante 
consulta direta ao processo administrativo digital, com a indicação do número 
do  Processo  e  Código  Verificador,  através  do  link: 
https://araucaria.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-processo-
digital/detalhar/1 Demais  informações  podem  ser  obtidas  diretamente  no 
Departamento de Licitações e Contratos,  das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 
16h00,  telefone  (41)  3614-1509  /  3614-1675  (Pregoeiro),    e-mail:   
joel.kolachinski  @araucaria.pr.gov.br  .    OBS: Republicado  com  alterações 
conforme ofício n.°  5910/2025,  anexado à sequência  56 do processo digital. 
Registre-se  que  as  numerações  dos  itens,  a  partir  do  número  108,  foram 

ajustadas  para  refletir  com  exatidão  o  que  está  disposto  no Quadro  de 
Quantidades e Custos, que permanece inalterado em seu conteúdo, corrigindo-se 
apenas  o  sequenciamento  numérico  no  corpo  do  texto .  Araucária,  04 de 
Dezembro  de  2025.  EDISON  ROBERTO  DA  SILVA  -  SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

168469/2025

Bandeirantes

AVISO DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO PÚBLICO – Nº 04/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2025

UASG 987445
O Município de Bandeirantes-PR avisa aos interessados que a partir de 
05/12/2025 está aberto o edital de Credenciamento Público, que tem por objeto: 
CREDENCIAMENTO DE EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO COM 
ABRANGÊNCIA EM TODA ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO 
DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO, CONFORME A 
DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com vigência de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da abertura. A análise dos 
documentos de habilitação será realizada conforme artigo 230 do Decreto Municipal 
nº 3.537/23, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir 
da entrega da documentação, na sede da Prefeitura Municipal de Bandeirantes 
– Setor de Licitações, localizada à Rua Frei Rafael Proner nº 1457 – Caixa Postal 
281 – CEP 86.360-055. Os interessados deverão apresentar a documentação 
para habilitação a partir do dia 05/12/2025, na sede da Prefeitura Municipal de 
Bandeirantes – Setor de Protocolo, localizada à Rua Frei Rafael Proner nº 1457 
– Caixa Postal 281 – CEP 86.360-055, das 07:30 as 11:30, das 13:00 às 16:00, 
ou via e-mail institucional – credenciamento@bandeirantes.pr.gov.br. A retirada 
do edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos: Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, através do link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=987445&st
atus=recebendo_proposta&pagina=1&tipos=1 palavra-chave: 987445, https://
bandeirantes.pr.gov.br/licitacao/lista/2025/categoria/31/credenciamento-publico-
2025-lei-141332021/ e também no departamento de Licitações da Prefeitura a partir 
do dia 05 de dezembro de 2025.

Bandeirantes/PR, 04 de dezembro de 2025.
CLÁUDIA JANZ DA SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
167978/2025
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Boa Vista da Aparecida

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 020/2025. 
O Município de Boa Vista da Aparecida/PR., torna público que fará realizar, às 
09h (nove) horas do dia 29 de janeiro do ano de 2026, na plataforma do 
GOVERNO FEDERAL, COMPRAS.GOV.BR, CONCORRÊNCIA, na 
forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 

unidade de medida 
Prazo de 
execução 

Sede municipal 
Pavimentação em 

CBUQ 
2.686,98 m² 180 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Boa Vista da Aparecida e na 
plataforma do GOVERNO FEDERAL, COMPRAS.GOV.BR. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao 
Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Boa Vista da Aparecida, 04 de dezembro de 2025. 
Eduardo José Henrichs 

Prefeito Municipal 

 168284/2025

Borrazópolis

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 021/2025 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que fará realizar, contratação direta na modalidade 
Dispensa Eletrônica, através da plataforma eletrônica Bolsa Nacional de 
Compras (BNC), Disputa: Modo Aberto, Sistema de Registro de Preços, do Tipo 
Menor Preço – Global, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO E/OU ATUALIZAÇÃO DE 
LAUDOS E PROGRAMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALHO, INCLUINDO PGR, PCMSO, LTCAT, LIP, PPP, BEM 
COMO ASSISTÊNCIA TÉCNICA VOLTADA AO ATENDIMENTO DAS 
EXIGÊNCIAS DO ESOCIAL. Valor máximo estimado R$ 61.817,70 
(sessenta e um mil, oitocentos e dezessete reais e setenta centavos). Abertura da 
disputa: dia 12 de dezembro de 2025 - das 09:00 horas às 15:00 horas, no 
endereço eletrônico https://www.bnc.org.br, informações complementares no 
Departamento de Licitação, telefone (43) 3452-8700 ou através do e-mail 
licitacao@borrazopolis.pr.gov.br. 

                                                              Borrazópolis/PR, 05 de dezembro de 2025. 
Adilson Lucchetti 
Prefeito Municipal 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA N.º 021/2025 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que fará realizar, contratação direta na modalidade 
Dispensa Eletrônica, através da plataforma eletrônica Bolsa Nacional de 
Compras (BNC), Disputa: Modo Aberto, Sistema de Registro de Preços, do Tipo 
Menor Preço – Global, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO E/OU ATUALIZAÇÃO DE 
LAUDOS E PROGRAMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALHO, INCLUINDO PGR, PCMSO, LTCAT, LIP, PPP, BEM 
COMO ASSISTÊNCIA TÉCNICA VOLTADA AO ATENDIMENTO DAS 
EXIGÊNCIAS DO ESOCIAL. Valor máximo estimado R$ 61.817,70 
(sessenta e um mil, oitocentos e dezessete reais e setenta centavos). Abertura da 
disputa: dia 12 de dezembro de 2025 - das 09:00 horas às 15:00 horas, no 
endereço eletrônico https://www.bnc.org.br, informações complementares no 
Departamento de Licitação, telefone (43) 3452-8700 ou através do e-mail 
licitacao@borrazopolis.pr.gov.br. 

                                                              Borrazópolis/PR, 05 de dezembro de 2025. 
Adilson Lucchetti 
Prefeito Municipal 

168441/2025

Brasilândia do Sul 
 

 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR 
 

EXTRATO CONTRATUAL PL 073/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 215/2025 

PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL E A EMPRESA J 
SMAK MELO – ILUMINAÇÃO - CNPJ: 26.872.516/0001-10. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE ENFEITES/ESTRUTURAS NATALINAS PARA 
FESTIVIDADES DE FINAL DO ANO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
Nº 800/2025 DA SETU – SECRETARIA DE TURISMO DO ESTADO 
DO PARANÁ 

VALOR TOTAL:   R$ 61.000,00 (sessenta e um mil reais)  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, Lei Complementar n° 
123/2006, alterada pela Lei complementar 147/2014, Decreto 
Municipal 054/2022, Decreto Municipal nº 003/2024, Decreto 
Municipal 005/2024.  

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
PREFEITO MUNICIPAL   
 
J SMAK MELO – ILUMINAÇÃO 
CNPJ 26.872.516/0001-10 
Jackeline Smak de Melo  
  

05/12/2025 
Departamento de Licitações e Contratos 

Brasilândia do Sul-PR 
168329/2025

Califórnia

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2025. 
O município de Califórnia torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 22 de dezembro do ano de 2025, na plataforma bnc.org.br, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 

unidade de medida 
Prazo de 
execução 

Sede municipal 
Pavimentação em 

CBUQ 
11.654,31 m² 240 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Califórnia e na plataforma 
bnc.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Califórnia, 04 de dezembro de 2025. 
Daniel Lucas dos Santos Mattos 

PREGOEIRO 

 168124/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/202025. 
O município de Califórnia torna público que fará realizar, às 09:00 horas do 
dia 23 de dezembro do ano de 2025, na plataforma bnc.org.br, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 

unidade de medida 
Prazo de 
execução 

Sede municipal  
Pavimentação em 

CBUQ 
5.498,30 m² 180 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Califórnia e na plataforma 
bnc.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Califórnia, 04 de dezembro de 2025. 
Daniel Lucas dos Santos Mattos 

PREGOEIRO 

 167942/2025

Campina da Lagoa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DA LAGOA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2025 
O Município de Campina da Lagoa torna público que fará realizar, às 
14:00 horas do dia 19 de dezembro do ano de 2025, na plataforma 
Compras BLL https://bll.org.br/, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor 
preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de 
cinco veículos 0 KM para atender a Secretaria Municipal de Assistência 
Social; 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Campina da 
Lagoa e na plataforma Compras BLL https://bll.org.br/. Informações 
adicionais, duvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Campina da Lagoa, 04 de dezembro de 2025. 
Pe. Gianny José Gracioso Bento 

 Prefeito Municipal 
 
 
 

167741/2025
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Colombo

Aviso de Licitação 
Edital – Pregão Eletrônico Nº 079/2025

Objeto: Aquisição por meio do sistema de registro de preços de Equipamentos e 
Materiais para as dependências da Farmácia Básica e Farmácia Estadual.
Recebimento das Propostas: das 09:00 HORAS do dia 09 de dezembro de 2025 até 
às 08:00 HORAS do dia 19 de dezembro de 2025.
Início da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 HORAS do dia 19 de dezembro 
de 2025. (Horário de Brasília) Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil - Acesso Identificado no link (bllcompras.org.br).
Preço Máximo: Constante no edital.
Critério de Julgamento: Menor Preço por “Item”.
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a rua XV de novembro Nº. 105, Centro, Colombo - Paraná, ou 
pelos fones: (041) 3656–8138 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br. 

Colombo, 05 de dezembro de 2025.
Helder Luiz Lazarotto

Prefeito Municipal
168613/2025

Cascavel

 

 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 174/2025

Comunica-se aos interessados que em virtude de alteração no Edital da licitação 
fica  prorrogada  a  sessão  pública  para  19/12/2025  às  09h00min.  O  Edital  de  
licitação  retificado  está  disponível  para  acesso  a  qualquer  hora  e  por  qualquer  
interessado  no  Portal  do  Cidadão  do  Município  de  Cascavel:  https://
cascavel.atende.net, tornando-se sem efeito o Edital anterior. Cascavel/PR, 5 de 
dezembro de 2025. Solange Neli Graffunder, Pregoeiro(a).

168265/2025

Congonhinhas

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº90.073/2025 - PROCESSO Nº126/2025.
Forma: Eletrônico do Tipo Menor Preço por ÚNICO ITEM.
Objeto: Aquisição de um Veículo Utilitário tipo PICK-Up CD.
Encaminhamento: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas exclusivamente 
por meio eletrônico, para o seguinte endereço: www.gov.br/compras . 
Recebimento das Propostas: Até às 07h59min do dia 22/12/2025, com 
ABERTURA DA SESSÃO às 08h00min do mesmo dia, no endereço acima. Para 
todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário 
de BRASÍLIA.
Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a 
Av. Dr. Davi Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhas/PR, no horário normal de 
expediente, ou nos sites www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-congonhinhas  
e www.gov.br/compras .
Informações: Demais informações através dos telefones (43) 3142-2249, Ramal 
205 Licitação, Ramal 217 Secretaria Municipal de Agricultura, Industria, Comércio 
e meio Ambiente, no horário normal de expediente.

Congonhinhas, 04 de dezembro de 2025.
GABRIELA JULIANO DIAS

Secretária Municipal de Administração
Portaria nº 010/2025.

168128/2025

Coronel Vivida

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025 

ALTERADO* 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA 

* Fica alterado o Anexo I – termo de referência e o Anexo IV – modelo de 
proposta. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h do dia 17/11/2025 até às 08h do dia 19/12/2025. Abertura das propostas 
após as 08h do dia 19/12/2025. Início da disputa de preços às 09h do dia 
19/12/2025. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 3.498.367,18. Prazo 
de vigência: 01 ano. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 05 de dezembro de 2025. Juliano 
Ribeiro, Diretor do Depto de Compras e Patrimônio.  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR  
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2025 

ALTERADO* 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM – AMPLA CONCORRÊNCIA 

* Fica alterado o Anexo I – termo de referência e o Anexo IV – modelo de 
proposta. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES. Início do cadastro das propostas: a partir das 
08h do dia 17/11/2025 até às 08h do dia 19/12/2025. Abertura das propostas 
após as 08h do dia 19/12/2025. Início da disputa de preços às 09h do dia 
19/12/2025. VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO: R$ 3.498.367,18. Prazo 
de vigência: 01 ano. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br / www.bnc.org.br / https://www.gov.br/pncp/pt-br. 
Informações: 0800 046 0102. Coronel Vivida, 05 de dezembro de 2025. Juliano 
Ribeiro, Diretor do Depto de Compras e Patrimônio.  

168246/2025

Fazenda Rio Grande

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 92/2025
Protocolo n.º 66853/2025 - Processo Administrativo n.º 278/2025

Tipo: Menor Preço por Item
OBJETO: Aquisição de 2 (dois) containers marítimos (Dry Standard, aço 
inoxidável) destinado ao armazenamento de materiais, conforme solicitação 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo. Edital e 
Entrega das propostas disponíveis a partir de 08/12/2025 às 08:00h no site https://
www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 18/12/2025 às 09:00h (horário 
de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.
Fazenda Rio Grande/PR, 05 de dezembro de 2025.

Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira
Pregoeira

168151/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 93/2025
Protocolo n.º 66831/2025 - Processo Administrativo n.º 279/2025

Tipo: Menor Preço por Item
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo, tipo ‘pick up’ cabine dupla, novo (zero 
km). Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 08/12/2025 às 08:00h 
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 18/12/2025 às 
09:00h (horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de dezembro de 2025.
Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Pregoeira
168274/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 94/2025
Protocolo n.º 79961/2025 - Processo Administrativo n.º 282/2025

Tipo: Menor Preço por Item
OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo com capacidade para 05 (cinco) 
passageiros, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte, 
Lazer e Juventude, oriundo de emenda impositiva municipal. Edital e Entrega 
das propostas disponíveis a partir de 08/12/2025 às 08:00h no site https://www.
gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 19/01/2026 às 09:00h (horário de 
Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br.

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de dezembro de 2025.
Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira

Pregoeira
168542/2025

Foz do Iguaçu

  

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Concorrência Eletrônica: n° 015/2025 
Objeto: Contratação de empresa para Reforma do Alambrado do Campo de 
Futebol do Jardim São Paulo, em atendimento à Emenda de Execução 
Obrigatória nº 78/2024, no regime empreitada por preço global no município de 
Foz do Iguaçu/PR, de acordo com as especificações detalhadas no Projeto 
Básico, do Edital e seus anexos. Abertura e avaliação das propostas: 06 de 
janeiro de 2026 às 09h00min. Retirar o edital e seus anexos nos sítios 
eletrônicos https://www.gov.br/compras/pt-br (UASG 987563) e 
https://transparencia.foz.pr.gov.br/portaltransparencia/1/licitacoes (Portal da 
Transparência do município de Foz do Iguaçu/PR). Maiores informações podem 
ser obtidas no horário das 8h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min de 
segunda a sexta-feira, pelo telefone/WhatsApp (45) 999828-7308 ou pelo e-mail 
warley.wvm@pmfi.pr.gov.br (não utilizar provedor hotmail). Foz do Iguaçu, 02 
de dezembro de 2025.  

Leandro Ribeiro Vargas / Diretor de Licitações e Contratos 
 

O Município de Foz do Iguaçu torna público de irá requerer junto ao Instituto 
Água e Terra - IAT, a Licença Ambiental de Instalação de Ampliação - LI-A, 
para a ampliação do Cemitério Municipal do Jardim São Paulo, localizado na 
Av. Felipe Wandscheer n° 3400, Jardim São Paulo, Foz do Iguaçu – PR. 
 

SÚMULAS – NOVEMBRO 2025 
SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

SIMPLIFICADA 
A Secretaria de Meio Ambiente do Município de Foz do Iguaçu torna público 
que concedeu à DAVI ALVES DE OLIVEIRA, a Licença Ambiental 
Simplificada – LAS nº 76268136934, com validade até 12/11/2029, para 
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores a ser 
implantada na Rua Marechal Floriano Peixoto, 1009 - Centro - 85851-020 - Foz 
do Iguaçu/PR. 
A Secretaria de Meio Ambiente do Município de Foz do Iguaçu torna público 
que concedeu à COOPERATIVA DOS CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DE FOZ DO IGUAÇU - CAMPOS DO IGUAÇU, a Licença 
Ambiental Simplificada – LAS nº 361.689, com validade até 14/11/2029, para 
Barracões para triagem de resíduos sólidos urbanos não perigosos a ser 
implantada na Rua Capibaribe, sn, Cooperativa - Campos do Iguaçu - 85857-240 
- Foz do Iguaçu/PR. 
A Secretaria de Meio Ambiente do Município de Foz do Iguaçu torna público 
que concedeu à LUCIANO CAMARGO DE ANDRADE, a Licença Ambiental 
Simplificada – LAS nº 361.673, com validade até 14/11/2028, para Condomínio 
residencial vertical a ser implantada na Avenida Andradina, S/N - Itaipu A - 
85861-010 - Foz do Iguaçu/PR. 
A Secretaria de Meio Ambiente do Município de Foz do Iguaçu torna público 
que concedeu à HRA INCOPORADORA LTDA, a Licença Ambiental 
Simplificada – LAS nº 362.503, com validade até 25/11/2028, para Condomínio 
residencial vertical a ser implantada na Avenida João Paulo II, 720 - Panorama - 
85856-593 - Foz do Iguaçu/PR. 
A Secretaria de Meio Ambiente do Município de Foz do Iguaçu torna público 
que concedeu à YAS VILA NORD SPE LTDA, a Licença Ambiental 
Simplificada – LAS nº 362.511, com validade até 25/11/2029, para Condomínio 
residencial vertical a ser implantada na Avenida Paraná, 6481, PARQUE 
RESIDENCIAL KARLA - Jardim das Laranjeiras - 85868-030 - Foz do 
Iguaçu/PR. 
A Secretaria de Meio Ambiente do Município de Foz do Iguaçu torna público 
que concedeu à BARANCELLI ELETROACUSTICA E MOVEIS LTDA, a 
Licença Ambiental Simplificada – LAS nº 362.558, com validade até 
25/11/2029, para Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e 
metal a ser implantada na Avenida Ranieri Mazzilli, 547 - Jardim Itamaraty - 
85863-100 - Foz do Iguaçu/PR. 
A Secretaria de Meio Ambiente do Município de Foz do Iguaçu torna público 
que concedeu à AMILCAR CEZARINO MARTINS, a Licença Ambiental 
Simplificada – LAS nº 362.977, com validade até 28/11/2029, para Manutenção 
e reparação de veículos automotores de pequeno porte, serviço de lanternagem 
ou funilaria e pintura de veículos automotores e serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores de pequeno porte a ser 
implantada na Rua Santos Dumont, 1619 - Centro - 85851-040 - Foz do 
Iguaçu/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA ESTADUAL 
A Prefeitura Municipal de Foz Do Iguaçu, sob o CNPJ 76.206.606/0001-
40,localizada na Praça Getúlio Vargas, Foz Do Iguaçu – PR, torna público que 
irá requerer ao Instituto Água e Terra (IAT), a LICENÇA AMBIENTAL 
PRÉVIA – LP, para atividade de Condomínios Industriais ou Comerciais, 
referente à construção predial do Centro Cívico de Foz do Iguaçu, em imóvel 
localizado na Av. Pedro Basso, s/n, Quadrante 06, Quadrícula 5, Setor 63, 
Quadra 04, Lote n° 1.549, bairro Jardim Itamaraty, CEP 85863-756. 

Fênix

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA

O Município de Fênix, torna público que irá requer ao Instituto Agua e Terra, a 
Licença Ambiental Simplificada para a implantação de unidades habitacionais em 
complementação a empreendimentos já instalados, a ser instalada na Rua Crindiuva, 
s/n, 86950-000 - Fênix/PR.

167998/2025
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Foz do Jordão

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 053/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 334/2025 
O Município de Foz do Jordão, Estado do Paraná, comunica que realizará 
o Pregão Eletrônico SRP nº 053/2025, do tipo menor preço no lote, cujo 
objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
TRANSPORTE TURÍSTICO, INCLUINDO SEGURO VIAGEM E DEMAIS 
ITENS NECESSÁRIOS PARA PASSEIO TURÍSTICO COM ALUNOS DA 
ESCOLINHA DE FUTEBOL (PROJETO SOCIAL), INTEGRANTES DA 
BANDA MUNICIPAL (PROJETO SOCIAL) E INTEGRANTES DOS 
PROJETOS SOCIAIS DE SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DO MUNICÍPIO DE FOZ 
DO JORDÃO/PR”, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos. 
Inicio de Recebimento das propostas: 09/12/2025 - 08h00min até 
18/12/2025-08h29min. 
Abertura e julgamento das propostas: 18/12/2025 - 08h30min até – 
08h59min 
Início da sessão de disputa de preços: 1118/12/2025 às 09h00min.  
O edital poderá ser obtido nos sítios eletrônicos https://bll.org.br ou 
www.fozdojordao.pr.gov.br ou na sede da Prefeitura Municipal, na Divisão 
de Compras e Licitações - Rua Padre Emílio Barbiéri, nº 339, Centro, CEP 
85.145-000, Foz do Jordão (PR). Contato: 
licitacao@fozdojordao.pr.gov.br.  
Foz do Jordão, 05 de dezembro  de 2025. 
Andressa da Silva de Souza 
Agente de Contratação 
Decreto nº 035/2025 

 
 

168594/2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 052/2025 
Processo Adm: Nº 333/2025 
Objeto: ““ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025, 
REFERENTE AO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 001/2025 – 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL – CONDER, PARA AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 
CAÇAMBA BASCULANTE 6X4”, DE FORMA A VIABILIZAR A 
MELHOR E MAIS CÉLERE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO E A SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB, TERMO 
DE CONVENIO Nº 464/2025 PROTOCOLO Nº 23790113-4”. Empresa 
vencedora valor total: R$ 628.500,00 (Seiscentos e vinte e oito mil e 
quinhentos reais): NORDICA VEICULOS S.A,  inscrito  no  CNPJ/CPF  
sob  o n.º 77.997.187/0001-74 para aquisição de CAMINHAO CAÇAMBA 
novo, zero km, Ano 2025. 
FOZ DO JORDÃO (PR), sexta-feira, 05 de dezembro de 2025 
FRANCISCO CLEI DA SILVA 
AUTORIDADE DE PROMOTOR 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 052/2025 
Processo Adm: Nº 333/2025 
Objeto: “ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025, 
REFERENTE AO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 001/2025 – 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL – CONDER, PARA AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO 
CAÇAMBA BASCULANTE 6X4”, DE FORMA A VIABILIZAR A 
MELHOR E MAIS CÉLERE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO E A SECRETARIA DE 
ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO SEAB, TERMO 
DE CONVENIO Nº 464/2025 PROTOCOLO Nº 23790113-4”. Empresa 
vencedora valor total: R$ 628.500,00 (Seiscentos e vinte e oito mil e 
quinhentos reais): NORDICA VEICULOS S.A,  inscrito  no  CNPJ/CPF  
sob  o n.º 77.997.187/0001-74 para aquisição de CAMINHAO CAÇAMBA 
novo, zero km, Ano 2025. 
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE FOZ DO JORDAO, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) DECRETO 28/2024 
LEI 14.133/2021, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado 
dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do 
processo licitatório acima especificado. 
FOZ DO JORDÃO (PR), sexta-feira, 05 de dezembro  de 2025 
FRANCISCO CLEI DA SILVA 
AUTORIDADE COMPETENTE 

168602/2025

  

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Concorrência Eletrônica: n° 015/2025 
Objeto: Contratação de empresa para Reforma do Alambrado do Campo de 
Futebol do Jardim São Paulo, em atendimento à Emenda de Execução 
Obrigatória nº 78/2024, no regime empreitada por preço global no município de 
Foz do Iguaçu/PR, de acordo com as especificações detalhadas no Projeto 
Básico, do Edital e seus anexos. Abertura e avaliação das propostas: 06 de 
janeiro de 2026 às 09h00min. Retirar o edital e seus anexos nos sítios 
eletrônicos https://www.gov.br/compras/pt-br (UASG 987563) e 
https://transparencia.foz.pr.gov.br/portaltransparencia/1/licitacoes (Portal da 
Transparência do município de Foz do Iguaçu/PR). Maiores informações podem 
ser obtidas no horário das 8h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min de 
segunda a sexta-feira, pelo telefone/WhatsApp (45) 999828-7308 ou pelo e-mail 
warley.wvm@pmfi.pr.gov.br (não utilizar provedor hotmail). Foz do Iguaçu, 02 
de dezembro de 2025.  

Leandro Ribeiro Vargas / Diretor de Licitações e Contratos 
 

O Município de Foz do Iguaçu torna público de irá requerer junto ao Instituto 
Água e Terra - IAT, a Licença Ambiental de Instalação de Ampliação - LI-A, 
para a ampliação do Cemitério Municipal do Jardim São Paulo, localizado na 
Av. Felipe Wandscheer n° 3400, Jardim São Paulo, Foz do Iguaçu – PR. 
 

SÚMULAS – NOVEMBRO 2025 
SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

SIMPLIFICADA 
A Secretaria de Meio Ambiente do Município de Foz do Iguaçu torna público 
que concedeu à DAVI ALVES DE OLIVEIRA, a Licença Ambiental 
Simplificada – LAS nº 76268136934, com validade até 12/11/2029, para 
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores a ser 
implantada na Rua Marechal Floriano Peixoto, 1009 - Centro - 85851-020 - Foz 
do Iguaçu/PR. 
A Secretaria de Meio Ambiente do Município de Foz do Iguaçu torna público 
que concedeu à COOPERATIVA DOS CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DE FOZ DO IGUAÇU - CAMPOS DO IGUAÇU, a Licença 
Ambiental Simplificada – LAS nº 361.689, com validade até 14/11/2029, para 
Barracões para triagem de resíduos sólidos urbanos não perigosos a ser 
implantada na Rua Capibaribe, sn, Cooperativa - Campos do Iguaçu - 85857-240 
- Foz do Iguaçu/PR. 
A Secretaria de Meio Ambiente do Município de Foz do Iguaçu torna público 
que concedeu à LUCIANO CAMARGO DE ANDRADE, a Licença Ambiental 
Simplificada – LAS nº 361.673, com validade até 14/11/2028, para Condomínio 
residencial vertical a ser implantada na Avenida Andradina, S/N - Itaipu A - 
85861-010 - Foz do Iguaçu/PR. 
A Secretaria de Meio Ambiente do Município de Foz do Iguaçu torna público 
que concedeu à HRA INCOPORADORA LTDA, a Licença Ambiental 
Simplificada – LAS nº 362.503, com validade até 25/11/2028, para Condomínio 
residencial vertical a ser implantada na Avenida João Paulo II, 720 - Panorama - 
85856-593 - Foz do Iguaçu/PR. 
A Secretaria de Meio Ambiente do Município de Foz do Iguaçu torna público 
que concedeu à YAS VILA NORD SPE LTDA, a Licença Ambiental 
Simplificada – LAS nº 362.511, com validade até 25/11/2029, para Condomínio 
residencial vertical a ser implantada na Avenida Paraná, 6481, PARQUE 
RESIDENCIAL KARLA - Jardim das Laranjeiras - 85868-030 - Foz do 
Iguaçu/PR. 
A Secretaria de Meio Ambiente do Município de Foz do Iguaçu torna público 
que concedeu à BARANCELLI ELETROACUSTICA E MOVEIS LTDA, a 
Licença Ambiental Simplificada – LAS nº 362.558, com validade até 
25/11/2029, para Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e 
metal a ser implantada na Avenida Ranieri Mazzilli, 547 - Jardim Itamaraty - 
85863-100 - Foz do Iguaçu/PR. 
A Secretaria de Meio Ambiente do Município de Foz do Iguaçu torna público 
que concedeu à AMILCAR CEZARINO MARTINS, a Licença Ambiental 
Simplificada – LAS nº 362.977, com validade até 28/11/2029, para Manutenção 
e reparação de veículos automotores de pequeno porte, serviço de lanternagem 
ou funilaria e pintura de veículos automotores e serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos automotores de pequeno porte a ser 
implantada na Rua Santos Dumont, 1619 - Centro - 85851-040 - Foz do 
Iguaçu/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA ESTADUAL 
A Prefeitura Municipal de Foz Do Iguaçu, sob o CNPJ 76.206.606/0001-
40,localizada na Praça Getúlio Vargas, Foz Do Iguaçu – PR, torna público que 
irá requerer ao Instituto Água e Terra (IAT), a LICENÇA AMBIENTAL 
PRÉVIA – LP, para atividade de Condomínios Industriais ou Comerciais, 
referente à construção predial do Centro Cívico de Foz do Iguaçu, em imóvel 
localizado na Av. Pedro Basso, s/n, Quadrante 06, Quadrícula 5, Setor 63, 
Quadra 04, Lote n° 1.549, bairro Jardim Itamaraty, CEP 85863-756. 

168342/2025

Goioxim

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 76/2025  

PROCESSO Nº 156 
LICITAÇÃO: Dispensa Eletrônica nº 76/2025(Lei nº 14.133, de 2021, Art. 
75, inciso II).  
OBJETO: Aquisição de Brinquedos Infláveis, balanço e playgrounds que 
visa atender crianças que participam do Programa Primeira Infância, 
conforme solicitação da Assistência Social do município de Goioxim-PR. 
VALOR ESTIMADO: R$ 60.951,26 
ÓRGÃO LICITANTE: Município de Goioxim, Estado do Paraná, CNPJ/MF 
nº 01.607.627/0001-78.  
LOCAL: MENOR PREÇO POR ITEM, no portal de compras do governo 
federal https://www.gov.br/compras/pt-br. 
DATA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 08/12/2025.  
DATA E HORÁRIO DA ETAPA DE LANCES: 11/12/2025 - das 8:00h às 
14:00h. INFORMAÇÕES: através do protocolo digital acessível no site 
oficial do Município ou através do e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br.  
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do 
Município www.goioxim.pr.gov.br ou Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e ainda https://www.gov.br/compras/pt-br.. 
Goioxim, 05/12/2025. 
 

Flávio Balduino Soares 
Agente de Contratação 

 168471/2025
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Guaraniaçu

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO ELETRÔNICO Nº 1/2025. 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, comunica aos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade acima, visando Alienação de 
maquinários, equipamentos os quais se encontram inservíveis a esta 
Administração. O tipo da licitação será o de “MAIOR LANCE OU 
OFERTA” por lote, consoante as condições estatuídas neste EDITAL e 
seus anexos. O local será junto ao Sistema BNC Bolsa Nacional de 
Compras https://bnc.org.br. O certame será regido pela Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 5.668/23 e ocorrerá na data de 
05.01.2026, início do apregoamento: 09:00h (horário de Brasília). Os bens 
encontram-se à disposição junto ao pátio da Prefeitura Municipal para as 
devidas averiguações. A íntegra do instrumento acima, poderá ser obtida 
junto ao Setor de Licitação desta Prefeitura Av. Abilom de Souza Naves 
458 Guaraniaçu-Pr, no horário das 9:00 às 16:00 h, de segunda a sexta-
feira, pelo e-mail compras@guaraniacu.pr.gov.br ou no site do município 
no seguinte endereço www.guaraniacu.atende.net (licitações). 
Guaraniaçu, 04 de dezembro de 2025. 

JURACI RONALDO CAZELLA 
Prefeito. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO ELETRÔNICO Nº 1/2025. 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, comunica aos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade acima, visando Alienação de 
maquinários, equipamentos os quais se encontram inservíveis a esta 
Administração. O tipo da licitação será o de “MAIOR LANCE OU 
OFERTA” por lote, consoante as condições estatuídas neste EDITAL e 
seus anexos. O local será junto ao Sistema BNC Bolsa Nacional de 
Compras https://bnc.org.br. O certame será regido pela Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 5.668/23 e ocorrerá na data de 
05.01.2026, início do apregoamento: 09:00h (horário de Brasília). Os bens 
encontram-se à disposição junto ao pátio da Prefeitura Municipal para as 
devidas averiguações. A íntegra do instrumento acima, poderá ser obtida 
junto ao Setor de Licitação desta Prefeitura Av. Abilom de Souza Naves 
458 Guaraniaçu-Pr, no horário das 9:00 às 16:00 h, de segunda a sexta-
feira, pelo e-mail compras@guaraniacu.pr.gov.br ou no site do município 
no seguinte endereço www.guaraniacu.atende.net (licitações). 
Guaraniaçu, 04 de dezembro de 2025. 

JURACI RONALDO CAZELLA 
Prefeito. 

167334/2025

Guaíra

 

 

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ / COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 168/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
aquisição de equipamentos e materiais destinados ao monitoramento, 
controle e regularização do consumo de água em sistemas de abastecimento, 
incluindo a execução de testes de vazão, análises físico-químicas e 
microbiológicas da água, bem como a realização de procedimentos técnicos 
necessários à obtenção de outorga de uso dos recursos hídricos, para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente do Município de Guaíra/PR, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos. LICITAÇÃO COM ITENS 
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 05/01/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
05/01/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
05/01/2026. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 169/2025 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Aquisição de 1 (um) Rolo Compactador de Pneus para uso em obras 
de infraestrutura, com o objetivo de melhorar as condições de 
trafegabilidade das estradas vicinais do Município de Guaíra-PR, em 
conformidade com o Plano de Ação nº 09032025- 079897, conforme 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 19/12/2025 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
19/12/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
19/12/2025. 
Modalidade: Concorrência Pública n° 024/2025 
Critério de Julgamento: Maior Desconto Global 
Objeto: Contratação para execução de obras de reforma do Terminal 
Rodoviário de Guaíra, situado à Avenida Coronel Otávio Tosta, esquina 
com a Rua Bandeirantes, Cidade de Guaíra-PR, em conformidade com o 
projeto básico de engenharia e demais documentos técnicos anexos. 
DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: A avaliação prévia do local para 
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o proponente interessado em participar do presente processo 
poderá agendar e realizar até 02 (dois) dias úteis, antes da data de abertura 
do certame, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, a VISITA 
TÉCNICA ao(s) local(is) que serão executados os serviços, objeto desta 
licitação. A visita técnica deverá ser agendada pelo interessado, mediante 
contato, preferencialmente, com o Sr. Luiz Mitsuo Shiomi, engenheiro civil, 
CREA 6.249-D/PR, matricula 2437-1, telefone (44) 99976 1780. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 22/12/2025  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
22/12/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
22/12/2025. 

Os editais e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br e/ou pelo site www.bllcompras.com. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Telefone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 05 de dezembro de 2025. 
Graziela Barbosa de Azevedo / Pregoeira / Comissão de Licitação 

168464/2025

Ibaiti

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  - EDITAL Nº 53/2025 - PMI

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 526/2025
OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares, destinados à Fundação 
Hospitalar de Saúde Municipal de Ibaiti, com recursos das emendas 22023, 
23002 e 23015, conforme especificações e denominações constantes no Termo de 
Referência do presente Edital. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
Por lote. MODO DE DISPUTA: Aberto-Fechado. VALOR MÁXIMO DA 
PROPOSTA: R$ 949.620,00 (Novecentos e Quarenta e Nove Mil, Seiscentos e 
Vinte Reais). RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 09:00 (nove horas) do 
dia 19/12/2025 (dezenove dias de dezembro de 2025). INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:30 (nove horas e trinta minutos) do dia 
19/12/2025 (dezenove dias de dezembro de 2025). LOCAL DA REALIZAÇÃO 
DA LICITAÇÃO: online através do site: www.bll.org.br. RETIRADA DO 
EDITAL: Disponível na íntegra no site do Município de Ibaiti, www.ibaiti.pr.gov.br.

Ibaiti, 05 de dezembro de 2025.
ROBERTO REGAZZO

Prefeito Municipal
168507/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2025 - PMI

Processo Administrativo nº 383/2025
OBJETO: Contratação de empresa especializada prestação de serviços 
em Engenharia, Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar e 
desenvolver os programas obrigatórios e complementares voltados a promover 
de forma controlada e eficaz os riscos no ambiente de trabalho, sendo: PCMSO 
(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional); PGR (Programa de 
Gerenciamento de Riscos); LTCAT (Laudo Técnico de Condições Ambientais 
do Trabalho); LTIP (Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade; 
PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário); PPR (Programa de Proteção 
Radiológica); AET (Análise Ergonômica do Trabalho). Ademais: Elaborar, 
Prestar Assessoria em Saúde e Segurança do Trabalho; Realizar a Gestão de 
SST (Segurança e Saúde do Trabalho), emissão e envios dos eventos referentes 
SST (S-2210, S-2220 e S-2240 para plataforma do eSocial), durante a vigência do 
contrato, obedecendo a legislação trabalhista vigente, pelo período de 12 (doze) 
meses, em atendimento as necessidades da Prefeitura Municipal de Ibaiti., 
com entrega em até 30 (trinta) dias, e previsão contratual de até 12 (doze) meses, 
conforme especificações e denominações constantes no Termo de Referência do 
presente Edital. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por lote. MODO 
DE DISPUTA: Aberto-Fechado (Pregão). VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA: 
R$ 77.500,00 (setenta e sete mil e quinhentos reais). RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até as 09:00 (nove horas) do dia 22/12/2025 (vinte e dois de 
dezembro de 2025). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir 
das 09:30 (nove horas e trinta minutos) do dia 22/12/2025 (vinte e dois de dezembro 
de 2025). LOCAL DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: online através do 
site: www.bll.org.br. RETIRADA DO EDITAL: Disponível na íntegra no site do 
Município de Ibaiti, www.ibaiti.pr.gov.br.

IBAITI, 04 dezembro de 2025
ROBERTO REGAZZO

Prefeito Municipal
168607/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2025 - CIVARC

Processo Administrativo nº 04/2025
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM DIVERSAS ESPECIALIDADES 
PARA ATENDIMENTO EM TODOS OS MUNICÍPIOS DO CONSÓRCIO. 
Os atendimentos deverão ocorrer de segunda a sexta-feira, exceto feriados, 
de acordo com as necessidades e interesses de cada Secretaria Municipal 
de Saúde, previsão contratual de 12 (doze) meses, conforme especificações e 
denominações constantes no Termo de Referência do presente Edital. CRITÉRIO 
DE JULGAMENTO: Inexigibilidade Por Credenciamento. VALOR MÁXIMO 
DA PROPOSTA: R$ R$ 3.440.001,60 (três milhões e quatrocentos e quarenta 
mil e um reais e sessenta centavos). PROTOCOLO DO ENVELOPE DE 
CREDENCIAMENTO: a partir do dia 08/12/2025 (oito de dezembro de 
2025), em horário comercial das 8h às 11h e das 13h às 17h. ABERTURA DOS 
ENVELOPES: Os primeiros envelopes serão abertos as 09:00 (nove horas) do dia 
15/12/2025 (quinze de dezembro de 2025). Demais envelopes protocolados serão 
analisados em até 05 (cinco) dias úteis após a data de sua entrega. LOCAL DA 
REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala de Reuniões do Paço Municipal, Praça 
dos Três Poderes nº 23, CEP 84.900-000, Ibaiti, Estado do Paraná. RETIRADA 
DO EDITAL: Disponível na íntegra nos sites do Município de Ibaiti e Consórcio 
Intermunicipal para o Desenvolvimento do Território do Vale do Rio Cinzas – 
CIVARC

www.ibaiti.pr.gov.br - www.civarc.com.br
IBAITI, 05 de dezembro de 2025

ROBERTO REGAZZO
Presidente do CIVARC

168603/2025
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Iguatu

SEC.ADM-LICITAÇÕES E COMPRAS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Concorrência Eletrônica N° 007/2025 
Objeto: Constitui objeto do presente processo, pavimentação asfáltica de vias 
urbana em CBUQ, 6.607,44m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, 
drenagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de 
urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de 
comunicação visual. 
Data da sessão de abertura: 22/12/2025 
Horário da sessão de abertura: 09h00min 
Valor: R$ 2.891.899,05 (dois milhões, oitocentos e noventa e um mil, oitocentos 
e noventa e nove reais e cinco centavos). 
E mail: licitacao@iguatu.pr.gov.br  
Iguatu, 05 de Dezembro de 2025. 

 
Martinho Lucas de Godoy 

Prefeito Municipal  
 168153/2025

Itapejara D’Oeste

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – PR
AVISO DE RETIFICAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 90071/2025
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna pública a retificação 
do Edital de Pregão Eletrônico Nº 90071/2025, tendo como objeto à seleção de 
propostas visando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de transporte escolar municipal para o transporte de alunos, residentes na Zona 
Rural, pertencentes as Redes Municipal e Estadual de Educação do Município de 
Itapejara D’Oeste – PR.
A retificação se deve a necessidade de adequação do Edital aos apontamentos 
indicados no Relatório de Fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
A abertura das propostas e recebimento dos lances que estava prevista para o dia 19 
(dezenove) de Dezembro de 2025 a partir das 09h00min (nove) horas será realizada 
no dia 22 (vinte e dois) de Dezembro de 2025 a partir das 09h00mn (nove) horas, 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
90071/2025, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e https://www.gov.br/
compras/pt-br. Maiores informações em contato pelo Telefone (046) 3199 - 2598.

Itapejara D’Oeste-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2025.
Daiani Hoffman

Agente de Contratação
Decreto N° 046/2024

168474/2025

AVISO DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 21/2025 - PMI

Processo Administrativo nº 511/2025
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM DIVERSAS 
ESPECIALIDADES. Os atendimentos deverão ocorrer de segunda a sexta-
feira, exceto feriados, de acordo com as necessidades e interesses da Secretaria 
Municipal de Saúde de Ibaiti, previsão contratual de 12 (doze) meses, conforme 
especificações e denominações constantes no Termo de Referência do presente 
Edital. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Inexigibilidade Por Credenciamento. 
VALOR MÁXIMO DA PROPOSTA: R$ 6.068.820,00 (seis milhões, sessenta 
e oito mil, oitocentos e vinte reais). PROTOCOLO DO ENVELOPE DE 
CREDENCIAMENTO: a partir do dia 08/12/2025 (oito de dezembro de 
2025), em horário comercial das 8h às 11h e das 13h às 17h. ABERTURA DOS 
ENVELOPES: Os primeiros envelopes serão abertos as 09:00 (nove horas) do dia 
15/12/2025 (quinze de dezembro de 2025). Demais envelopes protocolados serão 
analisados em até 05 (cinco) dias úteis após a data de sua entrega. LOCAL DA 
REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala de Reuniões do Paço Municipal, Praça 
dos Três Poderes nº 23, CEP 84.900-000, Ibaiti, Estado do Paraná. RETIRADA DO 
EDITAL: Disponível na íntegra no site do Município de Ibaiti, www.ibaiti.pr.gov.br.

IBAITI, 05 de dezembro de 2025
ROBERTO REGAZZO

Prefeito Municipal
168599/2025

Imbituva

     MUNICÍPIO DE IMBITUVA 
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025. 

O MUNICÍPIO DE IMBITUVA, torna público que às 08;30 horas do dia 
22/12/2025, na plataforma COMPRASBR, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Retroescavadeira 1 R$ 474.487,50 180 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Imbituva e na plataforma COMPRASBR. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 
Imbituva, 04 de Dezembro de 2025. 
BERTOLDO ROVER 
   Prefeito Municipal 

 168122/2025

Irati

AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência nº 010/2025. Processo Administrativo n° 167/2025. 
Objeto: Contratação de empresa para execução de reforma em barracão localizado 
na Comunidade do Cerro do Canhadão, incluindo a reforma do piso de concreto 
para a implantação de um secador de grãos, conforme Emenda Parlamentar – PIX 
– Transferência Especial – Plano de ação 09032024-071067 / 2024. 
Tipo: Menor Preço Global 

Recebimento das propostas: Até as 09h00min do dia 29 de dezembro de 2025. 
Sessão pública/lances: após análise das propostas.
Local de acesso e participação: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Pregão, na forma eletrônica nº 059/2025. Processo Administrativo nº 224/2025. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
agenciamento, organização e operacionalização de viagens no âmbito do Programa 
Paraná Mais Viagem, destinado a levar grupos, famílias e pessoas de baixa renda 
e em situação de vulnerabilidade social a conhecerem destinos turísticos, culturais 
e naturais dentro do Estado do Paraná, promovendo a inclusão, o acesso ao lazer 
e o fortalecimento do turismo regional conforme termo de convênio nº 580/2025 
firmado com a Secretaria do Turismo- SETU. 
Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento e abertura das propostas: Até as 09h00min do dia 22 de dezembro 
de 2025. 
Sessão pública/lances: após análise das propostas.
Local de acesso e participação: www.comprasgovernamentais.gov.br
  
Editais disponíveis em: https://irati.eloweb.net/portaltransparencia/

Irati, 05 de dezembro de 2025.

Paulo Roberto Hejel
Diretor de Governo – Matrícula nº 5067330

Designado pela Portaria nº 119/2025
168612/2025

Janiópolis

PORTARIA Nº 337/2025 
Súmula: Nomeia servidores indicados abaixo como Gestor e Fiscal do 
Convênio. 
O Prefeito do Município de Janiópolis, Senhor EIDES GUEDES, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a necessidade de indicação do Gestor e Fiscal 
do Município para acompanhar especificamente futuro convênio firmado entre o 
município de Janiópolis e a SEAB-Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento  
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designado pelo Município de Janiópolis, como Gestora a Sra. 
Patricia Alves Mercial dos Reis, portadora do RG sob nº 12.571.693-8 SSP/PR, 
inscrita no CPF sob nº 096.553.769-23, e como fiscal o servidor Leandro da 
Silva , portador do RG n° 7.992.173-4 SESP-PR e do CPF n° 040.949.159-40, 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do Convênio e dos recursos 
repassados. 
Art. 2° - Os servidores nomeados no artigo 1° desta Portaria, atuarão no futuro 
convênio firmado entre o município de Janiópolis e a Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento - SEAB, constituindo objeto do convênio de 
PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ NA ESTRADA RURAL AMANTINO I E 
AMANTINO II – PRIORIDADE 75 no Municipio de Janiópolis. 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam 
revogadas as disposições em contrário.  
Janiópolis/Pr, 05 de dezembro de 2025. 

EIDES GUEDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

168488/2025
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PORTARIA Nº 338/2025 
Súmula: Nomeia servidores indicados abaixo como Gestor e Fiscal do 
Convênio. 
O Prefeito do Município de Janiópolis, Senhor EIDES GUEDES, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a necessidade de indicação do Gestor e Fiscal 
do Município para acompanhar especificamente futuro convênio firmado entre o 
município de Janiópolis e a SEAB-Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento  
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica designado pelo Município de Janiópolis, como Gestora a Sra. 
Patricia Alves Mercial dos Reis, portadora do RG sob nº 12.571.693-8 SSP/PR, 
inscrita no CPF sob nº 096.553.769-23, e como fiscal o servidor Leandro da 
Silva , portador do RG n° 7.992.173-4 SESP-PR e do CPF n° 040.949.159-40, 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do Convênio e dos recursos 
repassados. 
Art. 2° - Os servidores nomeados no artigo 1° desta Portaria, atuarão no futuro 
convênio firmado entre o município de Janiópolis e a Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento - SEAB, constituindo objeto do convênio de 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ NA ESTRADA RURAL DE 
ARAPUAN SENTIDO A RANCHO ALEGRE DOESTE – PRIORIDADE 77 
no Municipio de Janiópolis. 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficam 
revogadas as disposições em contrário. 
Janiópolis/Pr, 05 de dezembro de 2025. 

EIDES GUEDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

168495/2025

Jataizinho

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATAIZINHO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025  
A Prefeitura do Municipio de Jataizinhgo torna público que fará realizar, às 09h 
horas do dia 23 de dezembro do ano de 2025, na plataforma BLL (Bolsa de 
licitações e Leilões), CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,   da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

   Avenida Brandão de 
       Oliveira, 1070, Centro 

Revitalização do 
Cemitério Municipal 

3.342,6 m² 180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.jataizinho.pr.gov.br e na plataforma 
BLL (bolsa de licitações e leilões. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio 
da plataforma. 
Jataizinho, 05 de dezembro de 2025. 
Wilson Fernandes 
Prefeito Municipal 

 168617/2025

Laranjeiras do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 115/2025 
Objeto: Registro de preços para aquisição de servidor, computadores e 
notebooks para a Secretaria de Saúde Municipal de Laranjeiras do Sul. 
Tipo de licitação: Menor Preço por Lote. 
Modo de disputa: Aberto. 
Abertura da sessão pública: 19/12/2025, às 08h00min., no site 
www.licitanet.com.br/. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 05 de dezembro de 2025. 
 
Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
 
 
 
 
 

168486/2025

Mamborê

AVISO DE LICITAÇÃO – Edital Republicado
O Município de Mamborê, Estado do Paraná, através de sua Comissão Permanente 
de Licitações, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal, convida 
Vossa Senhoria a participar do seguinte procedimento licitatório: MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 013/2025, DATA DA ABERTURA 23/12/2025 

as 09:00 horas OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ - 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, COM FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E INSUMOS 
NECESSÁRIOS À IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTO NOVO NO TRECHO QUE 
LIGA O PATRIMÔNIO GUARANI À SEDE DO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, 
EM CONFORMIDADE COM O CONVÊNIO Nº 028/2025 – SEIL/DER-PR 
(PROTOCOLO Nº 23.557.614-7).

Mamborê, 05 de dezembro de 2025.
MAURO AUGUSTO DA ROCHA

Agente de Contratação
168457/2025

Mangueirinha

 

 
HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei n.º 

14.133/2021, resolve HOMOLOGAR A CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº 012/2025 - PMM, que tem por objeto: Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de Pavimentação 

Asfáltica das estradas rurais que ligam a Comunidade da Linha 

Euzébio e Baixada Schimidt à Morro Verde, CONVÊNIO N. º 

4500079763 ITAIPU BINACIONAL, de modo a suprir as 

necessidades das Secretarias Municipais de Viação e Infraestrutura 

Rural e Obras Públicas, Planejamento e Projetos. A empresa 

proponente AIRTON E RUDI TERRAPLANAGEM LTDA foi vencedora 

do item 01. Valor total R$ 4.355.000,00 (Quatro milhões trezentos e 

cinquenta e cinco mil reais).  

Mangueirinha 05 de Dezembro de 2025. 
Leandro Dorini – Prefeito. 
HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei n.º 
14.133/2021, resolve HOMOLOGAR PARCIALMENTE A 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 014/2024 - PMM, que tem por 
objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de pavimentação poliédrica (calçamento), execução de 
obras ou serviços de engenharia para estradas vicinais, Convênio 
SPOA/SE/MAPA n. º 955826/2024 para atender a demanda da 
Secretaria De Agricultura e Meio Ambiente de Mangueirinha/PR. A 
empresa proponente PIRAMIDE PAVIMENTACAO E CALCADOS 
LTDA foi vencedora do lote 01. Valor total R$ 518.322,00 (Quinhentos e 
dezoito mil trezentos e vinte e dois reais).  
Mangueirinha 05 de Dezembro de 2025. 
Leandro Dorini – Prefeito. 
HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei n.º 

14.133/2021, resolve HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO nº 

081/2025 - PMM, que tem por objeto: aquisição de implementos 

agrícolas, de modo a suprir as necessidades da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. A empresa proponente 

CLEIA E K THURROW foi vencedora do item 03. Valor total R$ 

57.900,00 (Cinquenta e sete mil e novecentos reais). DUTRA & DUTRA 

COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS foi vencedora 

do item 04. Valor total R$ 26.790,00 (Vinte e seis mil setecentos e 

noventa reais). ANA CRISTINA MANJABOSCO foi vencedora do item 

01. Valor total 103.900,00 (Cento e três mil e novecentos reais). 

METALURGICA FREITAS LTDA foi vencedora do item 03. Valor 

19.000,00 (Dezenove mil reais). 

Mangueirinha 05 de Dezembro de 2025. 
Leandro Dorini – Prefeito. 
HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei n.º 

14.133/2021, resolve HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO nº 

089/2025 - PMM, que tem por objeto: Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de veículos automotores novos, 

zero quilômetro, destinados à renovação da frota da Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade com a Resolução SESA nº 

1.357/2025 e Resolução SESA nº 1.037/2025, que habilita os 

municípios ao pleito de Incentivo Financeiro de Investimento para o 

Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo, para o 

exercício de 2025. Os veículos compreendem: 01 (um) veículo 

básico, 01 (uma) ambulância, 02 (duas) minivans para transporte de 

passageiros (7 lugares), e 02 (duas) vans/minibus para transporte 

de pacientes. A empresa proponente VIKINGS LICITACOES 

SERVICOS E TRANSPORTES LTDA foi vencedora dos itens 02 e 04. 

Valor total R$ 896.400,00 (Oitocentos e noventa e seis mil e 

quatrocentos reais). LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE 

VEICULOS LTDA foi vencedora do item 03. Valor total R$ 299.980,00 

(Duzentos e noventa e nove mil, novecentos e oitenta reais). MAGI 
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HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei n.º 

14.133/2021, resolve HOMOLOGAR A CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº 012/2025 - PMM, que tem por objeto: Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviço de Pavimentação 

Asfáltica das estradas rurais que ligam a Comunidade da Linha 

Euzébio e Baixada Schimidt à Morro Verde, CONVÊNIO N. º 

4500079763 ITAIPU BINACIONAL, de modo a suprir as 

necessidades das Secretarias Municipais de Viação e Infraestrutura 

Rural e Obras Públicas, Planejamento e Projetos. A empresa 

proponente AIRTON E RUDI TERRAPLANAGEM LTDA foi vencedora 

do item 01. Valor total R$ 4.355.000,00 (Quatro milhões trezentos e 

cinquenta e cinco mil reais).  

Mangueirinha 05 de Dezembro de 2025. 
Leandro Dorini – Prefeito. 
HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei n.º 
14.133/2021, resolve HOMOLOGAR PARCIALMENTE A 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 014/2024 - PMM, que tem por 
objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de pavimentação poliédrica (calçamento), execução de 
obras ou serviços de engenharia para estradas vicinais, Convênio 
SPOA/SE/MAPA n. º 955826/2024 para atender a demanda da 
Secretaria De Agricultura e Meio Ambiente de Mangueirinha/PR. A 
empresa proponente PIRAMIDE PAVIMENTACAO E CALCADOS 
LTDA foi vencedora do lote 01. Valor total R$ 518.322,00 (Quinhentos e 
dezoito mil trezentos e vinte e dois reais).  
Mangueirinha 05 de Dezembro de 2025. 
Leandro Dorini – Prefeito. 
HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei n.º 

14.133/2021, resolve HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO nº 

081/2025 - PMM, que tem por objeto: aquisição de implementos 

agrícolas, de modo a suprir as necessidades da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. A empresa proponente 

CLEIA E K THURROW foi vencedora do item 03. Valor total R$ 

57.900,00 (Cinquenta e sete mil e novecentos reais). DUTRA & DUTRA 

COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS foi vencedora 

do item 04. Valor total R$ 26.790,00 (Vinte e seis mil setecentos e 

noventa reais). ANA CRISTINA MANJABOSCO foi vencedora do item 

01. Valor total 103.900,00 (Cento e três mil e novecentos reais). 

METALURGICA FREITAS LTDA foi vencedora do item 03. Valor 

19.000,00 (Dezenove mil reais). 

Mangueirinha 05 de Dezembro de 2025. 
Leandro Dorini – Prefeito. 
HOMOLOGAÇÃO 
O Prefeito Municipal, LEANDRO DORINI, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei n.º 

14.133/2021, resolve HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO nº 

089/2025 - PMM, que tem por objeto: Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de veículos automotores novos, 

zero quilômetro, destinados à renovação da frota da Secretaria 

Municipal de Saúde, em conformidade com a Resolução SESA nº 

1.357/2025 e Resolução SESA nº 1.037/2025, que habilita os 

municípios ao pleito de Incentivo Financeiro de Investimento para o 

Transporte Sanitário, na modalidade fundo a fundo, para o 

exercício de 2025. Os veículos compreendem: 01 (um) veículo 

básico, 01 (uma) ambulância, 02 (duas) minivans para transporte de 

passageiros (7 lugares), e 02 (duas) vans/minibus para transporte 

de pacientes. A empresa proponente VIKINGS LICITACOES 

SERVICOS E TRANSPORTES LTDA foi vencedora dos itens 02 e 04. 

Valor total R$ 896.400,00 (Oitocentos e noventa e seis mil e 

quatrocentos reais). LOUREIRO E FIGUEIREDO COMERCIO DE 

VEICULOS LTDA foi vencedora do item 03. Valor total R$ 299.980,00 

(Duzentos e noventa e nove mil, novecentos e oitenta reais). MAGI 

 

COMERCIAL LTDA foi vencedora do item 01. Valor total R$ 87.990,00 

(Oitenta e sete mil, novecentos e noventa reais).  

Mangueirinha 05 de Dezembro de 2025. 
Leandro Dorini – Prefeito. 

 
 

168658/2025

Nova Prata do Iguaçu

NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR
AVISO DE LICITAÇÂO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 023/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2025

O Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr, torna público que realizará licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL – MENOR VALOR GLOBAL, 
às 14:00 horas do dia 29/12/2025, tendo como objeto a Contratação de empresa 
especializada para execução de pavimentação asfáltica na Estrada Rural que 
liga a comunidade da zona rural de Linha Aurora à Colônia Nova, em Concreto 
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), compreendendo serviços de execução 
de remendo profundo, drenagem,  base em brita graduada simples, limpeza da 
pista, revestimento asfáltico em CBUQ com todas as camadas de imprimação e 
pintura de ligação, implantação de sinalização de trânsito horizontal e vertical, 
serviços complementares, mobilização e desmobilização de equipamentos e 
ensaios tecnológico, totalizando 37.459,34m² de área pavimentada, no Município 
de Nova Prata do Iguaçu – PR, em conformidade com as normas técnicas do DER/
PR, DNIT e ABNT.
Credenciamento no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova 
Prata do Iguaçu até as 13horas e 59minutos do dia 29/12/2025.
Realização Presencial na Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu, rua Vereador 
Valmor Gomes, n° 11/59 - Centro, Nova Prata do Iguaçu, CEP: 85685-000.
Edital Disponível em: https://novapratadoiguacu.atende.net.
Outras informações poderão ser obtidas no site https://novapratadoiguacu.atende.
net/, ou pelo fone (46) 3545-8000, em dias úteis, das 08:00 as 12:00 horas e das 
13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 04 de dezembro de 2025.
Elizete Cavazin – Prefeita Municipal

167794/2025

NOVA PRATA DO IGUAÇU - PR
AVISO DE LICITAÇÂO

CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 022/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2025

O Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr, torna público que realizará 
licitação na modalidade CONCORRÊNCIA PRESENCIAL – MENOR 
VALOR GLOBAL, às 09:00 horas do dia 29/12/2025, tendo como objeto 
a Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares em vias urbana em 
CBUQ, 1.805,70 m², incluindo serviços preliminares, reperfilamento com 
bica corrida, revestimento, meio-fio com sarjeta, serviços de urbanização, 
sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação 
visual. Trechos: Rua José de Souza (Entre as ruas Ermogênio Souza 
Machado e rua Regina Tessaro Anzolin). Área Pavimentada: 1.805,70 m²
Realização Presencial na Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu, 
rua Vereador Valmor Gomes, n° 11/59 - Centro, Nova Prata do Iguaçu, 
CEP: 85685-000.
Edital Disponível em: https://novapratadoiguacu.atende.net.
Outras informações poderão ser obtidas no site https://
novapratadoiguacu.atende.net/, ou pelo fone (46) 3545-8000, em dias 
úteis, das 08:00 as 12:00 horas e das 13:30 as 17:30 horas.

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 04 de dezembro de 2025.
Elizete Cavazin – Prefeita Municipal

167553/2025

Ouro Verde do Oeste

SÚMULA DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO 
O Município de Ouro Verde do Oeste - PR, inscrito no CNPJ sob nº 
80.880.107/0001-00, torna público que requereu ao Instituto Água e Terra 
– IAT, a Autorização de Exploração, para a execução das obras de 
Prolongamento de Emissários de Água Pluvial, localizada na Chácara nº 
28, da Colônia B, Gleba nº 5-A, Santa Helena Sol de Maio, no município 
de Ouro Verde do Oeste/PR, no estado do Paraná. O empreendimento 
encontra-se inserido em área urbana, com coordenadas aproximadas: 
Latitude: 24°46'41.16"S e Longitude: 53°54'7.79"O.

SÚMULA DE PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO 
O Município de Ouro Verde do Oeste - PR, inscrito no CNPJ sob nº 
80.880.107/0001-00, torna público que requereu ao Instituto Água e Terra 
– IAT, a Autorização de Exploração, para a execução das obras de 
Prolongamento de Emissários de Água Pluvial, localizada na Chácara nº 
28, da Colônia B, Gleba nº 5-A, Santa Helena Sol de Maio, no município 
de Ouro Verde do Oeste/PR, no estado do Paraná. O empreendimento 
encontra-se inserido em área urbana, com coordenadas aproximadas: 
Latitude: 24°46'41.16"S e Longitude: 53°54'7.79"O.

168269/2025

Palotina

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
627/2025 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE - TIPO: MENOR PREÇO.  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE CAPACITAÇÃO PRESENCIAL E DIGITAL PARA O 
CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA 
E REDE DE PROTEÇÃO – 16H/AULA, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
VALOR: R$ 6.800,00 (Seis mil e oitocentos reais). 
VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será de 03 (TRÊS) meses a partir 
de sua publicação. 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à empresa detentora EM ATÉ 10 
(DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO, mediante 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente e fiscal 
do contrato de compras. Sendo efetuada a retenção de tributos e contribuições 
sobre o pagamento a ser realizado conforme determina a legislação vigente 
RODRIGO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

168302/2025

AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 108/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
DIVERSOS MAQUINÁRIOS PARA SEREM UTILIZADOS NAS 
MANUTENÇÕES E ADEQUAÇÕES DAS ESTRATAS RURAIS DO 
MUNICIPIO DE PALOTINA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E MEIO AMBIENTE, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 
Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na 
Prefeitura Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 
30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site 
www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou 
solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, 
admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL 
Compras 
Abertura: 23/12/2025 - Horário: 09:01h.  
O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min do dia 23/12/2025 – 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 23/12/2025 às 09h00min 
do dia 23/12/2025. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
09h01min do dia 23 de dezembro do ano de 2025, na plataforma eletrônica de 
abertura de licitações, no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 3649-7821, 
Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. 
 
RODRIGO RIBEIRO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 

168645/2025

Paranapoema

ERRATA
Devido a um erro no processo de diagramação, a matéria de protocolo 167906/2025 
não foi publicada na data 05/12/2025 edição 12032, tendo sua publicação abaixo:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 89/2025 

Eu SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de 
conformidade com o dispositivo na Lei Federal 14.133 

TORNO PÚBLICO 

Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e 
HOMOLOGADA da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 89/2025, das empresas 
abaixo: 

ORDEM  EMPRESA  CNPJ  
R$ 
VALOR  

1  GASPAR 
DISTRIBUIDORA LTDA 

55.141.206/0001-
23 

R$ 
62.200,00  

Paranapoema/PR, 04 de dezembro de 2025. 

Sidnei Frazatto Prefeito Municipal 
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167906/2025

EXTRATO DO CONTRATO Nº 133-133/2025 CONTRATANTE: Município 
de PARANAPOEMA-PR, Estado do Paraná, com sede à Rua Dr. José Candido 
Muricy, 216, centro Paranapoema-PR, inscrito no CGC/MF nº 76.970.391/0001-
39, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Prefeito Municipal Sr. SIDNEI FRAZATTO, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 784303-8 SESP-PR e do CPF/MF nº 
079.765.939-00, e CONTRATADA: GASPAR DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 55.141.206/0001-23, sediado(a) na RUA 
UBIRAJAR, N° 63, CEP 87080-430 em Maringá/PR, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador Sr. 
ADILSON MANHÃES.OBJETO: O objeto do presente contrato é a LOCAÇÃO 
DE ESTRUTURA TEMÁTICA DE NATAL em atendimento a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de 
Paranapoema/PR..  VALOR:   R$ 62.200,00 (sessenta e dois mil e duzentos 
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias. DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO: 05 de dezembro de 2025. FORO: Comarca de Paranacity, Estado 
do Paraná. Paranapoema-PR, 05 dezembro de 2025. 

168516/2025

Perobal

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA  Nº003/2025
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
fará realizar em sua sede, sita na Rua Guassatonga, 895, Jardim Independência, 
LICITAÇÃO na modalidade de torna público que se encontra aberta, nesta unidade, 
licitação na modalidade DISPENSA ELETRONICA –– Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR LOTE, para Contratação de empresa para prestação de SERVIÇOS DE 
VIDEOMAKER PARA CAPTAÇÃO E EDIÇÃO DE VÍDEO POS EVENTO, no 
Município de Perobal - Pr, com recursos provenientes do Convenio n.º 789/2025, 
firmado entre a Secretaria de Turismo - SETU e o Município de Perobal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS de 06/12/2025 às 09h00min até 11/12/2025 
às 07h30min. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/12/2025 às 
08h00min. Duração da Disputa: 06(seis) horas. .LOCAL: PLATAFORMA: https://
bll.org.br/;  MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote. VALOR TOTAL MÁXIMO DA 
LICITAÇÃO: R$ 14.500,00. Local: Rua Guassatonga, 895, Jardim Independência.
 Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, de Segunda à Sexta-feira, das 
8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs, ou através do endereço eletrônico: www.
perobal.pr.gov.br link: Licitações ou através do e-mail licitaperobal@hotmail.com;
https://perobal.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e; https://pncp.gov.
br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 05 de dezembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE

Prefeito Municipal
168276/2025

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA  Nº004/2025
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
fará realizar em sua sede, sita na Rua Guassatonga, 895, Jardim Independência, 
LICITAÇÃO na modalidade de torna público que se encontra aberta, nesta unidade, 
licitação na modalidade DISPENSA ELETRONICA –– Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR LOTE, para Contratação de empresa para prestação de SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA, BRIGADISTA E LIMPEZA, no Município de Perobal - Pr, 
com recursos provenientes do Convenio n.º 789/2025, firmado entre a Secretaria 
de Turismo - SETU e o Município de Perobal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS de 06/12/2025 às 09h00min até 11/12/2025 
às 08h30min. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/12/2025 às 
09h00min. Duração da Disputa: 06(seis) horas. .LOCAL: PLATAFORMA: https://
bll.org.br/;  MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote. VALOR TOTAL MÁXIMO DA 
LICITAÇÃO: R$ 14.000,00. Local: Rua Guassatonga, 895, Jardim Independência.
 Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, de Segunda à Sexta-feira, das 
8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs, ou através do endereço eletrônico: www.
perobal.pr.gov.br link: Licitações ou através do e-mail licitaperobal@hotmail.com;
https://perobal.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e; https://pncp.gov.
br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 05 de dezembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

168353/2025

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA  Nº005/2025
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
fará realizar em sua sede, sita na Rua Guassatonga, 895, Jardim Independência, 
LICITAÇÃO na modalidade de torna público que se encontra aberta, nesta unidade, 
licitação na modalidade DISPENSA ELETRONICA –– Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR LOTE, para Contratação de empresa para locação de BANHEIROS 
QUIMICOS CONVENCIONAL E PNE, no Município de Perobal - Pr, com recursos 
provenientes do Convenio n.º 789/2025, firmado entre a Secretaria de Turismo - 
SETU e o Município de Perobal.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS de 06/12/2025 às 09h00min até 11/12/2025 
às 09h30min. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11/12/2025 às 
10h00min. Duração da Disputa: 06(seis) horas. .LOCAL: PLATAFORMA: https://
bll.org.br/;  MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote. VALOR TOTAL MÁXIMO DA 
LICITAÇÃO: R$ 41.400,00 Local: Rua Guassatonga, 895, Jardim Independência.
 Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos 
à Comissão de Licitação no endereço mencionado, de Segunda à Sexta-feira, das 
8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs, ou através do endereço eletrônico: www.
perobal.pr.gov.br link: Licitações ou através do e-mail licitaperobal@hotmail.com;
https://perobal.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e; https://pncp.gov.
br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 05 de dezembro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

168470/2025

Ponta Grossa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - PR 
1ª ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO RP Nº 99/2025 

O Município de Ponta Grossa/PR informa a existência do 1º adendo ao pregão, 
na forma eletrônica, registro de preços nº 99/2025, que se realizará no dia 23 de 
dezembro de 2025, às 13h00min, através do Portal Compras.gov.br, para 
contratação de Solução TIC unificada em modalidade XaaS (Tudo como 
Serviço), abrangendo: HaaS (Hardware como Serviço); SaaS (Software como 
Serviço); PaaS (Plataforma como Serviço); Plataforma Digital. Mais 
informações, na sede da prefeitura ou pelo telefone (42) 3220-1000 (ramal 1349) 
ou ainda através do Portal da Transparência, Ponta Grossa, 05/12/2025 

ISABELE DA VEIGA MORO 
Secretário Municipal de Administração 

 168121/2025

Pontal do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 360/2025 – DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 
034/2025 – Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de 
paletes de eucalipto, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Pontal do Paraná. A contratação será pelo período de 12 
meses. ABERTURA: 12/12/2025, às 09:00 horas. A sessão será realizada 
na internet no endereço eletrônico http://comprasbr.com.br . Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO. O edital estará à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico www.pontaldoparana.pr.gov.br , link 
portal da transparência/licitações e portal http://comprasbr.com.br .  

Pontal do Paraná, 05 de dezembro de 2025. 

Renato Koeke Tramujas 
Coordenador de Licitação 

 
 

168397/2025

Porto Barreiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO 
AVISO DE LICITAÇÃO

Dispensa Eletrônica n. ° 11/2025-PMPB
Exclusiva Me/Epp
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu Prefeito 
Municipal, torna público que realizará Dispensa de Licitação nº 11/2025, na 
forma eletrônica, Local: www.licitanet.com.br “Acesso Identificado”, no dia 12 
de dezembro de 2025, horário de lances das 08:30 ás 14:30 horas, cujo objeto é a 
AQUISIÇÃO DE CESTAS NATALINAS DESTINADAS AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS ATIVOS, segundo condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Aviso e seus anexos. O Termo de Referência e seus anexos deverão ser retirados 
na sede da Prefeitura Municipal, na Rua das Camélias, 900, Centro, ou via e-mail 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 89/2025 

Eu SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de 
conformidade com o dispositivo na Lei Federal 14.133 

TORNO PÚBLICO 

Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e 
HOMOLOGADA da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 89/2025, das empresas 
abaixo: 

ORDEM  EMPRESA  CNPJ  
R$ 
VALOR  

1  GASPAR 
DISTRIBUIDORA LTDA 

55.141.206/0001-
23 

R$ 
62.200,00  

Paranapoema/PR, 04 de dezembro de 2025. 

Sidnei Frazatto Prefeito Municipal 
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– prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sitio www.portobarreiro.pr.gov.br. 
Porto Barreiro, 05 de dezembro de 2025.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
P re f e i t o  M u n i c i p a l

168476/2025

Renascença

AVISO DE SUSPENSÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 179/2025 

OBJETO: Pavimentação Asfáltica em CBUQ sobre Pedras Irregulares, 
39.689,00 m2, incluindo serviços preliminares, terraplenagem, drenagem, 
base e sub-base, revestimento, meio-fio, serviços de urbanização, sinalização 
de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação visual. 
O Município de Renascença-PR, torna público que a Concorrência Eletrônica nº 
009/2025, cuja sessão pública estava agendada para o dia 08 de dezembro de 
2025, está TEMPORARIAMENTE SUSPENSO, tendo em vista a necessidade de 
readequação do edital, frente ao recebimento de Pedido de Impugnação. O aviso 
de edital será republicado em breve, com divulgação da nova data de abertura.  

Renascença, 05 de dezembro de 2025.  
Luciana Almeri Morcelli 
Agente de Contratação 

168160/2025

Rondon

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LEILÃO Nº 02/2025

O Município de Rondon, Paraná, torna público que fará realizar no dia 15 de 
janeiro de 2026, às 09:00 horas, sendo que o prazo final para recebimento das 
propostas será até as 08:30 horas da mesma data, na plataforma eletrônica Bolsa 
de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, licitação na modalidade 
Leilão nº 02/2025, do tipo “Maior Lance por Lote”. Objeto: Alienação de bens 
móveis pertencentes à Administração Pública Municipal considerados sucatas e 
inservíveis ao patrimônio público, conforme ata de avaliação 002/2025, realizada 
pela comissão de avaliação de bens nomeada pela portaria nº 8.108/2025. Valor 
Total Avaliado: R$695.585,00. Mais informações encontram-se no edital e 
seus anexos, à disposição dos interessados no site: www.rondon.pr.gov.br, link 
Licitações, na Plataforma BLL - http://www.bll.org.br, no Portal Nacional de 
Compras Públicas – PNCP e pelo e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. Informações 
(44) 3672-1122 - Departamento de Licitações e Compras.

Rondon, 05 de dezembro de 2025.

ROBERTO A. CORREDATO
PREFEITO

168320/2025

Rosário do Ivaí

MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO DO IVAÍ/PR, inscrita no 
CNPJ sob nº 80.059.264/0001-50, em conformidade com a Lei Federal 
nº 14.133/2021, TORNA PÚBLICO, a realização de procedimento de 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, tendo por objeto a  CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
EVENTO DA XXII FESTA DA UVA, QUE SERÁ REALIZADA NOS 
DIAS 26, 27 e 28 DE DEZEMBRO DE 2025, CONFORME CONVENIO  
772/2025 SETU , de acordo com as especificações que constam no 
Anexo I, Termo de Referência do Edital. Recebimento de propostas: 
Das 08:30 horas do dia 22 de dezembro 2025, Realização da sessão 
pública: A sessão pública iniciará às09:00 horas no dia 22 de 
dezembro de 2025, O Edital estará disponível aos interessados na 
Prefeitura Municipal de Rosário do Ivaí, situada à Avenida São Paulo, 
45, centro, em Rosário do Ivaí, Estado do Paraná, durante o horário 
normal e expediente.  

Rosário do Ivaí/PR, em 05 de dezembro de 2025. 
ANIZIO CESAR LINO SILVA 

Prefeito Municipal 
 168513/2025

Salgado Filho

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Município de Salgado Filho torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 49/2025, 
cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei 14.133, de 
01 de abril de 2021 e alterações. 
 
Objeto da licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE ITENS DE DECORAÇÃO NATALINA, incluindo 
fornecimento, entrega instalação, destinados à ornamentação do 
Município de Salgado Filho–PR, em celebração às festividades do ano 
de 2025 – NATAL DE LUZES. 
 
 
Data de entrega dos envelopes: 23/12/2025 às 08:29 horas no 
COMPRASGOV.                                
 
Data de abertura dos envelopes: 23/12/2025 às 08:30 horas no 
COMPRASGOV. 
 
Edital na integra e demais informações, poderão ser consultadas no 
site http://www.salgadofilho.pr.gov.br ou solicitadas junto ao 
Departamento de Licitações do Município de Salgado Filho, fone 
4635641202 ou e-mail licitacao.sf@gmail.com 
 
 
 

Salgado Filho-PR, 5 de dezembro de 2025 
 
 
 
 

_______________________________________ 
VOLMAR DUARTE 

0 - Prefeito 
 

 

 

168296/2025

Santa Isabel do Ivaí

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº.14/2025

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de seguranças desarmados para 
as festividades de fim de ano do município de Santa Isabel do Ivaí, que serão nos 
dias 13, 20, 30 e 31 de dezembro de 2025, sendo utilizado recursos do Convênio n° 
681/2025 – SETU .O valor total da proposta não poderá ser superior a R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais).
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08h30min, do dia 11 de 
dezembro de 2025. LOCAL: www.comprasbr.com.br, duvidas e informações pelo 
fone (44) 34538300 ou e-mail licitacao@santaisabeldoivai.pr.gov.br, no horário 
das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Santa Isabel do Ivaí/PR, 05 de dezembro de 2025.
Alex de Andrade Catini

Secretario de Planejamento

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº.15/2025

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de Máquina 
de Neve e Canhão Sky Walker, incluindo montagem, manutenção e desmontagem, 
durante as datas 13, 20, 30 e 31 de dezembro de 2025, no município de Santa Isabel 
do Ivaí, sendo utilizado recursos do Convênio n° 681/2025 – SETU. O valor total 
da proposta não poderá ser superior a R$ 21.000,00 (vinte e um mils reais).
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h00min, do dia 11 de 
dezembro de 2025. LOCAL: www.comprasbr.com.br, duvidas e informações pelo 
fone (44) 34538300 ou e-mail licitacao@santaisabeldoivai.pr.gov.br, no horário 
das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Santa Isabel do Ivaí/PR, 05 de dezembro de 2025.
Alex de Andrade Catini

Secretario de Planejamento

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº.16/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de som, palco e 
iluminação destinada à realização de eventos artísticos (shows) integrantes das 
“Festividades de Final de Ano”, nas datas 13, 20, 30 e 31, do mês de dezembro de 
2025, incluindo o fornecimento de equipamentos, estruturas e serviços técnicos 
profissionais, conforme o Convênio n° 681/2025 – SETU. O valor total da proposta 
não poderá ser superior a R$ 57.100,00 (cinquenta e sete mil e cem reais).
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h30min, do dia 11 de 
dezembro de 2025. LOCAL: www.comprasbr.com.br, duvidas e informações pelo 
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Santo Antônio do Caiuá

  AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2025 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 23/12/2025, na plataforma Licitanet, realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição 
de: Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
equipamentos eletrônicos que serão destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde, por meio do Departamento de Assistência 
Social; e demais características no Termo de Referência. Informações e 
esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao agente de contratações de Santo Antônio do Caiuá, 
Paraná, Brasil - Telefone: 08004431221 - E-mail 
licitacao@pmsac.pr.gov.br  e http://www.licitanet.com.br - Santo Antônio 
do Caiuá, Pr. 05 de dezembro de 2025. José Gabriel Gonçalves 
Fachiani – Prefeito municipal. 

 168275/2025

Santo Antônio do Paraiso

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAISO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PARAISO, torna público o 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 093/2025 que realizará no dia 19/12/2025 às 
09:00h, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025, para FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. O edital poderá ser consultado através do site www.
pmsantoantoniodoparaíso.pr.gov.br.  05 de Dezembro de 2025. DEVANIR MARTINELLI 
– Prefeito Municipal 

168309/2025

São Sebastião da Amoreira

Página 1 de 1 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2025. 

 
O MUNICÍPIO de SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, PR, torna público que 
fará realizar, às 10:00 horas do dia 18 de dezembro do ano de 2025, na Rua 
Papa João XXIII, nº 1.086, Centro – Setor de Licitação em São Sebastião da 
Amoreira, Paraná, Brasil, PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por 
LOTE, por meio de recursos de tecnologias da informação – INTERNET, 
Plataforma https://bnc.org.br  de acordo com as especificações do Edital. 
  
Objeto: Aquisição de mobiliário escolar e administrativo para o novo 
Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI), a ser inaugurado no 
município de São Sebastião de Amoreira – CRECHE PRÉ-ESCOLA 
TIPO II. 
  
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados ao Departamento de Licitação através do e-mail 
licitacao@amoreira.pr.gov.br,  pelo Telefone 43 3265-8300, com o Agente de 
Contratação/Pregoeiro Rômulo Ricardo Janoni Soares. 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço eletrônico citado.  
 
São Sebastião da Amoreira, 05 de dezembro de 2025.  
 
Exilaine Gaspar – Prefeita Municipal. 
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168126/2025

fone (44) 34538300 ou e-mail licitacao@santaisabeldoivai.pr.gov.br, no horário 
das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Santa Isabel do Ivaí/PR, 05 de dezembro de 2025.
Alex de Andrade Catini

Secretario de Planejamento

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº.17/2025

OBJETO: Contratação de Produtora Artística e Geral, para organização dos eventos 
dos dias, 13/12/2025 (Show Regional), 15/12/2025 (Apresentação Grupo Cultural), 
20/12/2025 (Show Regional), 30/12/2025 (Show Regional no Distrito de São José 
do Ivaí) e 31/12/2025 (Show da Virada), sendo utilizado recursos do Convênio n° 
681/2025 – SETU. O valor total da proposta não poderá ser superior a R$ 44.100,00 
(quarenta e quatro mil e cem reais).
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 10h00min, do dia 11 de 
dezembro de 2025. LOCAL: www.comprasbr.com.br, duvidas e informações pelo 
fone (44) 34538300 ou e-mail licitacao@santaisabeldoivai.pr.gov.br, no horário 
das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Santa Isabel do Ivaí/PR, 05 de dezembro de 2025.
Alex de Andrade Catini

Secretario de Planejamento

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº.18/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de enfeite Natalino 
“Arco Cometa com Estrela”, atendendo o Convênio de n° 683/2025, com o Estado 
do Paraná, por meio da Secretaria de Estado do Turismo – SETU. O valor total 
da proposta não poderá ser superior a R$ 61.140,00 (sessenta e um mil, cento e 
quarenta reais).
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 10h30min, do dia 11 de 
dezembro de 2025. LOCAL: www.comprasbr.com.br, duvidas e informações pelo 
fone (44) 34538300 ou e-mail licitacao@santaisabeldoivai.pr.gov.br, no horário 
das 7h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Santa Isabel do Ivaí/PR, 05 de dezembro de 2025.
Alex de Andrade Catini

Secretario de Planejamento
168482/2025

Tapejara

     MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
            EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2025. 

O MUNICÍPIO DE TAPEJARA, torna público que às 09 horas do dia 
18/12/2025, na plataforma LICITANET, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO 
Veículo Utilitário tipo 

PICK-Up CS 2 R$ 239.086,67 90 dias 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser obtidos no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio 
eletrônico da Prefeitura de Tapejara e na plataforma LICITANET. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao 
Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 

TAPEJARA - PR, 02 de dezembro de 2025. 
Ronaldo Adriano Vilas Boas - Prefeito Municipal 

 168522/2025

Tapira

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 30/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 89/2025

O Município de Tapira, Estado do Paraná, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, critério de julgamento 
será o MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO, 
EXECUÇÃO OPERACIONAL E LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 
NECESSÁRIAS PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO “RÉVEILLON 
2025/2026” DO MUNICÍPIO DE TAPIRA – PARANÁ, em conformidade 
com o disposto no Edital e seus anexos, em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021. 
Valor máximo: R$ 284.473,33 (duzentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos 
e setenta e três reais e trinta e três centavos)
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização 
do Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de 
preços e de habilitação será até o dia 22 de dezembro de 2025 às 09h00min (nove 
horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 
09h00min (nove horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito 
na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser 
obtida no site www.tapira.pr.gov.br e no PNCP – Portal Nacional de Compras 
Públicas. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos junto a 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário 
das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 
518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-1539, ou pelo e-mail: licitacao@
tapira.pr.gov.br, até 03 (três) dias úteis da abertura dos envelopes.
Tapira, 05 de dezembro de 2025. 

________________________________
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro

Prefeito Municipal
168585/202
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Tuneiras do Oeste

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI 

AMENORTE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SOM, ILUMINAÇÃO, PALCO, ENTRE OUTROS – PROGRAMA 
PARANÁ MAIS EVENTOS – CONVÊNIO SETU N° 859/2025 – 
PROTOCOLO 24.906.831-4. TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por 
Item. DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 23/12/2025, às 
08h30min. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 
15.608/07, Lei n° 123/2006. INFORMAÇÕES: Maiores informações 
poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa Catarina, 
409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-
3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site 
www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail 
licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br. Tuneiras do Oeste, 05 de dezembro 
de 2025. Diego Silva dos Santos. Agente de Contratação. 

168566/2025

Ubiratã

MUNICIPIO DE UBIRATÃ
SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA, A Prefeitura Municipal de 
Ubiratã CNPJ 76.950.096/0001-10 torna público que irá requerer ao IAT, 
a renovação da licença ambiental simplificada para Pátio/estacionamento 
de caminhões, instalado na Avenida João Medeiros s/n, Ubiratã/PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA, A Prefeitura Municipal de Ubiratã CNPJ 76.950.096/0001-
10 torna público que recebeu do IAT (Instituto Água e Terra), a Licença 
de Ambiental Simplificada nº 287336 para Pátio/estacionamento de 
caminhões, implantado na Avenida João Medeiros s/n, Ubiratã/PR.

168524/2025

Entidades Municipais 

Consórcio Intermunicipal das Guardas 

Municipais da Região Metropolitana de Curitiba

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de Rateio nº 08/2026

Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS GUARDAS MUNICIPAIS 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – COIN-GM e o 
MUNICÍPIO DE PINHAIS.
Objeto: Estabelecer para o Município de Pinhais o rateio das despesas do 
CONSÓRCIO, nos termos do Plano de Trabalho que estima a receita e fixa 
a despesa para o exercício financeiro de 2026, estabelecido nas Resoluções nº 
04/2025 e 05/2025.
Valor: R$ 63.018,93 (sessenta e três mil e dezoito reais e noventa e três centavos).
Dotação Orçamentária do Município de Pinhais: As despesas estabelecidas 
no presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária do 
CONSORCIADO: 
Dotação 18.002.006.181.020.2087.31.71.70.11.00 – Vínculo 0 – Reduzido 747 – 
Descrição Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal
Dotação 18.002.006.181.020.2087.33.71.70.39.01 – Vínculo 0 – Reduzido 748 – 
Descrição Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Dotação 18.002.006.181.020.2087.33.72.39.01.00 – Vínculo 0 – Reduzido 749 – 
Descrição Serviços de Terceiros – Consórcios Públicos
Dotação 18.002.006.181.020.2087.44.71.70.51.99 – Vínculo 0 – Reduzido 750 – 
Descrição Outras Obras e Instalações
Vigência: De 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.
Data de Assinatura:  01 de dezembro de 2025.

Curitiba, 05 de dezembro de 2025.
De acordo para a publicação.

Elias Ferreira de Almeida
Secretário Executivo

Portaria 001/2025
168336/2025

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de Rateio nº 07/2026

Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS GUARDAS MUNICIPAIS 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – COIN-GM e o 
MUNICÍPIO DE MANDIRITUBA.
Objeto: Estabelecer para o Município de Mandirituba o rateio das despesas 
do CONSÓRCIO, nos termos do Plano de Trabalho que estima a receita e fixa 

a despesa para o exercício financeiro de 2026, estabelecido nas Resoluções nº 
04/2025 e 05/2025.
Valor: R$ 13.626,20 (treze mil e seiscentos e vinte e seis reais e vinte centavos).
Dotação Orçamentária do Município de Mandirituba: As despesas 
estabelecidas no presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
do CONSORCIADO: 
13.002- departamento adm e operacional da defesa
06.181.006.2045 – gestão da guarda municipal
3.1.71.70 – rateio pela participação em consórcio público (grupo/ fonte 0000)
3.3.72.39 - outros serviços de terceiros – pessoa jurídica (grupo/ fonte 0000)
4.4.71.70 – rateio pela participação em consórcio público (grupo/ fonte 0000)
Vigência: De 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.
Data de Assinatura:  05 de dezembro de 2025.

Curitiba, 05 de dezembro de 2025.
De acordo para a publicação.

Elias Ferreira de Almeida
  Secretário Executivo

Portaria 001/2025
168553/2025

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de Rateio nº 05/2026

Partes: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DAS GUARDAS MUNICIPAIS 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA – COIN-GM e o 
MUNICÍPIO DE CURITIBA.
Objeto: Estabelecer para o Município de Curitiba o rateio das despesas do 
CONSÓRCIO, nos termos do Plano de Trabalho que estima a receita e fixa 
a despesa para o exercício financeiro de 2026, estabelecido nas Resoluções nº 
04/2025 e 05/2025.
Valor: R$ 879.999,95 (oitocentos e setenta e nove mil e novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e cinco centavos).
Dotação Orçamentária do Município de Curitiba: As despesas estabelecidas 
no presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária do 
CONSORCIADO: 
14001.06181.0001.1219.447170.0.1.000
14001.06181.0001.2261.317170.0.1.000
14001.06181.0001.2261.317170.0.1.000
14001.06181.0001.2261.317170.0.1.000
14001.06181.0001.2261.337170.0.1.000
14001.06181.0001.2261.337170.0.1.000
14001.06181.0001.2261.337170.0.1.000
14001.06181.0001.2261.337170.0.1.000
14001.06181.0001.2261.337170.0.1.000
14001.06181.0001.2261.337170.0.1.000
14001.06181.0001.2261.337170.0.1.000
Vigência: De 1º de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.
Data de Assinatura:  28 de novembro de 2025.

Curitiba, 05 de dezembro de 2025.
De acordo para a publicação.

Elias Ferreira de Almeida
Secretário Executivo

Portaria 001/2025
168616/2025

Consórcio Metropolitano de 
Serviços do Paraná - Curitiba

TERMO DE DISPENSA Nº 013/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4291/2025 

PARECER JURÍDICO Nº 299/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
gerenciamento de escalas, através de plataforma online (web/mobile), em 
atendimento ao Consórcio Metropolitano de Serviços do Paraná, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência. CONTRATADO: 
VOLATILE INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
17.599.042/0001-49. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.002.0010.0302.0001.2014.3.3.3.90.40.06, Reduzido 166, Fonte, 10002. 
VALOR TOTAL: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) para 05 
(cinco) meses de serviços. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da 
Lei 14.133/2021. Curitiba, 03 de dezembro de 2025. KARIME FAYAD – 
Presidente do COMESP. 

168219/2025

Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Unicentro

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNICENTRO - 
FAU 

HOMOLOGAÇÃO 
MODALIDADE: SELEÇÃO PÚBLICA Nº. 11/2025. 
OBJETO: Aquisição de bens, referentes a rubrica n° 52.35, Equipamentos de 
Processamento de Dados, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, para atender as demandas do projeto 
Programa de Fomento à Extensão Universitária 2025 - Unicentro - TED 25/25, 
apoiado pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual 
do Centro. 
Empresa vencedora: Home Tech Sistemas Eletronicos LTDA pelo valor total de 
R$78.300,00 
Homologado por: Sr. Prof. Paulo Sergio Syritiuk 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: https://bll.org.br/. 
 

FAU 
Guarapuava – Pr 
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168500/2025

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNICENTRO - 
FAU 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: SELEÇÃO PÚBLICA Nº. 12/2025. 
OBJETO: Aquisição de bens, referentes a rubrica n° 52.33, Equipamentos de 
Audio, Vídeo e Foto, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, para atender as demandas do projeto Programa de 
Fomento à Extensão Universitária 2025 - Unicentro - TED 25/25, apoiado pela 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro-
Oeste. 
Resultado: O presente certame resultou FRACASSADO nos lotes 1 e 2. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: https://bll.org.br/. 
 

FAU 
Guarapuava – Pr 

 168540/2025

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNICENTRO - 
FAU 

HOMOLOGAÇÃO 
MODALIDADE: SELEÇÃO PÚBLICA Nº. 11/2025. 
OBJETO: Aquisição de bens, referentes a rubrica n° 52.35, Equipamentos de 
Processamento de Dados, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, para atender as demandas do projeto 
Programa de Fomento à Extensão Universitária 2025 - Unicentro - TED 25/25, 
apoiado pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual 
do Centro. 
Empresa vencedora: Home Tech Sistemas Eletronicos LTDA pelo valor total de 
R$78.300,00 
Homologado por: Sr. Prof. Paulo Sergio Syritiuk 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: https://bll.org.br/. 
 

FAU 
Guarapuava – Pr 

 

Fundação Araucária

 
ATO DA DIRETORIA EXECUTIVA nº 220/2025 

A Diretoria Executiva, no uso de suas atribuições estatutárias, designa a partir 
desta data os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de Aná-
lise Preliminar dos Novos Arranjos de Pesquisa e Inovação – NAPI, competindo 
a esta Comissão aprovação ou não do início dos trâmites de fomento.  
1. Integrantes da Fundação Araucária:  
a. Luiz Marcio Spinosa;  
b. Gerson Koch;  
c. Julio Cezar Bittencourt Silva (suplente).  
d. Deborah Bernett (suplente).  
2. Integrantes da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior-SETI:  
a. Fabiano Gonçalves Costa;  
b. Ivan Carlos Vicentin;  
c. Gisele Miyoko Onuki (suplente).  
d. Renê Wagner Ramos (suplente).  
3. Integrantes do Conselho Paranaense de Pro -Reitores de Pesquisa e Pós Gra-
duação- CPPG: 
a. Paulo Roberto da Silva;  
b. Michele Potrich (suplente). 
c. Carlos Alexandre Moleta Fernandes (suplente).  
4. Integrantes do Fórum do Pró-Reitores de Extensão:  
a. Rui Gonçalves Marques Elias;  
b. Lucélia de Souza (suplente). 
A presente designação terá validade enquanto perdurar os trabalhos de análises 
das novas propostas dos Novos Arranjos de Pesquisa e Inovação – NAPI ou se 
revogada por Ato da Diretoria Executiva. Fica revogado o Ato da Diretoria Exe-
cutiva nº 091/2024. 
Data Assinatura: 26 de novembro de 2025. 

Ramiro Wahrhaftig             Luiz Márcio Spinosa                  Gerson Koch 
Presidente               Dir. CT&I            Dir. Administração e  

 Finanças 
167985/2025
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Particulares

AXIA ENERGIA
CNPJ 00.001.180/0001-26

AVISO
EMISSÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

DE REGULARIZAÇÃO Nº 362649
AXIA Energia torna público que foi EMITIDA a LICENÇA DE OPERAÇÃO 
DE REGULARIZAÇÃO Nº 362649, no âmbito do Protocolo nº 23.932.770-2, 
em 01/12/2025, pelo INSTITUTO ÁGUA E TERRA - IAT, para operar as linhas 
de transmissão de energia elétrica LT 750kV Foz do Iguaçu - Ivaiporã C1 e C2, 
válida até 01/12/2027.

ANA AMÉLIA PASTOR MENDONÇA DA SILVA
Gerência da Operação do Meio Ambiente - OOAM.F

167405/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRAÇÁ
Aviso de Licitação. Pregão Eletrônico n° 79/2025. Processo 
Administrativo n° 145/2025. Ampla concorrência. Critério de 
julgamento: Menor Preço por Item, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 01/042021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações 
aplicáveis e das exigências estabelecidas. Modo de Disputa: Aberto. 
Objeto: aquisição de 01 (um) veículo tipo ambulância 0km, conforme 
Termo de Adesão nº 769/2019, transporte sanitário no programa 
qualificação de atenção primária á saúde de Guairaçá/PR. Valor 
Estimado: R$ 448.830,00. Recebimento das Propostas: até às 09h do 
dia 14/01/2026. Abertura e Julgamento: 14/01/2026 às 09h. Sessão de 
Disputa de Preços: 14/01/2026 às 09h. Local: www.comprasbr.com.br. 
Horário de Brasília/DF. Edital: site www.guairaca.pr.gov.br; no Setor 
de Licitações da Prefeitura, na Rua Francisco Vieira, 1181, Centro 
ou site www.comprasbr.com.br. Informações: no Setor de Licitações 
e Contratos, na Rua Francisco Vieira, 1181 ou fone (44) 3442-1772. 
Marcelo Alves de Oliveira - Prefeito

167802/2025

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 52/2025 

 
O SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
BANDEIRANTES-PR., avisa aos interessados que realizará no dia  
22 de dezembro de 2025, às 09h:05min, na plataforma da BLL-
Compras (Bolsa de Licitações do Brasil) – www.bll.org.br a 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA COMPLETO 
DE GERADOR DE HIPOCLORITO DE SÓDIO DE 03KG, 12KG, E 
36KG/DIA COM CONCENTRAÇÃO DE 0,6 A 0,8 MG/L PARA 
DESINFECÇÃO E FLUORETAÇÃO RESPECTIVAMENTE PARA O 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA CONSUMO 
HUMANO, IN LOCO PERTENCENTES AO SAAE – SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE 
BANDEIRANTES-PR – CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO 01, de acordo com as condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. A retirada do 
edital poderá ser feita no departamento de licitações do SAAE na 
Rua Antonio Sartório, 1001 – Vila Rubi – Bandeirantes – Pr., ou 
no sítio eletrônico do SAAE – www.saaebandeirantes.com.br ou 
ainda na plataforma da BLL Compras www.bll.org.br  a partir do 
dia 05 de dezembro de 2025. 

Bandeirantes, 04 de dezembro de 2025. 
 

JOÃO GUIN FILHO 
                                            Diretor 

167853/2025 
 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 
  O Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico do Estado do Paraná - 
SINDIMETAL/PR, atendendo o disposto no seu Estatuto, convoca pelo 
presente os seus associados para participarem da ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada na Casa da Indústria 
de Guarapuava, na Rua Brigadeiro Rocha, 1967 – 3º Andar - Centro, 
Guarapuava - PR, no próximo dia 15 (quinze) de dezembro de 2025, 
às 08h00 em primeira convocação, ou às 08h30 em segunda 
convocação. 
 
PAUTA: Negociações coletivas para a Convenção Coletiva de 
Trabalho vigência 2025/2026 com o Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Guarapuava. 
 

                                          Curitiba, 04 de dezembro de 2025. 
                                                                 

JULIO CESAR MACIEL 
PRESIDENTE 

167423/2025

 

ISOART INDÚSTRIA DE PRODUTOS TÉRMICOS E CONSTRUTIVOS 
LTDA. 

CNPJ Nº. 09.094.564/0001-05 
NIRE 41206033129 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do 
ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 10:00 (dez horas), na sede da 
sociedade na Rua do Dorivaldo Soncela, nº 1.490, Parque Industrial, 
município de Santa Tereza do Oeste, estado do Paraná, CEP 85.825-000. 
2. CONVOCAÇÃO: Dispensam-se as formalidades de convocação, por 
todos os sócios comparecerem, estando cientes do local, data e hora, e 
ordem do dia, em conformidade com o § 2º do art. 1.072 do Código 
Civil/2002. 
3. PRESENÇA E “QUÓRUM”: Presentes os sócios representando a 
totalidade do capital social da sociedade empresária limitada, constando-
se, dessa forma, a existência de “quórum” para as deliberações que 
constam da ordem do dia. 
Presentes: VALTER FORLIN, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, nascido em 14/10/1962, empresário, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 3. XXX.XXX-0 SSP-PR, 
inscrito no CPF sob nº 483.XXX.XXX-72, residente e domiciliado na Rua 
Curitiba, nº 1.410, apto 1.001, Centro, município de Céu Azul, estado do 
Paraná, CEP: 85.840-000; VALMIR FORLIN, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 16/10/1964, 
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 3.XXX.XXX-2 
SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 513. XXX.XXX-87, residente e 
domiciliado na Avenida Nilo Umberto Deitos, nº 1.365, Centro, município 
de Céu Azul, estado do Paraná, CEP: 85.840-000; LEOMAR FORLIN, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido 
em 26/03/1974, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 
4. XXX.XXX-2 SSP-PR, inscrito no CPF sob n° 869.XXX.XXX-53, 
residente e domiciliado na Rua Luiz Maziero, nº 468, Centro, município de 
Céu Azul, estado do Paraná, CEP: 85.840-000; MARCOS ANTONIO 
FORLIN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 09/06/1979, empresário, portador da Cédula de Identidade 
Civil RG nº 6.XXX.XXX-4 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 026. XXX.XXX-
01, residente e domiciliado na Avenida Vereador Rubino Pasquetti, nº 
165, Centro, município de Céu Azul, estado do Paraná, CEP: 85.840-000; 
e ROBERTO FORLIN, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, nascido em 03/08/1982, empresário, portador da Cédula 
de Identidade Civil RG nº 7.XXX.XXX-0 SSP-PR, inscrito no CPF sob 
nº 026.XXX.XXX-30, residente e domiciliado na Rua Arnaldo Busato, nº 
1.230, Centro, município de Céu Azul, estado do Paraná, CEP: 85.840-
000. 
4. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: LEOMAR FORLIN, e 
Secretário: VALTER FORLIN. 
5. ORDEM DO DIA: I) Decidir sobre a redução do capital social da 
sociedade limitada, com a consequente alteração do contrato social, 
observando o disposto no inciso II do art. 1.082 da Lei nº. 10.406/2002; e 
II) Decidir sobre a forma que será efetivada a redução de capital prevista 
no item I e o valor que será reduzido. 
6.  DELIBERAÇÕES: I) Entendem os sócios que o capital social se 
encontra elevado em relação à atividade da empresa, portanto, fica 
aprovada por unanimidade a redução de capital social com fundamento 
no inciso II do art. 1.082 da Lei nº. 10.406/2002, conforme segue: Art. 
1.082. Pode a sociedade reduzir o capital, mediante a correspondente 
modificação do contrato: II - se excessivo em relação ao objeto da 
sociedade; II) Os sócios aprovam por unanimidade o valor da redução de 
capital em R$ 144.699,00 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e 
noventa e nove reais), reduzindo a sua participação societária. Fica 
aprovado que a redução de capital se dará por meio da transferência das 
quotas de capital social que detém nas empresas FORLIN GROUP 
HOLDING LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Rodovia BR 277, s/nº, KM 608, Sala A-5, Núcleo Industrial, município de 
Santa Tereza do Oeste, estado do Paraná, CEP 85.825-000, com seu 
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob 
NIRE 41211057791, inscrita no CNPJ sob nº 48.168.964/0001-70 e 
ISOCARGO TRANSPORTES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Rua Dorivaldo Soncela, nº 1.490, sala A-1, Parque Industrial, 
município de Santa Tereza do Oeste, estado do Paraná, CEP 85.825-000, 
com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob NIRE 41211057723, inscrita no CNPJ sob nº 
48.168.747/0001-80, sendo R$ 40.023,00 (quarenta mil e vinte e três 
reais) e R$ 104.676,00 (cento e quatro mil, seiscentos e setenta e seis 
reais), respectivamente. 
A presente ata refletindo a redução de capital será arquivada na Junta 
Comercial após o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua publicação, 
na forma do art. 1.084, § 3º, do Código Civil. 
7. ENCERRAMENTO E APROVAÇÃO DA ATA: Nada mais havendo a 
ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra para a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foi suspensa a 
sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata. Reaberta a 
sessão e realizada a leitura da ata, a mesma foi aprovada e assinada 
pelos presentes. 

Santa Tereza do Oeste/PR, 02 de dezembro de 2025. 
 

 

DA MESA 
  

LEOMAR FORLIN VALTER FORLIN 
Presidente Secretário 

 
DOS SÓCIOS  

 
LEOMAR FORLIN 

Sócio Administrador 

 
VALTER FORLIN 

Sócio Administrador 
 

VALMIR FORLIN 
Sócio 

 
MARCOS ANTONIO FORLIN 

Sócio 
 

ROBERTO FORLIN 
Sócio 

 167489/2025
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE MÉDICOS LEGISTAS – APARMEL, 
com sede na Rua Coronel Amazonas Marcondes, 448, Bairro Cabral, 
Curitiba/PR, CEP 80035-230, através de seu presidente RAFAEL MIALSKI 
FONTANA, CPF 04523060940, CONVOCA, por meio deste edital, todos os 
associados em pleno gozo de seus direitos, a se fazer presente e participar da 
primeira ASSEMBLEIA GERAL ordinária da categoria, a realizar-se no 
próximo dia 10 (dez) de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) – 
10/12/2025, com uma primeira convocação às 19h30min e uma segunda 
convocação às 20h00min, com qual número de presentes. A ASSEMBLEIA 
ocorrerá na modalidade presencial e virtual, no endereço supracitado. A pauta 
(ordem do dia) versará sobre: 1. Escolher a diretoria executiva da associação. 2. 
Aprovar o estatuto da associação. 3. Deliberar pela definição da contribuição 
associativa dos filiados. 4. Outros assuntos de interesse dos associados. 
Curitiba/PR, 03 de dezembro de 2025. RAFAEL MIALSKI FONTANA – 
APARMEL. 

167197/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA
Aviso de Alteração. Pregão Eletrônico nº 075/2025. Tipo menor preço. Objeto: 
Trator Agrícola 4x4. Quantidade: 1. Valor Total: R$ 319.897,29. Prazo: 90 dias. 
Conforme Edital. Nova Data: 16/12/2025 às 14h, na plataforma BLL. Edital: no 
Portal PNCP, site da Prefeitura e na plataforma BLL. Informações: poderão ser 
apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. Givanildo Lopes - Prefeito 
Municipal

167343/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

MINERAÇÃO SOLLOCAL LTDA torna público que irá requerer ao Instituto 
Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO para PRODUÇÃO DE 
OUTROS PRODUTOS DE MINERAÇÃO NÃO METÁLICOS, a ser implantada 
na rua Antonio Gasparin, S/Nº KM 13, Bairro Araçaeiro, Rio Branco do Sul /PR.

167326/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA POR 
ADESÃO E COMPROMISSO

SERGIO LUIZ DE MACEDO E DAIANA PAULA DE MACEDO torna público 
que irá solicitar ao Instituto Água e Terra, a Renovação de Licença Por Adesão e 
Compromisso - RLAC, para atividade de SUINOCULTURA a ser implantada na 
no Lote Rural nº 19-B-2, Matrícula 25386, Linha São Lourenço no município de 
São Miguel do Iguaçu/PR.

166926/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

CONCESSIONARIA ACCIONA AGUA - LOTE 2 PARANA SPE S.A. torna 
público que irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença Ambiental Simplificada - 
RLAS para A ETE ROMILDO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
(SES) ALTAMIRA DO PARANÁ,(LAS)8560,COMPOSTA POR REDE 
COLETORA DE ESGOTO, UM COLETOR PRINCIPAL E UMA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ESGOTO, DENOMINADA ETE ROMILDO instalada NOS 
LOTES 110 A e 112, GLEBA COLÔNIA CANTU, ALTAMIRA DO PARANÁ/PR..

167332/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA

ADMINISTRADORA DE BENS GOF LTDA torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada para Pátio/Estacionamento 
de Caminhões a ser implantada na Avenida Senador Attilio Fontana, s/n - Bairro 
Colônia Santa Rita - Paranaguá-Pr.

167532/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
ATUALVED SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ nº 39.437.549/0001-83 
torna público que irá requerer à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de curitiba, 
a Licença de Instalação para atividades de comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos para uso industrial, fabricação de artefatos de borracha, manutenção 
e reparação de máquinas e equipamentos e comércio atacadista de produtos a 
ser implantada Presidente Marechal Dutra, nº 280, Galpão B, Cidade Industrial, 
Curitiba – PR, CEP 81310-350..

167902/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
AVANTUS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 
28.303.342/0001-08 torna público que irá requerer à Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente de Pinhais, a Licença Simplificada para A CONSTRUÇÃO DE 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO - CONDOMÍNIO DE RESIDÊNCIAS 
VERTICAL a ser implantada RUA ONZE DE JUNHO, 746, CENTRO, PINHAIS.

167178/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
LUIS FABIANO FORNAZARI torna público que irá requerer ao Instituto Água 
e Terra, a Licença de Instalação para Receb., armaz. e exped. de cargas gerais, 
defensivos agrícolas e granéis sólidos minerais (bags ou a granel), pátio de 
containers (com manutenção e limpeza) e pátio para estacionamento de caminhões 
a ser implantada na Avenida Senador Attilio Fontana (Estrada Velha de Alexandra), 
Bairro Colônia Santa Rita, Paranaguá/PR..

166619/2025

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA

METALÚRGICA BK LTDA EPP torna público que recebeu do Instituto Água 
e Terra, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, com validade de 23/03/2025, 
para fabricação de móveis com predominância de metal e fabricação de artefatos 
de material plástico reforçado (fibra de vidro) Rua Castro, 55 - Bairro Cruzeiro, 
Município de São José dos Pinhais/PR.

167307/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

METALÚRGICA BK LTDA EPP torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação 
de Licença Ambiental Simplificada - RLAS para fabricação de móveis com 
predominância de metal e fabricação de artefatos de material plástico reforçado 
(fibra de vidro) instalada Rua Castro, 55 - Bairro Cruzeiro, Município de São José 
dos Pinhais/PR.

167313/2025

SÚMULA DO PEDIDO DA LICENÇA PRÉVIA
CITC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., CNPJ 04.907.446/0001-
55 torna público que requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de 
Curitiba - SMMA a Licença Prévia, para EMPREENDIMENTO DE MULTIPLO 
USO NO IMOVEL situada à AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO, 7636, 
UBERABA, CURITIBA/PR.

167137/2025

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO, com validade 
de 28/04/2026, para atividade de Unidade de recebimento de embalagens de 
agrotóxicos, seus componentes e afins instalada na Rua Altino Arantes, N.º 250 
- Centro, Iretama/PR.

167055/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO para atividade 
de Unidade de Recebimento de embalagens de agrotóxicos e afins a ser implantada 
Rua Altino Arantes, N.º 250 - Centro, Iretema/PR.

167043/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA torna público que irá requerer ao 
Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO para a atividade 
Beneficiamento  e armazenamento de produtos agrícolas, a ser implantada na Rua 
Curitiba, nº 1306 - Centro, Roncador/PR.

166864/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
Comercio de Medicamentos Pavanello Ltda. torna público que irá requerer à 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Pinhais, PR, a Licença Simplificada 
para Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
– CNAE: 47.71-7-01 a ser implantada Rua Maria Antonieta dos Santos, 460, Bairro 
Maria Antonieta, municipio de Pinhais/PR.

165197/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
Comercio de Medicamentos Pavanello Ltda. torna público que irá requerer à 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Pinhais, PR, a Licença Simplificada 
para Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
– CNAE: 47.71-7-01 a ser implantada Rua Rio Solimões, 972, Bairro Weissopolis, 
município de Pinhais/PR.

165181/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
CÓRREGO FUNDO SPE LTDA, 22.890.550/0001-66 torna público que irá requerer 
ao IAT, a Licença de Operação para Linha de Transmissão da Pequena Central 
Hidrelétrica - PCH Córrego Fundo 34,5kV instalada no município de Colorado/
PR, Zona Rural, CEP 81200-330.

167775/2025

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
DANI IND DE MADEIRAS LTDA - CNPJ: 43.558.312/0001-28 torna público 
que recebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de CASCAVEL, a Licença 
Simplificada para SERRARIA COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRAS EM 
BRUTO a ser implantada NA ROD. BR 369, CATARATAS - S/N - BARRACAO 
02, CEP: 85818-640, CASCAVEL - PR.

167386/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SIMPLIFICADA

DANI IND DE MADEIRAS LTDA - CNPJ: 43.558.312/0001-28 torna público 
que irá requerer à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de CASCAVEL, a 
Renovação da Licença Simplificada para SERRARIA COM DESDOBRAMENTO 
DE MADEIRAS EM BRUTO implantada NA ROD. BR 369, CATARATAS - S/N 
- BARRACAO 02, CEP: 85818-640, CASCAVEL - PR.

167394/2025
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
D.J. DO NASCIMENTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
29.497.031/0001-81 torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente de SEMA LONDRINA, a Licença Simplificada para Clinica oftalmológica 
com recursos para a realização de exames complementares a ser implantada Rua 
Maria Lúcia da Paz, nº 550, sala 907, Gleba Fazenda Palhano, na cidade de Londrina, 
Estado do Paraná.

166955/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA POR ADESÃO E 
COMPROMISSO

RONICLEI BACHMANN torna público que irá solicitar ao Instituto Água e Terra, 
a Licença Por Adesão e Compromisso - LAC, para Criação de animais em lactação 
confinados a ser implantada na Águas do lambedor, s/n, zona rural - 85550-000 
-  no município de Coronel Vivida/PR.

167755/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA POR ADESÃO E 
COMPROMISSO

ELETROMINDY SOLUCOES EM ELETRICA E AUTOMACAO LTDA 
torna público que irá solicitar ao Instituto Água e Terra, a Licença Por Adesão e 
Compromisso - LAC, para fabricação de materiais elétricos como painéis elétricos 
e luminária a ser implantada na Rua Barão do Rio Branco, 3774 - Jardim Gisela 
no município de Toledo/PR.

166990/2025

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA

HACORE TRANSPORTES LTDA torna público que recebeu do Instituto Água e 
Terra, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, com validade de 07 de novembro 
2025, para Transportadora de cargas em geral e de resíduos Transportadora de 
resíduos não perigosos (classe II) e Transportadora de resíduos perigosos (classe 
I) localizada na RUA MANOEL DE SOUZA, 31, ESQUINA - JARDIM JOAO 
PAULO II - 83430-000 - Campina Grande do Sul/PR.

167348/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

HACORE TRANSPORTES LTDA torna público que irá requerer ao IAT, a 
Renovação de Licença Ambiental Simplificada - RLAS para Transportadora de 
cargas em geral e de resíduos  Transportadora de resíduos não perigosos (classe 
II) e Transportadora de resíduos perigosos (classe I) instalada RUA MANOEL 
DE SOUZA, 31, ESQUINA - JARDIM JOAO PAULO II - 83430-000 - Campina 
Grande do Sul/PR.

167351/2025

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
Essence Vivendas do Lago Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, CNPJ 
47.747.598/0001-40 torna público que recebeu da Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente de Ponta Grossa-PR, a Licença de Instalação para atividade de 
Incorporação de Empreendimentos Imobiliários a ser implantada Rua Paula Canto 
Ditzel n° 20, Ponta Grossa - PR.

166263/2025

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO

Essence Vivendas do Lago Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda, CNPJ 
47.747.598/0001-40 torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente de Ponta Grossa-PR, a Renovação da Licença de Instalação para atividade 
de Incorporação de Empreendimentos Imobiliários a ser implantada Rua Paula 
Canto Ditzel n° 20, Ponta Grossa - PR.

166267/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA DE 
AMPLIAÇÃO

A FECULARIA FOZ DO IVAÍ LTDA, 45.947.048/0001-40, torna público que irá 
solicitar ao Instituto Água e Terra, a Licença Prévia de Ampliação - LP-A, para 
fertirrigação a ser implantada na Estrada Para Represa Juriti, SN no município de 
Querência do Norte/PR.

167151/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
GALVANIZACAO BETEL LTDA (CNPJ:80.358.401/0001-57) torna público que 
irá requerer à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba/PR, a Licença 
de Instalação para Serviços de usinagem, tornearia e solda a ser implantada Rua 
Paul Garfunkel, 1135 - Cidade Industrial, Curitiba/PR.

167495/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO

GERMANI IMPLEMENTOS LTDA, CNPJ N° 09.069.985/0001-86 torna público 
que requereu do IAT, a Licença de Operação de Regularização para Fabricação 
de cabines, carrocerias e reboques para caminhões instalada na Rod. Anel Viário 
Prefeito Sincler Sambati, número 11.115, Zona 38 Maringá/PR - 87.055-405.

167859/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Metalurgica Gusso Ltda torna público que irá requerer ao IAT, a Renovação de 
Licença Ambiental Simplificada - RLAS para  fabricação de artefatos de metal 
com gavanoplastia e polimento instalada na rua paranagua, 100, bairro cachoeira, 
Almirante Tamandare.

167732/2025

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
HURAL DYNAMICS TECNOLOGIA S/A, inscrita no CNPJ 47.570.654/0001-14, 
torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Londrina/
PR, a Licença Simplificada para s atividades 2833-0/00,0161-0/01,  4663-0/00, 
8599-6/04, 6203-1/00,7731-4/00 a ser implantada na RUA EDWY TAQUES 
DE ARAUJO,  N 1000, GALPÃOS S4B E B9B, JARDIM BURLE MARX, 
LONDRINA/PR, CEP 86047-790.

167092/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL torna público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO 
para Armazenamento de produtos Agrotóxicos, seus componentes e afins a ser 
implantada Rod. BR 153, Km 104,6, s/nº, Trevo p/ Japira, Zona Rural - Ibaiti - PR.

165663/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

INTEGRADA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL torna público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO 
para Armazenamento de produtos Agrotóxicos, seus componentes e afins a ser 
implantada Av. Brasil 968 - Cambará Paraná.

165594/2025

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

Jopllam Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ 05.119.521/0001-86 
torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de 
Operação - RLO, com validade de 19/04/2026, para beneficiamento de mandioca 
- fabricação de farinha de mandioca e derivados na Rodovia 576, km 49, Lotes B1 
e C1, 87915-000 - Santa Mônica/PR.

166470/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO DE 
AMPLIAÇÃO

Yolanda Brongel Karas, CNPJ 75.528.893/0001-41, torna público que irá solicitar 
ao Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação de Ampliação - LI-A, para as 
atividades de comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos 
automotores e serviço de lubrificação de veículos automotores, a ser implantada 
na Rod. BR - 476, nº 8.510, Porto das Laranjeiras, CEP 83.703-035, no município 
de Aruacária/PR.

167910/2025

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
Modelo Indústria e Comércio de Laticínios Ltda torna público que irá requerer ao 
IAT, a Autorização Florestal para corte deárvore isolada no Rua Ouro Verde, nº 200, 
Bairro Centro, CEP 87530-000 Icaraíma - PR.

165438/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
LOFT EMPREEDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA torna público que irá 
requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Prévia para Instalação de ponto de 
abastecimento e conveniência do Condomínio Fechado Ecológico de Pesca e Lazer 
Navegantes do Rio Paraná a ser implantada no lote 16 da quadra 01 da Rua Rio 
Javali, São Pedro do Paraná - PR.

167140/2025

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

LOGPRIMOS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 18.621.933/0001-
61 torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação de Licença 
Ambiental Simplificada - RLAS, com validade de 31/07/2030, para a atividade de 
Transportadora de cargas em geral e de resíduos situada à Avenida Visconde de 
Mauá, 4800, Colônia Dona Luiza - 84430-000 - Ponta Grossa/PR.

166492/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA DE 
AMPLIAÇÃO

LOGPRIMOS LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 18.621.933/0001-
61 torna público que irá solicitar ao Instituto Água e Terra, a Licença Prévia de 
Ampliação - LP-A, para a atividade de Transportadora de cargas em geral e de 
resíduos a ser implantada na Avenida Visconde de Mauá, 4800, Colônia Dona 
Luiza - 84430-000 no município de Ponta Grossa/PR.

166496/2025
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA

Loteamento Boa Esperança LTDA com CNPJ 59.696.271/0001-76  torna público 
que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada para 
Instalação de Loteamento Residencial  a ser implantada em Candido de Abreu na 
Rua José Adamowic,PARTE DO LOTE Nº 43 A.

167036/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE 
AMPLIAÇÃO

LUNEPAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PAES LTDA torna público que irá 
solicitar ao Instituto Água e Terra, a Licença de Operação de Ampliação - LO-A, 
para Fabricação de produtos de panificação industrial a ser implantada na Alameda 
José Meneguetti, 563 - Distrito de Iguatemi (Iguatemi) - 87103-016 no município 
de Maringá/PR.

167312/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO

MECANICA JD TRUCK DIESEL LTDA, CNPJ: 58.093.083/0001-90 torna público 
que requereu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Cascavel Pr, a Licença 
de Operação de Regularização para Serviços de manutenção e reparação mecânica 
de veículos automotores pesados instalada Rua Francisco Ignacio Fernandes, 688, 
Bairro Cataratas, Cascavel - Paraná..

167111/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
NEON KIDS LTDA torna público que irá requerer à Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente de PINHAIS, a Licença Simplificada para Educação infantil - creche a ser 
implantada R SAARA,183 - PINEVILLE - 83.320-100 - PINHAIS/PR.

167572/2025

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
PEDREIRA ICA LTDA torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, 
a Licença Prévia - LP, com validade de 12/08/2026, para FABRICAÇÃO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO RODOVIA PR 
862, KM 9, GLEBA PRIMAVERA, IBIPORÃ/PR.

167044/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
PEDREIRA ICA LTDA torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a 
Licença de Instalação para FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 
USO NA CONSTRUÇÃO a ser implantada RODOVIA PR 862, KM 9, GLEBA 
PRIMAVERA, IBIPORÃ/PR.

167046/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
PRIMATO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL torna público que irá requerer 
ao Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação para Armazenadoras de Produtos 
Agrotóxicos, seus componentes e afins a ser implantada Lote Rural n° 15/20-B.2, 
S/N, Gleba 5-A, secção G, da colônia B, Santa Helena e Sol de Maio - Área Rural 
de Toledo - 859.

167039/2025

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PRÉVIA
PRIMATO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Licença Prévia - LP, com validade de 27/11/2027, para 
Armazenadoras de Produtos Agrotóxicos, seus componentes e afins Lote Rural n° 
15/20-B.2, S/N, Gleba 5-A, secção G, da colônia B, Santa Helena e Sol de Maio 
- Área Rural de Toledo - 859.

167037/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

PRIX E PRIX LTDA. torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a 
Renovação da Licença de Operação - RLO para extração de areia no Rio das Cinzas 
a ser implantada em Arapoti (LO 19384).

167041/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
QUIMICPAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA torna público que irá requerer ao IAT, 
a Licença de Operação para fabricação de produtos de limpeza e polimento instalada 
à Rua Treze de Maio, 371 - Unidade 11, Estância Pinhais, município de Pinhais, PR.

167416/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO DE 
AMPLIAÇÃO

ROCHA TERMINAIS PORTUARIOS E LOGISTICA S.A, CNPJ: 81.716.144/0025-
18 torna público que irá solicitar ao Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação 
de Ampliação - LI-A, para armazéns gerais, armazenamento de granéis sólidos a 
ser implantada na Rua Manoel Pereira, nº 267 - Bairro 29 de Julho no município 
de Paranaguá/PR.

166292/2025

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
A Reiter Transportes e Logística Ltda. torna público que recebeu do Instituto Água e 
Terra, a Licença de Instalação - LI, com validade de 14/10/2026, para Depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; Transportadora 
de produtos perigosos; Transportadora de produtos não perigosos; Organização 
logística do transporte de carga Rodovia Contorno Leste BR-116, 17101 - Arujá - 
83020-712 - São José dos Pinhais/PR.

167664/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A Reiter Transportes e Logística Ltda. torna público que irá requerer ao IAT, a 
Licença de Operação para Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns 
gerais e guarda-móveis; Transportadora de produtos perigosos; Transportadora de 
produtos não perigosos; Organização logística do transporte de cargas instalada 
Rodovia Contorno Leste BR-116, 17101 - Arujá - 83020-712 - São José dos 
Pinhais/PR.

167665/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA POR ADESÃO E 
COMPROMISSO

PRISCILA BIRAL JORGE DA LUZ LTDA torna público que irá solicitar ao 
Instituto Água e Terra, a Licença Por Adesão e Compromisso - LAC, para Fabricação 
de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle, a ser implantada na Rua 
Ucrânia, nº285, Bairro Uvaranas  no município de Ponta Grossa/PR.

167069/2025

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
BRF ENGENHARIA DE OBRAS LTDA  torna público que recebeu do Instituto 
Água e Terra, a Licença de Operação - LO, com validade de 04/05/2026, para 
extração de saibro e migmatito com beneficiamento associado instalada na Fazenda 
Itaperuçu, no município de Morretes, Paraná.

167060/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO

BRF ENGENHARIA DE OBRAS LTDA  torna público que irá requerer ao Instituto 
Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO para extração de saibro 
e migmatito com beneficiamento associado a ser implantada na Fazenda Itaperuçu, 
no município de Morretes, Paraná.

167066/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO

Eco Pig Agro Sustentável LTDA torna público que requereu do IAT, a Licença de 
Operação de Regularização para produção de biometano atravéz da purificação do 
biogás (upgrading), instalada na Fazenda Pereira, estrada principal de Pereira, S/N, 
no município de Carambeí/PR.

166982/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO

Joel Stelter torna público que requereu do IAT, a Licença de Operação de 
Regularização para empreendimento de suinocultura, porte pequeno, instalada na 
Linha Jaguarundi, município de Nova Santa Rosa, PR.

167147/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO

TRITON INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA, CNPJ 55.081.986/0001-63 
torna público que requereu do IAT, a Licença de Operação de Regularização para 
Fabricação de máquinas e equipamentos instalada à Avenida Ministro Cirne Lima, 
630, Jardim Pancera, município de Toledo/PR.

165559/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA POR ADESÃO E 
COMPROMISSO

CARLOS ROBERTO ROSSATO torna público que irá solicitar ao Instituto Água 
e Terra, a Licença Por Adesão e Compromisso - LAC, para ATIVIDADE DE 
AVICULTURA DE CORTE a ser implantada na Estrada Aristeu Sampaio - Parte 
do Lote 30 e 31, Loteamento Chácara Ivaína no município de Santa Cruz do Monte 
Castelo/PR.

167611/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA POR ADESÃO E 
COMPROMISSO

JAMIR REIS THEODORO BERNARDES torna público que irá solicitar ao Instituto 
Água e Terra, a Licença Por Adesão e Compromisso - LAC, para ATIVIDADE DE 
AVICULTURA DE CORTE a ser implantada na Estrada Tupinambá - Lote 374-A, 
. - Gleba Esperança - 87180-000  no município de Presidente Castelo Branco/PR.

167584/2025

AUTORIZAÇÃO FLORESTAL
Cildo Seibert torna público que irá requerer ao IAT, a Autorização Florestal para 
corte denativas plantadas no Imóvel Rural 148-A-6,Gleba Rio Cascavel 1º Parte, 
Fazenda Andrada, Cascavel-PR.

167171/2025
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA POR ADESÃO E 
COMPROMISSO

ALEXANDRE LUIZ MULLER torna público que irá solicitar ao Instituto Água 
e Terra, a Licença Por Adesão e Compromisso - LAC, para AVICULTURA  a ser 
implantada na LINHA BANDEIRANTES, LOTE RURAL Nº628-A, MATRICULA 
28.229 no município de MISSAL/PR.

166487/2025

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA

EDER DE OLIVEIRA FERNANDES,CPF:056.656.679-60 torna público que 
recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada - LAS, com 
validade de 22/11/2027, para a atividade de Suinocultura instalada no Bairro 
Lança,area rural do municipio de Piraí do Sul/PR.

167578/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA POR 
ADESÃO E COMPROMISSO

EDER DE OLIVEIRA FERNANDES,CPF:056.656.679-60 torna público que 
irá solicitar ao Instituto Água e Terra, a Renovação de Licença Por Adesão e 
Compromisso - RLAC, para a atividade de Suinocultura a ser implantada na na 
localidade de Lança, area rural no município de Piraí do Sul/PR.

167567/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
NEVIO BUSSOLARO torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, 
a Licença Prévia para LOTEAMENTO a ser implantada CHACARA 221, 
ORIGINARIA DA MATRICULA 32.154 do Registro de Imóveis de Palotina, Pr.

166472/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL 
SIMPLIFICADA

PAULO EDSON PRATINHA ALVES torna público que irá requerer ao Instituto 
Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada para Irrigação localizada para 
cultura de Citrus a ser implantada no Sítio Laranjeiras III, Estrada Piúna em Nova 
esperança - Pr..

167355/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA POR ADESÃO E 
COMPROMISSO

ROGERIO GUALIUME GARCIA, CPF: 007.604.379-71 torna público que irá 
solicitar ao Instituto Água e Terra, a Licença Por Adesão e Compromisso - LAC, para 
IRRIGAÇÃO LOCALIZADA POR GOTEJAMENTO EM ÁREA DE PLANTIO 
DE CAFÉ, DE ACORDO COM MATRICULA Nº 28487 DO CARTÓRIO DE 
REGISTROS DE IMOVEIS DA MESMA CIDADE a ser implantada na ESTRADA 
MONTE REAL - SITIO SÃO JOSÉ I no município de SANTO ANTONIO DA 
PLATINA -PR/PR.

166375/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA POR ADESÃO E 
COMPROMISSO

ADRIEL BUSSOLO  torna público que irá solicitar ao Instituto Água e Terra, a 
Licença Por Adesão e Compromisso - LAC, para Fabricação de Farinha de Milho 
e Derivados, Exceto Óleos de Milho a ser implantada na LINHA ALEGRIA, EM 
PARTE DOS LOTES RURAIS Nº137,138,161 E 162,MATRICULA 21.963 no 
município de MEDIANEIRA/PR.

166481/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DA LICENÇA 
SIMPLIFICADA

Marcel Menon da Silva torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra, a 
Regularização da Licença Simplificada para PISCICULTURA DE CORTE a ser 
implantada LR 277-A, 278, GL. RIO VERDE. JESUITAS - PR.

166811/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
ANGELO FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR torna público que irá requerer 
à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Pinhais, a Licença Simplificada para 
A CONSTRUÇÃO DE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO - CONDOMÍNIO 
DE RESIDÊNCIAS VERTICAL a ser implantada RUA ONZE DE JUNHO, 746, 
CENTRO, PINHAIS.

167117/2025

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA POR ADESÃO E 
COMPROMISSO

ADRIANO VANIR MOMBACH torna público que irá solicitar ao Instituto Água 
e Terra, a Licença Por Adesão e Compromisso - LAC, para AVICULTURA DE 
CORTE - AC a ser implantada na LOTE RURAL Nº 139.A.2,TREVO DEZ DE 
MAIO PARA CERRO DA LOLA - 321 M, no município de TOLEDO/PR.

167194/2025

Para enviar a matéria, o arquivo deve estar salvo 
na extensão RTF ou PDF. 

A formatação deve obrigatoriamente ser na 
fonte Arial ou Times New Roman, com corpo na 

medida 7.
A disposição tem que ser feita em coluna na 

medida de 8 cm (equivale a 1 coluna) ou 17 cm 
(equivale a 2 colunas).
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